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RUORMAS INST"UCIOMAIS

As reformas institucionais, sobretudo nos palses em desenvolvimento, como o
Brasil, abrangem, simultânea ou sucessivamente, problemas diversos: econômicos,
sociais, pollticos, adm inistrativos, jurldicos. Pela diferenciação de suo importando,
uns podem ter, e têm sempre, prioridade sObre outros. Não é possrvel, porém,
dor-lhes tratamento contraditório, sem prejuízo do conjunto das mudanças delineadas,
que devem corporificar, afinal, um sistema de instituiçõesl um quadro simétrico.
Quanto maior o progresso, tonto mais se impõem soluções coordenadas, porque Q

consciência crescente dos desequillbrios observados agravo os conflitos.
t certo que as transformações no espaço da cultura, como, de resto, as de

todo o meio social,. não obedecem ao compasso de '8$calcs exaras, nem a idéias
rigorosamente uniformes e coerentes. Os fen4menos da existência humana associada,
assim como seus vinculos e impulsos, são demasiado complexos para subordinar-se
à tirania de princípios rlgidos e a vontades endurecidas. A vitória do pensamento
inflexfvel, no plano social e político, é sempre efêmera, ou, se se prolonga, geradora
de groves antagonismos.

Há, em conseqüência, uma luta constante entre a realidade ínsubmissa Qdisciplina
e a exigência de ordem e harmonia no corpo social. A sabedoria dos dirigentes
consiste, precipuamente, nq posição de equilfbrio, de modo que não ocorra o
enfraquecimento nem a petrificação dos instituições.

Ao leg islador cabe função preponderante nessa tarefa criadora. As reformas
principiam, comumente, pelo adoção de novas regras e diretrizes traduzidos em leis,
ordinárias ou constitucionais, emanados da representação popular ou ditadas pelo
poder discricionário. Do trabalho legislativo resulta, pois. a construção da ordem
institucional, que consubstancio e racionaliza os objetivos básicos dos transformações
projetadas, ou em desdobramento.

Poro ser eficaz e duradouro, o esfôrço do legislador deve obedecer a um m6todo
e a uma filosofia, ou seja, a uma técnica e o uma polltico, que repruentom o forma
de delimitoção das idéias predominantes, conciliáveis e sensatamente aplicáveis. A
indeterminação de fins e as contradições grosseiras, bem como o dogmatismo e o
espirito excessivamente punitivo, divorciam a legislação do pensamento coletivo. Sem
o prestigio da opinião comum - que nôo investiga os dados técnicos e sociológicos,
porém capta os tendências vitoriosos -, os instrumentos legislativos não têm
condições de vida longa, ou útil à generalidade dos indivlduos. Quando as leis não
despertam a solidariedade de parcelo vultosa da comunidade, cujo destino devem
regular, é porque estão em divergência insuperável com as aspirações gerais.
Falta-lhes, então, a marco de atos normativos adequados. Não comandam pelo
consentimento; impõem-se pela coerçôo.

Mas, na ordem jurldica, o constrangimento somente deve ter primazia, e para
proteger o interêsse público ou direitos reconhecidos, no impossibilidade de adesão
espont6nea dos indiylduos e do povo às leis adotadas. O apoio popular, entre nós,
à legislação s6bre petróleo, especialmente ti lei n.o 2 004, de 1953, que instituiu
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o monop61io da União, exercitado através do Conselho Nacional do Petróleo e da
Petrobras. é exemplo notavel de compreensão e vitalidade da consciência coletiva,
diante de uma regu lamentação legítimo.

Decerto. ha leis que são necessàriamente de sentida educativo. ou mesmo
repressivo, poro alterar costumes ou corrigi r desvios de comportamento. tIOs conceitos
da ciência do direito - di-lo bem Gaston Morin - não devem ser forjodos somente
segundo o talhe da realidade. Poro o jurisconsulto. verdadeiramente digno dêsse
nome. o estrutura dos conceitos requer exigências rigorosas" (1). Sendo fôrça
disciplinadora do procedimento de pessoas físicas e juridicas, e, no mundo atual. do
atividade de múltiplas oligarquias econômicas, o direito é também norma redutora
e modificativa de hábitos e pretensões. Nos povos em renovaçóo de processos de
vida, notadamente, o direito positivo desempenha função pedagógica relevante.
Cabe-lhe. não raro, resistir a fatos, para assegurar a evolução conveniente. Em agudo
exame de nosso formação nacional, Nestor Duarte observo que, "entre nós, face à
realidade política, são as idéias e os leis que os representam, que lutam contra os
fotos no esfôrço de renovaçóo e modificação que êles impedem e contrariam" (2) .
Se os novas condições de cultura do povo brasileiro já não permitem essa afirmativo
em têrmos gerais, nem por isso o condenam no perspectiva histórica e quanto a
certos aspectos presentes da vida nacional. A implantação da reforma agrlÍria. por
exemplo, há de ser uma proieção da lei, e não um movimento espontôneo dos donos
do terra. Os reflexos do ordenamento iurídico aplicado é que poderão concorrer
paro o nascimento do espírito de conciliação, necessário à redistribuição das vantagens
da propriedade e da exploração do solo, sem conflitos.

O caráter educativo ou repressivo de determinados leis não se confunde, porém,
com a coação permanente e indemarcável, negativista do aperfeiçoamento da sociedade
pela influência de suas fôrças estranhos ao mecanismo do Estado, A técnico e a
política do direito são proficuas na medida em que combinam, avisadamente, a
firmeza e a flexibilidade. Assim geram leis coerentes e de objetividade sensível, optas
a exibir oquêle "título de retidão que une os consciências humanas", apontado por
Marin Pérez como requisito que confere às idéias políticas "fôrça operonte" (3) .

LEGISLAÇAO 1 CRISE

Por isso, mesmo nas crises, que são fenômenos extensivos a todos os povos, e
fontes e veículos de grandes transformações, o poder político arguto busca reduzir
obstáculos, no elaboração das leis, pelo confronto e pelo coordenação de opiniões
divergentes. Históricos documentos legislativos, no direito público e no direito privado,
refletem essa atitude de espíritos lúcidos.

Quando se reuniu o Convenção de Filadélfia, em 1787, os treze Estados
confederados corriam o risco de sepa ração. Não foram precipitados, contudo, os
traba lhos consf;tu intes. A Convenção deteve-se, por muito tempo, em anlÍ tise de

( 1) Morin, Gaston: La Revolte du Drolt contre le Code. Llb. du Recuell Slrey, Paris, 194:;.
pAg, 115.

( '2) Duarte, Nestor: A Ordem PrlvadB e a OrgBnlll&çlo PoUtlca Nacional. ComP. Edlt. NBe. 1939,
pag, 226.

(:I) Marln Ptrez, Pll.lICUal: La Polltlca o:le\ nerecho. Bosch, Barcelona, 1963, pllg. 119,
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discordllncias e para examinar múltiplas sugestões. De maio a setembro daquele ano
se estendeu a tarefa criadora, só encerrada mediante "compromisso", repelido, no
entanto, por vários delegados. E a fim de ser o Constituição Federal ratifiCGàa pelo
Estado de Nova York é que Hamlho., MadlsOll e Jay escreveram 0$ famosos artigos
que integram The Federalist (-1J.

Poro a elaboração do Código Civil de 1804, Napoleão designou Portolfs, Troadttt,
Bigot du Préa1fteftlU e Malleylllt. Eram temperamentos e formações jurfdicos rivais,
esclarece Soyatier, comentando o seguir: "Entretanto, é da reunião dêsses contrários
que soiu o Código Civil". Cependant, c'est de la réunion de ces contraires que le
Code Civil est sorti (6). Assim, no fastlgio de uma revolução que deslocava o
centro de mando das fôrças sociais, o nôvo direito privado nascia sob as inspirações
do livre diôlogo entre personalidades de conhecimentos especializados e contrastantes.

A Constituição alemã de 1919 - a Constituição de Weimor - sobreveio à derroto
do País na Primeira Grande Guerra, e foi elaborada em meio a intensa crise. Apesar
disso, e embora preparado o texto inicial por PreulS, a Assembléia Nacional convocado
discutiu e modificou amplamente o projeto, em debates que duraram de fevereiro Q

julho. S6 a 11 de agõsto foi promulgada a Constituição (6).

Depois do segundo conflito mundial, prevaleceu êsse critério reflexivo, onde se
estabeleceu ou se restaurou o regime constitucional - democrático. Na Itália, Q

Assembléia Constituinte. que elaborou o projeto-base, trabalhou, embora com intervalos.
de iunho de 1946 a dezembro de 1947, em sucessivos revisões do texto (1). E o fiz
désse modo não obstante "o clima político extremamente agitado em que foi gerada"
a Constituição, e que nela se retrata, consoante refere Imillo Crosa (8).

Na França, o projeto de Constituição de abril de 1946 foi preparado por uma
Comissão de que participavam, proporcionalmente, os partidos representados na
Assembléia. Não houve, porém, entendimento perfeito nas decisões, atribuindo-se à
esquerda inflexibilidade em pontos fundamentais. Aprovodo por 309 contro 249 votos,
o projeto foi reieitado pelo corpo eleitoral. No referendum realizado em maio de 1946,
responderam "sim" 9.454.034 votantes, e "nôo", 1O. S84. 359 . Retomado o esfôrço
deliberativo da Assembléia em agasto. só em outubro, e através de "compromisso"
dos partidos no interisse geral de "sair do provisório", pôde o navo projeto ser
submetido ao voto popular. Ainda assim, foram apurados 9.297.470 sufrágios
favoráveis e 8.165.459 contrários, ocorrendo expressiva abstenção (ll). Funcionou,
incontestàvelmente, o mecanismo da democracia.

(") TUDc. ADd~ et Suzanne: Le SYBtéme Constltutlonnel des Etata Unia d'Amerlque, Edita.
Domllt Monwhre8tlen, Parl8, 195-1. I. pAg8. 66-70; The Federalist. Ba/lll Blacll.wel!, Oxlord.
1948.

( 5) B8.V1Lt1e.., !t.: L'&.rt; de lal..e 168 Lola-Bona~rtll et le Code CIvIl - Llb. tlalloz. Paria. 1m,
pâg8. 6-7.

(6) BUhler. Ottma..: La Conatltuclon Alemana - Trad. de JOlIê Rovlrll. AnnellgOl - Edit.
Labor. SA, &rcelone, 1931. pâg8. 29-36.

( 7) Lndrredl. Roberto: La Nuova C08tltuzlone ltellana. Socleta Edltrlce Llb. !.Illano, 1952,
p&gll. r;J·14.

( 8) cro~, Emfllo: La Nouvelle ConBtltutlon ""s Caracteres - In La Constltutlon ItaUenne de
1948, tl"1ld. <1'1 MeYn&ud e Garnler, L\b. A:rmand Colln. Paris, 1950. p'g. ol3.

( (I) VedeI, Georle~: Manuel Elémentalre de Drolt Constltutlonnel, Recuell Slrey. Paris, 1949.
págs. 299-309.
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t certo que em 1958, no vértice de violenta crise, a França adotou uma
Constituição de índole napoleônico. Mas o General De Gaulle, além de assumir a
responsabilidade de a promulgar, só o fél com prévia aprovação do povo, expressa
por 17. 668.790 votos, contra 4.624.511, no território metropolitano (lO). Além disso,
o poderoso Presidente, para considerar plenamente legítima sua autoridade, propôs
reforma da Constituição no sentido de que fôsse eleito por sufrágio direto e universal.
t o que consagrou a revisão constitucional de novembro de 1962. Eainda recentemente
subordinou-se, constrangido ou não, às regras constitucionais, concorrendo a segundo
turno do eleição, por não haver obtido no primeiro maioria absoluta. Em que pése
a essas singularidades, e ao reconhecimento de que "os liberdades públicos estõo
montidas no essencial", DUYerger, tendo em vista "0 caráter autoritário e pessoal
do poder político", qualifica o regime de "ditadura liberal" (ll).

t evidente, pois, que, mesmo nos períodos de crise, a regra de proceder do
legislador consiste no acôrdo entre fôrças opostas.

Avulta o propriedade dessa diretriz quando se trato das constituições, que nõo
podem ser instrumentos de minorias eventualmente dominantes. Por sua natureza e
destinação, as constituições representam fórmulas de convivência pacífica de todos
os cidadãos. t imperioso, conseguintemente, que sejam expressão real da vontade
majoritário, pelo conciliaçõo das tendências configurados no meio social diversificado.
As constituições só expressam, justificadamente, a rigidez de um sistema, ou o
pensamento de uma personalidade vigorosa, nos revoluções sociais, ou nos instantes
de crises profundos, em que a vitória do poder pessoal parece impedir a dissolução
da comunidade naciona!. Excluídas essas hipóteses, os textos marcados por parcialidade
excessiva não indicam fôrça, antes, fraqueza. Traduzem o receio do grupo dirigente
de submeter os fundamentos e os fins de seu domínio, na hora de defini·los, à
investigaçõo e 00 combote do pensamento independente _ Todo poder ileg[timo teme
o juízo crítico,

TRADlçao E RENOVAÇAO NO BRASIL

A tradição republicano brasileira ostentava o principio do livre pesquisa e do
compromisso amplo na elaboração constitucional. Em 1890 e 91, como em 1934 e
1946, as correntes de opinião, representadas na Assembléia Constituinte ou através
de manifestações idôneos. tiveram oportunidade de apreciar, convenientemente, a
construção do regime. Verificava-se que, na proporçõo do desenvolvimento da cultura
nacional, cresciam as condições de influir a consciência pública, sem restrições odiosas.
no fixação dos rumos constitucionais. Já no reformo de 1926, apesar dos sobressaltos,
não houve artifício para decisão de ímpeto. As duas câmaras do Congresso apreciaram
as emendas nos sessões legislativos ordinárias de 1925 e 1926, como previsto na
Constituição. E em 1961, a revisão brusca, para instituir o sistema parlamentar de
Govêrno, visou a garantir a sobrevivência da ordem constitucional, energicamente
defendida pelo povo.

(lO) Preâmbulo da ConstltulçA.o de 1958; Duverler, Maurice: La Clnqulême Rêpublique, P~1>IlU
Unlverstte.lres de FraDe.., parJs, 19S9, pAgo 15.

<11) Duvercer, Maurice: Instltutlons Polltlques et Drolt Co:nstltutlonnel, Pres.ses Unlv, de :Fr1l.nce,
Paris, 1966. págInas 492-494.
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fortalecia-se, desta sorte, o esplrito de legalidade e de compreensão democrótica.
Ainda em 1963, partidários do Govêrno insurgiram-se, ao lado de adversários e de
grupos independentes, contra o pedido de decretação do estado de sftio, formulado
pelo Presidente do República ao Congresso Nacional. Acertadamente, não lh.s parec.u
ajustada a iniciativa oos pressupostos da Constituição. E as idéias s6bre refonna
básico, lorgamente defendidas então, mas tumultuadas as aspiroções por minoria
ativo, encontravam freio nesse sentimento comum de ordem, embora a Carta de 1946,
em que êle materialmente repousava, também merecesse revisóo extensa e profunda.

Cumpria, pois, 00 poder dirigente, assegurar continuidade e vigor 16gico a 'sse
processo de evoluçõo cultural, corrigindo-lhe as deformações, invariavelmente presentes
aos movimentos de mudança social e política,

A CONSTrrUIÇAO DE 1967

A forma de elaboração da Constituição de 1967, o conteúdo geral delo e os
possas iniciais no suo execução, confirmam juizo que emitimos s6bre o projeto: é o
instrumento de um poder autocrático. Feita apressadamente, no prazo fatal e exlguo
de 43 dias, fixado pelo Poder Executivo no Ato Institucional 0,° 4, é um aglomerado
de idéias, Nóo tem sistematização e unidade, Não concilia tendências e objetivos,
Não protege efetivamente o indivfduo. Não assegura organizaçõo conveniente da vida
polltica, social e econômica do Pais, Enfim: não sendo um documento de compromisso
legítimo entre fôrças contrapostos, é um escrito de concessões arbitrárias ao que se
tem chamado a "conjuntura revolucionário",

Assim, proclama que todo poder emana do povo e em seu nome é exercido
(ort, 1.0, § 1.0), Em respeito Q êsse princfpio, estabelece que Q eleição de Governador
e Vic.e-Governador, de Prefeito e Vice·Prefeito, se foz por sufrágio universal e voto
direto e secreto (art. 13, § 2,°, e art. 16, O, Contraditoriamente, porém, estipulo.
numa regra de circunstância, adotada em caróter permanente, que o Presidente e o
Vice-Presidente do República, 00 invés de escolhidos pelo povo. são designados por
um colégio eleitoral, e não s6 por voto indireto, também nominal (art. 76). Cresce
o anomalia porque deputados estaduais (art. 13, li) e vereadores (art. 16, 1), deputados
federais (art, 41) e senadores (art. 43), se elegem, como os titulares do Poder
Executivo regional e local - quanto a êstes com exceções enumeradas -, por voto
direto e secreto. Pior, entretanto, do que o preiuízo à unidade do regime de escolho
preferido no texto (art. 143), é que a eleição indireto retira ao Presidente da
República. mesmo desprezadas razões teóricas, o prestígio de 6rgão emanado do voto
popular, Depreciação de origem assemelhado, em menor grau, resulta da nomeação
dos prefeitos dos Capitais (art. 16. § 1.0, a). E os soluções grandemente inovadoras,
reclomados pela sociedade em transição, impõem que seja indiscutfvel o legitimidade
do poder.

Por generalizada resistência do opinião do Poís, o que estava solidária uma
porte do representaçõo parlamentar que apoiava o Govêmo - e em virtude dessa
circunstância -, foi revisto o projeto no capitulo, impreciso e tortuoso. dos direitos
e garantias individuais. Mas, ao mesmo tempo, Q maioria parlamentar houve que
aprovor disposições tIpicamente restritivos dos regalias enumeradas nos arts. 150,
142, I, e 143. A Constituição prevê, com efeito, no art. 151, e sob o fundamento de
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subversão e corrupçõo, a suspensão de direitos politicos, "declarada" pelo Supremo
Tribunal Federal, de quem abusar dêsses direitos ou dos direitos individuais de
manifestação do pensamento e de convicção polltica ou filosófica, do exercício de
qualquer trabalho, oficio ou profissão, e de reunião e associação. São consideradas
insuficientes, portanto, as punições do direito penal, comum ou especial. A par disso,
no art, 148, e contràriamente à tradição do direito público, o Constituição permite que,
além dos nela previstos, lei complementar estabeleça "outros casos de inelegibilidade".
A cláusula de que êsses "outros casos de inelegibilidade" seiam definidos "visando õ
preservação do regime democrático, da probidade administrativa e da normalidade e
legitimidade das eleições" não desfaz nem diminui o risco do norma, poís tais
conceitos estarão sempre suieitos às flutuações de lei ordinária, apenas votoda por
maioria absoluta dos membros dos duas Casas do Congresso Nacional (art. 53). Com
igual critério estranho e perigoso, o Constituiçõo autoriza, durante o estado de sítio,
além das medidas coercitivas que especifica (art. 152, § 2.°), o adoção de outros
sanções "estabelecidas em lei", aplicóveis, como aquelas, pelo Presidente da República
(§ 3,°). Por fim, estatui que "tôda pessoa natural ou jurídica é responsável pela
segurança nacional, nos limites definidos em lei" (art. 89), os quais, dependentes,
assim, do arbítrio de maiorias simples e ocasionais, poderão gerar graves
constrangimentos, inclusive quanto à extensão do fõro militor aos civis, facultada no
art. 122, § 1.0.

Destarte, as prerrogativas essenciais do homem e do cidadão ficam expostas a
artifícios, varióveis com as conveniências políticas.

As incongruências, porém, atropelam-se no texto. No art. 149, I, o "pluralidade
de partidos" é destacada com um dos princípios de organização do vido politica.
Mos no mesmo artigo, no inciso VII, registro-se, em forma de requisito de organizaçõo
e funcionamento dos partidos, o "exigência de... dez por cento de deputados, em,
pelo menos, um têrço dos Estados, e dez por cento de senadores". Se o legislação
comum e a iustiça eleitoral não puderem superar a rigidez dêsse texto, ter-se-á
impedido o curso regular da vida político, pelo impossibilidade de formação de novos
partidos e pela sobrevivência das atuais e inadequadas organizações. Nenhuma
agremiação poderá dispor, poro sua criação, de "dez por cento de deputados, em,
pelo menos, um têrço dos Estados, e dez por cento de senadores", senõo mediante
desvinculaçqo dêsses representante~ de seus atuais partidos, fato que não deve ser
sugerido nem imposto pela ordem jurídico, "O bom jurista - como lembro
oportunamente (Iaude du Palluier -, alia 00 conhecimento racional e científico do
direito a nobreza moral, que somente elo confere valor à vida humana" (12). No
político, é o correção do sistema partidário que valorizo o regime representativo.

Tois desvios e excessos normativos criam o insegurança no plano dos instituições
politicas e dos direitos, proporcionando ao Poder Executivo situação excepcional.

Aliás, se a Constituiçõo proclama a independência e harmonia dos podêres
(art. 6.°), defere ao Presidente da República prerrogativas inconcilióveis com êsse
princípio, sobretudo no que respeito à faculdade de legislar. Em verdade, não negamos
nem repelimos a tendência de ampliação do competência do Poder Executivo, inclusive
no domínio normativo. Já o dissemos no Comissõo Mista do Congresso Nacional, o
propósito do projeto de Constituiçõo, no voto emitido em nome do Movimento

(12) Pu Pasquler, Claude: Introductlon li. la thoorle glml'rale et à la phllosopnle du Drolt,
Dell'lchaul< Nle8tlé S.A., Neuch/i.tel, 11148, pl<g. 334.
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Democrático Brasileiro: "Nõo se condenam as normas destinados o regular o pnx:esso
legislativo para torná-lo mais rápido e perfeito. Não se impugnam, mesmo, certas
restrições concernentes aos projetos criadores de despesa. Tais regras se vão
generalizando, e o Emendo Constitucional n.o 17, de 1965, consagrou várias delas.
Não se recusa, enfim, moior participação do Presidente da República na formação
das leis. ~ imprescindfvel, porém, que por iS5e meio nôo se subverta o sistema,
destituindo o Congresso de copacidade normativa adequada. Depois, impõe·se que a
perda de poder de legislar do Congresso seja compensado pelo fortalecimento da
faculdade de contrõle dos atos do Govêrno. ~ o que conclui a obra editada por
inspiração da União Interpar/amentar, mediante estudo comparativo do estrutura e
da funcionamento das instituições representativos de 41 palses: "o Parlamento nóo
tem mois o privilégio da função legislativa. A iniciativa em matéria legislativa e
financeira parcialmente lhe escapo; a prático da delegação de podêres contribui poro
restringir seu papel no domínio da lei. Mas, ao mesmo tempo, as prerrogativas das
assembléias deslocam-se para a esfera de tontrôle da atividade govemomental. O
Govêrno prevê e dirige; o Parlamento controla, aprova, reieita e, por vêzes, inspira"
(Parf.rrttJrh, Presses Universitoires de Fronce, Paris, 1961, póg. 311}".

Mas, o que se verificava no projeto, apura-se, grandemente, na Constituição.
Extrai ao Congresso a otribuição exclusiva de conceder anistia {art. 46, VIII}. Transfere
para o Presidente da República a decretação do estado de sitio (art. 152). Além de
facultar a delegação legislativa ao Presidente da República (arts. 5S e 57), dá-lhe o
poder de "expedir decretos com fôrça de lei" s6bre segurança nacional e finanças
públicas (art. 58). Tornou do competência exclusiva do Presidente da República,
genericamente, "a iniciativa das leis que disponham sõbre matéria financeiro"
(art. 60, I). Quanto ao orçamento, o par de outros normas limitativas da competência
do Congresso, estipula que "não serão objeto de deliberação emendas de que decorro
aumento do despesa global ou de cada órgõo, projeto ou programa, ou os que visem
a modificar o seu montante, natureza e objetiva" (art. 67, § 1.0). O Poder legislativo
estaria reduzido o mero instrumento de registro da proposta orçament6ria, se outros
regras nôo pudessem ser invocadas, inclusive a de iniciativa parlamentar que exige a
aprovação, mediante lei, dos planos e programas, nacionais e regionais, e dos
orçamentos plurianuais (art. 46, !li).

De modo geral, entretanto, o Carta de 1967 suprime atribuições legislativ<ls do
Congresso Nacional, sem lhe outorgar podêres de fisc<llizaçõo e contrôle. No art. 71
prescreve que "a fiscalizaçõo financeiro e orçamentária do União será exercida pelo
Congresso Nacional através de contrôle externo". Mas o Tribunal de Contos, que
corporifico, atualmente, o órgão permanente de contrôle externo (§ 1.0), teve ~ua

competência restringido, e não ampliado. No tentativa de reforçar-se a função de
contrOle, introduziu-se na Constituição (art. 48) a norma que constava do art. 5.° da
Emenda n.o 17: o lei regularó o processo de fiscalização, pela Camara dos Deputados
e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e da administração descentralizada.
No entanto, o funcionamento do Poder legislativo, sob o quadro partidário existente
e com a intervenção excessivo do Executivo, não é animador para elaboração de lei
dessa natureza.

Mais avulta a crise das instituições porque o desequilíbrio nôo é apenas no plano
horizontal, entre os podêres constitucionais, mas também de sentido vertical, no
âmbito da federação. Embora declare a existência da República Federativa (art. 1.°)
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e que os Estados se organizam e se regem por suas constituições e leis, respeitados
os princípios constitucionais estabelecidos (art. 13), o União se reserva podêres ou
cria normas que vão além da tendência de fortalecimento do poder central. reconhecida
em tôdas os federações contemporôneas. Assim: a remuneração Q Vereadores só é
permitida aos das Capitais e dos Municipios de população superior a cem mil habitantes,
e dentro dos critérios e limites fixados em lei complementar (art. 16, § 2.°); em lei
complementar também serão regulados os conflitos e os limitações de competência
tributário dos Estados e Municípios (art. 19, § 1.0). Assegura-se aos Estados, 00

Distrito Federal e aos Municípios participação na arrecadação do impõsto sõbre
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, do impôsto de energia elétrica e do
impôsto decorrente do ap roveitamento de minerais do Poís (art. 28). Mas "0

distribuição será feita nos têrmos da lei federal, que poderá dispor sôbre o forma e
os fins de aplicação dos recursos distribuidos" (parógrafo único). Somados essas
e outras regras 00 principio, jâ anteriormente admitido, de que cabe à Uniõo estabelecer
"normas gerais de direito tributário" (artigo 19, § 1.0), vê-se quanto estão limitados
as roias de atribuição das unidades federadas,

No dominio econômico e sacia!, entretanto, a Constituiçõo nõo é pródiga em
clâusulas afirmativas de poder e disciplina. Ao contrário, é restritiva da capacidade
de intervenção do Estado, A filosofia que o orienta é a do liberalismo superado e
impróprio para corrigir os desequilíbrios econômicos e sociais e promover o progresso
geral, Por isso proclama que "somente para suplementar o iniciativa privada, o
Estado organ izará e explorará diretamente a atividade econômica" (a rt. 163, § 1.0).
A experiência e as iniustiças sociais revelam, porém, que o procedimento adequado,
no Estado moderno, se traduz nessa reflexão de Jaeques leclercq: todo progresso
impõe uma coordenação maior do trabalho (13). Tonto mais há de estar presente o
Estado quanto a atívidade econômico envolver o próprio interêsse nocionol. Não
obstante isso, e o evidência do que representa para o País a economia do petróleo,
a Constituiçõo limitou o monopólio à pesquisa e Õ lovro (ort .162). A Lei n.o 2 004,
contudo, o havia estendido ao refino, respeitando apenas a atividade das emprêsas
permissionórias existentes (art. 43).

Claro é que essa linho de timidez, no domínio econômico, daria igual colorido Q
Constitu ição no reconhecimento dos dire itos dos trabalhadores. Não tem fôrça
inovadora. Bosta salientar-se que a pa rticipoção nos lucros e no gestão do empresa
só se efetuará "nos casos e condições que forem estabelecidos", ou seja. segundo
as vacilações da legislação ordinária. E a participação na gestão só se operara
"excepcionalmente" (art. 158, V). Demais, proíbe o direito de greve em "atividades
essenciais. definidas fm lei" (artigo 157, § 7.°). Não enunciadas, sequer genericamente,
essas atividades, o direito de greve estâ exposto às circunstâncias, por vêzes
invencíveis.

Invencíveis, aliós, são os dificuldades que seguem o execução do Constituição,
por seu contexto e pelo inexistência de espírito firme paro fazê·la respeitada, por
parte dos dirigentes do País. A insistência em aplicar Atos Institucionais e
Complementares, simultâneamente com o Constituição, e paro disciplinar direitos
individuais e políticos, é sinal manifesto de sobrevido da ação discricionária.

(13) Le<llercq, Jacques: La Rkvolutlon de !'homme au XX.Q slecle. Costerman, 19113, pág, 100.
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A elasticidade dada ao conceito de segurança nacional, o ponto de abranger
problema de aluguel, poro uso do decreto-Iei previsto no art. 58, é provo, também,
do intuito abusivo de manutençõo do faculdade inde/imitada,

Vórios preceitos propiciam decisões arbitrárias, inclusive no dmbito parlamentar.
Exemplo disso é o regra segundo a qual "o projeto de lei, que receber parecer
contrório quonto ao mérito, de tadas os comissões, será tido como rejeitado"
(art, 61, § 2.°), A norma é conveniente e proveio do Emenda Constitucional 0.° 17
(art, 6.°), Mos o principio há de aplicor-se aos projetos no coso legislativa de
origem. Situado, porém, como estó, num parágrafo vinculado a artigo que cuida
da tramitação dos projetos na Camara re'lisora (art. 61), vem originando dúvida.
E pode ocorrer, abusivamente embora, mas em virtude da localização da norma, que
comissões de umo ClImara do Congresso venham a tornar-se órgõos revisores,
conclusivamente, de decisões do Plenário da outra Casa.

REVISAO NKlSSARIl

o exame gerol do Constituição demonstro, pois, que suo revisão • nee:essória
e urgente, Pouco importa que seia recém-nascido, Como argüiu Dn....... quanto ao
regime francês de 1946, "a estabilidade constitucional não é um bem senão se a
Constituição corresponde às necessidades do pois que rege" (14). Com referência Õ
Constituiçõo brasileira de 1967, suo fisionomia e sua prótica inicial mostram que
cumpre rev&.-Ia, para ser útil ao Pars. A conjugação de esforços, nesse sentido, há
de ter, afinal, o apoio do Govêrno, que não pode ser insenslvel o aspirações gerais,
Aos homens de cultura especializado, no campo do direito, e aos pesquisadores da
realidade social, cabe a tarefa de fixação dos teses fundamentais. Nos pontos que
delineamos residem alguns dos <1s.p6ctos merecedores de reflexão.

Certo é que a reformo se impõe no empenho de criar-se um estado democrótico
atualizado: de instituições firmes, capazes de garantir o desenvolvimento e a segurança
do Pais em harmonia com a valorização do homem e de seus direitos essenciais,

Para tanto, não há que temer os fatos que desagüaram no movimento militar
vitorioso de 1964. As próprias circunst6ncias em que se consumou o êxito, sem
resistência violento. indicam que não havia no País um pl'OCHlO social e polftico de
subversõo. E Calo Prado JUllor observa, com insuspeição, o propósito do situação
anterior a 1964, que "a ação revolucionário se reduziu de foto a pequenos minorias
e se concentrou em acanhadas cúpulas que, se muito S8 agitavam dando possivelmente
a impressão, às vêzes e paro aquêles que nelas se envolviam. de grandes
acontecimentos, no realidade marcavam passo li espero de um feliz OtOSO que fizesse
algum dia cair-lhes nas mãos o poder, como um fiat do Destino" (16). Depois. o
Govêrno provindo do movimento de 1964 não refletirá confiança em suas atividades,
nem nas fôrças que o escudam, se temer o esplrita de reforma.

Forte é o poder que submete suas diretrizes ao confronto das divergências. livre
e pacIficamente expostas e propagados. E não hó método mais pacffico de ação do
que o das revisões constitucionais, realizadas por meios democráticos.

lU) Duverger, Ml.urlce: LeI! Constltutlona de 'a P'TI..nce, Pre_ Unlvel'lllta1rea de Prl.nee, Pl.rl8,
19M!, pAg, 123.

(l~) Prado Junior, Cato: Ao Revoluçlo Brul.lelra, Editora Bl'lUIllIenee, S. Paulo, 1966, p'e, ~S,



Política Salarial

Envolve a política salarial valôres fundamentais da nossa civilização 
pois diz respeito à dignidade do trabalho, à justa distribuição do seu produto
e à pr6pria subsistência da criatura humana - e não pode, por isso, peunitir
o allieamento, a complascência ou o desinterêsse de quem quer que seja, e,
muito menos, daqueles que, investidos dos deveres de representação, são
co-responsáveis diretos pe1a condução dos negócios sociais e econômicos do
Pals.

ORIENTAÇÃO ACERTADA

2 - No exame da matéria cumpre, antes de mais nada, ressaltar-se o
acêrto da orientação vigente, ao inserir a política salarial como capítulo indis
sociável da pr6pria política econômica do País,

Tendo lutado, no Ministério da Fazenda, pela organicidade das medidas
salariais e promovido, nesse sentido, a criação do Conselho Nacional de Po
lítica Salarial, s6 poderia aplaudir a orientação que, negando ao salário caráter
de interêsse exclusivo nas relações entre o capital e o trabalho, passa a con
ceituá-lo como fator dinâmico de todo o processo econômico (1).

De fato, recomenda o Programa de Ação Econômica do Govêrno para
1964-1966:

"g) adoção de uma política ajustada aos objetivos do programa de
sinfl.acionário e consentàneo com o esfôrço de poupança necessária
para acelerar o crescimento do produto" (2).

( 1 ) - Decreto n.O S2.275, de 17-6-63;

(:I) - PAEO - I~Il966 - MinistérIo do Planejarnento - 1004 - ~'g, 26;
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Procurava-se, dessa forma, subtrair matéria de inegável complexidade e
intimamente ligada aos direitos fundamentais do homem, ao terreno traiçoeiro
da especulação sentimental e das explorações políticas, onde as soluções, ori
ginàriamente sedutoras, se revelavam, com freqüência, contraproducentes e
fesivas aos próprios interêsses coletivos a que se destinavam. Não foi pequeno,
de fato, o preço pago pelo povo brasileiro pela falta de técnica e objetividade
a que, por vêzes, se sujeitou o encaminhamento dêsse problema de profundo
sentido social e econômico. Os próprios assalariados - através de amarga
experiência pessoal -, verificaram importarem, geralmente, os aumentos de
sordenados na propulsão do processo inflacionário, vantajoso, sem dúvida, para
os especuladores e favorecidos, mas temvelmente asfixiante para aquêles cuja
subsistência depende do salário.

Pode-se, é certo, discordar da politica salarial vigente ou apontar erros e
falhas na sua execução, como reconhece, com lealdade, o eminente e digno
titular da pasta do Trabalho. Mas indiscutivelmente essa política está, no
momento, enquadrada numa formulação global e vinculada à orientação da
política econômica e onde, fora de pressões demag6gicas e critérios casuísti
cos, se erigem objetivamente regras fundadas no custo de vida, na projeção
inflacionária e no incremento da produtividade. São, aliás, de 6rgão absoluta
mente insuspeito e justificadamente conceituado - o Departamento Intersindical
de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos - estas observações: "Na verdade,
pode ser dito que foi a primeira vez que se tomou no Brasil uma iniciativa
no sentido de instituir uma política salarial sistematizada e entrosada na l'0lítica
econômica, tendo sido elaborada sob a égide do Ministério do Planeja
mento" (3).

Cabe-nos, portanto, nesta hora, diante de apreciáveis conquistas registra
das, ao lado de imperfeições plenamente repàráveís, procurar a correção aessas
falhas ou ajustar criteriosamente a execução da política adotada às novas rea
lidades econÔmicas, sem a primária ou suspeita intenção de destruí-Ia, a pretexto
de deficiências que podem e devem ser regulannente enfrentadas e superadas.

EVOLUÇÃO DO REGIME SALARIAL

3 - Para melhor entendimento da nossa situação salarial, justifica-se breve
retrospecto hist6rico.

t reduzida a experiência brasileira no terreno da disputa salarial. Há
menos de um século estávamos ainda sob o regime de trabalho escravo, resu
mindo-se a remuneração direta a pequenos núcleos urbanos, onde predominava
o artesão, com inexistência prática do operário, tal como é hOje concebido. A
fórmula clássica da contratação irrestrita, consagrada pelo Côàigo Civíl, en
tregava o salário, pelo menos teoricamente, ao livre jógo do mercado. Mas
enquanto no campo, as restrições legais ao aliciamento do trabalho agrícola (4)
reduziam senslvefmente a mobilidade dos trabalhadores, nas cidades, a limita
ção das atividades produtivas frustrava a possibilidade das conquistas salariais.

( 3 > - DIEEBE - Boletim D." ". de 1964;

( ") - CódIgo ClvU - art. 1.23S;
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Basta assinalar que, ao findar o Império, numa população de 14 milhões de
habitantes, calculava-se em 60 mil o número de operários industriais; em 1920,
êsse número ascendia a 500 mil, muito pouco ainda, para uma população de
30 milhões de almas. Tais deficiências e limitações explicariam a inferioridade
das condições de vida do operário industrial, conforme evidencia Roberto
Simonsen (5), ao mostrar, com base no índice 100, em 1914, evolução, no ano
seguinte, de 163 para o custo de vida e apenas 143 para o salário, ou, no ano
de 1920, de 236 para o primeiro e s6 211 para o segundo, numa época em
que o trabalho fabril, sem férias obrigatórias nem outras vantagens, atingia
a cêrca de 11 horas diárias (6). Os conflitos trabalhistas então suscitados, no
tadamente no final da Grande Guerra, não poderiam naturalmente encontrar
condições favoráveis a um alargamento do poder reivindicatório dos trabalha
dores. Somente a partir de 1930, com a criação do Ministério do Trabalho e
a edição de leis organizadoras do mercado de mão-de-obra, procurou-se ins
titucionalizar a disputa salarial; e após, com ° Estado Nôvo, através da mobi.
lização estatal da mão-de-obra, da Justiça do Trabalho, do salário-mínimo (em
1940), do sindicalismo sob contr6le do Estado e da contenção artificial de preços,
caracterizou-se regime de mais efetiva presença do Estado nas competições
entre o capitál e o trabalho. Segue-se, de 1945 a 1964, periodo de larga disputa
entre empregadores e empregados, dentro das limitações herdadas da fase an·
terior. Afinal, com a revolução de 1964, reassume o Estado posição ativa de
participação no encaminhamento dos problemas salariais, através de legislação
disciplinadora dos conflitos, atenta à evolução econômica do País e outorgante
de amplos podêres oficiais de orientação e decisão.

Premido por dificuldades de tooa espécie, enfrentando as conseqüências de
violento processo inflacionário que lhe não abria muitas altematívas e com as
responsabilidades de consolidação de nova ordem polítíca, arrostou o Covêmo
revolucionário a questão salarial dentro das perspectivas mais amplas ditadas
pela problemática nacional. O salário passa a ser conceituado como um dos
elementos fundamentais da política econômica, e sendo irrecusáveis os seus
efeitos diretos sôbre os custos e a demanda, deixa de ser livremente negociado,
para submeter-se a um dirigismo estatal de que participam, dominantemente, as
autoridades financeiras. Na sua fixação não se podem ignorar mais as repercussões
"na comunidade e na economia nacional" e os dados sôbre os quais se assenta,
passam a ser da responsabilidade do Conselho Monetário Nacional, do Minis
tério do Planejamento (em substituição ao Conselho Nacional de Economia) e,
ainda, da Presidência da República (').

4 - Não obstante êsses rigores administrativos e econômicos, reafirma a
política salarial a todo instante, no texto de seus diplomas e na manifestação
de seus responsáveis, o pensamento de manter a participação dos assalariados
no produto nacional. lt o que consta, por exemplo, do "Plano de Ação Eco
nômica do Govêmo, de 1964-1966 (S). lt o que declara circular de junho de
1964, do Gabinete Civil da Presidência da República. aprobatória de Relatório

(I» - EVOLUÇAO INDUSTRIAL DO BRASn. - Roberto 81m.onsen - 1939 - pág. 40;

(6) - liISTóRrA SINCERA DA REPÚBLICA - Leôncio Basbaum - Vol. n. pág. 233;

( 7) - Ver. por exemplo. , L" do art. 2." da Lei 11.0 4.725/65. art. 1." da LeI n.o 4.903/85 e art.
1." da Lei n." 4.903/65 e art. 1.", parágrafo ÍIIlloo do Decreto·Lel n." 15. de 1966;

( 8) - PAEG - 1964/1966 - Ministério do Planejamento - 1964 - :Dág. 83;
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Interministerial, e onde se traçavam as normas de política salarial do n6vo Co
vêrno, objetivando "principalmente a ajustar-se à contenção da inflação e con
servar a participação da remuneração do trabalho no produto nacional" (').
:e o que consagram, ainda, as recentes "Diretrizes de Govêmo" - "Visando a
assegurar o bem-estar do trabalhador, sem prejuízo da luta contra a inflação,
os assalariados terão garantida a sua participação justa nos resultados do
desenvolvimento econÔDÚco. A política salarial nortear-se-á pelo princípio de
que a remuneração global do trabalho deverá crescer, em têrm05 reaú, na me
dida do crescimento da renda nacional" (10).

ATUAL SISTEMÁTICA

5 - No desenvolvimento da nova política promulgaram-se as Leis
D.o, 4 725 e 4 900, ambas de 1965, e os Decretos·Leis D.O. 15 e 17, de 1966,
face aos quais, em resumo, se estabeleceu:

1.0) o reajustamento tem por base a média aritmética dos salários
reais dos últimos 24 meses, obtida pela aplicação de índices oficiais
aprovados mensahnente sôbre o salário vigente em cada um dêsses
meses;

2.°) ao salário real médio assim obtido e somado ao residuo infla
cionário, correspondente à metade da taxa de inflação prevista pelo
Conselho Monetário Nacional para os 12 meses subseqüentes;

3.°) êsse valor é ainda acrescido de percentual relativo ao aumento
da produtividade nacional e, finalmente, de percentual concernente
à perda do poder aquisitivo médio real, ocorrida entre a instauração
e o julgamento do dissídio.

Estatui-se, dêsse modo, processo objetivo de revisão salarial atento ao
custo de vida, à depreciação monetária e, ainda, ao incremento da produtividade
e à projeção inflacionária para o período de vigência do salário.

Resta saber, apenas, se a f6rmula abriga critérios eficientes e fiéis à po.
lítica salarial enunciada e se os dados em que se apóia têm correspondido à
realidade econÔmica, pois, de outra forma, poderia se transfonnar num instru
mento subversivo da própria orientação oficial.

6 - A apuração do valor médio atualizado dos últimos 24 meses merece,
desde logo, alguns reparos. Teve o sistema como objetivo evitar o tradicional
critério de cômputo exclusivo do aumento do custo de vida, sob o fundamento
de que qualquer data-base PB:ra avaliação dêsse aumento seria arbitrária e
conducente a distorções na po}ftica salarial (11).

Entretanto, como os reajustes salariais nesse período, não cobriam a pro
gressão inflacionária, na verdade o critério ao valor médio, a curto prazo, se
viciava, em decorrência da perda de substância econômica do salário.

( 9 l - Cltcular n.<> 10 da Secretaria da Preeld'ncla da Repllb.llca. d. UI d' junho de l~
(D. O. U. 32-11.114);

(lO) - DIRETRIZB8 DB OOV&RNO - PI'OflraJIlt. Batnl:llgleo d. Duenvolvlmento - Klnlsl:llrlo
do Planejamento - l~ - p/lc. 112;

(11) - POLmCA SAl.I.RIAL - Conaelho Nac:lonal de PollUc.. 6aIar.l-.l - N. 122/123;
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Por outro lado, o estabelecimento de coeficiente único para todo o País
não se harmoniza com as nossas realidades, bastando citar, como exemplo nesse
sentido, o próprio Estado de São Paulo, onde a elevação do custo de vida no
último biênio foi de 85,5% contra 78,7% na Guanabara, ou seja, com diferença
para mais de 8,64%.

7 - No tocante ao chamado resíduo inflacionário é o cálculo ainda mais
complexo e inseguro. De fato, é impraticável previsão exata do curso da
inflação em doze meses e, assim como estimativa pessimista onera desnecessà
riamente o custo de produção e se converte num estímulo psicológico ao agra
vamento inflacionário, prognóstico otimista dos preços, pode constituir injusto
instrumento de mutilação salarial, gerando também, pela redução do poder
aquisitivo e conseqüente ociosidade econômica, nova inflação, tipicamente de
custos.

E, diante dessas dificuldades provocadas pelo sistema, acaba o Govêmo
sendo levado, sob a natural inspiração da prudência e do ânimo antünflacio
nário, ao êrro das fixações insuficientes e redutivas do poder de compra do
salário.

Bastante expressivo a êsse respeito é o nosso exemplo recente, quando a
fixação antecipada do resíduo para 1966 não atingiu sequer a 25% da inflação
efetiva e para o ano corrente provàvelmente não irá além de 50% da taxa de
inflação prevista.

Ora, as deficiências salariais decorrentes dêsse irrealismo de dados, não só
sacrificam os salários do exercício, como se projetam acumuladamente nos rea
justamentos subseqüentes, fundados que foram em média salarial já falseada
pela insuficiência de parcelas constitutivas.

o PROBLEMA ATUAL

8 - As observações anteriores não infirmam, a meu ver, a validade do
sistema, pois o desvio dos seus resultados provém menos da estrutura que de
erros de formulação e execução, ambos perfeitamente sanáveis ou corrigíveis.
Exame mais atento do custo de vida do operário, fixação mais realista e regio
nalizada dos coeficientes de correção monetária e a introdução de mecanismo
de rápida e periódica revisão da taxa do resíduo inflacionário - são algumas
das providências capazes de reabilitar inteiramente o processo. Mas, adotadas
agora apenas operariam para o futuro. E o passado? E as insuficiências já
acumuladas nos salários sôbre os quais se iria basear o processo retificado 
como as poderíamos corrigir?

Essa indagação, na verdade, se coloca para quem, reconhecendo méritos
na política salarial e seriedade na sistemática adotada, deseje, entretanto, vê-la
escoimada dos vícios determinantes dêsse continuado enfraquecimento do poder
aquisitivo dos assalariados. Não bastassem as indeclináveis conclusões desta
análise objetiva dos textos, a realidade econômica e o leal reconhecimento das
autoridades financeiras estariam evidenciando êsse efeito indesejado de orien
tação salarial paradoxalmente inspirada na recuperação econômica do País e
na melhoria da participação dos trabalhadores na renda nacional.
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A DETERIORAÇÃO SALARIAL

9 - Analisando essa situação anômala, é o próprio documento oficial da
atual política econômica - "Diretrizes de Govêrno - Programa Estratégico de De·
senvolvimento" que reconhece "a redução de níveis de salários reais médios" (12).
:f; reiteração, aliás, de dizeres constantes do diagnóstico oficial, integrante dêsse
documento: "As projeções da inflação que se verificariam nos períodos subse·
qüentes aos reajustes foram subestimaáas, o que tomou o reajuste inferior ao
necessário para a manutenção do poder aquisitivo dos assalariados. Com isso
constatou-se uma queda dos níveis de salários reais, provocando uma dimínui·
ção da demanda global de bens e serviços" PS).

Da mesma convicção participa o Sr. Ministro do Trabalho, quando e~lica:

''houve uma queda do salário real por fArça de um cálculo errAneo" (l). E
correspondem ainda a essa manifestação, as palavras proferidas em maio dêste
ano, pelo Ministro da Fazenda: "Um dos componentes da fÓrmula salarial, que
é o resíduo inflacionário, ou seja, a previsão da taxa inflacionária para o ano
vindouro, que o Govêrno anterior calculou em 100/0, quando atingiu a 40, êste
ano será estimado em 200/0" (1~).

Infelizmente, a queda indisfarçável do salário médio no País, notadamente
sensível para o operariado, tem sua precisa quantificação dificultada pela pre
cariedade das nossas estatísticas.

Estudos do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos S6cio~

Econômicos (DIEESE) acusam para os metalúrgicos redução da ordem de 15,3%
em 1965 e 15,6% em 1966, caindo o salário real a níveis inferiores aos apurados
em 1958 (16).

Levantamentos feitos pelo Sindicato dos Metalúrgicos, com base nos ín
dices de agôsto de 1964, constataram, nos últimos trinta e cinco meses, com
relação aos operários de salário-mínimo, perda salarial correspondente ao tra~

balho gratuito de 124,5 dias e para os trabalhadores da Cia. Siderúrgica Na
cional, em Volta Redonda, de 237 dias (17).

Outros dados acusam ainda: o salário-mínimo real, isto é, em têrmos de
moeda de valor constante de 1964, baixou de março dêsse ano a março de 1967,
na proporção de 100 para 74.

Adicione-se a êsse quadro o decréscimo na proporção das horas extraor
dinárias e a situação de desemprêgo em certas regiões do País e chegar-se-á à
inquestionável constatação de acentuada queda do poder aquisitivo dos as·
salariados, com efeitos obviamente desastrosos, tanto no terreno econ6mico,
como no social. Quanto a êste último, não me furto à citação de judiciosa

(12) - DIRETRIZES DE GOVa:RN'O - Progran:lI' Katrat6g1oo de Dellenvolvltnento - lllnl$t6rlo
do Planejamento - 1967 - pág. 20;

(3) - Ob. Clt. - pé.g. 150:

(14) - Declaracões do Ministro JARBAS PA8B.ARINHO, reprodul'.1.c1M nO <UaeU11lO do Deputado
MlLrlo CO"'" (D.e.N. - I - 21-10-67);

(l5) - .B:n~"Lst4 do Mlnl$tro DBLFn4 NBTO - "O B8TADO DE. aAO PAULO" - e-5~:

(16) - DI:Kl!:6!: - boletim n'" 4. dfl ll1611 - BI.o PaUlo e Memora1 do Enndieato doa Mata111l1l:l00e
"O Mll'llltrO do Trabll1ho, de 31-8-67:

(17) - Entre"Lt;ta do Presld.ente do Sindicato d.oe Metalul1l:ICOS - ""tlLTIrdA HORA" - RIO
- 20-8-67;
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advertência do abalizado economista Dias Leite, sem embargo de minha dis
cordância relativamente a outros conceitos seus: "Exemplo da dificuldade da
simples transposição da política ortodoxa para o ambiente subdesenvolvido se
encontra nitidamente na área salarial. Basta, para isso, que se comparem os
efeitos da redução do nível de salários reais da classe trabalhadora de um
país, cuja renda média é de 1 000 dólares, e de outro, onde esta renda é de
200 dólares. Em ambos os casos, provocar-se-á uma redução de demanda real
e se estará, por essa via, reduzindo a pressão inflacionária. No primeiro caso,
à custa de uma redução no consumo supérfluo. No segundo, à custa da própria
alimentação da classe trabalhadora que já era, certamente, irúerior ao mínúno
requerido para a simples sobrevivência" (18).

lO - No tocante ao aspecto econômico, veio ainda a redução salarial a
constituir um dos mais sérios percalços para a execução da política do Co~

vêmo. f: ainda o documento oficial dessa política que o reconhece, apontando
em primeiro lugar, entre os fatôres da queda da demanda ocorrida, exatamente
"a redução dos níveis de salários reais médios" (lO). Admitindo embora a ação
concomitante dos outros fatôres apontados nesse documento, não podemos
deixar de reconhecer que, excetuada a diminuição da produção agrícola e o
aumento da carga tributária, todos os demais fatôres se prendem, direta ou in·
diretamente, à redução do poder aquisitivo.

O próprio Ministro do Planejamento toma patente essa correlação, quan
do, ao referir-se à "elevação do custo médio da produção ligada à queda da
demanda em vários setores", assinalou com sua reconhecida lealdade e lucidez:
"À medida que as emprêsas vão lutando contra a falta de Jiquidez e a queda
da demanda, vai naturalmente diminuindo a produção. Sem dinheiro a em
prêsa não compra; se não compra, não fabrica e se não fabrica, não vende.
Quem produz pouco acaba produzindo caro; quem produz caro, vende caro;
e guem vende caro está causando inflação" (20).

NOVA TOMADA DE POSIÇÃO

11 - Constatada, assim, substancial transformação da conl'untura eco
nômica, não se poderá fugir à conclusão da necessidade de para elo reexame
das prescrições corretivas do processo inflacionário. Impõe-se nova tomada de
posição no setor de salários, sem fugir embora às superiores diretrizes da
política econômica e no ininterrupto prosseguimento da luta antiinflacionária
a que deve o País se haver salvo do cáos e da anarquia.

«A política de contenção salarial desassombradamente adotada pelo Go
vêrno", dizia eu, "fundando-se na necessidade de combate a uma inflação ca
racterizada como de excesso de demanda, objetiva, não s6 refrear essa deman
da, como ainda sustar a elevação dos custos de produção. E é de justiça as
sinalar-se que essas e outras medidas produziram notáveis efeitos antiinflacio-

(18) - OAMINHOS DO DESENVOLVIMENTO - Dias Leite - ZAlIAR - 1966 - pl\g. 102;

(lO) - PAEG - 1964/1966 - Ministério do Planejamento - 1964 - pág. 20;

(20) - Discurso do MinIstro HÉLIO BELTRAO na Câmara dos Deputados no dia 11-10-67 (D.e.N.
- 1 - 21-10-61):
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nários, fazendo com que o aumento do custo de vida de 91,0% em 1964 se
reduzisse, nos anos seguintes, a 65,7%, 41,3% e, segundo previsões, a
30% no corrente ano".

"Entretanto, se é verdade que a redução de consumo, em dadas circuns
tâncias, se revela apta a sanear o mercado, não é menos verdade que, além
de certo limite, pela crescente ociosidade dos fatÔres de produção, passa ao
efeito oposto, de subversão econômica, pela elevação de preços."

"E que a retração da demanda provoca diminuição de produção; esta
acarreta aumento dos preços unitários; êste, por sua vez, reduz o poder de
compra da população, e, por conseqüência, passa a ser nÔvo fator contensivo
da produção, no retômo de uma espiral depressiva da economia. Caimos,
então, no período da chamada inflação de custos, denunciada pelo atual Co
vêmo e que, ao contrário do está&o inflacionário da demanda, se aümenta do
baixo poder aquisitivo do povo" e1).

Mas conviria se ouvisse, no diagn6stico da nova situação, o próprio Mi
nistro da Fazenda, ProL Delfim Neto, o qual, em maio dêste ano, com sua
comprovada competência técnica, observando a natureza essenciahnente di
nâmica do processo econômico, assinalava a permanência da característica de
inflação de demanda "até agôsto/setembro do ano passado, quando o quadro
sofreu modificações sensíveis, refletidas, sem contestação possível, na linguagem
impessoal das estatísticas. Uma análise objetiva da conjuntura indicava que as
pressões sóbre os preços não decorriam mais apenas do excesso de demanda,
mas de fatóres que influíam diretamente sôbre o custo da produção" (22).

Com maior precisão, iria oficialmente afirmar o próprio Covêrno no seu
"Programa Estratégico de Desenvolvimento";

"A política de combate à inflação posta em prática provocou uma
violenta redução de demanda, que foi mais intensa em certas fases
de sua execução. Primeiramente porque os reajustes salariais com~

primiram a fõlha de salários em têrmos reais. Em segundo lugar,
por9ue os aumentos de arrecadaçiio provocaram quedas na renda ais~

poruvel, reduzindo ainda mais o consumo privado, sendo que os dis
pêndios governamentais não cresceram na mesma proporção. Final
mente porque a estagnação da demanda, a falta de Iíquidez das em
prêsas e a redução nas taxas de lucros desistimularam ainda mais os
investimentos, cujo volume já estava estagnado nos últimos três anos."
"A observação do comportamento recente dos ~reços e da produção
sugere que a natureza do processo inflacionáiio se alterou profun
damente nos últimos dois anos. 11: preciso que se analise com uma
visão mais crítica a inflação recente, a fim de obter um diagnóstico
mais pr6ximo da realidade atual e que fundamente 1.UD8 estratégia
visando ao crescimento dos níveis de produção e empr!go, sem si·
multineamente reduzir o cont'l'Óle do processo inflacionário" (28).

(21) - D&elan.ct- do Senador CARVALHO PINTO - "O E8TADO J)lll BAO PAULO" - :l!-1l-8't;

(22) - Declaraç6eB do Mlnlatro DJ:LFnd: NIC'IU - "O lt8TADO DE MO PAULO" - 8-.5-07;

(23) - DIRETR1ZES PE GOV&!tNO - Program$ zatrt.~C() da Deaenvo!v1m8nto - Ill6'l -
pt.g. 151;



JULHO A DEZEMBRO - 1967 11

Ora, diante dêsse nôvo quadro e tendo-se em vista que constitui hoje a
política salarial capítulo indissociável e vital da política econômica, a subsis
tência, por mais tempo, de orientação compressiva do salário viria convertê-la
num instrumento lesivo à obra de recuperação nacional, em que patriotica'
mente se empenha o Covêmo.

12 - Sem alterar propriamente a política financeira - ao contrário, até
mesmo para guardar fidelidade aos seus objetivos e às suas diretrizes - impõe-se
natural reajuste da terapêutica às realidades transformadas. Não se suponha
pudesse constituir a caracterização mais recente do processo inflacionário sur~

prêsa para a política financeira em curso, pois o próprio PAEG previa a even
tualidade de estágio com predominância das pressões de custo. Nem remanes
ceu inativo o Covêmo ante as elevações de custo de produção e deficiências
do mercado consumidor, pois aí estão - a atestar sua vigilante atuação - as
medidas referentes à redução de juros, à elevação do nível de renda tributável
e à pr6pria revisão operada no resíduo inflacionário. São, entretanto, a meu
sentir, providências ainda tímidas. A gravidade da matéria, tanto pelo aspecto
econômico como social, impõe que a ação corretiva não se detenha nesse ter
reno e passe a enfrentar, resolutamente, o problema do debilitamento salarial,
como, aliás, recente noticiário faz crer já seja o pensamento do Sr. Minisfro
Jarhas Passarinho.

Ainda aqui, tendo em vista as perspectivas do nosso desenvolvimento,
sirvo-me das palavras insuspeitas e credenciadas do digno Ministro da Fazenda:

"O Brasil não tem condições para suportar um longo período de es·
tagnação, pois somos um País de crescimento demográfico dos maiores
do mundo."

E mais adiante:

"Um Govêmo precisa estar atento ao desenvolvimento, ao progresso,
à felicidade do povo. Não emitir, não elevar salários, dificultar o cré
dito. são medidas corriqueiras para o combate à inflação, que se en·
contram em qualquer manual para iniciantes na ciência das finanças.
A competência e habilidade de um Govêmo pode ser medida, preci~

samente, pela solução que êle encontrar na conciliação do que parece
conflitante" (24).

RETROCESSO INADMISSíVEL

13 - Se, em verdade, o quadro descrito nos conduz à inelutável contin·
gência de recuperação do poder aquisitivo do salário, não é menos certo que
operá-la através dos fáceis e habituais processos do passado, sem a necessária
harmonização com os interêsses globais de uma economia ainda debilitada, imo
portaria na destruição de apreciáveis conquístas, c, até certo ponto, na recom·
posição ilusória c meramente nominal de valôres, a serem desfeitos pela própria
revivescência inflacionária.

(24) - DectaraçOes do Ministro DELFIM NETO - "O ESTADO DE fiA0 PAULO" - 6-5-67;
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Muito embora já sejam animadores os índices da restauração em curso,
com o equilíbrio do balanço de pagamentos, a reconquista do crédito externo,
a eliminação de preços subsidiados, a recuperação das emprêsas estatais, a
melhoria orçamentária, a redução substancial das emissões, o fortalecimento da
infra-estrutura econômica, a apreciável contenção do custo de vida, a profunda
redução do ritmo inflacionário - forçoso é reconhecer que, nesta altura, qual
quer atitude de vacilação ou fraqueza nos poderia conduzir, perigosamente, a
um retrocesso de imprevisíveis conseqüências.

Já mais próximos do limiar da normalidade, atingimos, sem dúvida, está
gio decisivo, em que, saneada a nossa estrutura econômica, está ela a reclamar
vigoroso e generalizado impulso, capaz, ao mesmo tempo, de atender aos re
clamos da subsistência humana e de deflagrar a definitiva retomada do desen
volvimento. E o instrumento propulsor desta última fase de nossa recuperação,
desde que cercado das necessárias garantias, poderá ser encontrado, a meu ver,
exatamente no fortalecimento do poder aquisitivo do povo, dadas as circuns
tâncias tôdas sumáriamente expostas.

TERAP.€UTICA DE EMERG.€NCIA

14 - O difícil, entretanto, é encontraNe a f6rmula capaz de atender a
êsse objetivo, sem o efeito reverso da elevação dos custos de produção e de
vida. A majoração do adicional de produtividade e sua vinculação a áreas,
setores ou mesmo emprêsas; a correção de erros anteriores na previsão do re
síduo inflacionário ou a adoção de sistema capaz de promover sua revisão pe
riódica, são algumas das medidas que, tecnicamente justificadas, promoveriam
a recuperação do poder aquisitivo perdido. Mas tôdas importariam agora em
acréscimo de encargos para a produção, criando problemas de capital de giro,
elevando o custo dos produtos e repercutindo, conseqüentemente, no enca
recimento de vida.

Daí entendermos que, na medida do possível, deverá a solução ser pre
ferentemente encontrada através de processos incapazes de agravar o custo de
vida, prejudicar o combate à inflação, ainda que, para tanto, se tornem ne
cessárias medidas excepcionais e transitórias. f: por demais agudo, na atuali
dade, o problema para nos determos em esquemas clássicos, sobretudo quando
as contingências nos proporcionam útil instrumentação de emergência.

os ENCARGOS TRABALHISTAS

15 - Dentro dessa orientação é, a meu ver, no campo dos encargos so
ciais e trabalhistas incidentes sôbre a produção, onde se poderá mais fàcilmente
encontrar caminho não inflacionário.

Ninguém ignora a forma irregular e casuística pela qual, ao longo de luta
ingente pelo reconhecimento dos direitos trabalhistas, se vieram institucionali~

zando as garantias e prerrogativas, que, hoje, humanizam as relações entre o
capital e o trabalho no Brasil. Mas, por fôrça dessas inevitáveis circunstâncias,
os respectivos encargos se foram gerando desordenadamente e, muitas vêzes,
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sem o rigor técnico indispensável à economia e racionalização dos serviços,
assim como à justa limitação dos sacrifícios impostos ao empregador e ao
empregado. E o resultado se traduz, presentemente, num pesado ônus à pro
dução, absorvendo disponibilidades cuja liberação poderia facilitar melhor re·
muneração direta do trabalho. Bastante expressivo a respeito, é o seguinte
quadro de encargos sociais do empregador, elaborado pela Fundação Getúlio
Vargas:

DISCRIMINAÇÃO

1.0 G R U P O

I - IAPS .
11 - SESI ou SESC .

IH - SENAI ou SENAC .
IV - INDA .
V - IAPS, relativo ao 13.o,salário .

VI - salário-família .
VII - salário-educação .

VIII - seguro .
IX - FGTS .

2.° C R UP O

%

8,0
1,5
1,0
0,4
0,6
4,3
1,4
3,0
8,0 28,2

x - repouso semanal remunerado 18,4
XI - férias 7,1

XII - feriados 3,5
XIII - aviso-prévio 2,2
XIV - auxílio-enfermidade 1,9 33,1

3.° G R U P O

XV - 139-salário 10,6
XVI - dep6sito por rescisão sem justa causa 1,1 11,7

INCIDt:NCIAS CUMULATIVAS

19 Grupo x 2.0 Gntpo 9,3

T o t a I: 82,3

Adicione-se a essa cifra final a contribuição de 8% devida pelo empregado
(Lei TI.o 3 807, de 26-8-60) e ter-se-á, num tipo nonnal de emprêsa, um total
de 90,3% de encargos, sem considerar fatôres de alteração (variáveis conforme
as emprêsas), tais como o número de faltas ao serviço (aumentando a percen
tagem de incidência dos encargos que independem de assiduidade), os grava
mes das horas extraordinárias, da insalubridade etc.
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Calculem~se ainda os ônus administrativos da contabilização, contr6le e
recolhimento dessas obrigações e ter-se-á idéia da extensão financeira dêsses
encargos que, em algumas emprêsas, chegam, seguramente, a exceder a 100%
do valor do salário, ou seja, o gravame trazido à produção, em cada aumento
de salário, está equivalendo, em nosso País, a cêrca de duas vêzes o seu valor.

16 - Ora, são evidentes os entraves assim trazidos à nossa economia, one
rando pesadamente emprêsas já debilitadas pelas deficiências de capital de
giro, absorvendo recursos de que se privam operários já desprovidos de poder
aquisitivo, elevando os custos operacionais e, conseqüentemente, gravando o
custo de vida de tMa a população.

A matéria, sem dúvida, está a reclamar estudo de profundidade - nunca
no sentido de reduzir as atuais regalias e direitos trabalhistas - mas com o
objetivo de reduzir encargos mediante racional distribuição dos respectivos
beneficios ou serviços aos trabalhadores, seus legitimas destinatários. Mas êsse
é outro problema, a que apenas incidentemente me refiro, pois com.r.0rtaria
estudo mais pormenorizado, com vistas, até mesmo, à elaboração de um Código
Salarial" .

Para efeito da matéria em exame basta constatar a extensão dêsses encar~

gos, para se aquilatar dos recursos a serem liberados Ft:la sua parcial e mo
mentânea supressão em favor de suplementação salarial de emergência. Nisso,
tão-s6, consiste a sugestão: isentar-se excepcionalmente o reajustamento salarial
dêste ano de determinados encargos, fazendo reverter os recursos a êles desti
nados, em beneficio direto do trabalhador, como parcela suplementar de
salário.

Noutros têrmos, tal revisão corresponderia à parcela normalmente devida,
acrescida de outra, até o limite dos encargos a serem suspensos. E o reajusta
mento dessa forma concedido, caracterizado como de emergência, estaria livre
da incidência de determinados encargos sociais até que, em prazo regularmente
previsto, viesse a se incorporar ao salário normal. Sem qualquer aumento de
Clespesas para a emprêsa, sem os conseqüentes problemas de capital de giro,
sem a menor elevação do custo de proaução, o sistema contribuiria para me
lhorar as condições de vida do assalariado e, através da elevação de seu poder
de compra, promover o revigoramento de nossa vida econ6mica.

17 - Rápido exame do referido quadro da "Conjuntura EconÔmica" revela:
s6 o valor das obrigações incidentes sÔbre a fôlha de pagamento (28,2%), acres
cido ao da contribuição devida pelo empregado (8%), perfaz 36%, proporcio
nando, desde logo, apreciável disponibilidade para aplicação do sistema alvi
trado. Considerando-se, entretanto, que outras responsabilidades (tais como as
relativas a aviso-prévio e indenizações), embora de efeito potencial, constituem
ônus efetivos das emprêsas e cuja temporária suspensão também importa em
liberação de recursos e computando-se, ainda, o valor das incidências cumula
tivas previstas no referido quadro, chegar-se~ia, ao todo, à percentagem de 48,8%
permissiva de mais ampla aplicação do sistema.

Note-se: não foram consideradas as obrigações patronais relativas ao re
pouso remunerado, férias, feriados e 13.o-salário, por corresponderem a paga
mentos regulares e diretos aos assalariados e a êstes não traria maior vantagem
o simples pagamento mensal, a título diverso. Foram, também, mantidos os
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encargos relativos ao auxílio-enfermidade, por se tratar, igualmente, de paga
mento direto, embora eventual e constitutivo de responsabilidade potencial da
emprêsa.

Dêsse modo procurou-se limitar aproximadamente a 40% o valor dos en·
cargos a serem suspénsos, o que possibilitaria, com a isenção outorgada ao
assalariado no tocante à previdência social (8%) - extensiva tanto à parcela
nonnal de reajustamento como ao suplemento de emergência - acréscimo sa·
larial correspondente a 50% daquele normalmente obtido nas condições atuais.

Suponhamos, para maior clareza, acréscimo atual do valor 100. Correspon
deria a aumento líquido, para o assalariado, deduzida a sua contribuição de
previdência, de 92. Ora, pelo nôvo sistema êle perceberia os 100 normais,
acrescidos de 40 (40%), num total de 140 e sem dedução alguma, dada a isenção
da taxa de previdência. Tendo-se em vista o reajuste normal, na base de 92,
a solução importaria num acréscimo de 48 (140 menos 92), ou seja, 52% sôbre
aquela base.

Cumpre assinalar, na consideração das percentagens indicadas pela revista
da Fundação Getúlio Vargas, que a despesa das mesmas resultantes pode
comportar algumas variações, em função dos fatôres e circunstâncias peculiares
aos vários tipos e condições de emprêsa, sendo que alguns dos Índices corres
pondem a estimativas genéricas, fundadas na experiência empresarial. A ido
neidade da fonte, entretanto, e a moderação dessas estimativas em face de
outros estudos, nos sugere a adoção de seus níveis em caráter global, evitando
a insegurança de formulação com base na situação individual de cada emprêsa.

18 - A simplicidade da fórmula proposta daria ainda margem a adapta-
ções eventualmente consideradas úteis, vez que o acréscimo proposto,

1.0) poderia ter sua extensão dosada na conformidade dos encargos
julgados passíveis de suspensão;

2.0) poderia ter sua vigência também convenientemente fixada, com a
escolha da data de início (desde logo ou a curto prazo) e da época de
incorporação ao salário nonoal (na totalidade, ou parceladamente);

3.°) poderia entrosar-se ou até mesmo instrumentar outras medidas
corretivas e de caráter permanente, e que, consoante noticiário re
cente já se encontram nas cogitações do Sr. Ministro do Trabalho.

t, como se vê, sugestão despretenciosa, em parte semelhante à medida de
emergencia, sem maiores cautelas adotada durante a Última Guerra e que,
destituída de quaisquer intuitos miraculosos, procura atender, com realismo, a
prementes necessidades sociais e econômicas dêste instante. Apresenta, tam
bém, seus aspectos menos convenientes - sobretudo quando refoge a uma sis
temática tradicional, à qual, contudo, não hostiliza, à vista de sua transitoric-
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dade e caráter de emergência. Mas é, a meu ver, O menos nocivo c, talvez
mesmo, o único não inflacionário de todos os processos disponfveís. Just:ifjca~se

solução dessa ordem especialmente ante a constrangedora situação atual, em
que o prolongado e já insuportável sacrifício salarial não chega a estancar o
encarecimento da vida nem a proporcionar o poder aquisitivo indispensável à
retomada segura do nosso desenvolvimento.

19 - Dentro dessa orientação tive, no Senado, oportunídade de apresentar
projeto de lei (25). Abrigando fórmula flexível, capaz de se conciliar e até
mesmo se entrosar com outras medidas corretivas aconselháveis (por exemplo,
revisão do critério da produtividade e correção periódica do resíduo) a pro·
posição não fere a sistemática salarial vigente e, conquanto adote processo de
emergência, poderá produzir efeitos definitivos e permanentes na recomposi
ção do poder de compra do assalariado e da ativação da economia nacional.

(25) - Projeto de Lei do Senado n.o 80, de 1961:

Inxtltul reajustamento de emerrfneta, mantendo a dstnnátlca de I'ntdo satarl&l
virente. .

A rt. 1,- - Os reaJustamentos flIl.Iarlllla decorrenta 111' decl.lJ6e" pfOfsrll1l11l em I1laaldl08 cole tIVOlll
ou de acOrl1Ol1 In ter.B1ndlcals reaUZ>ldoo de 1.0 de lletembro de 1967 a 31 111' agOlltQ 111' 1988. eerlo
acrell<:ldO/l de um suplementQ ds emerg~ncla e !.sento de contribulçOU e enct.rKQa nce t6nnOll.
desta LeI-

Art. :.0 - O suplemento de emergência referido no artlKQ anterior ..d, l1e 40% (quarenta
por cento) 8Obr.. Q N!aJuste tlllIarlal regularmente l1evido, 003 ~nnOll I1I11l Leis n.o , ".'123, de 13
de junho 11.. 1965 e ".003. de 16 de l1~bfo de 1965 .. 110/1 'DIleretoa-Lels n.o> U. l1e 211 de julho
de 1987 e n.O 17, de 22 de agOlltQ de 1968. cujas 11'-'PoBlç6lla, rellBalVllldo (I dlapooto neata Lei, con
tinuam em vigor,

Parárrato "6l1lco - Além do beneficio prevlato nelite artigo lar4 Jus O a8IllLlarIado .. IaençAo
da contrlbulç&<> de previdência socl&!, 111' 8% (oito por cento), tllnto com relaçlo à pe.rcela Dor·
mal 111' reajustamento, como ao respectivo suplemento.

Art. 3,- - A Importância do reajuste aalarlal previsto n08 artlgOll anterlorea, Incluindo o
sUPlemento de emergência, nlo Berá conB.lde....da para efeltQ de contrlbulç6ea ele empregac10e "
empregadorefl relativas ao INPS, INDA, SESC. SESI, aDAC. SltNAJ, SALARlO.PAMtt.IA, 8ALAIUO·
EDUCAÇAO, FGTS e segUrO de acldent.... do trabl'.lho, U81m como l1e enCl\~ BOClala tn.balb.lataa
relatlvO/l a avlao-p~vlo e Indenlzaçlo por reaclsM de contrato.

l'ariçato único - A lsençAo de contrlbulçAo on utabeleclda se ....tende ll.O repoWlO sem...
nal remunerado, aos ferlal1os. às férIu e ao auxiUo·entennll1ade pagos pela emprêBll,

Art. 4,- - A ImportAncl& do reajuste IlIl.larlal prtlvlsto nesta Lei ser', para tod.... oa eteltoa
legaIs, Incorporada aoo sah\rlOli, em duu parcelas. a primeira, no prazo de um ano e a eegunl1a nO
pn.zo 111' doIa anoa a partir da data em que tal lnatltuido, e tudo na forma de decretQ ellecutlvo
que Inl1lcará também 8.8 contribuições e encargoe que, tanto 110 empregal10 como 110 emprejfll.dof,
corNlspondentemente devam ser restabelecldas.

M 1.° - Noo dlll.Sldlos coletlvoo posteriores a 31 de agOllto l1e 1968, ser' o reaJuatamento
computado pa.... efeito de apuraçlo do lIIll'rlo real !nédio dOli últimos 24 meael.

M 2,° - Os aumentos espontl\neos de sal4rlo. concedll1os posterlonnenÚl ao último r.eôrdo
ou sentença normativa da Justlçll. do Tl1I.balho, B.lilm dO<! limites nxadOll Jlflla lecIalaoAo referida
no parágrafo anterior Ber'o obrlgatOrlamente computados coma anteclpaçAo do auplemento de
emergfncla, mll.ll. conservsrlo a caracterlstica SllIB.r1al com que foram couctldldOll, ~n. tod.OlI Da
efeitos.

I 3,0 - Os valôrea Incorporal1os ao Balárlo nAo llerlo compensados nOS realultamllntoa e.
llerem normalmente concedidos.

Art. 5.- - O reaJUBte IIlllarlal e o suplemento de emergência se~ I1tlllta.cadamentll anotados
na Cat'telnL ProflBBlonal e Do Registro de Bmpregad03.

Art. 6,0 - O Poder Etecutlvo e>tpedln'i. dentro de 3(1 dillll decreto 6Ôbre a maUrt.. COnJItante
do art. 4.°, cem a reguJamentaç,o acUO necessll.rla .. tlel e:<ecuçAo d....tIlo Lei. Inclualve no tocante
aoII dlMidloa coletivoe Já julgal1OB.

Art. 1.- - ElIte. Lei entrará em vigor na data de sua publlcaçlo, revoga<1a8 ali dle}looel~s
em contrárlo,
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Conferência pronunciada na Faculdade
de Direito da Universidade de Minas
Gerais, em 13 de dezembro de 1967.

PALAVRAS INICIAIS

Considero uma honra insigne, real privilégio, ocupar,
por instantes que sejam, a tribuna da gloriosa Faculdade
de Direito da Universidade de Minas Gerais, mormente
nesta data, em que completa ela 75 anos de existência,
de fecunda existência.
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Sou assim muito grato ao digno e egrégio Diretor
Professor Lourival Vilela Viana pelo convite, que me
formulou, para pronunciar aqui uma palestra, pôsto que
despretensiosa.

:€ste convite tão honroso quão expressivo eu o
recolho como homenagem especial ao Supremo Tribunal,
esta grande instituição a que tenho a honra de pertencer.

Escolhi, por isso mesmo, como tema desta modesta
conferência, os novos aspectos da competência constitu
cional da nossa mais Alta Côrte de Justiça, em face da
nova Carta Política de 24 de janeiro de 1967.

o PROCESSO NO SUPREMO TRIBUNAL

A Constituição de 24 de ianeiro de 1967 conferiu ao Supremo Tribunal pedires
relevantes quando, no art. 115, lhe deu podêres para estabelecer, no seu regimento
interno, a competência do plenário e das turmas e a composição destas, mas, onde
os novos podêres avultam foi quando a nova Carta retirou da área da lei, da legislação
ordinória, e colocou na competência regimental do Suprema COrte estabelecer "o pro
cesso e o julgamento dos feitos de sua competência originária ou de recurso" (art. 115,
parágrafo único, alínea e).

Trota-se, como escreveu o então Ministro da Justiça, Dr. Carlos Medeiros Silva,
de "competência constitucional destinada a armar o Supremo Tribunal Federal de um
instrumento fecundo, de que iamais dispôs, com tanta amplitude e por meio do qual
poderá dar remédio eficaz a tOdas os questões que se suscitarem, no que toca ao
processo e julgamento dos feitos de sua competência originária ou de recurso. Uma
delegação dessa natureza, disse Sua Excelência, se fazia necessária e o sua inspiração,
00 redigir o proieto, foi colhida em longos anos de estudo e de experiância adquirido na
advocacia e no exercício dos elevados cargos de Procurador-Geral do República e
de Ministro do próprio Supremo Tribunal Federal ('l

Com efeito, juízes do Alto Pretório, entre os quais me incluo, de há muito que
propugnávamos por esta competência, com o fito de aparelhar o Supremo de instru
mento adequado poro realização de seus altos objetivos.

Para consubstanciar essa aspiração. já antes, o ilustre Deputado Oliveira Brito
tomara a iniciativa do Emenda Constitucional n,o 16/65, que dispunho: "O Supremo

(1} Parecer proferido em 29-8-67 s6bre embargo~ na ReprellentaçAo n.o 700.
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Tribunal Federal dispara, em seu Regimento, sôbre a observância de suo jurisprudência
e disciplinaró o admissão e o processamento dos recursos e petições que lhe forem
di rigidos" (2),

Não tivera êxito a emenda proposta. A ela se opuseram ilustres Congressistas.
Tratava-se de alteração de tradicionais principias e os Deputados e Senadores, enve
lhecendo na vida parlamentar, são sempre infensos, de um modo geral, às alterações
constitucionais. A propósito, escreveu o Juiz William O. Oouglas, do (ôrte Americana,
que éste comportamento está refletido naquilo Que lhomas Jefferson escrevera atérca
da Constituição dos Estados Unidos: "Alguns homens olham os Constituições com pro
fundas reverências, julgando·as sagradas e intocáveis. Atribuem aos homens da geração
precedente uma sabedoria sôbre-humana, considerando o que êles elaboraram fora do
alcance de qualquer emenda. Conheço bem essa geração; pertenci a elo e com ela
laborei. Dela muito recebeu éste pais. Essa geraçéo muito se assemelha com a presente,
mas, sem a experiência desta última, pois, quarenta anos de experiência de govêrno
valem mais que um século de meditação e leitura e, se revivessem, aquêles homens
compreenderiam, repeti-lo-iam para si mesmos" (~).

Na verdade, o legislador de 1967 compreendeu que se deveriam entregar à própria
(ôrte Suprema o processo e o julgamento dos feitos de sua competênda originária
ou de recurso. Preferiu o legislador constituínte confiar nos pr6prios iuízes do Excelso
(ôrte poro o desempenho dos altos e complexos podêres e competências que lhes foram
reservados pelo Instrumento Constitucional. A propósito, tive enseío de declarar, por
ocasião do julgamento dos embargos opostos ao acórdão proferido na Representação
n.o 700, trata·se de experiência que deverá ser posta em prática. Se não surtir os
resultados que dela se esperam, o nossa Constituição não é imutável e uma Emenda
Constitucional podera alterá-la. Como escreveu o notável Juiz da Côrte Americana, que
acabo de citar, O Juiz William O. Oouglas, em substancioso estudo sôbre "lhe Decline
of Stare Decisís", a correção pelo legislativo de posslveis erros do organismo iurisdí~

danai nem sempre é fácil de ser levada o efeito. De resto, um govêrno responsável
deveró atenuar incorreções cometidas - prático fiel às tradições democráticos,
O respeito conferido a qualquer Tribunal deverá crescer sempre que seja êle sensível
não só o corrigir os erros de outros Tribunais, mos, igualmente a confessar os seus

(2) Emenda Constltuc1onEll n.O 16/65, Parecer n.o 25/19&5. Avu160 do CongreJJSO.

(3) Tbat phl1080phy 18 re!lected In what Tbomas Jefferson wrote Elbout thl! Constttution.
"Some men look at consUtutlons 1Ii1th Illlnot.lmonlolW reverencs, and deem them lll<e the
ark Of the oovenant, too IlaCred to be touched. Tbey lI.8orlbe to the men of tb.e precedlng
age a w1sdom Inore than human, and BUwose what they d1d to be beyond amendment.
I knew that age weU; I belonged to It, and labored wlth lt. It deservl!d. weU Of lts
oountry. It waa very 11ke the pNaent, but wltbout the experlence of the prel!ent; and.
forty years Of eXperlence In govermnent 1& worth a century of book.readlng: and thls they
would say themaelves. were thllY to ri"", trom the dee.d".
(AtI Autoblolraphy Df lhe Supreme Conrt, ed. Atan F. We8tln, 1964, p. 344).



30 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

próprios erros" (4). ~ que os próprios juízes da Alto Côrte que elaboram cotidianamente
a iurisprudência, recolhidos em outros Tribunais, na cátedra e na advocacia, se pre
sumem os mais qualificados a fixar as regras de processo e a admissão e processamento
dos recursos, nos feitos de sua competência. tles mesmos, com a prática, com a expe
rimentação de um sistema, melhor poderão estabelecê-lo e alterá·lo, cabendo, aqui,
essa observação de Eschbach: ,Ie'.st just., car 11 .st raisonabl., d'aclmtttre CfMl'MI'

vral ce qui a éfé plusi.un fois ex.miné et consfant.ment decldé... par un granll
nomb,. li'hommes reputés probes .t lnstrults" (I».

O Supremo Tribunal, valendo-se desta nova competêncio constitucional que a
vigente Carta Político lhe conferiu, já promoveu a reformo, em porte, de seu Regimento
Interno, e regulou o competência das turmas e do plenário, dispôs sôbre os recursos
cabíveis, nos processos de sua competência (6).

No julgamento dos embargos na Representação n.o 700, por considerável maioria,
manifestou-se a Alta Côrte no sentido de que essa competêncio processual é exclusivo.
Nem pode a legislação ordinário dispor a respeito (1). O eminente Ministro Adoucto
Cardoso, que teve assento no Supremo Tribunal após a votação do Carta de 1967, foi,
como Deputado, relator da parte relativa 00 Poder Judiciário na disClJssão do Proieto
da nova Constituição. Assim se manifestou Sua Excelência sôbre essa nova compe
tência: "Tenho .•. ponto de visto firmado ..• no sentido de que o dispositivo consti
tucional constitui verdadeira delegação legislativa 00 Tribunal para disciplinar o pro
cesso na sua área," A rigor, nem se trata de delegação legislativa. O que fêz a
Constituição foi retirar essa matéria da área legislativa, abandonando velha tradição
constitucional, e colocá-Ia na órea do regimento interno do Supremo Tribunal. O certo,
incontestável é que tais normas passaram a ser da competência exclusiva do Excelso
Pretória, que, o respeito, dispõe sem restrições, prevalecendo suas normas sôbre
quaisquer normas, mesmo legislativas. Sabre êsse ponto o iurisconsulto Seabra Fagun
des assim se manifestou em estudo recente: "Com a Constituição vigente o direito
regimental ganha, no Supremo, proporções muito amplas. Passa de supletivo do legis
lação processual emanada do Congresso, o direito principal e exclusivo na disciplino
dos feitos do competência originário da Carte, bem como no recurso extraordinário" (8).

Melhor diria, de qualquer recurso de sua competência.

(4) "lt la. I thlnk. a healthy pt&t1ce (toe> tnrtequently tollowed) ror .. court to re-examlne lte
own doctrlne. Leglal&tlve correctlon or JudIcial errora la orten dlrtleult to ertect. MOl'llOver,
I'elIponalble govemment ehould entqll the undolng or wrongB COlllmltted bY the deP&rtJnent
In queetlon. 'I'hat coutae lB falthrul to democratlc tradltlona. Respect ror an? trIbunal 11
Increaaed If 1t a\:.anda nladY (..ve where InJUIltlce to lnteMen\ng rlght8 'Would Od:Ur) not
oD.ly to correct the er:rora or others but al80 to confess lta own". (Ob. clt., p. 337).

(5) Bschb&ch, IDtroductton Generale à l'&tDde ciD :Orolt Posltlt, p. 25.

(8) "Dl!rlo da Justiça" de 18-3-1967.

(7) 06 embe.ria., entlo opoatoB, liÓ foram admltldoa porque entendeu a malorla que o Regl
meDto Interno D&o tratou do proC8ll8O de represeDtaçAo e os embarg08 .....tavam prevlatoa
na Lei 11.Q 4.373. de 1964. que asalm, nAo estava revogada.

(8) Sl!lABRA FAOCNDE8. o Poder Judlelirlo na Constltulçlo de 1967. Rev. de Dlr. da Proc.
Oeral do Eet&<:lo da Guanabara. vol. 16, p. 9.
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Valendo-se desta competência, o Supremo poderá regular o processo do recurso
extraordinário e demais recursos para êle interpostos, desde quando apresentados nos
demais Tribunais estaduais e federais.

Nos Estados Unidos, a Côrte não tem podêres para regular o processo de íulga
mento, tonto que, em 1925, solicitou ao Congresso o "Ato dos Juízes". Mas, nos
questões regimentais, puramente regimentais, como polícia do iulgamento, êsse poder
vai 00 exagêro. O Presidente da Côrte, sem mais, cassa a palavra ao advogado. Os
juízes os interrompem cama bem o entendem e as crivam de perguntas, às vêzes
incômodas ou irônicas.

A propósito, escreve Samuel Krislov: 1/A Côrte tem limitado severamente o tempo
concedido oos advogados. Conto-se que o Presidente Hughes interrompeu um defensor
cujo tempo havia expirado, em meio a uma palavra de apenas uma sílaba! A Côrte
não espero nem acolhe a oratória rebuscada e os juízes estão à vontade para inter
romper a oração, com o fito de apontar aspectos que desejam ver esclarecidos, de
costume, durante o tempo concedido ao advogado. Algumas nuances do voto final
podem ser freqüentemente deduzidas do sentido das perguntas, mas, é igualmente
verdadeiro que o juiz pode procurar uma resposta poro um aspecto que iró auxiliar
o seu convencimento, embora dando a impressão de que visa a embaraçar o advogado
com questões de sentido dúbio (9),

Assinale-se, pois, a relevância do poder regimental conferido ao Supremo Tribunal
pela Constituição vigente, outorgando-lhe a competência para regular o processo e o
julgamento dos causas e dos recursos que lhe são dirigidos.

D1CLARAÇAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL

Outra relevante alteração introduzida pelo Constituição de 1967 refere-se à
matéria constitucional. Ao Supremo Tribunal deu-lhe o novo Corta Política podêres
expressos poro processar e julgar "a representação do Procurador-Gerol da República,
por inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual" (art. 114, 1, I).
Anteriormente, antes do Emenda Constitucional n.o 16, tol competência se limitava
às leis estaduois, mesmo assim mediante o processo de intervenção para assegurar a
observdncia dos seguintes princípios: forma republicana representativa, independência

(9) "The Court ha.8 severel!, lImlted the time allotte<i to the attorneys: Chie! Justlce Hughea
ls sald to have cut or! a COUIl8el wnose time h8<l. expJred In the mldd1e or a one·lI}'llabl&
word. The Court nelther expects nor welcorneB elaborate o....oory. an<:l the Just!ces teel !l'ee
to lnterrupt the argument In order to brl11g up IJolnts they wlsh clarltled, uSURH" withln
the attorney's time. 80me clues to the !lnal vote can otten be deduced trolll the questlo.
nlng, but lt 18 ...Iso true that \I. Just!ce mal' seek out an lU1BWer to a polnt that Wlll hel})
In developlng ll.ls posltlon rather than to embarrass the lawyer by preoontlng hlm Wlth
thorny problems".
lSAMUEL K.RlBLOV - "The Supreme Court In the Polltlcal ProCfl88" - p. 61. General
Editora, 1966).
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e harmonia dos podêres. temporariedade das funções eletivas, limitada a duração
destas à das funções federais correspondentes; a proibição e reeleição dos governado
res e prefeitos para o período imediato; o autonomia municipal, os garantias do Poder
Judiciário.

o Alto Pretório apreciou !numeras representações do Procurador-Geral da
República na defesa dêsses princípios, quando postergados pela legislação estadual.

A Corta vigente não condiciono a representação do Procurador-Geral à defesa
dos princípios enunciados. Agora, em qualquer caso, desde que ocorra inconsticio
nalidade de ato legislativo ou ato normativo federal ou estadual, o Procurador-Geral
poderá solicitar o pronunciamento do Supremo Tribunal, argüindo a inconstituciona
lidade (Const., art. 114, 1 I).

Esta iniciativa do Procurador-Geral deverá ser regulado pelo Regimento Interno
do Supremo Tribunal, prevalecendo, até que o Côrte o faço, os dispositivos da lei
n.o 4.337, de 1.°-6-64. Foi o que decidiu o Supremo Tribunol, no julgamento dos
Embargos na Representação n.o 700.

Eis o meu ver o mais importante poder conferido pela Constituição de 1967 ao
Supremo Tribunal Federal: declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo
federal ou estadual que lhe fôr proposto pelo Procurador-Geral. invalidar normas
legislativas votados pelo Congresso e pelos Assembléias com sanção do Presidente
da República, ou Governador, ou mesmo os decretos-leis por oquêle baixados (Const.,
art. 58), desde que contrários à Constituição.

Nos Estados Unidos, como é sabido, as Côrtes decidem matéria constitucional,
mas, nos feitos de sua competência originária ou recursal ou quando avocam processos
paro julgamento, por provocação do Sollcitor General. A. Côrte Supremo dos Estados
Unidos, no curso de tõda o sua existêncía, declarou apenas a inconstitucionalidade
de menos de 80 leis (10), o que, de resto, vem em abono da sabedoria do Congresso
amerícanOl não elaboro, quase nunca, leis inconstítucionois.

Pela nova competência, o nosso Supremo Tribunal poderá fazer o contr61e da
constitucionalidade mesmo de lei federal, por iniciativa, mediante representação
do Procurador-Geral do República. Geralmente esta alta autoridade tomará tal inicia
tiva por solicitação do Chefe do Executivo federal, como as tem tontos tomado por
solicitação dos Governadores dos Estados, quanto a leis estaduais, quando há veto
e o veto é rejeitado. O Supremo, em tal hip6tese, julga em tese e seu pronunciamento
é levado' ao conhecimento do Senado para suspender a vigência da lei (Const., art. 45,

(lO) III lact there lave be6I1 fewer thaIl elghty federal lawlI declared. to be UIIOOllJltltuclOIllloI In
the h1lItoO' 01 the IIlIotLon.
(WarreIl. ob. clt.• p. iS'l').
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n.O IV), Ao Senado tem-se reconhecido certa discricionalidade, no tempo, para levar a
cabo essa competência. Mos, uma vez exercida, não pode reconsiderá-Ia. Do contrário
estaria julgando a decisão do Supremo Tribunal (11).

Antes desta norma, o primeira vez inscrita, em nosso direito constituído, na
Emenda Constitucional n.O 16, art. 2.°, letra k, discutia-se se podia o Chefe do Poder
Executivo federal ou estadual deixar de cumprir a lei por êle reputada inconstitucional.
Se o norma fôra soncionado pelo Presidente do República, ou Governador na esfera
estadual, tinha-se que a resposta era geralmente pela negativa. A sanção em face do
poder do veto, não usado, importava em reconhecimento pelo Executivo do constitu
cionalidade da norma. A questão surgia relevante, quando o veto era oposto, mos,
rejeitado. Não poderia a lei usurpar função privativa do Presidente ou Governador,
como v, g., fazendo o provimento de cargo público. Em tais cosas, mormente de
invasõo de competência do Executivo, tinha-se geralmente que poderia éste deixar
de cumprir a norma, enseiando recurso 00 Poder Judiciário, que decidiria em cada
caso concreto.

Agora, em face do poder de iniciativa de declaraçõo de inconstitucionalidade
conferido ao Procurador e a competência outorgada à Suprema (ôrte de proferir
julgamento a respeito dessa mesma inconstitucionalidade, tem-se que não pode o
Presidente ou Governador deixar de cumprir a lei sob fundamento de inconstitucio
nalidade, O ato deveró ser submetido pelo Procurador-Geral 00 Supremo, que pode,
liminarmente, conforme disposição regimental, pelo relator ou plenário, suspender
o vígênc ia do lei até o julgamento defínitivo. No iulgamento do RMS n. o 16. 003, no
voto que então proferi, assinalei essa orientação do Supremo Tribunal, fortalecido
na opinião do eminente Ministro Prado Kelly.

Este poder de declarar a lei inconstitucional que está inscrito em nossa Carta
Político, não o está de modo expresso na Constituição dos Estados Unidos, mas, tomou
se princípio consagrado no sistema judiciário dos Estados Unidos quando John Marshall,
no famoso caso Marbury V. Madison, sustentou que o essêncía mesmo da atividade
jurisdicional reside em decidir entre a Constituição e a lei, quando conflitam - to
decide between the Constituion anel a law, when they confllt, ;5 the "ery essence
of iudicial duty (12).

Robert H. Jockson, no seu excelente "The Struggle for Judicíal Supremacy", explico
como o grande Presidente da Cõrte conseguiu a implantação do princípio. Foi quando
o Presidente Adoms nomeara Marbury paro o cargo de Juiz de Paz de Washington, e
não chegara êste último a receber o título de nomeação. O Secretário de Estado, 00

deixar o cargo poro reassumir suas funções no Supremo (ôrte, não entregara 00

(11) EDOARD COSTA. Os Grandes Julgamentos do Supremo Tribunal Pederal, vol. V. pãg.
199/241.

(12) EARL WARREN, ]lv. ~lt. p. 257.
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nomeado o comissão o que tinha direito. O nOvo Secretário. Modison. por instruções
do Govêrno Jefferson que acabava de se empossar, recusou-se a entregar o titulo o
Marbury. ~ste, através de um mandamUl, requereu à Suprema COrte que ordenasse
ao novo Secretârio a posse do comissão a que tinha direito, fundando-se em lei que à
COrte dava tal poder. Marshall. investido novamente em suas funções de Presidente
do COrte Suprema, pois fôra êle quem deixara o cargo de Secretário (13), denegou
o manelamul impetrado. sob a alegação de que o lei não podia garantir à Carte podêres
mais amplos que aquêles conferidos pelo Constituição que não focalizava o hipótese
do maneiamUl. O Juiz do Suprema COrte, Robert H. Jackson, escreveu o respeito: "Foi
magistral o estratégia de dar aos ieffersonianos uma vitória baseada no doutrino do
qual eram os mais acirrados opositores. Marshall entendia tonto de polltíca como
de lei (Marshall Knew his polltia ai well li" lawl. Os adeptos de Jefferson não
poderiam insuflar O povo contra o doutrina que os beneficiara. Marshall aproveitou-se
para fixar o doutrino da supremacia iudiciol, de maneiro efetiva. E Jefferson não pôde
deixar de acatar uma decisão a seu favor; não poderia intentar uma ação contra uma
teoria legal. A supremacia iudicial na interpretação do Constituição estava de tal
maneiro entranhado em uma vitória de Jefferson, que não poderia ser por ile atacada.
Assim. ela se tornou porte integrante da tradição do Suprema Corte e do nosso
pensamento constitucional (H).

Era o triunfo do doutrina antes exposta por Homilton. no n.o 78 do Federalista,
"A interpretação das leis é o função própria e pecu liar dos tribunais. Uma
Constituição é, de foto. e deve ser considerada pelos iuízes como uma lei
fundamental. Pertence-lhes. assim, determinar o seu sentido. bem como o
de qualquer lei particular votada pelo legislativo, e, no caso de haver
diferenças irreconciliáveis entre as duas, preferir a vontade do povo decla
rado na Constituição à do legíslador. expresso no lei."

Em nosso País. êste postulado fundamental. êste importante poder conferido oos
juízes de qualquer instância, com recurso para as Cõrtes de Justiça e paro o Supremo
Tribunal em último instância. está expressamente inscrito no Lei Móxima do País
(Const., arts. 111 e 114).

(13)

(14)

"'I'be CllIlIl Involved !!orne pretty legal quest1onB. Today It would also Invol\!e an ethtcal
standard whlc.h would forbld Mareh!L1I to elt In a caae founded on aets llond oml8elons to
whleh he had bei!n B party. He not only sat, but, he wrote the oplnlon."
(Robert H. Jac\Ulon, The Struggle for Judicial Supremacy. P. 26, N. Yorl<.. 1941).

"The strategy of glvlng the Jerter80nlans a vlctory by Invoklng a doetrlne of Whlch they
Wsro the bltter opponents waS maBterly. MarshaU knew hla polltlcs 118 well &li hlB
law. The JeUer80nlBns could not well lloroUBe the people agalnst the doetrine by whlcll
they had won thelr eaae. Marllh811 had f1xed In the IIlW the doctrine 01 judicial supremacr,
and he had flxed lt In a moet eheltered poelt1on. H&d he declllred the doetrlne In a eaae
where the declelon went agalnet Mr. Jert"el1lOn, there !li Ilttle doubt that the Pfeeldent
would have defie4 the Court and at that time the people would probablY bave eUBtalned
hlm. But Jetlert;on could not de!Y a decle10n In h!ll favor; he eould make no l8eue over a
legal theory. Judlelal supremaey In const1tutlonal Interpretation W$8 80 anugly "nchored
In a Jetrersonl"n vletDry that It eould not well be attacked."
(Ob. clt.• p. 27).
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t incontestável que éle conquistou poro a magistratura poder de real destaque,
daí decorrendo outros conquistas, podéres e funções, que os Cortas Políticos registram
em louvor à Justiça e em benefício dos jurisdicionados.

E recolhendo êstes formidáveis instrumentos de atuaçõo que a Carta Política nos
confiou, fiel ao principio de Hamilton e consagrado pelo eloqüência de Marsh0\1,
podemos repetir com o atual Presidente da Côrte Supremo Americana, preclaro Ear!
Warren: " ... somos eternamente gratos àqueles que promulgaram o nossa Consti·
tuição, a quem afetuosamente chamamos nossos Precursores (founding Fathen). Eles
nos legaram o instrumento da nossa liberdade; a âncora com que se fixa um Judiciário
independente, como um dos três ramos coordenados de nosso sistema de governo.
Paro n6s, que temos assento nas Côrtes Judiciários, deixaram êles um desafio diário,
na luta pela proteção e preservação dessa liberdade, em benefício daqueles que virõo
depois de nós" (15),

RECURSO EXTRAORDINARIO

Decisão tontra a letra da lei

A nova Carta iá nõo contemplo o recurso extraordinário quando a decisão de último
instância de outros Tribunois ou Juizes "fôr contrário à letra de tratado ou lei
federal/}. A Constituição de 1967 dispõe no art. 114, n.o 1II, letra a, que cabe o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrido "fôr contrório Q dispositivo desta Consti·
tuição ou negar yiginda de tratado ou lei federal",

A alteração foi proposital, com a finalidade de afastar os recursos fundados em
violação de lei federal.

Como é sabido, êsse dispositivo era apontado como responsável pela chamada
crise do Supremo Tribunal.

Este caso oro revogado de recurso extraordinário com fundamento na letra Q

surgira no Constituição de 1934, por indicação do Ministro Artur Ribeiro. A Comissão
Constitucional o recusou daí resultando a saído do soudoso Ministro mineiro da
Comissão (16), O certo é que o dispositivo foi inscrito na Carta Político então votado,
com a obieção e recriminação dos tratadistas (11).

(15) "We are etel'llsllY gmteful to those who drafted ou,. Conatltutlon, and whom we aft~t1o

lUI;lly cal! the Foundlng Fathers. They gave us the c.llal"ter of ou,. freedom, the anchor
of whlch 18 an Independent judlclary as one of the three coordlnate branche8 of our
government. To those of Us who si! on the courts of our natlon, tbey left a daliy challenge
to protect and preserve th..t fr....dom In trust for tbose wllo are to follow us".
(Warren, llv. clt., p. 257).

(16) MATOS PEIXOTO, Recurso Extl'aordlnârlo, pâg. 236. nota. 5).

(17) PONTES DE MIRANDA, Comentários à Constltu1çAo de 1946. UI, n.o :lO. pig. '14, 2.* ed.)
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A Corta atual o substitui mantendo contudo, de modo geral, os demais casos da
Constitu ição de 1946.

Ao invés do recurso quando o decisão recorrido fôr contrária à letra de trotado
ou lei federal, o Corto vigente prevê recurso extraordinário. como se disse. quando (l

decisão "negar vigência de trotado ou lei federal".

Eis o novidade. Na Constituição de 1934, o expressão "vigência" surgiu ao lodo
de volidade de lei federal, "quando se questionar sôbre o vigência ou a validade da
lei federal em face da Constituição". Na reformo de 1926, o recurso já havia do mesmo
modo sido previsto "quando se questionar sôbre o vigência, ou o validade das leis
federais em face da Constituição e a decisão do Tribunal do Estado lhes negar
aplicação".

A principio, mesmo em face da reforma de 1926, a expressão teve interpretação
restrita, "o desconhecimento da autoridade da lei federal" (Matos Peixoto) e êsse
motivo existe, segundo o mestre, não só em caso de vigência como de validade (ob.
cil., pág. 253). Mos, o certo é que surgiram as interpretações construtivas: "Se o
decisão resolve a questão contra a lei, a lei deixa de ser aplicada, isto é, de ter vigor
na hipótese" (lafayette). Com fundamento em tal interpretação, em sessão plenária do
Supremo Tribunal Federal a que tive a honra de presidir, o eminente Ministro Prado
Kelly, no RE n.o 45.255, sustentou após a Constituição de 1967, a equivalência entre
negar validade do lei ou não aplicá-lo o coso por ela expressamente regulado. ~ a
opinião de Epitócio Pessoa pelo ilustre Ministro relator então invocada: "0 recurso
deve ser admitido, não s6 quando o Justiço local decide contra a validade de lei
federal, meti, também .uanclo deiXII de aplicá-Ia a um CIISO por ela expressamente
regulada" (18).

Na verdade, à finalidade do alteraçâo o Supremo Tribunal deve reverãncia: não
cabe o recurso quando a decisão fôr contro o letra de tratado ou de lei federal, caso
da letra a do art. 101, n.o 111, da Constituição de 1946. Desta sorte, quando se decide
que a espécie é regida por determinado dispositivo e em tôrno dêle surgem os várias
interpretações doutrinárias, de juristas e tratadistas, o recurso não tem cabimento.
O recurso caberá quando na controvérsia não fôr observado dispositivo que deve
regê-lo, dispositivo que certo resolveria o coso, se fõsse aplicado.

OSupremo Tribunal, em verdade, após a alteração de que se trata, tem sido mais
severo, do que antes, no admissão e provimento do recurso com fundamento na letra a.
O recurso extraordinário, com efeito, é apêlo excepcional, reservado às questões de
relevância, onde sobretudo haja interêsse público no seu conhecimento e provimento.

(18) o Dlr~lto. 1'01. 96. P~. 115/118.
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Castra Nunes esclarece que a função do recurso extraordinário não é corrigir
sentenças erradas, retificar a apresentação dos fatos ou apreciação de provas nos
julgados locais. A boa ou mó aplicação, por êrro de interpretação ou o mó apreciação
da hipótese, nos seus contornos de foto, não basto para autorizar o recurso. "Por isso
mesmo é incabível, e assim se tem entendido predominantemente, no caso em que se
argüa que era outro o dispositivo tegal a aplicar ou que a questão era criminal e não
civil, que aplicóvel seria esta ou aquela lei federal e não o adotado nos instâncias
locais paro disciplinar a espécie" (19).

Na verdade, o que importo, como escreve o consagrado constitucionalista, é na
autoridade, a preeminência e Q eficácia do direito federal, razão de ser do recurso
extraordinário". Ampliá-lo além dêsses limites é desnoturó-lo, convertendo-o em ape
lação. Mos, no prática, como reconhece o antigo iuiz da Côrte Suprema, ainda não se
construiu, em definitivo, a doutrina do recurso. A jurisprudência é empírica, não
fornece elementos seguros para dela extrair uma teoria. O certo, como assino lo, é
impressão do coso concreto no -<lesacêrto ali injustiço do decisão locol ainda domino
o exame, deixando à margem a natureza e destinação do recurso. ~ incontestável que
êle tem contudo a finalidade de garantir a inteireza da Constituição e das leis federais.
t vólida a citação de Francisco Campos: "Instituído para garantir o aplicação do díreito
federal onde haia êle de ser aplicado, a Cõrte Suprema, no seu julgamento, hó de
ater-se estritamente à questão sôbre a quol lhe confere o instrumento constitucional
o poder de revisão" (20),

o recurso tem o destinação de orientar (l jurisprudência nacionol, de todos os
juizes e tribunais. dando à lei lidima interpretação, reforçando-lhe a autoridade e a
exato aplicação, pois, tal finalidade interessa à existência mesma da República.

Nos Estados Unidos, o Justice Wílliam Howard faft, defendendo perante o Con
gresso americano o Ato dos Juízes, e que viria (] se tornar no Ato de 1925, dizia com
irrecusóvel precedência: "Nenhum litigante deve ter mais de duas chances - o jul
gamento original e o de revisão - e os juízos e as Côrtes intermediórios são aptos
poro tanto. Quando uma questão vai além, não se visa, em primeiro lugar, a garantir
o direito das partes. A função da (ôrte Supremo é o de cristalizor e estabilizar os
principios legais em benefício do povo, detendo-se em questões constitucionais. igual
mente em benefício dêste Pais" (21).

(19) CASTRO NUNES. Teoda e Préltlca do Poder Judlclãrlo. 1943, pAgo 317).

(20) FRANCISCO CAMPOS, Direito Coustltue!onaJ. ed. Rev. Forense, 1942. pãg, 221).

(21) "Wllllam Howard Tatt. teetltylng betor.:: Congreas oU what 'became the 1925 Acta. ISlIld:
"No lltlgant la entltled to more than two chances, namely. to tue orIginal trla.l and to
a revlew. aud the lntermedlate courta ot revlew are provldeil. ror that pUl"JlO8ll. When a
caIle goes beyond that. Ia Is not prlrnarlly to preserve the dghts ot the 11 tlgants. Tue
Supreme Court's. pll.S8lng upon constltutlon&l questlons and other important questiona ot
ll<W ror the publlc benetU".
(AnthollY Lewls. 0ldeou'8 Trumpet. j). 24, 1964).
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A prop6sito, assinala Anthony Lewis que Hughes emitiu a mesmo pensamento,
mais sucintamente, em carta a um Senador: "A revisão pela Suprema Carte é de
interisse da lei, sua exposiçáo apropriada e refôrço (altCl Hforce""'), e não em mero
interêsse dos litigantes" (22).

E, 24 anos após a reforma, em 1949, o Presidente Fred Vinson: "Para garantir
desempenho efetivo, a Suprema Côrte deve continuar a decidir apenas as questões que
envolvam aspectos cujo alcance exceda de muito o simples inferisse das partes" (28).

Para êsse fim, é que, por solicitação dos Ju'zes da Côrte, foi baixado o Ato de 1925.
A Carte, então, estava embaraçada com inúmeros processos, alguns, os ","h de
julgamento obrigat6rio. Anthony Lewis assim se refere aos fatos: "Assim, paro possi
bilitar à Suprema COrte cumprir sua relevante tarefa, foi preciso desenvolver um
método que reduzisse a pletora de casos ajuizados. Mais agudo se tomou o problema
nos primeiros anos dêste século, quando a Carte se achou quase completamente com·
prometida pela exaustão de sua pauta de trabalhos. Os iuizes se soterravam sob o
número de casos sem conta, alguns dêles até de grande importancío, e somente podiam
ser julgados anos depois de aiuizados. Diante disso, a Carte através de uma comissão
de juizes, encaminhou 00 Congresso uma solução legislativo, promulgada por 'Ie
at rovés do "Ato dos Ju ízes" de 1925. A solução era simplesmente tornar a iurisdição
da Carte, tonto quanto posslvel discricionária, situando os juízes numa margem de
liberdade no tocante à admissão da lide".

Assinalo o ilustre monografista, com certa ironia, que hoie uma das principais
tarefas dos Juízes da Carte consiste em escolher as causas que por êles devam ser
iulgados. Paro tonto, o instrumento apropriado é a petição de "wrlt .f ctrtlorarf"~

Com essa nomenclatura estranha, o wrlt deriva, etimologicamente, do latim "certlorari
v.lumu.", que significo "desejamos ser certificados" - um antigo recurso utilizado
poro fazer subir os autos de uma COrte inferior. para revisão em ir:ast8ncia superior.
awrit nóo é tóo complicado quanto O seu nome; ao impetrá-lo, o litigante está apenas
solicitando à C6rte que profiro uma decisõo sôbre o seu caso" ('H).

(22) "Hughllll llut the II&me thought more aucclnctly In hls letter to Benator Wheeler: "Be"lew
by Ule 8uprlltmfl Court", he Id. "Ie In Ule Intereet of the law, 1te approprlate e1tpoaltlon
and enforceDtlltnt. not In UI me.... Intereet of Ü).e litigante".
(Anthony Lew18, G1deon's 1'TumPlltt, p. 2S. 19M).

(~) "An In 1ll4i Chlef Junlce l"red M. VIIlIlOn, addreaa1ng the Amerlcan &r A88o<ilatlon, told
the lawyere: "To remaln efectlve, the Bupreme Court muat continue to decide onlY thOlle
c&selI whlcb pteJlflnt quutions wbOlle lKOlutlon wUl ha.ve lmmedlate Importlonce 1... beYond
tbe particular facta and partles Involved."
(AnUlony Lewls, op. e p. cita.}.

(24) "8lnce 1i25 one of thllt m06t lmportant dutlea of tlle 8upreme Court b.. ~n to decIde
whetller It wUl decLde. The technlClllI device Ull8d 11'1 a petltlon for a Wl'1t of certlonu1. Thle
formldable·80undlllg bealIt l..e de8Cended etYJIlologlcally from the Lat1n certlorarl. volwnee.
"we wl4h to be certlfled" - an old wrlt ueed to brlng Ule certlfled record 01 a _ up
fnlm a lower court for Immedle.te llCl"Utlny by a revLewlng bench. The wrlt le not !lO mye
wrJoua .. 1ta na.me. In applyJng for one, the Iltlgant IR Rlmply aBll:1ng the 8up",me Court
to bear hla cas6. When the Court l!"ra.ntB the wrlt, the", are no g~t fonnalltlea t.bat
fOllow: botll aMes are IIlmply notlfied by the Clerk thllt th" JUlItlc"" 11..... golng to revl.w
the decllltlon 01 the lower court."
(Anthony Lewls, op. e p. clts.).
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o efeito do mencionado Ato foi permitir à Côrte o conhecimento e o julgamento
de um número muito maior de casos, os recursos não obrigatórios provindos das Côrtes
Distritais Federais, com limitação dos casos de "Appeal" ou "writ of errar", daí
resultando em um excedente muito menor para o ono seguinte, a despeito do marcante
aumento de cosas julgados cada ano. Assim, em 1923, a Côrte deu seguimento a 392
em uma pauta de 1.157 processos, enquanto que, em 1958, foi dado seguimento a
apenas 281 casos em 2.062" (25).

O atual Presidente da Côrte Americana, o seu turno, informo que J. 250.000
questões civis e 312.000 casos crim inais foram registrados nos Côrtes de ju risdição
geroL Apenas 792 dêsses casos chegaram até à Suprema (ôrte e, dêsse montante,
apenas 17 decisões foram reformadas. levando em consideração todos os casos que
subiram à Côrte Suprema, de tõdas os Côrtes, computando-se todos os recursos, o Alta
Côrte decidiu 1.761 cosas em nove meses de trabalho. t que com o Ato dos Juízes
de 1925, o Côrte ficou com o poder de, em qualquer caso, exceto os recursos origi
nórios, de denegar sumàriamente a ordem solicitada no "wrít", sempre que o decisão
inferior fôsse õbviamente correta; quando a questão não fôra formulado apropria
damente no instância inferior, ou quando elo não fôsse de interêsse público, ou, por
qualquer modo, não estivesse madura paro a decisão. Em todos êsses casos, no petição
escrita ou no contestação, à disposição de todos os iuízes, denego o pedido sem debate
oral e sem formular opinião escrito. A denegaçõo do "writ" deixa a decisõo à instância
inferior, emboro sem outro significação legal: não é uma afirmação do decisão, nem
significa que (I Supremo Cõr1e necessàriomente está de acôrdo com elo (26).

Que dizer do nosso Supremo Tribunol que julgou, em 1966, cêrca de 9.175
processos, sendo no plenário 1.613, na Primeira Turma, 2.649; na Segunda, 1.858;
na Terceira, 3.055 (27). tste ano, faltando o resultado dos últimas sessões desta
semana, já que se realizou hoje a última sessão do ano, o Tribunal julgou 7.692
processos, sendo 600 no plenário; 2.400 da Primeira Turma, 2.220 da Segunda e
2.478 da Terceiro, realizando a Primeiro Turma 45 sessões; o Segunda, 42 e (I Ter·

(25) "TIle ertect of the Act hall been to permlt Court to consider lUld dtspose of m ..ny more
cases, reaultlng In a IIm..Uer carry-over to the lIubsequ,mt ter desplte lO marked lncrease
ln the number Of casas docketed each l'ear. Thus in 1923. the Caurt carrled over 392 e&.9IIIl
from a docket oi 1.1,,7, whlle In 1958. it carrled over onll' 281 cases trom a docket Of 2.062.
(E. P. Cl1LLINAN, "Certlorarl Jurisd!ctlon of the Supreme Court". p. 5/6).

(26) "It mlght be oi some lnwrest to you to Know that in alI the Stata courts 1.2s0.ooo clvll
cues ando 312.000 criminal ca.':leS were !Ued }ll,st year In the courta oi general jurl8dletion.
AI< I lltatad a moment ago. only seven hundred and nlnety-two 01 thls number only
seventaeo were reversed".
'·It may Interest you to Know the Supreme Court, slttlng atways as a body. can dlapo&e
of 1. 761 cases In nine months. It hae not always been se."
{ ... ) The denlal Of toe wrlt leaves toe declsion oi toe lower court 10 ettect, but ta hll.lJ
no other legal a1gnlilcance. It ls 00 an a!firmance of the judgment and does not mean
that the Suprem" Ccurt necessarlll' agreell wJth lt.

{Warren, oP. e P. clts.).

(27) Rev. de Dlr. da ProC.·Geral do Estado da Guanabara, 1967, p. 4).
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ceira 64 sessões. Noto·se que, com o aumento de números de Ministros, dificulto·se
com as discussões o julgamento no plenório, como se previu.

Mas, isso não pode continuar. Essa pIetora de julgamentos não pode continuor.
Não podemos morrer soterrados debaixo de pilhas de autos. Como disse o Ministro
Victor Nunes, somos Juizes, nõo estivadores.

Com a competência que o nova Constituição nos outorgou de regular o processo
e o julgamento das causas no Supremo Tribunal Federal, com as medidas que teremos
de propor ao Congresso, haveremos de dor solução à velha crise, à chamada "crise do
Supremo Tribunal Federal".

OUTROS PODIRES E (OMPnINCIAS

Não falarei, aqui, da nova competência, a da "declaração de suspensão de direitos
potlticos, na formo do art. 151" (Const., art. 114, I, p. Essa competência constitucional,
para ser exercido, depende do processo que o regulará, e êsse processo ainda não foi
estabelecido. A suspensõo dos direitos políticos, pela Constituiçõo, determina tão·
somente a perda do mandato eletivo, cargo ou função pública (Const., art. 144, § 1.0).

Surge a questõo, em face do principio de igualdade de todos os brasileiros perante
a Constituição e os leis, e do princípio de que a lei mais benigna derrogo a anterior
mais rigorosa, se subsiste o pena de confinamento, e esta outra, a de ser Presidente
do República, uns s6 podendo ser julgados pelo Supremo, outros por Tribunais infe·
riores como dispôs Ato de vigência limitado. São questões sõbre as quais nõo me
manifestarei, por isso que, sôbre elos talvez sejo chamado o me pronuncior, como Juiz,
no Supremo Tribunal Federal.

A propósito, no exercicio do Presidência do Supremo Tribunol Federal no princípio
dêste ano, coube-me receber o Presidente Castello Branco, no sua último visita ao
Supremo Tribunal, ao deixar o Govêrno. No discurso que então pronunciei, ao enseio
de agradecer a visito, destaco éste trecho: "Todos sabemos que não é fácil harmonizor
a ordem política com os programas e propósitos revolucionários. No fervilhar das
paixões, n6s, os JuIzes, nem sempre somos compreendidos. t que, no exercício de nossas
funções, não podemos ficar a fovor, nem contra, precisamente porque somos JuIzes.
escravos da Lei, que iuramos cumprir e de acôrdo com a qual julgamos."

Eu falo na minha doce terro mineiro, na minha gloriosa Faculdade, berço dos
melhores ensinamentos. ~ para a boa gente de Minas, com suas tradições liberais e
generosas, para a gente boa, simples e honrada de minha terra, que meu pensamento
se volta, nos momentos difíceis, em busca de inspiração e poro recobrar o ânimo.
consolidar a confiança nos destinos humanos, fortalecer o fé nos instituições. convicto
do grandeza de nossa Pátria, do Brasil de amanhã!
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1. Imunidades e Proteção do Mandato Legislativo

As imunidades parlamentares estão universalmente vinculadas à proteção
do Poder Legislativo e ao exercício independente do mandato representativo. As
críticas porventura dirigidas ao instituto, na sua ampla acepção, ou à aplicação
que lhe vêm dando os órgãos legislativos, nos casos concretos, não dissipam os
fundamentos das imunidades. A doutrina constitucional estrangeira, através de
seus mais autorizados autores, não oferece discrepância digna de registro, e os
juízos coincidentes revelam a tranqiliIa permanência dos fundamentos das
imunidades (Cf. Léon Duguit - "Traité de OroU Constitutionnel" - volume IV
- p. 206 - 2íl edição. }ulien Laferriêre - "Manuel de Oroit Constitutionnel" - 2~

edição - p. 707. }oseph Barthélemy - ''Traíté Elémentaire de Oroi!
Constitutionnel" - 1926 - p. 4&5. A. Esmein - "tléments de Droit Constitu
tionnel Français et Comparé" - volume II - 7f1. edição - p. 380. G. Vedel 
"Cours de Droit Constitutionnel" - 1954-1955 - p. 668. Roger Pinto - "tléments
de Droit Constitutionnel - 2f1. edição - p. 429. Ceorges Burdeau - "Droit
Constitutionnel et Institutions Politiques" - 9il edição - p. 486. Marcel Prélot 
"Institutions Politiques et Droit Constitutionnel" - 2(1. edição - p. 707. Maurice
Duverger - "Institutions politiques et Droit Constitutionnel" - 5. edição - p.
589. Eugêne Plerre - "Traité de Droit Politique glectoraI et Parlementaire" 
1893 - p. 1.054 V. E. Orlando - "Díritto Pubblico Generale" - p. 482. Orestes
Ranelletti - "Istituzioni di Diritto Pubblico" - 2<;1 volume - p. 384/385. Paoio
Biscaretti di Ruffia - "Diritto Costituzionale" - vol. 1<;1 - p. 401. C. Mortotí 
"Istituzioni di Diritto PubbUco" - 5\\ edição - p. 385 - F. Pergolesi - "Diritto
Costituzionale" - 14~ edição - p. 331. - Emilio Crosa - "Diritto Costituzionale"
- 4íl edição - p. 283. Alfonso Tesauro - "Istituzioni di Di.ritto Pubblico" - vol.
19 - p. 255. David K. Waston - 'lhe Constitution of the United States" - vol.
19 - p. 306. Charles Beard - "American Covernment and Politics" - 10'" edição
- p. 138. Harold Zinuk - "Covernment and Politics in the United States" - 31to
edição - p. 342. ComeU - Lancarer - Rankin - "FundamentaIs of American Co
vernment" - p. 202. Ferguson-McHenry - "The American Federal Govemment"
- 4f1. edição - p. 219. Adolfo Posada - 'Tratado de Derecho Politico" - vaI. 2Q
- p. 481. C. Herman Pritchett - "The American Constitution" - p. 164. Gonzalez
Calderon - "Derecho Constitucional Argentino - Hist6ria, Teoria y Jurispru
dencia de la C.onstitución" - voI. 29 - 3íl edição - p. 503.)

Os intérpretes das Constituições Brasileiras sempre deram ênfase aos funda
mentos originários das imunidades parlamentares. (Cf. Pimenta Bueno - "Direito
Público Brasileiro e Análise da Constituição do Império" - 1857 - l~ parte - p.
118. Carlos Maximiliano - "Comentários à Constituição Brasileira" - 1918 - p.
289. João Barbalho - "Constituição Federal Brasileira - Comentários" - 1924
- p. 93. Aristides Milton - "A Constituição do Brasil - Notícia Histórica, Texto
e Comentário" - 2~ edição - p. 86., Themístocles Brandão Cavalcanti - "A Cons-
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tituição Federal Comentada" - 2~ edição - voI. 29 - p. 33. Pontes de Miranda 
"Comentários à Constituição de 1946" - 3~ edição - p. 406. Alcino Pinto Falcão
- "Constituição Anotada" - voI. 1Q - p. 132).

As imunidades receberam sua consagração inicial nas práticas, nos costumes
e depois ingressaram em texto do fragmentário Direito Constitucional inglês. As
primeiras Constituições escritas no século XVIII conferiram eminência hierár
quica e normativa às regras preservadoras da independência e da liberdade do
membro do Poder Legislativo. As imunidades dos Congressistas foram inscritas
no artigo I, seção 6.1, da Constituição dos Estados Unidos da América, de 11 de
setembro de 1787; - "They shall in alI cases, except treason, felony and breach
of the peace, be privileged from aITest during their attendance at the session of
their respective houses, and in going to and retuming from the same; and for
any speach or debate in either house, they shall not be questioned in any other
place", As imunidades parw.mentares, que tiveram prévia adoção em textos
esparsos da Assembléia Nacíonal francesa, receberam posterior referencia na
seção V, 7, da Constituição Francêsa, de 3 de setembro de 1791, elaborada pelo
constituinte revolucionário; "Les représentants de la nation sont inviolables; 11s
ne pouITont être recherchés, accusés ni íugés eu aueun temps pour ce qu'ils
auront dit, écrit ou fait dans l'exercice de leurs fonctions de représentants". O
Direito Constitucional ocidental converteu as imunidades em regra constitucional
comum, que se reproduziu nos textos do constitucionalismo monárquico, repu
blicano, presidencial, parlamentar, unitário ou federal ,dos séculos XIX e XX. O
princípiO do constitucionalismo liberal perdurou nas instituições políticas do
constitucionalismo social do primeiro e do segundo após-guerra.

As imunidades dos membros da Assembléia-Geral, no Império, e dos mem
bros do Congresso Nacional, na República, são regras constantes do Direito
Constitucional Brasileiro, (Constituição do Império, de 25 de março de 1824,
artigos 26 e 27; Constituição da República, de 24 de fevereiro de 1891, artigos
19 e 20; Constituição Federal, de 16 de julho de 1934, artigos 31 e 32; Constitui
ção de 10 de novembro de 1937, artigos 42 e 43; Constituição Federal, de 18 de
setembro de 1946, artigos 44 e 45)... O conteúdo das imunidades seria invariável
e comum, se a Constituição de 1937 não tivesse rompido o sistema constitucional

• A Conatltulçt.o Federal de 24 de Janeiro de 1961. COm vlgénct" a p"rtlr de 15 de março
(art. 189), n40 alterou o conteúdo das ImunIdades pMlamentares. Cousa.gra a Inviolabilidade,
no amplo sentido (art. J4) e a Improcesaabilldade. com O inerente principio da prévia llcen~.

{Art. 34, § 1.<», Como se fêz na Constttulçt.o Federal de 1946, também ad.mite a suspensAo das
\munldadel'l dOI! DePUtados Federais e senadores, durante o el'ltadQ de sftlo, desde que a medida se
processe pelo voto secreto de dois terçO'" dos membros da casa a que pertencer o congressl8ta.
(Art, 154, parágrafo unlco). Mantém a regra que se introduzIu na Emenda Constituclon~ n," 9,
de 22 de julho de 1964, a respeIto da lnelusAo automática. em Ordem do Dia do pedido de l1cença,
se, no prazo de noventa dh..s. a contar do recebimento, a reapectlva Câmara n40 dellberlU"
sóbre êle, (Art. 34, § 2,0), Inovaç40 que poderá eventuRlmente ...tlnglr O gôzo das ImunIdades é
a relativa à. MDç40 pelo abuso dos dIreItos Indlvldua,ls_ se a medida preVista no artigo IS1
al<:ançe.r congresalsta, O processo, para SUsPensão dos dlrelt06 polltlCOll, dependerá de licença
da respectiva CAmara. (Art. 151, parágrato únIco). A ampla lnvlolabllldade do art. 34. que lllIIpllr&
as opiniões, as Palll.vras e os votos, será controntllda, no CaS<> concreto. com O abUllO dos direitos
Indhlduals, sempre dependente da apreciaçoo nnal da réSpectlv.. Câmara.
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anterior, para, em primeiro lugar, restringir o gÔzo da imunidade processual ao
perfodo de funcionamento do Parlamento, isto é, ao período de suas sessões,
para su:-.:pendê-Ia no recesso legislativo, e, em segundo, limitar o alcance da
imunidade real, mesmo quando as opiniões e os votos fÓssem emitidos no
exercício das funções. A ruptura operada no texto outorgado de 1937 não encon
trou sequer condições para sua concretização. O não-funcionamento do Parla·
mento Nacional, na vigência da Constituição de 1937, transformou as imuni·
dades em fragmento da Constituição nominn,. A Constituição Federal de
1946 restaurou as linhas tradicionais do instituto.

A fórça de irradiação das imunidades não se deteve no Direito Constitu
cional ocidental, cujas fontes se localizam no constitucionalismo liberal do
:-.:éculo XVIII. Prosseguiu para se introduzir no modêlo diverso do Direito Consti·
tucional marxista. A adesão às imunidades, nesta outra área, nem sempre se
operou de modo completo, e a adoção parcial, isto é, de uma das imunidades,
com exclusão da outra, constitui a regra dominante nas Constituições da
V.R.S.S., de 5 de dezembro de 1936 (artigo 52), Rom~nia, de 17 de abril de
1948 (artigo 59), Hungria, de 18 de agôsto de 1949 (artigo 11 - lI), da Repú.
blica Popular da Chínn, de 20 de setembro de 1954 (artigo 37), que preferiram a
imunidade processual, cuja suspensão depende de autorização do 6rgão legisla.
tivo, e repeliram a imunidade ideológica, que se consubstancia na liberdade de
opiniões, palavras e votos. A imunidade dual foi acolhida, todavia, nas
Constituições da República Socialista Federativa da Iugoslávia, de 7 de abril
de 1963 (artigo 202), República Popular da Bulgária, de 4 de dezembro de
1947 (artigo 29), República Democrática Alemã, de 7 de outubro de 1949
(artigo 67 - 1·2·3), República Popular da Tchecoslováquia, de 9 de junho
de 1948 (artigos 44·45·46). As novas Constituições de Estados Africanos se
incorporaram à técnica universal de consagração das imunidades parlamentares:
Constituição da Guiné, de 10 de novembro de 1958 (artigos 10 e 11);
Constituição do Alto Volta, de 30 de novembro de 1960 (artigos 36 e 37);
Constituição de Madagascar, de 29 de abril de 1959 (artigo 20); Constituição
da República do M ali, de 22 de setembro de 1960 (a.rtigo 18); Constituição da
República Islâmica da Mauritdnia, de 20 de maio de 1961 (artigo 29);
Constituição da República do Niger, de 8 de dezembro de 1960 (artigos 36 e
37); Lei Constítudonal da República do Senegal, de 7 de março de 1963 (artigo
50 ); Constituição do Tchad, de 16 de abril de 1962 (artigos 29 e 30);
Constituição da República do Toga, de 14 de abril de 1961 (artigos 17 e 18).

2. Imunidades, Prerrogativas e Privilégios

f: freqüente a associação entre imunidades e privilégios. As imunidades, na
linguagem difundida dos publicistas, são privilégios parlamentares. A aproxi·
mação não é de boa técnica, e ainda encerra a desvantagem de atrair impugnação
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fundada em principio nuclear da organização democrática e republicana, como é
o da igualdade de todos perante a lei. Ruy Barbosa já observou, a propósito do
privilégio parlamentar, que é fácil "desmoralizar uma instituição, pregando-lhe o
cartaz de privilégio". ("Comentários à Constituição Federal Brasileira" - 29
volume - p. 38). Foi certamente a aversão republicana ao privilégio que levou
Aurelino Leal, no seu comentário clássico, proclamar que "êsses privilégios (as
imunidades parlamentares) já fizeram seu tempo", perfilhando as críticas de
Amaro Cavalcanti e Carvalho de Mendonça. ("Teoria e Prática da Constituição
Federal Brasileira" - Parte primeira - p. 286). A transposição da idéia de
privilégio, para situá~lo na Câmara, no Senado, no Congresso, nas Assembléias
Legislativas, no Povo, na Constituição, pode representar esfÔrço dialético hábil,
mas não remove a impropriedade. O privilégio, no sentido sociológico ou léxico,
dispõe de irremovível impregnação egoística e anti-social. Prerrogativas
parlamentares, e não privilégios parlamentares, eis o tênno próprio, que
neutraliza críticas superficiais e afasta a sobrevivência teimosa de qualificação

de natureza estamental. Trata-se de expressão preferida no Direito Constitucional
italiano. (Cf. Orestes Ranelletti - obra citada - p. 384. Pergolesi - obra citada
- p. 331. Morlatí - ob. cito - p. 385. V. E. Orlando - op. cit. - p. 482.

Vim::enzo Miceli - ''Principii di Diritto Costituzionale" - 2? edição 
p. 715. Fietra Virga - "Diritto Costituzionale" 5i! edição - p. 212. G. Balladore

Pallieri - "Diritto Costituzionale" - 7~ edição - p. 208. Carlo Cereti - "Corso
di Diritto Costituzionale Italiano" - 5\1 edição - p. 330). Santi Romano (Prin
cipií di Díritto Costiruzionale Generale" - 2il edição - p. 229. "Corso di Diritto
Costituzionale" - 4(1. edição - p. 240) e Biscaretti di Ruftia (obra citada p. 401)
adotam a locução "guarentigie parlamentari", sem qualquer concessão ao têrmo

impróprio. As imunidades não constituem direitos públicos subjetivos, mas
uma situação objetiva. (Cf. Léon Duguit - obra citada - p. 213). Se fôssem
verdadeiros privilégios, na área do ius singulare, as imunidades poderiam formar
direitos subjetivos. Não o sendo, e sim prerrogativas, melhor se ajustam à
situação objetiva, no domínio do ius commune. Os privilégios satisfazem o
interêsse pessoal de seus beneficiários. As prerrogativas se distanciam da satis
fação de interêsses particularistas, visando ao regular exercício de funções do

Estado.

A preferência aqui manifestada não decorre de simples disputa de palavras.

Alcança, como se vê, a qualificação das imunidades no Estado democrático
moderno. 1t necessário erradicar o emprêgo de "privilégios parlamentares". A
monarquia estamental e feudal naturalmente conheceu tais privilégios. A Repú
blica e o próprio govêmo monárquico contemporâneo aboliram os privilégios,
para conservar as prerrogativas. A incompatibilidade entre imunidades e privi
légios é dado do regime político moderno. A incompatihilídade de privilégios
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com a estrutura do Poder Legislativo não é menos intensa, como já assinalamos, e
recentemente a ela se referiu Giocolí Naci PaoIa, recordando a posição da
doutrina publicística italiana na seguinte passagem:

"',r;: infatti, opinione largamente diffusa che la guarentingia costituzionale
non é un privilegio concesso alle persone, ma una prerogativa conessa
alia funzione esplicata dalla persona stessa. In proposito si e anzi fatta
una esatta distinzione tra iI privilegio, che costitui~ce un trattamento di
favore a vantaggio di una persona, a prescindire dalla funzione deUa
quale essa possa essere investida, e la prerogativa che richiama il
concetto di funzione, perche destinata ad assicurare, nel caso in esame,
I'indipendenza delle assemblee legislative, permetendo ai Iara membri
di esercitare Ie Iara funzione senza ostacoli. E proprio perche l'inviola
bilità non é un privilegio per il parlamentare, ma una garanzia per l'as
semblea, la Costituzione ha conferito a questa la facoltà di togIíerla".
("Prorogatio deI Parlamento, mandato parlamentare e prerogative di
parlamentari" - In "Rassegna di Diritto Pubblico" - julho-setembro
de 1964 - p, 739):'

3. Espécies de hnunidades. Domínio Específico

Imunidades é expressão genérica,que deve ser decomposta para identificar
os dois tipos ou espécies de imunidades. Existe a imunidade real e material,
também denominada de inviolabilidade ou irresponsabilidade, conforme a prefe
rência do sistema constitucional, e a ímunidade processual ou formal. Ambas
surgiram no singular ordenamento inglês, a princípio se manifestando nas
práticas, nos usos, nos precedentes e nos costumes, sujeitas aos eclipses impostos
por vontades despóticas, para finalmente receber a consagração de textos que
recordam a gradual conquista das liberdades britâ.nicas. (Cf. Erskine May 
''Traité des Lois, Privileges et Usages du Parlement" - Giard - E. Bríere - 1909
- vai 1Q - p. 102 e seguintes: William R. AnsoR - "Loi et Pratique Constitu
tionnelles de L'Angleterre" - Giard E. Briere - 1903 - vaI. 1Q - p. 178 e
seguintes). A inviolabilidade, para usarmos a expressão consagrada DO Direito
Constitucional Brasileiro, protege as .opiniões, as palavras e os votos do membro
do Parlamento ou do Congresso Nacional no exercicio do mandato.

A imunidade processual ou improcessabilidade ampara a liberdade pessoal
do congressista ou do parlamentar, nos casos de prisão ou de processo criminal,
dependendo a efetivação da primeira e o prosseguimento do segundo de prévio
licença da respectiva Câ.mara, observada a regra da licença postenor, para a
hipótese do flagrante de crime inafiançável. A inviolabilidade se relaciona com
atos funcionais e exclui, para tais atos, a qualificação criminal. A improcessabi
Jidade não veda a ação penaI. O ato praticado, no seu domínio, é estranho ao
exercício do mandato. Por isso, a regra constitucional reclama o conhecimento
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do fato pela Câmara respectiva, para deliberar sôbre a suspensão da imunidade
processual, deferindo a licença para prisão ou processo criminal. Enquanto a
inviolabilidade, no Direito Constitucional Brasileiro, é duradoura no tempo, pois
a proteção aos votos, opiniões e palavras, manifestadas no exercício do man
dato, não se extingue no tempo, apesar da extinção do próprio mandato, a
improcessabilidade é temporária, com início e fim prefixados no texto constitu
cional.

Qual é o alcance destas imunidades? Até onde elas vão? A indagação sugere
tema que se tem prestado a larga controvérsia. Os critérios de apreciação nem

sempre coincidem. A interpretação política e a interpretação jurídica da norma
constitucional podem conduzir a caminhos diversos. Por outro lado, a interpre
tação sofre o natural condicionamento do meio e da época. Fases tranqüilas não
geram dissídios irremediáveis, enquanto os períodos de crise desencadeiam a
carga emocional que perturba o raciocínio e compromete a serenidade.

No tocante à inviolabilidade, a situação atual, pelo menos na área das
Constituições democráticas, não é a que descreveu. E. Coke, no século XVI, na
célebre resposta ao Speaker da Câmara dos Comuns: "A liberdade de palavra
vos foi concedida, mas deveis avaliar qual é o vosso privilégio. me não representa
para cada um de vós a liberdade de dizer tudo que se deseja. Vosso privilégio é
dizer sim ou não". (Arskine May - obra citada - p. 103). A inviolabilidade
abrange os discursos pronunciados, em sessões ou nas Comissões, os relatórios
lidos ou publicados, e assim os votos proferidos pelos Deputados ou Senadores.
Protege o congressista ou parlamentar pelos atos praticados na Comissão de
Inquérito Parlamentar. (Cf. Léon Duguit - obra citada - p. 2071208). Na
tribuna, um Deputado acusa funcionário de concussão; fornecedor do Estado de
furto; afirma que determinada pessoa é agente de potência estrangeira. Profere,
afinal, palawas que, pronunciadas por outros, exporiam o seu autor à ação penal
ou à responsabilidade civil. Mas, no caso do membro do Poder Legislativo, êle
está protegido por ampla irresponsabilidade, que envolve os discursos, as pa
lavras, os votos e as opiniões, manifestadas no exercício do mandato. (Cf. Julien
Laferriere - obra citada - p. 707). A inviolabilidade obsta a propositura da
ação dvil ou penal contra o parlamentar, por motivo de opiniões ou votos,
proferidos no ex~rcÍcio de suas funções. Ela protege igualmente os relatórios e
os trabalhos nas Comissões. É absoluta, permanente, de ordem pública. (Cf.
Roger Pinto - obra citada - p. 430). A inviolabilidade é total. As palavras e
opiniões sustentadas no exercício do mandato ficam excluídas de ação
repressiva ou condenatória, mesmo depois de extinto o mandato. (Mareel Prélot
- obra citada - p. 707). É a "insindacabilità" das opiniões e dos votos, no
exercício do mandato, que imuniza o parlamentar em face de qualquer responsa
bilidade: penal, civil ou administrativa, e que perdura após o término do
próprio mandato. (Mortati - obra citada - p. 385).
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Os abusos são freqüentes. A regra da inviolabilidade não é temperada pela
existência de responsabilidade pessoal por falta grave. O Deputado, na tribuna,
pode injuriar, caluniar, atingir, levianamente, pessoas estranhas ao Poder
Legislativo, que não poderão contestá-lo de imediato; incitar militares à
desobediência. Só estará sujeito, para correção dos excessos ou dos abusos, ao
poder disciplinar previsto nos Regimentos Internos. (Joseph Barthélemy 
obra citada - p. 486). A f6rmula clássica de Royer-Colltlrd - "La tribune n'est
responsable que de Ia Chambre" - ainda é princípio fundamental no govêmo
representativo. (Cf. MareeI PréIot - "Droit Parlementaire Français" - (Le
Mandat Parlementaire) - Les Coms de Droit - 1955-1956 - p. 103). -g
necessário fixar, todavia, que a inviolabilidode, como exprime o Direito
Constitucional Brasileiro, ou a irresponsabilidade, expressão preferida no Direito
Constitucional francês e italiano, está vinculada ao exercício do mandato ou das
fnnções legislativas. E deve ser interpretada tendo em vista sua finalidade
primordial, qual seja a de assegurar a independência do Poder Legislativo e o
livre exercício do mandato. Não se requer, portanto, que o texto disponha,
expressamente, sóbre as "exceptions from the privilege", a exemplo do que fêz a
Constituição norte-americana, para afastar das imunidades os atos relacionados
com a "treason, felony and breach of the peace". A cláusula que subordina a
inviolabilidade ao exercício do mandato impõe acatamento ao caráter teleol6gico
da imunidade. g o que se admite na doutrina constitucíonal, sem alcance
necessàriamente vinculativo para as Assembléias políticas, pois a matéria está
conclusivamente entregue ao "prudente arbítrio do Parlamento". Duguít chegou
a admitir, com exemplificação que a norma constitucional da inviolabilidade não
autoriza, que somente os atos praticados pelo Deputado ou Senador no
exercício de suas funções parlamentares escapam ao processo. Assim, não se
incluem no rol daquelas as infrações que cometer em reunião com seus
eleitores, para prestar contas do exercício do mandato, ou as que decorrerem de
cartazes, circulares ou cartas, por via da imprensa ou de outra forma. ("Traité
de Droit Constitutionnel" - vaI. 4(,) - p. 2(9). Acreditamos que o exercício do
mandato envolve tais atos, embora não sejam obrigatórios no govêrno represen·
tativo. Por isso, êles se encontram abrangidos pela inviolabilidade. Caso
contrário, recusaríamos ao parlamentar a comunicação necessária com a fonte
do próprio mandato. Tôdas as vêzes que êle se dirigir a ela, para prestar contas
do exercício do mandato, pessoalmente, ou através de cartazes, circulares ou
cartas, estará praticando ato inerente ao mandato. Melhor razão assiste ao
Doyen da Faculdade de Direito de Bordeaux, quando, no exemplo seguinte,
observa que a inviolabilidade não ampara o Deputado que se vale do mandato
para provocar ou estimular greves nas cidades industriais. (Obra citada - p.
209). A inviolabilidade não ampara o exercício de outras atividades, como a de
jornalista. (Cf. MareeI Prélot - "Droit Parlementaire Français" - p. 104). Não
acoherta o "trafic d'influence". (Cf. J. Laje1'f'wre - obra citada - p. 711). O
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parlamentar fica sujeito à aplicação do direito comum se o ato praticado não é
motivado pelo exercício da função. Por exemplo, se êle estimula ou suscita uma
greve, ou publica artigos caluniosos na imprensa. (Georges Burdeau - obra
citada - p. 487). A inviolabilidade não pode cobrir comportamento delituoso:
corrupção por meio de voto, agressão que acompanha a manifestação do
pensamento. (Pergolesi - obra citada - p. 332). A inviolabilidade preserva
apenas os atos de exercício das funções parlamentares, ou conexos com elas, e
não os outros. É garantia da função e não é privilégio da pessoa. (Crosa - obra
citada - p. 285). A inviolabilidade parlamentar não se estende às publicações
sediciosas. (Erskine May - obra citada - p. 123). O casuísmo, aliás, não é
propício à fixação do âmbito da inviolabilidade. O exemplo fornecido, sem
maior exame de suas implicações, pode conduzir, apriorlsticamente, à mutilação
da inviolabilidade e à frustração do instituto. Padecem dêsse defeito algumas
hip6teses figuradas na doutrina constitucionaL (Duverger - obra citada - p.
590. MareeI PréIot - "Inst. Politiques et Droit Constitutionne1" - p. 708. Roger
Pinto - obra citada - p. 430. Georges Vedel - obra citada - p. 981/982), A
interpretação teIeológica da inviolabilidade, como das imunidades em geral,
ajustando-se ao fundamento e ao fim primordial dessas prerrogativas parlamen
tares, deve estar sempre presente no espírito do intérprete ou do aplicador das
imunidades aos casos concretos.

A doutrina constitucional francesa e a italiana são geralmente invocadas
para compreensão dos textos constitucionais brasileiros, a respeito de imuni
dades. Não nos escasseia, na doutrina, na jurisprudência e no Direito Parla
mentar, visão autônoma do assunto. A referência ao Direito francês e ao Direito
italiano é, de certo modo, determinada pela correspondência e afinidade das
nonnas constitucionais. O conteúdo amplo das imunidades, no Estatuto
Fundamental, de 4 de março de 1848 (artigos 37, 45 e 51), na Constituição da
República Italiana, de 27 de dezembro de 1947 (artigo 68), na Lei Constitu
cional francesa, de 16 de julho de 1875, (artigos 13 e 14) e nas Constituições da
República, de 27 de outubro de 1946 (artigos 21 e 22) e de 4 de outubro de
1958 (artigo 26), concorre para aproximar a interpretação das cláusulas constitu
cionais sôbre prerrogativas parlamentares.

Os exegetas das Constituições brasileiras não possuem concepção diversa da
inviolabilidade. Coincide na fixação de sua amplitude, na duração indeterminada
e na possibilidade de limitações para atos estranhos ao exercício do mandato.
(Cf. Carlos MaximiUano - "Comentários à Constituição Brasileira" - 1918 - p.
293. Aurelino Leal - "Teoria e Prática da Constituição Federal Brasileira" - p.
290). "No exercício do mandato, díz o clássico João Barbalho, no desempenho
das funções de representante, e não s6 no recinto das sessões, como nos traba~

lhos das Comissões, quer das regimentais, quer das extraordinárias, fora mesmo
das Câmaras, a serviços delas; é isto o que resulta dos têrmos genéricos do
artigo. Com efeito, êste só não compreende as opiniões proferidas aliunde e
noutra qualidade que não a de representante da nação, na de simples cidadão,
pois êste está sujeito à responsabilidade por suas palavras e atos ofensivos ao
direito alheio ou à ordem pública e por êles pode ser processado quem quer que
seja, Deputado, Senador, ou não. Não há que atender, então, a privilégio ou
imunidade, desde que o ato não fôr praticado no caráter de representante, mas
no de simples particular". ("Constituição Federal Brasileira - Comentários" 
p. 94). Pontes Miranda também distingue o ato funcional, no exercício do
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mandato, que se encontra abroquelado pela inviolabilidade, e o ato nâo
funcional, que se localiza além de sua proteção especifica. ("Comentários à
Constituição de 1946 - voI. n - p. 407).

A inviolabilidade é imunidade de fundo. A opinião e o voto perdem quali
ficação penal quando proferidos no exercício do mandato legislativo. (Consti
tuição Federal de 1946, artigo 44. C01l$tituição do Estado de Minas Gerais, de
16 de julho de 1947, artigo 16). A improcessabilidade é imunidade de relêvo
processual. Aquela não é passível de suspensão, enquanto a segunda pode ser
levantada. A suspensão requer o conhecimento do ato imputável ao membro
do Poder Legislativo, para que a prévia licença da Câmara respectiva autorize a
prisão ou o processo criminal. (Constituição Federal de 1946, artigo 45.
Constituição do Estado de Minas Gerais, de 14 de julho de 1947, artigo 17). No
caso de flagrante de crime. inafiançável, a licença resolverá sôbre a prisão e
caberá autorizar, ou não, a fonnação de culpa. (Constituição Federal, artigo 45,
§ 1q Constituição do Estado, artigo 17, § lq). A inviolabilidade é perene na
duração e sempre protegerá as opiniões, as palavras e os votos proferidos no
exercício do mandato. A improcessabilidade dispõe de duração certa, com
início e têrmo fixados na cláusula constitucional. (Constituição Fede,.a~
artigo 45. Constituição do Estado, artigo 17). A inviolabilidade abriga atos
funcionais. A improcessabilidade está no campo de atos estranhos ao exercício
do mandato. Dal o requisito formal que ela impõe. 11: necessário que a Câmara
conheça tais atos, via de regra praticados fora do recinto parlamentar, e sem
relação funcional com o exercício do mandato, para que delibere sôbre o caso,
deferindo ou não a prévia licença, que sujeitará o representante, como qualquer
outro cidadão, às regras do direito comum.

4. Suspensão da Imunidade Processual, Critérios do Direito Parlamentar

A improcessabilidade não subtrai o parlamentar à incidência do direito
punitivo. Antes que tal ocorra, ou para que assim possa ocorrer, o pedido de
licença prévia converte O órgão legislativo em instância de cognição do fato
imputado ao representante. A decisão legislativa, nos casos de improcessabili
dade, não está submetida a regras fixas e apriorísticas. Já se notou que os nume
rosos precedentes da prática parlamentar não conduzem, na verdade, à fonnu
lação de regra segura e invariável sôbre os critérios que devem detenninar a
concessão e a denegação da prévia licença. O critério não é nonnativo, mas
político, dentro da discricionariedade das razões de conveniência e de oportu
nidade. A camaradagem parlamentar, a que se referiu Vedel, influi na aprecia
ção dos casos concretos. Eugene Pierre assim condensou o comportamento tífiCO
do órgão legislativo, valendo-se de sua longa experiência de Secretário-Gera da
Presiclencia da Câmara dos Deputados da França;

"L'examen auquella Chambre se livre lorsqu'elle se trouve saise d'une
demande de poursuites est purement politique. Elle n'a pas à recher
cher si les griefs allégués contre run de ses membres sont fondés ou
non; ceci est l'oeuvre de la justice. La prérogative constitutionnelle
n'est établie que pour permettre à la Chambre de savoir si la demande
est inspirée par la passion politique. si eIle a pour but de servir une
veng:eance érectoraJe ou nu intérêt de parti en enlevant uu élu à son
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siege. Une demande ou 1'on peut craindre de rencontrer ce caractere
- doit être impitoyablement repoussée". (''Traité de Droit Politique
:electoral et Parlementaire" - p. 1.085/1.086)."

O pedido de licença deve ser leal e sincero, de acôrdo com as exigências
que E. Pierre recolheu em passagem de discurso de Langlaís, geralmente men
cionadas nos trabalhos do Direito Parlamentar, verbis:

"Ou doit rechercher seulement, disait M. Langlais dans la séance du
Corps Législatif du 3 awil 1854, si la demande est loyale, sincere, si
elle n'est point un prétexte pour enlever un député à son siege. Telle
est la mission de la Commission, et ses investigations à ce point de vue
sont comme premier degré d'instruction. Puis la Chambre décide.
Quand elle a Ia conviction que la poursuitc est loyale, et ne sert pas à
déguiser une pensée de persécution, elle accorde l'autorisation, ce qui
ne signifie nullement qu'elle reconnaisse ou présume i existence du
délit, mais ce qui a pour effet de rendre à la justice sa liberté
d'action. Si, au contraire, la poursuite ne parait pas sincere, la Cham
bre refuse l'autorisation, ce qui veut dfre qu'en présence non de la
justice, mais des passions politiques, elle entend que son índépendancc
soit respectée" (E. Pierre - obra citada - p. 1.086/1.087)."

Em face do pedido de licença, observou Duguit, a Câmara para preservar
sua independência, deve examinar se o pedido é leal e sincero, ou se, ao con
trário, obedece ao prop6sito de ofender a honra, a liberdade do representante,
ou não se inspira em rancores pessoais e paixões políticas. ("Traité de Droit
Constitutionne1" ~ citado - p. 220). O motivo político deve ser afastado da
fundamentação do pedido de licença. (Cf. D. w. S. Lidderdale - "Le Parle
ment Français" - p. 108).

A ampla controvérsia que os pedidos de licença têm desencadeado no
Direito Constitucional e nas práticas parlamentares demonstra que há duas
posições fundamentais, pelo menos, sôbre a conduta que o 6rgão legislativo
deve adotar nos casos concretos. A primeira, parte da idéia de que a improces
sabilidade representa derrogação ao princípio geral da igualdade dos cidadãos
perante a lei e, por isso, deve ser interpretada restritivamente. A razão determi
nante dessa derrogação, que a íustifica, é a necessidade de proteger os parla
mentares contra processos inspirados em motivos políticos, como forma de
intimidação. O dever do Poder Legislativo é indagar, desde logo, se os processos
que motivaram o pedido de lícença para processar não passam de processos
simulados, inspirados nos sentimentos de rancor pessoal ou de paixão política,
para atingir a independência do parlamentar. Se não forem idôneamente
encontradas essas causas impeditivas, a licença deve ser concedida. A presunção,
no caso, é o deferimento da licença. O comportamento político e real nem
sempre se afina com o entendimento de que a presunção milita em favor da
concessão da licença, se não forem apuradas as causas negativas. As práticas
parlamentares não se exaurem no racionalismo dessa conduta lógica. Daí a
segunda posição, que inverte a conclusão, conduzindo o raciocínio através de
outras premissas. A imunidade, reconhece a segunda corrente, foi estabelecida
para assegurar o livre exercício do mandato legislativo, e o parlamentar não
deve ser afastado de seu mandato, salvo motivo grave. Presume-se, portanto,
que a licença deve ser recusada, exceto se motivos graves aconselharem sua
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concessão. Não basta verificar se o processo obedece ao propósito de pressão ou
a objetivos simulados. E necessário apurar ainda se razões positivas e precisas
não tornam imperiosa a medida, assim quando a acusação dirigida contra o
parlamentar é tão séria e grave gue possa comprometer a autoridade moral
necessária ao exercício do mandato; quando o interêsse público reclama
pronto esclarecimento sôbre fato ou negócio que provocou profunda emoção,
ou a ordem pública requer a repressão de crime atribuído ao parlamentar.
Atendidos os pressupostos da lealdade, da sinceridade e dos motivos graves
do pedido, verificada a ausencia de simulação e do motivo político, a licença
deve ser concedida. Presume-se a sua recusa nos casos que não preencherem
tais condições. (Cf. Léon Duguit - Obra citada - p. 223. J. Barthélem'J 
obra citada - p. 495. ]. Laferriere - obra citada - p. 723).

As Câmaras não concluem pela culpabilidade ou inocência do parlamentar.
O exame da matéria, por ocasião do pedido, tem por finalidade verificar se o
processo atende aos pressupostos que podem justificar a concessão da licença.
E a complexidade de tal inspecção não se esgota no aspecto político, no qual
se deteve Pimenta Bueno ("Direito Público Brasileiro e Análise da Constituição
do Império", p. 120), nem se reduz à apreciação da conveniéncia do
procedimento, que mereceu destaque no comentário de Pontes de Miranda
(obra citada - p. 411). lt certo que o órgão legislativo dispõe da competência
discricionária para conceder ou não a licença. Mas, ao proceder num sentido
ou no outro, deve oferecer as razões de sua conduta, deduzindo os fundamentos
jurídicos e políticos que inspiraram a decisão. O pedido de licença pode não se
ajustar ao enquadramento constitucional e legal, e a Câmara. ao recusá-lo por
êsse transbordamento da normatividade existente, nao pratica ato de simples
conveniência, no domínio da oportunidade, mas profere juízo de legitimidade,
exercendo, na qualidade de órgão do Estado, a irrecusável defesa da Constituição
e da Lei. A Câmara, - confonne se lê em parecer do então Deputado Prado
Kelly, em caso famoso do Direito Parlamentar Brasileiro - para que possa
resolver com conhecimento de causa, tem a obrigação de verificar se, com base
nos elementos recolhidos e fornecidos pela acusação, há razões justificadas e
leais para dar licença, ou se, ao contrário, a imputação não resulta de instrução
séria ou fundada. Há, pois, que compulsar, apreciar, ponderar os elementos
indiciários e probatórios já existentes. Há que estudar o inquérito e avaliar o
merecimento de suas peças, Só depois disso pesará a seriedade e o fundamento
das razões para que consinta no trânsito da acusação. (Diário do Congresso
Nacíonal - Seção I - 10 de maio de 1957 - p. 2.723). Em outra oportunidade,
o eminente jurista ainda acrescentou, completando o pensamento anterior:
"Com proceder dêste jeito, a Câmara não se arroga faculdade judicante, mas
aprecia - ainda que limitadamente, ou seja no campo de sua competência
jurisdicional - se a instauração do processo se concilia com a exigência da lei".
( Diário do Congresso NacionaI ~ Seção I - de 17 de janeiro de 1959 - p. 347).
A Câmara não pode ser indiferente à ;uridicidtuie do pedido de licença. Se êste
não se enquadrar nas regras legais, a Câmara apontará a ilegalidade, e nesta
fará residir a razão suficiente da recusa. Daí a justa ponderação do Deputado
Pedro Aleixo, no parecer em que examinou o instituto das imunidades: - "Mas,
do ponto de vista jurídico, a licença não poderá ser concedida em qualquer
dos casos do artigo 43, do Código de Processo Penal, isto é, se o fato narrado
evidentemente não constituir crime, se já estiver extinta a runibilidade, pela
prescrição ou por outra causa, se fôr manifesta a ilegalidade aa parte ou faltar
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condíção exigida pela lei pata o exercício da ação penal. Nas hipóteses figuradas,
tão manifesta é a inexistência de justa çausa ou tão bradante é a nulidade
absoluta, que o pedido de licença para processar, sôbre revelar falta substancial
de seriedade, já representa em si mesmo irritante atentado contra direitos, não
mais do congressista, mas do simples cidadão", (Pedro Aleixo - "Imunidades
Parlamentares" - Edições da Revista Brasileira de Estudos Políticos - p. 91).
O pedido de licença para prender também atraí o rigoroso exame de sua
conformidade aos prece.itos jurídicos disciplinadores da prisão.

5. A Iniciativa do Pedido de Licença

Em manifestações mais recentes do Direito Parlamentar Brasileiro, na
vigência da Constituição Federal de 1946, vem se regístrando dissídio doutrinário
a respeito da autoridade que dispõe de competência para solicítar licença
autorizadora da prisão ou do processo criminal de membro do Poder Legislativo.

A Constituição monárquica de 1824 proibia, no artigo '1.7, a prisão do
Senador ou Deputado por qualquer autoridade, salvo por ordem de sua
respectiva Câmara, menos em flagrante ddito de pena capital, e, no artigo 28,
impunha ao JUiz, no caso de pronúncia, o dever de suspender o ulterior
procedimento, a fim de dar canta à respectiva Câma.a, a qual decidiria se o
processo deve continuar, e o membro ser ou não suspenso do exercício de suas
funções. A "prisão em flagrante delito de pena capital" não dependia de ordem
da respectiva Câmara, Pimenta Bueno, em seus comentários, autoriza distinguir
que, em determinado caso, a iniciativa para licença poderia ser ampla, de
qualquer autoridade, "assim se um representante da nação fôr por qualquer
modo indiciado de crime inafiançável, salvo o de pena capital, a autoridade
que o quizer prender antes da formação da culpa pedirá a respectiva Câmara
autorização prévia, e esta, à vista da requisição, poderá concede-la ou denegá-la,
confonne julgar justo e acertado", (Obra citada ~ p. 119). Mas, "depois de
culpa fonnada, seja ou não o crime inafiançável, pois que isso é indiferente", s6
ao Juiz, isto é, à autoridade judiciária, antes da prisão do representante da
nação, caberia privativamente "dai parte à respectiva Câmara, para que esta
resolva se o processo deve ou não continuar, e no caso afirmativo se o membro
deve ou não ser suspenso de suas funções", (Obra citada - p. 120). A
Constituição Federal de 1891 excluiu o arbitrio da prisão em flagrante, que
dispensava, no sistema constitucíonal anterior, a audiência da respectiva Câmara,
e dispôs, com técnica mais aprimorada, que os Deputados e os Senadores,
desde que tiverem recebido o dipioma até à nova eleição, não poderão ser
presos, nem processados criminalmente, sem prévia licença da Càmara, salvo
caso de flagrante em crime inafiançável. Neste caso, levado () processo até
pronúncia, exclusivc, a autoridade processante remeterá os autos à Câmara
respectiva, para resolver a procedencia da acusação, se o acusado não optar
pelo julgamento imediato. (Art. 20). Sob a Constituição de 1891 ficou assentado
que a licença deve ser pedida "por todo aquêle a quem cabe o direito de
queixa ou denúncia". Portanto, ° ofendido, ° Ministério Público, além do Juiz.
Aurelino Leal cita o parecer do Senado Federal, de 4 de jtdho de 1891, que
finnou o precedente. e no qual se disse, expressamente, que "nenhuma razão
jurídica Oll consideração de ordem pública milita para que se recuse ao ofendido
o direito de impetrar a licença, ou seja o ofendido um particular. ou o Ministério
Público, que representa a sociedade, a (luem cabe a iniciativa da ação criminal,
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nos processos em que a sociedade é direta ou indiretamente interessada. O
privilégio do Senador ou Deputado não fica comprometido, nem amesquinhado,
porque é o ofendido quem pooe a licença para mover contra êle a ação criminal,
ou o Juiz a quem compete formar o processo; o privilégio consiste em não ser
processado ou prêso, sem prévia licença". (Obra citada - p. 302). A Constituição
Federal de 1946, além de suprimir a opção pelo julgamento imedíato, admitido
no texto de 1891, detenninou, no caso de flagrante de crime inafiançável, a
remessa dos autos, "dentro de quarenta e oito horas, à Câmara respectiva, para
que resolva sôbre a prisão e autorize, ou não, a fonnação de culpa". (Art. 45,
~ 19 ). Contemplou o pedido de licença originário da autoridade policial, no
flagrante de crime inafiançável, Manteve, como em 1891, a predeterminação do
prazo de duração da improcessabilidade, e a indeclinável prévia licença da
respectiva Câmara, para prisão e processo criminal dos membros do Congresso
Nacional. (Art. 45). A Constituição do Estado de Minas Gerais, (Art. 17 e
~ 19 ), reproduziu a regra da ConstihIição Federal, para consagrar a improcessa
bilidade do Deputado Estadual, com as mesmas caracterfsticas, mas perseverou
na impropriedade da Constituição Federal de 1891, facultando a renúncia da
imunidade, independentemente de deliberação da Assembléia Legislativa, para
julgamento imediato. (Art. 17, § 2Q), A imunidade não é direito público subjetivo
do Deputado. t situação obietíva que visa a proteção do mandato e a preser~

vação da independência do Poder Legislativo. Não deve ser objeto de renúncia,
com eficácia juridica.

Quando se díscutiu o Projeto de Resolução n9 115/57, da Comíssão de
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, os Deputados Milton Campos
e Prado Kelly suscitaram a incompet~ncía do Ministério Público, então
representado pelo Procurador-Geral da Justiça Mílitar, para solicitar licença
a fim de processar criminalmente membro da Câmara dos Deputados. Houve
invocação de precedente, constituido por decisão unânime da própria Comissão
de Constituição e Justiça, de 20 de abril de 1954, aprovando parecer do
Deputado Rondon Pacheco, no qual se sustentava que a solicitação, para ser
objeto de apreciação, deveria promanar do Poder JUdiciário. Lembrou-se, em
1957, que o Ministério Público é parte e, sobretudo quando se trata de um
Procurador-Ceral, agente de imediata confiança do executivo, não é êle o
indicado para se dirigir à Câmara, pedindo a licença, antes de apresentar ao
Juiz a denúncia; que ao Juiz compete receber a denúncia, e deverá rejeitá-la
quando o fato narrado evidentemente não constituir crime, além de outras
hipóteses previstas no artigo 42, do Código de Processo Penal; que não cabe ao
representante do Ministério Público se antecipar, pedindo a licel1ça, quando
nem denúncia existe e a autoridade judiciária não abriu o processo pelo
respectivo recebimento; que não é justo nem lógico que se provoque o pronun
ciamento da Câmara (em regra trabalhoso} para, em seguida, oferecida li

denúncia, deixar o Juiz de recebêyla; que muito tempo se terá perdido, em
desprestígio da corporação legislativa, cujo pronunciamento se tomará inútil;
que o certo, o razoável, o jurídíco e o 16gico e apresentar o Ministério Público a
denúncia ou o particular a queixa; que o JUiz pode rejeitá-la por motivos pre
vistos em lei, mas, se a tiver de receber para mover o processo, e se verificar
que ela envolve um Deputado ou Senador, solicitará licença à respectiva Câmara;
que se considere ainda, na justa ObseI1','ição de Manzini, não constituir a
autorização da Câmara condição de perseguibilidade, mas de processabilidade;
<]ue exigir a licença para denúncia, quando a Constituição só a reclama para o
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processo que depende do ato de recebimento do JUiz, será ampliar a imunidade,
estendendo-a a um ato até onde não vai o privilégio. - (Cf. Parecer do
Deputado Milton Camfos, na parte da "Incompetêncía do Procurador". Diário
do Congresso Naciona - Seção I - de 10 de maio de 1957 - p. 2.718), As
preliminares de incompetência do Ministério Público, em geral, e do Procurador
Geral da Justiça, em particular, para solicitar diretamente à Câmara licença para
processar Deputado, foi rejeitada, na Comissão de Constituição e Justiça, por
quinze contra dez e por dezesseis contra nove votos, respectivamente. A votação
majoritária, no seio da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos
Deputados, passou a admitir o pedido de licença emanado do Ministério Público.
Não se contesta a competência da autoridade policial, no caso de flagrante de
crime inafiançável, que decorre de expressa autorização constitucional. {Art. 45,
§ lI> da Constituição Federal). O Deputado Pedro Aleixo, tendo em vista prece
dentes parlamentares e fundamentos extraídos do sistema jurídico brasileiro, no
parecer já citado, sustenta que a Câmara não deve deixar de conhecer pedido
para processar congressista quando formulado: a) pelo Ministério Público, nos
crimes de ação pública;b) pelo ofendido ou por quem tenha qualidade para
representá.lo ou sucedê-lo, na ação privada; c) pela autoridade polícial, no caso
de prisão em flagrante por crime inafiançável; d) por qualquer dos órgãos do
Poder Judiciário, competente para o processo ou para o prosseguimento dêste.
(Cf. Diário do CongrcslSo Nacional - Seção I - de 28 de outubro de 1959 - p.
7.810).

6. PrincípiO da Especialização da Licença

A concessão de licença para processar submete o membro· do Poder
Legislativo às regras do direito comum. Mas, para atalhar qualquer compreensão
exorbitante, com possível lesão ao próprio instituto da imunidade, o Direito
Parlamentar firmou a regra da especialização da licença, segundo a qual a
autorização para processar é válida para a incriminação que motivou o pedido
de licença, ou ainda para imputação conexa fundada na identidade dos fatos
submetidos ao conhecimento do órgão legislativo. Se a instrução revelar fatos
novos, suscetíveis de qualificação crimina1 diversa, sem conex.ão com os fatos
originàriamente descritos no pedido de licença; se fôr necessário incriminar ()
parlamentar com fundamento nos fatos novos, que atraem qualificação criminal
típica, impõe-se o encaminhamento de nôvD pedido de autorização ao órgão
legislativo, A autorização para processar tem afcance limitado e a suspensão da
imunidade está vinculada aos fatos particulares e que motivaram o pedido de
licença. (Cf. Eugene Pierre - "Traité de nroit Politique, Electoral et ParJe
mentaire-" - p. 1.093. lulíen LafcrríCre - "Manuel de Droit Constitutíonnel" 
p. 722. Pontes de Miranda - "Comentários à Constituição de 1946" - tomo II
- p. 411-412).

Sem alterar os fatos expostos no pedido de licença, pode a jurisdição penal
modificar a qualificação jurídica dos fatos, e com fundamento nos mesmos
identificar infração penal não prevista no pedido? A questão ora formulada
desencadeou viva controvérsia no Direito Parlamentar francês e repercutiu em
julgamento da Corte de Cassaç&o, () qual, todavia, não ingressou no ponto central
do dissídio. É o caso dos parlamentares malgaches. (Cf. Roger Pinto - obra
citada - p. 432. Mareel Pré/ot - "Droit Parlcmcntaire" - obra citada - p.
113/118. G. Vedel - "Cour~ de Droit Constítutionnel" - p. 573).
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o Procurador-Geral junto à Côrte de Apelação de Madagascar, atualmente
República Malgaxe, solicitou à Assembléia Nacional e ao Conselho da República,
em abril de 1947, licença para processar três Deputados e três Senadores, por
crime contra a segurança interna do Estado, "prevue et punie par les articles 91
ct suivants du Codc Pénal". A licença foi concedida. Após demorada instrução,° Procurador-Geral completou, à vista de fatos novos, a qualificação criminal
e os acusados, além do crime relativo à segurança interna do Estado, passaram,
também, a responder por outros crimes. O acréscimo acarretava conseqüência
fundamentaL o crime contra a segurança interna do Estado era punido com
pena de detenção, enquanto a pena de morte se impunha aos demais crimes. Os
parlamentares e outros acusados foram submetidos à Côrte Criminal de
Tananarivo, que os condenou, de acôrdo com a qualificação final do Procurador
Geral da República. A modificação da qualificação juridica primitiva, para a
qual se concedeu a licença, provocou reações imediatas no Parlamento francês,
pois se entendia ferido o princípio da especialização da licença. A Comissão de
Imunidades Parlamentares, da Assembléia Nacional, aprovou, por unanimidade,
proposição na qual se recordava o alcance da licença concedida, que se ateve a
única qualificação mencionada no pedido do Procurador-Geral de Madagascar.
A Côrte de Cassação, quando examinou o caso, deixou, todavia, de ingressar
no alegado desvio de qualificação criminal, com infringência da regra da
especialização, para anotar, apenas, no domínio da imunidade, que a Assembléia
Nacional não requereu a posterior suspensão dos processos instaurados. A decisão
judicial concorreu para acentuar a resistência parlamentar. E sob a influência
desfavorável do pronunciamento da CÓrte, a Assembléia Nacional votou propo
sição de lei, estatuindo que, doravante, tÔcla suspensão de imunidade parlamentar
será limitada aos fatos narrados no pedido de licença, e êsses fatos não poderão
conduzir a uma qualíficação diferente daquela contida na licença. Tóda qualífi
cação nova imporá nôvo pedido de licença à Assembléia Nacional, ao Conselho
da República e à Assembléia da União Francesa. confonne o caso. O Conselho
da República proc:urou atenuar a extensão que a Assembléia conferiu ao
princípio da especialização da licença. Alí preponderou o entendimento de que
a autorização e certamente limitada aos fatos motivadores do pedido, mas a
qualificação ;UTídica dos fatos narrados não é tarefa do órgão legislativo, e sim
matéria da alçada do Ministério Público ou do Judiciário. Portanto, a especiali
zação se refere aos fatos e não à qualíficação ;urídica dos fatos. O fato nôvo,
determinante de outra infração e, conseqüentemente, de penalidade típica, é
que imporá o nôvo pedido de licença. O mesmo não se dá, quando, com base nos
fatos conhecidos pelo Poder Legislativo, e constantes do pedido de Ucença, a
qualíficação juridica ulterior vier, com irrecusável propriedade, justificar pena
típica não mencionada expressamente no pedido de licença, embora já inerente
aos fatos narrados. A Lei francesa de 31 de julho de 1953, que transformou
em regra legal o princípio parlamentar da especialização da licença, sufragou a
tese mais comedida do Conselho da República, dentro da tradição do Direito
Parlamentar. A suspensão da imunidade parlamentar, diz o texto, ê limitada aos
fatos abrangidos pela autorização da Assembléia Nacional, do Conselho da
República ou da Assembléia da União Francesa.

Roland Drago, a propósito do amplo debate suscitado, na França, pelo
caso dos parlamentares malgaches, recordou afirmação de lIaM Kelsen, no
estudo sôbre Essência e Varot- da Democracia, considerando a improcessabilidade
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parlamentar uma instituição superada. No regime parlamentar, diz o fundador
da Escola de Viena, a improcessabilidade é desnecessária, pois o Govêrno,
submetido ao contrôle do Parlamento e dependente dêle, não pode afastar um
Deputado, sem coner o risco da responsabilidade política. Por outro lado, como
instrumento de proteção à minoria, a improcessabilidade é muito relativa, uma
vez que o voto exprimirá a vontade majoritária. Como se vê, o instituto estaria
superado no regime parlamentar, e não nos demais, segundo Kelsen. E, no
regime parlamentar, não se trata pràpriamente de superação, e sim de maior
contenção do próprio Govêmo perante o Parlamento. A responsabilidade política
não remove a imunidade. Ao contrário, vem reforçá-la, pois naquele regime a
iniciativa para processar membro do Parlamento deve, também, se ajustar à
regra básica do sistema. O raciocínio de Kelsen acabaria conduzindo a um
acentuado reforçamento político da imunidade, e até a possível, e sempre
censurada, transformação da imunidade em impunidade, Roland Drago não
impugnou, com tais fundamentos, a contestável afinnação de Kelsen. Preferiu
dizer que, no regime parlamentar, deu-se evolução contrária à afirmativa de
Kelsen, Com efeito, a tese tradicional sôbre a conduta das Câmaras sempre
sustentou que, em face do pedido de licença para processar, deve o órgão
lej{islativo limitar~se ao exame de sua lealdade e seríedade. A Câmara não
jufga o fundamento do pedido, para dizer se êle é juridicamente procedente
ou improcedente. Por isso, tendo em mira O famoso caso registrado na IV;'
República Francesa, e sob a impressão do procedimento adotado inicialmente
pela Assembléia Nacional, Roland Drago nêle identificou recente evolução no
tratamento da improcessabilidade, pois, apreciando a mudança da qualificção
jurídica do pedido, a Assembléia francesa abandonou o princípio tradicional, para
exercer atividade de índole judiciária. (Cf. "L'évolution recente de la notion
ãinviolabilité parlementaire" - Revue du Droit Public et de la Science Polítique
- tomo 65 - 1949 - p. 364/66). E nesta mudança de concepção distinguiu uma
atitude que pretende colocar os Deputados acima das leis, conferindo-lhes
verdadeira imunidade de iurisdição.

A improcessabilidade não é princípio caduco, como admitiu Kelsen, e nem a
evolução recente no seu tratamento parlamentar se conduz dentro da perspectiva
singular do estudo de Roland Drago. ~le é anterior à lei francesa de 1953, e nesta
o princípio da especialização da licença não foge à linha do Direito Parlamentar.
Trata-se de especialização quanto aos fatos que motivaram o pedido de licença.
E se triunfasse a concepção da qualificação jurídica quanto aos fatos, como
pretendeu originàriamente a Assembléia Nacional francesa, caberia ponderar
que essa não é regra generalizada. A regra excepcional teria encontrado episódica
aplicação no Direito Parlamentar da IV\! República Francesa.

7. As Imunidades dos Deputados Estaduais, Imunidades e Autoridades
Federais. Jurisprudência e Doutrina. Imunidades e Autonomia

As Constituições dos Estados-membros, desde o período inaugural da
República Federal, vêm consagrando as imunidades que protegem o exercício
do mandato legislativo estaduaL Assim procederam, no federalismo constitucional
de 1891, as Constituições da Bahia, de 2 de julho de 1891 (artigos 13 e 14), do
Rio de Janeiro, de 9 de abril de 1892 (artigos 13 e 14), de São Paulo, dc 14
de julho de 1891 (artigos 9 elO), do Paraná, de 4 de junho de 1891 (artigos 21
e 22), de Santa Catarina, de 25 de maio de 1910 (artigos 20 e 21), de Mínas
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Gerais, de 15 de junho de 1891 (artigos 16 e 17), de Goids, de 19 de junho de
1891 (artigos 59 e 60), de Mato Grosso, (artigo 10, H 19, 29 e 39 ), entre outras,
reproduzindo, de modo geral, a técnica adotada na Constituição Federal para
consagração normativa das imunidades. O instituto ingressou no dominio da
autonomia constitucional do Estado-membro, mediante decisão de seu consti
tuinte originário. E para caracterizar esse tratamento autÔnomo, alguns Estados
não se limitaram a reproduzir ou a imitar, no seu ordenamento constitucional,
o dispositivo padrão da Constituição Federal. As Constituições do Espírito
Santo, de 2 de maio de 1892 (artigo 45) e do Rio Grande do Sul, de 14 de
julho de 1891 (artigo 41) deram adesão parcial ao instituto da imunidade. A
primeira s6 acolheu a inviolabUidade e a segunda preferiu a i!1'unidade
processual, sem qualquer referência à prerrogativa excluída. A Constituição
de Santa Catarina admitiu, contrariando a compreensão dominante, que a
inviolabilidade poderia cessar nos casos de injúria e de imputação caluniosa à
vida privada. (Artigo 20 - I - In). Foram originalidades dentro do exercicio
dos podêres reservados e do inerente poder de auto-organização do Estado
membro, os quais adquiriram considerável amplitude durante a Primeira
República.

A restauração da autonomia constitucional do Estado-membro, com a
vigência da Constituição Federal de 1946 e das sucessivas Constituições
Estaduais, permitiu que O constituinte estadual, na organização do Poder
Legislativo, reiterasse o princípiO das imunidades dos Deputados Estaduais. Está
êle inserido, sem discrepància, nas Constituições de Alagoas, de 9 de julho de
1947 (artigo 29 e parágrafo único), do Amazonas, de 14 de julho de 1947
(artigos 14 e 15, §§ 1'" e 2\1), da Bahia, de 2 de ag6sto de 1947 (artigo 89, §§ 19
e 2\1), do Ceará, de 23 de junho de 1947 (artigo 10, §§ 19,29 e 3Q), do Espírito
Santo, de 26 de julho de 1947 (artigo 79, §§ 1Q, 29 e 39 ), de Goiás, de 20 de
julho de 1947 (artigos 9Q e 10 e parágrafo único), da Guanabara, de 27 de março
de 1961, (artigos 13 e 14, parágrafo único), do Mamnhão, de 28 de julho de
1947 (artigos 19 e 20, parágrafo único), de Mato Grosso, de 11 de julho de 1947
(artigo 99, §§ 19 e 29 ), de Minns Gerais, de 14 de julho de 1947 (artigos 16 e 17,
§§ 19, 2\l e 39 ), do Pará, de 8 de julho de 1947 (artigos 11 e 12 e parágrafo
único), da Paraíba, de 11 de junho de 1947 (artigos 18 e 19, H 1Q e 2Q ), do
Paraná, de 12 de julho de 1947 (artigos 10 e 11, parágrafo único), de Pernam
buco, de 25 de julho de 1947 (artigos 14 e 15, paráprafo único), do Piauí, de
22 de agôsto de 1947 (artigos 30 e 31, parágrafo unico), do Rio Grande do
Norte, de 25 de novembro de 1947 (artigos 11 e 13, §§ 19 e 29 ), do Rio
Grande do Sul, de 8 de julho de 1947 (artigos 26 e 27, parágrafo único), do
R io de Janeiro, de 20 de julho de 1947 (artigos 9 e 10 e parágrafo único), de
Santa Catarina, de 23 de julho de 1947 (artigos 9Q elO, §§ 1Q e 2Q ), de São
Paulo, de 9 de julho de 1947 (artigos 11 e 12, parágrafo único), de Sergipe, de
16 de julho de 1947 (artigos 24 e 25, parágrafo único). Os dispositivos sÔbre
imunidades, nas Constituições Estaduais, dispõem da natureza de normas
autônomas, isto é, decorrem de uma decisão do eonstituinte estadual, na área
da auto-organização que lhe reservou a Constituição Federal. Não se confundem,
portanto, com as normas de reprodução, que identificam os textos ou regras da
Constituição Federal que foram transplantados para as Constituições Estaduais.
Na tarefa de transplantação normativa, que é imposta pelas normas preordena
dOTas da Constituição Federal, o constituinte estadual exerce atividade passiva,
de mera rcccps·ão. No tocante às norma.y autÓnoma.~, não ocorre vinculação
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obrigatória entre Constituição Federal e Constituição Estadual. Todavía, há
normas aut6nomos que exprimem trabalho de imitação e de c~ía de texto da
Constituição Federaf, que é assim inscrito na Comtituição Estadual pela atração
exercida por técnica federal mais aprimorada na definição ou disciplina de
detenninado instituto constitucionaL :e o que ocorre, por exemplo, com as
imunidades. A redação adotada na Constituição Federal, para discipliná-las no
seu amplo conteúdo, foi imiltuhl e copiada nas Constituições Estaduais, a fim de
que o instituto seja aplicado dentro de finalidades idênticas. Mas, não obstante a
generalizada imitação nonnativa, determinadas Constituições introduziram notas
típicas, para justificar a decisão autÔnoma. As Constituições de Alago(18, Ceará e
Sergipe só admitem licença para manutenção da prisão e formação de culpa,
no caso de flagrante de crime inafiançável, pelo voto de dois terços dos mem
bros da Assembléia Legislatíva. As Constituições da Bahia, Ceará, Piauí, Mínas
Gerais e Sergipe estenderam a imunidade processual ao suplente imediato, e a
de Pernambuco aos três suplentes imediatos do Deputado em exercício. As
Constituições de Minas Gerais, Rio Grande do Norte e Santa Cataril1(l dispen~

sam a deliberação da Assembléia, se o Deputado prêso em flagrante optar pelo
julgamento imediato, reeditando a censurada permissão da Constituição Federal
de 1891. A Constituição do Maranhão revela critérios que deverão orientar a
conduta da Assembléia, na hipótese de prisão em flagrante do Deputado. A
Constituição do Mato Grosso toma explicito que a inviolabilidade não pode
acarretar responsabilidade civil ou criminal. A Constituição do Rio Grande do
Sul esclarece, para dissipar arbitrariedades, que, sem prévia licença, salvo em
flagrante de crime inafiançável, os Deputaàos não poderão ser detidos nem
presos.

O reconhecimento das imunidades aos Deputados Estaduais não ficou no
domínio do Poder Constituinte Estadual. O Supremo Tribunal Federal, intérprete
conclusivo da Constituição Federal, expressamente reconheceu a legimitidade
constitucional daquelas imunidades. Não há divergência jurisprudencial que
possa subsistir após a palavra oracular do Tribunal da Federação. Se, no tocante
à admissibilidade das prerrogati.vas para os membros do Poder Legislativo
Estadual, o entendimento é tranqüilo, o mesmo não ocorre a respeito de sua
opoui.bilidade às autoridades federais. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, depois de vacilação ocasional, firmou~se na interpretação de que as
imunidades dos Deputados Estaduais, válidas dentro da jurisdição estadual e
para autoridades locais, não podem ser invocadas perante autorídades federais.
- (Cf. Aurelino Leal - "Teoria e Prática da Constituição Federal" - p. 306.
Eduardo Espínola - "Constituição dos Estados Unidos do Brasil" - vaI. 1q 

p. 298/299. Pedro Aleixo - "Imunidades Parlamentares" - p. 105/107. Themís~

foeles Brandão Cavalcanti - "A Constituição Federal Comentada" - vaI. li 
p. 39/40. ACcino Pinto Falcão - "Da Imunidade Parlamentar" - p. 89/91). A
decisão de 9 de julho de 1926, proferida no recurso criminal 0 9 552, originário
da Paraíba, do qual foi Relator o Ministro Heitor de Souza, é fonte do precedente
que recusa eficácia às imunidades estaduais perante autoridades federais. Na
fundamentação do acórdão se disse, de fonua pereml?tória : "Atendendo que as
imunidades em favor dos Deputados Estaduais, legltímas e justificáveis para
assegurar ao Poder Legislativo, de que são êles representantes, fi independência
necessária e indispensável em face dos demais Podêres - Executivo e Judiciário
de modo a garantir a harmonia e independência entre êsses três podêres esta
duais, não podem, mesmo quando expressas e insofismávcis, restringir ou
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paralisar a ação da justiça federal" <Arquivo Judiciário - vaI. 2 - p, 414). A
jurisprudência restritiva não se limitou 80 penodo de vigência da C<lnstituição
Federal de 1891, para atender peculiaridades da organização judiciária da
época. O advento da Constituição Federal de 1946 não modificou a linha
jurisprudencial fixada anteriormente, que, ao contrário, recebeu expressa
reiteração. No julgamento do habew; corpus nQ 29.866, verificado em 27 de
agõsto de 1941, o Supremo Tribunal Federal, através dos votos vitoriosos dos
Ministros Ribeiro da Costa (Relator), Edgard Costa, Oroz.imbo Nonato,
Lafayette de Andrada e Laudo de Camargo, sustentou que "a irradiação das
imunidades dos Deputados às Assembléias Estaduais é restrita aos límítes
territoriais do Estado, em relação às autoridades locais. As imunidades não
alcançam as autoridades federais. Fora· dêsse dilema, estaria ferido o principio
da Constituição que atribui às autoridades federais competência em tôda a
União, Os direitos e poderes desta, inscritos em cláusula expressa da Carta
Política, se exercem sem contrastes pelas 6rgãos competentes. Essa diferenciação
é inerente à índole do regime federativo". (Arquivo Judiciário - vol. LXXXV
- 1948 - p. 481). O Ministro Ribeiro da Costa, em séU voto, deixou claro que
"'se o acusado é um Deputado Estadual, pode o processar a Justiça Federar e,
bem assim o julgar, sem de'pendência de prévia consulta à Casa Legislativa a
que pertença", (Arquivo Judiciário - citado - p, 484). O habew; corpus, que se
indeferiu contra os votos dos Ministros Hahnemann Guimarães e Aníbal FreiYf~,

fôra requerido em benefício de Deputado à Assembléia Legislativa do Estado
de Mín~s Gerais, para J?~otegê-Jo em face de mandado de prisão expedido
por 6rgao da Justiça MIlItar Federal. A SúMULA DA JURISPRUDENCfA
PREDOMINANTE DO SUPREMO TRlBUNAL FEDERAL consagrou os
precedentes, em seu enunciado nQ 3; "A imunidade concedída a Deputados
Estaduais é restrita à Justiça dos Estados", E, recentemente, no habeas corpus
nQ 41.909, originário de Goiás, requerido em favor de Deputados à Assembléia
Legislativa daquele Estado, o Ministro Hahnemann Guimarães, não obstante
recordar que, juntamente com o Ministro Aníbal Freít'c, sempre esposou o
entendimento segundo o qual todos que exercem a função legislativa, em qual~

quer órbita federal, estadual ou municipal, tem imunidade contra a prisão, votava
negando a ordem, de acôrdo com a SÚMULA nQ 3 (Revista Trimestral de
Jurisprudência - vai. 32 - abri1l1965 - p. 4(6).

Jt na doutrina que se localizam as divergências opostas à jurisprudência
predominante do Supremo Tribunal Federal, em matéria de aplicação das
imunidades dos Deputados Estaduais perante autoridades federais. A posição
doutrinária não recolhe, todavia, a unanimidade dos pronunciamentos. Há
dissidios doutrinários a respeito da extensão das imunidades dos Deputados
Estaduais. E há também silêncios que não permitem ext~air opiniões conclusivas.
Aurelino Leal, Themistocles Brandão Cavalcanti c Eduardo EspínokJ, em seus
comentários, expõem o assunto, aludem as decisões do Supremo Tribunal
Federal, mas não se manifestam doutrinàriarnente. Ari.stides Milton se limita a
dizer que as imunídades estaduais "não se entendem, nem respeitadas podem
ser em território de outros Estados"', sem referência ao problema de sua oposição
às autoridades federais, Pedro Aleixo já se inclina pela interpretação restrita,
no rumo da jurisprudência predominante, aduzindo "que sÚmente em relação às
autoridades dos Estados e aentro dos respectivos terrít6rios gozam os represen
tantes de seu povo, nas respectivas Assembléias, da improces,~abi.li.dadcem ações
criminais, sem prévia licença das Câmaras de que são membros". ("Imunidades
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Parlamentares" - Edições da Revista Brasileira de Estudos Políticos - p. 107).
A conclusão do eminente parlamentar c Professor não envolve a inviolabilidade,
pois "as opiniões, palavras e votos proferidos ou manifestados no exercício do
mandato prevalecem erga omnes". (Obra citada - p. 107). Alcíno Pinto Falcão
perfilha, sem reservas, a interpretação restritiva, como se lê na seguinte passagem
de sua conceituada monografia: "O que não parece possível é que tais imuni~

dades estaduais, sóbre as quais silencia a Constituição Federal, possam valer
perante o Executivo e o Judiciário da Federação. Não podem, pois, ser aduzidas
na Justiça Eleitoral, nem na Tustiça Militar, que são federais e não estaduais. E
não podem valer, também, frente às autoridades dos demais Estados". (Obra
citada - p. 104). A conclusão do referido autor, além de se fundar na jurispru
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal, também busca subsídios no
direito federal estrangeiro, como o argentino e o alemão, nos quais as imunidades
estaduais só vinculam as autoridades e os Tribunais do Estado ou Província.
(Obra citada - p. 41 e p. 60). Pinto Ferreira diverge da jurisprudência, que
não está, no seu entender, com "a boa doutrina", e reflete "uma interpretaç!o
desacertada do nosso federalismo, pretendendo-se por vêzes uma superioridade
absurda das autoridades federais sôbre as autoridades estaduais". ("As Imuni
dades Parlamentares" - p. 25/26). Carlos Maximiliano também dissente da
interpretação restritiva, para admitir que, "pelo menos dentro das raias do
Estado que representam" devem os membros das Assembléias Regionais "ficar
livres de constrangimentos por parte de autoridades, administrativas ou judi
ciárias, do país". ("Comentários à. Constituição Brasileira" - vol. 11 - p. 57).

A interpretação restritiva das imunidades dos Deputados Estaduais, que
está amparada pela Jurisprudência Predominante do Tribunal da Federação, 
voz e intérprete da Constituição - exibe o imenso prestígio do Supremo
Tribunal Federal. No domínio da função judicial só êle poderá revê-la, e todos
os demais órgãos judiciários do Pais naturalmente se inclinarão diante daquela
interpretação, enquanto subsistente ela fÔr. Não desconhecendo a eficácia do
precedente, e os obstáculos que dificultam sua transposição, é possível, sem
faltar ao aprêço devido às decisões do Supremo Tribunal Federal, fixar os
fundamentos de nosso dissentimento doutrinário.

As imunidades parlamentares constituem princípio constitucional de
organização política. São indispensáveis ao exercício do mandato legislativo, à
proteção do Poder Legislativo e ao funcionamento do govêrno representativo.
No· Estado Federal Brasileiro, dotado de estrutura complexa, e repartido em
duplo ordenamento jurídico, com fonte primária na Constituição Federal e na
respectiva Constitui(,.·ão Estadual, as imunidades parlamentares não se fazem
objeto de tratamento unitário, isto é, de um só ordenamento. A partir da
Constituição Federal de 1891 e das Constituições Estaduais da Primeira
República, as imunidades vêm sistemàticamente recebendo dupla consagração
normativa; uma, na Constituição Federal, para os membros do Congresso
Nacional, por decisão do constituinte federal, e a outra, na Constituição do
Estado, para os membros do Poder Legislativo Estadual, por decisão autônoma
do Constituinte Estadual. As imunidades dos congressistas integram a organiza
zação do poder federal, na área da competência da União, e as imunidades dos
Deputados Estaduais é tema da organização de poder estadual, na 6rbita da
competência reservada ao Estado-membro. A Constituição Federal é o foco de
distribuição das competências à União e aos Estados-membros. Ele não inclui
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nos podêres enumerados da União a organização do Poder Legislativo Estadual,
e essa competência igualmente não deflui dos podêres implicitamente contidos
nos podêres expressos da União. 1': matéria aos pod~res reservados, que a
Constituição Federal atribuiu aos Estados·membros, e na organização do Poder
Legislativo Estadual o constituinte só encontra limites nos princípios estobele~

cidos e nos podêres que lhe foram vedados, implícita ou explicitamente pela
Constituição Federal. (Artigo 18 e § 1Q ). São princípios estabelecidos, entre
outros, os princípios constitucionais enumerados, previstos no artigo 7Q, VJI 
da Constituição Federal. Correspondem êles às decisões fundamentais que o
constituinte federal adotou, para, sem prejuizo da natural diversidade admitida
na forma de Estado, preservar o cerne que confere homogeneidade à estrutura
republicana-federal e representativa, adotada, originàriamente, com o caráter
de escolha global, pela Constituição Federal (Artigo 1Q). As imunidades dos
Deputados Estaduais integram a tarefa aut6noma de organização do Poder
Legislativo do Estado-membro. E matéria dos podêres reservados. No seu
exercicio, o constituinte estadual se inspirou na definição do texto constitucional
federal. Elaborou verdadeira nonna de imitação. As imunidades estaduais
abrangem, como na Constituição Federal, a inviolabilidade e a improcessabiU.
dade, com alcance correspondente. As notas originais por ventura introduzidas
não desfiguram o instituto, e a tendência desHguradora não eliminaria as
imunidades, mas, ao contrário ,determinaria processo de correção, para restaurá·
las na sua plenitude. As imunidades estaduais não colidem com os princípiOS
estabelecidos na Constituição Federal e, ao revés, representam, na Constituição
Estadual, a imitação de princípio estabelecido na Constituição Federal, para
organização do Poder Legislativo. Não afrontam, por outro lado, os princípios
constitucionaif enumerados, e atendem às exigências da forma republicana
representativa e da independéncia e harmonia dos podêres, principios daquela
categoria. A adoção das imunidades dos Deputados Estaduais decorre da
observância rigorosa dos preceitos e das limitações contidas na Constituição
Federal. A legitimidade constitucional do procedimento está proclamada em
decisões conclusivas do Supremo Tribunal Federal. Trata-se, portanto, de tema
que compõe o poder de auto-organização constitucional do Estado-membro, e
cuja concretização normativa exprime a capacidade de estruturar ordenamento
jurídico próprio, no plano da Constituição e das Leis, consoante autoriza a
Constituição Federal. (Artigo 18). l!: justamente essa capacidade yue impede
a transformação da Constituição Federal em Constituição total, isto é, em
texto unitário e integral da organização federal e da organização estadual, ao
mesmo tempo. A Constituição Federal é sede de normas centrais, que alcançam
e disciplinam o ordenamento do Estado, mas, obedecidas aquelas normas, como
se fez no tocante à.~ imunidades dos Deputados Estaduais, a competência
estadual se afirma perante autoridades e leis federais. O ordenamento constitu
cional brasíleiro não consagra a regra apriorfstica do Reichsrecht bricht
landesrecht, que se introduziu na Constituição alemã de Weimaf. O primado do
direito federal depende da observância da competência atribuída aos podêres
federais. Se a regra do direito federal fere competência reconhecida ao Estado·
membro, no exercício do poder de auto-organização constitucional e da auto
nomia normativa, aquela regra estará atingindo a repartição de competências
ordenada pela Constituição Federal. A hierarquia normativa, geralmente repro
duzida no escalonamento - Constituição Federal, Lei Federal, Constituição
E.~tadual, Lei Estadual -, presume a observância do foco irradiador de compe~
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tencias, que se encontra na Constituição Federal, pois se a lei federal infringir a
competência atribuída ao Estado, ela será tão inconstitucional como a norma
estadual que violar a competência federal. A lei federal não pode rever ou
modificar a Constituição Federal, e essa impossibilidade formal e material
requer o tratamento rígido da repartição de competendas. As imunidades dos
Deputados Estaduais, decorrendo do exercício de competência constitucional
do Estado-membro, sem afronta aos princípios da Constituição Federal, são,
portanto, oponíveis às autoridades federais. A jurisdição federal não ficará parali
zada. Cumpre-lhe tão-somente, como é de rigor no domínio das imunidades,
proceder de acôrdo com os ditames da Constituição Estadual, isto é, promover o
pedido de prévia licença, se fôr o caso, para prisão ou processo criminal de
Deputado Estadual. A Assembléia Legislativa, dentro da jurisdição estadual e
para atos praticados no respectivo Estado, decidirá a respeito, no uso de
competência regular. E se êsse é o procedimento, à luz do Direito Constitu~

cionaI, convém ponderar que, se a Constituição Estadual fôsse omÍssa, no
tocante às imunidades, caberia, pelo menos, uma comunicação da autoridade
federal àquele 6rgão, por regra de cortesia. O que não se justifica é, na presença
da regra das imunidades, dispensar-se inclusive a regra da cortesia, para autorizar
conduta direta da autoridade federal, com flagrante ofensa à autonomia e à
independência do órgão legislativo estadual. Essa conduta não parece dispôr de
fundamento constitucional, como assinalamos, e envolve manifesta ameaça ao
livre exercício do mandato legislativo. Basta considerar a extensão dos podêres
federais e a pletora de recursos que podem ser mobilizados naquela área para
influir na órbita estadual. Admitida a inaplicabilidade das imunidades dos
Deputados Estaduais às autoridades federais, a ação federal nos Estados encon
traria outro poderoso instrumento de pressão, através do qual seria possível
silenciar vozes discordantes, nesta ou naquela corrente política, a juízo de
conveniências momentâneas. É claro que a segurança de todos repousa na
isenção e na neutralidade da autoridade judiciáría, mas o Juiz, na atividade
jurisdicional, deve agir mediante provocação de parte interessada, e por êsse
impulso inerente à função poderia ser levado a inquietar, freqüentemente,
membros das Assembléias Legislativas Estaduais, despidos da proteçã9 tutelar
das imunidades. Considere-se ainda que o princípio da inaplicabilidade é
amplo. Refere·se tanto à imunidade material ou inviolabilidade, como à imuni
dade processual ou improcessabilidade. As palavras, os votos e as opiniões dos
Deputados ficariam, a juízo de autoridade federal, sujeitas a imputação criminal,
anulando o sentido da própria inviolabilidade. A destruição das imunidades, por
via oblíqua, não contemplada em regra constitucional expressa, afastaria
irremediàvelmente a independência do Poder Legislativo, a forma republicana
representativa e comprometeria, nas relações entre órgãos do Estado Federal, o
princípio comum da independência e da hannonia dos podêres. A oponibilidade
das imunidades dos Deputados Estaduais às autoridades federais decorre do
sistema constitucional federal. E, ademais, essa exigência não afetará o regular
comportamento da autoridade federal. A improcessabilidade não é princípio
absoluto. :E: regra de natureza formal que, para ser removida, reclama o emprêgo
de formalidade específica, qual seja o pedido de prévia licença dirigido ao órgão
legislativo. l! ela necessária para que, através do conhecimento do caso, a
Assembléia Legislativa verifique a lealdade, a seriedade, os graves motivos, os
fatos alegados, a ausência de motivo político, e delibere sôbrc o pedido de
licença.
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8. Revolução, Ordem Jurídica e Poder COrultituínte Originário. Ato Institucional,
Imunidades, Direitos Políticos e mandato Legislativo. Os Podêres Extraordinários

O jurista, na observação de Levy-Bruhl, devota conhecida aversão ao
fenômeno revolucionário, e sua hostilidade chega ao ponto de procurar suprimir
da linguagem jurídica a palavra revolução. Recorda o mestre francês curioso
processo de escamoteação verbal, utilizado nas obras francesas de Direito, assim
nos Cursos e nos Manuais, para evitar o emprêgo do nome impugnado. Um
jurista astucioso, do qual a história não guarda o nome, encontrou a fórmula
salvadora, para atender aos escrúpulos conservadores da classe. A Revolução
francesa, dizia êle, não passa de uma transição, de passagem entre o antigo
direito monárquico e o oô"o direito burguês. Por isso, a revolução é um período
intermediário, e nas obras jurídicas ficará dissimulada por êsse manto protetor.
(Cf. IIenri Levy-Bruhl - "Le concept jutidique de revolution" - In "Introduc
tioo a l'étude du Droit Comparé" - Recueil d'etudes eo l110nneur d'Edouard
Lambert - Vol. lU - 1938 - p. 250). Não obstante reservas daquela natureza,
prevalece generalizado entendimento sôbre o alcance do ato revolucionário. A
revolução envolve transformação rápida - quase sempre violenta. brusca. e
dramática -, para impôr nova organização jurídica. Não é, como a reforma,
produto de conquista lenta, gradual, pacifica e paulatina. O seu apare<:imento
rompe a pauta da normatividade anterior. E o compromisso mais profundo da
Revolução, que atinge os fundamentos da ordem juddica, impede que ela se
identifique com o golpe de Estado, geralmente voltado para a substituição de
uma equire governamental por outra. A Revolução cria ou impõe ordem jurídica
nova. Da a inelutável relação entre Revolução, fenômeno de Poder, e o Direito,
fundamento da validade do poder. A aproximação entre Revolução e Direito,
que é dado da história política, acabou influindo na revisão do tratamento
dispensado pelos juristas ao fenômeno revolucionário. A repulsa, que afastava
do Direito qualquer interêsse pelo ato revolucionário, está sendo substituída
pela introdução do fenômeno revolucionário no campo jurídico. t justamente o
contrário da conduta pregressa, que encontrou decidido apoio no positivismo
jurídico. Para os corifeus da Escola, o ato primitivo, responsável pelo apareci
mento do Poder Constituinte originário, e, portanto, da pr6pria Constituição,
não deveria ser investigado pelo jurista, por se tratar de tema metajurídico. Não
há lugar, no Direito Público, para capítulo reservado ao estudo da teoria
jurídica dos golpes de Estado, das revoluções e seus efeitos. Todavia, se o capf~

tulo ainda não se localizou no Direito Público, é irrecusável o interêsse que
nêle se empresta às implicações jurídicas do fenômeno revolucionário. Existe
conceito de revolução, à luz de critério jurídico, segundo o qual revolução é
a ruptura de um ordenamento jurídico e a instauração de ordenamento n6vo,
através de procedimento não previsto no ordenamento anterior. A Revolução é
fato normativo criador do Direito. (Cf. Mario A. Gattaneo - "lI concerto di
rivoluzione nella scienza deI Díritto" - 1960 - p. 44). GeOf'ges Burdeau reivin~

dica para o jurista o estudo da revolução, pois ela não pode ser encarada como
simples fato. It o ponto de partida do ordenamento jurídico e realiza a
substituição de uma idéia de Direito por outra. (Cf. "Traifé de Science Politique"
- val. lU - p. 523 e 535). Tomou~se generalizado o entendimento de que a
revolução é fonte de nôvo Direito. (Cf. Rodriguez Arias Bustamante - "Ciencia
y Filosofia deI Derecho" (Filosofia, Derecho, Revoluci6n) - p. 692.693 
Wilhelm Sauer - "Filosofia Jurídica y Social" - p. 217 - Unhares Quintana
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- "Tratado de Ia Ciencia del Derecho Constitucional Argentino y Comparado"
- vaI. VI - p. 559). A mudança de um regime por outro e, conseqüentemente, a
transformação de ordenamentos, já se encontrava referida na teoria aristotélica
das revoluções. (Cf. "Política" - Livro VII (V) - 1).

A relação entre Revolução e Direito se torna imperiosa na área do poder
constituinte originário. O formulador inicial da Constituição do Estado provém,
via de regra, de evento anormal, mais ou menos intenso. A freqüência do
fenômeno revolucionário, na irrupção daquele poder, que o próprio Carré de
Malberg anotou, apesar de sua resistência ao estudo jurídico do poder consti~

tuinte originário, (Cf. "Contribution à la Théorie Générale de rEtat" - vaI. II
- Réimpression photomécanique - p. 495) autorizou Maurice Hauriou a sus
tentar o caráter revolucionário da operação constituinte nos Estados modernos.
A Constituição emerge de Direito Revolucionário. (Cf. "Princípios de Derecho
Público y Constitucional" - Edição espanhola - p. 310).

Os Atos Institucionais, de 1964 e de 1965, invocaram a legitimidade decor
rente da decisão revolucionária e se afirmaram como atos de poder constituinte
originário.

O Ato Institucional, de 9 de abril de 1004, sem embargo da dimensão de
Poder Constituinte originário, não abrogou a Constituição Federal de 1946, nem
as Constituições Estaduais, e respectivas Emendas. Manteve expressamente os
textos constitucionais anteriores, para nêles introduzir derrogações parciais. E
foi nêsse âmbito de modificação parcial que se exercitou o Poder Constituinte
originário, Os textos do primeiro Ato Institucional formaram uma pequena
Constituição, de duração previamente fixada no tempo. (Art. 11). Sua elaboração
refletiu duplo propósito: o exercício do Poder Constituinte, que é inerente à
Revolução vitoriosa, e a institucionalização do processo revolucionário. O Poder
Constituinte explicitou os temas que, no momento, atendiam aos objetivos da
Revolução, para convertê-los em normas dotadas de eficácia constitucional. A
plenitude do poder revolucionário encontrou autolimitação na normatividade
decorrente do Poder Constituinte originário. A área do arbítrio remanesceu nos
atos insuscetíveis de apreciação judicial, conforme determinou O texto do Ato
outorgado. (Artigo 7Q, H 4<;> e 10). As imunidades dos membros
do Congresso Nacional e das Assembléias Legislativas Estaduais não constitui~

ram objeto de expressa derrogação. Continuaram mantidas nas respectivas
Constituições, sem qualquer modificação no seu alcance e duração. As imuni·
dades não receberam limitação, para reduzir a um só tipo o seu campo de
incidência, nem sofreram temporária suspensão na sua vigência, a exemplo do
que ocorreu com as garantias constitucionais ou legais de vitaliciedade e estabili
dade. (Art. 79 ). O Ato Institucional preferiu alcançar o exercício do próprio
mandato legislativo. Manteve as imunidades, mas, através da suspensão dos
direitos políticos e da cassação de mandatos, legislativos federais e estaduais
poderia extinguir o mandato legislativo, subtraindo o parlamentar à proteção
específica das imunidades, que pressupõe o exercício do mandato. O congressista
e o Deputado Estadual, com direitos políticos suspensos ou com o mandato
cassado, não poderiam invocar o princípio das imunidades, inaplicável a quem
havia perdido, anteriormente, a titularidade do mandato legislativo.

O Ato Institucional nQ 2, de 27 de outubro de 1005, que também invocou a
titularidade do Poder Constituinte originário, se desprendeu da institucionalização
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objetivada no Ato anterior, para, readquirida a independência da decisão consti
tuinte, afinnar, sobretudo, o propÓsito de preservar a continuidade da Revo
lução. O confronto do preâmbufo dos referidos Atos deixa transparecer um
conflito de concepção revolucionária, ou, pelo menos, a superposição de obje
tivos, que se foram concretizando distintamente na sucessão do tempo revolucio
nário. O Ato de abril de 1964, sem prejuízo da ênfase que colocou no primado
do Poder Constituinte, cuidou, desde logo, em conter a plenitude daquele Poder,
institucionalizando a Revolução, como nêle se disse. O Ato de outubro de 1965
introduz ressalva na autolimitação anterior e, se não rejeita a institucionalização
como objetivo da outorga constituinte, a ela acrescenta, com igual intensidade,
a preservação da continuidade da Revolução. A extensão do Ato Institucional
nQ 2, forma vivo contraste com o Ato anterior. A matéria constituinte se alargou
consideràvelmente, para abranger setores anteriormente poupados. Os podlres
extraordinários do Presidente da República receberam apreciável acréscimo
nas competências novas para decretar, aut6nomamente, o estado de sítio, por
largo período (artigo 13); suspender direitos políticos e cassar mandatos legisla
tivos até o têrmo da vigência do Ato Institucional (artigo 15); decretar e lazer
cumprir a intervenção federal, visando assegurar a execução da lei federal e
prevenir ou reprimir a subversão da ordem (artigo 17 - 1 e 11); baixar Atos
Complementares e Decretos-Leis slIbre matéria de segurança nacional (artigo
30); decretar o recesso do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e
das Câmaras de Vereadores, e legislar mediante decretos~leis, no recesso parla
mentar. O Ato Institucional nQ 2, embora tenha operado derrogações parciais
mais amplas, manteve a Constituição Federal de 1946, as Constituições
Estaduais, e respectivas Emendas. Não alterou, diretamente, o instituto das
imunidades parlamentares. Não suspendeu &5 imunidades parlamentares, COJOO

fêz com as garantias constitucionais ou legais de vitaliciedade, inamovibilidade
e estabilidade (artigo 14 e parágrafo único). Ampliou, é certo, a competência da
Justiça Militar, cujo flJro especial poderá estendeNe aos civis, nos casos
expressos em lei, para repressão de crimes contra a segurança nacional ou
as instituições militares, e a cuja jurisdição ficaram cometidos, na forma
da legislação processual, o processo e julgamento dos crimes previstos na Lei
nQ 1.802, de 5 de janeiro de 1953. A ampliação de competencía afetará as
imunidades dos Deputados Estaduais enquanto subsistente fôr a jurisprudência
predominante que não consagra a oponibilidade das imunidades estaduais às
aute>ritkJdes federais, como são as da Justiça Militar Federal. O recesso parla~

mentar, não envolvendo suspensão da Constituição, mas, exclusivamente, do
período legislativo, ou da atividade legislativa, não deverá afetar o gaza das
imunidades dos membros do Congresso Nacional e das Assembléias Legislativas
Estaduais. A inviolabilidade continuará protegendo, durante o recesso, as
opiniões. as palavras e votos proferidos no exercfcio do mandato. A improcessa
bilidade, que se inicia com a expedição do diploma e se prolonga até a inaugu
ração da legislatura seguinte, dependerá, para ser suspensa, da prévia licença
da Câmara respectiva, observado o procedimento distinto no caso de flagrante
de crime inafiançável. A improcessabilidade não se encontra limitada à duração
das sessões legislativas. Não é êste, como vimos, o sistema constitucional brasi
leiro. Se nêle estivesse consagrada a limitação, - improcessabilidade apenas
durante as sessões - o recesso, que suspende, ou mesmo assinala o fim da
sessão legislativa em curso, permitiria a processabilidade, sem pr~via licença.
Contudo, no Direito Constitucional Brasileiro, a improcessabilidade não se acha
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exposta a tais interrupções, e o têrmo constitucional de sua duração toma
necessária a audiência da respectiva Câmara, para fins de licença. Ocorrendo
recesso, isto é, não se achando a Câmara em funcionamento, será indispensável
aguardar o pronunciamento do órgão, quando retomar a atividade legislativa.
O Ato Institucional nQ 2 preferiu, como o anterior, alcançar o mandato legisla
tivo, e não, estritamente, as imunidades parlamentares. No interêsse de preservar
e consolidar a Revolução, diz o artigo 15, o Presidente da República, ouvido o
Conselho de Segurança Nacional, e sem as limitações previstas na Constituição,
poderá suspender os direitos políticos de quaisquer cidadãos, pelo prazo de 10
(dez) anos e cassar mandatos legislativos federais, estaduais e municipais. Trata
se de ato excluído da apreciação judicial. (Artigo 19 - I). Emoora temporária
a competência presidencial, o Ato Institucional nl? 2, não lhe deu prazo especial
e autônomo de duração. Ela disporá de prazo de vigência idêntico ao do Ato
Institucional (artigo 33), sendo superior, no tempo, ao têrmo fixado no Ato
Institucional de 9 de abril, para exercício de competência equivalente. (Artigo
10, parágrafo único). A extinção do mandato legislativo, em virtude de suspensão
dos direitos políticos ou de cassação, não permitirá a invocação das imunidades
parlamentares, pois estas presumem o exercício do mandato.

9. Inquérito Policial-Militar. A Investigação Autorizada pelo Ato Institucional.
Inquérito Policial e Processo Criminal. Indiciado e Denunciado. Atos Instrutórios

e Atos Processuais, Inquérito, Processo e Princípio de Prévia Licença

o Inquérito Policial-Militar é ato prelíminar do processo militar, e ídentífica,
na legislação respectiva, um procedimento sumário, no qual serão ouvidos o
indiciado, o ofendido e testemunhas. 1tle se encerra por reUit6rio, após o término
das diligências, e na peça o encarregado do inquérito, na parte expositiva, pres
tará informação sôbre os fatos, mencionando local, dia e hora em que ocorreram,
com indicação das provas colhidas. Na parte conclusiva, o relatório apreciará o
valor das provas, declarando se há falta a punir ou crime e, neste caso, se
militar ou não, com pronunciamento justificado sôbre a conveniência da prisão
preventiva, quando esta se fizer necessária. A autoridade judiciária que fôr
reputada competente receberá os autos do inquérito, para instauração do
processo criminal e início da ação penal, na forma da Lei. O Ato Institucional,
de 9 de abril de 1964, previu duas formas de investigação. A investigação
sumária, para apurar responsabilidade de servidores públicos, de modo geral,
militares ou civis, desde que tenham tentado contra a segurança do País, o regime
democrático e a probidade da administração pública. (Art. 79 , §§ 19 , 29, 39 e
49 ). A instauração autônoma de inquéritos e processos visando à apuração da
responsabilidade pela rrática de crime contra o Estado ou seu patrimônio e a
ordem política e socia, ou de atos de guerra revolucionária, que poderiam ser
intentados individual ou coletivamente. (Art. 8Q). O Decreto nQ 53.897, de 27
de abril de 1964, deferiu a uma Comissão Geral de Investigações, extinta poste
riormente, a incumbência de promover a investigação sumáiia, prevista no artigo
79 O Ato de Comando Supremo da Revolução, de 14 de abril de 1964, empre
gando terminologia da legislação processual militar, mas sem aludir, expIlcita
mente, à Justiça Militar, entregou aos encarregados de iuquérit08 e processos a
apuração da responsabilidade pelos crimes e atos mencionados no artigo 89, do
Ato Institucional.
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o indiciado é categoria do inquérito policial, enquanto o denunciodo surge
com a instauração da ação penal. O Código de Processo Penal situa o inquérito
policial e a ação penal na parte dedicada ao processo em geral. (Artigos 49/23
e 24/62). A instrução criminal, que depende do recebimento da queixa ou da
denúncia, é parte do processo comum. A prisão em flagrante e a decretação da
prisão preventiva podem ocorrer na fase do inquérito policial. (Artigos 10, 301 e
311, do Código de Processo Penal). Observadas as peculiaridades da legislação
processual brasileira, para a audiência da Câ.mara respectiva, nos casos de
prisão ou de processo criminal, não sofre objeção, em princípio, o inicio do in·
quérito policial, e a prática dos atos inerentes, de natureza instrutória ou
preambular, quando nêle eventualmente envolvido membro do Congresso ou
do Poder Legislativo. A prévia licença é reclamada, excetuado no caso de
flagrante de crime inafiançável, para efeitos de prisão ou processo criminal. O
inquérito policial é processo preliminar ou preparatório da ação penal .-\inda
não é [acesso criminal, mas a prévia licença, na fase preambular do inquérito
policia, poderá ocorrer, como se ressaltou, se fôr caso de cabimento de prisão
preventiva, a ser decretada pelo Juiz, após a licença concedida. Não importa
alegar que essa formalidade pode, eventualmente, demorar os fins da prisão
preventiva. 2 exigência de ordem constitucional e cumpre acatá-la. E, quanto à
qualificação dada no inquérito, já decidiu o Supremo Tribunal Federal, no
julgamento da Reclamação manifestada no Habeas Corpus nQ 42.108, originário
de Pernambuco, que "pouco importa o rótulo que a autoridade policlal ou
autoridade policial-militar dê à qualificação da pessoa que comparece para
prestar declarações ou depoimento. Poderá chamá=Io indiciado, poderá chamá
lo testemunha. Ao remeter os autos à autoridade competente para julgamento,
a autoridade policial ou policial-militar, no seu relatório, dirá qual a posição que
essa pessoa ouvida ocupa no processo: se é testemunha ou se é indiciado"; "fica
ao critério do Presidente da Comissão de Inquérito ou do Delegado de PoUcia
qualificar a pessoa que perante êle comparece. Pode qualificá-la como indiciado
ou pode qualificá-la como testemunha". O que se deve fazer no inquérito, quando
êle envolver membro do Poder Legislativo, é ajustar, previamente, local, dia e
hora, para inquirição. A proibição de submeter a procedimento penal o Senador
ou Deputado, salvo autorização da respectiva Câmara, diz Oreste RaneUetti, em
interpretação ajustável ao Direito Constitucional Brasileiro, não deve ser enten
dida como vedação para iniciar investigações a respeito do crime imputado,
pois isto equivaleria negar a possibilidade do próprio pedido ulterior de licença,
por falta de motivação. (Cf. "Istituzioni di Diritto Pubblico" - Partes II - IV 
pág. 388). Foi desse teor o princípio que se sustentou na discussão do Projeto
de Resolução nQ 115, de 1951, que envolvia pedido de licença para processar
criminalmente membro da Câmara dos Deputados. A própria corrente minori
tária, através de autorizados pronunciamentos, e sem prejuízo da firme resis
tência à iniciativa do Ministério Público Federal, entendeu que a imunidade
deve permanecer na área da processabilidade, sem abranger atos anteriores.
Invocou-se, para delimitar o campo próprio da improcessabilidade, a lição de
Manzini, segundo a qual a autorização não constitui condição de perseguibili
dade, mas apenas de prosseguibüit.Uu1e da ação penal. t claro que a interpretação
pressupõe a conduta legal e razoável, na fase do inquérito, sem autorizar, como
é óbvio, procedimento arbitrário e caprichoso que possa embaraçar o livre
exercício do mandato e a independência do Poder Legislativo.
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Assegurada o.peruu; a liberdade de s,sso
eto.çâo no artigo n § 3.0 da. nossa primeira
COrultitu1ção Republicll.tl&, nA.o houve, eIltre
tanto, uma Intervenção dlreta do legislador
na questlo stllttica.l. L1m1oou-se a disposição
a aflnnar Que "o. todos é liel.to assoc1a.rem~se

e reunirem-se llvremente e sem armas, não
podendo IntervJ;r o. polfcl.a. senão para. man
ter a ordem públ1ca".

A predomtnA.ncia. do indivlduallsmo fllosó
fico da época justiflca a n60 aceitação por
lMU'te do legtslador de 91 das associações pro
fissionais, o que, entretanto, já. se fatia ;sen
tir :POSitivamente em outros ângulos da vlda
na.clonal, como .salienta Segada.s Vianna.

"Assim, em 1895, o Engenheiro Carlos Al
berto de Menezes já cuidava. da assistênclR
ma.terla.l aos trabalhadores de sua industria
e, em 1900, em tese apresentada ao Primeiro
Congr~o Católico BrMileiro, propugnava
pela. mutualidade operária., tendo fundado,
logo depois, a Corporação Qperárta. de Ca
ma.ragibe.

Do Congresso Cal:óUco de Pemambueo, em
1902, surgiu a Federação Operária CristA.,
que teve como Presidente Cados Alberto de
Menezes. Logo após, ainda em 1902, Joaquim
Ináclo Tosta apresentou ao Congresso um

projeto sObre sindicatos agrícolas, transtor
nado em decreto a ti de janeiro õe 1903, sob
o 11.0 9'19.

Era fur.dado, em seguida, pelo Engenheiro
Luiz Correia. de Brito, o "Sindicato Agr1cola
do Mumclplo de GoIADia".

A Jurtsp:udênc1a. do Supremo Tribunal já
defendia a. Associação ao estabelecer que o
simples convite para. ta.l fim, mesmo com a
finalidade de provocar greve, não poderia. ser
arvorado em "ma.nobra frll.udu1enta.". prevista
pelo Código PenaL

O direito <te assocla.çli.o velo a receber re
gUlamentaçlo através da U! n.Q 173, de 10
de setembro de 1893, mantendo-se, entre
t ll.U <.o, adstrito aoo "Uns religiosoiJ, morais,
cientificos, pol!t1cOiJ ou de simples recreIo",
Outra vez <> problema. social era rele~do, o
que não cond17ta. com a llweJ1dade da
época.

A 6 de Janeiro de 1903 era. facwtado pelo
Decreto Legislativo n,o 919, aoa p:ofi.ssl()[lais
da. a.gTlcultura. e indústria rurais de qualquer
gênero, orgar.lzarem entre si, sindicatos pare.
o estudo, custeio e de!esa de seus interesses,
Como ob5erva Augusta. Barbosa de Carvalho
Ribeiro: "No regime lnstituldo pela Lei
número 979, o Sindicato era simples ll.gru-
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pamento de d1re1to privado, sem a menor
autoridade sObre a profl88lo, anlmado quase
que sOmente pelo espírito cooperat1v1sta,
tendo mals o caráter de IIOCledade benefi
cente Que, prbpr1amente, o de 8S5OClaçAo de
classe. Caractertzavam~se 0& mndieatos pela
mais ampla liberdade de se conStru1l', e de
autodeterrninar-se, isto é, de gerir sua vida
sem a minlma interferência doa podéres pu
bUcoa". Um intervalo de " anos separa o
Decreto Ler1Blatlvo n.- 979 de sua reguIamen
tac;ll.o, aprovada pelo Decreto n." 6.ã32, de 20
de junho de 1907.

O direito de asaoelaçAo pan, 0& fins pre
vtat08 pelo Decreto em tela aos profissionais
da 8it1cultura e indUstrlas rurais, foi, de
certo modo, e&tendldo pelo Decreto-Lei
n." 1.637, de 5 de janeiro de 1907, aos tra
balhadores de prof1Bs6es simUares ou cone
xas, inclusive aos de prof1Bsões UberlÚS.

No artigo 8," dêste diploma legal encon
tramos 04 primeiros p&8oSO& no sentido de
tomar o 8lndleato um representante legal
de seus auoclad08.

A preocupaçlo s1ndlcal já era evidente nas
leis números 1.1"" e 1.1015, que orçavam a
receita e f!%avaro a despesa para o ano de
19M e que determinavam respectivamente
em seus artlIos 3,0. t L", e 17, V e parágrafo
único, sObre 18ençAo de direitos de Importa
çio de matéria destinados a 8lndIeatos e es
tabeleciam condições para o 8.UXll1o, a tor
maçAo e manutençAo de sindicatos agrfcolas.
Foi o mesmo espfrl.to regulador que se repe.
tlu n88 leltl orçamentár1s.llo para. 08 anos de
1905 (Lei n." 1.313, de 30-12-904 - art. 8."),
1906 (Lei n." 1.837, de 31-12·907 - art. 3." e
parágrafo único) e 1909 (Lei n." 2.035, de
29-12-908 - art. 12, XIII e art. 6.". pará·
grafo único).

PresencIa-se a segulr a estas conqUIstas
um adormecimento na evoluçll.o do assocJa
e1onlsmo, nll.o llÓ em relaçAo ao !leU desen
volvimento natural. como também, e con
seqüentemente, no que dlll respeito ao seu
amparo legal. Explicando essa. JlQnllsaçAo
do sindicalismo no Brasil, afirma Augusta
Barbosa de Carvalho Ribeiro:

"SAo vil1as as causas da falência do mo
vimento aasoclaclonlsta, entre nó8, nessa
prImeira fase, entre as qUB.11l apontamOll:

a) a falta de disposições lega1s que alD

J)lU'Qll8em e garantiaaem & vida das
assoclaç6es organiZadas; contam os
estudiosos que os empregadores não
viam com bons olhos 08 empregados
Que se filiassem a ellSIloS 1m.lltulçGes
nascentes e que os consideravam,
mesmo, suspeitos;

b) o fato de ter havido .. InfUtraçAo, nos
sindicatos, de elementoll com IdéllLl
subversivas, o que criou ao redor da.
entidade uma atmOllfera de descon
fIança e desapreço;

cl as contingências s6c1o-poUUcas da
época: n08l108 trabalhadores nll.o lIe
achavam preparados para receber e
compreender a idéia da auoc1açto;
faltava-lhes o espfrlto de cooperaçll.o,
e o sentImento de solidariedade, neles.
nia estava, ainda, bem desenvo1v1do;
viviam d~, nada podendo
relvlndtcar para a c1alllle, mesmo poc
que nAo existia o espfrlto de c1M8e.
Por outro lado, 08 pOOêrea póbUcoa,
conquanto reconhecessem legalmente
88 lIoMOClaç6es, não 88 viam senAo co
mo pesaoa de direito privado, despre
ocupando-se delas.

P'JI08Õfleamente, ainda dominavam os
prlnclpl08 do liberal ind1v1dual1smo Clue
tornavam, os polfticos, severos ruanUlea
dos sagrados dtrelt<m individuais; faziam
repoUBar a democracta 116bre a Uberdade,
e admitiam que o indJvIduo enste 86, !eU
bem supremo sendo a liberdade.

A revoluçAo liberal de 1930 fêz explodir
o renascimento slndIcallata braaUelro.
Reconhecidas as altas tunç.Oea póbUeaa
do sJnd1eato e em particular daquele
pertinente às cIasses patronals e o~
rias. tratou-se de promover a. BU& rqu
larlZaoAo, colocada em pauta através do
Projeto do Mmlstro Lindolfo Collor que
velo a ser o Decreto n.O 19.'TJO. de 19
3·1931. Afirmava o autor na elQJOll1;&O
de motivos: "A revoIuçll.o de outubro en
controu o trabalho bras11e1ro na. maia
completa e dolorosa anarquia. De um
modo geral nAo M~ em d1Wr~se

que na sltuaç10 atual do Brasll o tra
balho é ainda consl.derado mercadoria,
aujelt& àa fiut~ da oferta e da pro
cura. Inútil seria a demonstraçAo de
que esta concepçA,o ulttlltarlata e ret:ró
gada nio está de acOrdo. já nlo apenas
com as tendências soclaia contemport.~

neaa, senAo também com o nlveI daa
conquistas polftieaa e as próprlaa impo
sições econOmicas. det1n1t1vamente reco
nhec1di\S e aee1tas em quase todos 0.6
países do Velho e em nll.o poucos do
NOvo Mundo. Maa, no caso do BraaI1,
o menosprézo dos podêres púbUcos pelos
problemu do trabalho crescem de vulto
ainda se oonslderarmOl!l que o nOtlSO pata
está. por acordos e convenç6eB lnterna
c1ona.ts. obrigado ao reconhecimento des
sas novas dlretr1zeB da poUt1ca sooleJ."
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SObre O espirlto do Decreto n.o 19.770,
a!lrma Joaquim Pimenta.:

"O decreto, 00 bem que tivesse sido uma
lei de experiência., que o momento, ainda
tumultuoso, reclamava; se defeitos tinha,
não eram êstes de molde a justiflcar a
crítica com que foi veementemente alve
jado, de uns que o consideravam uma
cópia da Lei fasc1Bta italiana, de outros,
um modêlo que se tivesse IIlBpira.do na
ideologia comunista. Nenhuma coisa nem
outra. FOra, ao contrário, elaborado
tendo-se em conta a situação das classes
trabalhadoras do Brasil; os obstáculos
que se antepunham à sua organização e
a uma polítIca socIal que fOsse a expres
SIlo de fntensse que teriam de ser rit
mados por um reg1me legal que resul
tasse de uma aproximação e 00 flzesse
mediante um compromisso por parte do
Estado de reconhecer no sindicato, mais
do que uma simples sociedade civil, um
órgão neeessá.rlo ao equllfbrio da ordem
jurídica na economIa nacional."

Adaucto Fernandes assim define o con·
ce1to social do Decreto n.o 19.770 e seus efei
tos legais:

"Os princípIos sócio-étlco-jurídicos do
Decreto n.o 19.770 abriram novas perspec
tivas ao operariado, quanto às questões
relativas ao modo e ã. vida das organiza
ções profissionaIs. Em primeiro lugar es
sa lei foI que significou para o opera
dado nacional o seu reconhecimento ju
ridico. O direito de associação teve, as
slm, teoricamente, a declaração legal de
um principio que pela primeira vez se
inscrevia soberanamente como dogma
constitucional da RepÚblica. Mas, essa
decla.ra.çlo teórica, soberanamente íns
crita. em nosso dIreito, na prática, foi
logo negada pela policia, que a.rbltràrla
mente se erig1u em flscal e mentor das
organJzações operârIas profissionais.

O ato do Chefe do Govêrno Provisório
teve, nesse decreto, a virtude de alcan
çar, porém, malor confiança por parte do
próprio Govêrno que não Só a si. mas,
especialmente ao operariado, enchia-o de
um nõvo Antmo, de nossas aspirações,
acenando para. tOc1a. a imensa. clas>e dos
desprotegidos da. fortuna a ce&.saçio das
injustiças e dos despropósitos pollcials
constantemente em prática.

1!:sse encorajamento pode ser compro
vado pelo surto benéftco e salutar da
"sIndicalização" que, entre tódas as pro
fis86es, se verificou, desde logo, de norte
a sul do Brasil, após a promulgação da
lei, embora ainda pairasse no âmbito so-

daI classista o mesmo temor pelas per
segUições poIlclals. Mas, se assim acon
teceu DO campo moral das associações
proflSllJonais que se ronstitufam e :;e mul
tiplicavam, diferente era o resUltado
jurldico·econOmico~moral. no campo da
organização soctal, considerada em si co
mo expressão soberana da vontade livre;
nesse campo da organiZaçáo o decreto
não alcançou, nem produziu qualquer
melhoria à decadência em que sempre
se projetou o operariado nacional. quer
moral, jurídica ou econômicamente con
siderado.

Todo o surto "s1nd\cal" que se iniciara
com o Decreto n.o 19.170, entrou, dentro
em pouco, em tranco perlodo de declínio,
até que entre as assocIaçÕes. se consti
tuiu uma expressão morta de valor jurf
tUco-assocJativo meramente nominal."

Comentando o Decreto n." 19.770, afirma
Jover TeUes:

"O lado positivo dêsse decreto consistia
em que não permitia a prática. da plura
lidade sindical. O lado negativo consistia
em que amarrava as entidades sindicais
ao Ministério do Trabalho e oflclallllava
a intervençoo governamental nessas or
ganizações. E nisto consistia a essência
dessa 1e1."

A repercussão dessa. medida legislativa 1êz
se sentir na. criação de uma fiscalização da
Fazenda junto às companhtas seguradoras
ou sindicatos proflssionais que operam em
acidentes de trabalho. Foi concrettza.da pelo
Decreto n.o 21.626, de 14 de julho de 1932.

A fim de julgar os dlssidios individuais
do trabalho em que fóssem parte empre
gados sindicalIZados, surgiu o Decreto núme
ro 22.132, de 25-11-932, que instituiu as Jun·
tas de Concillaçoo e Julgamento. Tal com
petência fazl.a-se mister, pois, continuavam
os empregadores arbitràriamente a punir e
até mesmo despedir seus empregados por

simples participação associactonista.

Na exposição de motivos do Projeto (De
creto n." 22.132/32) considerava. o Ministro
Salgado Filho:

"Sr. Chefe do Govêrno Provisório: Te
nho a honra. de submeter à apreclação
de V. Ex." o projeto de decreto que ins
titui as Juntas de Conc1Uação e Julga
mento. A6SIm, fazendo, creio atender a
wn dOI> problemas que maior atenção
devem merecer de quem tem a seu cargo
o funcionamento de um M1n!stério de.sti
naOo a amparar e reger a atividade das
classes obretras dentro do ritmo normal
da. ordem social eXistente. Com efeito, a
criação de uma Justiça do Trabalho, pa-
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ra dirimtr litígios de natureza individual
que, de momento a momento. surgem do
contacto dtárto de empregadores e em
pregados, vem dar soluçlW satisfatória t\
êsses Utjgtos, que até agora nAo encon
tram, tanto na. ()~i.o judic1á.rta fe
deral como na dos Estados, amparo efe
Uvo, pelo custo e morosidade doo proces
sos. A dtstrlbuiçlo da justiça, no que
concerne ao trabalhador, não mereceu,
até há pouco, a devida atençi.o dos nos
sos leglsladores. Afora os Jufze8 Prtvatl
vos de Acidentes no Trabalho, e destJna~

dos t!.o-sbmente a conhecer e dirimir as
questões oriundas dêsses acidentes, ne
nhum outro exfstla que facultasse ao tra·
balhador o reconheciment<:l de seus direi
tos. !: verdade que algumas legts1ações
procuraram facllltar o processo das cau
sas de ~uena alçe.da, mas o certo e que
êsse processo, do conhecimento exclWllvo
de bacharéIs ou provisionados. bem como
o de segunda lnstlncla, idêntico ao dos
outros feitos, e, sobretudo, o custeto ele
vado que entre n6s agrava todo c qual
quer ato processual, sAo fatores que con
tribuem para afastar de Udes e pleitos
aquêles que tfm de defender tnterêsses
de pequena monta.

Tais considerações, de ordem geral. mais
se acentuam em se tratando de empre
gados, que, quando reeorrem à justiça,
assim o fazem, em sua QUase totalidade,
para garantir os meios de subslstência
quotidiana e, consegunttemente, nl.o po.
dem custear o patroc1nlo de advogados,
nem suportar a "demora". que é fre
qüente na declslo dê8ses lItfgl.os,

Quando as disputas entre empregadores
e empregados eram encaradas como c&
50S de policia, os d~5S1.d10S entra êles
eram resolvidos, por vIa de regra. e de
forma arbltrárta, pelas autoridades poll
clals, que procuravam, da melho'" ma
netra, harmonizar os litigantes no tn
twto de prevenlr posslvels desfechos vio
lentos, a que eram arrastados 08 opem
rIos falhos de direitos e de garantias,
desde que a proteção tntensaeiru. de al
gum polftlco não se fazia sentir.

Criado o Ministério do Trabalho, para
éle convergiram, numa verdadeIra ava
lanche, quelxa8 de todos os recantos do
BrasU, partidas de trabalhadores que re
clamavam justiça. Essas queixas eram
atendidas pelo próprio ministro. pelo seu
gabInete e também pelo Departamento
Nactonal do Trabalho; mas essas deUbe
rações, sem base legal, repousam apenas
no terreno da boa. vontade e nAo podem
passar da. simples conctllaçlo, por faltar

a essas autoridades t6rça coerc1t1va para
80, a marcha dos C&8OS atetoa ao De~

partamento, onde &Bora têm (lado en
trada, dlà.r1amente, proceasos em cltra
superior a 300, 1mposs1b1l1ta. eata. repar~

t1çlo de movimentar, em tempo hé.bU, o
elevado número de papéIs que afiuem As
suas dependênclas, pela Insuficiência ab~

soluta de funclonár108.

O Decreto D.O 21.396, de 12 de mato de
1932, que instituiu as ComlJl8õea MlBtas
de Conclllaçlio e Arbitragem, velo reaol~

ver uma das faces da queatAo, a coletiva,
pela crlaçlo de órgios que solucionem
os confUtolI coleUv08 do trabalhO. Per
dura, porém, sem soluçA0 o aspeçto indi
vidual da. questAo, achando-se o nosso
país, nesse particular, e não oblltante ser
sIgnatário do Tratado de Versalles e
membro do "Bureau Internatlonal du
TravaU", em manitesta ln!eriondade
ante a maioria das nações cultu, que,
de há multo, organizaram e mantêm em
funcionamento normal. as jU8t.lÇ&S espe
cializadas do trabalho, dotadas d05 trta
requisitos easencla!s ao preenchimento
doo fins a. que se destinam: "economia".
"rapidez" e "constltwç!o parltit.r1a".

O projeto, ora oferecido à apreclaçAo de
V. Ex.&•• procurou cingir-se As eX1gfnclu
déll&e5 três requl51tos apontadOlJ, aten
dendo Igualmente à nece881c1ade de ser
evitada, na hora presente. a crlaçAo de
organismos de tnanutençAo d1spendIOlll\,
e daí restringir, tanto quanto posa1vel,
os encargos de expediente aos membros
da Junta, cometendo-se a funclonirlos
federais que Já percebem vencimentos
pelas suas atividades nonnals.
A fonoa. do processo adotada, pela sua
s.lmpllcldade e por ser oral, é acessivel
aos próprios analfabetos e dispensa o
patroclnlo de terceiros. sendo, por ass1m
d1zer, gratuita. pois a taxa cobrada do
vencido é muito reduzida. Também o
cumprimento das decls6etl das Juntas é
rápido, dada a sua natureza ueeuUva, e
sem ônus para o empregado, aendo de
notar que a multa, estabeledda par& a
hipótese de recusa dê88e cumprimento,
autortza a prever sejam mUIto raros os
casos de tala recusas. Atendidos 08 re
qUIsitos de rB.pld~ e economia, veriflca
se Igualmente a obserVância do terceiro
a constltulçlo paritária da Junta. for
mada por dois vogais, um empregador e
outro empregado, sob 8. presidência de
terceIro, inteiramente estranho aos lnte
rêsses em JOgo.

Assim, o projeto em aprêço, vuado n08
moldes geralmente aceitos pel08 palses
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cultos, adaptando-se perfeitamente à
nossa organização administrativa, se me
afigura em têrmos de ser a.d.otado para
Que não fique desatendida. por mais tem
po uma das mais prementes necessidades
do programa de justiça social, cUja
execução o Oovêrno Provi8Ório em boa
hora empreendeu:'

Completando as criações do Decreto núme
ro 19.770, renasceu, mais tarde, em 18-2-1934,
o direito ao gózo de férias, garantido pelo
Decreto n.o 23.766 e assegurado "exclusiva
mente" aos empregados, trabalhadores ou
operár:los, depois de 12 meses de trabalho no
mesmo estabelecimento ou emprêsa, "que fo
rem associados de sindicatos de classe tra
balhista reconhecidos pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio". RepTf'senta
êste diploma legal, extraordinária vitória do
movimento sindicalista, que conseguiu derru
bar o Decreto n.O 19.BOS, de 2B-3-1931, o qual
havia suspendido a execução da chamada
"Lei de Férias", a Lei n.o 3.982, de 24-12-192ã,
regulamentada pelo Decreto n.o 17.496, de
30-10-1926.

Dentro da evolução braslleira no campo
do sindicalismo exercem relevante pap'll po
HUco os Decretos n ..... 22.653, de 20-4-1933,
regulamentado pelo Decreto n.o 22.696, de 11
de maIo do mesmo ano, e 22.940, de 14-7-1933.
O primeiro fixou o número e estabeleceU o
modo de escolha dos representantes de as
sociações profissionais na partlclpação da
Assembléia Constituinte; o segundo aprovou
as instruções para sua execução e o último
esclareceu e completou tais 1n.struÇÓCs.

O Decreoo n.o 22.745, de 24 de maio de
1933, estabeleceu o prazo de reconhecimen
to para o fim de que trata o art. 3.° do
Decreto n." 22.653.

A preocupação em promover a associação
em nosso melo rural levou os podêres cons
titu1dos a instituir em 1933, pelo Decreto
n.o 23.611, de 20 de dezembro, os Consórcios
ProflS5ionals Cooperativos, vl5&1ldo também
ã organização d85 sociedades cooperativas e
fixando-lhes as atribuiÇÕes. O mesmo de
creto revogou o Decreto-Lei n." 979, nossa
primeira lei sindical, que, pelas razões já
apontadas, não chegou a cumprir, ~m mo
mento algum, o desempenho relevante que
lhe fôra destinado na promoção das con
quistas sindicais.

A Constituição de 1934 estabeleceu pro~

fundas modificações na concepção sindica
lista, assim é que determina em seu artl
go 120:

"Os sindicatos e as associações proflsslo~

nais serão reconhecidos de conformidade
com ale!."

Estabelecendo o seu parágrafo único:

"A lei assegurará fi. pluralidade slndlcal
e a completa autonomIa dos sIndicatos,"

Criticando o critério então adotado, a plu-
ralidade sindical, comenta segadas Vianna:

"O regime adotado fugia. ao sentido de
agremiação já vigente e dividia. o tra
balhador, tornando-o, ao mesmo tempo,
prêsa fácil de politlcos Inescrupulosos
que viam na pluralidade sindical um
melo de criar postos de eleitores domi
nados pelos "cabos" de suas facções, pro
vocando a dissidência e a conseqüente
dissociação sempre que outro grupo as
sumia o poder."

Criou-se uma infinidade de sindicatos e
proliferaram os de emprêsas, como armas
econômicas alimentadas pelO!; próprios em
pregadores. 'S: o que nos relata Helvécio Xa
vier Lopes:

"AdmitindO a pluralidade sindical, abolla
o regime do Sindicato único, pressupo
Siçã.o de suas funções públicas, e abria.
campo às explorações polltlcas. Dal PQr
que o nôvo Decreto sóbre organiZaçAo
sindical, de n.O 24.694, de 12-7-1934, ela~

borado em concordância com o disposi
tivo constltuC1onal, chocava-se a. cada
instante com a realidade. As novas atrl
buiçóes dos sindicatos, exigindo a sua
proximidade com o Estado, eram auto
pativeis com o regime de ampla auto
nomia que lhes pretendeu emprestar."

Comentando o quadro da representação
sindical estabelecido pela Lei Magna e pelo
Decreto n.o 24.694, esclarece Augusta Bar
bosa de Carvalho Ribeiro:

"A guisa de remate, lembrariamos que
com o Decreto n.o 24.694, mais se firma
a idéia de que, pelo menos em tese, o
Sindicato entre nós é mais econõmloo
profissional do que politico. Corroboram
esta. afirmação não 86 o fato da Lei
n.o 979 se referir tão-somente aos em
pregados rurais, oferecendo, ass1m., pos
sibilidade de filiação a uma instituição,
ao emigrante que vinha substituir, em
parte, o braço escravo-Instituição que
lhe daria segurança e apolo; o tato de
o decreto em estudo garantir e proteger
o sindicalizado; o fato de o legislador
v1sar de maneira desigual aos sindicatos
de empregadores e o de empregados, mol
dando a mesma. lei dois estatutos d1fe~

rentes para duas associações em essência
iguais; e, sobretudo, o estabelecimento 
como regra geral - de base local para os
sindicatos profissionais.



74 REVISTA DE INfORMAÇÃO LEGISLATIVA

Somos um País enorme e de lr&Cll den
sidade demográfica. Grandes áreas, con
tendo populaçAo dispersa, se encontram.
entre os centros mais popUlosos. Dessa
forma, já pelo tamanho do terrttórIo, já.
pela distrlbuição da população, as condi
ções econômicas e soctats brasUe1ras va~

riam profundamente de um ponto para.
outro do País, vartando também 08 usos
e costumes. E, por isso, os tnterê5ses
pro11Bs1.onals sAo diferentes em cada lo
cal; os problemss * diversos em cada
~ntlo; essa, a reaJ14ade brasileira, e que
não pode ser esquecida. Por outro lado,
dentro dessa diversidade encontra-se a
unidade, a N~Ao, suas necess.ldades de
produçAo, sua vida econômica, e os ln
terêsses passam a ser considerados acima
do plano ind1v1dual, no plano nacional;
entAo, sAo un1tár:los os esforços, visam
ao progresso do Pais como um todo. E
os problemas do capital, representado
pelos empregadores, extravasam o am
biente local,lllo regionais e até nac1ona1s.
Daf os sindIcatos patronais terem um
t.mblto t.errl.tortal variando do mInúsculo
distrito até a Nação Inteira, dando-lhes
a lei suficiente amplltude, para se cons
tituir, dependendo, embora, do MlnJstro
do Trabalho, Indústria e Comércio, o seu
reconhecimento .

Eis, em traços gerais, o sindicato no re
gime do Decreto n.O 24.6!U, de 12-'7-193•.
Estavamos há trinta e um anos da pri
meira lei sindical, a Lei n,o 9'79, de 1903,
e as tendências sóclo-polftico-econOmlcas
eram completamente dlverass e 08 sin
dIcatos se desemvolveram. Além d1Bso,
na própria Constituição estava um outro
principio que lr1a provocar o rá.pldo cru
Cimente, em número, dos slnd1c&tos bra
sileIros. Era o principIo de representa
çAo pro11sslonal exarado no artigo 23,
in verbls:

"A CAm&ra dos Deputados compõem
se dê representantes do povo eleitos
mediante sistema proporcional e su
frágio universal 19ual e direto, e de
representantes eleitos pelas organiZa
ções profissionais na forma que a lei
indicar."

I 3.0 - 03 dêputad08 das protlss6es
serão eleitos na torma da lei ordlnárIa,
por sufrágio Indireto das associações
profwwn~,com~~nilldas,~aê~

efeito, e com OS grupos a11ns, respee
tlvOS, n88 quatro divIsões seguintes:
lavoura e pecuá.r19,; Indústria, comércio

e transporte, proflSllOea l1berala e fun
cionários p'O.blicoa."

&sses d1spoal.tlvos co~tuc1ona1B con11r.
roam nossa oonc1usQo de que .. penn1aaAo
~a stndlcaUzaç60 se estende no Decreto
n.o 2'.694., também aos emprepdoa ru
r~ e aos lunc1onãrfos públicos.

Como se vê, ao lado dos representantes
po11tlcos eleitos pelo povo e por voto
secreto, tInham, 8gl)ra, lnfre8Bo na &
sembléla Legislativa OS representantea
cla&slstas, eacolh1d08 nos ~rmos do De
creto n,o 22.653, de 20-(-1933, re;ulalnen
tada a sua execuçAo pelo Decreto nllme
ro 22.696, de 1-1·1934,

As leis, po~m, Bio t'eltas para 08 homens,
e nlo 08 homens p&ra as 1e1s. tato lÚI~

nll'ica. d1zer que as leis devem arnoIdar~

se à reaI1dade ob'êtlva e nio fi. reaI1
àade As leis.

No exame de todo e qualquer diploma
legal, há que se ter IIempre em vW.a ..
realidade soc1al à qual se deatlna; IÓ
assim se poderá explicar o seu êxito ou
a sua inellcác1a.

Os trabalhadores br&s1ie1ros não estavam
à. altura de compreender o alcance do
preceito conatJtucional. Era êste uma ar
ma de dois iUmes; tanto pod1a levar 06
sIndicatos a se mUlUpUcarem e trans
lormá.-los em poder06&S organ\.7.aç6e8
econÔmicas e prof1ssionals dentro d& Na
ção, como podia estimular a amblçAo doa
oportunistas e provocar 8. latência do re·
lime sindical.. Fol1sto o que aconteceu:
08 stndIcatoo nasciam ao ams.nhecer e
morriam ao caIr da tarde; de wn lado
eram 08 direItos e subsídios dos Depu
tados a acenar aos representantes c1Bs
ll1sta.sj doutro lado, era a. falta de elltes
operárias; e da. quebra da un1tormIdade
da estrutura do Parlamento, em l'BZIo
da. heterogeneidade dos elementoa que o
vieram lormar, reaUltoú o 1racasllO da
instituição.

Foi curta a experiência. de liberdade &1n
dical e de representaçAo protlaBional.
Durou tres anos apenas. O lJOlpe de 10
de novembro de 1987 mudou eompleta~

mente a. face àas co1saB e Imprimiu no
vas diretrizes à orgaruzaçAo sind1<'.a1 Ma
sllelra. A Carta de 193'7 é a volta ..
centrallzaçAo pol1t1ca e, a organlu.çio
sindical tinha que mudar, profundamen
te e essencJalmente, para amoldar-se aos
novos principias da. filosofia poUtlca que
iria dominar."
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A partlclpação do sindicato ne. vida na~

cíona! ganhou nova dimensão com a Cons~

tltutçlo de 1937 que determina:

"Art, 16 - Compete privativamente à
União o poder de legtslar sõbre as re~

guintes matérias:

XVI - O direito civil, o direito comer
elal, o direito aéreo, "o direito operario",
o direito penal e o direito processual."

A!1rma Pontes de Miranda:

"se é certo que a Constituição de 1934
não continha a referência. ao direito
operário, DO art. 5.", XIX, terceira parte,
conteria ela 1 União o editar "normas
gera.1s sObre o trabalho, a produção e o
constuno podendo estabelecer limltaç(ies
exigidas pelo bem público". A referência
do art. 16, da Constituição de 1937, tem
hoje, a 1mportânc1a que lhe dá o ter
apagado a restrição que se continha nas
expressões usadas em 1934. A legtslatura
federal edita as regras que entenda sôbre
direito operário, podendo invocar, ainda
em matérias Q.ue não sejam. enumeradas
no art. 16, a necessidade de reg'llamen·
taçlo uniforme, quando o exija o bem·
estar, a ordem, a tranqUllidade ou a se·
gurança publica."

A Carta Magna de 1937 também em seus
artigos 122, IX, 137, atineas a e D, 138 e 14il,
cujos textos abaixo tram>crevemos, vem
abordar o problema em teIa.:

"Ari.. 1~ - A Constituição assegura aos
brasUeiros e estrangeiros residentes no
Pais o d!relto fi. liberdade, à segurança.
Indiv:idual e A propriedade, nos tênno$
seguintes:

IX - A I1berdaãe de associação, desde
que os seus fins nâo sejam contrários à
let penal e aos bom> costumes."

"Art. 187 - A legislação do trabalho ob
servará, além de outros os seguintes pre
celtas:

a) os contratos coletivos de trabalho
conclultlos pelas associações, legal
mente reconhecidas, de empregadores,
trabalhadores, artIstas e especialistas
serão aplicados a todos os empregados,
trabalhadores, artistas e especta.llstas
que elas representam.;

Dl as associações de trabalhadores têm
o dever de prestar aos seus associados
auxDio ou assistência no referente às

práticas administrativas ou judiciais
relativas aos seguros de acidentes do
trabalbo e aos seguros sociais."

"Art. ISS - A associação profissional ou
sindical ê Uvre. SOmente, porém, o sin
dicato regularmente reconhecido pelo Es
tado tem o direito de representação legal
dos que participarem da categoria de
produção para que foi cODstituldo, e de
defender-lhes os d1rettos perante o Es·
tado e as outras a580Ciações proflsslonals,
estipular contratos coletivos de trabalhe
obrigatório para todos os seus associados;
1rnporp lhes contribu1çiles e exercer em
relação a êles funções delegadas de po.
der público."

"Art. 140 - A economia da produção
será organizada em corporaçiles, e estas,
como entidades representativas das tOr
ças do trabalho nacional, coloacdas sob
a asslstêncla e a proteção do Estado, são
árgãos dêste e exercem funções delega
das de poder público."

Bareando-se nas determinações dos artigos
122, alÚlea IX, 138 e 140, firma. Segadas
V.laJlna os seguintes prlnclpios:

"aI consagraçáo pela própria. Constituição
da existência e àas funçóes dos sin
dicatos - as leis ordinárias não po
dem modificar as dlretrizes consti
tucionais, mas devem, ao contrário.
desenvolvê-las;

b) reconheclmento da liberdade sindical
~ marcando a dlterença essencial
com alguns regimes totalitãrl03 ou
corporativos que prevêm a fil1ação
compulsória;

c} atribuiçáo, per delegaçáo, de impor
tantes funÇÕeS públicas - flcando os
sindicatos elevados, de simples asso
ciaçOOs gremiais ao papel de órgãos
quase paraestatais, com tôdas as obrl~

gaçôes e regalias que decorrem desta.
situação;

d) extensão da sindicalização a todos os
ramos da economia. nadona.'! não se
l!mitando mais às classes patronaiS e
operArias mas incluindo também as
profissões liberais;

e) concessão do privilégio de represen
tar legalmente todos os que partici
pam da categoria de produção para.
que to1 constituído o sindicato e de
defender-lhes os direitos perante o
próprio Estado e as outras asroc1açóes
profissionais;

f) concesaio do privilégio de estipular
OOlltratos coletivos de trabalho, obrt-
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gatóri08 para todos 08 seus assoc1a.dOll,
lsto é, acentar as condições de traba
lho nM respectivas categorias de pro
dução;

I'} autonomJa. e estabilidade financeira
doo slndica.tos, graças ao direito de
impor contrIbulções não só 8008 seus
itS8OClados, mas a todos 06 que par~

tlcipam da categoria de produçAo para
que foi const1tuldo o sindicato, pres
tlgIando, asslm, as associações de clas
se reconhecidas;

h) direito do Estado de reconhecer 08
slndlcatos que atendam aos requisitos
legais - indlspensável contraparte
das funções e dos direitos que o Es
tado lhes delega e outorgil.:'

Estil.belecendo a composição e as atr1bU1~

çôes do Conselho da Economia. Nacional, a
Constltuiçlo de 1937, nos artigos ~7, 58 e 61
velo a solid1!1car a posição do Bindicato, co~

mo wna verdadeira lnfra~estrutura na vida
polltlco-econOmlca nacional:

"Art, 51 - O Conselho da Economia. Na
cion&1 compõe-se de representantes dos
válros ramos da produolo naclonQ\ desig
nados, dentre pessoas quall!1cadas pela
SUII. competênclll. especial, pelas assocla
ções profl881.onals ou sindicato reconhe
cidos em lei, garantida & 19ualda.de de
representaçáo entre empregadores e em
pregados.

Pariçalo único - O Conselho da Eco
nomte. Nacional se àiviré. em cinco se
ções:

a) seção da Indústria e do Artesanato;

b) seção da AgricUltura;
e) seçlo do Comércio;
d) seçio dos Transportes;
e} seçAo do CrédIto.

"Art. 58 - A designação dos representan
tes das associações ou sindIcatos é feita
pelos respectivos 6rgAos colegiais delibe
rativos, de gril.U superior.

"Art. 81 - aio atribuições do Conselho
da Economia Nacional:

a) promover a organlzaçAo corporativa
da economia naclonal;

b) estabelecer normas relativas à a88l.s
têncla prestada pelai> assoctaçõcs, sin
dicatos ou Institutos;

(lj editar nonnas reguladoras dos con~

tratos coletivos de trabalho entre os
sindicatos da mesma ca.tegorta alio pro~

duçlo ou entre associações represen~

tatlvas de duas ou ma1l cateBortu;
dI emitir pareeer sObre todoe oa projetolJ,

de iniciativa do Oovêrno ou de quaI~

quer das Câmaras, que lntereuem
dIretamente A produçAo nacional;

e) organizar, por iniciativa própria 011
proposta do Govêrno, inquéritofl .obre
as condiçOes de trabalho, da. agricul
tura, da indústria, do comüclo, doe
transportes e do crédito, com o fim
de Incrementar, coordenar e aperfei
çoar & produção nacional;

fj preparar ali bases par$ & fundaçAo de
institutos de pesqUlsaa que, atendendo
à diversidade das condlÇÕ1J3 econ&nI~

cas, ~á!IC8B e socla1s do Pé, te~

nham por objetivo:

J - racionalIZar a organJzaçAo e ..
adminlstraçAo da agricultura e da
indústria;

U - estudar 08 problemll.ll de créd1to,
da dlstrlbulçlo e da venda, e os rela
tivos à organJzaçlo do trab1Llho.

~) emitir parecer sObre tOdaa as quest6ea
relativas à organizaçAo e reconhee1
mento dos sindicatos ou 88lIOC1aÇ6ea
prof1wonais;

b} ])Topar ao Oovêrno a criação de cor
porações de categoria."

Ainda sObre a ConstltulçAo de 1937 em
face do slndic&11smo reportamo-nos M eacla-
recedoras palavras de Teotonio Monteiro de
Barros Filho em aula proferida ne. Facul
dade de Ciências Econômicas da Univer
sldade de 81.0 PaUlO em 6 de novembro de
1950. (Publlcada na RevJ&t& de Direito Ad
minllrirativo, voI. 22 - out.-dezJ19llO.)

Após analisar os princípios nortea.dorea da
Constituição de 1934, tece o Professor de
Ciências Econômicas as seguintes conside
rações, tendo em mira o lmp&to sindlcaJ.:

"Mas a. ConsUtuiçAo de 19M, como 08
senhores sa.bem, durou pouco maJ.B do
que as velhas e famosas rosas de Ma
lherbe ... dentro de pouco tempo, ela.
feneeeu e, a. 10 de novembro de 1937.
lá se fore.m as suas últimas pétalas , ..
Velo o ato institucional desta. Ultbna.
data, em que a estrutura Jurldlco-polftlca
do Brasil mudou radtc&lmente de aspec
to, tomando os 6rgAos sindlca1a dos di
versos graus então sim -, um vulto ver
dadelramente extraordinário, porque pu
Sll.rllom ll. ser como que a envergadura. do
nOvo regime. Este era. de natureza. cor
porativa. A Carta de 19310 d1z1a. expres
samente, no seu art. 140: "& economia.
da produção será organIZada. em t',orpo-
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rações, e estas, como entidades represen
tativas das fôrças do trabalho nacional,
colocadas sob a assistência e a proteção
do Estado, são órgãos dêste e exercem
funções delegadas de Poder Público".

Por outro lado, dizia o art. 138; "a asso
clação profissional ou sindical é livre.
SOmente, porém, o sindicato regular
mente reconhecido pelo Estado tem o
direito de representação legal dos que
particIparem da categoria de produção
para que fOi constituido, e de defender
lhes os direitos perante o Estado e as
outras associações profissionais, estipular
contratos coletivos de trabalho obrigató
rios para todos os seus associados, impor
lhes contribuições e exercer em relação
a êles funções delegadas do Poder Pú
bUco".

Vejam os senhores até onde foi a Carta
de 1937: ela deu ao sindicato, além de
funções delegadas de Poder Público, o
~prlo poder uibutárto.

Criou-se, assim, tun Estado corporativo
em que se procurou fazer da economia
nacional a infra-estrutura da organiza
ção política revestida a produção de wn
caráter unitário e nacional, através da
concUl.açâo de nossas fôrças vivas, das
energias produtoras do Pats, num regime
paritário, com sindicatos de empregados
e de empregadores que se deveriam fe
derar, confederar e, finalmente, consti
tuir-se em corporações, que seriam a
cúpula.

Dando ênfase à. natureza. dessa estrutura
jurldico-econômlco-politica e desejando
/:rem fixar as cUretr1zes do regime, assim
com os princípios que Informaram o le
gislador constitUinte, a Carta. de 1937
assentou ainda as disposições dos ar
tigos 38, 57 e 61, dos qua.ls se Infere a
natureza do nôvo sindicato entre nós
existente desde 10 de novembro daquele
ano.

Depois de detenninar, o art. 38 citado,
que o Poder Legislativo seria exercido
com a obrigatória colaboração de tun
Conselho Nacional de Economia, foi dada
pela Constituição de 1937 larga projeção
às classes na composição do Conselho.
que !leou, ao mesmo tempo, incumbido
de exercer a verdadeira direção e orien
tação da vida económica do País. (ar
tigos 57 e 61).

Do exposto se vê que o .sindicato de 1937,
além de único (sindicalização livre, mas
um só reconhecIdo pelo Estado) e de
detentor de funções delegadas do Poder

Público. surgia armado de poder tribu
tário próprio, constituindo wna das peças
do mecanismo estatal, conforme a ex
pressa declaração do citado artigo 140.
De .suma relevância, ao fixar-se a natu
reza da personalidade jurfdica do sindi
cato, é a outorga que lhe foi feita de
poder tributário. Cumpre bem observar
que, pelo texto do art. 138 da Carta de
1937, não era necessário que o "lmpôsto
sindical" fôsse criado por lei federal, por
que o .sindicato estava armado do poder
de instituí-lo por autoridade própria.
Ora, o poder tributário é wna lnerêncla
da soberania, que é a qualidade carac
terística típica do Estado - pessoa ju
rídica de Direito Público - fôrça da
qual êle se autodetermina.

Estas considerações bastam para eliminar
qualquer J)OOsJvel dúvida sôbre a natu
reza jurldlca do Sindicato de 1937. Ela
era, sem possiveis vacilações, uma peSl;Oll.

jurldica do Direito Público. Isto, no caso
de não se pretender ir além, para o efeito
de proclamá-lo mesmo um órgão do Es
tado, integrado na estrutura corporativa
dêste, conforme o artigo 140 Já várlas
vêzes invocado.

Normal, portanto, dentro de um tal re
gime, a existência de um tributo, graças
a cuja renda o sindicato vivesse e reali
zasse seus fins. Inegável, por outro lado,
a êsse encargo pecuniário ímpôsto à ca
tegoria. o caráter de wn "tributo", ou
seja., de l>rodutor de uma. receita pública.
De direito público e com poder tributário
próprio era o ente jurídico que o recla
mava.; públicos quase todos os fins a que
se destinava a renda dêsse tributo.

Por outro lado, era certo que a Carta
de 1937 não consignava nada que se pa
recesse, nem de longe, com o dispositivo
do atual parágrafo 34 do art. 141 da
Constituição de 1946, segundo o qual a
legalidade de Qualquer exigência fiscal
(qualquer "tributo", diz. o texto) fica
sujeita à prévia criação do tributo em lei
e à cons.lgnação orçamentária anual de
autorização para arrecadar.

Funcionava, pois. o sindicato de 1937 a
pleno regime, sem qualquer embaraço de
ordem legal, quanto ao tributo que lhe
foi d.eferldo e que êle poderia exigir até
ex Pt'Oprio marte. Legitimas e conformes
com o esplrito do regime as prerroga
tivas do sindicato mencionadas pela lei
ordinária <Consolidação das Leis do Tra
balho, art. 513 e suas alíneas), constan
tes da designaçâo de representantes para
a integração de certos órgãos públicos.
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lmpoBlçio de contrIbuições e outras de
Igual relêvo.

Dentro de uma tal estrutura estatal, qual
a essência. da contribuição paga ao sln
dlcato? Pesqulsadas a or:igem e a essên
cia der.ta. contribuição, verUlca-se a sua.
perfeIta consonâncIa com a natureza do
sindiCAto de 1937 e com a organização
estatal corporativa. Contribuições gru
pa.lB do tlpo do nosso chamado "1mpOsto
&lndJelLl." nêo l;lo nOV&$, como formas
tr:ibutárias. Foram comuns na Idade
Média. e remontam mee.mo à. Idade An
tlga."

Mais &.diante, concluindo suas observações
s6bre impOsto s1ndlcal em relação à Carta
Magna de 1937, atlrma Teotônio Monteiro
de Barros Filho:

"Vêem os senhores que o nosso atual
impOsto sindical" é bem conhecido como
contrlbuiçl1o grupal e se ha.rmonlz& per
feitamente com a estrutura econômlco
jurldlco-polJtlca que o Brasll adotou em
1937. TOda. vez que uma. coletividade
ligada por um certo número de lnte
rêsses comW1S se organiza em molde
corporativo, manifesta-se a tendência de
obter, no selo do próprio grupo, os re
<lUnaR necesaários à reallzaçlo dos fins
grupal8.

Uma úniCA ressalva fadamos quanto à
Il1tuaç1o exlstente em 1937, no plano sin
dical. Serta a segujnte: desde que parece
Ind1scutivel ser o tmp6&to slndical um
gerador de receIta pública, como tal de
vendo ser considerado tudo que o sindi
cato recebia por fOrça dêsse "impOsto",
não nos parecia constitucional, já no
reghne ne 1931 que o sindiCAto prestasse
contl'8 de sua gestão financeira senAo ao
Tribunal de Contas, mstltulGo pelo ar
tigo 114 d& Carta de 10 de novembro.
O Tribunal de Contas, segundo o texto,
era o competente para "julgar d1t.s contas
dos responsáveis por dinheiros ou bens
públicos". Em tais condições, sendo o
produto do "impOsto sindical" "dinheiro
público", o sindiCAto estava obrigado a
prestar suas contas àquele Tribunal e
eram, já. então, manifestamente incons
tltucionals os dispositivos d& Consollda.
çAo das Leis do Trabalho que determi
nam <te modo diverso. Cumpre diZer,
antecipando o nosso pensamento e para
não termos de retornar a éste assunto,
que continuamos a entender que o sin
<l.lcato, atualmente, pelo regime da Cons
tltuiç§.o de 1946, deve suas ccntaa, como
antes, ao Trlbunal de Contas <Consti
tuição de 1946, art. 77, IncISO lI). Náo

vem08, em verdade, como tUik a e8/I&
concluaAo. Ou o aindícato é pe8IIO& do
dlre1to privado que, por permJsaAo eçe.
elal da Lei, manipUla e emprep. fundos
de natUNlZa públiCA (porque llIo receItaa
provenientes de wn tributo) e, neste easo,
seus d1r1gentes lIio ''nSponI&VWl por
d1nhe1ro8 públicos" (ConatltUlçlo, art. 77,
lI) ou o sindicato é pe8B08 de direito
público, de naturea autArqUlca e, entAo,
com mals razão alnda. afirmamos o 1lOIl8O
ponto de vl.!J~, porque O TrfbUIUll de
Contas é o competente para jUlgU as
contas doa "adm1n1stradores dai entl
dades autá.rQWCas" (Constltulçlo, art. 77,
lI, In flDe>."

Em 5 de julho de 1939 surge o Decreto-Le1
n.o 1.402, lei orglnlca que passou ti. reguIar a
associação em sindicato, incluida n08 arti
gos 511 e seguintes d& Consolidação das Le1a
do Trabalho. Embora nl.o abordando as ati
vidades protlsldona1a relatlv&$ ao nosso melo
rurlcola, o decreto-lei em pauta. determInou
as metas do sindiCAl1amO no Brasil. AB8lm
é o teor de sua expoalçAo de motivos:

"senhor Mln1stro,

Tem08 a honra de encam1nhar a Voua
Excelência o Projeto de Retorm& da nos
sa. legU1açâo sindical, cuja elaboraçla tol
por V. Elt." confiada à Com1B8Ao abalXo
&S81Dada.

Na organ1zaçlo, que o presente projeto
estabelece para as n0BS8S clUBeS profis
sionais, nla tlvemos, senhor Ministro, em
m1ra senAo cumprlr a Constitutçto de
1937 na plenltude de sua letra e do seu
espfr1to.

Em primeiro lugar, d& sua letra. Neste
sentido pareceu à. Comissio que a. nova.
orga.n1t.ação sindiCAl deveria ter por base
o Il1ndicato único - e Isto em face do que
p~eO~ol~d&~nstiW~.~
certo Que esta opinião não foi unlnime e.
na InurpretaçAo dêste artigo, uma cor
rente se formou no selo d& Com18elo,
para a qual da contestura do artigo 1~

resUltava a regra da. pluralidade sindical.
Entretanto, a CoIn1ssâo, por sua maioria.,
opinou no sentido da unidade, porque lhe
pareceu que, dando a Constltuiçlo ao
sindicato a prerrogatIva da represen~

çâo da proflB8ão na sua tot&l1dade, nAo
seria IU1mlsBlvel Que o mantivé&8emos sob
o regime da pluralidade. Sendo a pro
flssAo una, representando um eorplU,
náo seria aceitável que se lhe desse uma
pluraUdade de representantes. De8de o
momento em que o sind1cato passa a
representar, nAo a.penas a coletividade
dOI> seus associados, mas a coletividade
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profissional tôda, a. condlção unitária
desta representação impunha-se.

lt a.inda em obediência à letra da CODlI
t1tuição que o projeto assegura às asso
ciações s1ndicais, pelo menos às associa
ções de empregados, o direito ao paga
mento das contribuições devidas pelos
associados, pela obrigação, que Instituiu
para todos os empregadores, do desconto
em fólha. Com igual propósito, o projeto
deu ao Estado a faculdade de obrigar
os sindicatos a consignarem, dentro da
medida dos seus recursos orçamentários,
uma dotação para atender aos seus de
veres de proteção e assistência aos asso
ciados, deveres êstes também a êles ex
pressamente impostos pela Carta de 1937.
Em outros pontos de menor mgnifica
ção, os mandamentos desta Carta foram
1@t1aImente atendidos.

1:, porém, no espírito da nova Constitui
ção, na riqueza inovadora dos seus prin
cipias, que a Comissão encontrou as fon
tes melhores de inspiração para realizar
o seu trabalho de reforma da legislação
slndical vigente. Como se depreende cla
ramente de várias das suas cláusulas e
dispositivos, a Constituição de 1937, ins
titUindo a organização corporativa da
nossa ordem econômica, vincUlou-a à or
ganização sindical. Que esta passa a ser
a subtração sObre que irá assentar aquela
- é uma decorrência lógica do própri.o
regime poutico ali instituido. Basta ver
a forma porque ê constituido. Basta ver
da Economia Na.cional, órgão de major
1mportAncia no mecanismo do sistema
estabelecido, e o papel primacial que, na
sua composição, têm as associações pro
fisslonalll - para se chegar a esta con
clusão - de que, na organiZação corpo
rativa a estabelecer-se, futuramente, as
tnstltuiç6es sindicais, do primeiro, se
gundo e terceiro graus, têm o papel de
elementos constitutivos, integrando-a
como seus agentes de maior expressão,
essenciais ao seu exato funcionamento
e à sua. plena eficiência. Representam as
as.soclações profissionais, portanto, os ór
gãos primordiais e de malor relevo da
estrutura precorporativa. do Pais.

Nestas condições, o conceito da auto
nomia sindical não pode ser o que lhe
dava absurdamente a Constituição de
1934. Em face das funções, de tamanho
relévo e signi!lcação, que as associações
profissionais passam a exercer na ordem
econômica e política, não é possível con
ceder-lhes aquela plenitude de auto
nomia, que lhes assegurava a Constituí
ção anterior. Como instituíçoos precor-

porativas que são, num regime de cor
porações de tipo estatal (pois que ê a
própria Constituição que estatui que as
corporações são "órgãos do Estado"), é
claro que as associações profissionais
têm que sofrer, na sua vida interna, co
mo na sua vida de relação, as limlt.ações
e as intervenções que o Estado julgar
mais convenientes para o pleno funcio
namento da superestrutura corporativa,
por êle mesmo instltuida como forma
suprema de organlzação da ordem eco
nômica. Desde que a Constituição lhe
impõe o dever de organizar a ordem cor
porativa, impIlcitamente lhe conferiu o
direito de dispor, como melhor lhe pa
recer, para atingir ê&te tim, da rMe de
instituições pre ou subcorporativas, Bôbre
as quais esta ordem corporativa se irá
assentar. O princípio da liberdade e da
autonomia das associações privadas, se
jam profissionaIs ou não, mas conside
radfJ8 indispensáveis à organização da
nova ordem de coisas, terá que passar
necessàriamente pelas deformações adap
Uvas, decorrentes dêste nôvo papel, que
elas são chamadas a desempenhar na
estrutura do Estado NaciOnal.

Neste sentido, e com o pensamento de
preparar a organização das classes pro
dutoras para futura organ~ corpo
rativa, é que a Comissão achou que devia
introduzir no projeto de nossa reforma
de legislação sindical uma preocupação
maior de "disciplina e estruturação", bem
como uma obrigação mais acentuada de
"serviço e colaboração".

Dai uma série de preceitos tendentes, por
um lado, a preservar a vida interna
dos sindicatos da contaminação dos maus
elementos sociais, das intervenções es
tranhas e corruptoras, das infiltrações
de ldeologi8B perturbadoras; por outro
lado, a desenvolver~lhes a consciência
dos seus novos deveres para com a pro
fissão, que representam, para com a co
munidade nacional, a que pertencem, e
para com o Estado, sob cuja discJplina
estão. Daí também um contrôle malll
estreito do Estado no tocante à Consti
tUição dos sinlUcatos, de modo a tomá
los entidades realmente representati
vas da profissão. Dal o registro obriga
tório das associações profissionais; a for
malidade de inscrição prévia das candi
datos; a ampltação das causas de inele~

gibllidade; a facUldade de poder a pre
sidência das mesas eleitorais ser confiada
a delegados do Ministerio do Trabalho;
a exigência da aprovação dA. eleição co
mo condição para a entrada em exerc{cio



80 REVIS'TA DE INFORMAÇÁO LEGISLATIVA

dos eleitores. Tudo isto representando
um sistema de meios que nos pennitirá
realizar, com plena eficiência, a revelação
e a aeleçAo dos elementos d1rtgentes dos
sindicatos e, com lsto, a formação de uma
verdadeira ente profissional.

Da1 também a instituição do contrô1e
s6bre a gestão flnancell"a dos sindicatos,
matéria que a legislação vigente havia
descurado completamente e que l'stava
reclamando Imperiosamente, uma regu
lamentação; e a exlgêncla da orçamento
anual; e a formalldade do seu exame e
aprovaçlo pelo MIn1stérlo do Trabalho; e
também a faculdade conferida ao Es~

tado de estabelecer, neste orçamento,
certas despesas obrigatórias, de caráter
social; e ainda a constituição do tunda
de garantia das responsabllidades e.&sU
midas pelos sindicatos quando Infratores
da lei ou como estipuladores de contratos
coletivas.

Daí igulilinente a faculdade, também
conferida ao Estado, de ce.ssa.r a Carta
sindical às associações profissionais, que
embora tenham tOdas as condiç6es de
vida legal, careçam de recurl108 materiais
para o pleno desempenho das suas fun~

çóes sociais. 1: a meio com que o projeta
procura armar o Estado para libertar a
n()llll8, organlZaçAo prof1ss1onal de uma
considerável mas6a de elementos inex
pressivos e parasitários, criadas para
efeitos puramente eleitorais e sem ne~

nhum papel ou função realmente apre
clâvel na nossa economia social.

Por outro lado, procurou li Comi.ssão
manter-se rIgorOSlLmente fiel ao pensa
mento da Carta de 1937. distinguindo
preclsamente as associações meramente
proflsslonals das associações protlsslonals
Investidas da prerrogativa de represen
tação da profls.sAo. Deu a estas e àque~

las um regime jurídico especifico. Para
aquelas Instltulu o regime privativo no
Ml.nl.stérlo, permitindo-lhes adqulrIrem
personalidade jurld1ca, para todos 08
efeitos da vida civil, unicamente pela
simples inscrição neste registo, dispen
sando-as das formalidades dispendiosas
do regista comum. Com li Instltulção
dêsse regista, t6da a vIda das associa
ções prof.lssionaís passará a gravitar em
tômo do M1n15térlo do Trabalho: nêle
nascerii.o, com êle crescerão; ao lado dêle
se desenvolverão; nêle se extinguirão.
Pareceu à Comissão mais razoável e mais
conveniente mesmo, que as associações
profissionais se viessem a constltuir no
M1nlstérlo que tem como flnalldade su
prema a proteção de tódas as atividades

trabalhadoras do Pals, do que fora. dêle.
fora do alcance da sua asatstêncJa e tu
tela.

Esta organização faci11tará a tarefa do
MInIstério no tocante à lnvestldura. das
assoclaç6eB proflBsionals na represent.a.çlo
das respectivas categorias. Tendo diante
de si. através do seu reglato proflaslo
nal, o quadro de t6das as a8800Iações
protlsslonalB, êle poderá maIB r~Umente

selecionar aquelas a que deverá conterir
li prerrogativa de representar, na forma
da ConstltuiçAo, as respectivas prolYll6es.
Este o s1Btema de reconhecimento, que o
projeta organjzou para cumprimento à
segunda parte do artigo 138 da Consti
tuição.

Neste sistema, Sr. Ministro, há uma per
feita distinção entre a aqu1s1çAo da per
sonalidade Jurídica pelas assoc~8pro
flBsionais e li aquialção dos d1re1t06 de
representação das categorill/J. Dte é um
ato poUtlco, objetivando ~ carta de
reconhecimento, uma prerrogativa de or
dem pública, que o Eata.l1o outorp., sub
Ilondlüone, àquelas assocIações que lhe
parecem mais significativas como expres
sões dos interêsses e do esplrlto das res p

pectlvas categorias prot1aa101lá18 e llue
pode retirar, desde que ta1IJ 8860CIaÇÓeS
deixem de satisfazer estas condlçl)es;
aquela - a personalidade jurldlca - é
um direito privado, objetivado num
"certificado de reglato", cuja subsistên
cia lndepende inteiramente da quaUdade
de órgão de representaçâo da prottssAo
e que BÓ se extingue pelos mesmos modoa
por Que se extingue a personalidade
jurid1ca das demais associações privadas.
No regime do Decreto n.O 19.770, como
no do Decreto n.O 24.69'l, o que vlam08
era que a personalidade jurídica da as
sociação profissional se identificava com
o direito de representação da profl.!8lo;
1\ aQulsiçAo da personalidade Jurllilca
importava a aquisição do dIre1to de re
presentação e fio ext1nçAo dêste, pela cu
eaçlo da Carta de Reconhecimento, im
portava a perda da personaUdade jurl
dica para a assoclaçAo profissional e,
portanto, a sua dissoluçA.o. O ll1steIna do
projeto corrige esta confusAo e permite
que os dois estatutos jurtdlOO8 funcio
nem separadamente, guardando cada um
a sua autonomia.

Esta desvinculação dos dois estatutos ju
r1d1cos nos pennltlrá concUiar o preceIto
constitucional, que declara que a asso
ciaçA.o protlssional é Uvre, com o severo
contrôle do Estado, estabeJecldo no pro
Jeto, sObre estas mesma.s assoolações
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quando investidas da prerrogativa da re
presentação das respectivas categorias,
isto é, quando tornadas em sindicatos.

Livre é a associação profissional, sem
dúvida; ela se constitui quando quer e
como quer; nela entra quem quer e dela
sai quando quer; mas, se esta associação
vem ao Estado pedir que lhe outorgue
a competência., que é dêle, Esta.do, para
a prática dos atos de autoridade pública,
ai cabe ao Estado impor·lhe as condições
que entender mais úteis ou necessárias
pa.ra o cabal desempenho das funções,
que esta competência ou prerrogativa
impUca.. Não pode ser outro o sentido
do artigo 138 da Constituição quando
declara que, dentre as associaçoos pro·
!1sslonais livremente constitu1das, só
aquelas que o Estado distingue com o
seu reconhecimento podem exercer as
atribUições de autoridade pública, a elas
por êste meio especialmente delegadas.
l!: evidente que o legislador constitucional
assegurando plena lIberdade às associa·
ÇÕeS profissionais, não quis, como bem
bem o revela sua distinção ou ressalva,
assegurar a mesma plenitude de liber·
dade e de autonomia ao sindicato, isto é,
à associação profissional investida do
direito de representação e das preroga.
tivas da autoridade pública.

Dentro dêste pensamento, pareceu à Co·
missão perfeitamente constitucional e
nio infringente do dispositivo do ar
tigo 138, a faculdade, que o projeto con
cedeu ao Presidente da República, de
obrigar, por um ato institucional, os sin
dicatos a organizarem·se em federação
ou as federações a organizarem-se em
confederação, desde que os altos interês
ses da organização sindical ou da eco
nomia corporativa assim o exijam. In
constitucional, sem dúvida, e contrário
ao preecito expresso do artigo 138, seria
o ato do Presidente que ordenasse a
federação das associações "reconhecidas
Bionais "não reconhecidas" de um ramo
ou categoria de produção; mas, não a
federação das associações "reconhecidas
como sindicatos", isto é, como órgãos
auxiliares do Poder Público e investidos
de uma parcela da sua autoridade.
Quando uma associação profissional
qualquer pleiteia a Investidura sindical,
na forma do artigo 7.° do projeto, ela
tác1ta e implicitamente se propõe a des
pojar~se de uma certa porção da auto
nomia assegurada às associações profls
a10nais em geral.

Na elaboração do Projeto, não foi aban~

danada, Senhor Ministro, a orientação

que vem Inspirando a. nossa organi7.ação
profissional desde 1931 ; ao contráLio'
esta orientação aparece no Projeto res:
taurada, renovada, reforçada. Tlmbra-se
nêle em continuar a velha tradição
vinda do Decreto n.o 19.770, de repUlsa
ao sindicato revolucionário, ao sindicato
instrumento das Ideologias extremistas e
da revolução social. Neste ponto, como
V. Ex.R verá, o Projeto estabelece um
sistema preventivo e repressivo dos mais
IigorOSOS.

O pensamento dominante da Comissão
foi acentuar e reforçar, na tradição
criada pelo Decreto n.o 19.770 e pe20
Decreto n.o 24.694 "o sentido da cola
boração e do servIço". ~te sentido é
previsto, sem dúvida, na. legislação sin
dical vigente, como o era no Decreto
n.o 19.770; mas, de uma forma demaQ1a
damente genérica. O Projeto mstitut, ao
contrário, deveres positivos e expressos
neste sentido, náo só naquilo que con
cerne às obras e servIços sociais dos sin
dicatos (assistência social e judtciária.
ensino técnico e profissional), como no
que concerne à partIcipação de cada unl
àade sindical ou federativa na vida eco
nômica da Nação (art. 42).

Com esta. extensão do campo de ação do
sindicato, o que o Projeto pretende é
libertar o sindicato do exclusivismo de
uma atividade quase que limitada à de
fesa dos seus associados ou à represen
tação nos tribunais locais do trabalho, de
modo a lançá-lo num campo de ativi
dades transcedentes do puro domínio as
sociativo, fazendo·o participar do espirito
e das diretrizes da política econÔmica do
Govêrno, de que êles seria principal
mente os sindIcatos patronais, os órgãos
principais de execução.

Também fol rigorosamente mantida a
tradição criada pelo Decreto n.O 19.770
do sindicato estrItamente profissional,
destltu1do de capacidade econômica.
Esta tradição não podia debtar de ser
conservada. não só em face da própria
Constituição, como porque é êste ° meio
mais seguro, por certo. de impedir a evo
lução dos nossos sindicatos para o tipo
do sindicato diretor de emprésa, do sln
dicato de produção, Que não é senão
uma variante do Sindica.to revoluclonâ
rio. Nem mesmo aos slndica.tos patro
nais foram permitidas atividades Indus
triais ou comerciaIs, ao contrário do que
acontece em algumas outras legislações.
Tódas estas atividades será posstvel ao
sindicato realizá·las; mas. agindo como
órgão de propulsão ou de organização;
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nunca em seu nome próprio e empe
nhando a sua responaabllldade social.

Em suma, o s1ndfcato, tal como se cons
titui no Projeto, continua a manter a
mesma estrutura e as caracterfstlcas que
sempre teve em nossa leg1s1açlo desde
1931. Onde êle aparece acrescido é nas
suas condlções de organização, de dis
ciplina e etlclêncla social,

Nâo pareceu prudente à ComissAo es
tender o campo de apltcação da nova lei
de s1nd1callzaçAo, que o projeto contém,
às atividades agrlcolas e pecuárias. J!:
tio peculiar a estrutura econÔmica e
soclal das noosas populações rurais que
SÓ por uma lei especial merece ser aten
d�do e resolvido o problema da orga
nização pro!lsslonal e sindical das nos
sas classes rurais. Daí a limitação esta
belecida no projeto, que só procura re
gular a sindicalização das classes que
trabalham no comércio, na Indústria e
nas profissões liberais.

São estas, senhor Ministro, as Unhas
prIncipais do projeto que temos a honra
de pôr em mâos de V. Ex.·

Rio de Janelro, 25 de novembro de 1938.

a.) Oliveira Viana

Deodato Maã
Artur TOtteII Filho
Moreira de ARved.O

Geraldo Batista FlU'Ia

Helvéefo X&vler Lopes

08eIll' Sataln.

Valdir Nlemayer."

Augusta Barbosa de Carvalho Ribelro
aponta as prerrogatlvas do wndlcato postu
ladas pelo artigo 3.D da lei orgAnlca:

".} "o direito de representação", ou mais
completamente :

"O dlrelto de representação perante
as autoridades administrativas e judi
C1árlas dos Interêsses individuais dos
associados relativos à atividade pro
fissional."

Convém frlsar que o direito de represen
taçio a que se refere a al1nea • é o de
representação legal, o mandato legal que
a lei confere, em C&8OB especiais, a certas
pessoas ou entidades, e não o d1reito de
apresentar queixas, reclamações, etc.. di
reito êste último Que tem origem no Bill
of Rfc"hts, outorgado na Inglaterra em
1688.

Como a categoria, nio pos,sUlndo ))erSOP
nalIdade legal, nAo poderia confertt
mandato de repruentaçAo a n1niU6m, a
lei investiu, por dispos1ç1o eJ[Preasa. o
sindicato, nesta representaçio:

"A representaçAo da. categoria é, as
s1m, um direito subjetivo pdbUco Que
deriva da outorga de reconhecimento
conferido pelo Estado."

Continuando a aná1J&e das prerroptivas
do sindlcato estabelecidas pelo a.rtJeo 3.° do
decreto-lei em pauta, eliclarece Augusta Bar.
bos& de carve.lho Ribetro'.

"b) "Fundai' e manter ~êDcJu de eoJo-
c&Çio".

No Brasil, o problema do desemprêgo
nio é sentido vIvamente como em a1IUIlB
outrQ6 países. Entret.e.nto, ninguém da
conhece a vantagem Que rep1'tl8enta, Quer
para os P6trões, Quer para os emprep
dos, uma agêncIa bem OrganJza4a, Jnte
ressada em bem servir, conhecedora dOlJ
detalhes técnleoB da proflsdo e doa
problemas do trabalho espec1aIJzado, sa
bendo o Que pode pedlr o empregado e
o Que pode conceder o empregador.

De caráter eminentemente econOmlco
assJstenclal é esta faculdade, e porque
InterellB& à proflasAo, a06 Jndivfdu08
(patrões e empregadoa) e i\ coletlvJd&de,
foi concedida, também, às UlIOclaçOes
proflsslonals registradas (art, 3.°, pará
grafo único).

c} "Flrma.r Nnltn.toB eoletl'nllt de tra-
balh....

J!:stes nAo aio contratoB que combinam
condições de trabalho, mas m, Que pac
tuam normas às Quais deverAo obedecer
os futuros contratos individuais, lI1ngu
lares ou p1W1mos Que venham a ser flr
mad08. Conflada com exclUB1vidade &08
llIndlcatoB. esta prerrogativa representa
um ponto de apoio e defesa da classe
trabalhadora e. tódas as leglalaç6ea mo
dernas, embora dlvlrjam Quanto à dou
trina Que invocam para jt18tiflear essa
convenção. são unAntmes em considerá
la de tmportAncla capital naa relaÇÓeS
de trabalho, sendo certo mesmo que em
muitos paf8es o objetivo primordial dos
sindicatos é realizar contratos coletivos
de trabalho vantajosos para a categoria
Que representam. Haja visto o caso dos
Estados Unidos, onde os aindlcatoB em
tem em função dos contratos coletivos
de trabalho.
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e) "Colaborar com o Estado como órgãos
técnicos e coDsultiv~ nO estudo e
solução dos problemas que se relaclo.
nem com a proflssão",

Esta faculdade, aliás, concedida também
às associações profisSionais, não consti
tui uma lnovação do Decreto-Lei núme
ro 1.402. Já no regime do Decreto nú~

mero 19.770 eram os sindicatos conslde~

rados órgãos de colaboração do Poder
Público. Apenas agora, a forma desta
colaboração vai ser regulamentada e,
dadas as novas caracterlsticas do sindi
cato, esta cooperação se efetiva, poden
do ser, tanto mais ampla e fecunda,
quanto mais esclarecida fôr a associação,
sôbre os assuntos da atividade econômica
ou profissional.

f) "Impor contradições a todos aquêles
que participam das prorissóell ou ca
tegorias representadas",

O sindicato, no uso das prerrogativas que
lhe são concedidas, desempenha uma
função das mais :relevantes: ascuItar no
selo da categoria representada suas aspi
rações e seus desejos e revela-os ao Go
vêrno; e transmite aos seus associados as
diretrizes do Govêrno do plano da orga
nização econômica nacional; e ao mesmo
tempo esclarecendo e orientando os indi
viduas, despertando nêles o espírito de
convivência, de agremiação e organiZação
habilita-os a melhor participar e, a parti
cipar mais intensamente, da vida da co
munidade de trabalho".

Se educação é comunicação, como afir
ma Dewey, então, não se pode negar que
a função do sindicato é essencialmente
educativa.

O artigo 4.° do Decreto~Lei 0.° 1.402
enumera os deveres dos sindicatos; c,
conquanto sejam apenas obrigações mo
rais - colaborar com os podêres púbUcos
no desenvolvimento da solidaxiedade das
profissões; promover, a fundação de co
operativas; manter serviço de assistência
judiciária e fundar e manter escolas,
hospitais etc. -, êsses deveres, quando
cumpridos à risca, têm influência deci
siva na vida do sindicato, não SÓ porque
facilitam à entidade atingir seus fins,
como também porque servem de critério
aUXlliar na escôlha entre duas associa
ções, qUlUldo existem, naquela que de
verá ser reconhecida como sindicato.

Entre as inovações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.O 1.402 encontra-se em seu
artigo 1.0 a conceituação da expressão
associação profissional, independente do

sentido meramente agremiatlvo, patro
nal ou mesmo profissional que a leglsla~

ção brasileira já fizera, por tradição, de
modo bastante amplo. Passa a associa
ção profissional a constHu1r uma 8.çe
miação com finalidades definidas, co
ordenativas e defensivas de lnter~

profissionais de tôdas as camadas da en
grenagem econômica nacional, abran
gendo em diferentes categorlas aquêles
que em seUS setOres exerçam, na quali
dade de empregadores ou empregados, a
mesma profissão ou profissões similares
ou conexas. Na conceituação decorrente
da análise da lei orgânica ressaltamos a
forma legal do slndicato estabelecido
dentro de objetivos -assistenciais, eco
nÔmicos e educacionais, à qual escapa o
conteúdo político muitas vêzes inadver
tidamente invocado em razão de sua
aceitação em nações estrangeiras."

Combatendo o Decreto-Lei n.o 1.402. no que
tange à interferência do Ministério do Tra
balho ante os destinos do sindicato, ressalta
Jover Telles;

"Com a Constituição de 1937 foi abolido
o principio da pluralidade Sindical inse
rido na Constituição anterior e estabe
lecido o principio da unidade sindical,
não se permitindo a existência de maU>
de um slndicato na mesma categoria
profissional e numa mesma determinada
base territorial. Mas, para regulamentar
o assunto, foi promulgado o Deereto-Lei
n.O 1.402, que intituiu o enquadramento
Sindical que Vigora até hoje. Assim, o
movimento sindical continua prêso ao
Ministério do Trabalho, o Qual, do ponto
de vista formal, pode decidir ainda sôbre
as previsões orçamentárias do sindicato,
reconhecer ou não os novos sindicatos,
dar ou não posse às diretorias eleitas
etc."

o Decreto-Lei n.o 1.402 veio a receber as
seguintes alterações:

O parágrafo único do art. 19 e os arti
gos 25, 31 e 48 tiveram modificadas as suas
redações pelo Decreto-Lei n." 2.353, de 29 de
junho de 1940. O prazo fixado no artigo 56
foi prorrogado pelos Deeretos-Leis nUmeros
1.969, de 18 de jlUleiro de 1940, e 3.035, de
10 de fevereiro de 1941. O Decreto-Lei
n.o 3.036, de 10 de fevereiro de 1941 dispõe
sôbre as taxas devidas por certidões anuais
destinadas ao cumprimento do art. 41. O
Decreto-Lei n.o 3.037, de 10 de fevereiro de
1941, fixou as taxas a que estão sujeitas as
cartas de .reconhecimento previstas no § 1.0
do art. 7.° A proibição prevIsta no art. 53
é mandada aplicar aos servidores do Loide
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Brasileiro pelo Decreto n." 7.404, de 18 de
junho de 1911.

A fim de esclarecer dúvidas suscitadas pelo
Decreto-Lei n." U02 referentes à situação
jurídica de associações civis constituídas
para defender e coordenar interésses pro!ts
slonlais, noo inscritas no reglsto do Minis
tério do Traablho, Indústria e Comércio,
baixou o Presidente Getúlio Vargas, em 3 de
julho de l~, o Decreto-Lei n.O 2.363, que
conferiu às associações civis, a juÍZO do 00
vêmo, a funçAo de 6rgoo técnico consultivo.

Em 1931, quando o legislador regulou a
sIndicallzação das classes patronais e operá
r1as, através do Decreto n." 19.770, determi
nou no art. 11, parágrafo único, a, que na
tecnologia jurídica posta em prática noo
seriam os funcionários públicos considerados
empregados para os efeitos do disposto no
diploma legal, em virtude da natureza de
saus funções, cabendo ao Govêrno estabele·
cer no direito posltivo brasileiro um esta
tuto condiZente com as caracteríatlcas hie
rárqulco-adm1n1strativas dos direItos e de·
veres que lhes eram pertinentes. Ficou, as
sim, virtualmente vedada a sindicalização
para o funcionário públlco. Tal princípio foI
conflrmado pela LeI n." 136, de a de dezem
bro de 1935, que tornou passível de exonera
ção, mediante processo adrnlnlatratlvo, o ser
vidor do Estado que se filiasse ostensiva ou
clandesUnamente a partido, centro, ou junta
mencIonada na cItada leI. A coerência na
leglslaçio referente ao sindicalismo no Brasil
faz-se sentir no Estatuto dos Funcionários
Públicos da UnlAo, tornado nonna jurídica
pelo Decreto-Lei n.o 1.713, de 28 de outubro
de 1939, que dispõe em seu artigo 220 e
parágrafo únIco:

"Art. !tO - Os funcionárIos poderão
fundar assoclaçóe8 para fins beneficentes,
recreativos e de economia ou cooperati
vismo.

P~o úDlco - lt proibida, no en
tanto, a fundação de sindicatos de fun
cionários."

No tocante a essa proibição, assim se
manifestou o DASP, em parecer de 12 de
julho de 1943, no Processo n." 4.841-43, pu
bllcado no Dlirio Oticial do dia 14 do mesmo
mês e ano:

"SINDICATO DE CLASSE - O que a
lei prolbe ao funcionário é slndlcallzar
se como tal, mas nio Impede que faça
parte de associações de classe a que cor
respondam as atividades particulares que
exerçam, reSllalvadas as restrlÇÕes esta·
tutárlas."

Também ao pessoal extranumerãrlo foi
proibida a sindical1zaç1o. O art1IO 62 do
Decreto-LeI n." 240, de • de fevereiro de
1938, que d.Isp6e sObre o pessoal utranume
rárlo e o pessoal para obras, e dá outrloll
provIdêncIas, reza:

"lt vedado ao peBBOal extranumerirfo
sindicalizar-se."

Também a Consol1daçAo das LeIs do Tra-
balho, em seu artigo 7.°, detennina:

"Os preceitos constantes da presente
ConsolldaçAo, salvo quando fÔr, em cada
caso, expresaamente detennlnado em
contrárlo, nAo se aplicam:

c) aos !unclonárl08 púbUcos da UnlAo,
dos Estados e dos MunlclpI08 e aos
respectivos extranumerárlo8 em ser
viço nu próprias repartlç6ea; (1)

d) aos servidores de autarqulaa paraesta
tais, desde que sujeitos a reg1me p1'6
prlo de proteção ao trabalho que lhes
assegure sltuaçAo análoga (I, dos fun
cionários públlcos," (2)

Um parecer do DASP (ProceIllfO nllme
ro 4.937/87), publ1cado no Dl.VIo OfJeIal de
5 de outubro de 1967, página 10.103, pro
nunciou-se no sentido de que, dada a prol
blçoo de 81ndtcallzar-se o servidor pl1bllco
regido pela legislação trabalhlata, fica êle
deBObrlpdo, conseqüentemente, de pagar o
Impôsto sindical e, com maitl forte razAo, de

(I) Vide Decreto.L<'l1 .11.0 7.889, de 21 de a~
de 1945 (D.O. de U de agOsto ele lH5), que
lL<lmlte a alndlcallzaçAo e manda apllcar a
l~ls1aQlo de proteçlo ao trablllbo do- em
pregadoe da. autal"QuiU lnduatrlalll, e di.
outras provldéll.claa. O deereto-Iet revosou o
de n.Q 7.404, de lS de Julbo <te 1941 e <teu
nova redaçlo ao artlKQ 11." do Decreto-Lel
.11.0 3.ll69, de 23 de dezembro de 1941, • ao
artigo 27 do Rqulame.l1to aprovado pelo
Decreto-Lei .11.0 4.969, de 4 de <tezembro de
19311; E'lItatuto doa P'unclonlirloa P\tblteoa da
Unllo, col1lltante da Lei .11.0 1.71

jJ
I de 28 de

outubro de 111112, publicada .110 D rio OllMal
d<'l I-U-191l2; Lei n.Q 1.134, de 1f, de Junho
de 1950 (D.O. de 20 de Junbo 4e 11150), que
laculta rep~ntaQAo perante .. autorldad.
admlnlBtratlvae e a Juatlça ordlnAr!a, doe lll!I
INlCl&doe de entl4ades que congreguem em
pregadoll de empréeu InduatrlalB da U.I1IIo,
adml.l11etradaa por ela, dOll BlItadOll, d.OII Wu
nlclploe e das e.l1tldadee autArquloae; Lei
.11.0 1.890, <t<'l 13 de jUnho de Ill1l3 (D.O. de
20-8-1953), Que d1Bplle &Obre men-liBtu e
dlarIBtaa da Unllo, <toe E'lItadOll e 14un.lclploa
(D.O. de 2()"6-11153): Lei n.Q 3.W. de 8 de
deze=h:o de 1938 (D.O. de 9-12·1958), regu
lamentada pelo Decreto .11.0 45.3$0, de 2lI <te
Janeiro <te 19$9 (D.O. de 29·1-19119).

(2) Nova red&çlo dada pelo Decreto-Lei nllme
ro S.079, de 11 de outubro de 19f5 (D.O. de
13-10.19411) .
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descontar qualquer contrtbuição destinada a
sindicato.

O Parecer n." 8.693/66 da ConsUltoria-Geral
da República - publicado no DiArio Oficial
de 20 de julho de 1967 - afinnou que não
é devido o pagamento do impOsto sindical
no caso de proibição de sindicalização. O
parecer refere~se expressamente aos servido
res públicos. (3)

Muito dlBcutldo qunato ao sentido político
de seus principios, mas de lnegável relevân
cia na organização sindicalista é o Decreto
Lel n," 2.381, de 9 de julho de 1940, que
aprovou o quadro das atividades e profissões
para o registro das associações profissionais
e o enquadramento sindical, dispondo ainda
sObre a constituição de sindicatos e associa
ções sindicais de grau superior.

Oliveira Viana, autor do projeto que gerou
o Deereto·LeI n." 2.381, analísa em Proble
ltlalI do Direito Sindical o quadro do 61ndi
callsmo brasileiro da época e o espil'i.to dêsse
diploma legal:

"O SENTIDO ANTlTOTALITARIO DO
OECRETO N." 2.381, DE 1940

I

Outro Betor, onde a Influência da dou·
trinana fascista poderia introduzir-se,
era o da execução da Lei Orgânica,
quando tIvéssemos de pôr em açãa
as facUldades discrtcionártas, concedidas
por ela à autoridade administratIva. Jus
tamente por ter tornado a estruturação
sindical das profissões e atividades, não
um problema resolvido a priori - por
uma detenntnaçãa da lei; mas um pro
blema a ser resolvido a. posteriori -, de
acOrdo com os standards nela estabele
cidos e em função de uma "polftica sin~

dlcal" do Govêrno, é que se abria po~~i

billdade às influência~ fascisante~ 
expulsas, como vimos, da lei - de virem
a preponderar e a restabelecer-se ou na
fase da sua regulamentação, ou nas so
luções que fõs~em sendo dadas aos casos
especificos, na fase pratica da ~ua elle
cução. FOra a Lei Orgânica, como al1á.s
as que lhe seguiram - e já o disse no
prefácio -, elaborada dentro do espírito
do art. Ir da Constituição de 1937 e de
acOrdo com a nova técnJca dos standards
legais. Equivale dizer que ficou assegu
rada à autoridade ellecutlva e adminis
trativa uma ampla dlscrlclonalldade na
aplicaçãa dos seus dispositivos.

Ora, entre os tópicos da Lei Orgânica
mais e:xpostos a essa contaminação fac
ciosa, porque mais ricos em standards,

estavam justamente aquéles relatiVOS ao
proces.w e enquadramento individual e
coletivo à defJnição das categorias, à
composição e distribuição dos sindicatos,
à articulação dêstes em Federações e ao
modo de constituição destas. Em todos
êstes tópicos, as innuênclas fasclsantes
])Odertam penetrar: seria sempre coisa
fácil e acessível aproveitar a "obra feita"
dos italianos, expressa numa legislação
de contravlr a penetração do espirlto
res de prImeira ordem, e cujos padrões
se ofereciam como modêles tentadores à
tradução e 80 decalque.

Também a! - na fase de regulamenta
ção da lei, já então confiada a elementos
estranhos -, tive que porfiar no sentido
de contravir a penetraçãO do csplrita
fascista; não slstemàticamente (porque
hé. no fascismo multa coisa boa e apro
veitáveI>, mas naquilo que êle possuía de
contrário às JdJosincrasias e idlopatlas
da nossa estrutura social, às nossas con
dições geopolítIcas e antropogeográtJcas,
bem COmo ao espirtto do próprio regime
da Constituição de 1937, que é uma de
mocracia "autoritária", mas não "totali
tária". Era preciso esclarecer os objetivos
fundamentais da Lei Orgãnica e, ao mes
mD tempo, definir, em face dos casos
concretos, as Unhas centrais da. teoria
do nosso nõvo direito sindical.

O quadro, a. que se referia. o art. 54 da
Lei Orgânica, não fOra elaborado com a
preocupação de constituir-se, como es
tava no pensamento da referida. lei, ape
nas um quadro, Isto é, uma discrimina
ção sistematizada das prolJSSÔe!l e ati
vidades praticadas no Pa.is e sôbre a qual
se apoiaria o QQvêrno para uma "polí
tica de enquadramento"; e, Sim, como
já. comportando em si mesmo o próprto
enquadramento destas profissões e ati
vlda.des .. , o enquadramento seria, as
sim, não realizado a posterwri, como era
O pensamento da lei, ma.s a priori, por·
que predeterminado na própria lei que
aprovasse o quadro.

Compreendi o perigo e procureJ obviá-lo.
Neste sentido, achei prudente articular
no projeto de aprovação do quadro uma
série de artigos, em que esta orientação
Itallanizante fôsse combatida:

(a) em primeiro lugar, estabeleci a "dis
sociação entre o quadro e o processo

(3) Vide "SlndlcallZll.çlo dos Funclono.rlos PÚ~
bllcO/i", de Aiman Guerra NogUeira da Gama,
tn "ReVista de Informaçll.o Legtsl..tl""'··, n." 7,
setembro de 1965, pAgo 95.
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de enquadramento". O enquadra·
mento passou a ser obra de uma
"poUtlca" - e não da "lei";

(b) depols, procurei definir os conceitos
da "similaridade e coneX1dade", que
que a doutrina fascista subestima,
mas que na nossa é superestimado;
conceitos que se achavam 1mpreclSOB
e indefinidos na nossa Lei OrgânIca;

(c) em seguida, dissociei êstes dois fatos
que, na doutrina fascista., aparecem
assoe1ados - "o sindicato e a cate
goria".

11

f:ste últImo Item, realmente, marca uma
dlstlnçAo muito viva entre o nosso sis
tema sindical e o sistema do fascismo
italiano - e merece uma anáUse mais
ampla. O B1stema italiano, B1stemàt1ca
mente, Identifica o slndlca.to com a cate
goria, dentro da regra Que lhe é carao
ter(st!ca: "fi, cada sindicato uma. cate
goria". ora, o nOll8o sistema é outro,
nêle não havendo nenhum preceito que
estabeleça tal Identificação: e a prova
I, que permite a constituição de slndl
catos por s1mUarldade ou conextdade.
El, alIás, a própria ConstltulQlo que de
sautorlza esta concepção radical1&tí!. e
unlllnell1" do problema do enquadramento.
Basta uma leitura, melimo relanceada, no
texto constitucional para se chegar à
conclusio de que o legislador da CIl1"ta
de 10 de novembro reagiu contra a in
fluêncla fascista neste ponto (como aliás
em mUItos outros) - e reagiu instltttindo
o sindicato "composIto" ao lado do sin
dicato "homogêneo", Isto é, o slndtcato
fonnado por "uma só" categoria ao lado
do sindicato formado "por ma1s de uma"
categoria.

O texto constitucional, no seu artigo 61,
é, neste ponto, expI!clto, tataxatlvo, lím·
pIdo, nAo oferecendo a mais leve sombra
de dúvida. Diz êste artigo, no Inciso em
Que deftne as atrtbulções do conselho
de Economia Nacional, peça essencial na
estrutura do regime:

"Arl. 61 - SAo atribuições do Conselho
de Economia Nacional:

a) .

b) •.•.••••. , •. , ••..••..•••.•..•..••.•.

e) editar normas reguladoras dos con
tratas coletivos de trabalho entre os
sindicatos da tnl!llDl& eatqoria de
produçAo ou entre as associações
representativas ele duas ou DJals 01>
tq:orias."

Como bem se vê, na primeira parte dbte
inciso, o legislador constitucional prev6
o sindicato homogêneo, que 1rla lnstltU1t
mais adiante, no art. 134, al1nea a. Na
segunda parte, porém, admiti a.ssocla.çõea
sindica.1s "representl\t1vas de duas ou
ma1s categorias" - o que é a consagra
çAo dos sindicatos "composltos".

Dentro déste pensamento da Constltulp
çAo, tal inequivocamente expreaso é Ilue
redigi o projeto de lei, que aprova o
Quadro das Profissões e Atlvldades e
expedi as normas reguladoras do eop
quadramento profls&lonado, esta.belecen
do 08 critérios legais (8taDdM'4s) de uU~

11zaÇ4o do dito quadro para efeIto da.
proçes.slvo. organlZaç§.o da DOfi8& PStru
tura sindical. l!: ass1m que - de acôrdo
com a melhor técn1ca leJtsIattva - det,
logo no artigo 2." (art. 570 da ConllOll
dação das Leis do Trabalho), forma ao
preceIto constitucional do art. 13t, alínea
a, que reconhecia, pela primeira ves em
nosso Pais, a "categoria" como reaUdade
sindical e instituía, concomitantemente,
o "sindicato de categoria", homogêneo e
sImples; ma.s, logo em .seguida, acrescen
tei o parágra1o, que admite, de acôrdo
com o art. 61, altnea e, da mesma Cons
tituição, a tonnaçAo de sindicatos de tipo
compos1to, isto é, formados de dUaB ou
mals categorla.s das descritas no Quadro,
condicionando-as, porém, &OI! Nndu'ds
da conexidade e da ll.imllarldade". Con
dicionamento permItido ao legWador
ordinário, apesar da generalidade do pre
ceito do artigo 61 - pelo mandamento
do artIgo 11 da mesma ConstltuiçAo.

Esta redaçlo do art. 2." do Deereto
número 2.381, de 19"0 (art. 57!), da Con
8011daçlo das do Leis do Tr1l.balho) ,
equivaleu a dar ao Inciso da CODStitU1çlo
uma exegese menos literal, mas mais
realfstlca. - direi: mais sociológica -, e,
por Isso, mais compatlvel com as nOSBaB
peculiaridades sociais e econOmlcas. De
qualquer maneira, representa. a repulsa.
ao princípio f8.6Clsta da "identlf1caçlo
do ldndicaro com a categoria", principio
que, sObre ter esta origem expúrla, era
claramente incompatível com o pensa
mento da ConstltulçAo e ta.mbém com as
condições da nossa estrutura, ainda pou
co diferenciada e complexa, de classes
e pro!l88Óes - como ficará demonstrado
em outros capítulos.

]11

Justamente por 1sso tornava-se necessá
rio estabelecer um critérto legal em que
os conceitos de "slmlIarldade e conexi
dade" ficassem perfeitamente definidos
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e precisos. Na prática das leis anteriores
- tanto no regime do Decreto 0.° 19.770,
em 1931, como no regime do Decreto
n.o 24.694, de 1934 - essa de1inição ou
imprecisão de conceito de "slnlJlaridade
e conexidade", bem como do conceito da
"identidade", havia permitido, com efeito,
a cada autorIdade administrativa inter
pretar êsse tópico da lei a seu modo.

Desta multlpUcldade de interpretações
resultou a constituição dos sindicatos
mais absurdos: ou contendo as categorias
mais dfspares, ou de uma especi1icidade
ridícula, havia sindicatos organizados
pelo critério da identidade ou da homo
geneidade, mais extremamente diferen
ciados, coroo, por exemplo: Sindicato dos
Trabalhadores em Madeiras Compensa
das, de Blumenau; Sindicato dos Enge
nheiros Sanitários, de Belo Horizonte;
Sindicato dos Engenheiros em Concreto
e C1mento, também de Belo Horizonte;
Sindicato dos Médicos Anatomo-Patolo
gistas, de Recife, Ou então sindicato
compositos, mas constituldos por agru
pamentos de categorias heterogêneas,
verdadeiros bric~à-braes sindicais, sem
laço de similaridade ou conexidade, co
mo, por exemplo: Sindicato da Indústria,
da Macaé; Slndicato dos Industriais, de
Petrópolis; Federação dos Sindicatos In
dustriais, de Pernambuco; Federação das
Indústrias, do Rio Grande do Sul; Fe
deração das Indústrias, do Estado de
Minas; Federação dos Sindicatos Patro
nais, do Estado do Rio de Janeiro, etc.
Era preciso, portanto, corrigir esta lnde
finição dos critérios legais da sindicali
zação e do processo do enquadramento.
Neste sentido, no projeto de lei, que
deveria aprovar o Quadro das Profissões
e Atividades, acrescentei ao art. 1.°, que
reproduz o preceito geral do art. 1.0 da
Lei Orgânica (art. 511, da Consolidação
das Leis do Trabalho), o parágrafo único,
em que os conceitos de similaridade e de
coneJddade sâo precisamente definidos
em face das categorias homogêneas ali
enumeradas. Estas seriam consideradas
similares ou conexas, desde que ('ostlves
sem contidas dentro de cada "grupo" de
atividades ou proflssCes: "o processo de
enquadrllmento das categorias em sindi,
catas estaria condicionado a êstes limi·
tes". Dentro dêles seria livre às cate
gorias seguirem qualquer dos modos de
agrupamento que julgassem melhor 
por identidade, por similaridade ou co
neXidade, de acõrdo com as afinidades;
bem como à administração livre também
seria. no seu direito de investir as asso·
claçôes assim formadas na condição de

sindicato, de ac6rdo com a polftica sin
dical do Govêrno.

Na elaboração do projeto de aprovação
do Quadro, êste o meu pensamento, que
foi sempre dominado por um duplo ob
jetivo:

a) primeiro - manter a iniclatlva e o
espírito de autonomia das categorias,
sem sacrifício, é claro, da autoridade
e da disciplina do Estado;

b) segundo - assegurar, tanto quanto
posslvel à. administração, como já dis
semos, a. liberdade de movimento e de
decisão no trabalho do ajuste da nova
estrutura sindical à nossa. estrutura
econômica e demográfica, o que não
se daria com um enquadramento pre
detenninado em lei.

Na solução do problema do enquadra
mento tudo passaria então a depender
da orientação programática do Govêrno
neste ponto "da poUtlca que êle ado
tasse em matéria sindical". O enquadra
mento dos Indivlduos nos sindicatos e
dêstes nas federações não seria reali
zado de uma vez, mas por partes, em
face de cada. caso ocorrente e de cada
espécie, de acOrdo com as diretrizes da
"polItíca sindical" do Govêrno. Em vez
de um enquadramento já predetermi·
nado no Quadro, um enquadramento de
tipo perspectiva, ad futurum, objetivan
do-se sucel>Slvamente mediante critérios
flexíveis, quero dizer, políticos. Aqui o
Sindicato seria simples, contendo uma
única. categoria dentre as enumeradas
no Quadro; ali se tornaria composlto,
abrangendo categorias "S1milares", ou
categorias "conexas". Aqui, teria êle uma
base "municipal"; ali, uma base "inter,
municipal", ou mesmo "estadual". Tudo,
porém, ao propóSito de ajustar a nossa
estrutura. sindical aos desnlveis estrutu
rais, que não podem deixar de existir
num pais de tão vasta extensão territo
rial, como o nosso, de população dispersa,
ainda profiSSionalmente indiferenclada e
de desígualíssima densidade demográfica.
Justamente por esta heterogêneidade de
estrutura, não poderíamos admitir, nem
nosso país comportaria, um enquadra
mento predeterminado à maneira da
Itália, cuja homogêneidade de cUltura e
de estrutura lIOCial facilitou esta prede
terminação, permitindo a aplicação de
um critério enquadrador uniforme e rl
gido, Isto é, preflJtado na lei. Entre nÓS,
o Quadro teria que flcar - como real
mente ficou - apenas como uma diScri
minação e especificação "temporária." de
categoria e de limites genéricos de agiu·
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ttnaçâo individual e coletiva, o que torna
o sistema brasileiro sensivelmente dis
tInto do italiano.

IV
Em sfntese: com êste respeito à esponta
neidade associativa dos individuas e das
categorias reaItzado - diga-se a ver
dade, sem o menor sacrlffclo do poder
de contrOle, d15cipUna e orientaçã.o do
Estado -, consegulmos dar à nossa legls
laç§.o sindical uma. maleabllldade, uma
adaptabUidade, uma flexl.bUldade que
não encontramos em nenhum paIs, e é
êste, Justamente, o traço mais acentuado
da sua originalidade.

Esta orIginalidade do nosso sistema sin
dical, a sua tolerAncla, a sua cautela
do prest1gl.0 da autoridade do Estado.
combinado com o respeIto à espontanei
dade da vIda associativa dos grupos pro·
fissionals o seu liberalismo temperado, a
sua extrema adaptabiUdade aos vlvo.s e
profundos desígnios da nossa estrutura
econOmlca e social; tudo tsso, em suma.
que provocou a admiração de grandes
mestres estrangeiros, como Unsaln, teria
sido sacrlflcado se houvéssemos introdu
ZIdo, na sua elaboraçlo, na su& exegese
e na sua apUcaçllo. o espírito rlgfdo e
slstemátlco da doutrina slnd1cal do fas
císmo. Relncldlssemos no vezo da maca
queaçAo e do decalque. que tanto nos
tem comprometido desde os primeiros
dias da nossa Independência polittca, e
teríamos sacrificado a nossa formosa
legislação sindical, em que se refletem
tão nitidamente os waYB ot tbinitq da
nossa mentaUdade coletiva, feitos de
prudêncla, tolerância e equllfbrlo.

SIstema de leis elaborado, tendo o Braall
à vIsta sob moldes tIpicamente brasJlei
ras, é nesta subordinaçAo aos 1mperati
vos das nOll&&8 condições antopogeográ
ficas e às 1nfluênclas da nossa cultura e
do espfr1to nacional; é nesta lmpregna
ç!o de brasUldade que a. penetra a.té o
seu Intimo Que esta a razão mesma da
sua origInalidade. Ela nAo se confunde
com nenhwna outra lei: "li: a lei mais
Interessante e característica do conti
nente americano nesta matérta", disse
Unsaln. Direi mais: nlo se parece com
nenhwn outro sistema slnd1cal existente
no mundo."

CrIticando a extensão da. área de aç§.o da
Comissão de Enquadramento SindIcal crIada
pelo artigo 8.0 do Decreto n.O 2.381, opina
Jover Telles:

"A estrutura do mov1mento 5lndlcal pas
sou a ser decidida, A revelia dos traba-

lhadores, pela Com1as1o de Enquadra
mento SindIcal, órglo governamental.
Ass1m é que a estrutura sindical con
tinu& sendo apenas vertical. Ex1&tem
sfndlcatos profissionais que podem ter
base territorial de Amblto munlc1pal, es
tadual e nacional; federaç6ea (lue podem
abarcar wn Estado, wna regiAo e mesmo
os trabalhadores da meBma proflssAo em
todo o PaÚl, bem como podem ser eclé
ticas, Isto é, abranger os trabalhadores
de d1ferentes categorias prof1&S1onals nos
Estados. Em nível superior, existem as
confederações nacloneJs que agrupam,
respectivamente, no plano de todo o Pais,
as trabalhadores da Ind1lBtrla (CN'n) ,
os empregados no comércio (eNTe), os
trabalhadores em Transportea Terreatres
(CNTl') , os empregados em elItabelecl
mentas de créd1to (CONTEC) e os traba
lhadores das emprésas de navegaçlio ma
rítima, nuv1al e aérea (CNTMAF). To
dos êsses setores organizam-se separa
damente, de forma estanque. Pela. leI,
nAo é permissível dar caráter horizon
tal à. estrutura. sIndical, nos 1mb1to1l
municipal, estadual e nacional. Também
é o Ministério do Trabalho que deelde
oobre a bU(j territorial de cada orga
ntzaçllo sind1ca!."

Como vemos, nos anos que se seguiram &
ConstItu1ç1lo do Estado NÕvo, baIXou o 00
vêrno para atender aos dispositivos constltu
ciona.ls, numerosas normas jurídicas regu
lando lU! atividades Sindicatos sõbre dlver&08
ângUlos. Regulamentando a arrecadaçAo, ()
reco1h1mento e a aplicação do 1mpOsto mn
dical, surgiram, então, os Deeretos-Lels de
números 2.377 e 4.298.

li: ainda Jover Telles que apresenta critlC&8
aos prlncfplos e à prática decorrente d& apli
caçio dêsses principias e ll. prá.t1ca decor
rente da apllcação dêsses diplomas legais:

"Outro fil.tor Que há muitos anos vem
contribuindo para prender ajnda mais OI!

s1ndicatos ao M1nlstérto do Trabalho é
o Impôsto sindical, o qual foi estabele
cido à. revelia do movlmento operário.
Consiste em que cada operárIo, Bind1ca
llzado ou nlo, é obrigado por essa lei
a pagar, anU&lmente. um dia. de salãrlo
como lmpõsto sindical, nunca inferior ao
salário mínimo da reglAo. A distribui
ção do dinheiro arrecadado através do
tmpôsto sindical é feita da seguinte
forma: 20% para o Fundo SOO1al Sln
dical, 5% para as Confederações, 15%
para as Federações, 6% para o Banco do
Brasil, como pagamento dos gastos feitos
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com a operação bancária de recolhimen
to, com a cont&bUização etc., e 54% são
recolhidos aos sindicatos. No caso de não
haver Federação, a Confederação respec
tiva emboJsa os 20%. Mas as entidades
sindicais sómente podem lançar mão do
dinheiro que lhes toca com prévia licen
ça do Mln1stérto do Trabalho, de vez que
sua utillzaçâo está vinculada, por 1~1, aos
servIços de caráter assistencial realizados
pejos sindIcatos. Quanto ao dinheiro que
fica retido no FundO Social Sindical, é
totalmente gerido pelo MInistério do Tra
balho, que decide sObre a sua apli
cação... "

Em 1942, com a participação do Brasil no
segundo conflito mundial, estabeleceu o 00
vêrno, em disposição pautada pelo Decreto
Lei n.O 4.637, diretriZes especiais a serem ob
servadas por tôdas entidades sindicais, de
qualquer grau, a fim de manterem perma
nente colaboração com os poderes públicos
durante o estado de guerra. Ainda no mes
mo ano, como verdadeiro corolário do diplo
ma legal mencionado, surge o Decreto-Lei
n.o 4.689, que regulou as condições para
organização e funcionamento de associações
civis de empregadores com intuito de con
jugar e coordenar os Interesses econÔmicos
durante êsse perloclo.

Ainda em relação ao estado de guerra,
convém mencionar o Decreto-Lei n.o 1).516,
de 24 de maio de 1943, que estabelece, na
sua duração, "a obrigatoriedade do registo
e a fiscalização das atIvidades e da. organl~

zação de entidades objetivando a asistência,
orientação ou propaganda entre os traba
lhadores".

Regulamentando a exigência de prova de
sindicalização para o exercício de qualquer
função representativa de classe, bem como
para o gOzo de Isenção tributária, surgiu em
11 de fevereiro de 1943 o Decreto-Lei núme
ro 1).242.

As vésperas da Consolidação das Leis do
Trabalho, através do Decreto-Lei n.O 5.420,
de 22 de abrJl de 1943, o Govêrno Oet1lll0
Vargas dispôs sôbre a designação de vogais
e suplentes de Junta de Conclilação e Jul
gamento, nas localidades em que não hou
vessem sindicatos.

O dia 1." de maio de 1943 é lmportantls
slmo na vida do trabalhismo e, em especial,
do sindicalismo no Brasil. Surge nessa data
o lle<lreto-Lei n." 5.452, que aprova a Con
solIdação das LeiS do Trabalho. Para a assi
milação do esplrito dêsse marco legislativo e
a compreensão das normas juridicas poste
riores, julgamos interessante transcrever os

ensinamentos de Augusta Barbosa de Car
valho RibeIro no já mencionado "Organi
zação Sindical Brasileira":

"DO ADVENTO DA CONSOLIDAÇAO
DAS LEIS DO TRABALHO A
CONSTlTUIÇAO DE 1946

Pela Portaria Ministerial n." 881. de 3 de
dezembro de 1942, foi constituída uma
comissão encarregada da elaboração de
um anteprojeto de consolidação das leis
de proteção ao trabalho. A 5 de janeiro
de 1943 foi publicado no D.O., pela pri
meira vez, o texto origInal do antepro
jeto, o qual, devidamente revisto pela
própria Comissão que o elaborara, foi, a
31 de março de 1943, encaminhado ao
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Dr. Ale
xandre Marcondes Filho.

A Consolidação das Leis do Trabalho
não é, eJratamente, wna consolidação;
mais do que uma compilação de leis, ela
se aproxima de um código, pois, apro
veitando todos os dispositivos em vigor.
a comissão os dispôs com ordem e sis
tema, completando-os, corrigindo-lhes as
falhas e preenchndo-Ihes todos os claros.
A consolidação da. legislação trabalhista
do Brasil, edificada em 12 anos, de 1930
a 1942, representa uma etapa no desen
volvimento jurídico codlf1cador, a fase
da "concatenação dos textos, e da coorde~

nação dos princlpios, quando já se de
nuncia um primeiro pensamento de sis
tema", que se deverá concretizar num
futuro código.

A Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n. o 5.452 de
1." de maio de 1943, trata da organiza
ção sindical no Titulo V; contêm sôbre
o assunto, exatamente, uma centena de
artigos, divididos em três capitulos, êstes,
por sua vez, contendo nove, uma e cinco
seções, respectivamente.

Neste Título V, a comissão elaboradora
do projeto consolidou os Decretos-Leis
n.O' 1.402, 2.381, 2.377 e 4.298, reali7..ando
algumas adaptações, as quais, contudo,
não afetaram o sistema; procedeu·se,
também, à consolidação do Decreto-Lei
n." 5.420, de 11 de fevereiro de 1942, que
exigia a sindicalização para o exercício
da função de representação social em
órgão ofieial, bem como, para o gôzo
de favores ou isenções tributárias; e, por
proposta da Federação das Indústrias do
Estado de São Paulo, alterou o número
de membros da diretoria das entidades
de grau superior e o limite inferior da
tabela de pagamento do impósto sindical
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pelos empregados, continuando, a êste
respeito, em vigor as disposiç6es do
Decreto-Lei n.o 4.298.

Sôbre os dispositivos consolidados, ob
serva~se ainda o seguinte:

No Capitulo I:
1.° - a Inclusão no art. 511 (o n.o 1 do
Decreto·LeI n." 1.4(2) de quatro pará
gridos: os três prlmeiros definindo, res·
pectlvamente, categorla econômica, cate
gorJa prof1ssJonal e caugor!a dJferen
ciada; e o quarto, estatuJndo que "os
limites de identidade, s1mUartdade e co
nexidade fixam as dimensões, dentro das
quais fi, categoria é homogênea e fi, asso
claçAo natural". :tste quarto p&rágrafo é
a crtstal1ZaçAo, em dispositivo legal, de
uma conclusAo de ordem sociológica, à
qual chegou o legislador, após a acIrrada
discussão entre os senhores OUveira
Viana e Rego Monteiro;
lo· - que a prerrogativa da letra b do
art. 3." do Decreto-Lei n." 1.402 - fundar
e manter agências de colocação, passou
a ser prerrogativa, apenas, do slndlcato
de empregados;
3." - que o art. 4." do Decreto-LeI
n." 1.402 Inclula, como dever do slndi
cato, a colaboração com os podére9 pú
blicos no desenvolvimento da sol1darie
dade proftsstonal; a ConsoUdaçlo amplia
êsses deveres, referindo-se, agora, li; soli
darledade social. Ainda nesse artigo, o
dever de fundar e manter escolas <le
tra d, art. 4.") passou a ser (art. 514,
parágrafo único) dever, apenas, do sin
dicato de empregados, e foi desdobrado
em doiS Itens, In verbls:

"Art. 51. - , .
Paráp'ato único - OS sindicatos de
empregados terA.o, outross1m, o dever
de:
a) promover a fundação de cooperati

vas de consumo de crédito;
b) fundar e manter escolas de fI.lfabe-

t1mção e puvoeaclonals."

4." - O art. 6." do Decreto-Lei n." 1.402
passou a ter, na C.L.T., uma redaçAo
mais completa:

"Não será reconhecido mais de um sin
dicato representativo da mesma cate
goria econômIca ou proJ'tsstonal ou pro
ftssão liberal, em cada base territor1aI."

"S.· - que o art. 22 do Decreto-Lei
n." 1.402 velo a figurar, na C.L.T., no
lugar correspondente ao do parágrafo
uníco do art. 10 (ConsolldaçAo, art. 514,
parágrido único) obedecendo-se à boa
ordem na disposição dos preceitos.

6.. - a 1nclusio, na seção correaponden
te à Administração do SIndicato, de um
artjgo, que recebeu o n." 623, e Que •
refere à e&co1h& doa delqad06 1I1nd1ca1a,
destinados às seções das delepcJaa ll1n.
dlcals; os dele,ad08 devem ser deatrna·
dos pela diretoria, dentre 011 assoctados
:radicados no terrttório correspondente A
delegac1a;

'1.- - a supreuAo do § 2." do art. U.
Sua substltulçl.o por um artlio - o de
n." 526 - cujo parágrafo únlco teve a
seguJnte redQÇAo:

"Aplicam-se aos empregados dos a1ndi
catos os preceitos das leis: de proteçlo ao
trabalho e de previdência lIOC1a1, exceto
a do direIto de assoc1açAo em 81ndlcato."
... - que a C.L.T, manteve, no art. 530,
parágrafo únlco, fi. mod1!1caçAo que o
Decreto-Lei n." 2.353 introduzIra no De
ereto-Lei n.o 1.402, pela qual ficava
proibida a reelelçlo para o período ime
diato de qualqUer dos membros da DIte
tona e do Conselho FIscal do stnd1cato
de empregados, ilJUal prolblç1o ll6 veri
ficando com relação a um têrço dOll
membr06 da Diretoria do Conselho 1"!aca1
dos s1ndlcatos de empregadores, do de
agentes autônomos e de profiM1ona1a u
berals; êsse dispositivo irá ser. mais tar
de, modlflcado pelo Decreto-Lel n." 9.67&;
9.- - a supressão do art. 15, do Decreto
Lei n.O 1.402 e a subdivtsAo do seu pre
ceito nos dois parágrafos do art. 540 da
ConsoUdaçli.o;

10.- - que o art. 20 do Decreto-Lei
n." 1.402 havia sIdo modificado pelo
Decreto-LeI n." 2.653; e que o art. 530
da C.L.T. conservou, no seu pal'ágrafo
único, essa modlficaçâo;

11.· - que a Consolidação acreacentou
mais um dispositivo aos referentes às
eleições sindicais; diz respeito à posse
dos administradores eleiros, a qual se
deve verificar dentro do prazo de 30
d1as da. publicação do despacho m1n1B
terial (art. 532, parãgrafo único);

12.· - retlflcaçAo do nome da confede
raçio do 3.° grupo, tanto da. de mndi
catos de empregadores. como da de em
pregados, l\IJ Quais passaram a se deno
minar, respeetlvamenre: Confederação
Nacional de Transportes Marítimos Flu~

vlals e Aéreos; e Contederaç!o Nacional
dos Trabalhadores em Transportes !oIa
rJtimos, Fluviais e Aéreos (art. 535,1 1.°
e § 2.");

13.· - a modlficaçAo na adminlstraçto
das federações, <Decreto-Lei n." 1.402, ar
Ugo ~, fi 1." e 3."), passando a diretoria
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a ser constituida, no máximo, de sete
e no minimo de três membros, ficando
o § 3.° do art. 538 da C.L.T. assim re
digido:

"O conselho de representantes será
fonnado pelas delegações dos sindica
tos ou das federações filiadas, constl
tulda cada delegação de dois a quatro
membros, respectivamente, confonne se
tratar de federação e confederação
com mandato por 2 anos, cabendo um
voto a cada delegação."

14.0
- A Inclusão de um parágrafo, es

tendendo às federações a pennlsslio con
tida no capot do art. 541 (corresponden
te ao artigo 31, do Decreto-Lei D.O 1.402),
isto é, a de .se filiar a sJndicato de pro
fissão Idêntica similar ou conexa, exis
tente na localidade mais próXIma;

15.0
- a extensão da preferência dada às

emprésas sindicalizadas, nas concorrên
clas para fornecimento, também as en
tidades paraestatais (artigo 54(/);

16.0
- o acréscimo do art. 547 e pará

grafo único;
]7.0

- a alteração do art. 38, alínea a,
do Decreto-Lei n.o 1.402, e supressão do
seu parágrafo único; êsses dispositivos
já haviam sido derrogados pelo Decreto
Lei n.o 2.381, cUjo texto, com algumas
modificações, fol Incluído na C.L.T.;

18.° - a inclusão de disposições, dlstri·
buldas em dois parágrafos, que vieram
acrescentar ao art. 550 da CL.T. (corres
pondente ao art. 40 do Decreto~Lei

n.o 1.402) e que se referem à escr1tura~

..ia das operações financeiras do sindi
cato;

19.° - a inclusão nos dadOS do relatório
a que se refere o art. 41 do Decreto-Lei
n.o 1.402 - e que na C.L.T. recebeu o
nÚInero 551 - "de uma demonstração
especial do emprêgo do impOsto sindical."
20.° - a alteração na redação do art. 48
§ 1.0 do Decreto n.O 1.402, o qual, aliás,
já fôra modificado pelo Decreto-Lei
n.O 2.353, de 29 de julho de 1940, depois
da discussão provocada pela representa·
ção das federações paulistas;

21.0 - a conservação, na Integra, do ar·
tlgo 1.° do Decreto-Lei n.o 2.363, de 3 de
julho de 1940, que conferiu às associa
ções civis, a juizo do Governo, a função
de OrgA.o Jurídico Consultivo;

Z2•• - a inclusão de um dispositivo - o
do art. 564 - proibindo às entidades sin
dica1s o exercicio direto ou indireto de
ativJdades econômicas, o qual, evJtando

o aparecimento, na vida dos sindicatos,
de atividades lucrativas, preservou a sua
integridade:

23.° - O acréscimo de dispositivos de
ordem geral que se distribuíram nos ar
tigos 567 a 569 e parágrafos;

M.o _ o Ministro do Trabalho Indústria
e Comércio, usando da faculdade que
lhe conferia. o art. 55 do Decreto-Lei
n.o 1.402, fêz baixar as portarias n."· no,
de 18 de Julho de 1939, as S.CoM. 336,
337 e 338, de 31 de julho de 1940, e
a 354, de 22 de agOsto de 1940, contendo
instruções e regulamentações diversas,
multas das quais foram, posteriormente,
consolldadas pelo Decreto-Lei n.o 5.452,
de 1.0 de mala de 1943. Estranha.·se,
talvez, o aproveitamento dessas instru
ções na Consolidação. Contudo, consi
derando·se que a C.L.T. foi elaborada
justamente para colocar nas mãos do
público o elenco das leis protetoras do
trabalho e dos direitos e interésses do
trabalhador, bem como a discriminação
dos deveres e obrigações que lhes são
exigidos, parece-nos justificada a Inclu
são de preceitos que são mais de direito
processual administrativo, do que, pro
priamente, normas Imperativas - per
missivas ou proibitivas.

O Primeiro Capítulo do Titulo V da
C.L.T. é representado, pois, pelo De
creto-Lei n.o 1.402 com a<$ modificações
de redação efetuad8.5 pelo Decreto nÚme~

ro 2.353 e pelo primeIro dos dois artigos
de que se compõe o Decreto n." 2,363,
de 3 de Julho de 1940.

O Segundo Capitulo deste Titulo v, re~

produz, quase na integra, o Decreto·Lei
n.O 2.381, de 9 de julho de 1940; são
poucas as modificações havidas:

t,a - O artigo 570 e parágrafo, da C.L.T.
repetem lpsls Ifteris o art. 2.° e parágrafo
do Decreto n.o 2.381, com exceção de
duas palavras - "homogênea" e "especi
ficação", as quais, na C.L.T.. foram subs
tituídas por "especificada." e "discr1mi
naçii.o", respectivamente. Não teríamos
aponta.do a alteração na letra do dispo
sitivo, se a expressão "homogênea",
quando da ocasião da promulgação do
Decreto-LeI n.o 2.381, não tiveS/;e sido
objeto da polêmica entre o Sr. Oliveira
Viana e o Sr. Rêgo Monteiro; e, como
afinal não se tivesse chegado a uma so
lução absolutamente concludente, quer
parecer-nos que o legislador da Conso.
lidaçâo quis evitar o pomo da discórdla,
substituindo a palavra;
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z.- - O pa.rágrafo único do art. 5'13 da
C.L.T. nlo provém do Decreto~Le1 núme
ro 2.381, e, sim, corresponde ao I 4.0 do
IX!creto-Lei D.o 1.402, com a redação al·
terada pelo Decreto-Lei n.O 2.353.

3.- - O art. 5'15 introduz uma alteraçlo
que julgamos importante: estatura o ar
tigo '1.0 do Decreto-Lei n.o 2.381, que o
quadro do enquadramento sindical de
veria ser revisto de 4 em 4 anos para o
fim de ser ajustado às condições da
estruttU'lI. econÔmica e protlssionllJ do
Pais. O art. 5'15 vai reduzir êsse prazo
para dois anos. Estava-se em uma fase
de crescente e intensiva Industrialização,
marcada pelo aparectmento freqüente de
novas atividades e profl&sões. Aos ela
boradores do anteprojeto da Consoltda
ção nio escapou êsse aspecto da reaU
dade e multo acertadamente reduziram
o prazo para a ~ão.

4,- - Os parágrafos do art. 1.0 , bem co
mo o art. 8.0 e seu parâgrafo único, todos
do Decreto-Lei n.o 2.381, d1.spunham só
bre a maneira pela qual deverta ser feita
a revisão do quadro acima aludido. De
modo geral, essas disposições foram man
tidas no art. 516 e parágrafo 1lnlco da
C.L.T., t1candoalterada, apenas, a com
posição da ComlSllAo do Enquadramento
Sindical, a qual, em razlo das instruções
baixadas com as Portarias Ministeriais de
13 de setembro e 14 de outubro de 1941,
passou a ser assim constitulda: um re
presentante do Instituto Nae10nal de
Tecnologia; um do Atuariado; um do
serviço de Estatfstlca da Previdência e
Trabalho; um do Departamento Nacional
de Indústria e Comércio; um represen.
tante da Dlv1sAo de OrganilWoçAo e AGsI.s
têncla Sindical do Departamento Nacio
nal do Trabalho, designados pelo MI
nistro, bem como de um representante
do M1nistérto da Agrtcultura, designado
pelo Ministro e dois representantes dos
empregadores e dois dos empregados, in
dicados em ltsta de cinco nomes, pelos
presidentes das respectivas confederações
nacionais, e nomeados pelo MinIstro.

O parágrafo único do art. 576 repete o
art. 8. 0 do Decreto-Lei D.o 2.381, e é im
portante transcrever:

"Além das atrlbuiç6es fixadas no pre
sente capitulo e concernentes ao en
quadramento sindical, individual ou
coletIvo, e à class1f1caçAo das atividades
e profissões, competirá também à Co.
missão do Enquadramento Sindical re
wlver com recurso para o Ministro do
Trabalho Indústria e Comércio tôdas

as duvidas e controvérala8 concernen
tes à organização sindical."

A só leitura do art. 1)'76 e seus pa.rigraf06
nos diz da importAncla que o legislador
atribui às funçõe3 cometidas .. Comi88Ao
do Enquadramento Bindical. 81.0 rele
vantes e realmente diflcelB; dai a com
posiçlo por elementos de tormaçlo tAo
heterogênea, cada um concorrendo com
o seu conhec1mento especlallado, para
resolver o problema.

O quadro que fixou o plano báalco do
enquadramento sindical, aprovado no aruao 1.0 do Decreto-Lei n.o 2.381, tol aco
lhido integralmente na COMOl1daç1o,
conforme os tênnos do art. 5'1'1.

No tocante ao capItulo In do Titulo V,
relativo ao impósto s1ndlcal, o Deereto
Lei n.o 5.452 consolidou 08 dlBpositlvos
d08 Decretos-LelB n.o, 2.37'1 e 4.298, res
pectivamente de 8 de Julho de IMO e Il
de mala de 19'2, com algumas alterações
na redaçAo, as quais nAo atingiram,
porém a eS8êncla do penaamento do le
gislador.

Finalmente, foram acrescentados algum
artigos na Beç10 V, completando aa dis
posições gerais, e encerrando o Titulo V
da ConsolldaçAo das LelB do Trabalho.
A Consolidação daa LelB do Trabalho
representa um verdadeiro marco na hiB
tória do Direito Sindical BrasUelro, me
lhor dlrfamos, na. h1Btórta do Direito
&:lC1al Brasileiro. Da Constltutçio de
193'7 à 10 de novembro de 1945, data
em que entrou em VIgor o Decreto-Lei
n." 5.4S2, tivemos uma primeira etapa
desta fase contemporAnea do DIreito
Sindical, e dtU'ante a qual 08 tantas véus
citados Decretos-Leis n.o< 1.402, 2.•81,
2.377 e '.298, todos êles VIsando a estru
ttU'at a organizaçlo sindical pátria, nos
moldes dos principias constitucionaa de

1937."

1: o seguinte o texto da ConsolldaçAo das
Leis do Trabalho, no Titulo V, referente à.
organizaçlo sindical:

DECRETO-LEI H.o 5.4&2
DE 1.° DE MAIO DE 1943

Aprova a ConsoUd&tf,o du U. do
Trabalho.

O Presidente da RepúbIJca, usando da
atribuiç~ que lhe confere o art. 180 da
Constttu1çlo, d.ecreta:

Art. L- - Fica aprovaci& a Con.solldação
das Leis do Trabalho, que a êste Decreto-Lei
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acompanha., com as alterações por ela íntro
duzidas na. legislação vigente.

Pa.ri.frafo (mico - Continuam em vigor
as disposições legais transitórias ou de emer
gência., bem como as Que não tenham aplfca~

ção em todo o território nacIonal.

Ari. 2.0 - O presente Decreto-Lei entrará
em vigor em 10 de novembro de 1943.

Rto de Ja.nelro, 1." de maio de 1943;
122." da Independência e 55." da República.

OETÚLIo VARGAS

Ale:tantlre Marcondes Filho

CONBOLIDAÇAO DAS LEIS DO
TRABALHO

TíTULO V

Da Orpnizaçio Sindical

CAPiTULO I

Da Instltuiçáo Sindical

SECçiio I

Da lUsociaçáo em sindicato

Art. 511 - :&: Uc1ta. a associação para. fins
de estudo, defesa. e coordenação dos seus
interêsses econÔmtcos ou profiSsionais de to
dos os que, como empregadores, emprega.
dos, agentes ou trabalhadores autônomoo, ou
proflsslonais l1bera.is, exerçam, respectiva
mente, a mesma ativida<1e ou profissão ou
atividades ou profissões similares ou conexas.

I l.- - A solldarte<1ade de interêsses
econÔmicos d08 que empreendem atividades
JdénticaB, simllares ou conexas, constitui o
vinculo soc1al bás1co que se denomina cate
goria econômica..

i z.- - A slmllltude de condições de
vida oriunda da profissão ou trabalho em
comwn, em situação de emprêgo na mesma
ativIdade econÔmica ou em atividades eco
nômicas simUares ou conexas, compõe a ex
pressio social elementar compreendida como
ca.tegQrla profissIonal.

t 3.- - Categoria profissional diferen
ciada é a que se !onna dos emptega(l06 que
exerçam prof1ssões ou funções diferenciadas
])Or tOrça de estatuto protlsslonal espectal

ou em conseqüência. de condições de vida sin
gulares.

§ .... - Os limItes de Ident.ldade, Si
milarida<1e ou conexidade fixam B3 dimen
sões dentro das quais a categoria econômica
ou profissional é homogênea. e a associação
é natural.

Art. 512 - SOmente as associações profis
sionais constltufdas para. os tlns e na forma
do artigo anterior e reglstadas de acõrdo
com o art. 588, poderão ser reconhecIdas
como sindicatos e Investidas nas prerrogati
vas defInidas nesta. leI.

Art. 513 - São prerrogatIvas dos sindi
catos:

a) representar, perante as autoridades
administrativas e judiciárias, os inte
rêsses gerais da respectiva categoria
ou profissão liberal ou os lnterêsses
individuais dos associados relativos à
atividade ou profissão exerCIda;

b) celebrar contratos coletivos til' tra
balho;

c) eleger ou designar os representantes
da. respectiva. categoria. ou profissão
liberal;

d) colaborar com o Estado, como 6rgâoo
técnicos e consultivos, no estudo e so
lução dos problemas que se relaclo·
nam com a respectiva categoria ou
profissão liberal;

e} impor contrtbuiç6es a. todos aquêlcs
que participam das categorias eco
nômicas ou profissionaiS ou das pro
fiSSões JffJeraís representadas.

Parágrafo único - Os sindicatos de em
pregados terão, outrossim, a prerrogativa. de
fUndar e manter agências de coloca.çli.o.

Art. 514 - São deveres dos Sindicatos:

a) colaborar com os poderes públicos no
desenvolvimento da. solidariedade 50
cJal;

b) ma.nter serviços de assiStência. judi
ciária. para os associados;

c) promover a. conciliação nos d1ssidios
de tnl.balho.

Parágrafo iínfco - Os síndícat<>s de em
pregados terão, outrossim, o dever de;

ao) promover l\ fundação de cooperatt~

vas de oonswno e de crédito;

b) fundar e manter escolas de alfabeti
zação e prevocacionais.
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SI:CÇ';;O n

Do reconhecimento e investidura sindical

Art. 515 - As associações profissionais de·
verAo satisfazer os seguintes requisitos para
serem reconhecidas como sindicatos;

a) reunlAo de um têrço, no mln1mo. de
emprêsas legalmente constltu1e1as, sob
a forma indlv1dual ou de sociedade.
se se tratar de asBOctação de empre·
gadores; ou de um têrço dos que in·
tegrem a mesma categoria ou exer
ç&.m. a. mesma profissão liberal se se
tratar de assoclaçAo de empregados
ou de trabalhadores ou agentes autO·
nomos ou de profissão liberal;

b) duração nAo excedente de dois anos
para o mandato da diretoria;

e) exercício do cargo de presidente por
brasllelro nato, e dos demals cargos
de administração e representação por
bras1leiros.

Parã{ralo 6nlco - O Ministro do Traba
lho. Indústrla e Comércio poderá, excepclo·
nalmente. reconhecer como sindicato, a as·
soc1açAo cujo número de assoc1ados seja in
ferIor ao têrço a que se refere a. alfnea a.

Art. $16 - NAo será. reconhecido mais de
um &lndlcato representativo da mesma cate
goria econÔmica ou profissional, ou profis·
do liberal, em uma dada base territorial.

Art. SI1 - Os B1ndicatos poderAo ser dis·
trttals, municIpais, lntermuniclpais, estaduais
e intereetadua1s. Excepcionalmente, e aten·
dendo às peculiaridades de determinadas ca·
tegorIas ou prot'issõe&, o MInIstro do Tra·
balho, Indústria e Comércio poderé. autor1·
ze.r o reconhecbnento de sindicatos naciona.l.s.

§ 1.· - O Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio, outorgará e delbnltará
ao bue terr1torial do sindicato .

li 2.. - Dentro da base territorial que
lhe fOr determinada é facultado ao sindi
cato InstitUir delegacias ou secções para. me·
lhor proteção dos associados e da categoria
econômica. ou prot'lss1onllJ. ou prot'1ssão libe·
ral representada.

An. 518 - O pedido de reconhecimento
seré. dirigido ao Mln1stro do Trabalho, In
d1i&trla e Comércio, Instruido com exem·
plar ou cópia autenticada dos esta.tutos <ia.
assocIação .

§ 1.. - Os esta.tutos deverão conter;

a) a denominação e a se<ie da 8l!80cia·
ção;

b) a categoria econOrn1ca ou prot'1all1oDal
ou a proflaslo llberal cuja repreaen
taçlo é requerida;

c) a alJrmaçio de que a all8OCiaçIo agi
ré. como órgAo de colaboraçAo CClm os
podêrea púbUcos e 88 demaIB~
çôes no sentido da solidariedade ~
ctal e da BubordinlloÇAo dOll InterêllllelJ
econOrnlcoe ou prot'1ss1onal3 ao Inte
résse nacJonal;

d) as atrlbluÇÓeS, o processo eleJtoral dM
votações. os casos de perda de man
dato e de subatltUlçAo dOll admlnls
tra.dores;

e) o mOdo de constltUlçAo e admlnl8
traçA0 do patrlmOnio social e o des
tino que lhe será. dado no caso de
dl8l101uçAo;

I) as condlç6!a em que se dissolverá ao
a8IIOClaçAo.

I :t.. - O proce88O de reconheclmento
será. ~ado em lrultruçOes be.1xadaa pelo
M1n1stro do Trabalho, 1ndstl'la e Comércio.

Art. 519 - A investldura si n d I c al será.
conferida sempre ã 88800iaçAo prot'lBa1onal
rn.a18 representativa, a juízo do M1nistro do
Trabalho, Indústria e Comércio, COllBtltuin
do elementos pa.ra. essa. aprec1a.çAo, entre
outros:

a) o número de a&!IOCiados;

bl 08 serviços lIOcla.ts fUndados e man
tidos;

e) () valor do patrlmônJo.

Ari. 510 - Reconhecida como sindicato a
a&8Oclaç1o prot'1ll8ional, ser-lhe-i~
ca.rt& de reeonheclmento, U81na.da pelo Mi
nistro do Trabalho, Indúatria e Comú'do,
na qual será especlftcada. a repreaentaçAo
eoonOmlca. ou prot'llls1onal conferid& e men
cionada. a baBe territorial outorgada.

PAl'icrafo 6DJeo - O reeonheeimento in
veste a BSSOClação nas prerrogativas do foI't1
go 513 e a obrlg& aos deveres do art. 514,
cujo 1nad1mplemento a. sujeitará Aa sançOea
de6ta lei.

"ri. 521 - 8Ao condições para o funciona
mento do lIindicato:

a) abstenção de qualquer propapnda de
doutrinu incornpatfvels com as lnB
titUlç6e8 e 08 ln~ da NaçAo,
bem como de candidaturas a caliOS
eletivos estranhos ao s1ndlcato;

b) pro1biçio de exercfclo 4e cargo ele
tivo cwnUlatlvamente com o de em
prêgo remunerado pelo sindicato ou
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por entidade sindical de grau supe
rior;

c) gratuidade do exerclcio dos cargos
eletivos.

Pariçat'o único - Quando, para o exer
cíclo do mandato, tiver o associado de sin~

dícato de empregados, de trabalhadores au
tônomos ou de profissionais liberais de se
afastar de seu trabalho, poderá ser-lhe ar
bitrada pela assembléIa-geral uma gratifica
ção nunca excedente da importância de sua
remuneração na profissão respectiva.

SECÇÃO II1

Dll lldminlstn\çíío do sindicato

ArL 522 - A administração do sindicato
será exercida por uma diretoria constituida.
no máximo de sete e no mínimo de três
membro.s e de um Conselho Fiscal composto
de três membros, eleitos ésses órgão.;; pela
Assembléia-Geral.

§ 1.- - A diretoria elegerá, dentre os
seus membros, o presIdente do sindicato.

§ t.o - A competência do Conselho
Fiscal. é limitada à fiscalização da gestão
financeira do sindicato.

Arl. 523 - Os delegados sindicais desti
nados à direção d88 delegacias ou seções
instituídas na. forma. estabelecida no § 2.0
do artigo 517 serão designados pela diretoria
dentre os associados radicados no território
da coI1'ellpondente delegacia.

Art. 3M - Serão tomadas sempre por es
crutinio secreto as deliberações da assem
bléi&-geral concernentes aos seguintes as
suntos:

a.) eleição para. cargos de administração,
conselho fIscal e representação eco
nômica ou profLssionaI;

b) tomada e aprovação de contas da di~

retoria;

cl aplicação do patrimônio;

d) julgamento de atos da diretoria re
lativos a penalidades impootas aos
associados.

Art. 525 - É vedada. a. pessoas estranhas
ao sindicato qualquer interferimcia na sua
administração ou nos seus serviços.

Parágrafo único - Estão excluldos dessa
proibição:

a.) os delegados do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, especial-

mente designados pelo Ministro ou
por quem o represente;

b) os que como empregados exerçam
cargos no slndicato mediante autori
zação da assembléla·geraJ.

Art. 326 - Os empregados do sindicato
serão nomeados pela diretoria ad referendum
da Assembléia-Geral, não podendo recair tal
nomeação nos que estiverem nas condições
previstas nas alineas a, b, c e e, do art. 53().

Pal'áJtafG único - Aplicam~se aos empre·
gados dos Sindicatos 00 preceitos das leis de
proteção do trabalho e de previdência. SO~

ciaI, excetuado o direito de associação em
sindicato.

Art. 5Z'l - Na sede de cada sindicato ha
verá wn livro de regfsto, autenticado pelo
funcionário competente do Ministério do Tra
balho, Indústria e ComérCio, e do qual de
verão constar:

a) tratando-se de sindicato de emprega
dores, a firma, individual ou coletiva,
ou ao denominação das emprêsas e
sua. sede, o nome, Idade, estado cIvil,
nacionalidade e residência dos respec
tivos sócioo ou, em se tratando de
sociedade por ações, dos diretores,
bem como a Indicação dêsses dados
quanto ao sócio ou diretor que re
presentar a emprêsa no sindicato;

b) tratando·se de sindicato de empre
gados ou de agentes ou trabalhado
res autônomos ou de profissionais li~

berais, além do nome, idade, estado
clvil, nacionalidade, profissão ou fun
ção e residência. de cada associado, o
estabelecimento ou lugar onde exerce
a sua profissão ou função, o número
e a série da respectiva carteira pro
fissional e o número da inscrição na
instituição de previdência a que per
tencer.

Art. 328 - Ocorrendo dissídios ou circuns
tâncias que perturbem o funcionamento do
sIndicato, o MinIstro do Trabalho, Indús
tria e Comércio poderá. nêle intervir, por in
termédio de delegado com atribUições para
a.dmlnlstrnção da associação e executar ou
propor as medidas necessárias para norma
1lzar-lhe o funcionamento.

S!:cçÃo IV

Das eleiçõe$ sindí<:ais

Art. 529 - São condições para o exercldo
o direito do voto como para. a Investidura
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em cargo de admlnlstração ou representação
econômica ou pro!lsalonal:

a) ter o associado mais de seis meses de
lnscr:lção no quadro social e mais de
dois anos de exercício da atividade
ou da pro!lssão na base terriwrJal do
slndicato;

b) ser maior de 18 anos;

c) estar no gôzo dos direitos sIndicals.

Art. 530 - Não podem ser eleitos para
cargos admlnlstrativOB ou de representação
econômica ou profissional:

a) os que professarem ideologlas incom
patíveis com as instituições ou os in
terêsaes da Nação;

b) os que não tiverem aprovadas as suas
contas de exercício em cargo de ad
min1BtraçA.o ;

c) os que houverem lesado o patrimÔnio
de qualquer entidade sindical;

d) C8 que nAo estiverem, desde dois anos
antes, pelo menos, no exercício efe
tivo da atividade ou da profissão
dentro da base territorial do sindica
to, oU no desempenho de representa
çio econômica ou proflss1onaI;

e) os que tiverem má conduta, devida
mente comprovada.

Paráçalo únleo - 1!: vedada a reeleição,
'PlU'9. o pel'1odo lmedl.ato de qualquer membro
da diretoria e do conselho fiscal dos s1n
djcatos de empregados e de trabalhadores
autônomos. Igual prolblçA.o se observar&. em
Telaçlo ao térço do.s membros da Diretoria
e do Conselho F'l.scal, nos sindicatos de em
pregadores, de agentes autônomos e de pro
flllSlonals Uberals.

Art. 5S1 - Nas eleições para cargos de
Diretoria e do Conselho Fiscal serAo con&!.
derados eleitos os candidatos que obtiverem
malorl8. absoluta de votos em relaçAo ao to
tal dos a.ssoclados eleitores.

11 1.· - Não concorrendo à primeira
convocaçA.o maioria &bsoluta de eleitores, ou
não obtendo nenhum dos candldatoll essa
romor:la, proeeder-se-á à nova convocação
para dia posterIor, sendo então considera
dos eleitos 05 ea.ndldatos que obtiverem
maioria dos eleitores presentes.

§ 2.° - Havendo sômente uma chapa.
reglst&dll. para as eleições, poderá a. As8em
blêla. em últIma convocação ser realizada
duas horas após à primeira convocação des
de que do edital respectivo conste esta ad
'VeTtêne1ll..

11 3.- - sempre que jUlgar convenJen
te, o M1n1stro do Trabalho, IndúBtrta e Co
mércio designará OS prea1dentea das~
eleItorais.

I f.- - O M1n1stro do Trabalho, In
dústría e Comércio expedirá 1natruçOea re~

guIando o processo da.s eleições.

Art. 5U - Nenhuma. adm1nlBtraçAo será
empossada &em q,ue a respectiva elelçAo lej&
aprovada pelo M1nlstro do Trabalho, Ind'(\a
tria e Comércio.

Parirrafo único - A posse da adm1n1a
traçA0 cujas eleIções tenham Bido aprovadas
deverá ser efetuada dentro do prazo de trin
ta dias da publicação do despacho m1n1s
terlal.

SECÇÃO v

nuA~ stndieat. de rrau IllperiOl'

Art. 5SS - Constituem associações sindI
caia de g1'&U suPerior as fede~ e con
federações organtzadaa D08 têrm08 desta LeI.

Ari. 5S4 - li: facultado aos 8 I n d t c a t o a,
quando em número nI.o 1n1flrtor .. cinco, re
presentando um grupo de atividades ou pro
fls8t'lea Idênticas, sJmllares ou conexos, orga
nizarem-se em federaçAo.

11 1.- - As federaç6ea serIo conat1tu1
daa por Estados, podendo o Minisb'o do
Trabalho, Indúst:'1a e Comércio auwr:lzar a
Const1tuiç1o de federaç6es lntel'Mt&duats ou
nacionais.

I 2.- - s: permitido a qualquer fe
deração para o fim de lhes coordenar 08
intmsses, agrupar 08 sindicatos de deter
minado Município ou .regI.Ao a elo. fWado;
mas a UnlAo n10 terá direito de represen
taçAo das atividades ou profl&stSes 8itU
padas.

&ri. 5&5 - As confederQ.Ç6ea orp.n1zat
se-Ao com o mlnlmo de três federaç(les e te
rão sede na. Capital da RepúbUca.

11 1,- - As confederações formadas por
federações de sindicatos de empregadores
denornlnar-se-lo: Confederaçio Nacional da
Indústria, Confederação Nadonal do Co
mércio, Confederação Nacional de Transpor.
tes MarUlmos, Ftuvlala e Aéreoa. Confe
deração Nacional de TrlUUlportes Terrestres,
Confec1eraçAo Nacional de Comun1C&Ç6es e
PubUc1dade, ContederaçAo Nacional das Em
prêsas de CridIto e ConfederaçAo NacIonal
de 'Educação ti Culturtl..
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l 2.· - As confederações fonnadas por
federações de sindicatos de empregados te·
rÃO a denominação de: Confederação NacIo
nal dos Trabalhadores no Comércio, Con·
federação Nactonal dos Trabalhadores em
Transportes Mantimos. Fluviais e Aéreos.
ConfederiloÇão Nacional dos Trabalhadores
em Transportes Terrestres, Confederação
Nacional dos Trabalhadores em Comunica
ções e Publicidade. Confederação Nacional
dos Trabalhadores nas Emprêsas de Crédito
e Confederação Nacional dos Trabalhadores
em estabelecimentos de Educação e Cultura.

§ 3.· - Denominar·se-á Confederação
Nacional das Profissões Liberais a. reunião
das respectivas federações.

I oL° - As associações sindicais de
grau superior da Agricultura. e Pecuária se
m organ1zadas na conformIdade do que
d15puser a lei que regular a sindicalização
dessas atividades ou profissões.

Art. SB6 - O Presidente da. República,
qua.ndo julgar conveniente aos interêsses da
Organ1zaçA.o sindical ou corpora.tlva, poderá
ordenar que se organizem em federação os
sindicatos de detenninada atividade ou pro
11sBAo ou de grupos de atividades ou profis
sões, clLbendo-lhe igual poder para a orga
nização de conIederações.

~ral(} ânico - O ato que instituir a
federação ou confederação estabelecerá as
condições segundo as quais deverá ser a mes
ma orga.nizada e administrada, bem como a
natureza e a exten.são dos seus podêres só
bre os sindicatos ou as federações compo
nentes.

An. 517 - O pedido de reconhecimento
cie tuna. federação será dir1g.ldo ao Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio, acompa
nhado de tun exemplar dos respectivos es
t8tutos e das cópias autenticadas das Atas
da. assembléia de cada sindicato ou fe
deraçlo que automar a flllação.

§ 1.° - A organização das federações
e confederações obedeecrá à.s exigências con
tidas nas alineas b e c do artigo 515.

§ 2.° - A carta de reconhecímento das
federações será expedida pelo Ministro do
Trabalho, Indústria. e Comércio. na quaJ. se
rá especUicada a coordenação econõmica. ou
proflssWna.l conterida e mencionada. a base
territorial outorgada.

ti a.· - o reconhecimento das confe
derações será feito por decreto do Presidente
da República.

Art. 538 - A administração das federações
e confederações será exercida. pelos seguin
tes órgãos:

a) Diretoria;

b) Conselho de Representantes.

§ LO - A Diretoria será const1tulda,
no máximo de sete e, no mlnimo, de três
membros, eleitos pelo conselho <105 represen
tantes, com mandato por dois anos.

11 z.0 - O presidente da. federação ou
confederação será escolh1do, dentre os seus
membros, pela Diretoria..

§ 3.0 - O conselho dos representantes
seré,. formado pelas delegações dos sindica
tos ou das federações fIDadas, constitulda
cada delegação de dois e quatro membros
respectivamente conforme se tratar de Fe
deração ede Confederaçãoo, com rne.ndato por
dois anos, cabendo um voto a cada delegação.

Art. 539 - Para a constituição e admin1s~

tração das federações serão observadas, no
que fôr apUcével, as disposições das Secções
n e UI do presente Capltulo.

SEcçÃO VI

Dos direitos defI exercentes de ativjUdetJ ou
pr'Ofifl8ões e dos llindieallzados

Art. 540 - A toda emprêsa. ou individuo
que exerçam. respectivamente atividade ou
profissão, desde qUe satisfaçam as ex1gên~

elas desta. Lei, a.ss1Bte o direito de ser admi·
tido no sindicato da. respectiva categoria,
salvo o caoo de idoneidade, devidlUllente
comprovada, com recurso para o Ministério
do Trabalho, Indústria e Comérclo.

§ 1.° - PerderA os direitos de a.ssocla
do o sindicalizado que por qualquer motivo
deIXar o exercício de atividade ou de pro
fissão.

§ t." - Os associada.<; de sindicatos de
empregados, de agentes ou trabalhadores
autônomos e de profissões liberais que forem
aposentados, estiverem em desemprêgo ou
falta de trabalho ou tiverem sido convoca
dos para prestação de servlço militar, nác
perderia os respect!voo dlreitos slndlcais e
ficarão isentos de qualquer contribUição, nác
podendo. entretanto, exercer cargo de admi
nistração sindical ou de representação ec0

nômica ou profissiOnal.

Art. 54.1 - OS Que exercerem determlnada
atividade ou profissão onde não haja sindi
cato da respectiva categoria ou de atividade
ou profissão similar ou conexa. poderão fl-
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llar-se & &1nd1ca.to de prof1ssio idêntlca. s1~

mUar ou COIleX& existente na localidade mais
pró:cfma.

Parãcrato 6nJeo - O dlspo.sto neste arti
go se apllca aos 61ndfcatos em relaçlio às
respectivaa federações, na conformidade do
quadro de atividade e prof1ssões a que se
refere o artigo 577.

Art. M2 - De todo o ato lesivo de direi
tos ou contrâr1OB a esta leI, emanado da
Diretoria, do Conselho ou da AsBemblé1a~

GeraI da entidade sindical, poderá qualquer
exercente de atividade ou prof!sslo recorrer,
dentro de trinta dias, para. a autoridade com
petente do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio.

Art. MS - O empregado eleito para cargo
de adminIstraçAo sindical ou tepresent8l;:io
pro/fB8ionaI nAo poderá, por motivo de ser
viço, ser impedido do exercícIo das suas tun
ç6es, nem transferido sem causa just1tlcada,
a ju[zo do MiniBtérlo do Trabalho, Indústria
e Comércio, para lugar ou Dúster que lhe
difIculte ou torne 1mpossfvel o desempenho
da. comissão ou do mandato.

§ 1.- - O empregado perderá o man
dato se a transt'eréncla tor por êle IlOllclta
da, ou voluntàr1amente aceIta.

i 2.- - Considera-se de lIcença nio
remunerada, salvo assentlmento do empre
gador ou clé.usula. contratual, o tempo em
que o empregado se ausentar do trabalho
no desempenho das funções a que se refere
êste artigo.

li S.- - O empregador que despedir,
suspender ou rebaixar de categoria o em
pregado, ou lhe reduzir o &allLrlo, para im
pedir que o mesmo se assocJe a 51nd1cato,
organize assoeiaçAo sIndical ou exerça os di~

reltos inerentes à condição de sind1calizado,
fica sujeito à penalidade J)1'eV1sta na ali
nea .. do artigo 553, sem prejufzo da repa
ração a que tiver direito o empregado.

Art. M& - Flca assegurado aos emprega
dos sindicalizados preferência, em tgualdade
de condições, pua a admissão nos tra.IJ&lh06
de emprha.s que explorem serviços púbUcos
ou mantenhiUll contratos com os: podêres
públlcoa.

Art. MS - Os empregadores tfcam Qbrip
dos a descontar na fOlha de pagamento dos
seus empregados &li contribuições por êsteB
devIdas ao sindicato. uma vez que tenham
sido notJIlcad08 por êBte, salvo quanto ao 1m
póBto sindical, cUjo desconto independe des
sa formalldade.

Ari. M4 - As emprfeu 1lnd$ca11udu 11
assegurada preferência, em ~dade de
coedfç6es, nas concorrênc1&s para uplom
çAo de serv:lçoa públlcos, bem como 11M con
oorrénclaa pa.ra fornee1mento à8 repa.rttçõu
federais. estaduais e munfc1pa.is e .. enti
dades paraesta.ta1a.

Art. 5f'7 - J: ex1gtda a qualIdade de sln
dlcaUzado para o exercício de qualquer fun
çAo representativa de categorl& econOm1ca
ou profis.sJonal, em órgAo o!1cJal de dellbe
raçAo coletiva, bem como para. o go-J.o de
favores ou Isenções trIbutárfaa, salvo em se
tratando de atividades nJ.o-econ&n1caB.

Parip-afo 6ntco - Antes da. p o lJ8 e ou
exerclcIo das funç6e8 a que alude o art!eo
anterior ou de concessAo doa favores aerá
ind18pensável comprovar a slndlcaUzaçAo, ou
oferecer J)1'ova, mt1llante certldAo nCl&ti't"a
no Departamento Nacional do Trabalho, no
D18tr1to Federal, ou da autoridade :regIonal
do M1n1stérlo do Trabalho, Indústria e Co
mércio, n08 Estados e no Território do Acre,
de que n.Ao existe sindicato no local onde
o 1nterellllado exerce a reapect.iva atiVidade
ou proI!BBio.

SECÇÃO vn

Da &e8tio l.lnancelni do IJDdfcato e alia
flllcaUsaçio

Art. S&I - Constituem o patrimOnfo das
associações sindicais:

a) aa contribuições devidas aoe 81ndlca
tos pelos Que plU'ticlpem daa cateJo
rias econômicas ou proflsslonais ou
das prot1Bsões llberaia repre8entadas
pelas referidas entidades, sob a deno
minação de impóBto sl.ndIcal, papa e
arrecadadas na forma do Capitulo m
dêste Titulo;

b) aa contribuiç6es dos associados, na
forma estabelecida nos Estaturos ou

pelas assembléIas-gerais;

c) os bens e valOres adqu1r1doa e as ren
das produzidas pelos mesmos;

4) as doações e legados;

e) as multas e outras rendas eventuais.

Art. St9 - Os bens e rendas dos s!ndica~

tos, federações e confederações só poderlo ter
apUcaçl.o na forma prevista na lel e nos es
t&tutos.

Pazáp'afo únlco - Os tltulos de renda. e
bens imóveis àa8 aMOC1aç6es nio serão alie
nados: sem autortzaçAo do Minúltro do Tra
balho, Indústria e Comérclo.
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Art. MO - Os s i n d 1c a tos, federações e
confederações submeterão, até 30 de junho
de cada ano, à aprovação do Ministro do
Trabalho, Indústria. e Comércio, na forma
das instruções que expedir, seu orçamento de
receita e despesa para o próximo ano fi
nanceiro.

§ L· - As entidades sindicais são
obrigadas a possuir, devidamente selado e
rubricado, um livro Diário, a fim de nêle
serem registados, sistemàticamente e em per
feita ordem, OB fatos administrativos da
gestio financeira e patrimonial dos slndica~

tos, federações e confederações.

i 2,- - Na contabilidade das entidades
sindicais, o ano f1nancelro coincidirá com o
ano clv1l, devendo, até 31 de março de cada.
ano, ser apresentado o Livro Diário, feitos
todos os lançlUnento&, inclusive o respectivo
balanço, à rubrica da autoridade competen.
te do Departamento Nacional do Trabalho,
no Distrito Federal, e das Delegacias Re
g1.ono.is ou das repartiÇÕeS autoriZadas em
virtude de lei, nos Estados e Território do
Acre.

§ 1.a - Poderá ser cassada a carta de
reconhecimento de sindicato que, por defi
ciência de receita, não se achar em condi
ções financeiras que o habUltem a exercer
as suas funções.

Art, 551 - Os sindicatos, as federa.ções e
as confederações enviarão ao Min.1stério do
Trabalho, Indústria e Comércio, até 31 de
março de cada ano, o relatório do ano an
terior. Dêsse relatório deverão constar as
princJpais ocorrênc1as verificadas, as altera
ções do quadro de assoc1ados, o balanço do
exere1cio financeiro, o balança patriJnonial e
uma demonstraçll.o especial de emprêgo do
impOsto sindical arrecadado no ano anterior.

Art. 522 - Os atos que importem malver
sação ou delap1da.çâo do patrimônio das as
sociações sindicais ficam equiparados aos crl~

mes contra a economia popUlar e serão jul~

gados e punidos na. contonnidade dos arti
gos 2.0 e 6.a, do Decreto-Lei 0.° 869, de 18
de novembro de 1938.

SECÇÃO VIII

Du penalidades

Art. 553 - As infrações ao disposto neste
Capitulo serão punidas, segundo o seu ca
ráter e a sua gravidade, com as seguintes
penalidades :

a) mUlta de Cr$ 100 (cem cruzeiros) e
crt 5.000 (cinco mil cruzeirOS), do
brada na. relnc1déncia;

b) suspensão de diretores por prazo não
superIor a trinta dias;

c} destituição de diretores ou de mem~

bras de conselho;

d) fechlUnento de sindicato, federaçll.o
ou confederaçAo por prazo nunca SU
per:lor a. seJs meses;

e) cassa.çll.o da carta de reconhecimento.

pariJt'alo único - A imposição de pena
lidades aos admintstra.dores não exclue a
aplicação das que éste artlgo prevê para a
associação .

Art. 5M - Destitulda a adm1nlstraçà.o na.
hipótese da alfnea c do artigo anterIor, o
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio,
nomeará um delegado para dirigir fi. asso
cIação e proceder, dentro do prazo de 90
dias, em assembléia~geral por êle convocada
e presidida, à eleição dos novos diretores e
membros do Conselho Fiscal.

Art. 555 - A pena de cassação da carta
de reconhecimento será Imposta à entidade
sindical:

a) que deixar de &atiafazer as condi
ções de constituição e tuneiona.m.ento
estabelecidas nesta. Lei;

b) que se recusar ao cumprimento de
ato do Presidente da República, no
uso da faculdade conterlda pelo ar
tigo 536;

c) Que não obedecer às norma.s emana
das das autorldades corporativas
competentes ou às diretrizes da po
lifjca econõmica ditadas pelo Presi
dente da República, ou criar oostá
culos à sua execução.

Art, 556 - A cessação da carta de reco
nhecimento da entidade sindical náo impor
tará no cancelamento à.e seu registo. nem,
conseqüentemente, a sua dissolução, que se
processari. de a.côrdo com as disposições da.
lei que regulam a l11s&llução das B8SOClaçóes
cimo

Pari«r&to único - No caso de dissolução,
por se achar a a.ssoclação incursa nas leis
que definem crimes contra a per80neJ1de.de
internacional, a estrutura. e a segurança do
Estado e a ordem politica e social, 05 seus
bens, pagas as. d.fvidas decorrentes das suas
responsabWcla.des, serão incorporados ao pa
t11mOnio da UniAo e apllcacos em obras de
assistência SOCl.al.

Art. M7 - As penalidades, de que trata
o art. 553 serão impostas:

aJ as das alíneas ,. e b, pelo diretor.
geral do Departamento Nacional do
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Trabalho, com recurso para o M1nis
tro àe Estado;

b) as demais, pelo Ministro de Estado.
11 1.· - Quando se trata de assocIações

de grau superIor, as penalidades serão Im
postas pelo Ministro de Estado, salvo se a
pena !Ôr da. cassação da carta. de reconheci
mento de confederaçlo, caso em que a. pena
será Imposta pelo Presidente da. RepúblIca..

§ 2.. - Nenhuma. pena será Imposta
sem que seja assegurada defesa ao acusado.

SEcçÃO IX

Art. 558 - sio obrigadas ao regtsto to
das as usoclaçóes profIssionais constItuldas
por atividades ou profiSSões Idênticas, simi
lares ou conexas, de acOrdo com o art. 511 e
na confonnidade do quadro de atividades
e protlssôes a que alude o Capitulo II dêste
título. As associações proftsslonals regtst&
das nos térmos àêste artigo poder§.o repre
sentar, perante as autoridades administra
tivas e jUdIciárias, os 1nterêBaes individuais
dos assocIados relativos" sua. atividade ou
profIssão, sendo-lhes também extensivas as
prerrogativas contidas na allnea d e no pa
rágrafo único do art. 513.

li 1.· - O reglsto a que se refere o pre
sente artigo será processado, no D1strlto Fe
deral, pelo Departamento NacIonal do Tra
balho e nos Estados e Território do Acre pe
las Delegacias Regionais do Ministério do
Trabalho, Indústria e ComércIo, ou pelas re
partIções autortzadas em virtude da lei.

§ z.. - O reglsto das associações far
se-á mediante requerimento, acompanhado
da cópia autêntica. dos estatutos e da decla
raçlo do número de associados, do patrlmô
nlo e dos serviços sociais organiMd08.

li !... - As alterações dos estatutos das
as&QClaçóes proftsslons.ts não entrarão em
vigor sem a aprovação da autoridade que
houver concedido o respectivo registo.

Art. 559 - O Presidente da RepúblIca, ex
cepcionalmente, e mediante proposta do Mi
rustro do Trabalho, IndÚBtr:la e Comércio,
fundada em razões de utllldade pública, po
derá conceder, por decreto, às associações
civis constltuldas para a defesa. e coordena
ç§.o de interêsses econômicos e profissionais
e não obrigadas ao registo previsto no artl&"o
anterior, a prerrogativa. da alfnea d do arti
go 513 dêste Cap1tulo.

Art. 560 - Não se reputará transm1ssâo de
bens, para efeitos fiscais, a incorporação do
patr:lmônio de uma associação profissional

ao da. entidade sl.ncUcal, ou das entldacles
aludidas entre sI.

Art. 561 - A denomlnaç§.o "sindIcato" é
privativa das associações prot1sslonaill de
prlmeiro grau, reconhecIdaS na forma desta
leI.

Art. 562 - As expre88ÕeS "federa.ç§.o" e
"confederação", seguidas da. deslgnaç§.o de
uma attvidade econômica ou prof1Y1onal,
constituem denominações privativas das en
tidades sindicais de grau superior.

Art. 563 - Constituído o Conselho de Ec0
nomia Nacional, os processos de reconheci
mento de associações profissionais, depois de
1nfonnad08 pelos órgãos competentes do M1~

ntstérlo do Trabalho, Indústria e Comércio
e antes de serem submetidos em despacho
final ao Ministro de Estado, serAo enC&m1
nhados àquele Conselho para o efeito do
art. 61, alinea 1". da ConstltUlçlo.

Art. 564 - As entidades aindica1s, sendo
lhes pecullar e essencIaI a atr:lbUlçAo repre~

sentatlva e coordenadora das corresponden~

tes categorias ou profills6es, é vedado, d1re
ta ou lndIretamente, o exercicío de ativida
de econOmica.

Art. 565 - As entidades stndlcais reconhe
cidas nos tênnos desta lei nAo poderão fazer
parte de orgaruzaÇÕ8S lnternacionats.

Art. 566 - Não podem sindicalizar-se os
servidores do Estado e os daa Instituições
paraestatais ,

Art.. 56'7 - Berâo pagas em selos as taxas
correspondentes às certidões anuais expedi
das pelo Departamento Nacional do Trab....
lho, do Ministério do Trabalho, Indústri& •
Comércio, relativas ao cumprimento do dia
posto noa arts. 550 e 551 dêste capItUlo.

Parirrafo único - O pagamento das ta
xas de que trata êste artigo será acrelC1do
de sêlo de Educaç§.o e Saúcle.

Art. 568 - As cartas de reconhéc1mento
dos sind1catos e assoolaçóes sind1ca1s de
grau superior, expedidas nos têrmos dêBte
capitulo, ficam sujeItas ao pagamento das
seguintes taxas:

a) de Cr$ 200,00 (duzentos cruzetros),
pela. carta de reconhecimento de Sin
dicato;

b) de Cr$ 500,00 (Ilul.nhentoa cruzeiros}.
pela carta de reconhecImento de
Federaç§.o;

c) de Cr$ 1.000,00 (m1l cruzeiros), pela
carta de reconheclmento de Conte~

deraç§.o.

Art. 669 - As taxas a que se refere o ar
tigo anterior ser§.o p~ em aêlo.
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Parágrafo único - O pagamento das ta
xas de que trata o presente capitulo será
acrescido do sêlo de Educação e Saúde.

CAPíTULO TI

Do Enquadramento Sindical

Art. 570 - Os sindicatos constitulr~se-ão,

normalmente, por categor1as econOmicas ou
profissionais, especificas, na conformidade
da discrlminação do quadro dai> atividades
e profissões a que se refere o art. 577 ou
segundo as subdivisões qUe, sob proposta da
Comissão do Enquadramento Sindical, de
que trata o art. 576, forem criadas pelo Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Parágrafo único - Quando os exercentes
de quaIsquer ativldades ou profissões se
constituírem, seja pelo número reduzido, seja
pela natureza mesma dessas atividades ou
profissões, seja pelas a!inldades existentes
entre elas, em condições tais que não se pos
sam sindicalizar eficientemente pelo crltérlo
de especificidade de categoria, é-lhes per
mitido sindicallz.ar-se pelo crltérlo de cate
gorlas similares ou conexas, entendendo-se
como tais as que se acham compreendidas
nos limites de cada grupo constante do qull.
dro de atividades e prof1S5Ões.

Art. 571 - Q u a I que r das atividades ou
protlssões concentradas na. forma do pará
grafo único do artigo anterior poderá dis
sociar-se do sindicato princIpal, formando
um sindicato especifico, desde que o nôvo
sindicato, a juízo da ComiBsão do Enquadra.
mento Sindical, ofereça posslbllidade de Vida
associativa regular e de açâo sindical efi
ciente.

Art. 572 - Os sindicatos que se constituí
rem por categorias slrnllares ou conexas, nos
térmos do parágrafo único do art. 570, ado
tarão denomlnação em que fiquem, tanto
como possivel, explicitamente mencionadas
as attivdades ou profissões concentradas, de
conformidade com o quadro das atividades
e profissões, ou se se tratar de subdivisões,
de acOrdo com o que determinar a Comissão
do Enquadramento Sindical.

Parágrafo 6nleo - OCorrendo a hipótese
do artigo anterior, o sindicato principal terá
a denominação alterada, e1iminando-se-lhe a
designação relativa à atividade ou profissão
dJssoclarla.

Art. 513 - O agrupamento dos sindicatos
em federações obedecerá às mesma.:> regras
que as estabelecidas neste capitulo para o
agrupamento das atividades e profissões em
sindicatos.

§ 1.0
- As federações de sindicatos de

profissões liberais poderão :ser organizadas
independentemente do grupo básico da Con
federação, sempre que as respectivas pro
fissões se acharem submetidas, por djspos1~

ções de lei, a um único regulamento.

§ 2.0 - O Presidente da República,
quando o jUlgar conveniente aos interêsses
da organização corporativa, poderá autorizar
o reconhecimento de federações compostas
de sindicatDa pertencentes a vários grupos,
desde que a federação por êles formada re
presente, pelo menos, dois terços dos sin
dicatos oficia.lmente reconhecidos há mais
de dois anos num mesmo Estado. e sejam
tais sindicatos atinentes a uma mesma secção
de Economla Nacional (art. 57, parágrafo
único, alíneas a, c, d e e da Constituição).

Art. 51' - Dentro da mesma base terri
torial, as emprêsas Industriais do tipo arte
zanal poderão constituir entidades sindicais,
de prlmeiro e segundo graus, distintas das
associações sindicais das emprêll88 congêne
res, de tipo dUerente.

Pará.&"rafo único - Compete à Comissão
de Enquadramento SindIcal definir, de modo
genérico, com a aprovação do Ministro do
Trabalho, Indústrla e ComércIo, a dimensão
e os demais característicos das emprêsas in
dustriais de tipo artezanal.

Art, 575 - O quadro de atividades e pro
fissões será revisto de dois em dois anos,
por proposta da Comissão do Enquadramen~

to Síndical, para o fim de ajustá-lo às con
dições da estrutura. econômlca e profissional
do Pais.

§ 1.0
- Antes de proceder à revisão do

quadro. a Comissão deverá solicitar suges
tões às entidades sindicais e às associações
profissionais.

§ 2.0 - A proposta de revlsáo será
submetida à aprovação do Ministro do Tra
balho, Indústria. e Comércio.

Art. 576 - A Comissão do Enquadramento
Sindical funcionará sob a presidência do di
retor-geral do Departamento Nacional do
Trabalho e será composta de um represen
tante do Instituto Nacional de Tecnologia,
de um do Atuariado, de um do Serviço de
Estatística da Previdência e Trabalho, de um
do Departamento Nacional da Indústria e
Comércio e de um representante da Di't1são
de Organização e Assistência. Sindical, do
D. N. T ., designados pelo Ministro, bem como
de um representante do Ministério da Agri
cultura designado pelo respectivo titular e
de dois representantes dos empregadores e
dois dos empregados, indicados. em lista de
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clnco nomes, pelos presidentes das respectl~

vaa Confederaç6es Nacionala e nomeados pe
lo Mln1stro.

Paráçato ÚlÚCO - Além das atribuiç6es
flxadu no presente capitulo e concernentes
ao enquadramento sindical, Individual ou co
letivo, e à classificação das atividades e pro·
ftss6es, competirá. também, à ComlSllAo do
Enquadramento SíncUcal resolver, com re
curso para o M1n1Btro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, tôdas as dúvidas e contra
vérs1as concernentes à. Ol'ian1Z&ÇAo sindical.

Art. 577 - O quadro de atividades e pro·
fissões em vigor fixará o plano básico do
enquadramento sindical.

CAPtTULO m
Do Imp&rio Sindical

Sn:ç:(o I

Da tb:açl.o e do recolhimento do
lmp6sto StDdleal

Art. 578 - As contribuições devidas ao3
sindicatos pelos que participem das catego~

rias econômtcas ou prof1salonal8 ou das pro-

f1s&ões liberais representadas pelaa referida
entidades, serAo, sob a denorntnaçlo do "Im·
pOsto SindIcal", pagaa. recolhldas e apUcad..
na forme. est&be1eclda neste capftulo.

Art. 579 - O tmpOsto sindical é devido,
por todos aquêles que partlclparem de uma
determlnada categoria econOm1ca ou pr0fis
sional, ou de uma. prof!.sBAo 1tberal, em favor
do sindicato represent&tivo da mellm& cate.
goria ou profissAo ou tnemtlndo êste na con
formidade do dillpOBto no art. &81.

Art. 58e - O Imp&to sindical Rrt paco
de UDle. só vez, anualmente, e comtat1ri:

a) na tmportAncia correspondente à 111
muneraçAo de um dia de trabalho,
para 08 emprepd08, qualquer que lMl
Ja. & form& da. referida remuneraçAo;

b) para 08 agentes ou trabalhadores au
l;ónom08 e para 04 protlaaton&la l1be
rals, numa ImportAncla varIAm de
Clt 10 (dez cruzeiros) a Cr$ 100 (cem
cruze!roa), f1Xada na forma do· arti
go 583;

c) para os empregadores, numa impor
tAncla., fixa, proporctonal 80 eaplt&l
regfstado da respectiva f1rm& ou em
prêBa, conforme a seguinte tabela.:

Capital até Cr$
De mala de Cr$
De mala de Cr$
De mal8 de Cr$
De mais de Cr$
De mala de Cr$
De mais de Cra:
De mata: de Clt
Superior a Cr$

10.000 ...........•......................•• Cra:
10.000 até 50.000 .•................ Cr$
50.000 até 100.000 Cra:

100.000 até 250.000 ...........•...... Cr$
250.000 até 500.()()() ...•.............. Clt
500.000 até 1.000.000 Cr$

1.000.000 até 5.000.000 •.......•...•..... ~
5.000.000 até 10.000.000 Cr$

10.000.000 Cra:

30
eo

100
2&0
soa
500

1.000
3.000
5.000

Art. 581 - Para 08 fina da alínea c. do
artigo anterior, as emprêsas atrlbutrAo parte
do respectivo capital à.s 8US8 sucUl'S&1ll, fi
liais ou agências, na proporç1o das corres
pondentes operaç6es eoonOmIcas, do que da
rio ciência ao Departamento NacIonal do
Trabalho, no Distrito Federal e b Delega
cias Rea10nats do M1n1Btérlo do Trabalho,
Indústria e Comércio, ou à.s reparUç6es au
torlz&d.lI8 em virtude de leI, nos Estados e
no TerrItório do Acre, conforme a locaI1dade
da sede da emprêllB., cabendo, ne. últtma h1~

pótese, aos delegados ou diretores, remeter
cópia dessa. comunicaçlo ao Departamento
Nacional do Trabalho.

ti 1.- - 1'11.0 é devida, porém, a refer1~

da atrlbulçAo, em reIaçI.o à.s filiais ou agên~

cla.s que estiverem locallzadas n& base ter~

ritorlal do sindicato do e.stabeleclmento
principal, desde que Integrem a mesma ati
vidade econOmica.

f 1.- - Quando a emprêllB. rea11zal' di
versas atividades econÔmicas, &em que ne
nhuma delas seja preponderante, cada uma
dessas atividades seri Incorporada. fi. rea
pectiva categoria econômica, sendo o 1mJ*
to sindical devido ao ll1ndicato representati
vo da rne.m1a categoria e procedendo-. em
relação à.s correspondentes sucursais, ~n~
clas ou flllals, na torm& do presente art!&'o.

I 3.- - Entende~se por atividade pre
ponderante a que caracterizar a unidade de
produto, operaçAo ou objetivo final, p&r& cuja
obtenção todas as demal8 atividades convtrp

jam exclusivamente, em regime de conexlo
funcional.
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Art. 582 - Os empregadores são obriga
dos a descontar da fOlha de pagamento de
seus empregados, relativa ao mês de março
de cada ano, o impôsto sindical por êste de
vido aos respectivos slnCUcatos.

§ 1." - Consldera-se um dia de tra
balho para efeito de determinação de 1m
portlmcla a que alude o inciso a. do arti
go 580:

I - a importância equivalente p,

1125 (um vinte e cinco avos)
do salário ajustado entre o
empregador e o empregado, se
êste fôr mensalista;

n - a importAncla equivalente a
uma diária ou a oito horas de
trabalho normal, se o paga
mento ao empregado fôr, res
pectivamente, feito por dia ou
por hora;

UI - a importAncia equlvalente a
1/25 (um vinte e cinco avos)
da quantia percebida no mês
anterior, se a remuneraçáo fôr
paga por tarefa, empreitada,
ou com1llsio.

§ Z." - Quando o salário rôr pago em
utilldades, ou nos casos em Que o emprega
do receba habitualmente gorgetas ou gra
tltlcações de terceiros, o impôsto sindical
corresponderá a 1/25 (um vinte e cinco
avos) da importância que tiver servido de
base, no mês de janeiro, para a contribuição
do empregado ao respectivo Instituto ou Cai
xa de Aposentadoria e Pensões.

Art. S83 - A fixação do impôsto sindical
devido pelos agentes ou trabalhadores autô
nomos e profissionais liberals, far-se-á me
diante proposta elaborada pelos respectivos
sindicatos e submetida dentro de 60 dias após
a eXPedição da correspondente carta de re
conhecImento, à aprovação do Departamen
to Nacional do Trabalho, no Distrito Federal,
e das Delegaclas Regionais do MinistérIo do
Trabalho, Indústria e Comércio, ou das re
partições estaduais autorizadas em virtnde
de lei, na forma das instruções expedidas
pelo ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércIo.

Art. 584 - Servirá de base para o paga
mento do ImpOsto sindical, pelos agentes ou
trabalhadores autônomos e profissionais li
berais, a lista de contribuintes organizada
pelos respectivos sindicatos na conformidade
das instruçÕf!S expedidas pelo Ministro do
Trabalho, Im::lüstrla e Comércio.

Art. 585 - Os profissionais lIbera.!s pode
rão optar pelo pagamento do impOsto sindi
cal unicamente aos sindicatos das respectl
vas prof1ssões.

pariçalo único - Nessa. hipótese, à v!sta
da manifestação do contribuinte e da exI
bição da prova de quitação do Impôsto, dada
por sindicato de profissionais liberais, o em
pregador deixará de efetuar, no salário do
contribuinte, o desconto a que se refere o
art. 582.

Ali. 586 - O impôsto sindical devido pelos
empregadores, empregados e agentes ou tra
balhadores autônomos e pelos profissionais
liberais, será recolhido, nos meses fixados
no presente capitulo, ao Banco do Brasil ou
nas localidades onde não houver agência ou
filial dêsse estabeleçlmento bancário, aos es
tabelecimentos bancários nacionais Indicados
pela autoridade regional do Min1stérlo do
Trabalho, Indústria e ComércIo, os quais, de
acôrdo com instruções que lhes forem ex
pedidas, depositarão no Banco do Brasil, me
diante guia, as importâncias arrecadadas.

§ 1." - Em se tratando de emprega~

dor, agentes ou trabalhadores autônomos, ou
profIssionaIs liberais, o recolhlmento será
feito diretamente pelo contribuinte.

11 2.° - Em se tratando do lmpôsto
sindical devido pelos empregados, sua arre
cadação, feita na. forma do art. 582, será re
colhida diretamente pelo empregador res~

pectivo.

§ 3.° - O recolhlmento do impô8to sin
dical descontado pelos empregadores aos res
pectivos empregados será efetuado no mês de
abril de cada ano.

11 4.· - O recolhimento do Impôsto sin
dical pelos agentes ou trabalhadores autôno
mos e profisSionais liberais reallzar-se-á. no
mês de fevereiro de cada ano na forma do
disposto no presente capitUlo.

§ 5." - O recoUúmento obedecerá. ao
sistema de gulas de acOrdo com as Instru
ções expe(ljdas pelo Minlstro do Trabalho,
IndústrIa e Comércio.

11 6,· - O comprovante de depósito do
impOsto sindical, efetuado na fonna dêste
capítulo, será remetido aos respectivos sin
dicatos ou órgãos a que couber, na con
formidade das instruções expedidas pelo MI
nistro do Tra.balho, Indústria e Comércio.

Art. 581 - O recolh1mento do impOsto sin
dical dos empregadores efetuar-se-á no mês
de janeiro de cada ano, ou, para os que ve
nham a estabelecer-se após aquêle mês, na
ocasião em que requeiram às repartições o
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reg:\sto ou a licença. p&t'& seu funclona.mento,
e será feito, diretamente, na conformidade
do artigo anterl.or,

Ari. 588 - O Banco do Brasil abrirá uma.
conta-corrente especial, com Juros, do impôs
to sindlca.J., em nome de cada uma das en
tidades sindicais, a. Que couber o lmpôsto 6m
dical, reconhecidas pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, que, para êsse
fim, o cientificará daa seguintes ocorrências:
reconhectmento, fechamento, elelçio, sus
pensão e destituição de diretores,

§ 1.· - As retiradas na conta-corrente
e&peclal de impOsto sindical 56 serâo admi
tidas mediante cheque &IlIl1nado pelo tesou
reiro da entidade sindical e visado pelo res
pectivo presIdente,

§ 2,· - O Banco do Brasil remeterá,
anualmente, em dezembro, ao Departamento
NacIonal do Trabalho e à Comlsdo do Im
pOsto Stndtcal, o elttrato da cont& especial
do ImpOsto de cada entidade sindical,

Art. 589 - Da importância anual da arre
cadação do impOsto sindlcal será deduzida,
em favor das entidades sindicais de grau su
perior, a percentagem de 20% <vtnte por cen
to), cabendo 15% <quinZe por cento) à Fe
deraçli.o coordenadora das categQrIM a. que
corresponderem os Sindicatos e os restantes
5% (cinco por cento) à respectiva Confe
dera.çli.o.

§ I," - As aludidas percentagens serão
pagas diretamente pelo Sindicato à corres
pondente Federa.çAo e por esta à. Confe
dera.çAo legalmente reconhecida, devendo o
pagamento ser feito até 30 dias após a data
da arrec&daçAo do impôsto slnàlcal,

11 2.0 - Inex18tlndo Federação legal
mente reconhecida, a percentagem de 20%
(vinte por cento) será paga Integralmente à.
Confedera.çli.o relativa ao mesmo ramo eco
nÔmico ou profiss1onal,

§ 3.0
- Na falta de entidades sindicais

de grau superior, os Sindicatos depositarão
a percentagem que àquelas caberia na. conta
especial a que se refere o art. 590.

Ari, 590 - Das importAnctas recolhidas de
acÔrdo com o art, 586, o Banco do Brasll
translertrlt. a uma. conta. especial, denomtna
da "Fundo Social SIndical", 20% (vinte por
cento) do lmpOsto sindical relativo a cada
sindicato.

Ari. 591 - As emp~sa.s ou 08 indlviduos,
Integrantes de categorias econômicas ou prQ
f1sslona1s que nl\o se tenham constltuldo em
sindicato, devem, obrigatoriamente, contrI
buir com a Importância. correspondente ao

imp&to sindical para a federaç&o repreaen
tattvs. do grupo dentr<l do qual estiver Inclui
da a respectlvs. ClI.tegorla, de acOrdo com o
pla.no de enquadramento B1ndlca1 & que fie
refere o CapitUlo II. Nease caso, du impor·
tànclas arrec&dadas, 20% (vtnte por cento)
serão dedUZidos em favor da. rupect1va. Con p

federaçAo e 20% (vinte por centA) para o
"Fundo 80clal Sindical".

I I,· - Operar-se·ã da mesma forma
quando não eX1stlr Federaçio, cabendo o 1m
pOsto à Confederação representativa do cor
respondente grupo, do qual 20% (vinte por
cento) serl.o deduzidos para o ''Fundo Social
8tndical".

§ 2.- - Na hipótese de nli.o haver sin
dicato nem entidade sindical de grau supe
rior, o tmp&;to do respectivo grupo /lerà re
colhido, totalmente, em favor do "Fundo So
cial Sindical".

SECçlo 11

Da. a.pUeaçlo do lmpaRo sindical

Art. 59% - O Imp6ato 8Jndical, felta8 as
deduçOes de Que tratam os arts. 689 e 690,
será aplicado pelos sindicatos:

I - De empregadores e de agentes autô
nomos:

a) em serviços de a.ss1stêncla técnica e
judiclárla;

b) na reallzaçli.o de estudos econômicos e
financeIros;

c) em bibliotecas;
d) em medidas de divu1gaçl.o comercIal e

industrial no pais e no e8t~tro,

bem como em outras tendentes a in
centivar e aperfeiçoar 11. produção na
cional;

e) nas despesas decorrentes dos encarg06
criados pelo presente capitUlo.

U - De empregados:

a) em agências de coloca.ç§.o, na forma
das instruções que forem expedidas
pelo Ministro do Trabalho, IndWltria
e Comércio;

b) na. asslstêncla à rnatemld&de;
c} em &IlIl1stêncla. médica e dentãria;
d} em assistência. Judlclárla;

e} em escolas de alfabetização e prevo
caclonal8;

f) em cooperatlvas de crédito e de con
sumo;
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g) em colõnias de férias;

h) em blbUotecas;

1) em finaUdades esportivas;

J) nas despesa.,<; decorrentes dos encar~

gos criados pelo presente capitulo.

UI - De profissionais Uberais:

a) em bibUotecas especialiZadas;

b) em congressos e conferências;

u) em estudos cient1ficos;

d) em assistência judiciária;

e) em assistência médica e dentária;

f) em auxlllos de viagem;

r) em cooperativas de consumo;

h) em bôlsas de estudo;

I) em prêmios anuais clentfficos;

j) nas despesa.,<; decorrentes dos encar
gos criados pelo presente capitulo.

IV - De trabalhadores autônomos:

a) na assistência à maternidade;

b) na assistência médica e dentária;

c) em assistência judiciária;

d) em escolas de alfabetIZação;

e) em cooperativas de crédito e con-
swno;

f) em colÔnias de férias;

g) em blbllotecas;

h) em finalidades esportivas;

i) nas despesas decorrentes dos encar
gos criadOs pelo presente capitulo.

Parágrafo único - A aplicação do impôs
to Sindical prevista neste artigo, respeitados
os seus objetivos, ficará a critério de cada
Sindicato que, paxa tal fim, atenderá sem
pre às peculiaridades da respectiva catego
ria, sendo facultado ao Ministro do Trabalho,
Indústria e Comércio baixar Instruções a
respeito.

Art. 593 - As percentagens atribuldas às
entidades sindicais de grau superior serão
aplicadas de confonnidade com o que dis
puserem os respectivos Conselhos de Repre
sentantes.

Art. 594 - O "Fundo Social Sindical" será
gerido e aplicado pela Comissão do Impôs
to Sindical em objetivos que atendam aos
lnterêsses gerais da organização sindical na
cionaL

SECÇÃO :m

Da Comissão do Impôsto Sindical (C. I. S.)

Art. 595 - A Comissão do Impôsto Sindi
cal. com sede no Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, funcionará sob a pre
sidência do Ministro do Trabalho, Indústria
e Comércio e será constltu1da:

a} de um representante do Departamen
to Nacional do Trabalho e de um dos
Serviços de Contabilidade do Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comércio,
designadO!; pelo respectivo ministro;

b) de um representante dos profissionais
liberais, de dois dos empregadores e
de dois dos empregados indicados em
lista trlplice pelos presidentes das res
pectivas confederações e nomeados
pelo Ministro do Trabalho, IDdústria
e Comércio;

c) de três pessoas de conhecimentos es
pecializados respectivamente em as
suntos de Direito e de Medicina So
cial, designadas livremente pelo Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

§ 1.° - O presidente da Comissão do
Impô5to Sindical será. substituído, em suas
faltas e Impedimentos, pelo membro por éle
designado prêvlamente.

§ 2.° - Os membros da Comissão do
Impõsto Sindical terão exercIclo por dois
anos. podendo ser recondm:idos.

Art. 596 - Compete à Comissão do ImpOs
to Sindical:

a) gerir o "Fundo Social Sindical";
b) organizar o plano sistemático da apli

cação do "Fundo SocIal Sindical";
c) fiscalizar a aplicação do Impôsto Sin

dical, expedindo as normas que se fi
zerem necessárias;

d) resolver as dúvidas suscitadas na
execução do presente capItulo.

Art. 597 - Ê facultado à Comissão do im
pOsto Sindical solicitar, sempre que julgar
necessário, a audiência de órgãos técnicos es
peciallzados,

§ 1.° - A Comissão do Impõsto Slndi~

cal terá serviços de Secretaria próprios de
acõrdo com a organização que para a mes~

ma aprovar.

§ 2.° - A Comlssão do rmpôsto Sindi~

cal aprovará os orçamentos necessários à.
execução de seus serviços, que serão custea~

dos pelo "Fundo Social Sindical".
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SECÇÃO IV

Art. 598 - Bem preJuizo da açAo erim1naJ
e das penalidades previstas no art. 553 serão
apUca.d88 multas de Cr$ 10,00 (dez cruze1rOS)
a Cr$ 10.000,00 (dez mD cruzeiros) pelM In
fraç6es dêste capitulo ImpostM no Distrlto
l"ederaJ pela autoridade competente de
1.& Instlnc1a do Departamento NacloIULl do
Trabalho e nos Estad08 e no Território do
Acre pelas autoridades reg10nais do MiJilil
térlo do Trabalho, Indústria e Comércio.

Paripafo único - A gradaç10 da multa
atenderá à natureza da Infraç10 e às con
dições sociais e econOmlcas do Infrator.

Art. 599 - Para os prof1ss1ona1s libera.1&, a
oenalidade consistirá na suspensAlJ do exer
cicio proflssionaJ, até a necessária quitação,
e será aplicada pelos órgA.os públicos ou au
tárqUIcos disctpl1nadores das respectIvas pro
flS86es med.tante comunlcaç1o das autorlda~

des f1scallzadoras.

Art. 600 - O pagamento do impOsto sin
dical efetuado fora do prazo do recolh1men
to reefrIdo neste capítulo, quando espon
tAneo, será acrescIdo da multa de mora. de
10% (dez por cento) revertendo a 1mportAn
ela correspondente a essa multa em favor
do ''Fundo Social SindlcaJ", ficando ne8&!
caso, o Infrator, Isento de outra penaI1dade.

SECÇÃO v

Art. 601 - No ato da admissão de qual
quer empregado, dêle exigirá o empregador
a. apresentaç10 da prova de quitação do im
pOsto sindical.

Art. 60Z - Os empregados que n10 estive
rem trabalhando no mês destinado ao des
conto do impOsto sindlcaJ, serAo descontados
no primeiro mês subseqüente ao do reiniclo
do trabalho.

Par'áp'afo único - De Igual forma se pro
cederá com os empregados que forem admiti
dos depois daquela data e que não tenham
trabalho anteriormente nem apresentado a
respectiva quttaçAo.

Art. 603 - Os empregadores são obrigados
a prestar aos encarregados da flscal1Zaçlo,
as esclarecimentos necessários ao desempenho
de sua mlssAo e a exibir-lhes, quando exigi
dos, na parte relativa ao pagamento de em
pregados, os seus Uvros, fÕlhas de pagamento
e outros documentos comprobatórios dés&!S
pagamentos, sob pena da. multa cab1vel.

Art.. 6CK - Os agentes ou trabalhadarea
autônomos ou prof1ss1ona18 lJberaI.s do obri
gados a prestar aos encarrepdoa da flaca,
l1zaçAo os esclaree1mentos que lhell forem
soIJcltados, InclUBIve ex1blçAo de quttaçAo do
1mPÔSto sindical.

Art. 60S - As entidades sindicais do obri
gadas a promover a pubUcaçAo de ed.ttats
concernentes ao recolhimento do Impôsto
sindical, durante 3 d1as, nos jornais de maior
c1rculaçAo local e até des dias da data fi
xada para depósito bancário.

ArL 600 - As entidades slndlca1& ee.be, em
caso de faJta de pagamento do Imp&to sin
dical, promover a respectiva cobrança Judi
cial, med.tante açAo executiva, valendo como
titulo de divida a certIdlo expedida pelo De
partamento Nacional do Trabalho, no Dia
trlto Federal, ou pelas autoridades reglonals
do MiJililtérIo do Trabalho, Indústria e Co
méI'clo, nos Estados e no Terr1tórlo do Aenl.

11 LO - O MJnlstro do Trabalho, In
dústria e Comércio baixará aa lnBtruçOea
regulando a expedição das certidões a q,ue se
retere o presente artigo. das quals deverá
constar a Indlviduallzaçlo do contribuinte, a
Indlcaçlo do débito e a dea1lJ1AÇAo da enti
dade lo favor de. q,ue.l ser& recolhida. a. Im
portAncla de lmp&to, de acôrdo com o res
pectivo enquadramento sindical.

I 2.. - Para as fms da cobrança Judi
cial do Impôsto sindical do exten.s1Vlli8 l\s
entidades sindicais, com eltceçlo do foro es
pecial, os privilégios da Fazenda Pública para
lo cobrança da divida ativa.

ArL 60'7 - 11: considerado como documen
to essencial ao comparectmento As concor
rências públ1cas, ou adminlstratlvas e para
o fornectmento às repartições paraestata18
ou autárquicas, a prova da qUltaçl.o do res
pectivo tmp(lsto sindical e a de recolh1mento
do imp(\sto sindicaJ descontado doa nspec
Uvas empregados.

ArL 608 - As repartlç6es federais, eata
dua1s ou municipais, não concederAo repto
ou I1cenças para funcionamento ou renova
ç10 de atividades aos estabeleclmentoa de
empregadores e aos escritórios ou congêneres
das agentes ou trabalhadores autônomos e
proflsslonals liberais nem concederlo a1varAs
de licença ou locaI1zaçlo. sem que sejam eXl
bidatl as provas de qUltaçAo do Impôsto sin
dical, na forma do artigo anterior.

ArL 608 - O reco1h1mento do Imp&to
sindical e todos os Jançamentoll e movimen
tos nas oontas respectivas lIAo 1sentoll de lelos
e taxas federais, estaduais ou munic1pa1B.
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Art. 610 - As duvIdas suscitadas no cum
primento dêste capítUlo serlio resolvidas pela
ComIssão do ImpOsto Sindical, expedidas pe
lo Ministro do Trabalho, Industrla e Comér
cio, as instruções que se tornarem necessa
rias à sua execução.

D. O. - B. l. - 9/8/43 - págs. 11.937 e 11.959
a 11.965

Augusta Barbosa de Carvalho Ribeiro, no
trabalho já mencionado, apresenta. um re
lato das alterações feitas ao Decreto-Lei
n.o 5.452 até o ano de 191)1: (4)

Posta em vigor porém, a Consolidaçí'w,
outras leis vão surgir para acudir situa
ções novas que não puderam ser prevls
ta6 peloo elaboradores do projeto; e isto
em todoo os seus capltUlos. E foi tal a.
abundlncla de preceitos legais a revogar
e a derrogar letras, Incisos, parágrafos e
artigos do Decreto-Lei n.o 5.452 que, de
1943 até os dias de hoje, entre as nume
rosissimas edições que se tiraram da
Consolidação das Leis do Trabalho, di
ficilmente se encontrarão duas absoluta
mente 19uals, o que significa que a ela
boração legisJativa não parou, o que sig
nifica aInda, que a realidade econOmIca
e protlssional brasileira continua mu
dando e elrlgindo novas nOrnlas, para dis
ciplinar novas relações que diuturnamen
te vão surgindo ou se vão modificando.

O TitUlo V da Consolidação das Leis do
Trabalho - o que de perto nos interes
sa no momento, fol um dos mais altera
dos pelos novos diplomas legais. Impos
sível estudá-los em todos os seus deta
lhes. De um modo geral, e na ordem cro
nológica, tivemos, até que a ConsUtuição
de 1946 viesse imprimir nóvo rumo à or
dem econômica e social do Pais, as se
guintes inovações;

A 16 de janeiro de 1943, fOra criada, pelo
Decreto-Lei n.o 1).199, a Comissão Técni
ca de OrIentação Sindical, então subor
dinada ao Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio. No preâmbulo do
decreto, o legislador considera, como
objetivo dos sindicatos, assistir aos tra
balhadores, procurando melhorar a efi
clênc:la do trabalho, e, reconhecendo na
organização &Indicai wn dos elementos
fundamentais da nossa economia, assi
nala a necessidade do desenvolvtmento
do espírito sindical, da diVUlgação da
orientação do Govêrno relativa à sindi
calização; assinala ma1s a urgência de
se organtzarem cursos de preparação pa-

ra a administração sindical, tarefa que
o decreto supra, no seu artigo 1.° comete
à Comissão.

A 1.° de maio de 1943, o Decreto-Lei
n.o 5.452, aprovando a Consolidação das
Leis do Trabalho, apresenta no seu Ca
pitulo V, o arcabouço jurídico da orga
nIzação sindical.

Em novembro de 1944, tivemos o Decre
to-LeI n.O 7.038, que dispôs sõbre a orR"a
nlzação, reconhecimento, gestão e fisca
lização dos sindicatos rurais, seguido, a
3 de abril de 1945, pelo Decreto-Lei
n.° 7.449, que tratou da organização da
vida rural. :S:stes dois decretos vieram
preencher uma lacuna em nossa legis
lação trabalhista, cujos preceitos con
solidados pelo Decreto-LeI n.o 5.452 de
1.0 de maio de 1943, não se aplicam, nos
têrmos da letra b do art. 7.°, aos em
pregados rurais, isto é, aquêles que exer
cem funções diretamente ligadas à agri
cultura e pecuária. Contudo, não pude
ram atingir as suas finalidades porque
sua elaboração não resultou de um es
tudo detalhado da realidade social ru
ral do Pais. Se o legislador tivesse sen
tido de perto o problema do homem ru
ral, e apreendido o sentido de sua vida,
as condições de seu habitat, teria elabo
rado um ordinamento menos formal,
mais C(lnsentãneo com a comunidade ru
ral, a qual, antes de poder ser campo de
aplicação da lei, precisa ser organizada.
Mas, a sindicalização tende a se esten
der a outros profissionais cUjas relações
de trabalho não são disciplinadas pela
Consolldação; a s sim, o Decreto-Lei
n.o 7.889 de 21 de agõsu, de 1945, admi
te a sindicalização e manda aplicar a
competente legislação aos empregados
das autarquias industriais.

Com o Decreto-Lei n.o 8.080 de 11 de
outubro de 1945, são introduzidas as pri
meiras modificações na seção que trata
das eleições sindicais, secundadas, quase
um ano depois, pelo Decreto-Lei n.o 9.675
de 29 de ag(lsto de 1946. Os preceitos
dêsses dois decretos ainda estão em vi
gor, sendo de se notar, porém, que a Por
taria Ministerial n.o 36 de 1.0 de maio
de 1951, pela qual o Exm.o Sr. Ministro
do Trabalho baixou Instruções para a
realização das eleiçóes sindicais velo
acrescentar algumas aItneas aos disposi
tivos, a êsse respeito, existentes na Con
solidação.

(4) Ver em seguida alteraçôe/l posteriores.
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A seguir, vieram os Decretos-Leis núme
ros 8.739 e 8.740, ambos de janeiro de
1946. Sio muitas e importantes as mo
dUlcaç6es que êles imprimem Q Consoll
daçlo. Tiveram, entretanto, vlgêncla de
apenas 24 diaB: no dia 15 de fevereiro
de 1946 foram revogados pelo Decreto
Lei n." 8.987, o qual, ainda torna sem
efeito todos 08 atos que tenham sido pra
ticados de confonnldade com éles. Do
Decreto-Lei n." 8.740, sOmente o art. 3."
teve sua vigéncia restabelecida, poste
rionnente, pelo Decreto-Lei n." 9.076, de
16 de março de 1946: mas não foi por
multo tempo, poIs em jUlho do mesmo
ano, no dia 23, o Decreto-Lei n." 9.502
revogou definitivamente o citado artigo
trés, o qual prorrogava por mais um ano,
08 mandatos das diretorias de entidades
sindicais que estivessem em exerclcio na
época em que foi assinado. Isso se com
preende perfeitamente: num perJodo de
tio grande reorganl.zaçl\o nio sertam
convenientes novas eleIções. Estabiliza
da, porém, a sltuação, as eleições fize
ram-se Indispensáveis e nova nonna veio
disciplinar o processo eleitoral.

Nesta faBe, o Decreto-Lei n." 9.502 de
23 de julho de 1946, modificado pelo
Decreto-Lei n." 9.675 de 29 de agOsto
de 1946, e combinado com os dispositivos
consolldados pelo Decrcto·LeI n.o 6.452,
dio à nossa organização sindical, sua
conflguraçlio legal presente.

Citemos, agora, as modificações acorri
das neste titulo, por fôrça dês.ses de
cretos.

Na seção 11, art. 521 a 551 (Do Reconhe
cimento e Investidura SIndical), notamos
a seguinte:

No art. 521, a alinea a foi modificada
e as allneaB d e e foram acrescentadas
pelo Decreto-Lei n." 9.502, de 23 de ju
lho de 1946. Com a nova. redação, nlo
SÓ os sindicatos se devem abster de ta
zer propaganda de doutrinas incompatí
veis com as irultltulções e os Interêsses
da nação, como também, tals propagan
das são p r o I b Ida s expressamente
(alinea a), proibição essa, reforçada nas
allneas d e e, que vedam quaisquer ati
vidades que possam se transformar em
oportunidades para discussões de caráter
palltico-partidárlo.

Na Seção TIl, que trata da administra
ção do sindicato, o parágrafo 3.", da ar
tigo 522, e a allnea e do artigo 524 fo
ram acrescentados, êste ultimo incluindo,
entre os que têm atribuição exclusi:'1a da

representação e detesa doa interêssea da
entidade sindical, O advogado - lato 11,
o mandatário com podêrea ad Judlola
outorgados por procuração.

Por tôrça do Pecreto~Let n.o 9.503, de
vem ser tomadas por escrutfnlo eecreto
as dellberações da Assembléia·Geral,
concernentes: à eleição de associado para
representação da respectiva categoria: à
tomada e aprovação de contas da dire
toria; à apllcaçAo do patrimÔnio: ao jUl
gamento dos a1o& da diretoria relatlvoa
11. penalidades Impostas a assoo1adoI e,
ainda, ao pronunc1e.mentG ~bre relaçlo
ou d1ssidlo colettvo . O artllO ~ fm
acrescido de quatro parágra!oa, 08 Quais
traduzem uma tendéncla à intA!lrvençlo
do poder publico, na vida sindical, a for~

ma de Intervenção que tem sido con8ide~

rada a mais odiosa pelos Udel'es da au
tonomia sindical: no § 1.°, por exemplo,
eBtlpu1a.-se que as mesas coletoru na
eletçAo para cargo de Diretoria e Con
selho FlBcal, devem ser designados pelo
DIretor do D. N. T., no Distrito Federal,
e, pelos Delegados Regionais do Traba
lho nos Estados e Terrtt6ri08 Federais:
no f 3.", se dlspOe que a mesa apura
dora seja presidida p(Jf membro do Mi~

nlstérto NbUco do Trabalho, ou pellllOa
de notória idoneidade, designada pelo
Procurador da Justiça do Trabalho ou
procuradores regionais: e, no I 15.°, obIler~

vamos que não tendo sido atingido o coe
'flclente legal para ti. elelçio, o Mtn1stérto
do Trabalho, Indústria e Comércio de
vera declarar a vadnela da admintatra
çt.o - a partil' do ténnino do mandat.o
dos membros em exercício - e dea1gna
ri a.dmlnlstrador para o sindicato, rea
lizando-se novas eleIções dentro de sela
meses.

As alterações dos artigos 520 letra a e
531 § 3.°, se devem ao Decreto~LeI ndme
ro 8.080, de 11 de outubro de 1946, por
fOrça do qual, para. poder votar, é pre
ciso que o associado tenha. roa1B de 18
anos e esteja no gôzo de seus d1reitos
sindicaiS, exigindo-se ainda que êle tenha
a sua lnscriçA.o naquele sindicato há mais
de doIs anos; nJio é mais necessário que
êsse exercJc10 de proflssáo ou atividade
deva ter sIdo dentro da baBe territorial
do sindicato.

A altere.çAo do art. 532 e o acréscimo
de quatro parágrafos também se devem
ao Decreto~LeI n." 8.080.

O Decreto-Lei n.o 9.675 alterou a re<la
çã.o da parágrafo único do art. 530 re
ferente ~ d\lt&.\}lo do~ m'l>.n.d'l>.\oo. 'i\\nd~~
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cals; de inicio, a Portaria n.o 338 regula
mentou o processo de eleições; neste sen
tido, tivemos, posteriormente, a Portaria
n." 29, de 29 de março de 1950, revoga.
da pela. de n.o 36, de 1.° de maio de 1951,
que merece um exame mais demorado.

Assim, no tocante às condições para o
exercício do direito de voto, nas asso
ciações sindicais ãe 1.0 grau, é preciso
que o associaào, até 10 dias antes do
pleito, preencha as seguintes condições:
(art. 1." da Portaria n.O 36).

a) seja maior de 18 anos;

b) conte ma1s de seis (6) meses de ins
crição no quadro social;

c) conte mais de 2 anos de exercício efe
tivo da atividade ou profissão;

d) ache-se no gõzo dos direitos sindicais
(art. 529 da C. L. T.);

e) esteja no exercício da atividade ou
profissão (salvo se se encontrar nas
condições do art. 540 da C. L. T.);

f) esteja quite com sindicato.

Além disso, para que o associado possa
ser eleito é preciso que esteja nas con
dições do artigo n.o 515 da C. L. T. le
tra c, disposições estas que denunciam
uma intenção de maior contrôle e fis
caltzação nos pleitos sindicais:

lô: severo o parâgrafo único do art. 2.":
"Comprovaàa em qualquer tempo a
eleição de associação em fraude ao dis
posto no art. n." 53(} da C.L.T., § 2.°
do art. 540, e letra e do art. 515 da
C.L.T., será apllcado ao sindicato,
pela autoridaàe competente, o dispos
to no art. 533, alínea e, isto é, "a cas
sação da carta de reconhecimento."

Também é rigoroso o art. 6." da Porta
ria 36 que exige, para o regIstro de cha
pas da Diretoria e Conselho Siscal, além
da declaração dos dados individualii:9.do
reg e da Identificação dos candidatos, a
"declaração de próprio punho de que não
incorre o candidato em qualquer das cau
sas de inelegibilidade mencionadas no
art. 2." das presentes instruçóes, com
firma reconhecida por tabelião (alinea O.
Trata-se, como vemos, não mais de ates
tado de ideologia, isto é, de atestado for
necido pela. autoridade competente, de
que o candidato não se acha fichado na
Delegacia de Ordem Política por ideologia
contrária às institUições do Pais e ao
regime poUtico dominante, mas, sim, de
declaração de próprio punho de que o
candidato não professa tais ideologias,

importando a inobservância de quaisquer
das exigências do art. 6.° em a nulidade
do processo eleitoral (art. 6.", § 3." da
Portaria. n,o 36).

Um outro dispositivo dessa portaria, o
do artigo 10, § 2.", esta.belece que poderão
impugnar os candidatos - observado o
processo disposto nos artigos 8.", 9." e
10, § L";

a) qualquer sindicalizado, eleitor;

b) as diretorias das entidades de grau
superior a que estiver filiado o sin
dicato (ou federação, uma. vez que es
tas mesmas instruções baixadas com
a Portaria 36, se aplicam também às
eleições de entidades de segundo grau
com as modificações que se impu
serem) ;

c) o Ministério Público do Trabalho, ex
officio, ou por provocação de autorI
dade pública.

O art. 12 da Portaria n." 36, mantém o
disposto no art. 524 § 3." da C.L.T., com
as modificações que já assil1&lamos. A
Portaria n." 36 regula, aàemats, o pro
cesso da eleição e a forma de realização
dos pleitos eleitorais; o processo de apu
ração que se inicia com a contagem dos
eleitores que compareceram e que devem
constituir 50% dos associados com ca
pacidade para votar; (art. 21) (no caso
dos associados presentes, não atingirem
êsse quorum, nova eleição deverá ser
realizada dentro de 15 dias); a forma
das protestos, e o voto por correspondên
cia, discriminando, ainda, a Portaria em
questão as formalidades para a abertura
das urnas complementares, além de ofe
recer normas para a prática de todos os
atos direta ou indiretamente relacionados
com o pleito nos artigos 37 a 41, trata
das recursos que se podem interpor das
eleições, e no art. 42 dispõe que "as
eleições dos representantes do Sindicato
aos Conselhos das Federações, realizar
se-ão, juntamente com os da DiretorIa
e Conselho FiScal dos mesmos Sindicatos,
em chapa separada.

Ainda que se refira mais à parte admi
nistrativa processual das eleições, a Por
taria n.o 36 de 1.0 de maio de 1951 é
uma afirmação da intervenção do poder
público na vida sindical.

b) em Federação ou Confederação na
época prevista no art. 45 destas Ins
truções (ou seja, logo após haver re
cebido a devida comunicação dos dois
terços das entidades filiadas.)
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Resta-nos perguntAr, porém, dentro dês-
sea llmItes de tempo fixados nas al1neas
a e b do art. 1.0, quem designará o dia
elttloto para a reaUzaçAo das eleições 
se o própno Pre.sidente da Dtretona da
entidade, como deixa entrever o cltado
artjgo 1.", caput, ou se o Excelentlssimo
Senhor M1n1stro do Trabalho deverá ser
ouvido a êsse respeito.

O Excelentissimo Senhor Ministro do
Trabalho, Indüstria. e Comércio, pela
Portaria n." 48, de 3 de abril de 1952,
ba1Jl:ou Instruções para reger as eleições
sindicais, em substltU1ção àquelas que fo
ram aprovadas pela Portar1a. Ministerial
n." 36, de 1." de maio de 1951.

De modo geral os dispositivos da Porta
ria n." 36. por nós comentados, foram
repetidos na Portaria n." 48, não tendo
havido grandes Illudanças no proce5llO a
ser observado pelas entidades sindicais
nas suas eleições. Além de uma regula
menta.çAo mais detalhada no que tange
às eleições para as entidades slndicais
de grau superior, a Portarla n." 48, pela
sua redação em têrmos muito menos im
perativos do que os da Portaria n." 36,
parece abrandar um pouquinho o inter
vencion1smo exagerado, que resswnava
dos têrmos da Portaria n." 36, revogada.
Uma observação, contudo, é de Ber f61ta..
A Portaria n." 36 se referia expressa
mente à data da realizaçio das eleições
sindica1ll de qualquer grau que nos têr
mos do art. 3." seria "marcada na for
ma do art. 6." do Decreto-Lei n." 9.502,
de 23 de julho de 1946, de a.cõrdo com
a redaçio alterada pelo art. 1." do De
creto-Lei n." 9.6'15, de 29 de agõ&to
de 1946".

Já o art. 1.0 d8.5 Instruções bltJxll.daa com
a Portaria n." 48, estatU1 que: a eleição
dos integrantes dos órgãos de adminis
tração sindical e Delegados - represen·
tantes em cada entidade de grau supe
rior - será conjuntamente convocad&
pelo Presidente da Diretoria em exerci
elo e realizar-se-á:

a) em sindicato, dentro do prazo máldmo
de 60 (sessenta) e min1mo de SO (trin
ta) dias antes do término do man
dato dos respectivos d1rtgentes;

Em conexão com o art. 543 da C.L.T.
está o artigo 3." do Decreto-Lei n." 9.675:
A aceItação do cargo de Presidente, se
cretário ou Tesoureiro em d.1retor1a de
stndjcato ou de entidade de grau supe
rior, importa na obrigaçAo de residir na
localidade onde o mesmo estiver sedIado.

Na 8eÇio VIII, que. trata. daa pentJ.l.<1&
dea, o Decreto-:Lei n.o 8.080 alterou a
al1nea c do art. 565 da C.L.T., a qual
ficou com a seguinte redaçAo:

"A pena de cassação da carta de reco
nhec1mento será lmpollta .. entidade
sindical que criar obstáculos à exe<:uçAo
da polftIea econÔmica adotada pelo
Govémo."

O art. 565, também das "DJspoa16eB Ge
rais", teve sua redaçAo alterada pelo De
creto n.° 9.502, fIcando bem rna1B brm·
da a proibição de 1lliaçio a. ou relaçõu
com, organizações internacionais com a
lnclusli.o da exceçAo contida na expres
sA0: "salvo licença prévia do Congreaso
Nacional."

No capitulo referente à apl1caçio do 1m.
póBto s1nd1cal, continuam em vigor as
disJl(l61çóes consolidadas, apenas com a
alteraçio lntroduzida pelo Decreto-t.e1
n.O 9.615, de 20 de ag6sto de 1946, no
art. 594, o qual ficou as&1m red1r1do:

"O Fundo Social Sindical serã gerido
e aplicado pe1& C()m1l;s§.o do Imp(leto
Sindical em objetivos que atendam 808
interêsseB gerais da OrganIzaçAo BIn
dical Naclonal ou à asaIs~nc1a aoc1aI
aos trabalhadores."

Constltu1das as entidades de primeJro e
segundo grau na forma a que Já nOll re
ferimos, e adminJBtradas pelos seUl ~r

Poa - Diretoria e Conselho -, têm,
tats associaçOes, plena liberdade de auto
determmaçl.o, dentro porém d08 1im1tea
traçados pelos dispositivos legais. Pode
se d1zer que a intervenção do Estado se
verifica nos casos em que as assocla;6eB
s1nd1cais fogem, de alguma forma, àa
prescrtçõe8 da. lei. Nesae8 C&.8Qll, em ta
zio de serem as entidades stndieaJa con
sideradas órgãos delegados do poder
público, sA.o elas objeto de uma tutela
tOda eapeclal, e, como contrapartida, alo
também objeto de ftscaUzaçAo.

Esta !1scal1zaç1o é feita atrav~. de qua
tro órgAos:

a) Departamento Naclonal do Tra
balho;

b) Comi&são de Enquadramento BIn.
dical;

e) Comilisão T é c n 1c a de Orientaçl.o
Sindical;

d) Comlssão do Imp&to Sindical.

No Departamento Nacional do Trabalho
- D.N.T. - encontra-se a Divido de
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Organlza.ção e Assistência Sindical 
D.O.A.S. constltulda de quatro
seções:

a) de organização e registro sindical;

b) de assistência sindical;

c) de contrOle contábU;

d) de colocação de trabalhadores.

A D.O.A.S. compete: promover a orga·
n1zRção sindical; exercer o contrOle das
atiVidades sindicais e orientar a coloca·
ção de trabalhadores por Intennédio das
agências de colocação dos sindicatos.

Sob a suprevisão do Diretor·Geral do
D.N.T. funciona. a Comissão de Enqua·
dramento Sindical (C.E.S.), constltul
da de 11 membros, sua composição e
atribulções estando especU'icadas no ar·
tlgo 576 e parágrafo útl1co, art. 574, fla·
rágrafo único e 575 da C .L.T.

Anexa ao Gabinete do Ministro do Tra·
balho, Indústrla e Comércio funciona a
Comissão Técnica de Orientação Slndi·
cal (C.T.O.S.); compôe·se de quatro
membros indicados pelo titular da pas
ta, além de assistentes e orientadores
designados pelo seu presidente. A
C.T.O.S. tem por flnaUdade:

a) promover o desenvolvimento do espl
rito de associação;

b) a divulgação da orlentação do Govêr
no em matéria .sindical:

c) organização de cursos de preparação
de trabalhadores para a administra
ção sindical e de espec1a.litação;

d) colaborar com os sindicatos no que
fôr necessárlo.

Mantém a C.T.O.S. os seguinteB servi·
ços: de secretaria; de estatística; de con·
tabUldade; de orientação sindical, além
do Serviço de Recreação Operária ao
qual compete incentivar as atividades fi·
.sicas e culturais entre os trabalhadores.
O Serviço de Recreação Operária
(S.R.O.) é superlntendldo por um Con·
selho Central composto de 3 membros
designados pelo Excelentfss1mo Senhor
MInIstro do Trabalho, Indústrla e Co
mércio, sendo um dêles, representante
das entidades sindicais de empregados.

Quanto à Comissão de Impôsto Sindical,
sua constitUição e seu funcionamento es
tão preVistos na seção UI, do Capitulo m
do TItulo V, da Consolidação, e as atri
blúções que ai lhe são especificadas são
das mais relevantes. Pela Portarla 41,

de 25 de maio de 1951, o M. T .I.C. apro·
vou o nOvo regulamento para a Comissão
do ImPÔSto Sindical.

Propositadamente saJientamos ll. existên·
ma e constituição dêsses órgãos otien
tadares e fiscalizadores da atividade das
entidades sindicais, não só tendo em Vis·
ta ressaltar a sua importância, mas tam·
bém pelo fato de que êsses órgãos são
de maneira especIal, visados e modl!l
cados, quer no projeto de lei sindical de
autoria do Sr. Mangabeira, quer no ca·
pítulo respectivo do projeto do Código de
Trabalho, Dr. 8egadas V1anna.

O artigo 6.° do Decreto-Lei n.o 9.502 foi
modlf1cado pela Lei n." 2.802, de 18 de
junho de 1956, que estabeleceu que as
entidades sindicais reconhecidas na
Consolidação das Leis do Trabalho não
poderão filiar-se a organizações interna
cionais, nem com elas manter relações,
sem prévia licença concedida por decreto
do Presidente da República.

Em 20 de agôsto de 1946 o art. 594 do
Decreto·Lei n.o 5.452 passou a ter nova
redação, em virtude do Decreto-Lei
n." 9.615, que ordenou que "o ''Fundo
Social Sind1cal" será gerido e aplicado
pela Comlssáo do Impôsto Sindical em
objetivos que atendam aos Interêsses ge
rais da orgaruzação sindical naetonal ou
à assistência social aos trabalhadores".

Dispositivos do Decreto-Lei n." 9.502 e
da Consolidação õas Leis do Trabalho
foram alterados pelo Decreto-Lei núme
ro 9.675, de 29 de agõsto de 1946.

Estabeleceu êste diploma. sõbre o prazo
de extinção dos mandatos sindicais após
a realização de novas eleições, bem como
sõbre as providências legais necessárias
para a realização de eleições.

Alterando o texto da Consolidação das
Leis do Trabalho, o Decreto~Lei n.o 9.675
deu nova redação ao parágrafo único do
art. 530. (~)

Além das alterações já mencionadas, foi
a Consolidação das Leis do Trabalho
objeto de modificaÇÕeS ou regulamenta·
ção posteriores nos seglúntes artigos per·
tlnente.s à Organização Sindical: 624,530,
634, 538, 580 e 586.

(5) Vlcle a propósito a. Porta.rla n." 48, de 11152
do M1n.llitérlQ do TI'llbalho, comentada por
8egadll.S V1a.nna em "Instltulç0e6 de DIreito
do Trabalho", volume ru. pAg. 115 (4." edl·
çAo - 1967)
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Ao artigo 524 foi acrescida pela Lei
n.o 2.693, de 23 de dezembro de 19S5, a
expressllo "na forma estatutár:la" concer
nente às deliberações da assembléia-ge
ral a serem tomadas por escrutlnio se
creto. A mesma norma jurídica especifi
cou as condições de vall.dade para o pro
nuncIarnento em escrutínio secreto sôbre
relações ou dissídios de trabalho previs
tos na alinea e do artigo em tela. O
Decreto-LeI n.O 9.502 havia acrescenta
do S parágrafos ao art. 524 referentes ao
processo de votação, apuraçllo, constitul
çllo de mesa coletora e proclamaçêo dos
eleItos para os cargos da DiretoI1a e do
Conselho Fiscal, prevendo, também, so
luções para as hipóteses de não ter sido
atingido o coef1ciente legal. A Lei núme
ro 2.693 alterou a redação do parágra
to 4.°, especificando detalhadarnente as
medidas necessár:las no caso da não
obtenção do coeficiente no primeiro plei
to. (C)

A aUnea a do art. 530 foi revogada pela
Lei n.O 1.667, de 1.0 de setembro de 1952,
que também proibiu em seu artigo 2.° a
exigência do atestado de Ideolog1a, a 11m
de investigar as convicções pol1tlCl&8, re
ligiosas ou filosóficas dos s1ndlcallZados.
O art. liSO teve pela Lei n.o 2.693 revo
gado o seu parágrafo único, que veda a
reeleição para o perlodo imediato de
qualquer membro da Diretoria e do Con
selho Fiscal dos s1ndlcatos de emprega
dos e de trabalhadores autônomos e de
um têrço dos membros da Dtretona e do
Conselho Fiscal nos sindicatos de em
pregadores, de agentes autônomos e de
proflssões liberais. O art. SM que facul
ta ao sindIcato, quando em número não
inferior a 5, representando um grupo de
atividades ou profiSSões idênticas, simi
lares ou conexas, organlzarern-se em fe
deração. teve alterada a sua redação pela
Lei n.o 3.265, de 22 de setembro de 1957,
que determina: "é facultado aos sindi
catos quando em número não Inferior a
5, desde que representem a maioria aboo.
luta. de um grupo de atividades ou pro
fissões Idênticas, similares ou conexas,
organlzarem·se em federação. Os H 1.°
e 2.0 passaram a constituir respectiva
mente os 2.0 e 3.°, pois foi incluido ao
artigo 504 um nOvo § 1.0, que reza: "se
já. existir federação no grupo de ativi
dades ou profissões em que deva ser
constltufda a nova entidade, a criação
desta não poderé. redum a menQ5 de 5
(I número de s1ndícatos que àquela de
vem continuar illlados".

O artlio 538 que fixa os órgf,os admi
nistrativos das tederaç()es foi alterado
pela Lei D.O 2.693 que, colocou ao lado
da Diretoria e do Conselho de Represen
tantes o Conselho Fl.8Cal, A constituição
dos 6rgiotl mencionados foi alterada com
os nOVQ& 5 parágrafos com que a LeI
n.O 2.693 modificou o art. 538 em seUB
3 pari\gratos constantes do Decreto-Lei
n.o 5.452.

A alínea c do art. 580 foi modificada
pela LeI n.o 3.022, de 19 de dezembro de
19li6, que estabeleceu nova tabela para
cobrança anual do impOsto alndlcal a08
empregadores. A LeI n.o 4.140, de 21 de
setembro de 1962, alterou as alíneas b
e c do mesmo artlgo.

O art. 586 que estabelece normas para
(I recolhimento do impôsto B!ndlca1 tal
reiularnentado pelo Decreto n.o 36.818,
de 25 de janeiro de 1955.

A QUESTAO SINDICAL EM FACE DO
ABTIGO 159 DA LEI MAGNA DE 1946

Diz o art. 159 da COllBtltulção de 18 de
setembro de 1946:

"li: livre a assooiação prof1881onal ou aln·
dica!, sendo reguladas por lei a tonua de
sua constitUlção, a sua representaçlo le
gal nas conven~8 coletlvas de trabalho
e o exercício de funções delegadas pelo
poder público."

José Duarte em "A Constituição Braa1lelta
de 1946" (exegese dos textos à. luz dos tra
balhos de. All&emb1éIa COllBtltutnte) a.preaen
ta um relato sObre o art. 159 desde a. sua
redação no anteprojeto até a sua redaçAo
final:

"Anteprojeto

I - No art. 14 do anteprojeto esta a
raiz do texto vigente. As81m es
tava redigido: "A assoctação pro
f1sslonal ou sindical é livre, re
gulando a lei a forma de conatl
tUlçlio, a representação legal D08
contratos coletivos de trabalho e o
exercfcio de funções delegadas pelo
poder público:'

U - Em discussão no seio da COtnlBaAo
Constitucional, foram apresentadas
as seguintes emendas: de Calres de

(11) Vide a ll!lll~e\to daa tilllç6e8 1I1ndica.18 .. Por
tarla n.o tO, de 1965, do MJn~terlo dO Trt..
balho e Pnlvldêllcla SooIIlJ (D. O. de 26·1~.
pig. 1le8), com lllI llJteraç&e8 de 21-ll-4$
(D. O. de 13-9-llS, Pi&'. 9.37~)
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Brito: "Assegura-se ao funcioná
rio público o direito de sindicali·
zação"; de Arruda Câmara: "Subs·
titua-se pelo seguinte: As associa
ções profissionaiS e sindicatos Be

rão reconhecidos de acõrdo com a
lei, salvaguardados os direitos à
pluralidade e autonomia, na or
dem estritamente profissional"; de
Eaeta Neves: "Intercale-se, entre
as palavras "livre" e "regulando",
a expressão "conservada, porém,
a sua unidade"; ainda de Caires
de Brito: "Retire·se do art. 14:
"regulando a lei" etc., até o fim do
artigo."

Arruda Câmara foi o primeiro a debater
o assunto: "O direito de associação para
as profiSSÕes, não sendo dádiva do Es
tado, pois se funda no direito natural,
não pode ser por êle pràticamente anula
do ou absorvido".

Por outro, os próprios interêsses pro
fissionais, necessà.rlamente solidários em
tóda a categoria, não poderão ser frag
mentados em pequeninos grupos social
mente inexpressivos, à mercê de explo
radores.

Condições razoáveis, sem sacrifícios do
uso legftimo da liberdade de associação,
devem ser estatufdas em lei ordinária
para o reconhecimento de sua qualidade
representativa na categoria profissional.
Minha emenda consagra o principio da
pluralidade sindical, repetindo, aliás, o
que esta. no art. 120, e seu parágrafo,
da Constituição de 1934.

Defendo ainda êste principio, por ser
um dos Itens expressos do programa do
meu partido e constituir um dos com
promissos por mim e meus companhei
ros de agremlação partidária assumidos
com o eleItorado.

"Contrária à concepção monolftica do
comunismo "uma classe, um sindicato,
wn partido", a legislação de uma demo
cracia não perde de vista o fato da acei
tação da unidade sindical por todos os
regimes totalitários ou autoritários.

A penúltima tentativa, feita por um Es
tado moderno, de sacrificar o sindicalis
mo pluralista foi a "Carta do Trabalho",
de Vichy (26-10-41>, à qual se opuseram
os esforços conjugados dos sindicatos
cristãos e socialistas. Porém, o "Pariser
zeltung" (31-10-41) a consagrou como
"síntese do sistema fascista nas Corpo
rações e da Organização Alemã da Fren
te do Trabalho".

A pobreza de nossas tradições sindicalis
tas e o uso prolongado do contrOle es
tatal nas associações profissionais não
permitiram ver com suficiente clareza as
recentes manobras partidárias antiplu
rallstas, interessadas no prestfgio da
"máquina montada", nem os interêsses
dos que achariam menos econÔmico, por
menos estlmável, o pluralismo sindical.
Este principío vital para a legitimidade
da representação profissional não poderá
ficar ao arbftrio de um Ministro de Es
tado, nem ser eliminado por via de au
toridade, mas, abrigado num dispositivo
constitucional, deve ser para todos os
trabalhadores uma garantia contra o
pseudo-sindicalismo lIbertlcida.

Não há dúvIda de que êste prlncfpio é
incompatível com wna concepção auto
ritária do Estado. E nesse sentido são
perfeitamente lógicas as argumentações
estadonoviStas de Oliveira Viana, como
as de Gino D'Arias e Pucheu.

Integra, porém. um conceito democráti
co do Estado.

Objetar, que o ponto de vista da "eco
nomia nacional" pode se opor ao Sindi
caliSmo liberto de contrOles estatais, é
desconhecer a função espccUlca do sin
dicato: fazer valer diante do econOmico
puro o ponto de vista do homem con
creto.

A organização profissional, Independente
do aparelho de direção econÔlnica, é que
poderá dar ao trabalhador o sentido da
liberdade: ampla aceitação de respon
sabUidades.

Com esta autonomia na ordem estrita
mente profissional, o sindicato não po
derá ser um instrumento de poUtics, par
tidária, mas também não deverá ser en
travado na solução das questões mistas,
conexas com problemas politlcos (p. ex.:
polltica de salário, politica financeira de
Inflação ou deflação, problema econômi~

co de transporte, ou "cotas de sacrifí
cios, de imigração" etc.). Eis porque vo
to pelo princípio da pluraUdade sin
dical".

Baet& Neves diZ que os argumentos de
Arruda Câmara são contidos no progra
ma da Liga Católlca.. Não vê como pos
sa prejudicar a liberdade sIndical a uni·
dade de assocIação. "Liberdade e uni
dade são coÍSa.s distintas; o interêsse in
dividual é wn e o profissional é outro.
A experiência já demonstrou que a frag
mentação das classes é um êrro que
acarreta o enfraquecimento dessas mes·
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mas classes. No momento que atravessa
mos, os II1ndicatos têm, além da função
de defesa dOB interesses de classe, d1ga~

moa de resIstência, também a de assis
têncIa sindlcal, suprindo, de certa ma
neira, as deficIências das entidades que
devem prestar essa mesma a.ss1Bt.éncla",

Concedemos a I1berdade sindical. Por
que n10 conservarmos a sua unidade em
beneficio dos trabalhadores? Se se con
sIdera o aspecto econômico, fragmenta
ção representa o enfraquecimento".

C&1res de Brito formula emenda e en
tende que deve ser suprimJda tôda a par
te do artigo, ficando, apenas, no seguin
te enunciado: "A associação profissional
ou sindical é livre".

Guarael Silveira reputa a matéria de
grande importância na vida do Pais e
apresenta sob vé.rIos aspectos. :8: pela
unidade sindical, visto como a plurall
dade detennlnaré. lutt\ll pernlclosas .. ,
Em lugar de orientação únIca, em bene
ficIo das classes, por certo, surgirAo per
turbações à vida do trabalhador brasi
leiro, Quando aludIu à cooperação com
o progresso, quis, evidentemente, referir
se ao Estado, porque o Govêrno é que
representa o Estado e o têrmo "coopera
çAo" nAo fol empregado no sentido po
lltlco, mas de defesa dt\ll classes e da
manutenção do Govérno constltuldo le
gitlmamente .. , A pluralidade sindical
colocar1a o Estado nesta situação: a qual
sindicato deve dar proteção legal e d1s~

pelUl8.r os favores legais, que muitas vê
zes são necessârtos ~ vida associativa?

Calê Filho, também, é partidário da uni
dade sindical, mas aceita o texto em
dIscussio, Entende que, assegurando a
liberdade sindical, e sujeItando essa li
berdade à regulamentação de lei ordi
né.r1a, quanto to contribuIção dt\ll associa
ções proflsslonals, e à sua representação,
ter-se-é. atendido à questão traba1h1sta
na sua situaçAo atual. O Brasil é um
PaIs no inicio de sua. industrializaçAo,
As tendências traba1h1stas ainda nAo se
fizeram, porque elas dependem do de
senvolvimento Industrial. Fixar-se na
Constituição o princípio, seja da uni
dade, seja da pluralIdade, é um erro.

Atallba Nogueira argumenta: "A Uberda
de de assoclação, em se tratando das as
sociações profissionaIs, corresponde a
dois dIreitos, direitos êsses que iIllpor
tam ser expresso na ConstitUição, não
podendo ficar impUc1to&.

Primeiramente, a liberdade sindical; de
pois, li pluralidade. Ambos os Institutos,

"liberdade e pluralidade sindical", com
preendem~se no~o genértco de 11ber
dade de associação profllllJ1onal, mas ca
da um dêles é uma parte dêsse direito,
"IJberdade sindical s1gn1tica a lIvre ade
são do trabalhador à 8lIIlOOIaçAo ou sIn
dicato.

IJberdade sindical, segundo o direito
público, no seu ramo traba1hJBta, signi
fica, hoje, em primeiro lugar, a livre ade
são do trabalhador à associação protiB
lI1onal,

Não se pode compelir o trabalhador a
entrar para a associação profissional; o
que pode haver depois é a conseqÜência
da açAo das assocIações prof15Slonals.
Verel, em breve, essa conseqÜência, no
tocante, por exemplo, ao contrato cole
tivo do trabalho, que, como qualquer
contrato de adesão, no dire1to clvU, obri
ga li todos da categoria".

Guarael SUvelra: "V, Ex.- está contun
dlndo livre adesão com livre assoo1açl.o.
IJberdade de assocIação é uma coisa; de
adesão, é outra".

Atallba Nocnelra: "Por lato é que eatcu
mostrando que me nio contento com
uma parte, apenas, com o falar tAo-lIÓ
em liberdade de associação prolJastonal,
porque não é tudo.

Passo à segunda parte,

A liberdade de assoctaç!.o prof1llalonal
deve, também, ser defin1da pela pluralI
dade sindical. Portanto, no tocante à
primeira parte, parece-me que esta é a
única protegida aqui pelas várias emen
das, exceto pela do Sr. Arruda Cf.mara.
Vou descer fi. análise do projeto. :tle é
Incompleto, pois deixa para a lei ordi
nária, e esta, amanhá, feita pelo Parti
do Trabalhista, virá comprometer ell8&
segunda parte: a pluralidade sindical.

Raciocinemos prescindindo da atual le
gislação trabalhista, Vamos raciocinar
com o direito constltuido."

Baeta Neves: "Pergunto a V. Ies.· qual
seria o sindicato que repre.<Jentaria o pon
to de vista da proflssA01 Os sindIcatos
têm necess1dade dêsse monopólio para
combater os interêsses da profissAo",

Atallba Nogueira: "A pluralidade sin
dical afasta o monopólio estatal.

Fui, aqui, daqueles que combateram o
monopólio estatal, no tooante à educa
ção, por exemplo. Continuo dentro do
IDeSlllO obJetivo: a pluralidade afasta o
monopólio estatal",
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Ca.ire1l de Brito: "Sem liberdade e sem
autonomia o Govêrno monopolizaria a
um ou mais sindicatos. A medida visa,
isto sim, li enfraquecer a classe ope
rária".

Hermes Lima: "Exatamente. 1!:sse o pro
blema. A pluralidade não significa que
o Estado não polI8a monopolizar o sin
dicato. Significa, apenas, que poderá
monopolizá-los mais fàcilmente".

Ataliba Nogueira: "Vou responder ao
aparte, que repousa no pressuposto de
que haverá muitos sindicatos. Não é ver
dade. Queremos que as associações pro
fissionais e sindicais sejam reconhecidas,
de acôrdo com a lei. Ora, a lei, que será
feita pelo Legislativo, poderá perfeita
mente dizer que, para a existência de
um segundo sindicato. será exigida a per
centagem de um têrço, por exemplo.
Notem os Sts. representantes: A plura
lidade sindical não envolve Idéia de
multiplicidade simplesmente, porque a
pluralidade será definida em lei e esta
pode perfeitamente determinar que, pa
ra a existência de um segundo sindicato,
basta que um têrço dos profissionais o
forme; menos de um têrço, não. Dessa
maneira seria compressão.

Somos pela democracia e estamos esque
cendo um preceito da<! democracias.

1!: a vida para as minorias. E é em vir
tude da vida das minorias que aqui es
tão o Partido Trabalhista e o Partido
Comunista.

Não se trata de sindicatos de meia dú
zia, porQue a exigência de um têrço de
sindicalizados, para constituição de nôvo
s1ndicato, está mostrando que há uma
parte considerável de profissionais que
exigem o n6vo organiSmo profissional.

Não se trata, aqui, de Estado. mas sim
plesmente de uma profissão. Entendo
que ambas as liberdades hão de ser as~

seguradas; Isto é, a livre adesão e a plu
ralidade sindical. Não se anula por com
pleto a eficiência da sindicalização. Esta
só existe por causa dos interêsses de ca
da um, que somente serão protegidos
dentro do sindicato; ao contrário do in
dividualismo, Que atomizando a socie
dade, enfraquece a defesa dos interêsses
de cada um. Aqui, então, temos o grupo
profissional, e êste vai representar, mas
nunca como monopólio estatal, como
também nunca como monopólio de al
guns, que conseguiram, às vêzes através
do terror, impor determinadOS pontos de
vista contrários aos interêsses.

A lei é que vai prescrever as condições
indispensáveis para o reconhecimento do
sindicato, e eu já expllil aqui minha idéia
a respeito. 1!: que, para existência de
um segundo sindicato, seja requerida a
têrça parte dos componentes daquela
profissão.

O perigo que há - notem bem - não
é aquêle que anteviu o Sr. Hermes LI
ma. Não é possível que se dê o mono
pólio do Estado, com o fracionamento do
sindicato. O monopólio do Estado é o
que conhecemos e que ainda vigora no
dia de hoje: através do Ministério do
Trabalho. Aí é que há monopólio es
tatal.

Passemos adiante, vamos além. A plu
ralidade será ineficiente, dizem, pOrQue
vai destruir ou enfraquecer a classe 
o que não pode acontecer. Porque uma
classe profissional que tem grande dis
sensão em seu selo, e onde os Interês
ses e direitos dos sindicalistas estão em
profunda divergência, a ponto da têrça
parte querer constituir nova entidade,
nesse caso entendo que, de maneira al
guma, estamos comprometendo os inte
rêsses dêsse sindicato. O perigo não será,
portanto, do Estado; o perigo não será
da parte do capitalismo, que queira, por
aca.so, atentar, na divisão, contra aquêle
célebre preceito antigo.

Não haverá Isto. Por quê? Porque o ca
pitalismo terá que se curvar à lei, e
sOmente pela corrupção imensa nwna
classe, qual seja a corrupção de um têrço,
é que, então, fraudulentamente, se pode
ria obter a formação de um segundo sin~

dicato. Portanto, o que assusta com a
palavra "pluralidade" é, simplesmente, a
idéia, vamos dizer, imediata e simplista.
Quando desço à análise jurldica do têr
mo, procuro dizer que há. o instituto da
pluralidade, e que, adotado em lei ama
nhá, êsse Instituto, de maneira nenhu~

ma, poderá dar a liberdade de se fracio
nar o sindicato.

Acabo de mostrar que a pluralidade sin
dical não vem, de forma alguma, atoml
zar a sociedade, atomizar o sindicato.
Não é a volta ao individualismo, que,
tornando os individuos incapazes de se
associarem, por outro lado faz erlgir
se o capitalismo nos trustes, nas gran
des concentrações do capital. Não é,
portanto, a volta ao passado. Pelo con
trário, queremos acabar com aquêle
principio nefasto da Revolução francesa,
aquela lei iniqua que acabou com o di
reito de o trabalhador se sindicalizar ao
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tempo de se reun1rem num grupo pro
fissional. Voltamos, portanto, à frll.nqula
das associações. E eu penso que a fran
quia das associações náo pode ser, de
mOdo algum, o monopólio estatal ou, en
táo, o monopólio por determinados par·
tidos políticos.

Chamo a atenção dos nobres represen·
tll.ntes. O perigo que criamos, no mo·
mento, é deixar, talvez, o monopólio es
tatal, para entregar os sindicatos a de·
terminados partidos políticos, seja um,
seja outro. :li: o que estamos vendo, se
aqw náo consagrarmos a plurll.1ldade
sindical. :l!: por isto que sustento essa
pluralidade sindical. Vêde bem: susten
to a pluralldade sindical, com exclusão
dos organismos antidemocrátlcos. Esta
mos aqui procurando dar liberdade ao
trabalhador braslleiro e não o levando
para determinado ponto, para deiXá-lo
sob o guante de tal ou qual partido.

Assim, é muito séria essa questão. Já
mostrei que ela não enfraquece a pro
fissão. A representaçA.o proporcional fi
cará e permanecerá defendida. Mas,
náo vamos cair no outro escolho, qual
o de entregar os trabalhadores para a
execuçll.o de fins determinados, fins ês
tes que podem - segundo o sentido que
acabei de dizer -, ser até antldemo·
cráticos.

Digo que, graças à boa compreensão que
temos da sodedade, nós - que sempre
combatemos os prlncipios provindos da
Revolução francesa, que deu o govêrno
a individuallstas e Uberais na delesa do
capitll.1lsmo; nós, que, desde moços, com
batemos a burguesia podre, s1barita e
gozadora, e sempre procuramos salvar a
pessoa humana do caos a que foi ati
rada por Interêsses inconfessáveis, não
podemos deixar de clamar aos represen·
tantes da naçáo, para que atentem no
que se vai fazer: negar expressamente
a pluralidade sindical é encurralar os
trabalhadores a serviço de outras ideo
logias, que não são, absolutamente, as
que queremos defender.

Náo enfraquecemos a classe, porque 11.
le1 trará, amanhã, exigências legitimas
de um têrço dos trabe.lhad.ores de de
terminada profissão. POderá acontecer
uma tripartição. Nada mais.

Agora, nós, que conhecemos as dificulda
des de agir nesse meio, em qualquer cor
po coletivo, havemos de concordlU' em
que não será fácil conseguir a formação
de um segundo sindicato; quanto mais

de um terceiro lOque se nAo poderá
fazer, o que se vê comumente: um gru
po de choque tomar conta de um corpo
coletivo e os mais nia poderem ter voz
ativa, agindo aquêle grupo contra a von·
tade e o Interésse dos demais componen·
teso Asslm, vou pe.ssar ê. Mesa. ainda
dois parágrafos, que vão completar a
emenda do Sr. Arruda CAmara, e para
os quaJ.s peço a aprovaçlo.

O primeiro dJ2;: "Aos sindicatos legal
mente reconhecidos se assegura o dJre1
to de representaçlo proporcIonal na de·
fesa dos tnterêsses da proflsslo". :s: con-

. sectário lógtco da plura11dade sindical.
O segundo parágrafo, que acrescento,
reza o seguinte: "Os contratos coletivos
de trabalho obrigam os membros dos
sindicatos contratantes."

Dada a idéia Inicial, é outro conaectárlo
lógico da pluralidade sindical.

Os representll.ntes da NaçAo têm de
constrWr a democracta, ou penderll.o pa
ra o Estado totalitário, que nAo tolera
a diversidade, porque é desmentido à
luta de classes. Assim, terJAmos de de·
fender também o partido único.

A pluralidade partidária vem cindir a
democracia, deixar os cldadf.os como jo·
guetes nas mAos do Govêrno, às véspe
ras das eleições.

Não pOderíamos jamais sustentar a plu
ralidade partidária, porque ela compro
meteria a liberdade e a defesa do ci·
dadll.o.

Em suma, ou fazemos a democracIa, ou
então estamos procurando um trampo·
11m para o Estado totaütário",

Prado KeUy confessa-se partidário da 11
berdade sindical e, por êste motivo, dá
seu apolo à emenda Catres de BrIto.
Não admIte a submlsslo dos trabalhado
res ao Estado, já esboçada no art. 120
da ConstltuiçAo de 3', sob o pretexto de
que os sindIcatos e aMOClaç6es profis
sionaiS serlo reconhecidos de conform1
dade com a lei e passou a ter t6da a
tlplcldade fascista da Carta de 3'1, da
qual multo se aproximou o texto atual.
Dlz1a o art. 136 daquela Constttul.ç1o:
"as assooiaçl:ies profissionais, 08 s\n&ca
tos, são livres". Mas, contradltOrlamen·
te, dispunha logo a segutr: "Sômente,
porém, o sindicato regulannente reco
nhecIdo pelo Estado, tem dtrelto de te
presentaçA.o legal etc.".

"Tal a lj:ênese do art. 14, na. plU'te cuja
supressio é pedida J)OI' Caires de Brito.
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Ora, trata-se de um sistema: ou subme
temos os sindicatos ou associações ao
controle do Estado, e, neste caso, nos
aproximamos do tipo de orglUllzação fas
cista, ou estabeleceremos, pura e sImples
mente, o princ1]lio da liberdade sín
d1caL

"Funções delegadas do poder público",
dIz o texto. Que funÇões são essas? Re
presentaçA.o de classe para fazer qual
quer exposiçA.o, sollcltação ou defesa?
~te é prtncipio democrático que tanto
se assegura às associações e sindicatos
como a todos os cidadãos. Função de
legada do poder público vinha a ser
aquela prevista na Constituição de 3'7,
art. 5'7.

A questão da pluralidade ou unidade só
tem interêsse se submetermos os tra
balhadores à ação do Estado. Aí, sim,
temOll de saber se o Estado só admite
um sindicato ou aceita que os trabalha.
dores se sindicalizem, através de diver
SOll órgãos, O texto do anteprOjeto não
consagra a ltberdade sindical. A fôrça
dOll trabalhadores está nessa liberdade.
Hermell Lima acentua que em matéria
de associação profissional ou síndical,
de tanto interésse para o povo traba
lhador, a verdade é que sÓ a união po
poderá dar fôrça ao proletariado e aos
trabalhadores para que pOS8am alcan
çar o prestigio necessãrio à conquista
de suas reivindicações. Proletariado di
vidido é proletariado enfraquecido ... A
pluralidade sindical é a Inimiga mortal
das trabalhadores. Cumpre-nos observar
que a desejada unidade não venha en
cerrar, apenas, uma interferência do po
der publico, que essa unidade não re
presente traição aos verdadeiros inte
rêsses dos trabalhadores.

Quanto à Subcomissão que redigiu o ar
tigo, teve em mira assegurar, exatamen
te, antes de tudo, a liberdade de asso
ciação proflssional ou sindical, mas, ao
mesmo tempo, quis deixar à lei ordiná
ria, à. sabedoria do legislador e à. própria
evolução dos acontecimentos pol1t1cos e
econõmicos, uma possibllidade para que
a formação dê58e sindicato. com a repre
sentaç1i.o legal de que estivesse investi
do, pudesse ser concUiada com 0& im
perativos da unidade dessa representa
ção e a unidade dêsses trabalhadores na
defesa de seus interêsses. Não poderá
deixar de ser aceita a emenda Baeta
Neves. A associação profíssional ou sin
dical é livre, consagrada, porém, a sua
unidade",

Adroaldo de Mesquita lembra que votou
em 1934 o texto que se encontra na
Constituição e, no dia em que foi ven
cedor o dispositivo, tivemos a Impressão
de que um temporal se havia desenca
deado no recinto da Assembléia, tal a
balbúrdia e as manllestações ali ocorri
das: Tem idéia de!inida sôbre a maté
ria. Os debates trouxeram multa luz pa
ra que a Comissão tomasse uma delibera
ção acertada. Vota pelo texto. Jt pela
liberdade, pela pluralidade. pela auto
nomia.

Foram rejeitadas as Emendas Kelly,
Arruda Câmara e Baeta Neves e apro
vado o art. 14.

No final da votação, em referência à
Emenda Calres de Brito, éste declarou
que, se a Comissão entende que os fun
cionários p6blieos estio inetoidOll no tex
to. pedem sindicalizar-se. Não há razão
para emenda.

Nereu RlUDOS esclarece que deve ser essa
a 1nterpretação da Subcomissão. Aga
memOOD Magalhães acrescenta que não
há limitação, mas Atallba Nogueira de
clara que o funcionário público Dl\(J pode
constituir sindicato profissionaL

Assim, o texto aprovado passou a cons
tituir o § 27 do art. 164 do

Projeto primitivo.

I - O texto foi aprovado em Plená
rio, recebendo emendas.

II - A Subcomissão não aceitou as
emendas e, rejeitando-as, declarou
que o principio de liberdade sin
dical estava estabelecido no pro
jeto e que a delegação de fun
ções às aS80Ciações profiSSionais
importa muitas vêres em assegu
rar~lhes meios de cooperação com
o poder público, e para o alcance
de seus próprios objetivos. Foi
conservada a redação anterior.

111 - A Comissão Constitucional repro-
ziu o texto no art. 158 do

Projeto revisto

Aprovado em segundo turno o art. 158,
Carlos Prestes obtém destaque para a
Emenda n.a 3.378, que, maIs uma vez.
advoga a fórmula - "a associação pro
fissional ou sindical é livre".

.Joio Ama>JODa!l pediu exclusll.o da parte
final, sõore a forma de constituição,
porque receava que a regulamentação
respectiva estabelecesse condições que
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IltIoCrlficassem o principio da Uberdade
sindical.

Ap,melDDon Maptháe8 disse que: ":&:818
temor era infundado. O preceito não ex
clui a lei complementar do Congresso
para sua execuçAo. NAo seria regra auto
aplicável. A Bubcom1ssA.o foi prudente e
diz: "a forma de const1tulçAo, a repre
sentaçAo legal no contrato coletivo do
trabalho e o exercício das flUlç6es dele
gadas pelo poder público". Ainda que a
Const1tulçAo nAo estabelecesse, caberia
ao Congresso a competência".

João Am&zonu Indaga: "a regulamen
taçAo poderá implicar na interferência
do Ministro do Trabalho na vida 1IoSSO

ciaUva ou admlnlstraUva dos sindicatos?
PoderAo os sindicatos constituir-se em
federaçl.o, unil.o, ou confederaçâo, em
escala nacional. ou estadual, seglUldo seu
próprio desejo?".

Responde AramemnOD MapJhles: "Ne
nhuma interferência pode a lei estabe
lecer no tocante ao livre exercido da
atividade profissional. Quanto ao obje
to de&5t\ aasociaçio, claro é que o de
finirá; a lei, apenas, exige prtncipiOll de
ordem moral para sua constltulçAo; quer
dizer, os fins devem ser licltos, como se
exige para tOdas as associações civis.
f: a única Umi~o.

Quanto ao grau de organização, ou me
lhor, quanto à unlAo, federação ou con
federaçl.o, é evidente que, sendo Uvre, a
lei nio poderá dellmitar a Uberdade e
teria essas MlIOclIl9ÕM a faculdade de
se açupar,

Foram rejeitadas 88 emendas supressl~

ViU! da segunda parte, a de Duviv1er, que
visava à pluralidade aind1caJ. e a de Cel
so Machado, que dava outra redaçAo ao
texto, inclusive falandO em unidade de
represen~ - e que, tudo, ficou livre
à leglslaçl.o ordinária, como expressa
mente foi declarado: "Na qualidade de
membro da ComiS8l.o, a minha opInll.o
é no sentido de que a lei ordinária tanto
pode adotar a unidade como a plurali
dade sindical. O texto só consarra o
principio de liberdade (Adroaldo de
Mesquita). Nisto convieram vários re
presentantes: Nereu Ramos, PlBa e Al
meida, P1íD10 Barreto, Paulo Saraaate.
Ferreira de Sousa com a Emenda núme
ro 3.229, quis consignar a autonomia,
mas foi rejeitada a sugestA.o. me decla
rou que desejava colocar o problema sin
dical brasileiro no âmbito democrâ.tlco.

o principio sustentado por ambos 08
candidatos, General Oaapar Dutra e
Brigadeiro Eduardo Gomes, aceitava, in
tegralmente, oa ponOOs do programa da
Liga Católica. A emenda quer que aa
cliUlseS sindicalizadas tenham a livre dl
reçAo de seus sindicatos e nI.o estejam
sujeitas à açAo da autoridade; que 08

sindicatos não se transformem em stm
pies departamentos ou sucursais da ação
governamental, como no Estado NOvo.
O entendimento que se tem dado" li
berdade sindical nAo permite que 101 se
inclua a própria autonomia. A carta de
37 já assegurava essa l1berdade e o 00
vêrno cerceou-lhe a autonomia, sUjeitan
do-a à admlnlstraçl.o e à aprovaçAo do
Ministro do Trabalho ... Ins1818 em que
na noçl.o de liberdade não se tnc1uia a
da autonomia. A emenda fol rejeitada.

Quanto ao principio da unIdade ou da plu
ralidade sindical assim se manifesta. PobtM
de M!randa em "comentários à Constituição
de lMij":

"Na ConstitUIção de 1946, em vez de all
segurar a pluralidade sindical, o que foi
a antítese à tese fascista da unicidade
que é também a soviética, porque unlpar
Udarledade e unicidade de sindicato hAo
de estar Juntas. empregou exprellllAo que
revela estar no caminho mesmo da evo
lução politlca, sem se preocupar com a
direita e a esquerda, com a sua tese, e a
antítese dos Estados democráUcOll plurl
partldárlos, em crf8e de el&ooraçAo cons
titucional. O artigo 159 é regra Jurldlca
em que se viu o problema na dimendo
da liberdade (o que é fundo), e nl.o na
dimensão da estruturaçAo dos sindicatOll
(O que é forma)."

Para Alcino Pinto FaleiD em "ConstitUIção
Anotada",

"o artigo 159 declara ltvre & 888OclaçAo
profissional ou sindical. Há, porém, quem
sustente que a atual ConstltulçAo, embo
ra declarando livre a assoclaçlo profis
sional ou sindical, nio~ a auto
nomia. BIDcllcal. E isso porque nlo repro
duz o parágrafo único do artlgo 120 da
COnstitUIção de 19M, que d1z1a que a lei
... "assegurarâ a pluralidade sindical e
a completa autoDomI& dos slDdJcatoa". E
Isso, também, porque a Carta de 1937, no
seu artigo 138 dizia que era "livre a as
SOCIação profissional ou sindical" e, no
entanto, não o era, sendo insuficiente o
adjetivo "livre" para concluir a. autono
mia. Essa a opin1l.o do professor da Uni
versidade de São Paulo, Dr. Cesarmo
JÚnior.
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A nosso fraco ver não é de receber essa
lição. O primeiro argumento prova de
mais. Se se aceitar que a não reprodução
do parágrafo segundo aludido tem a vir
tude àe excluir a autonomia sindical,
também fÔrça será concluir que fica ex
cluída a plurarldade sindical, porque o
atual artigo 159 não reproduz a parte
primeira daquêle parãgrafo, que isso pro
clamava. Ora, ninguém su:::.tentará que
o atual artigo 159 não permita a plurali
dade sindicaL

O segundo argumento também não pro
cede. Em primeiro lugar porque seria di
f1cll alguma coisa ser efetivamente livre
naquela Carta sabidamente totalitária,
Em segundo lugar o texto daquele artigo
138 não dlZla apenas que era livre o sin
dicato. Dizia mats alguma coisa. que con
trastava o livre, porquanto el\:clula a plu
ralidade. falando em um sindicato ou,
seja, o "sindicato reconhecido". Permi
tindo a atual Constituição a pluralidade
sindical e dizendo que "é livre a associa
ção proflss1onal ou sindical", parece-nos
que êsse livre quer dizer que o sindicato
deve gozar de autonomia. :e: bem verdade
que pelo artigo 159 a lei regulará a 1'or
ma da sua constituição, a· sua reptescm
tação legal nas convenções colettvas de
trabalho e o exercício de funções dele
gadas pelo poder público. Essas duas úl
timas atribuições, a serem reguladas pe
la lei, não prejudicam a autonomia, que
em nada. fica afetada por elas. A primei
ra implica. na reglstração e, talvez, na
Imposiçâo de certos requisitos pelo legis
lador, para constarem dos estatutos. :11:,
porém, o máximo a que pode ir o legis
lador ordinário, caso contrário estará ul
trapassando o angustioso "regulará a for
ma da sua constituição", a que acena o
artigo 159. A Imposição dê.sses requisitos
formais não tira ao sindicato a autono
mia:

"C'est alnsi, par exemple, que certalnes
législations subordonnent la const1tution
du syndicat à la fonnallté de l'enregts
trement. Or, une telle !ormaJlté ne dCit
pas nécessalrement étre consJderée com
me étant Incompatible a.vec la llberté
syndlcale pulsque l'ltrtat a naturellement
le droit de demander aux organlsations
(aussl blen qu'awr.; indivldusl de declarer
leur exlstence. Mals si l'enregistrement
était subordonné à des conditioDs de rond
ou de forme propres à mettre en cause
le droU que doivent avoir les employeurs
et les salariés de fonner librement des
organisations, elles iralent naturellement
à l'encontre du prtncipe de la liberté syn-

dicale puisque, par un semblabe détour,
l'lttat se réserverait en verité le drcit de
soumettre la constitutlon d'une organisa
tion professlonnelle à une autorisation
préa1able, "

O legislador ordinário, combinando o
princípio da llberdade sindical com a
garantia individual do § 8.°, do artigo
141. baixou a Importantissima Lei núme
ro 1.667, de 1952, cujo artigo 2.° sôa; "t
proibida, sob qualquer pretexto ou moda
lidade, a exigência do atestado de ideo
logia, ou qualquer outra Que v!.se a apre
ciar ou investigar as convicções políticas,
religiosas ou fllosóflcas dos sindica.liza
dos".

O princípio da llberdade sIndical com
porta outra conseqüência; a de poder
manifestar~se negativamente, não orga
nizando Qualquer sindicato ou não se fi
liando a nenhum dêles, sem qualquer
prejulzo:'

Em "O Pensamento PoUtico Uni'versal e
a Constituição Brasileira", afirma Ivair No
gueira. I~iba;

"A unicidade sindical só se legitima no
Estado unípartídárlo. Partido único, Sin
dicato único. Isto aconteceu na Alema
nha nazista e na. Itália fascista. E é o
que ocorre na Rússia.

A Constituição de 34, contràr1amente à
orlenw.ção fascista do govêrno da. Revo
luçfu> de 1930 Que. pelo Decreto número
19.770, ensaiara a. política. da unidade
sindical em fusão com o Estado, asse
gurou a plura.lidade e a. autonomia. dos
sindicatos.

A Carta Polltica atual rejeitou também
o sindicato único, do tipo sovIéticO ou
fascista.. Andou com acêrto. Pois unida
de sindical não condiz com os prlnclpios
democráticos da pluralidade de partidos.
Não pode a lei ordinária, portanto, esta~

belecer a unicidade sindical. Compete
lhe regUlar & forma da. constituição dos
sJnd1caros, dispondo sõbre a sua repre
sentação por unidades ou por grupos de
unidades, sóbre o número de membros
dos corpos executivos ou normativos, 8Ô~

bre direit\>& e deveres, capacidade eleti
va e responsabilidades de administração
e deliberaçfi.o. Cabe-lhe regular tamMm
a representação dos sindicatos nas con
venções coletivas, bem comO a maneira
de exercerem os sindicatos a delegação
do poder público federal, estadual, terri
torial ou municipal."
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Analisando a natureza do artigo 169 con
clui Pontes de Miranda em "Comentários à
Const1tulçl.o de 1946":

"A Constituição reconhece as convenções
coletivas de trabalho, e não podem elas
ser excluídas pelo legislador, ainda que
veladamente. A lei que o fizesse seria In
constitucional. No art. 169 dá-se ao le
gislador ordinário apenas a competência
para regular a representaçlo (capacida
de Dtll'OOial) dos slndlcatOll nessas con
venções coletivas (dellberação pelo Pre
sidente, ou Junta, ou Assembléia, ou vo
tação direta).

Themistocles Cavalcanti faz as seguintes
considerações em face do texto constitucional
em pauta:

"O principio da liberdade sindical pres
supõe a capacidade de auto-administra
ção, nl.o podendo a lei ordinária subtrair
ao sindicato, através de restrições, essa
faculdade elementar no conceito de li
berdade.

Pode a lei preferir o princípio da unida
de ou da pluralidade, será um critério
legislativo que nl.o ofende, nenhum dêles,
o preceito constitucional, de mOmento
que deixou 80 legislador a determinação
da forma de sua con.6tltUlçáo.

Atlnnou também o direito de representa
ção nas convenções coletivas de trabalho,
mQ.S o número de seus representantes, a
maneira de fazer-se a indicação, depen
dem da lei ordinária. O direito, porém,
está explicito.

FInalmente os sIndicatos exercem fun
ções delegadas do poder públlco, como o
de concluir normas reguladoras dll3 con
dições de trabalho, o ensino profissional
e em outros graus, a fiscalizaçl.o de cer
tas atividades profissionais e o cumpri
mento das leis trabalhistas. São ativida
des que dependem de lei para serem
exercidas, mas que constituem pressu
postos de tOda estrutura legal.

1: que o sindicato participa nAo só de
atividades inerentes às suas fina.l1dades
prlmárlas, de defesa dos Jnterêsses pro
fissionais, mas também de outras que
envolvem uma colaboração mais direta
com o poder públ1co, sempre orientadoo,
porém, no sentido da melhoria das con
díÇÔeS do trabalho.

Não existe, entretanto, a identificação
dos fins do sindicato com os do Estado,
nem a sua estrutUI'a se inoorpora à do
Estado. Predominam sempre OS interês
ses do grupo social organizado e a pro-

teção dos direitos IndivldualB dos seus
associados. Dentro dêsse Quadro é Que se
desenVOlve a vida das organizações pro
fissionais e dentro dêases llmltea deve
ser B.SBegurada. a sua lJberdade."

COMISSAO DE IMPOSTO SINDICAL

Traçamos em seguida um breve lústórico
da legislação pertinente à Com1ssI.o de Im
pOsto Sindical, llUltitulda pelo artigo 10 do
Decreto-Lel n.o 4.298, de 14 de maio de 1942.
O Decreto·LeI n.o 4,364, de 6 de junho de
1942, dispÔS sObre a des1gnaçlo de seus mem
bros. APós a Consolldaçl.o das Leia do Tra
balho (artigo ~9~ e seguintes), o Decreto-Lei
n.o 8.739, de 19 de Janeiro de lM6, mou a
Coml.ssão Nacional de SindicallzaçAo e eJ::
t1ngu1u a C.I.B. No mês seguinte, entretanto,
tinha a sua vigência suspensa pelo Decreto
LeI n.o 8.987-A, de 1~ de fevereiro de 1~.

O Decreto n.o 28.411, de 20 de Julho de
1950, aprovou o Regulamento da C.I.B., ten
do sido revogado em maio de 1951 pelo De·
creto n.o 29.550. NÔvo regulamento foi ex
pedido pelo Decreto n.o 40.401, de 21 de no
vembro de 19~6. Em 23 de maio de 1958,
pelo Deereto n.O 43.802, passam os servidores
da entidade a contriblUr para o Instituto de
Previdência e Asststêncla dos Bervldores do
Estado. O Decreto n.o 46.982, de 8 de outu
bro de 1959, dispõe SÔbre a movlmentaçAo das
contas bancárias da Coml8Slo de ImpOsto
Sindical. No Oovêrno JAnio Quadros, o De
creto n.o ~0.270, de 9 de fevereiro de 1961, dis
solveu a Comissão do Imp6.sto Slndteai, esta
belecendo Que o Ministro do Trabalho e da
Previdência Social designaria um administra
dor com. atribuições para. superintender OS
serviços e promover o balanço fInanceiro da
C.I.B. O Decreto n.o 50.376, prorrogou por
mais 90 dias o prazo fixado no art. 2.0 do
Dooreto n.o 50.270 para Que fOssem propostas
as medidas necessárias Ao apUI'açAo de irre
gularidades. Em 12 de setembro de 1961, pelo
Dec. n.o 50.936 teve o paráSrafo único do art.
1.0 alterado pela Dec. n.o 52.41>4, de 9 de &e
tembro de 1963.

Após a Revolução, em 11 de dezembro de
1964, a Comlsslo de Impósto Sindical f01 ex
tinta pela Lei n.O 4.589, publicada no Diário
Oficial de 17 de de2embro de 1964.

COMISSAO TtCNICA DE ORIENTAÇAO
SINDICAL

A Comissão Técnica de OrIentação SindI
dica!, criada pelo Decreto-Lei n.o 5.199, de
16 de janeiro de 1943 foi declarada extinta
pelo Decreto-Lei n.o 8.'?311, de 19 de Janeiro
de 1946, que conferiu as suas atribuições pa-
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ra. ao Comissão Nacional de Slndicaliz~ão.

Em menos de um mês, entretanto, tinha o
Decreto-Lei n.o 8.139 a sua vigência suspen
sa pelo Decreto-Lei n.o 8.987-A, de 15 de fe
vereiro de 1946. O Regulamento da C.T.O's.
recebeu mOdificações através do Decrew
n.o 28.410, de 20 de julho de 1950, que em 10
de maio de 1951 viria a ser revogado pelo
Decreto n.O 29.549. NOvo Regulamento foi ex
pedido pelo Decreto n.o 40.401, de 21 de no
vembro de 1956. A movimentação das contas
bancárias da C.T.O.s. fOí regulada pelo De
crew n.o 46.982, de 8 de outubro de 1959. O
Regimento dessa ConUssáo foi aprovado pelo
Decrew n.o 41.959, de 26 de março de 1960.
O Decreto D.o 50.323, de 1 de março de 1961
dispOs sObre a sua composição. Em 24 de Ju
lho do mesmo ano. através do Decreto núme
ro 51.0U foram criados diversos órgãos ad
m1ni6trBtiV06 6upervislonadOll por um Secre
tárlo-Geral, diretamente subordinado ao Pre
S1dente d&. C.T.O's. O mesmo Decreto subor
dinou os servidores da. Comissão Técnica de
Orientação SIndical ti. contribuição obrlgaUl
ria ao Instituto de Previdência e Assistência
aos servidores do Estado, fixou as funções
gratificadas do Quadro de Pessoal, deu ou
tras providências relativas à organização in
tero&. e autorizou o Ministério do Tra.balho e
Previdência Social a recompor &. C.T.O.S.,
estabelecendo a cessação do regime de admi
nistração especial instituído pelo Decreto
n.o 50.323. FInalmente o Decreto n.o 53.874,
de 30 de março de 1964, veio alterar o artigo
9.° e seu parágrafo único do Decreto número
51.011, relativos à gra.tlficação percebida pe
los membros da Comissão Técnica de Orien
tação Sindical por sessão a que comparece
rem.

A Com1ssão Ténclca de Orientação Slndl~

cal em 11 de dezembro de 1964, através da
Lei n.o 4.589, foi extinta.

COMISSAO DE ENQUADRAMENTO
SINDICAL

A ConUssão de Enquadramento Sindical
instittúda pelo art. 8.° do Decreto-Lei núme
ro 2.381, de 9 de julho de 1940 e ampliada
na Consolidação das Leis do Trabalho (art.
576) foi extinta pelo Decreto-Lei n.o 8.739, de
19 de janeiro de 1946, que criou a Comissão
Nacional de Sindicalização. Em 15 de feve
reIro do mesmo ano foram restabeleclàas as
vigências dos dispositivos legais revogados
pelo Decreto n.o 8.139 através do Decreto
n.O 8.987-A. Em 29 de agõsto de 1952 o De
creto n.o 31.359 aprovou o Regimento da Co
missão de Enquadramento Sindical. O art.
3.° do Regimento fol modificado pelo Decre
to n.o 33.394, de 27 de julho de 1953. Nõvo

Regimento foi expedido pelo Decreto n.o 1.464
(Conselho de Ministros), de 18 de outubro
de 1962. (7)

SINDICALIZAÇAO RURAL

A sindicalização rural em pauta desde
o Decreto D.o 979, de 6 de janeiro de 1903, re
gulamentada pelo Decreto n.o 6.532, de 20 de
junho de 1901, foi estruturada novamente
em 10 de novembro de 1944 pelo Decreto-Lei
n.O 7.038 que diSpõe sõbre a organização sin
dical das clB8Ses rurais, estabelecendo ser li
cita. a a.ssoclação para fins de estudo, defesa
e coordenação dos interêsses econômicos ou
profissionais de todos os que, como emprega
dores ou empregados, exerçam atividade ou
profissão rural. O Decreto~LeI n.o 7.038, cuja
vigência fôra condicionada a Instruções do
Ministro do Trabalho, não obstante a con
creUz~ão de tais medidas, não efetivou a
sindicali:/:ação rural.

A Lei n.o 4.214, de 2 de março de 1963, cog
nominada Lei Fernando Ferrari, que dispõe
sôbre o Estatuto do Trabalhador Rural. em
seu titulo VI trata da Organização Sindical,
atendendo à urgente necessidade de consoli
dar órgãos sindicais autônomos e indepen
dentes, indispensáveis à promoção do homem
do campo. Estabelece em trinta e seis arti
gos as regras referentes à associação sindi
cal das classes rurais, ao reconhecimento e
investidura sindical, à administração do sin
dicato, às eleições, às associações de grau
superior, à gestão financeira do sindicato e
sua. fiscalização c, finalmente. li{) impôsto
sindlcal. (8)

PERtODO POSTERIOR A
REVOLUÇAO DE 1964

Com o advento da Revolução de 31 de
março de 1964 sofreu a legislação trabalhis
ta grande número de modific~ões, que se
fizeram senUr mormente de modo imediato
na vida sindical.

O Diário OfIcial de 10 de abril de 1964 dã
conta de Portarias do Gabinete do Ministro
do Trabalho e Previdência Social que, no
propósito de combater a subversão, estabele
cem a intervenção em sindicatos.

(7) Pela Portaria 11.0 817, de 2S-8-67, O MInIstro
do Trabalho e Previdência Social, Jarbas
PllBS&t1nho. expediu lnatruçlíes que regula~

rio lU' elelçOes de representlJ,ntes das c&te~

gorlas econômica e prorlsisonll.l na ComlS84o
de Enquadramento Sindical (D.O. 1-9-67
pAg. 9097).

(S) Vide na Legls.laçlo posterior à Revoluçlo de
1964: Lei n.o 4.755. de 1965; Decreto-LeI mime
m 148, de 1967 e Decreto-Lei n.o 300, de 1967.
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A situação perdura e contra ela voltam
se a opinião pública e a palavra dos estudIo
sos do Direito do Tra.ba.!ho. Em entrevista
publicada no "Correio da Manhã" em 4 de
abril de 1965, afirma o Professor Evarlsto de
Morais Filho, autor do Anteprojeto do Códi
go de Trabalho, que cabe mandado de segu
rança contra as Intervenções do Ministério
do Trabalho nas entidades sindicais, por mais
de noventa dias, de acOrdo com o artigo 544
da Consolidação das Leis do Traba.!ho.

Salienta. o Professor Evaristo de Morais
Filho:

"A Interpretação da lei não deve ser me
ramente gramatlca.l e estática, e sim sis
temática, teológica. e sociológica. Seria
absurdo admitir uma intervenção sem
prazo fixado, o que equivaleria admitir a.
morte do próprio sindIcato. Na Consoli
dação das Leis do Trabalho, a Interven
ção do Poder Público na. vida. sindical se
faz em têrmos que ferem, de frente, os
prlncipios da autonomia. sindical e, na
mão de um administrador menos ponde
rado, êsses dispositivos, como al1ó.s já
tem sucedido, poderão levar ao abuso e
à violência."

Tendo a Constituição Federal de 1946 re
gulado o Direito de Greve em seu artigo 158,
faltava-lhe a regulamentação, que surgiu
sOmente em 1." de junho de 1964, através da
Lei n." 4.330, publicada no DIário Ollclal de
3 do mesmo mês.

No mencionado diploma estão especificados
o conceito e a extensão da Greve, as condi
ÇÕeS para. o exerclclo de seu direito, as ga
rantias dos grevistas, os casos de llega.lidade
da greve, o dissldio coletivo, a cessação da
greve e as sanções disciplinares.

Segundo Segadas VIanna. em "Organização
Sindical" a lei de greve seguiu a mesma
orlentação dada. pelo legislador ao regula.r,
em 1956, o direito dos dirigentes sindicais à
prisão especial (Lei n." 2.860, de 31 de agOsto
de 1956) que a.ssegura uma ampla proteção
aos lideres sindica.is. (9 )

Segadas Via.nna. chama. a a.tenção para o
artlgo 21 da. Lei de Greve pa.ra frizar a. co
munhão de princlplOS entre as duas normas.
Diz o menciona.do artigo:

"Os membros da. Diretoria da entidade
sindical, representativa. dos grevistas, não
poderão ser presos ou detidos, salvo em
flagrante deUto ou em obediência a man
dado Judicial."

Não seria. possilvel prosseguir o histórIco da
leglslllÇão sindical no Pais sem mencionar a
Lei n." 4.725, de 13 de julho de 1965, que es-

tabeleoo normas para o processo dos dlsai
dios coletivos <Vide Diário OIlclal da mesma
data) e que foi altera.cla pela Lei n." 4.903, de
16 de dezembro de 1965.

A Lei n." 4.589, de 11 de dezembro de 1964
- publicada no Diário Oficiai de 17 do mes
mo mês - extinguiu a ComissAo do ImpOsto
Sindical e a. Comissão Técnica de OrientaçAo
SIndical e criou o Departamento Nacional
de Emprégo e Salário, o Conselho SuperIor
do Tra.balho Marftlmo as Delegacias Regio
nais do Tra.balho do Distrito Federal e da
Guanabara e transformou a. DIvisA0 de HI
giene e Segurança do Trabalho do Departa
mento NaciOnal do Tra.b8Jho em Departa
mento Naclona.! de segurança e HJg1ene do
Trabalho.

A Lei n.o 4.589 revogou 08 artig05 695, 596
e 597 da. Con90lidlU}io daa Leis do Trabalho
e o Decreto-Lei n." 5.199, de 16 de Janeiro
de 1943 e deu nova redaçAo a08 artigos &90,
591, 600 e 610 bem como ao § 2.° do art. 588
da Consolida.çli.o das Leb do Trabalho. Re
vogou ainda. todoe os dispositivos da CLT
pertinentes às ComIS8ÕeS de Balé.r1o-rnfn1mo,
passando as respectivas a.tributçõe& ao :De
partamento Nacional de EmPrêgo e Salário
e às Delegacias Regionais do Trabalho.

O Decreto n.o 55.784, de 19 de fevereiro de
1965 regulamentou a. LeI n." 4.589 <Vide Olá.
rio Oficiai de 24 de fevereIro) o Item VII do
artigo 1." dêste Decreto foi alterado pelo De
creto n." 56.751, de 18 de llgOato de 1965, pu
blicado no Diário Oficl&l de 24 do mesmo
mês. Alterações posteriores ao d1IlpOBto no
Dec. n." 55.784 surglram a.través do Decreto
n.o 58.681, de 21 de junho de 1966.

O Regimento do Departamento Nacional
de Segurança e Higiene do Trabalho fol
aprovado pelo Decreto n.o 56.263, de 6 de
maio de 1965 (vide Diário Oficiai de 11 do
meamo mês).

Em 30 de maio de 1966 foi aprovado o Re
gulamento do Departamento Nacional de
Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho e
Previdência Boclal, através dG Decreto núme
ro 58.550, publicado no Diário 0&1aI de 1."
de junho de 1966.

O Decreto-LeI n.o 3, de 27 de Janeiro de
1966, publicado no Diário Oficiai de mesma
data, após considerar que 06 serv1Ç06 portuá
rios e coneX06 e a atlvlda.de doa órgãos sin
dicais a. êles vinculados envolvem aspectos
que dizem respeito à segurança naclona1 e
que é Imperioso disciplinar as relações Jurl-

(9) A tel n.· 2.860 est' publicada no D ll1r lo Offc fal
de 3 de setembro de 1958.
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dicas do pessoal que integra. o sistema de
atividades portuárias, estabelece que o tra
balbo na área portuária será dado preferen
cialmente ao empregado sindicalizado, que
será obrigado a ter matricula profissional na
Delegacia do Trabalho Maritimo, matricula
esta que poderá ser cassada ou suspensa em
decorrêncIa de atividades contrárias ao in
terêsse nacional.

Entre outras disposIções, o Decreto-Lei
n.O 3, de 1966, em seu artigo 10, acrescenta
três parágra.íos ao artigo 472 da Consolida
ção das Leis do Trabalbo, que tratam do po
der da autoridade competente de, na ocor
rência de motivo relevante de interêsse para
a segurança nacional, solicitar o afastamen
to do empregado do serviço ou do local de
trabalho, cabendo desde logo a Instalação de
um inquérito administrativo. O artigo 11 do
nõvo Decreto-Lei conceitua o que é atentató
rIo à segurança nacional, afora os casos já
definidos em lei.

O diploma acrescenta um parágrafo único
ao artigo 482 da CLT, no qual fica determi
nado que constitui justa causa para dispen
sa de empregado a prática comprovada em
inquérito administrativo dos atos a que se
refere anteriormente.

O artigo 528 da Consolidação das Leis do
Trabalho também sofre alterações no Decre
to-Lei em tela. Estabelece êle que "ocorren
do dissidio ou circunstâncIas que pertubem
o funcionamento de entidade sindical ou mo
tivos relevantes de segurança. nacional, o Mi
nistro do Trabalho e Previdência Social po
derá nela intervir, por intermédio de Dele
gado ou de Junta Interventora, com atribui
ções para. administrá-la e executar ou pro
por as medidas necessárias para Dormallzar
lhe o funcionamento."

Após os inúmeros debates e as profundas
discussões em tOrno da. criação do Fundo de
Garantia do Tempo de serviço, tal fato ocor
reu em 13 de setembro de 1966, através da
aprovação da Lei n.o 5.107 (publicada no Diá
rio Oficiai de 14 de setembro de 1966). Ain
da em 1966, através do Decreto n.o 59.820,
de 20 de dezembro de 1966, surge o Regula
mento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço. (Vide Diário Oficial de 27 de dezem
bro de 1967.)

O Decreto-LeI n.o 20, de 14 de setembro
de 1966, introduziu diversas modificações na
Lei n.o 5.107. (VIde D.O. de 15-9-1966,)

O artigo 1.0 do Decreto-Lei n.o 27, de 14
de novembro de 1966 - publicado no Diário
Oficial da mesma data -, que acrescenta à
Lei n.o 5.1'12 tU1Jgo referente às contribuições
para f1nS sociais, alterou para "contribuição

sindical" a denominação dada ao "lmpõsto
sindical".

O Decreto n.O 58.MO-A, de 15 de julho de
1966 aprovou as disposições que regem a
constituição da Comissão Superior de Tra
balho Marítimo. Vide Diário Oficia.I de 26
do mesmo mês.

O Anteprojeto do Regimento do Conselho
Superior do Trabalha Maritlmo, aprovado
por sua Resolução n.o 1, de 1965, encontra
se publicado no Diário Oficia.I de 14 de ju
lho de 1965.

A política de contenção eCOnÔmica adota
da de imediato após a Revolução levou gran
de número de estabelecimentos Industriais e
comerciais a situação difícil, gerando uma
nova crise de deremprêgo.

PrevIsto no artigo 6.° da Lei D.o 4.923, de
23 de dezembro de 1965, o "Fundo de Assis
tência ao Desempregado" fOi constituldo pe
lo Decreto n.o 58.155, de 5 de abril de 1966 
publicado no Diário Oficial de 11 do mesmo
mês - o mesmo diploma regulamentou a sua
aplicação pelo Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social.

O "Fundo" destina-se a assistir aos tra
balhadores que, após cento e vinte dias con
secutivos de serviço na mesma emprêsa, se
encontrem desempregados ou venham a se
de~empregar por dispensa sem justa causa
ou por fechamento totai ou parcial da em
prêsa. O Fundo de Asistêncla ao Desempre
gado fica formado pela contribuição das em
presas nos termos da Lei n,o 4.35'1, de 16 de
Julho de 1964 e de dois terços da conta "Em
prêgo e Salário" a que aiude o artigo 18 da
Lei n.o 4.589, de 11 de dezembro de 1964.

De conformidade com o disposto no artigo
5.° da Lei n.o 4.923, o Govêrno instltulu, a 21
de junho de 1966, através do Decreto núme
ro 58.684 - publicado no Diário Oficial de
23 de junho - o Plano de A~sistêncla aos
Desempregados, que consistirá no reemprê
go do trabalhador, através de agências pelo
Departamento Nacional de Mão de Obra e
no pagamento em dinheiro de auxilio ao de
sempregado.

A questão da sindicalização rural foi DOA

vamente abordada através da Lei n.o 4.755,
de 18 de agOsto de 1965, que dispôs sóbre ll.

forma de fixação do ímpôsto sindical devido
pelos estabelecimentos rurais. A mencionada
lei foi publicada no Diário Oficial de 23 do
mesmo mês.

O Decreto-Lei n.o 148, de 8 de fevereiro de
1967, que foi publicado no Diário Oficial do
dia seguinte, constitui mais um diploma le
gal destinado a solucionar a questão do sin
dicalismo rural. Após tecer considerações 00-
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bre as vinculações dos trabalhadores rurals
à legislação anterior, isto é, como prevista
pelo Decreto-Lei n.o 8.127, de 24 de outubro
de 1945, e pela Lei n.O 4.214, de 2 de março
de 1M3, estabelece que as Associações Rurais
e seus órgãos superiores poderão, nas con
dições que estabelece o artigo 1.0, ser Investi
das nas funções e prerrogativas de órgão
sindical na sua área de ação, como entidade
de empregadores rurais. Em seu artigo 5,° o
Decreto-Lei em tela revogou os parágra!os
1,° e 5.° do artigo 123 do Estatuto do Traba
lhador Rural.

Entre 06 numerOSOS Decretos-Leis de au~

torla do Presidente Castello Branco no final
de seu mandato, destacamos o de n.o 300, de
28 de fevereiro de 1967 ~ publicado no DI/i
do Ollclal de mesma data ~, que, conside
rando que o Estatuto do Trabalhador Rural,
ao instituir a contribuição sindical rural, dei
xou a regulamentação da. mesma ao disposto
no titulo V da. Consolldação das Leis do
Trabalho, entre os quais não se incluem 06
concernentes às penaUdades a que deverão
estar sujeitos os infratores, estabeleceu a
aplicação das penalidades previstas no art.
596 da Consolidação das Leis do Trabalho,
atuaUzadas em seu valor monet/irlo de BCÔr
do com o disposto no artigo 9.° da Lei
n.o 4.357, de 16 de Junho de 1964, e no artigo
1.° do Decreto n.o 57.1~, de 1.° de novem
bro de 1965.

Outros dispositivos legais acrescentaram
novas bases às estruturas sindicais.

Em seu artigo 9.°, o Decreto-Lei n.O 5, de
4 de abril de 1966 ~ publicado no Diário
Oficial do dia seguinte -, estabeleceu que
"não poderio os sindicatos exercer ativida
des que não cor:respondam aos seus fins es
peclficos, nem assumir a qualidade de em
pregador em relação a seus associados".

Em 12 de outubro de 1966, através de dois
decretos-leis, o Diário OficIal divulga subs
tanciais alterações nos estatutos regedores da
vida sindical.

O Decreto-Lei n.O 20, em seu artigo 4,°, 8()

tratar das atribuições do sindicato, alterou
a Lei n.O 5.107, de 13 de setembro de 1966.

O Decreto-Lei n.o 22, de 11 de outubro de
1966, estendeu a proibição de sindicalização
aos servidores de Estado e das instituições
paraer.tat'B1s (e conseqüentemente a. mesma
interdiçAo aos trabalhadores ferroviários e
portul't.rlosl aos servidores das emprêsas de
navegação autárquica ou parestatals, regidos
pela legislaçllo do funcionalismo publico. Vi
de DI/i"o Oficial de 12 de outubro de 1966.

Em 31 de janeiro de 1967 surge o Deereto
Lei n.O 127 - publicado no Df.irlo Oficiai de

1.0 de fevereiro - Diz a Dorma em seu artigo
1.0 que OS trabalhadores de estiva e de ca
patazia "constltUfrãO categoria proflaa1otlf/J
tln1ca, denominada "operador de c:&l'I& e de&
carga", nos tênnos do artigo 21 do oeereto
Lei n.o 5, de 4 de abrU de 1966. Estabelece
ainda. o diploma que a remuneração de tal
categoria será livremente convencionada pe
las entidades estivadoras através de contra
tos individuais ou coletivos de trabalho, feita
à base da produçAo respeitados 06 limites do
.saI/ino mfnimo regional. Estabelece o De
creto-Lel n.o 12'1 no § 1.° do artigo 5.° que
fica facultado às entidades estivadoras, poa
su1rem. em seus quadros operadores de carga
e descarga, consertadores e conferentes, com
vínculo empregatício, devendo reerutA·l08 en
tre os sindicalizados à data da nonna.

O Decreto-Lei em tela revogou IIB d1BpoIi1
ÇÔes em contrário contidas no Dec~Lel

0.0 5,452, de 1.° de maio de 1943; Decreto-Lel
n.o 3.844, de 20 de novembro de 1941; Decre·
to-Le1 D.o 8.806, de 2. de janeiro de 19til;
Lei n,O 1,581, de 21 de janeiro de 1952; Lei
n,o 2.162, de 4 de janeiro de 1954; Lei núme
ro 2.191, de 5 de março de 1954; Lei n.o 2.672,
de 10 de setembro de 1956; Lei n.o 4.12'1, de
27 de agOsto de 1962; Decreto n.o 24.508, de
29 de junho de 1934; Decreto D,o 7.838, de 11
de novembro de 1934; Decreto n.o 34.453, de
• de novembro de 1953; Decreto D.o 36.026,
de 12 de a,Osto de 1954; Decreto n." 3'1.987,
de 27 de setembro de 1955; Decreto n." 42.4M,
de 14 de outubro de 1957; Decreto n,O 5:1.156,
de 25 de Junho de 1963 e Decreto n.o 59.832,
de 21 de dezembro de 1966.

Fica instituída uma ComiMão Interm.inls
~rlal, composta de representantes doa M1n1&
téri06 da Vlaçll.o, Trabalho, Indústria e do
Comérc1o, Marinha, Planejamento e Coorde
nação EconOmica, para no prazo de 45 dias
elaborar a regulamentação do Decreto-Lei
n." 127. Tal fato se dá através do Decreto
D.o 60.4.73, de 14 de março de 1967, publicado
no DlirJo Ollclal de 21 do mesmo mês e ano.

Uma Mação do Sindicato dos Conferentes
de Carga e Descarga do POrto de santos em
27 de tevereiro de 1967 é dirigida ao Br. Pre
sidente do Benado Federal, solicitando pr~

vidências no sentido de serem leitos urventes
estUdos para a revogação do Decreto-Lei
n.o 127. No entender dos 1ntegrantes do órgio
sindical mencionado, o diploma em questão
"vem mar situações e modalidades ta15 em
matérias de servtço, que repersent&m posl~

Uva de~o do debUitamento, para não
d1Zer do pauperismo, de tOda a categoria
profissional." Vide DIário do CODJTeSBO Na
cional (Seção 11) de 5 de abrU de 1967.

Na Cê.mara dos Deputados - vide Dlârlo
do CODÇe$llo Naelonal (BeçAo Il de 9 de
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agOsto de 1967 -, o Sr. Erasmo Pedro, pro
cede a leitura de uma análise da Federação
Nacional dos Portuários sôbre os efeitos e a
inconveniência do Decreto-Lei n.O 127, de
1967, na qual a entidade solicita apoio para
o Projeto de Lei n.o 21 ,de 1967 do Sentdo
Federal, que revoga o "malsinado" dispositi
vo legal do Govêrno Castello Branco.

Em discurso pronunciado no Plenário do
senado Federal e publicado no Diário do
COllgt'e8ll0 Nacional (Seção lI) de 29 de se
tembro de 1967, o Sr. Senador Antônio Car
los dá conhecimento à Casa de oricios que
recebeu de entidades sindicais de Santa Ca
tarina, solicitando o reexame por parte do
Govêrno do disposto no Decreto-Lei n.o 127,
de 1967 e faz um apêlo aos Ministros do
Transporte e do Trabalho para que deter
minem a revisão do diploma legal, a fim de
que se possa estabelecer criteriosamente um
regime de remuneração íusta e um sistema
de trabalho humano para os trabalhadores
dos portos brasileiros.

O Decreto-Lei n.o 151, de 9 de fevereiro
de 1967 - publ1cado no Diário Oficial de 13
de fevereiro - estabeleceu que as disponibi
lidades do ServiçO Social da IndÚstria
(SESI>, Serviço Social do Comércio (SESC).
ServiçO Nacional de Aprendizagem Industrial
(SENAI) e Serviço Nacional de Aprendiza
gem Comercial (SENAC), bem como dos
Sindicatos, Federações e Confederações das
categorias ec<lnômicas e profissionais deverão
ser mantidas em depósito exclusivamente no
Banco do Brasil S.A. e nas Caixas Econômi~

cas Federais, estabelecenoo outras dispOSi
ções para o devido cumprimento do que
enuncia no seu art. LO

A respeito do Decreto-Lei n.O 151, comen-
ta o Diário de Notícias em 14 de fevereiro:

"Trata-se de uma providência que inse
re bem dentro do regime de vida dessas
entidades, tôdas elas criadas e mantidas
artUlclalmente, sem resultarem da co
munhão e do esfôrço dos associados, mas
crladas pelo Estado e por êle pràtica
mente sustentadas.

"Tem, assim, o Govêrno, o direito de
fiscalizar e até de retirar vantagens de
tal situação. Uma menor ingerência do
Estado nessas entidades, só será posslvel
mesmo quando elas próprias propugna
rem pela radical modificação na sua Cl>
trutura, fi. começar pela renúncia ao cô
modo subsidio oficial pam sobreviverem.
Só ai poderão reclamar contra qualquer
medida do tipo da presente, quando o
Govêrno, visando a aumentar o encaixe
financeiro de suas agências bancárias,
bai::Jl:fI. um Deereto-Lei para que nelas se
Jam efetuados os depósitos."

o Texto da Consolidação das Leis do Tra
balho sofreu profundas alterações através do
Decreto-Lei n.o 229, de 28 de fevereiro de
1967 - publicado no Diário Oficial de mes
ma data -. Na parte referente à organiza
ção sindical foram as seguintes as modifica
ções introduzidas:

Na Seção IV - "Das Eleições Sindicais" 
do capítulo I - do titulo V é acrescido
um parágrafo único ao artigo 529, que esta
belece a obrigatoriedade de voto por parte
do associado nas eleições sindicais, e alte
rada a redação do artigo 530, que versa. sO
bre as condições de elegibil1dade para car
gos administrativos ou de representação. Ain
da na mesma Seção é acrescIdo um pará
grafo 5.<> ao artigo 532, que diz respeito ao
compromisso a ser prestado por escrito pelo
eleito ao assumir o cargo.

O artigo 543 sofre algumas alterações, e
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 543 - O empregado eleito para
cargo de admini.stração slndícal ou re
presentação profissional ,inclusive junto
a órgão de deliberação coletiva, não po
derá ser impedido do exerclcio de suas
funções, nem transferido para lugar ou
mister que lhe dificulte ou tOrne impOsSl
vel o desempenho das suas atribuições
sindicais.

li 1.· - O empregado perderá O manda
to se a transferência fôr por êle sOlici
tada ou voluntàriamente aceita.

11 2.· - Considem-se de licença. não re
munerada, salvo assentimento da emprê
sa ou cláusula contratual, o tempo em
que o empregado se ausentar do traba
lho no desempenho das funções a que se
refere êste artigo.

11 3,· - :t vedada a dispensa do empre
gado sindicalizado, a partir do momento
do registro de sua candídatura a cargo
de direção ou representação sindical, até
90 (noventa) dias após o final do seu
mandato, caso seja eleito, inclusive co
mo suplente, salvo se cometer falta grave
devidamente apurada nos têrmos desta
Consolidação.

§ 4.° - Considera-se cargo de direção ou
representação sindical aquêle cujo exer
ciciO ou indicação decorre de eleição pre
Vista em le1, equiparando~se-lhe o decor
rente da deslgul:\Qio pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social, no caso
do § 5.° do art. 524 e no do art 528 desta
Consolidação .

II 5.0
- Para os fins dêste artigo, a en

tidade sindical comunicará por escrito à
emprêsa, dentro de 24 (vinte e quatro)
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horas, O dia e a hora do registro da can~

didatura do seu empregado e, em igual
prazo, sua eleição e posse, fornecendo,
outrOS&l.m ,a êste, comprovante no mesmo
sentido. O Mlnlstétlo do Trabalho e Pre·
vidência Soc1al fará no mesmo prazo a
comunicação no caso da designação re~

ferida no final do § 4.0

11 6,0 - A empresa que, por qualquer mo
do, procurar Impedir que o empregado se
associe a sindicato, organize associação
profissional ou sindical ou exerça os di~

reitos inerentes à condição de sindicali
zado fica sujeita à penalidade prevista
na letra. a do artigo 553, sem prejuizo da
reparação a que tiver direito o empre
gado.

A preferência ao sindicalizado em igualda~

de de condições assegurada pelo artigo 544,
através do Decre~LeI n.o 229 fica assim
estabelecida:

"Art. 544 - lt livre a associação profls~

sional ou sindical, mas ao empregado sln
dical1Zado é assegurada, em Igualdade de
condições, preferência:

I - parEI. a admissão nos trabalh06 de
emprêsa que explore serviços públ1cOs ou
mantenha contrato com os podêres pú
blicos;

11 - para Ingresso em funções públ1cas
ou assemelhadas, em caso de cessação c0
letiva de trabalho, por motivo de fecha·
mento de estabelecimento;

111 - nas concorrências para. aquisição
de casa própria ,pelo Plano Nacional de
Habitação ou por Intennédlo de quais
quer Instituições públicas;

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais,
promovidos pela União, por seus órgãos
de admilUstração direta ou lndlreta ou
sociedades de economia mista;

V - na locação ou compra de Imóveis,
de proptledade de pessoa de direito pu
blico ou sociedade de economia. mista,
quando sob ação de despêJo em tramita
ção judicial;

VI - na concessão de empréstimos sim
ples concedidos pelas agências financei
ras do Oovêrno ou a êle vinculadas;

VII - na aqulslção de automóveis, ou
tros velculos e instrumentos rellitivos ao
exerclclo da profissão, quando finlinclli
dos pelas liutarquias, sociedades de eco
nomia mista ou agências financeiras do
Oovêrno;

vm - para a.dInis&Ao nos serviços por
tuários e anexos ,na forma da leglalaçlo
especifica;

IX - na concessão de bõLsa8 de estudos
para si ou para seus filhos, obedecldEl. a
legislação que regule a matétla."

O artigo 553 sofre uma alteração. lt acres
cida uma letra. f que diz respeito à multa
de um trinta avos dI) salário-mlnJmo regio
nal, apUcável ao assocIado que não usar do
dIreito do voto, sem causa Justificada.

O artigo 676 passa a vigorar com a seguin-
te redação:

"Arl, 5'76 - A Comissão de Enquadra
mento Sindical (CEBJ será constltulda
pelo DIretor-Geral do Departamento Na
cional do Trabalho (DNT) que a presi
dirá e pelos seguintes memb~:
I - Diretor da DivisA0 de Organlzaçio
e A8s1stência Sindical (DOAS);

11 - um representante do Departamento
Nacional de Mão-de-Obra (DNMO);

111 - um representante do Instituto Na
cional de Tecnologia do Minlstérlo da In
dústria e Comércio;

IV - um representante do Instituto Na
cional do Desenvolvimento Agrátlo do
Min1Btério da Agrtcultura;

V - dois representantes das categorias
econômicas;

VI - dois representantes das categorias
proflsisona1s;

11 LO - Os membros da CES serão desig
nados pelo Ministro do Trablllho e Pre
vIdência Boclal, mediante;

aJ Indicação dos titulares das Pastas,
quanto aos representantes dos outros
Mlnistétlos;

b) Indicação do respectivo Diretor-Geral,
quanto 11.0 do DNMO;

c) eleição pelas respectivas Confedera
ções, em conjunto, quanto aos repre
sentantes das Categotlas econômicas e
profIssionais, de acOrdo com as ins
truções que forem expedidas pelo Mi
nistro do Trablilho e Previdêncla SO
cial.

11 1.0 - Cada Membro terá um suplente
designado juntamente com o titular.

11 3,· - Os representantes das Catego
rias terlo o mandato de 2 <dois) anos.

11 4.. - Os integrantes da ComlssAo per
ceberão a gratlflcaçli.o de preJJença que
fOr estlibelec1da por decreto executivo.
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li s." - O Diretor-Geral do DNT será
substituído na presidência em seus impe
dimentos pelo Diretor da DOAS.
li 6." - Além das atribuições fixadas no
presente Capitulo e concernentes ao en
quadramento sindical, individual ou co
letivo, e à claslflca.çl\o das atividades e
profissões, competirá também à CES re
solver, com recurso para o Ministro do
Trabalho e Previdência Social, tôdas as
dúvidas e controvérsias concernentes à
organízação sindical."

Estabelece o artigo 18 do Decreto-Lei
n,o 229 que assim fica redigido o artigo 579
da Consolldação das Leis do Trabalho:

"Art. 579 - A contribuição sindical ê de
vida por todos aquêles que participarem
de uma determinada categoria econômi
ca ou profissional, ou de uma profissão
liberal, em favor do sindicato representa
tivo da mesma categoria ou profissão ou.
Inexistindo êste, na conformidade do dis
posto no art. 591."

O antigo parágrafo único do artigo 592
transforma-se em § 1.°, sendo acrescido ao
dispooltlvo um parâgrafO 2.° que estabelece:

"li 2.° - os saldos verificados em cada
exerclcio só poderão ser aplicados em
bens patrimoniais destinados ao serviços
do Sindicato e em obrigações reajustá
veis do Tesouro Nacional,"

Finalmente o Decreto-Lei n.o 229, de 1967
revogou 06 artigos 536, 567, 568, 569 e o § 2.°
do artigo 573 da Consol1dação das Leis do
Trabalho.

Atente-se também para as marcantes al
terações feitas pelo ato em questão no tocan
te às Convenções Coltetivas de Trabalho (ar
tigo 611 a 630 da CLT).

O Decreto-Lei n.o 229 provocou comentá
rios da imprensa principalmente no tocante
à disciplina das eleições sindicais.

O Jornal do Brasil em editorial de 8 de
março de 1967 comenta que "entre as mui
tas modificações introduzidas na Consolida
ção das Leis do Trabalho, atravês do decreto
lei, figura a alteração do texto que disciplina
as eleições sindicais, acrescidas agora da obri
gatoriedade do voto dos associados nos plei
tos das entidades de classe. Assalariado sin
dicalizado que deixar de votar sem causa jus
ta., ficará sujeito à multa de trinta avos do
salár1o-minimo regional".

"TIrante a parte óbvia, especificada na de
flnlção de inelegibilidades", continua o edi
torial, "não há o que objetar no disclplina
menta das eleições, que introduziram a obri
gatoriedade de voto para todos os sindica
lizados:'

Através do Decreto n.o 57.870, de 25 de fe
vereiro de 1966, o Govêrno Castello Branco
instituiu o programa Especial de BOlsas de
Estudo para tra.balhadores sindicalizados e
seus dependentes, destinado a assegurar en
sino médio atravês de auxilio específico a es
tudantes carentes de recursos, cuja distri
buição far-se-á através de sindicatos, e a
elas sômente terão direito os trabalhadores
sindicalizados e seus dependentes. O P.E.B.E.
fica criado por essa norma que foi publica
da no Diário Oficial de 28 de fevereiro.

Em 8 de fevereíro de 1967, por meio do De
creto n.o 60.186. o Programa Especial de Bõl
sas de Estudo ganha a. sua regulamentação
definitiva, ficando revogado o Decreto núme
ro 57.870, que já dispusera oobre a matéria. O
Decrto n.o 60.186 foi publicada no Diário
OficIai de 10 de fevereiro de 1967. (10)

Ainda no setor educacional, já. no Govêrno
do Presidente costa e Silva, surge o Decreto
n.o 61.314, de 8 de setembro de 1967 que, após
considerar que as instituições Sindicais de
todos os graus devem ser verdadeiras escolas
de educação moral e cívica e Que os trabalha
dorel> não podem ficar alheios ao eafOrço pe
la alfabetização nacional, provê que as orga
nizações sindicais de todos os graus, quer de
empregados, quer de empregadores, deverão
intensificar suas atividades educativas, espe
cialmente no que se relaciOna. com a educa
ção moral e clvlca, a qualificação de mão-de
obra, a educação sanitária e a instalação de
cursos de alfabetização funcional. O mesmo
Decreto, que foi publicado no Diário Oficial
de 11 de setembro, estabelece ainda Que os
Ministros do Trabalho e Previdência Social
e da EducaçAo e Cultura designarão um Gru~

pc de Trabalho com a finalidade de elaborar
o plano das atividades educativas com a pro
gramação progressiva de cursos e núcleos.

O SINDICALISMO FACE A
CONSTITUIÇAO DE 1967

o Anteprojeto da Constituição elaborado
pela Comissão de Juristas nomeada pelo Pre
sidente Castello Branco dispôs sôbre a vida
sindical no Pais em seu artigo 91. Diz êle:

"ll: livre a associação profissional ou sin
dical, regulados pela lei a forma de
constituição e representação legal nas
convenções coletivas de trabalho e o exer
cício de funções delegadas pelo poder
público."

(10) O Regimento Interno do ProgrB.ma Especial
de BOlsas de Estudo (PEBE) foi publicado
no Diário Oficia! de 22-9-67. pé.f(. 9744.
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Multo semelhante é o disposto no Projeto
de Constltuiçio enviado pelo Poder Executi
vo ao Congres.so Nacional. Estabelece o ar
tigo 159:

"t livre a associação profissional ou sin
dical; a sua constituição, a representaçio
legal, nas convenções coletivas de traba
lho e o exerclcio de funções delegadas de
poder público serão regulados por leI."

Mas acrescenta. o parágrafo único do mes-
mo arUgo:

"Entre as funções delegadas a que se re
fere o artigo compreende-se a de arreca
dar, na forma da. lei, contribuições para.
o custeio da atividade dos órgãos sindi
cais e profissionais e para a execução de
programas de interêsse das categorias
por êles representadas."

No Congresso Naclonal foram apresentadas
as seguintes emendas à matéria:

Emenda n.o 7, de autoria do Sr. Mello
Braga e 16 outros senhores senadores
Ao art. 159

1. Incorre em fia.grante omissão o pre
ceito em tela, quando não contempla. a
autonomia e a unidade sindicais entre as
normas necessáI1as e imprescindíveis à
autenticidade da organização sindiC1l.l.

2. Em1x>ra se possa. sustentar que a li
berdade sindical, como gênero, abrange,
entre suas espécies, a autonomia, esta,
em verdade, se esma.ece, diante de con
tenções diversas, que nossa lei ordlnál1a
tem taxado contra a efetivação daquela
liberdade, limitando-se esta à ll.vre stn
dicallzaçli.o, em vez de compulsória, e
até ensejando doutrlnamento no sentido
da pluralidade sindical, que atenta con
tra os reais interesses dos trabalhadores,
arrimados na.. união eficaz. que constitui
a unidade sindical.

3 . A propósito, e para.. bem esclarecer a
matéria, de forma a saneá-la de qual
quer duvida ou eiva, a Convenção Inter
nacional n.o 110, da OIT, ao lado da ex
pressão "liberdade sindical", enfatiza os
princlplos normativos da "autonom1a sin
dical".

t. Diante do exposto, e a.. fim de que
nosso Pais se mantenha fiel à ratifica
ção que emprestou ao aludido convênio
internacional, e aJnda para fugir, defi
nitivamente, ao paternalismo estatal,
que, desde o negro período do Estado
Nôvo, vem estrangulando 11. verdiW.eira
liberdade sindical ,entre nós, sugere-se a

seguinte emenda aditiva ao art. 1511, do
anteprojeto:

" ... regulado em lei, obaervad06 08
princ1pl08 normativos da autonomia e
da unidade sindicais."

MeUo Braca (seguem-se 16 asa1naturas
de senadores).

Emenda n.o 159, de autoria do Br. 011
berto Faria e 101 senhores DePUtad06 
Ao art. 159

substitua·se a palavra "será", por "seria"
e "regulada", por "regulados".

Emenda n.O 209, de autona do Sr. Vu
concelos TOrres e 16 Senhores Senadores
O parágrafo único do art. 159 paau.rá a
ser parágrafo primeiro, 1ncluindo-se nes
se artigo o seguinte:

"11 2.- - ll: obrigatório o voto nas elei
ções slndlca.ls.'

Juatlflcaçio

A necessidade de que 08 sindicatos seJam
tortes, para que possam desempenhar
com plenitude suas altu funções de In
terêsse públ1co, é ponto pacifico, sempre
na mira dos estadístas, dos lq1B1adores
e dos próprios tratJalhadorea s1nd1ca11
zados, atentos a seus rea1s InterêMes.
Acontece que um dos motlV1l8 da deblll·
dade crônica das~ s1ndica1B
em n06SO Pais reside, exatamente, no de
slnterêsse e no abs8nteismo que marcam
O comportamento de uma.. grande pareela
dos membros dessas entidades.

Ficam os s1ndicata&, dêsse modo, vulne
ráveis à ação dos grupoa minoritários que
dêles procuram tomar conta para finB
de subversio polltico-&O<:1eJs - tato de
que resultam as desastrosas eonaeqüên
c1aa Que todos nós conhecemos e lasti
mamos.
As.s1m como se diz que é pelo exerclcio
do voto, ou pela rea11zaçAo de elelç6es,
que se eleva o grau de poltttzaçAo de
um povo, afirmamOS que será através da
patriclpação constante na vida stndical
que o trabalhador atingirá a plena CODII
c1ênc1a de !leUS problemas, de seus direi
tos e de seus deveres.

Emenda. n.o 671, de autoria do Sr. Gui
lherme Machado e 109 senhores Depu
tados -

O art. 159 do Titulo rn - Da Ordem
Econômica e SOcial - passa a ter a se
guinte reda.çAo:

"Art. 159 - l!: livre a.. aasoc1açAo pro
fissional ou sindical, vedada a segun-
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da reeleição de seus dirigentes: a sua
constituição, a representação legal nas
convenções coletivas de trabalho e o
exerc1cio de funções delegadas de po
der público será regulado em lei."

Justificação

A vedação collmada na emenda tem o
propósito de permitir maior revesamento
nas lideranças de classe ou sindicais, evi
tando e perpetuação de grupos dirigen
tes, dentro do CÚ'CuIo ViciOSO de se pres
tigiarem, porque se elegem, e se elegem,
porque se prestigiam à custa dos cargos.
Emenda n." 641, do Sr. Cunha Bueno e
122 Senhores Deputados
"Art. 159 -:t livre a associação pro
fissional ou sindical: a sua constituição:
a representação legal nas convenções ou
contratos coletivos de trabalho: e o ple
no exerclcio na defesa, perante as auto
ridades administrativas e judiciarias, dos
interêsses gerais da respectiva categoria
ou profissão liberal e nos casos indivi
duais dos associados relativos à ativida
de ou profissão exercida. na forma da
Lei.

Parágrafo unlco - Entre as prerrogati
vas das associações profissionais ou sin
dicais está a de incluir nas convenções
ou contrato coletivo de trabalho cláusula
de garantia sindical para arrecadar con
tribuições destinadas ao custeio das suas
atividades, para que possam executar
programas de beneficios e aaslstência às
categorias por êles representadas."

JlIStiflcação

As associações profissionais ou sindicais
cumpre, nas democracias modernas, a
função relevante de colaborar com os go
vernos na defesa das instituições, no
combate às inflação e ao extremismo,
quer da direita, quer da esquerda, o que
poderá ser o feito entre patrões e em
pregados no interêsse da produtividade
nacional, o escopo máximo das nações
desenvolvidas, em desenvolvimento e
subdesenvolvidas. A lei ordinaria poderá
regular a forma de segurança nacionQ.l,
para o bom cumprimento da própria
Constltuição Federal.

Emenda n." 696/6 - de autoria do Sr.
Floriceno PaiXão e 109 Senhores Depu
tados -

RediJa-se assim o art. 159:
"Art. 159 - :t livre a associação profis
sional ou sindical, sua constituição e for
ma de arrecadação de contribuições e

recursos para o custeio da atividade dos
órgãos sindicais e profiSliionais e para. a
execução de programas de interêsses das
categorias por êles representadas.
Parágrafo único - Entre as funções de
legadas de poder público que poderão ser
atribuldas aos organismos referidos nes
te artigo, reguladas por lei. compreen
dem-se a.s referentes a programas educa
cionais e habitactonais de interêsse do
Govêrno."

Justificação

!:ste é o ponto alto a partir do qual se
poderá. falar efetivamente em sindicalis
mo no Brasil. Sem liberdade mínima, co
mo acima indica, nosso sindicalismo não
pa...osa de grotesca caricatura de órgãos
de representação de trabalhadores.

Inútil nos alongarmos em considerações
a respeiro do que representará. um vigo
roso e livre sindicalismo para comple
mentar a luta nacional pela superação do
nosso estágio de subdesenVOlvimento
atual, e como fator positivo para a con
solidação do regime democrático.

Das seis emendas apresentadas ao artigo
159, apenas uma. - a de número 209, de
autoria do Sr. Vasconcelo.s Tõrres foi
aprovada, vindo a constituir o § 2. D do ar
tigo 159 da Carta de 1967.

Comenta Paulino Jacques em sua. "A Cons
tituição do Brasil explicada" (Ed. Forense,
Rio, 1967 - pâg. 178):

"O artigo reitera o prescrito no art. 159
da Constituição de 1946, porém, inova
nos parágrafos, ao explicitar que, "entre
as "funções delegadas de poder público"
atribuídas aos sindicatos, inclui-se a de
"arrecadar, na forma da lei, contribui
ções", destinadas ao custeio de suas ati
vidades e de "programas de interêSlie das
ca.tegorias por êles representadas" (§ l.D).
o que até então, era objeto de lei ordi
ná.ria, e ao tornar obrigatório o voto nas
eleições sindicais (§ 2.D ) para melhor
prestigiar os sindicatos."

Em sua "A Constituição Federal de 1967
Comentada" (José Konfino Editor, 1967, pago
503) esclarece Roberto Barcellos de Maga
lhães:

"O artigo legitima o impôsto sindical.
Sua denominação é alterada para "con
tribuição" e, usada no plural, sugere ou
tras contribuições a serem criadas, des
tinadas ao "custeio de atividade dos ór
gãos sindicais e profissionais e para exe
cução de programas de interêsse das ca
tegorias por êles representadas,"
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PROJETOS EM TRAMITAÇAO NO
CONGRESSO NACIONAL

Entre as diversas proposições apresentadas
ou em tramitação no Congresso Nacional
destacamos os seguintes:

] - Na Câmara dos Deputados

Projeto n." 2.890. de 1961, de autoria do Sr.
Deputado Palva Muniz, que "assegura estabi
lidade no emprêgo ao empregado eleito para
cargo de administração sindical ou represen
tação profissional".

A esta matéria foram apresentados Parece~

res favoráveis na Câmara dos Deputados das
Comissões de Constituição e Justiça, de Le
gislação Social e de Finanças. O Projeto con
tinua em tramitação na Câmara dos Depu
tados com um substitutivo. (Vide D.C.N. 
seção I - de 10 de fevereiro de 1965'> A êle
fol anexado o Projeto n.o 1.159, de 1963, de
autoria do Sr. Roland Corblsier, que modlfl~

ca a redação do artigo 494 e revoga os arti
gos 495 e 496 da Consolidação dlloS Leis do
Trabalho.

O Sr. Deputado AdyUo Vianna é o autor do
Projeto n." 4.207, de 1962. que trata da apo
sentadoria do sindicalizado. modificando o
§ 2." do artigo 54(l da Consolidação das Leis
do Trabalho. A proposta recebeu na sua Ca
sa de origem Parecer pela Injurldlctdade da
Comlssão de Constituição e Justiça e pela
prejudlctalidade da Com1ssão de Legl.s1açl.o
Social. (Vide D.C.N. - Seção I - de 7 de
outubro de 19M.) A ela foi ane,;ado o Pro
jeto n." 1.179. de 1963, do Sr. Deputado José
Barbosa, que "concede abono de faltas e dá
isenção de ponto aos dirigentes sindicais".
O Projeto n." 1.179. de 1963, recebeu na Câ
mara Pareceres pela constltucional1dade da
Comissão de Constituição e Justiça e favo
ráveis das Comissões de Legislação SOcial e
de Finanças. (Vide D.C.N. - Seção I - de
7 de Junho de 1967.>

Em 1965, o Sr. Deputado JOSé Maria Ribel~

ro apresentou o Projeto n." 3.087 que "acres
centa às prerrogatlva.s dos Sindicatos, de
que trata o artigo 513 da Consolidação das
Leis do Trabalho, a de credenc1ar membros
de SUIloS Diretorla.s pata fl5callzar o cumpri~

menta das leis trabalhistas". A matéria re
cebeu Parecer da ComisBAo competente pela
constitucionalidade e jurldlcidRde. A Comls
15{'.O de Legislação Boclal apresentou-lhe
emenda que foi adotada pela. Comisslo de
Finanças. Tendo sido oferecida outra emen-

da na fase de discussão única, a matéria vol
tou às Comissões. (Vide D.C.N. - Beçlio I
- de • de janeiro de 1966 e de 12 de aetem
bro de 1967.)

Ainda não receberam Parecer nas Comis
sões competentes as seguintes Propoaiçoea
aperesentadas na Ckffiara d08 Deputados:

Projeto n." 3.~, de 1965, de autoria do
Sr. Herbert Levy, que "autorIZa 08 stndicatoa
das respectiV88 categorias a fornecer certt
flcadoB de celibato às tllhas de pensionistas
de Institutos de PrevIdêncta". (Vide D.C.N.
de 18 de novembro de 1965 - BeçAo I.)

Projeto n." 3.555, de 1966, de autoria do
Sr. Cid Furtado, que "modl!lca a Lei núme
ro 4.214, de 2 de março de 1983, que dispõe
sôbre o Estatuto do Trabalhador Rura.l".
<Vide D.C.N. - seção I - de 31 de março
de 1966.)

Projeto n." 3.574, de 1966, de autoria do 8r.
OScar Cardoso, que "regula a mvestldura àa8
Associações Rurais e de seus órgãos superio
res nas funções e prerrogativas de Blndicatoa
Patronais Rurais". (Vide D,C,N. - BeçAo I
- de 13 de abril de 1966.)

Projeto n." 267, de 1967, que trata do en
quadramento sindical, revogando "dlapoaI
tlvos doB Decreto&-Leis n.o, 127, de 31 de ja
neiro de 1967, e 5, de • de abril de 1966, res
tabelecendo grupos do quadro li que se refe
re o art. 577 da Consolidação du Leis do
Trabalho". A proposta de autoria da Bra.
Júlla Bteinbruch encontra-se publicada no
Diário do CODrrellSO N.-cional (BeçAo I) de
2 de junho de 1967.

O Sr. Affonso CelSO é o autor de duas pro
posições tratando sôbre as eleições de dire
torias de sindicatos e Federaçôes: O Projeto
n.o 418, de 1967. que trata d06 casos de Ine
1egibilldade e altera o artigo li3() da Conso
lidação da.s Leis do Trabalho. e o Projeto
n." 421. que "acrescenta parágrafo ao art.
584 do mesmo Deereto-Lei n.o 5.m. (Vide
D.C.N. - Seção I - de 5 de agOsto de 1987.
página.s '.200 e '.202,)

Ainda na. CAmata doa Deputados foram
apresentadas as seguintes proposlçôe.6:

Projeto n." 438. de 1961, Que a.utor1za a
Caixa EconÔmica Federal a conceder emprés
tim08 a entidades sindicais, de autoria do
8r. Francisco Amaral. (Vide D.e.N, - Se
ção I - de 22 de agOsto de 1987.)

Projeto n." 440. de 1987. de autoria do 8r.
Bernardo Cabral, que "d1splle liÓbre & cria.
ção e manutenção peJ06 8indlcatoe de CUl'lI08
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de aprendiZagem e da outras providências".
(Vide D.C.N. - Seção I - de 22 de agOsto
de 1967,)

Projero n.o 589, de 19967, de autoria do Sr.
João Alves, que, referindo-se à participação
na administração e na representação do
Sindicato por parte do aposentado que re
torna à atividade profissional, acrescenta
paragrafo ao artigo 540 da Consolidação das
Leis do Trabalho. (Vide D.C.N. - Seção I
- de 4 de outubro de 1967.)

Projeto n.o 595, de 1967, de autoria do Sr.
Francelino Pereira, que "modifica o artigo
2.0 e parâgrafo do Decreto-Lei n.<> 300, de
1967, que dispõe sóbre as penalidades pela
falta de pagamento da contribuição sindical
rural". (Vide D.C.N. - Seção I - de 25 de
outubro de 1967,)

Projeto n.o 633, de 1967, de autoria do Sr.
Adyllo Vianna, que dispõe 8Ôbre as conven
ções coletivas de trabalho, e dá outras pro
vidências. (Vide D.C.N. - seção I - de 9
de novembro de 1967,)

11 - No Senado Federal

No senado Federal foi apresentado pelo
Sr. Vasconcelos Tõrres o Projeto de Lei
n.o 20, de 1963, que dispõe sObre direitos dos
delegados e membros dos Conselhos dos Sin~

dlcatos, a êles aplicando o estabelecido no
artigo 543 da Consolidação das Leis do Tra
balho. Aprovado no Senado (vide D.e.N. 
seção 11 - de 1.1> de dezembro de 1964), o
Projeto do Sr. Vasconcelos Tõrres encontra
se presentemente em tramitação na Câma.ra
dos Deputados (PLS n.o 2.510/65), tendo re
cebido Parecer pela constitucionalidade e, na
Comissão de LegWação Social, um substitu
tivo. (Vide D.C.N. - Seção I - de 17 de
novembro de 1965,)

O Projeto de Lei do Senado n.o 157, de
1963. de autoria do Sr, Edmundo Levi, que
trata da representação perante os Podêres
Legislativo, Executivo e Judiciário dos lnte
rêsses gerais dos sindicatos e de seus a.sso
cIados, alterando a alinea a do art. 513 da
Consolidação das Leis do Trabalho .tendo
sido aprovado na Câmara Alta (vide D.C.N.
- Seção II - de 11 de agõsto de 1964), en
contra-se presentemente na outra Casa do
Congresso (Projeto n.1> 2.206, de 1964), onde
recebeu Parecer pela cOll8titucionalidade da
Comissio competente e Parecer favoraveI da
Comissio de Legislação SOCial (vide D.C.N.
- Seção I - de 18 de novembro de 1964).

Outra proposição apresentada no senado
Federal é o Projeto n.o 16, de 1965, de au
toria do Sr, Faria Tavares, que cria crédIto
especial às cooperativas de Consumo de Sin
dicatos de Trabalhadores e de estudantes.

Na Comissão de Constituição e Justiça, o
Relator da matéria, Senador Jefferson de
Aguiar, apresentou Parecer (n.o 346/66) pela
constitucionalidade e 'ur1dicidade. Entre
tanto por sua rejeição pronunciaram-se os
Relatores nas Comissões de Economia (se
nador José FeUciano - Parecer n,o 34'7/66),
de Legislação Socillol {senador Edmundo Le
vi - Parecer n.1> 348/66) e de Educação (Se
nador Mello Braga - Parecer n,l> 349/66).
Na Comissão de Finanças o senador Gay da
Fonseca (Parecer n,l> 350/66) foi contrário
a sua aprovação. (Vide D.C.N. - Seção II 
de 3 de maio de 1966,

Através da Mensagem 0.0 256, de 1949, o
Poder Executivo submeteu ao Congresso Na
cional cópias autenticadas do Texto da Con
venção da Organização Internacional do Tra
balho relativa à liberdade sindical e à pro
teção do Direito Sindical, adotada em São
Franci.sco em 1948, por ocasião da 31.- Con
venção do organismo internacional,

Na. exposição de motivos do Minil>tro das
Relações Exteriores, Sr, Ciro de Freitas Va
le, lê-se as seguintes considerações:

"A referida Convenção, que representa a
primeira tentativa de trall8formar em obrI
gações juridicas precisas uma das liberdades
humanas fundamentais, proclamadas pela
Carta das Nações Unidas e pela Constituição
da Organização Internacional do Trabalho,
destina-se a assegurar a liberdade sindical
e a. proteção do direito sindical.

As Partes Contratantes estabelecem, nessa
Convenção, o direito concedido aos traba
lhadores e empregadores de instituir e reger
organizações destinadas a defender os lote
rêsses dos mesmos; organizações que devendo
respeitar a lei, não estarão sujeitas à diSSO
lução ou à. suspensão por via administrativa".
(Vide DiárIo do Congresso Nacional - Se
ção I - de 1,0 de setembro de 1967, pág.
5.015,)

O sr. Jamil Amiden e outros deputados
apresentaram à. Câmara através de Requeri
mento publicado no Diário do Congresso Na
donal de 4 de novembro de 1967, uma soli
citação em favor da nomeação de uma Co
missão a ser integrada por nove deputados,
a fim de, no prazo de 120 dias, apurar de
núncias, segundo as quais sindicatos estran~

geiros e em especial a. Federação Interna
cional de Trabalhadores Petrolistas e Quí
micos, vem interferindo no funcionamento e
nos principios que norteiam a. polltica sindi
cal brasileira.
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EMENTARIO DA LEGISLAÇAO CITADA
(Em ontem cronolólica)

ConstltulçAo da República dos Estados
Unidos do Brasil - 24-2-1891 <a.rt. 72, I 8.°)

Lei n.. 173, de 10-9-1893

Regula a organtzaçAo das assoc1&Çôes
que se fWldarem para. finB religiosos, mo
ra.ls, clentUtcos, artiBtlcos, poUtlcos ou de
simples reerela, nos têrmos do artigo '72,
da COl1lltltuição. (Leis do Brasll - 1893
- pag. 45,)

Decreto n.· 919, de 6-1-1903:

"Faculta aos profissionais da. agricultura.
e indústrias rurais a organiza.çAo de sin
dicatos para defesa. de seu.s ínterêsses".
(Leis do Brasll - vol. 1 - pág. 17.)

Decreto n.· 1.631, de 5-1-19O'l':

"Cria sindicatos profissionais e socieda
des cooperatlv9.ll". (Leis do Brasil 
1901 - Vol. I - pág. 11.l

Decreto n.· 6.532, de 20-6-1901:

"Aprova o regulamento para a execução
do Decreto Legislativo n.O 979, de 6 de
janeiro de 1903".

!.ehi orÇlUDentárill3:

Lei n.o 1144, de 1903 (art. 3,° § 1.°),
Lei n,o 1145. de 1903 (art. 11 V).
Lei D.o 1.313, de 30-12-1904 (art. 8.°).
Lei n.o 1.837, de 31-12-1901 (art. 3.° e
parágrafo único).

Lei n.o 2.035, de 29-12-1908 (art. 12 XIll
e art. 6.° parágrafo único).

Decreto n.· 17.496, de 30-10-26:

"Aprova o Regulamento para a conces
são de férl9.ll aos empregados e operários
de estabelecImentos comerc1a1s, índus
trlais e bancários e outros," (Leis do
Brasil - Vol. 3 - pág. 213.)

Decreto 0.. 19.1'70, de 19·3-31:

"Regula a sindicaliZação d9.ll classes pa
tronais e operários e dá outras provi
dências". (Leis do Brasil - 1931 - VaI.
I - pag. 234,>

Decreto 0.. 19.808, de 28-3-31:

"Suspende a execuçlo da Lei n.o 4.982,
de 24 de dezembro de 1925, e do respecti
vo regulamento e estabelece nova moda
lidade para a concessão de férias a. ope
rários e empregados". (Leis do Brasil 
1931 - VaI. 1 - páS. 263'>

Decreto n.. ZL826,. de 14-'l'-D:

"Cria a t1llca.1izaçAo da Fazenda Junto às
Companhias Beguradoras ou 81ndieatoll
pro!1IJlIl.onais que operam em acidentes
do trabalho".

Decreio 0.. zz.1S2, de !$·ll-U:

"Il1Iltltul Juntas de ConcWaçAo e JullJa
mento e regulamenta as 8uaa funçllefl".

Decreto n.. 22.653, de ZO"-U:

"FIxa o número e estabelece o modo de
escolha dos representantes de U8OC1a~

ç6es pro1l.a8Jonais que parUelparAo ela
AMembléla. COl1lltitulnte". (Diário 011·
elal 27-'·1933,)

Decreto n.. 22.696, de 11-5-0:

"Aprova as instruções para a execução
do Decreto n,o 22.663, de 20 de abril de
1933, que fixa. o nl1mero e estabelece o
modo de escolha doa representantel. de
assooíaçõe8 profissionais que participaria
da Assembléia Naclon&1 COl1lltltuJnte".
(Diário Oliclal 13-5-33. Ret. 18-5-33,)

Decreto n.· 2!.7t5, de U-S·I3:

"Dispõe IlÓbre o reconhecimento dos sin
dicatos cujos pedidos tJverem sido re·
cebldos até 20 de maio de 1933, e dê. ou
tras providências". (Dlárlo Oflelal 26 de
maio de 1933,)

Dtilreto n.· n.9fO, de 14·'-S3:

"Esclarece e completa as InBtruçõeB apro
vadas pelo Decreto n.o 22.89{l, de 11 de
maio de 1933", (Diário Ollclal 18-1-33.)

Decreto n.. 23.811, de 2O-12-U:

"Revoga o Decreto Legislativo n,o 979, de
6 de janeiro de 1903, e faculta. a Instltui
ç10 de consórcios profissionais corpora
tivos,"

Dtilreto 0.. 23.'68. de 18-1-34:

"Regula a concessão de férLas aos empre
gadOfl na Indústria slndíca11ZadOll."

DecreIG 0.- 24.6"- de 12-7-34:

"Dispõe sObre os sindicatos protl8lllonaill."

Constituição da República dos Estado.
Unidos do Brasil - 16-'-1934 (art, 120 e
também arts. 23 e fi e 24).

Decreto Le(lsIativo n.- 8, de 2S-1-3!:

"Autoriza o Pl'e6ldente da RepúbUca a
prorrogar o Estado de 61t1o.'· (Dlárl..
Oficiai,. 23-12-35.)
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Decreto Legislativo n." 9, de 25-1-$5:

"Ratifica as convenções elaboradas pela
Organização Internacional do Trabalho
sóbre a idade mínima para o trabalho
de menor," {Diário Ofletal, 27-12-35J

Lei n." 136, de 14-12-35:

"Modifica vários dIsposItivos da Lei n."
3S, de 4 de abril de 1935, e define novos
crimes contra a ordem polltica e socla!."

Constituição da Rep!1blica dos Estados
Unidos do Brasil - 10-11-37 (arts. 16, XVI;
122, IX: 137, alíneas 1\ e n; 138; 140 e tam
bém arts. 57, 58, 6Il.

(Observação: Vide alterações pelo. Lei
Constitucional n," 9, de 28-2-45).

Deereto-Lei 0." 431, de 18-5-38:

"Define crimes contra a personalidade
internacional, a estrutura e a segurança
do Estado e contra a ordem socla!."
(Diário Oficial, 19-5-38.)

Decreto-Lei a" 1,402, de 5-7-39:

"Regula a associação em sindicato:'
(Vo!. de Leis n." VI - 1939 - pág. 3'>

Decreto-Lei n.O 1713, de 28-10-39:

"Dispõe sóbre o Estatuto dos Funcioná
rios pUblicos CiviS da União." (art. 220
e parágrafo único. D.O., 1-11-39.l

Decreto-lei n." 1.96$, de 18-1-40:

"Prorroga o prazo fixado no art. 56 do
Decreto-Lei n." 1.402, de 5 de julho de
1939, e dá outras providências." (Diár:lo
Oficial, 20-1-40.)

Decreto-lei n.o 2:.353, de 29-6-4.0:

"Dá nova redação ao parágrafo único do
are. 19 e aos arts. 25, 31 e 48 do Decreto
Lei n." 1.402, de 5 de julho de 1939."
(Diário Oficlal, 3-7-40')

Decreto-lei n." 2.363, de 3-7-40:

"Contere às associações clvls, a. jutro do
Oovêmo, a função de órgão técnico con
sultivo." (DIário Oficial, 5-7-40.)

Decreto-Lei n.o 2.377, de 8-'-40:

"Dispõe sôbre o pagamento e a arrecada
çáo das contribuições devidas aos sinài
catos pelos que participem das categorias
econômicas ou proflss!onals representa
das pelas referidas entidades." (Diário
OficiaI, 10-7-40,)

Decreto.LeI 0.0 2.381, de 9-'-40:

"Aprova o quadro das atividades e pro
fissões para o Reglsto <las Associações
Profissionais e o enquadramento gjn<lic&l,
e dlsp{je sõbre a constituição dos sindica
tos e das associações sindica.is de grau
superior:' (Diário Ofieial, 12-7-40.)

Decreto-Lcl n. o 3,035, de 10-2-41:

"Prorroga até 31 de março de 1941, o
prazo parll. que os sindicatos requeiram a
sua adaptação ao regime instituído pelo
Decreto-Lei D." 1.402. de 5 de julho de
1939, e dá. outras providências." (Diário
Oficial, 12-2-41.)

Decreto-lei n.o 3.036, de 10-2-41:

"Dispõe sõbre 8.'i taxas devidas pelas cer
tidões anuais destinadas ao cumprlmento
do art, 41 do Decreto-Lei n.O 1.402, de 5
de julho de 1939." (0.0., 12-2-41.)

Decreto-Lei n.o 3.037, de 10~2-41:

"Fixa as taxas a que estão sujeitas as
cartas de reconhecimento dos sindicatos
e associações sindicais de grau superior."
(Diário Oficial, 12-2-41.>

Decreto n.o 1.4.04, de 18-6-41:

"Manda apl1car aos servidores do Lólde
Brasileiro a proibição prevista no art. 53
do Decreto-Lei n.O 1.402, de I) de julho
de 1939:' (Diário Oliclal, 20-6-41.)

DecreUt~Lei n.o 3,844, de :W-1l-4.l:

"Revê a legislação referente à remune
ração, por unidade, da mão-de-obra do
Ilerviço de capatazias nos portos organi
zados e dá. outras providências." (Diário
Oliclal, 22-11-'U.)

Decreto-Lei n." 4.298, de 14-5-42:

"Dispõe sóbre o recolhimento e aplicação
do Impósto sindical e da outra.s provi
dências." (Diãdo Oficia.l, 18-5-42.)

Decreto-Lei 0." 4.364, de 6-6-42:

"Dispõe sóbre a. designação dos membros
da. Comissão do Impôsto Sindlcal a que
se refere o art. 10, letra c do ~reto-Lel

n." 4.298 de 1942." (Diário OliciaI, 9-6-42.)

Decreto-Lei n." 4.631, de 31-8-42:

"Estabelece nonnas especia.is e. serem
observadas pelas entIdades slndlca1S en
Quanto durar o estado de guerra. e dá
outras providências," (0.0., 1·9-42.)
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Decrew·LeI 0.- 4.689, de 15-9-42:

"Regula condições para organ1zaç1o e
funcionamento de associações civis de
empregadores com intuito de coordenar
atividades econÔmicas e dá outras pro
vidências." (DlirIo Oficiai, 17-9-42.)

DecreW-Le1 0.- 5.199, de 16-1-43:

"Cria a ComissAo Técnica de orientação
Sindical, subordinada ao Ministro do
Trabalho, IndliBtrla e Comércio e dá ou
tras providências." (D.O., 19-1-43.)

Decreto-LeI 0.- 5.226, de 2:-2-43:

"Prorroga o prazo para o pagamento do
impOsto sindical." (D.0.,4-2-43.)

Decreto-Lei n.- S,W, de 11·2-43:

"DlspOe sObre a eldgêncla da prova de
sindlcallzaçAo para fIns de representação
ou gOzo de isenções." <D.O. 13-2-43.)

Decreto-Lei n.- 5.3M, de 4-3-43:

"Prorroga o prazo para o pagamento do
ImpOBto sindical quando devido ao Fun
do Social Sindical." (D.0.,6-3-43'>

Decreto-Lei 0.- 5.420, de 22-4-43:

"Dispõe sObre a designaç10 de vogais e
suplente de Junta de Conc111açAo e Jul
gamento. nas localidades em que não há
sindIcato, e dá outras providências:'
(Diário Oficial, 26-4-43.)

Decreto-LeI 0.- 5.452, de 1-5-43:

"Aprova a Consollda.çl.o das Leis do Tra
balho:' <Diário Oficiai, 9-8-43.)

Decreto-LeI D.- 5.516, de 24-5-43:

"Estabelece, durante o estado de guerra,
a obrigatoriedade do reglsto e a fiscaU
MçAo das atividades e da organlza.çêo
de entidades objetivando asslstêncIa,
orlentaçAo ou propaganda entre os tra
balhadores e dá outras providências:'
(Diário Oficial. 26-5-43.l

Decreto-Lei 0.- 7.038, de 10-11-44:

"Dispõe sObre a slndlcallza.çlo rural."
(Diário Oficiai, 13-11-44,)

Decreto-Lei n.- 7.449, de 9-4-45:

"Dispõe sObre a organização da vida ru
ral." (Diário Otlclal, 11-4-45.l

Decreto 0.- 18.809, de 5-6-45:

"Aprova o Regulamento da Lei de Aci
dentes do Trabalho" - a.rtI>. 87 a 89.
(Diário Oflcla.l, 8-6-45.l

Decreto-LeI 0.- 7.889, de 21-8·tI:

"Admite a s1nd1ca1IzaçAo e manda aplt
car a leglslaçi.o de proteçio ao trabalho
aos empregad08 das autarquaiB Induatrtm
e dá outras providências." (Diário Oft
clal, 24-8-45.)

Decreto-Lei n.- 8.080, de 11-10-45:

"Altera dispositivos do TitUlo V da Oon
solldaçl.o daa Leia do Trabalho, concer
nentes à organização Sindical:' (Diário
Oficiai, 13pI0-45.)

Decreto-Lei D.- 8.127, de 24-10-45:

"Altera e dá nova redaçlo ao Decreto
Lei n.o 7.449, de 9-4-45, que dIspOe I16bre
a organlzaçl\o da vida rural." (Diário
Oficiai, 27-10-45,)

Decreto-~ n.- 8.'l'39, de 19-1-":

"cria. ComiBd.o Nacional de SindicalIZa
ção, conferindo-lhe, além de outras, as
atribUIções da OomiBd.o de Enquadra
mento Sindical, da Comlsd.o do ImpOs
to Sindical e da Com1sa&o Técnica de
or1enta.çlo Sindical, que alo declaradas
extintas." (Diário Oflelal, 22pl-"J

Decreto-LeI 0.- 8.740, de 19-1-(6:

"Revoga e altera diapositivos da Conso
lidação das Leis do TrabalhO concemen·
tes à organlZa.çlo slndtcal:' (Diário Otlp
elal. 21-1-46, reto 24 e 30 de 48.)

Decreto-Lei 0.- 8.987-A, de 15-2-48:

"Suspende a vigência. dos Decretos-Leis
n.o, 8.739 e 8.740, de 19 de Janeiro de
1946." !DIário Oficial, 23-2p48.)

Deereto-Lei 0.- 9.076, de 18-1-48:

"Restabelece a vigência do art. '.0 do
Decreto-Lei 0.° 8.740, de 19-1-46." (Diá
rio Oficial, 19~3-48.)

Decreto-Lei n.· 9.158, de 9-4·48:

"Autoriza a cobrança de CJ1, 1,00 nos
despachos de importação e eçortaç1o
para o estrangeiro, destinada ao sindica
to dos ajudantes de despachantes da al
fândega do Rio." (Diário Otlclal, 11~4-48.)

Decreto-LeJ 0.- 9.502, de ZS-7-t6:

"Altera d1spo$lçOes da ConsolldaçAo das
Leis do Trabalho, concernentes .. orlfa
ntza.çIo sindIcal e dispõe stlbre 08 man
datos e dá outras providências." (Dlirlo
Oficiai, 27-7-46.)
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Decreto-LeI n.o 9.615, de ZO-8-46:

"Dá nova. redação ao art. 594 da Consoli
dação das Leis do Trabalho." (Diário
Oficiai, 22-8-46,)

Decreto-Lei n.0 9.675, de 29-8-46:

"Altera a redação dos arts. 7.° e 8.° do
Decreto-Lei n.o 9.502, de 23 de julho de
1946 e o parágrafo único do art. 530 da
Consolidação das Leis do Trabalho e dá
outras providências." (Diário Oficial.
31-8-46.)

Constituição da Republica dos Estados
Unidos do Brasil - 16-9-46 (art. 5.° XV a;
art. 159).

Decreto n," 21.978, de 25-10-46:

"Reconhece a. Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Indústria." (Diário
Oficiai, 28-10-46,)

Decreto n." 22.043, de 11-11-46:

"Reconhece a Confederação Nacional dos
Trabalhadores no Comércio." (Djário
Oficiai, 13-11-46.)

Decreto n," 23.046, de 7-5-47:

"Suspende o funcionamento em todo o
território nacional da Confederação dos
Trabalhadores do Brasil, nos tênnos dos
arts. 2.° e 6." do Decreto-Lei n." 9.085,
de 25 de março de 1946, disPQndo tam
bém SÓbre as diretorias dos sindice.tos a
ela filiados, que serão substitu1das por
uma Junta Governatlva." (Diário Ofi
cial, 7-5-47.)

Decreto n," 28,410, de 20-7-50:

"Modifica o Regulamento da Comissão
Técnica de Orientação Sindical." (Dimo
Oficiai, 26-7-50, reto 1-8-50.)

Decreto n." 28.411, de 20-7-50:

"Aprova o Regulamento para. a Comis
são do Impôsto Sindical." (Diário Ofi
ciai. 26-7-50.)

Decreto n.0 29.549, dc 10-5-51:

"Revoga o Decreto n.o 28,410, de 1950."
(Diário Olicial, 12-5-5U

Decreto n," 29.550, de 10-5-51:

"Revoga o Decreto n,o 28,411, de 1950."
(Olmo Oliclal, 12-5-51.)

Lei n.o 1.646, de 17-7-52:

"Concede licença às entidades sindicais
brasileiras de segundo e terceiro graus
para que se filiem à Confederação In
ternacional das Organizações Sindicais
Livres." (Diário Oficial, 21-7-52,)

Decreto-Legislativo n." 49, de 2'1-8-52:

"Aprova a Convenção n,o 98 relativa à
aplicação dos principias de direito de or
ganização e de negociação coletiva adota
da em 1949, na cidade de Genebra por
ocasião da !lI Conferência Internacional
do Trabalho." (Diário Oficial, 1-9-52.1

Decreto n.o 31.359, de 29-8-52:

"Aprova o Reglmento da Comissão de En
quadramento Sindical." (Diário Oficia.!,
3~9-52,)

Lei n." 1.667, de 1·9-52:

"Revoga a alinea a do art. 530, do De
creto-Lei n." 5,452, de 1.° de maio de
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho)
e dá outras providências." "Diário Ort
cial, 5-9-52.>

Decreto n." 33.196, de 29-6-53:

"Promulga a Convenção relativa. à apli~

cação dos princlplos do Direito de Orga.
nização e de Negociação Coletiva, adota
da em Genebra, em 1." de julho de 194.9."
(Diário Oficial, 4-7-53.)

Decreto n.o 33.394, de 27-7-53:

"Modifica o art. 3.° do Regimento da Co~

missão de Enquadramento Sindical, apro
vado pelo Decreto n.o 31.359, de 1952."
<Djário Oficial, 29-7-53.)

Lei 0." 2.196, de 1~4-54;

"Acrescenta nôvo item ao parágrafo úni
co do art. 285 da Consolidação das Leis
do Trabalho, dispondo sôbre o serviço dos
trabalhadores na movimentação de mer
cadorias." (Diário Oficial, 6-4~54.)

Decreto n." 36.025, de 12-8-54:

"Regulamenta a Lei n.o 2.196, de L" de
abril de 1954, que dispõe sôbre os servi
ços executados pelos Sindicatos de Arru
madores, e dá outras providências."
(Dlario Oficial, 16-8-54.)

Decreto n." 36.818, de 25-1-55:

"Regulamenta o art. 586 da Consolida·
ção das Leis do Trabalno, el<:ped1da pe
lo Decreto-Lei n.O 5.452, de L" de maio
de 1943. e dá outras providências." (Diá.
rio Oficial, 26-1-55.l
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Lei n.- 2.693, de 23-12-$5:

"Altera os a.rts. 524, 530, 538. 611 e 857
da Consolldaçáo das Leia do Trabalho."
(Diário Oficiai, 29-12~55,)

Decreto LerfsIatIvo n.O 24, de 29-5-56:

"Aprova as Convenções do Trabalho de
número 11. 12, 14, 19, 26, 29, 81, 82, 89,
95, 96, 99, 100 e 101, concluidas em &e8

llÕes da Conferência Geral da Organiza
çA-o Internacional do Trabalho." (Diá
rio Oficiai, 1-6-56.l

Lei n,- IU02, de 18-8-56:

"Modifica o art. 565 do Decreto-Lei n.o
9.502, de 23 de JUlho de 1946." (Diário
Oficial, 22-8-56.l

Lei D,- 2.800, de 31-8-56:

"Estabelece priaA-o especial para os d1rl~

gentes das entidades sindlcaia e para o
empregado no exerc1cio de representação
profissional ou no cargo de admlniatrador
sindical." (Diário Oficial, 3-9-56'>

Lei n.· 2.872, de 19-9-56:

"Revoga o ~ 7.° do art. 264 e altera o
art. 266 do Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.°
de malo de 1943." (D.O., 19-9-56,)

Decreto n.- 40.078, de 9-10-56:

"Autoriza a fIliaç§.o de entidades sindi
cais patronais ao Conselho Interamerl
cano de Comérclo e Produçl1o." (Diário
Oficiai, 12-10-56.)

Decreto n.- lO.tol, de 21-11-56:

"Expede RegUlamento para a Comissão
do ImpOsto Sindical (CIS) e Comissão
Técnica de Orientação Sindical (CTOBl."
(Diário Oficiai, 19-12-56,)

Lei n,- 3.OU, de 19-1.2-56:

"Modifica a aUnea c do art. 580 do De~

creto-Lel n.O 5.452, de 1.° de maio de
1943." (Diário OfIcial, 19-12-56,)

Decreto n.- 4l.7Z1, de %5-6-57:

"PromUlga as Convenções Internaclonaia
do Trabalho aprovadas pelo Decreto Le
gIslativo n.O 24, de 1956." (Diário Oficiai,
28-6-57.)

Lei o.· 3.J65, de 22-9-57:

"Modifica disposições da Consolidação
das Leis do Trabalho." (Dlál'lo Oficiai,
24-9-57.l

Decreto n.o 00.802, de 0-5-51:

"Transfere os servldore8 da Cl.s. para
o regime de seguro BOclai do IPABE e
dá outras providências." (Olárto 0IIc1al,
27-5-58'>

Decreto 0.- 48.982, de 8-10-59:

"D1ap6e sObre a mov1mentaçl1o dali con
tas bancárias da eIS e da CTOe." (DIá

, rio OflcJaJ, 9-10-59.1

Decreto 0.- 47..959, de 26-3-60:

"Aprova o Regimento da C.T.OS." (OU
rio Oflcta1, 6-4-60,)

Decreto n.· 54).%70, de 9·2-61:

''Dla801ve a Com1ssAo do Imp&to Blndl.
cal e dá outras providênclll8." (DIárto
Oficial, 9-2-61.)

Deereto n.· 50.123, de 7-1-61:

"Dispõe sObre a compo8lçAo da. ComJu1o
Técnica. de OrientaçAo Sindical e dê. ou
tras providências." (0.0., 7-3-eU

DeC!'eto 0.0 50.176, de 22)·3-61:

"Prorroga por maia 90 dias o prazo a
que se refere o art. 2." do Decreto mime
ro SO.270, de 9 de fevereIro de 1961."
(Diário Oficiai, 23-3-61.)

Decreto 0.- 50.500, de 26·t-61:

"Prorroga. por 45 dias o prazo a que se
refere o art. 2.° do Decreto n.o som, de
7 de março de 1961." (Dlirto Oficiai,
26-4-61.)

Decreto 0.° 50.781, de 10.6.61:

"Prorroga por 45 dia.s o prazo a que se
refere o art. 2.° do Decreto n." 60.323, de
7 de março de 1961." (Olirio Oficiai,
10-6-6U

Decreto 0.° 50.936. de 12-7-61:

"Restabelece o funcionamento do Plenê.
rio d9. ComiBsAo do Imp&to Btnd1ca1 e
dá outras providências." (Diário Oficiai,
12-7-6U

Decreto 0.0 51.011, de :4-7-61:

"Diapôe sObre a ComiasAo ~nica de
Orlentaçoo Blndical e dá outras provi
dências." (Dikkl Onclal, 25~7-61, ret.
26-7-61.)

Decreto 0.0 1.46&, de 18-10-62:

"Aprova o Regimento da Com1s8Ao de
Enquadramento Sindical." (Diário on
clal, 19-10-62, reto 23-10-62.)
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Lei 0.0 4.140, de 21-9-62:

"Altera as almeas b e c do art. 580 do
Decreto-Lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de
1943 e dá outras providências." (Diário
Oficiai, 2-10-62.)

Lei 0.0 4.214, de 2-3-63:

"Dispõe sObre o "Estatuto do Trabalha
dor Rural." (Diário Oficiai, 18-3-63, reto
22-"3-63.l

Decreto 0.0 52.454, de 9-9-63:

"Altera a redação do parágrafo único do
art. 1.0 do Decreto n.o 50.936, de 12 de
julho de 1961." (Diário Oficiai. 10-9-63.)

Dect'eto D.- 53.874, de 30-3-64:

"Altera a redação do art. 9.° e parágra
fo único do Decreto n.o 51.011. de 24 de
julho de 1961." (Diário Oficial, 31-3-64.)

Lei 0.0 4.330, de 1-6-64:

"Regula o direito de greve, na forma do
art. Hi8, da Constituição Federal." (Diá
rio Oficial, 3-6-64, reto em 15~6 e 19-6-64.)

Lei 0.0 4.35'1, de 16-'1-64:

"Autoriza a emissão de Obrigações do
Tesouro Nacional, altera a legislação do
1mpôsto sObre renda, e dá outras pro
vidências:' (Diário Oficiai, 17-7-64, reto
em 22-7-64.)

LeI 0.0 4.589, de 11-12-64:

"Extingue a Comissão do Impõsto Sin
dical, a Comissão Téncica de Orientação
Sindical. cria órgãos no Ministérto do
Trabalho e Previdência Social e dã ou
tras providências." (0.0., 17-12-64,)

Decreto D.o 55.'184, de 19-2-65:

"Aprova o Regulamento de que trata o
art. 29 da Lei n.O 4.589. de 1964." (Diário
OficiaI, 24-2-65, reto 8-3-65.)

Decreto 0.0 55.838, de 12-3-65:

"Retifica o Regulamento aprovado pelo
Decreto 0.° 55.784, de 19 de fevereiro de
1965, nos dispositivos que menciona."
(Dlã.rio Oficiai. 15-3-65, reto 29-3-65.l

Decreto 0.0 56.263, de 6-5-65:

"Aprova o regimento do Departamento
NacIonal de segurança e Higiene do
Trabalho (DNSHT)." (Diário Oficial.
11~5-65, reto 20-5-65.l

Lei R.o 4.'125, de 13-'1-65:

"Estabelece normas para o processo dos
dissldios coletivos, e dã outl'as providên
cias." (Diário Oficial, 13-7-65, reto em
14-7-65.1

Lei 0.0 4.755, de 18-8-65:

"Dispõe s6bre a forma de fixação do Im
pôsto Sindical devido pelos estebelecl~

mentos rurais e dá outras providências:'
(Diário Oficial, 23-8-65, reto 13-9-65.1

Decreto R.o 56.751, de 18-8-65:

"Retüica o art. 1.0, item VII, do Decre
to n.o 55.784, de 19 de fevereiro de 1965."
(Diário Oficiai, 24-8-65,)

Decreto 0.0 57.146, de 1-11-65:

"Atualiza conforme o disposto no art.
9.° da Lei n.O 4.357, de 16-7-64, as multas
previstas na Legislação do Trabalho."
(Diário Oficiai, 4-11-65.)

Lei 0.° 4.903, de 16-12-65:

"Dá nova redação ao art. 2,° e ao § 1.0
do art. 6.° da Lei n.O 4.725. de 13 de ju
lho de 1965, Que estabelece normas para
o processo dos diss1dios coletivos, e dá
outras providências." (Diário Oficial,
20-12-65.)

Lei D.o 4.923, de 23-12-65:

"Institui o cadastro permanente das 00
miSJ)Óes e dispensas de empregados, es
tabelece medidas contra o desemprêgo e
de assistência aos desempregados. e dá
outras providências." (0.0.. 29-12-65, reto
em 26-1-66.)

Decreto-Lei R.O 3, de 2'1-1-66:

"Disciplina as relações juridicas do pes
soal que integra o sistema de atlvidades
portuárías; altera disposições da Conso
lidação das Leis do Trabalho e dá outras
providências:' (Diário Oficial, 27-1-66.)

Decreto R.O 5'1.870, de 25-2-66:

"Institui o Programa Especial de Bõ!sas
de Estudo para trabalhadores slndicaH
zadoô e seus dependentes." (Diário Ofi
cial, 28-2-66.)

Decreto-Lei 0,0 5, de 4-4-66:

"Estabelece normas para a recuperaçãO
econômica das atividades da MlI.rlnha.
Mercante, dos Portos Nacionais e da Rê
de Ferroviária Federal S.A. e dá outras
providências," (Diário Oficial, 5-4-66.
reto 18-4-66.)
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Deueto n.· 58.155, de 5-4-66:

"Constitui o "Fundo de Assistência ao
Desempregado", regulamenta sua aplica
ção pelo Ministério do Trabalho e Pre·
vidência Social, e dá outras providên
cias." (Diário Oficial, 11-4-66, reto em
14-4·66'>

Decreto n.· 58.550, de 30-5-66:

"Aprova o Regimento do Deptramento
Nacional de Mão-de-Obra do Ministério
do Trabalho e Previdência Social." (Diá
rio Oficial, 1-6-66, reto em 8-6-66.)

Decreto n.. A.681, de 21-6-66:

"Retifica o Regulamento aprovado pelo
Decreto n.O 55.784, de 19 de fevereiro de
1965, nos dispositivos que menciona."
(DIário Oficiai, 27-6-66,)

Decreto n,· A.6M, de 21-8-66:

"Institui o plano de assisténcla aos tra
balhadores desempregados, estabelece as
nonnas de seu custeio e dá outras provi
dências." (Diário Oficiai, 23-6-66'>

Decreto n.· 58.MQ-A, de 15-'1'-66:

"Aprova o Regimento do Conselho Su
perior do Trabalho Marltlmo e dá ou
tras providências." (0.0., 26-7·66.)

Lei n.. 5,10'1', de 13-9-66:

"Cria o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras providências." (Diá
rio Oficiai, 14·9·66.)

Decreto-Lei D,· 20, de 14-9-88:

"Introduz moditlcações na LeI n.o 5.107,
de 13-9-66, que cria o Fundo de Garan·
tia do Tempo de Serviço e dá outras pro
vidências." (Dlár:Io Oficial, 15-9-66.)

Decreto-Lei n.· 22, de 11-10-66:

"Apllca aos servidores das emprêsas de
navegação autárquicas ou paraestatais,
regidos pela legtslação do funcionalismo
público, a proibição prevista no art. 566
da Consolidação das Leis do Trabalho."
(Dtãrio Oficiai, 12-10-66.l

Lei n.· 5.lTZ, de "-10-66:

"Dispõe sObre o Sistema TrIbutário Na
cional e Institui nonnas gera.ls de direi
to tributário aplicáveis à UntAo, Estados
e Munlciplos." (Diário Oficial, 27·10-66,
reto em 31-10-66,)

Decrete-Lei n,· 2'1', de 14-11-66:

"Acrescenta à Lei n,o 5.172, de 25-10-86,
artigo referente à8 contribuições para
fins sociais." (Diário Ollclal, 14-11-66,)

Decreto D,- 59.nO, de 20-12-6&:

"Aprova o Regulamento do Fundo de
Garantia do Tempo de serviço (FOTB)."
(DIário Ollclal, 27-12~6e,)

Decreto-Lei n.· 12'7, de 31-1-6'1':

"Dispõe sObre a. operação de carga. e des·
carga de mercadorias nos portos orsani
zados e dá outras providências." (Diá
rio OllclaJ, 1-2-67, reto em 15-2-87.)

Decreto-LeI n.· 148, de 8-2-87:

"Dispõe sõbre a organização da vida ru
ral, Investiduras das B.Il/lQClaç6ea rura.1B
nas funções e prerrogativas do órg!o sin
dIcal." (Diário OfIcial, 9-2-6'7.)

Decreto Do· 60.186, de 8·Z-6'7:

"Dispõe sõbre o Programa E8peclal de
BOIBas de Estudos para trabalhadores sin
dicalizados e seus dependentes." (Diá
rio Oficial, 10-2-67'>

Decreto-Lei n.- 151, de 9-2-8'1':

"Dispõe sõbre os depóllltoll bancárl05 do
SESI, SESC, SENAI, SENAC e das en
tidades sindIcais." (0.0., 13-2-67, reto em
22-2-67.>

Decreto-Lei n.. 229, de .-2-87:

"Altera dispositivos da Consolldaç60 das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre·
to-Lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943,
e dá outras providências," (Diário Ofi
ciai, 28-2-67,)

Decreto-Lei D.o 300, de 28-2-6'1':

"Dispõe sObre as penalidades pela falta
de pagamento da contribUIção sindical
rural." (Diário Oficial, 28-2-67, reto em
10-3-67.>

Decreto D,· 80.4!J3, de 14-3-&7:

"InstitUI uma Comissão Interminlsterlal
para a elaboração da regulamentaçAo do
Decreto·LeI n.o 127, de 31 de janeiro de
1967," {Diário Oficial, 21-3-67.>

Decreto n.o 61.314, de 8-9-6'1':

"Provê sObre a educação cívica nas Ins
tituições sindicais e a campanha em prol
da extinção do analfabetismo." <Diário
Oficial, 11-9-67'>
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GENERALIDADES

Aposentadoria é o afastamento do fun
cionário, do serviço ativo, com percep
ção Integral ou parcial do vencimento.

A aposentadoria resulta da quebra da
produtividade do Indivíduo, da redução
de sua capacidade de trabalho, quer por
motivo de Idade, quer pela evolução das
doenças, até o estado de InvaUdez.

Não permItindo a ConstituIção outras
condições para a aposentadoria, o rendi
mento baixo de funcionário só sera mo
tivo para readaptaçâo; conveniências
de serviço ou política não podem influir
para a Inatividade do funcionârío.

Sõmente após a divulgação do ato
é que o funcionário pode ser desligado
do serviço.

Após a sua decretação. a aposentado
ria é fato jurídico perfeito e acabado,
escapando, mesmo em função de legis
lação futura, de revIsão.

Mesmo agravados os fatos determi
nantes da aposentadoria, de modo a ser
o aposentado enquadrado em outro dis
positivo que a garanta, a forma pela
qual foi concedida é Inalterável.

"O direito à aposentadoria é um direi
to condicionado. Dentro da tese estatu
tária a situação do emprego encontra
seu fundamento na lei, e varia de acôr-
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do com esta, aplicando-se a lei nova a
todos que se encontrarem em exercício,
salvo para 08 que tiverem satisfeito os
requisitos estabelecIdos para a aqulsi
ção de direitos pela legislação anterior.
Assim, o direito à aposentadoria não se
corporlf1ca no momento do Ingresso do
funcionário nos quadros da Administra
ção. Enquanto permanecer em exercício
as condições existentes naquele momen
to podem ser mod1ticadas, sem que êle
poS8a pleitear a proteção do dIreito an
terior. A sua aposentadoria será regu
lada pela legislação que vigorar quando
forem satisfeitas as condIções previstas
para a sua concessão. Daí se pode infe
rir que o direito à aposentadoria sOmen
te nessa ocasião se corporifica. Até en
tão desfrutava o interessado de um in
terêsse legítimo, de uma expectatlva de
direito, amparada pela le1." (1)

A qualidade do funcionário é levada
em conta para a concessão da aposenta
doria. Assim, os extramunerárlos só po
dem ser aposentados por Invalidez, por
implemento de Idade ou, ainda, se viti
ma de acidente em serviço, de doença
profissional ou doença grave especU'ica
da - dependendo a aposentadorIa por
outros motivos de um prazo de carência
de três anos, excluldo o benefício por
motivo de doença prolongada por mais
de dois anos ou por prêmIo que se refira
a tempo de serviço prestado; os interi
nos não têm direito a aposentadoria por
Implemento de idade, além das restrições
feitas aos extranumerários; o funcioná
rio em comissão goza do beneficio quan
do conta com maIs de 15 anos de exer
cicio efetivo Ininterrupto.

Até a proclamação da Republ1ca os
funcionários publicas não tinham direi
to à aposentadoria, que era graça con
cedida mercê de EI Rey a seus vassalos.

O direito à aposentadoria é um pre
ceito constitucional que nasceu e evo
luIu a partir de 1891. A primeira Cons
tituição republIcana, em seu artigo 75,
prescrevia que a aposentadoria só pode
ria ser dada aos funcionários publlcos
em caso de Invalidez no serviço da Na
ção. As Constituições posteriores esten
deram êste beneti:eto a qualquer caso de
Inval1dez, à velhice e a determinado
numero de anos de serviço ativo.

A concessão da aposentadoria não de
pende de qualquer contribuição do servi
dor e não depende de razão contratual,
mas de determinação legal. Entendem
se por classes passivas o conjunto de

pessoas que cobram uma. quantia ao Es
tado sem prestar-lhe algum aerviço. As
pensões, quantias destinadas a êste flm,
são gratuitas ou de cllrelto. As primeiras
concedem-se por leis especiw como re
compensa a serviços especia13 de heróis
e beneméritos da pátria; as segundas
condicionam-se à função públlca e se
consideram mais como um dIreito do
empregado. (2)

As classes passivas só podem· estar
constituidas por aquelas pessoas que,
havendo consagrado sua vida ao serviço
do Estado, chegaram a uma Idade ou a
uma situação fistea em que adquIriram
o direito ao descanso, ou a uma fase em
que, não estando em condições de con
tinuar trabalhando, o Estado deve a.sse
gurar-lhes um retiro condigno, ou, ain
da, quando se trata de pessoas cuja qua
lificação de heróI ou benemérito basta,
por si SÓ, para justificar a proteção do
Estado. (3)

A natureza jur!d1ca da aposentadoria
varia de acôrdo com a forma da. sua
concessão. Ora decorre do próprio exer
ciclo do cargo e está compreendida como
um dos direitos do cargo, ora depende de
contribuIções voluntárias ou Impostas, e
tem caráter de seguro socIal. (4)

A aposentadoria concedida por des
conto t1xo, com provento proporcional ao
periodo de desconto e ao vencimento
descontado é mais corretamente chama
da de se(lll'O.

Na expressão inativo estão compreen
didos o aposentado e o dlsponivel.

Difere a aposentadoria da disponibl
l1dade por ser esta caracterizada pelo
afastamento transitório.

O disponível, ao contrário do aposen
tado, não pode traçar rumos definitivos
à sua vida, pois continua subordinado à.
vontade da Administração; o aposenta
do não pode ser convocado, em época.
alguma, para o serviço ativo, por impo
sição da Administração.

(I) Eduardo Pinto Pe.-oa Sobrinho - "Apo·
seI) tadorla" 111. !lepertór1o Enclclo~dlQO

do Dinolto Brasileiro. de Carvalho 8anoo..
(2) R_redo Pernandez de Velasco Y Ca!YO.

clt. de "Repertório BnclclOl*llco do Di.
relto Bra8l1elro" por J. M. de Ca"alho
8&nt06, eot.d,luvado por JoaII de Aguiar
DtIUl, vol. IV. P'i. 37. 1.& col. - tradu91.o
nossa.

(3) Bullrlch In J. M. C. &nt06. op. clt. pl\g.
37. 2.& col.

(4 ) Repert<,\r1o IEnclc!op(ldIco do Dlre I to Bu·
aUelra.
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Chama-se reversão o procellso pelo
qual o aposentado reingressa no serviço
ativo.

Dá-se a reversão quando para isto há
vontade do aposentado e lnterêsse da
Administração, desaparecidos' os motivos
determinantes da aposentadoria.

Não tem o Estado poder coercitivo a
respeito da reversão.

A dlsponib1l1dade decorre de questões
de serviço como extinção de cargo, :ine
xistência de cargo em que possa ser efe
tuada a reintegração etc.

Chama-se provento a parte ou o todo
do vencimento do funcionário aposen
tado.

O aposentado não perde sua condição
de tunclonárto; deixa de ser, apenas, o
titular de um cargo.

Todos os servidores podem ser aposen
tados, segundo legislaçâo específica, de
acôrdo com sua categoria, e êste direito
não está condicIonado à estabilidade.

A aposentadoria, como a exoneração,
a demissão, a promoção, a transferência,
a posse em outro cargo e o falecimento.
declara a vacância do cargo.

O aposentado poderá exercer apenas
cargos de provimento em comissão, per
dendo o provento da inatividade en
quanto estiver em exercício.

Os proventos são proporcionais ao
tempo de serviço, cálculo fetto na base
de l/aO por ano de atIvidade, de tal
modo que a ao anos de serviço corres
pondam 30/30 do vencimento e, em hi
pótese alguma o provento pode ser infe
rior a 1/3, nem superior ao vencImento
da atividade.

Em muitos paÍSes, a aposentadoria,
direito do servidor público criado pela
Lei Maior (5), recebe nôvo tratamento,
em pormenores, na lei orcllnárla. Nos
Estados Unidos da América do Norte, o
govêrno federal trabalha com planos de
aposentadoria mediante contribuições e
sem contrIbujções. A categoria do fun
cionário decide quando deve haver ou
não contribuição para a aposentadoria,
sendo necessárIos cinco anos de serviço
para que o contribuinte fa.ça jus aos pro
ventos de seu plano. A idade limite para
o pedido de a.posentadoria é 70 anos
quando o servidor tem, pelo menos, 15
anos de servIço ativo, devendo completar
êste tempo mesmo após os 70 anos de
idade para tal benefício. Aposenta-se

com os vencimentos Integrais o funcio
nário Que contar 30 anos de serviço e 60
de idade, ou 15 de serviço e 62 de idade;
com vencimentos reduzidos os de 30 anos
de serviço e idade entre 55 e 60. {G}.

Na Itália F) o empregado civil do Es
tado, não pertencendo a categoria par
ticular, deve, obrigatoriamente, ser apo
sentado ao cumprir os 65 anos de idade,
sendo a Administração responsável pela
aposentadoria do funcionário que contar
40 anos de servIço; na Grécia o funcio
nário que contar 35 anos de serviço real,
desde que tenha Idade superior a 56 anos
(8). No México (O), desde 1761, o govêrno
colonial dispôs sôbre a pensão do em
pregado público criando um montepio
com finalidades ele ass.lstimcia socIal para
o servídor do vice-reinado. Em 1537 o
beneficio passou a ser concedido sOmen
te em casos de "suprema vejez". Mais
tarde, 30 anos de serviço eram sufic1en
tes para a aposentadoria de professôres.
Atualmente a idade limite esta flxada
nos 55 anos. levada em conta a idade
média de vida como resultado de pes
quÍSas realizadas pelo govêrno. O apo
sentado, até 15 anos de serviço, recebe
40% do vencimento integral da ativIda
de, estando a cota de 100% reservada
para os que cumpriram ao anos de tra
balhos reais.

A França entende ser o princípio da
aposentadoria um direito ao funcioná
rio que conta com mals de 30 anos de
serviço ou maIs de 60 anos de Idade,
adotando outro crItério para classes em
que as condições de ídade ou serviço se
jam mais ou menos severas (10).

(5) CI. Jurls - Classeur Admlnlstratlt, tase.
183, n.o 61\. N&o encontn.mos r"tet~nc\'" il.
aposentadoria nas constltulções da Fran
ça. Itálla.. Polônia.. Grécia.. Hungria. Fin
lândia. Irl ..nda. Luxemburgo. Noruega.
Unl!1o dM Repúbllcas Socialistas Sovh!tl
caso China, Chile, México.

(li} ct. Public Personnel Management - WIJ
llam G. Torpey.

(7) cr. li Nuovo statuto e da Carreira D..,11
Imptegatf CivUi Derll 8t.ato - A. Ber
ne.tl. E. DI Glambattlsta - 2." edlÇAo.

(6) Annualre de Upsllltlon Fran(al~ et
ituangére. 1964. Tomo XIII.

(9) Legblaeion se>bte Pens;'oue& - secretarla
de Haclenda y Credito Publico - Dlre
don General de Crédito. 1956.

(l(l) cr. Jutls - C la.aseu r Admlnlstratit 
Tomo 1. lasco 183. pág. 7. UI (MI5e a la
retrai te) .
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Na Tchecoslováquia (11) novos crité
rios orientam a estrutura das pensões:
o circulo das pessoas beneftciadas pela
seguridade social foi alargado de ma
neira a englobar tôda a população assa
lariada (12). No que concerne à pensão
PQr velhice e à pensão por invalldez, as
pessoas são dlstribuidas por três cate
gorias: a primeira compreende os indi
viduos que trabalham no subsolo, sob ar
comprimido, e em outras atividades se
melhantes, segundo uma llBta de empre
gos que I1gura no texto da lei; a segunda
diz respeito aos indivíduos que operam
sob condições de trabalho desfavoráveis
segundo, também, lista de empregos as
sim considerados; a terceira abrange
tôdas as prol1s.sôes não constantes em
nenhuma das listas acima referidas. Tal
distribuição em categorias visa, sobre
tudo, a estipulação da contrlbutção que
cada servidor deve recolher a fim de ad
quirir direito à aposentadoria. Há duas
categorias de pensões: a facultativa, que
pode ser pensão-pessoal, pensão-social,
pensâo-espôsa e a obrigatória, que pode
ser pensão-velhice, pensão-invalldez,
pensão-viuvez, pensão-orfandade. O cU
relto à pensão-velhice nasce à ida
de de 60 anos completos e após 26 anos
de servIços prestados. Para os trabalha
dores da primeira categoria, êste direito
nasce aos 55 anos e, para as mulheres,
entre 53 e 57 anos, segundo o número de
filhos. No cálculo da pensão-velhice, o
montante da pensão é diretamente pro
porcional ao tempo de serviço e ao salá
rio da atividade. Segundo a categoria do
trabalho, a base é de 50, 55 ou 60% do
salário bruto, havendo um acréscimo de
1, 2 ou 5%, respectivamente, por ano de
servIço além dos 25 exigiveis (13).

Na Finlândia, além dos dispositivos
tradicionais e comuns a diversos paises,
uma nova lei (14) cria o suplemento de
vido ao empregado que, tendo a idade
de 65 anos, seja acometido de doença
que o incapacite para o trabalho ou que,
em vIrtude de evento mórbido, necessite
da companhia de outra pessoa.

No Libano a pensão é entendida em
termos de Indenização de fim. de serviço,
após 20 anos de trabalhos. O inválido
faz Jus a 50% do vencimento da ativi
dade e a pessoa de 60 anos ao vencimen
to integral (lIi).

COMENTÁRIOS

A Lei n.O 583, de 9 de novembro de
1937 estabelecia que o funcIonárto que
contasse mais de 35 &n08 de semço ele~

tivo teria direito à aposentadorta com
todos os vencimentos do cargo que eatJ~

vesse exercendo, há mais de dota &nos,
mesmo que em com1&são; o de mala de
40 anos de serviço, quando aposentado,
teria direito a todos 08 vencimentos do
cargo que exercia, inclusive as gratifica
ções que recebe6se em virtude de lei (18).

A 16 de maio de 1938, a LeJ Constitu
cIonal n.O 2, restabelecendo, por tempo
tndetennlnado, a faculdade constante
do art. 177 da Constituição de 10 de no
vembro de 1937, permitia & apoaentado~

da ou a reforma, de &CÔrdo com a lel1a~

laçA0 em vigor dos funcloné.rtos civis e
m1l1t&res cujo afastamento tÔ88e impos
to, & juizo exclusivo do govêmo, pelo in
terêsse do serviço público ou pela con~

ventência do regime (17).

O Decreto-Lei n.O 1.713, de 28 de ou
tubro de 1939, dispondo sôbre o Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
UnJão, permitia a aposentadorfa do fun
cionário que atingisse a idade limite fi
xada na Constltutção ou nas leis eape-

(11) Lei n.O 101, de 4 de Junho de IlNH - An
nualre de Lég1sl.atlon PrançalM et Itran
g're. pags. '26 e 427.

(12) BIlate uma regulament&ç1.Q eepectal puto
oa membroa daa cooperativa. e para ..
peoseoaa econômlcarnente independentM.

(13) A pendo-velhice pardal , concedida à
Idade de ~ anos. da servloo na bMe de
2% do salé.rlo bruto. por ano de ampr!ao.
n&o POdendo o total ser inferior a 300
coroas. o mé.:liJ:no eatando ..tabeleeldo 8Dl
00% do vencimento da atlYldade.

(14) H.o 349/63.

(15) Ann~e de L6gtalat1on PraDOalae et
II:trang're. pé.g. 3«.

(leI o art. 2.0 duta lei dlapunha .obre o CMO
partiCUlar 'lue houveua atlnaldo 68 &Doa
de idade DOS tl!rmlM! do aR. 170. n.o 3.
da COWltltulç&o em vigor. O DeeNio-LeI
n.O 8.tllMI. de 24 de JanelrQ de 1H$, ..PC»
longo cons1daranda. reYlgora "te art1Io
e leva leUlI eteltos ..t41 IM! funclonulOl da
Preteltura <10 D1etrlto Pedel'll1.

(17) D.O. de 17-$-3a.
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ctais (18), do funcionário inválido para
o exercicio de sua função, do invalidado
em conseqüência de ac1dente ocorrido no
exercicio de suas atribuições, do acome
tido de qualquer das doenças especifica
das (tuberculose ativa, allenação men
tal, neoplasia maUgna, ceguelrR, lepra
e paral1s1a), do enfênno que, após o gôzo
de 24 meses de llcença, não estivesse em
condições de reassumir o cargo. A apo
sentadoria dependeria, nestes casos, de
inspeção médica e só seria decretada
quando a readaptação fôsse :Impossível.
Fora dêstes casos, poderiam ser aposen
tados Independentemente da inspeção de
saúde os funcionários cujo afastamento
se imusesse, a juízo exclusivo do Pre
sidente da República, no lnterêsse do
serviço público ou por conveniência do
regime e, ex-of:Ucio, ou a requerimento,
os que contassem mais de 35 anos de efe
tivo serviço e fôssem julgados merece
dores dêsse prêmio pelas bons e leais
serviços prestados à administração pú
blica (19). A aposentadoria compulsória
era decretada quando o funcionário
contasse 68 anos de idade, sendo permi
tido, a leis posteriores, a redução do 11
mlte de idade em virtude da natureza
especial de determinados cargos ou car
reiras. CaberIa, abrigatàriamente, ao
serviço de pessoal, a inIciativa do expe
diente para o processo de aposentadoria.
O provento seria proporcional ao tempo
de serviço, razão de 1/30 por ano de exer
cicio, não podendo o calculado ser :Infe
rior a 1/3 do vencimento da atividade,
nem superior aos 3/3. Fósse qual fôsse
o tempo de serviço do invalidado em
servIço e do atacado pelas doenças já
mencionadas, o provento seria igual ao
vencimento integral do cargo que
ocupasse na ativa. O funcionário só se
ria afastado do exercício do cargo a par
tir da data do laudo médico reterente à
inspeção obrigatória. O ocupante de
cargo de provimento efetivo que exer
cesse cargo em comissão, ao contar 15
anos de serviços ininterruptos, poderia
ser aposentado com provento calculado
sôbre o total recebido durante a ativIda
de. Os funcIonários de carreira de diplo
mata teriam proventos calculados sôbre
a remuneração percebida no Brasil. A
aposentadoria só produziria efeitos a
partir do respectivo decreto. A reversão,
definIda como o ato pelo qual o oposen
tado reingressa no serviço público, a}HÍs
verificação, em processo, de que não sub
sistem os motivos determinantes da apo
sentadoria, dependia sempre do despa-

cho do Presidente da República e não
era possível se o funcionário já contas
se 58 anos de idade. Em nenhum caso
poderia efetuar-se a reversão sem que,
mediante inspeção médIca, ficasse pro
vada a capacidade para o exercícIo da
função. Far-se-ía a reversão, de prefe
rência, ao mesmo cargo, mas, em casos
especiais, e a juízo do govêrno, respeita
da a habilitação profissional, poderia o
aposentado reverter ao serviço em cargo
diferente, exigindo-se, para ° cargo de
carreira, a existência de vaga que deves
se ser preenchida por merecimento. A re
versão dava dIreito à contagem do tem
do de aposentado para nova aposenta
doria. As causas para a cassação da apo
sentadoria eram: prática de ato Incurso
nas leis relativas à segurança nacional
ou à defesa do Estado, falta grave pra
ticada no exercício do cargo antes da de
cretação da aposentadoria, condenação
judicial par crime cuia pena importasse
em demissão ao funcionárIo em ativida
de, aceitação ilegal de cargo ou função
pública, exercícIo de advocacia adminis
trativa, contrato de natureza comercial
ou industrial com o Govêrno, aceitação
de representação de Estado estrangelro
sem prévia autorização do Presidente da
República e a prátIca de usura em qual
quer de suas formas. O Estatuto vigen
te (20) conhece apenas quatro causas
para a cassação da aposentadorta: prá
tica de falta grave no exercício do cargo
ou função, aceitação ilegal de cargo ou
função pública, aceitação de represen-

(18) A Lei n.1 583. de 9 de novembro de 1937,
entendendo que, ao atingIr a Idade limi
te, o funcionário eatá presumidamente
inválido e Sua capacidade de trabalho
é llrni tada., determInara a conceS6Ao do
provento correspondente ao vencimen
to integrll.t parll. l.8.i8 cs.&ls e ordene.rl\ e.
revIsão nos cálculos dos proventos cor
respondentes às aposentadorlllS concedi
das antes de sua vigencla. a pe.rtlr dll.
promulgaçf\o da carta de 1934. Revogando
tal dlspollltlvo, o Estatuto que focaliza
mos estabeleceu. para a aposentadoria
por Implemento de Idade, o provento
proporcional ao tempo de serviço. A ldllode
llmlte, de acÓrdo, llogora, cOm a Carta de
1937, era de 68 anos. Mais tarde, o De·
creto-Lel n.c 8.006. de 24 de Janeiro de
1946, restabeleceu o direito ao provento
Integral para os aposentados por êste mo
tIvo. norma conservada pelo atual Esta
tuto d06 Funcionári06, m90\s ad.ill.n1M co
mentado.

(19) Cham6!nos a atençAo parllo o prêmio con
cedido ex.offlcio, forma legal de abrIr
vaga ou castigar o fu nclonárlo que dese
Jasse continuar na ativa.

(20) Lei n.c 1. 711, de 2S de outubro de 1952,
art. 212.
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tação de Estado estrangeiro sem prévia
autorização do Presidente da República
e prática da usura em qualquer das suas
formas.

o Decreto-Lei n.O 3.768, de 28 de ou
tubro de 1941, dispondo sôbre a aposen
tadoria do pessoal extranumerário da
União, permitia-a aos que atingissem a
idade de 68 anos ou a idade que, em vir
tude de leI que levasse em conta fatôres
como natureza de serviço, fôsse poste
riormente flxada. O inváUdo para o
exercicIo de sua função, o Invalldado em
serviço, o doente profissIonal e o ata
cado de tuberculose ativa, alienação
mental, neoplasla maligna, cegueira, le
pra ou paralisia gozavam do mesmo di
reito. Salvo o caso dos acidentados em
servIço, a aposentador1a só poderia ser
concedida quando o extranumerário con
tasse pelo menos 3 anos de serviço e,
salvo o caso do que completasse 68 anos
de idade, a aposentadoria s6 seria de
cretada quando não coubesse a licença.
Outros dispositivos dêste Decreto-Lei
regulam as impllcações do processo de
aposentadoria, distribuem responsablU
dades pelo seu andamento e regulam a
periodicidade das inspeções médicas etc.
A parte fInal reserva-se às disposições
transitórias. Em 1962, a Lei n.o 4.068, de
10 ~e junho, dispondo sôbre a não apU
caça0 das normas do comentado Decre
to-Lei, determina que, após a vigência
da Lei n.o 1.050, de 3 de janeiro de 1950,
ao servidor extranumerário, de qualquer
categorta, julgado incapaz por motivo
de acIdente no exercido de suas atribui
ções, de doença profissional ou das mo
léstias especificadas em lei, apllcar-se-ão
as disposições do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da UnIão (21). Esta
leI determinou aInda a revisão dos pro
ventos de inatividade dos extranumerá
rios já aposentados e permitiu a aber
tura de crédito especial para atender às
despesas relativas ao pagamento de pro
ventos Iguais aos vencimentos integrais.

A LeI n.O 3.070, de 20 de fevereiro de
1941, dispondo sõbre o pessoal a serv.lço
dos Estados, Munlclplos, Distrito Fe
deral e Terltórlos Federais, cumpria, na
época, o papel de um estatuto de fun
cionários públicos. Regulando todos os
direitos e deveres dos servidores civJs,
determ1nava. que a lei regulasse as con
diÇões da aposentadoria (22) e o funcio
nário aposentado pudesse reverter ao
serviço público (28) mediante inspeção
médica que provasse a capacidade para

o exercício da função; a reversão pode
ria fazer-se a pedido ou e:I:-offlelo, rea·
peitada, sempre, a ha.billtaçáo prof!as1o
nal: a reversão elI:-offtelo não poderia
ter lugar em cargo de vencImento 1nfe
rior ao provento da inatividade e serta
cassada a aposentadoria do funcioná.rio
que revertesse e não entrasse em exer
cício dentro do prazo legal. Não poderia
reverter o funcionárIo que contasse D1lW
de 58 anos de idade e seria aposentado,
no cargo anteriormente oeupado, o fun
cionário em disponibllidade que f&ae
julgado ineapaz, em inspeção de saúde.
Para o cálculo do provento da aposenta
doria seria levado em conta o periodo
de disponibU1dade. O provento da apo
sentadoria seria igual ao vencimento ou
remuneração da. atividade, no caso de o
funclonário aposentado, a ped1do ou
ex-offlcJo, ter ocupado cargo de provi
mento efetivo e contar mals de 35 anca
de servIço (:14); vencimentos integrais
também para o aposentado compulBõria
mente por invalIdez em conseqüência de
acidente ou agressão não provoeada, no
exercicio de suas atribuições, para o
aposentado por doença profissional, para
o atacado de tuberculose ativa, aliena
ção mental, neoplasia mallgna, cegueira,
lepra ou paralisIa que o jmpedisse de lo
comoção; vencimentos proporcionais ao
tempo de serviço prestado, à razão de
1/30 por ano para o aposentado que con
tasse 68 anos de Idade, ou outro lim1te
que a lei estabelecesse para determina
dos cargos ou carreiras tendo em vista a
natureza especial de suas atribuições,
para o aposentado em virtude de inva
lldez para o exercício de sua função e
para o afastado por imposição do inte
rêsse do serviço público ou por conveni
ência. do regime. A lei poderia permitir
a aposentadoria com provento igual ao
vencimento ou remuneração da ativida
de, antes de 30 anos de efetivo serviçO,
para os funcionários de determfnados
cargos e carreiras, tendo em viata a na·
tureza especial das suas atribuições.
O provento da aposentadoria não pc.
derla ser superior ao vencimento ou
remuneração da ativIdade, nem in
ferior a seu 1/3. As disposições re-

(:lI) Arts. 178 e 182. b.
i22} Art. 19.

(23) Art. :l4.

(:l4) ... Jul&ado mereeedor d6ue prtmlo Pelo.
bon. e leal. ~m(Q' pre.tado. l acbDhll..
traçh públlea.
- Art. 30 combinado COIn art. 31. I.
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lativas à aposentadoria aplicar-se-iam
ao funcionário em comissão que contas
se mais de 15 anos de exercício efetivo
e ininterrupto em cargo de provimento
dessa natureza, fôsse ou não ocupante
de cargo de provimento efetivo (25). O
funcionaria interino não tinha direito à
aposentadoria (2\1). A acumulação remu
nerada, de disponibilidade e aposentado
ria, bem como a de uma ou outra com
cargo ou função era proibida (27). O
funcionário ocupante de cargo efetivo,
aposentado, poderia ser nomeado para
cargo em comissão, perdendo, durante
o exercício nesse cargo, o vencimento ou
remuneração do cargo efetivo, ou pro
vento da inatividade, salvo se optar pelo
mesmo. Optariam, também, pelo venci
mento ou remuneração do respectivo
cargo ou pelo provento da inatividade o
funcionário ocupante de cargo efetivo,
aposentado, que por nomeação do Presi
dente da República, exercesse funções
de govêrno ou administração em qual
quer parte do território nacional, o fun
cionário estadual ou municipal, ocupan
te de cargo efetivo, aposentado, que
por nomeação do Governador exercesse
iguais funções em qualquer ponto do
Estado. Ressalvados estes casos, nenhum
funcionário ocupante de cargo efetivo,
aposentado, poderia exercer, em comis
são, outro cargo ou função sem prévia
autorização do governador ou prefeito,
conforme o caso; enquanto durasse o
exercício, perderia as vantagens do car
go efetivo ou da inatividade. Os proven
tos da inativdade não poderiam ser ob
jeto de arresto, sequestro ou penho
ra (28).

Proibindo a percepção acumulada de
proventos de mais de uma aposentado
ria, pagos pelos cofres públicos federais,
estaduais ou municipais, Caixas e Insti
tutos de Aposentadorias e Pensões, ou
outras entidades autárquicas, o Decreto
Lei n.o 5.643, de 5 de julho de 1943, não
compreendia, na proibição de acumular,
nem estabelecia quaisquer llm1tes para
a percepção conjunta de pensões civis
ou militares, percepção de pensão com
vencimento, remuneração ou salário de
cargo, função ou emprego público, per
cepção de pensão com provento de dis
ponibilidade, aposentadoria ou reforma.
Quando não fôsse possivel a acumula
ção de beneficios, o empregado ou fun
cionário ficaria sujeito, apenas, à con
tribuição para o órgão ou entidade de
cujos benefícios pudesse se utilizar (29).

Ao comentar o Decreto-Lei n.O 3.070,
de 20 de fevereiro de 1941, disséramos que
o funcionário interino não tinha direito,
por suas disposições (30), à aposentado
ria. A 17 de janeiro de 1946, o Decreto
Lei n.o 8.704 determina que o funcioná
rio interino seja aposentado quando in
validado para o exercicio de sua função,
quando invalidado em conseqüencia de
acidente ou agressão não provocada, no
exercicio de suas atribuições, ou de doen
ça profissional e quando atacado pelas
doenças graves e incuráveis já diversas
vêzes referidas. Para a hipótese da inva
lidez em função do servIço, só seria con
cedida a aposentadoria após um período
de carência de 3 anos, contando-se, para
êste dispositivo, como tempo de efetivo
serviço os períodos de licença para tra
tamento de saúde. Os interventores fe
derais nos Estados foram autorizados,
por este Decreto-Lei, a modificar, nesse
sentido, os estatutos dos funcionários
estaduais e municipais (31).

Dispondo sôbre a acumulação de apo
sentadorias e pensões, o Decreto-Lei n.o
8.821, de 24 de janeiro de 1946, conside
rando que os benefícios da previdência
social revestem o caráter técnico e segu
ro, embora obrigatório, e que por isso
suas prestações são condicionadas a con
tribuições previamente recebidas e que,
não havendo o que proibir no exercício,
por um mesmo individuo, de mais de um
emprego privado, ou de um emprêgo pri
vado e um publico, e entendendo que,
por isso, nada mais natural do que um
indivíduo fruir dos beneficios gerados
por seu esfôrço, o Decreto-Lei n.o 8.821

(25) Art. 32.

(26) Art. 33. alterado pelo Decreto-Lei nÚmero
8.704. de 17-1-46.

(27) Art. 39. U.

(28) Arts. 41, 42 e 49.

(29) Os Individuos que estivessem. ns. época.
fazendo a múltipla contribuiçAo deverI
am optar pela que lhe conviesse; as enti
dades recebedoras deverIam fazer a trans
!erência das contrlbuiçôes Jé. recolhidas
em caso desta ordem. deduzidas as quan
tias referentes a benefioios Já prestados.

(30) Art. 33. A nota de rodapé. referente ao
comentário desta LeI, Indica o Deo-Lel
n." 8.104. de 17 de janelro de 19'16, comO
modificador do citado artIgo. Cf. emen~

tário.
(31) O comentado Deoreto~LeI também modi

ficou o artigO 186 do Decreto-Lei n.O 3.770.
de 28 de outubro de 1941 (Estatuto dos
Funcionários Públlcos Civis de. Prefeitura
do Distrito Federal) orlando oS meSmoS
direitos para 08 interinos do Serviço Pú
bUco da PDF.
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- dizíamos pernUtia, sem quaisquer
~ites, a percepção conjunta de pen
soes civis e militares, a percepção cumu
lativa de pensão com venclmento remu
neração ou salirio de cargo fUlição ou
emprêgo público e a percepção cumula
tiva de pensão com provento de disponi
b1l1dade, aposentadoria ou reforma (32).

Tendo a Carta Constitucional de 1937
em seu artigo 177, determinado que:
dentro do prazo de 60 dias, a contar da
data dessa Constituição, poderão ser apo
sentados ou reformados de acôrdo com
a lerislação em viror os funcionários ci
vis e mI1Itares cujo afastamento se fber
a juízo exclusivo do rovêmo no interêsse
do serviço púbUco ou por conveniência
do regime. a Lei n.o 171, de 15 de dezem
bro de 1947, surgiu para regularizar a
situação dos funcionários afastados do
serviço ativo em virtude de tal d1sposi
tivo Constitucional (SS). Segundo esta
esta Lei, os servidores nela enquadrados
poderiam reverter a ativ1dad e desde
que o requeressem dentro de noventa
dias contados de sua promulgação; os
m1l1tares reformados administratlva
mente por acusação de caráter poUtico
e absolvidos pelo Tribunal de Begurança
Nacional foram benetlciados da mesma
forma; a acusação poderia ser julgada
Jmprocedente, mediante requerimento
de revisão do processo, não gerando di
reito, a reversão, de serem percebidas
indenizações ou vencimentos atrasados;
se o cargo em que fôra aposentado o
funcionário civil estivesse preenchido e
não houvesse outro equivalente em que
pudesse ser aproveitado, ainda que em
serv1ço dlterente, seria êle posto em dis
ponibilidade remunerada na forma da
legislação então vigente ~ caber-Ihe-Ia a
primeira vaga no mesmo padrão. Esta
vam, entretanto, excluidos dêste bene
ficio, os funcionários cIvis ou militares
aposentados mediante pedido expresso
com fundamento no art. 177 da Consti
tuição de 1937.

A 8 de junho de 1948, a Lei n.o 288,
concedendo vantagens a mllitares e ci
vJs que participaram em operações de
guerra, estabelecia que o ollcial das fôr
ças armadas que servira no teatro de
operações da Itália, ou tivesse cumprido
missões de patrulhamento de guerra em
qualquer outro teatro de operações de
flnidas pelo Ministério respectivo, quan
do transferido para a reserva remunera
da, ou reformado, seria previamente
promovido ao pôsto imediato, com os
respectivos vencimentos lntegrals; os

subtenentes, subotlclais e sargentos da
FEB, FAB e Marinha de Guerra, que
preenchessem as condições exigidaa aci
ma, gozariam das mesmas vantagens; os
sargentos que possuissem o curso de co
mandantes de pelotão, seção ou equIva.
lente, quando transferidos para a reser
va ou reformados, seriam promovidoB ao
posto de segundo tenente, com OS venci
mentos integrais; os mllltares que já es
tivessem na reserva remunerada, ou Já se
encontrassem reformados, gozariam daa
mesmas vantagens, desde Que satisfizes
sem as exigências enumeradas. Os 01111
tares, inclusive os convocados, incapaci
tados fisicamente para o serviço em
conseqüênc1a de ferimentos, ou de' 010
lésti,as adquiridas no teatro de operações
da ultima guerra, seriam promovidos ao
pósto imediato ao que tinham quando
receberam os ferimentos ou adquiriram
a moléstia, e reformados com OS venci
mentos integrais da última promoção.
Idênticos benefícios foram atribu[dos
aos funcionários públlcos federais, esta
duais, municipais, de entidades autár
quicas ou de sociedades de economia
mista, que tivessem participado das re
feridas operações de guerra. Civis e mI
lttares incorporados na M1B8ão Médica
Que o Brasll enviou à França, em cará
ter m1lltar, na guerra de 1914 - 1918
foram atingidos por êstes dispositivos:
Mais tarde, êstes direltos foram esten
dIdos ao pessoal da Marinha Mercante
pela Lei n.O 1.758, de 5 de dezembro de
1952, regulamentada pelo Decreto nO
36.911, de 15 de fevereiro de 1955 mais
tarde alterado pelo Decreto n.O 14..120,
de 27 de setembro de 1962. Em 1949, a
Lei n.o 776, de 8 de agôsto, assegurou
vantagens aos mlUtares da FEB muti
lados em conseqüência de ferimento re
cebido ou moléstia adquirida nas zonas
de combate da campanha da IW1a. A
Lei n.o 3.906, de 19 de junho de 1981
dispondo sôbre a aposentadoria dos fun~
cionários federais e dos empregados au
tárq~icos da Unlão, garantiu-lhes pro
moçao a cargo Imediatamente 8uperior
se existisse tal categoria no seu quadro'
e vencimentos integrais ao se apo3ell~
tarem, desde que houvessem participado

(3~) CI. ementário pa.... pubUcaçllo e revoga
ç6ea exprelloll8S determlnadu por "te De
creto-LeI.

(33) A Lei constitucional n.o 2. de le de maio
de 1938 e o Deereto·LeI n.O 1.713. de 28
de outubro de 1939 contlnnavr,m o dla
posl tlvo do a.rt. I'l'f da. elt&da Conetltul.
çlo.
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médica periódIca de dots em dois anos,
para os inativos de que trata. A reversão
dos funcionários públicos à atividade e
a convocação dos mil1tares processar
se-iam de acôrdo com o laudo favorável
da inspeção, Independente de quaisquer
formalidades; os julgados capazes, que
não desejassem retornar ao trabalho, te
riam seus proventos de nôvo revistos,
como se na ata do laudo favorável da.
Inspeção médica houvessem normalmen
te passado à inatividade. Para os efeitos
destas disposições, seriam contados pela
metade, como tempo de servIço, o Inter
valo decorrente entre a primeira inspe
ção, em que se tivesse verificado a mo
léstia, e a em que se havia positlvado a
cura. Os proventos não podertam exce
der aos já percebidos durante a fase de
incapacidade. Esta Lei, regulamentada
pelo Decreto n.o 28.140, de 19 de mato
de 1950, que teve seu art. 10 com nova re
dação dada pelo Dec. n.O 37.772, de 18 de
agósto de 1955, fol modificada pela Lei
n.o 2.332, de 8 de novembro de 1954 e
regulamentada pela Lei D.o 2.622, de 18
de outubro de 1955 e, posteriormente,
regulamentada pelo Decreto n.O 39.862,
de 28 de agôsto de 1956 (3~). Assim ca
mInharam as disposições relacionadas
com as determinações acima: O Decreto
n.O 28.140, de 19 de mato de 1950, regu
lamentando a comentada Lei n.o 1.050,
de 3 de janeiro de 1950, na parte em
que reajustara os proventos de inativi
dade dos servidores cIvis da União, de
terminava que, consideradas como mo
léstias graves as especificadas no Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da
União (36), incumbia ao órgão de pes
soal dos MInistértos ou da repartição di
retamente subordinada à Presidência da

de operações de guerra na FEB, FAB ou
na Marinha de Guerra do Brasil. A Lei
n.o 5.315, de 12 de setembro de 1967, re·
gulamentando o art. 178 da ConstItui
ção do Brasll, que dIspõe sôbre os ex
combatentes da 2.a Guerra Mundial,
principIa por definir o que seja um ex
combatente e determina que somente
será aposentado com 25 anos de serviço
o servIdor que o requerer e satisfizer a
definIção já referida.

Dtspondo sôbre a aposentadoria dos
membros do Ministério Público com os
requisitos do art. 30, n.o' I e II do Ato
das Disposições Transltórtas da Consti
tuIção de 1946 (34), a Lei n.O 529, de 9
de dezembro de 1948, determinava que
os que não foram reintegrados nem pos
tos em disponibUidade, ou foram nomea
dos para. cargos não equivalentes aos
que antes exerciam, fôssem aposentados
com os proventos dos seus antigos car
gos. Para a concessão da aposentadoria,
seria necessário que se tratasse de fun
cionários que, no caso de não terem sido
exonerados, contassem, então, mais de
trinta anos de serviço público, ou, por
fôrça de Idade, já tivessem sido aposen
tados compulsoriamente. Eram consI
derados em disponibUidade os funcloná
rtos que não estivessem em nenh,!m d,?s
casos anteriores e cuja relntegraçao nao
fósse possível nos cargos que tIvessept
ocupado ou em equivalentes; se nao
houvessé cargo equivalente, a aposenta
doria seria concedida com os vencimen
tos e vantagens do cargo extinto, mais
os acréscimos feitos posteriormente. se
riam revistas as aposentadorias já de
cretadas, a fim de serem enquadradas
nos dispositivos da comentada LeI e o
Govêrno mandaria reexaminar as recla
mações sôbre que não houvesse opinado
a Comissão Revisora de que tratava o
texto Constitucional citado, para apro
veitar os reclamantes contra os quais
nada se apurasse que justif1casse a exo
neração.

A Lei n.o 1.050, de 3 de janeiro de 1950,
reajustando os proventos da Inatividade
dos servidores públicos civis e militares
atacados de moléstia grave, contagiosa
ou incurável, determinava que os pro
ventos da Inatividade dêsses servidores,
ou dos inválidos em conseqüência de
acidente ocorrido no exercício de suas
atribuIções, ou de doença adquirida no
desempenho da profissão, seriam reajus
tados aos vencimentos da atividade da
respectiva categoria, padrão ou PÔSf.9.
Por esta Lei foi estabelecida a inspeçao

(34)

(35)

(36)

Art. 30 - Fica assegurada. 8.06 que se va
lerem do dIre1to de reclamaç1.0 instltu I
do pelo parágrafo único do art. 19 das
D18poslç1\es TransItórIas da Constitulçll.o
de 16 de Julho de 1934. a faculdade de
pleitear perante o Poder Judlcl'rlo ° re
conhecimento de seua direitos. salvo
que.nto aos vencimentos atrB.sa.dos, reve
ladas, destarte, quaIsquer pre.scrlç~

desde que sejam preenchIdos os seguIn
tes requIsitos: I - terem obtldo, nos
reBpectlvOS processos, pll.Nlcer favoráveI, e
detlnitlvo, do. ComJsaA.o Revisora, " que
I\ll re1ere ° Decreto n.Q 2M. de \ de lOlltl&
to de 1935: li - nlo te r o Poder ElIe
cutlvo providencIado na contonnldade do
parecer da ComIssão Revisora. a fIm de
reparar os direItos doa reclamantes.

cr. ementárIo para esta Lei e tôdaS as
normas aqui citadas.

Decreto-Lei n.O 1. 713, de 28 de outubro
de 1939, então em vigor. Cf. emenMrlo.
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República a que pertencia o inativo, a
promoção, ex-offlclo, da inspeção médi
ca na forma da lei. Para isto, o órgão de
pessoal, na época própria, convocaria o
inativo para encaminhá-lo ao Serviço
de Biometria Médica, a quem competia
realizar a referida inspeção. Quando se
tratasse de inativo que se encontrasse
nos Estados, a inspeção poderia ser rea
lizada por junta médica constituída de
três médicos dos serviços federais, civis
ou ml11tares, e, na falta dêstes, de médi
cos dos serviços estaduais ou municipais.
Nesta h1pótese, a inspeção ficava sujeita
a revisão e homologação do serviço da
Biometria Médica. se o laudo médico do
Serviço de Biometria Médica concluisse
pela incapacidade do Inativo, teria êste
seus proventos reajUBtados aos vencI
mentos ou. salários atuais, na base do
cargo ou da função que ocupava quando
fõra aposentado. Seriam computados no
reajustamento de que tratamos, os au
mentos de vencimentos ou salário pro
venientes de reclassificação, reestrutu
ração ou fusão de cargos e funções, car
reiras e séries funcionais. Se o laudo mé
dico concluisse pela capacidade do exa
mInando, o órgão de pessoal competente
convocaria o inativo para que por escri
to declarasse se desejava ou oão voltar
à atividade. O julgado capaz que dese
jasse voltar à atividade reverteria ao
cargo ou função mediante decreto lavra
do pelo órgão de pessoal competente que
o submeteria ao Presidente da Repúbli
ca por intermédio do respectivo Minis
tro de Estado ou dirigente de repartição
subordinada ao PresIdente da República,
Independentemente de quaisquer forma
lidades. A reversão poderia se processar
no cargo ou função de vencimento ou sa
lário equivalente aos do cargo ou função
que ocupava o inativo à época da apo
sentadoria; no cargo ou função resul
tante de transformações posteriores à
aposentadoria. Em qualquer dos casos, a
reversão seria condicionada à existência
de vaga a ser preenchida por mereci
mento, contando-se o tempo de inativi
dade para os efeItos do disposto no Es
tatuto dos Funcionários Publicos Civis
da União. O inativo julgado capaz que
não desejasse voltar à atividade teria
seus proventos revistos e reajustados
como se na data do laudo favorável da
inspeção médica houvesse normalmente
passado à inatividade. Neste caso, o rea
justamento seria proporcional ao tempo
de serviço e não poderia exceder aos pro
ventos já percebidos pelo Inativo duran-

te a aposentadoria, considerando-Be, en
tão, tempo de serviço aquêle que já con
tava o inativo à data da aposentadoria,
acrescido de metade do tempo em que
esteve incapaz. CaberIa à Diretoria da
Despesa Pública do Tesouro Nacional
rever e reajustar, para cumprimento da
Lei 0.° 10.150, os proventos dos funcio
nários públicos civis e dos extranumerá
rios amparados pelo art. 23 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitó
rias (37); apostilar os t1tulos declarató
rios de aposentadoria e providenciar, na
forma da lef, o registro correspondente;
cancelar o titulo declaratório de aposen
daria quando sobreviesse reversão. Cabe
ria ao órgão de pessoal competente en
viar à Diretoria da Despesa Pública o
expediente necessário para fins de rever
são e reajustamento ou de cancelamen
to do titulo declaratório de aposentado
ria, quando ocorresse reversão; providen
ciar a transferência do valor suplemen
tar dos proventos da aposentadoria, na
forma da lei, quando se tratasse da pro
teção anteriormente referida aos extra
numerários; providenciar a inspeção
médica acIma citada; organizar e man
ter atual1zado um fichário para o con
trôle e satisfatória execução dêste de
creto. O reajustamento dos proventos
obedeceria ao mesmo critério legal que
presidira a sua fixação a partir de 1.0 de
março de 1950 e ficava prometida, por
meio de legislação especial, um reajus
tamento dos proventos dos militares. O
Decreto 0.° 37.772, de 18 de agôsto de
1955, dando ao art. 10 do anterior decre
to nova redação, fazia com que o reajus
tamento de proventos vigorasse a partir
de 1.° de março de 1950, fixando data
para a retroação dos efeitos dêste Decre
to. A Lei n.o 2.332, de 8 de novembro de
1954, modificando a Lei n.o 1.050, de 3
de janeiro de 1954, apenas repetiu dis
positivos em vigor, tendo em vista os ve
tos presidenciais. A Lei n.o 2.622, de 18
de outubro de 1955, proeedendo à remão
obrigatória dos proventos dos servidores
inativos civis da União, bem como aos
dos servidores das autarquias e entida
des paraestatais, determinava que o cál
culo dos proventos seria feito à base do
que percebessem os servidores em ativi
dade, a fim de que seUB proventos fôs-

(37) Os atuais extrallUInerãrioa Que eserçlUn
tunçll.o de caràter permanente ou em vIr.
tude de concurso ou prova de habmtaol.o
eerAo equlpva.d08 aoa tunc!onAri08 para
efeito de ( ... ) aposentadoria.
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sem sempre atualizados. Tratando-se de
titulares dos ofíelos de justiça que, na
atividade, não percebem vencimentos de
cofres públ1cos, o cálculo dos seus pro
ventos, na inatividade, seria feito segun
do proporcionalldade de quantias rela
cionadas à. hierarquia de respansablUda
res (38). O Decreto nP 39.862, de 28 de
agõsto de 1956, regulamentando, tam
bém, a Lei n.o 1.050, de 3 de janeiro de
1950, modificada conforme vimos, con
siderava amparados, pela lei que regu
lamentava, os militares em inatividade
por motivo de moléstia grave, contagiosa
ou incurável especificada em leI, oS refor
mados por invalidez em conseqüência de
acldente ocorrido no exercício de suas
atribuições ou de doenças adquiridas no
desempenho da proftssão. Os militares
enquadrados nestes dispositivos seriam
obrigatóriamente submetidos a inspeção
de saúde, renovada de dois em dois anos,
excetuados os mutilados da última guer
ra, já beneficiados pela Lei n.o 776, de
8 de agõsto de 1949 (311). Esta Lei, embo
ra diga, em sua ementa, que regulamen
ta a Lei n.o 1.050, textualmente estende
aos mUitares os beneficios prometidos
pelo Decreto n.O 28.140, de 19 de maio
de 1950, anteriormente comentado. Mais
tarde, a Lei n.o 4.098, de 19 de julho de
1962, dispensou de inspeção médica pe
riódica os funcionários públicos aposen
tados que contassem 60 anos de idade
ou mais de 30 anos de serviço.

O Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União (40), dispondo sõbre a
aposentadoria (41), estabelece que o fun
cionário será aposentado compulsoria
mente aos 70 anos de idade; a pedido,
quando contar 35 anos de serviço, ou por
invalidez; a aposentadoria por invalidez
sera sempre precedida de llcença por
periodo não excedente de 24 meses, sal
vo quando o laudo médico concluir pela
incapacidade definitiva para o serviço
público; será aposentado o funcionário
que depois de 24 meses de licença para
tratamento de saúde fôr considerado
inváUdo para o servIço público; a redu
ção do limite de idade para aposenta
doria compulsória será regulada em lei
especial atendida a natureza de cada
serviço; o funcionário sera aposentado
com vencimento e remuneração inte
gral quando contar 30 anos de serviço
ou menos, em casos que a lei determi
nar, atenta a natureza do serviço, quan
do invalidado em conseqüência de aci
dente no exercício de suas atribuições ou
em virtude de doença profissional, quan-

do acometido de tuberculose ativa, aUe
nação mental, neoplasia maligna, ce
gueira, lepra, paraltsia, cardiopatia gra
ve e outras moléstias que a lei indicar,
na base de conclusões da medicina espe
cializada. O acidente é definido como o
evento danoso que tiver como causa. me
diata ou imediata o exercício das atri
buições inerentes ao cargo, equiparan..
do-se ao acidente a agressão sofrida e
não provocada peio funcionário no exer
cício de suas atribuições, devendo a pro
va do acidente ser feita em processo
especial, no prazo de oito dias, prorro
gavel quando as circunstâncias o exigi
rem, sob pena de suspensão. A doença
profissional é entendida como a que de
corre das condições do serviço ou de
fatos nele ocorridos, devendo o laudo
médico estabelecer-lhe a rigorosa carac
terização. O func1onário interino não é
beneficiado pela aposentadoria, com
vencimento integral, quando completa
o tempo de serviço exigido em lei, mas
quando inválido, em conseqüência de
acidente, no exercício de suas atribui
ções, ou em virtude de doença profissio
nal ou doença grave, é amparado de
modo Igual ao funcionário efetivo (42).
Entretanto, o funcionário com 40 ou
mais anos de serviço que, no último de
cênio da carreira, tenha exercido de
maneira relevante, oficialmente consig
nada, cargo isolado, interinamente, como
substituto, durante um ano ou mais, sem
interrupção, poderá aposentar-se com os
vencimentos dêsse cargo, com as altera
ções, proventos e vantagens pertinentes
ao mesmo cargo, na data da aposenta
doria. O funcionário que contar mais de
35 anos de serviço (43) público é aposen
tado com as vantagens da comlssM ou
função gratificada em cujo exercício se
achar, desde que o exercício abranja,
sem Interrupção, os cinco anos anterio
res; com idênticas vantagens, desde que
o exercício do cargo em comissão oU da
função gratificada tenha compreendido

(38) § 1.0 do art. l.0 O tabellll.o teria proven~

to Igual ao Diretor-Geral da secretaria do
a.T.p .• etc.

(3111 cr. emeutárla .
(40) Lei n.O 1.711, de 28 de outubro de 1952.

(41) Art.'l. 176 a 187.

(42) "Completado o llml te de Idade para. a
aposentadoria compUlsória. O funcionário
Interino deve ser exonerado" (Parecer da
Consultorla-Gel'll.l da República, - O. o.
de 13-10-67. pl\.g. 10.3112).

(43) Assunto regulamentado pelo Decreto n.o
41. 666, de 19 de Junho de 1957.
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aposentadoria não impedirá que o fun
clonário se afaste do exercido no dia
imediato aO em que atingir a Idade
llmite. Para efeIto de aposentadoria, é
contado em dõbro o tempo de llcenc;a
especial que o funcionário não houver
gozado. A Lei número 5.233, de 20 de
janeIro de 1967, incluiu a doença de
Parldn80n entre as que dão direIto à
aposentadoria integral (44). Os 1'uncIo
nários que operam com raios X e subs
tâncias radioativas tiveram direito, pela
Lei D.O 4.345, de 26 de junho de 1964. à
aposentadoria por moléstia contraida
em trabalhos de sua especialidade e à
incorporação, aos respeetlvos proventos,
da gratificação de ralos X, desde que
contassem 35 anos de serviço públlco.
10 dos quais em contato com o perigo.
De acÔrdo com o dJSposto no artigo 191,
f 4.°, da Constituição de 1m, que per
mitla, atendendo à natureza especial do
serviço, a redução dos limites de tempo
de serviço, a Lei n.o 3.313, de 14 de no
vembro de 1957, assegurou aos servidores
do Departamento Federal de Begurança
PúblIca, com exercicio de atividade es
tritamente pellcial, aposentadoria aos 25
anos de serviço e promoção P08t-morlem.
Em 1005, a. Lei n.o 4.878, de 3 de dezem
bro, dispondo sôbre o regime juridico pe
cullar aos funcionários pollc1aIs civis da
União e do I>18trito Federal, determ1nou
que fõsse aposentado, compu1Bõrlamente,
aos 65 anos de idade, qualquer que fôra a
natureza dos serviços prestados, o funcio
nário pollc1al. A mesma Lei cuidou que
fôssem revistos os proventos dêstes fun
cionários sempre que ocorresse modifica
ção geral dos vencimentos dos em atlvl~
dade ou reclassl:t1cação do cargo que
ocuparam quando em exercicIo efeUvo. O
aposentado em vIrtude de acidente em
serviço ou doença profissional, ou qulUl
do acometido das doenças especificadas
como graves ou Incuráveis no Estatuto
já comentado, incorporarfla aos proven
tos de lnatlvldade a grat1:t1cação de fun~

ção-poUcial no valor que a percebIa ao
se aposentar. A Lei n.O 3.738, de 4-4-60
(411), assegurou a pensão especial à viúva
de milttar ou funcLonário civil atacada de
tuberculose e.tIva, alIenação mental, neo
piaste. maligna, cegueIra, lepra, parallsia

um periodo de dez anos, consecutivos ou
não. mesmo que, ao aposentar-se, o fun
c1onârIo já esteja fora daquele exerc[cio.
Neste segundo caso, quando mais de um
cargo ou função tenha sido exercido, se
rão atrlbuidas as vantagens do maior
padrão, desde que lhe corresponda um
exercicio minimo de do1s anos; fora des
sa hipótese, atrIbuir-se-ão as vantagens
do cargo ou função de remuneração ime
diatamente inferior. A apllcação do re
gime assim estabelecido exclui tôdas as
outras vantagens mais adiante relacio
nadas, exceto o direito de opção, a seguir
referido. O provento do funcionário apo
sentado por motivos outros que não o do
tempo exigido em lei, acidente de servi
ço, doença profisslonal ou grave, será
proporcional ao tempo de serviço pres
tado, na razão de l/3D por ano. O pro
vento da aposentadoria não será supe
rtor ao venc1mento ou remuneração da
atividade, nem inferior a 1/3, salvo nos
casos aclma enumerados. A revisão do
provento dá~se sempre que houver mo
dificação geral de venclmentos ou remu
neração, não podendo sua elevação ser
inferior a dois terços do aumento con
cedido ao funcionário em atividade;
quando o funcionário inativo fõr acome
tido de tuberculose ativa, allenação men
tal, neoplasta maligna, cegueira, lepra
parallsla, positIvada em inspeção médi
ca, passará a ter como provento o venci
mento ou remuneração que percebia na
atividade. O funcionário público que vler
a exercer cargo públlco em comissão, que
não sej a de direção, terá, ao retornar à
inativIdade, proventos iguais ao venci
mento do cargo em comissão, desde que
o tenha exercIdo por mais de dez anos e
já conte, no total, mais de 35 anos
de serviço públlco. O funcionário que
contar 35 anos de servIço será aposen
tado com provento correspondente ao
vencImento ou remuneração da classe
imediatamente superior; com provento
aumentado de 20% quando ocupante da
última classe de. respectiva carreIra ou
Quando ocupante de cargo Isolado, se ti
ver permanecIdo no mesmo durante
três anos. O provento da aposentador:la
do funcionário da carreira de diplomata
e de ocupante de cargo isolado de pro
vImento efetivo no exterior será calcula
do sôbre a remuneração que perceber no
Brasil. A aposentadoria dependente de
Inspeção médica. só será decretada de
pois de veri!icada a. Impossib1lldade de
readaptação do funcionário. :G: automá
tica a aposentadoria compulsória e o
retardamento do decreto que declarar a

iM)

(~)

Cf. ementário.
EIlta LeI, ll88Im como o Decreto n.o ~2.,
de 4 de Janel~o de 11162, mais adiante eLta·
do, nl.<> figuraIn no lltnllntA~lo por nl.o
dl!lAlr8m rlllPlllto, dlrlltamllntll, à apoeen
fadorla.



JULHO A DEZEMBRO - 1967 151

ou cardiopatia grave, desde que não te
nha economia própria. A pensão deve ser
deferida em qualquer época, desde que
constatada a moléstia, não sendo acumu
lá.vel com quaisquer outros proventos re
cebidos dos cofres púbUcos. As petições,
certidões e demais documentos necessâ
rios à hab1l1tação das beneficiárias fica
ram isentos do impôsto de sêlo, na fonna
da leI. A invalidez da beneficiária sera
veriticada mediante exame médico. A 4
de janeiro de 1962, o Decreto n.o 452 re
gulamentou a lei anteriormente comen
tada pa}.

a Decreto n.o 31.922, de 15 de dezem
bro de 1952, regulamentando a conces
são da gratH1cação adlclonal por tempo
de serviço, d.epo!s de declarar que tal
beneficio é devido ao funcionarIa efe
tivo (47), estabelece que êste o perceberá,
na aposentadoria, em quantIa igual â.
que fazia ius quando em atividade. O
funcionário efetivo já aposentado em 1.0
de novembro de 1952, teria direito à. gra
tificação desde que houvesse completa
do, em atividade, o respectivo tempo de
servtço. As disposições dêste decreto apli
caram-se aos funcionárIos dos Territó
rios e aos extranumerártos da União e
dos TerJtórlos amparados pelo art. 23 do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, anteriormente referido.

O Decreto n.o 32.101, de 16 de janeiro
de 1953, regulamentando a reversão (48),
principiava por defJni-Ia como o reln
rresso no serviço público do funcionário
aposentado, quando insubsistentes os
motivos da aposentadoria, e estabelecia
que, para sua efetivação, houvesse
necessidade de que o aposentado não
completara sessenta anos de idade,
não contasse com mais de 30 anos de
tempo de serviço (incluído o período de
inatividade), fôsse julgado apto em ins
peção de saúde e tivesse seu reingresso
considerado como de interesse do serviço
público, a juízo da Admin~stração. A re
versão tar-se-ia, de preferencia, no mes
mo cargo e, a entério da Adm1nJstração,
o aposentado poderia reverter em cargo
de carreira de denominação diversa, uma
veZ que para esta fôra habllltado em
concurso; a reversão a cargo de classe
não Inicial de carreira só poderia l'e
rlticar-se em vaga originárIa a ser pre
enchIda por merecimento. O funcionário
aposentado em cargo isolado não pode
da reverter em cargo de carreira e. para
efeito de dlsponlb1l1dade, ou de nova
aposentadoria, contar-se-ia, integral
mente, o tempo em que o funcionário es-

tivera aposentado, antes da reversão. A
reversão poderia ser processada a pedi
do ou ex-officio; o pedido seria dirigido
aO Ministro de Estado, ca.bendo ao peti
cionário indicar o motivo pelo qual con
siderava convenIente seu retôrno à atI
vidade, o cargo em que foi aposentado,
o fundamento legal e a data da aposen
tadoria, o dia, o mês e o ano. do nasci
mento, o tempo de serviço pub1Jc~ (ln
clusive estadual, municIpal ou autárquI
co) e enderêço. No caso de reversão ex
officio, caberia ao órgão do pessoal apu
rar os dados referidos anteriormente. Em
qualquer dos casos, o órgão de pessoal
instruiria o processo mediante o preen
chimento de um modêlo anexo ao De
creto e concluiria objetivamente pela
conveniência ou não da reversão. Se a
conclusão tôsse pela InconveniêncIa, o
processD serIa submetJdo à decisão do
MInistro de Estado; se não, o aposenta
do seria submeUdo a inspeção de saúde
antes do encaminhamento do processo
ao Ministro. ~ste, se concordasse com o
parecer favorável, submeteria o processo
à decisão óo presidente da República ~,

em caso contrário, o indeferir era de sua
competência. A decisão final favorável
Implicaria na elaboração de decre~ ~e
reversão, de responsab1lldade do orgao
de pessoal.

A 31 de agàsto de 1953, o Decreto n.O
33.704, alterando o Decreto n.o 31.922,
de 15 de dezembro de 1952, anteriormen
te comentado, estabelecia que o funcio
nário efetivo contInuaria a perceber, na.
aposentadoria ou disponibilídade, a gra
tificação adicional por tempo de serviço
em cujo gõzo se encontrava na ativida
de e que ° funcionário efetivo, já apo
sentado ou em disponibilidade, em 1.0
de novembro de 1952, teria direito à gra
tlftcação adicional, desde que tivesse
completado, em atividade, o respectivo
tempo de serviço. As vantagens do regu
lamento dado pelo então alterado Decre
to n.o 31.922 foi estendida ao funcioná
rio efettvo aposentado que tivesse a gra
tltJcação adicional por tempo de servi
ço incorporada, em virtude de lei, ao
vencimento ou remuneração quando em
atividade e se não a tivesse incorporada,
teria direito à difeyença entre essa gra
tlflcação e a vantagem prevista no regu-

(46) D, O. de 5-11-62.
(47) Art. 5.0

(48) Art. 68 e 69 da Lei [1,0 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952.
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lamento. Desta data em diante, a grat1~

flcação adicional por tempo de servIço
não seria, em caso algum, nem para al
gum efeito, incorporada a vencimento ou
remuneração do funcionário ou ao pro
vento do Inativo. As vantagens decor
rentes da apllcação dêste Decreto foram
devIdas a partir de 1.0 de novembro de
1952. Mais tarde, a 25 de fevereiro de
1955, o Decreto n.o 36.953 determinava
Que o quantum da gratifIcação mencIo
nada seria calculado com base no valor,
a 1.° de novembro de 1952, do padrão
do vencimento do cargo efetivo que o
funcIonário aposentado ocupava ao pas
sar à inatividade, ressalvada a hIpótese
de estar contemplado com padrão supe
rior.

Regulamentando o artigo 252, item n,
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de
1952, no que respeIta aos extranumerá
rios da União, o Decreto n,o 34.395, de
28 de outubro de 1953 estendia aos ex
tranumerários mensalIstas, contratados
e taretelros da União, segundo o que de
terminava, o regime jurfdlco do Esta
tuto dos FuncIonários PúbUcos CivIs da
União consubstanciado na LeI n.o 1.711
acima referida. Assim, tomaram-se apli
cáveis a êstes servIdores as disposições
relativas a flança, exerc[cio, férias, licen
ça para tratamento de saúde, llcença por
motIvo de doença em pessoa da familla,
licença para repouso à gestante, Ucença
para servIço mUltar obrigatório, ajuda
de custo, dIárias, amemo para diferença
de caixa, salário famll1a, auxillo doença
e, como era de se esperar, entre êstes e
muitos outros dIreitos, a conttrmação do
direito à aposentadoria, regido pelo De
creto-Lei n.O 3.768, de 28 de outubro de
1941.

O Decreto n.o 35.956, de 2 de agôsto
de 1954, regulamentando os arts. 188 a
193 do Estatuto dos Funcionários PúbU
cos Civis da União, dIz, em seu art. 12
Que, salvo o caso de aposentadoria por
invaUdez, é permitido ao funcIonário
aposentado exercer cargo em comIssão e
participar de órgão de deliberação cole
tiva, desde Que seja julgado apto na ins
peção de saúde que precede sua posse.
segundo êste Decreto não se compreen
deriam na proibição de acumular, nem
estariam sujeitas a quaisquer Umites a
percepção conjunta de pensões civis ou
mil1tares, a percepção de pensões com
vencimento de disponlb1lldade, aposen
tadoria ou reforma e a percepção de
proventos quando resultantes de cargos

legalmente acumuláveis. O provimento
em cargo federal de quem estivesse no
gôzo de aposentadoria flcarta condicio
nado à comunicação dêsse fato.

O Decreto n.o 38.204, de 3 de novem
bro de 1955, dispondo sôbre a concessão
da licença especIal, determinava que,
para efeIto de aposentadoria, seria con
tado em dôbro o tempo de Ucença espe~

clal que o funcionário não houvesse go
zado.

Dispondo sôbre a percepção cumulati
va de aposentadoria, pensão ou quais
Quer outros beneficios devidos pelas Ins
tItuições de previdência e assistência so
cIal dos funcionárIos e servIdores públi
cos cIvIs e m1lltares com os proventos de
aposentadoria ou reforma, a Lei núme
ro 2.752, de 10 de abril de 1956, permitia
a, a civis e mllltares, sem Qualquer limi
te ou restrição. As vantagens desta lei
benefIcIaram aos Que não haviam perdi
do a condição de servIdor ou funcionário
público ao ser Instalado o regime autár
quico. Os funcionários e servidores que
contrlbuissem para mais de um Institu
to ou Caixa de Aposentadoria e Pensões,
poderIam optar por um dêles, requeren
do a transferêncla das contribuIções
para a instituição em que permaneces
sem. Os proventos retidos, ou cujo paga
mento tivesse sido suspenso pelo Tesou
ro Nacional deveriam ser pagos aos apo
sentados ou Inativos pensionistas dos
Institutos ou Caixa de Aposentadoria e
Pensões, dentro do prazo de sessenta
dias, a partir da vIgência desta lei.

O Decreto n.o 40.555, de 15 de dezem
bro de 1956, instituindo o decreto cole
tivo de aposentadoria dos servIdores ci
vis da União, determinava que tal ato
fôsse lavrado perlõdicamente, para cada
Quadro ou Tabela, pelo órgão de pessoal
que poderia, para êsse efeIto, adotar uma
escala própria. Ao organizar o processo
Individual da aposentadoria, êste órgão
Instruiria, anexando cópIa autenticada
do decreto coletivo respectivo, menclo
nando, inclusive, a data de sua publica
ção. Competirla ao Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público expedlr
normas complementares à perfeita exe
cução do disposto acima.

Regulamentando o artigo 180, 11 1.0 e
2.° da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de
1952, o Decreto n.o 41.666, de 19 de junho
de 1957, estabelecIa que o funcionário
que contasse mais de 35 anos de servIço
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público, quando fôsse aposentado, aufe
riria as vantagens do cargo em comis
são ou da função gratificada desde que
o exercício daquele cargo ou função
abrangesse, sem interrupção, os cinco
anos imediatamente anteriores à apo
sentadoria; o mesmo aconteceria desde
que o exercicio de cargos em comissão
ou de funções gratificadas, ou o daque
les somado ao destas tivesse compreen
dido um período de dez anos, consecuti
vos ou não. O funcionário só faria jus à
aposentadoria nas condições tratadas
anteriormente se estivesse, à data da
aposentadoria, no exercício do cargo em
comissão, ou da função gratificada;
quanto à segunda hipótese, mesmo se, ao
ser aposentado, não se encontrasse no
exercício de cargo em comissão ou fun
ção gratutcada (411). A aplicação do aci
ma disposto computaria o tempo de ser
viço prestado em cargo em comissão ou
em função gratificada integrante da ad
mínistração direta, assim como o tempo
de serviço prestado às autarquias fe
derais quando exercido por servidores
públicos federais devidamente autoriza
dos pelo Presidente da República. Os
processos de aposentadoria com funda
mento no anteriormente descrito seriam
submetidos à apreciação do Presidente
da República por intermédio do Depar
tamento Administrativo do Serviço Pú
blico, depois de devidamente instruídos
pelos órgãos de pessoal respectivos. Mais
tarde, o Decreto n.o 328, de 11 de dezem
bro de 1961, revogando o art. 8.0 do De
creto n.o 41.666, de 19 de junho de 1957,
tornou desnecessária a interferência do
DASP no andamento dos processos de
aposentadoria.

O Decreto n.o 41.851, de 12 de julho de
1957, aprovando a padronização do pro
cesso de aposentadoria dos servidores
civis da União, adotou modelos que sim
plificavam as operações que se referem
à aposentadoria por implemento de ida
de, por invalidez e a pedido (50). l!:ste
decreto, além de apontar os órgãos res
ponsáveis por cada passo do processo,
djz onde os elementos deverão ser co
lhidos, arquIvados e quais as implica
ções que cada etapa desencadeia. Logo
em seguida, a 23 de agõsto de 1957, o De
creto n.o 42.147 sustou, em parte, a exe
cução das normas acima indicadas.

A Lei n.o 3.382, de 24 de abril de 1958
dispondo sôbre a aposentadoria dos ser~
vidores cvis que trabalham em estabe
lecimenros industriais da União, produ-

tores de munições e explosivos, deu a
êstes servidores o direito à aposentado
ria com vencimentos integrais, se o re
queressem, desde que contassem com 25
anos de serviço. Esta Lei teve a preo
cupação de dispor que tais direitos só se
riam auferidos por aquêles servidores
que trabalhassem em contato efetivo
com explosivos e gases venenosos em
ambiente considerado insalubre.

Dispondo sôbre o pagamento de pro
ventos de inativos ou pensionistas, civis
ou mUltares, atacados de alienação men
tal, o Decreto n.o 49.174, de 1.0 de no
vembro de 1960 estabeleceu que, até de
cisão do Juiz competente, os proventos
sejam pagos às pessoas indicadas no art.
454 do Código Civil Brasileiro, isto é, ao
cônjuge não separado judicialmente,
que é, de direito, curador do outro, quan
do não interdito (51), Outras determina
ções são feitas por êste Decreto visando
sua perfeita execução, adequadas pro
vas da doença, justo emprêgo da impor
tância recebida pelo curador e proteção
ao enfêrmo.

Dispondo sôbre a contagem recíproca,
para efeito de aposentadoria, do tempo
de servIço prestado por funcionário à
União, às Autarquias e às Sociedades de
Economia Mista, a LeI n.o 3.841, de 15
de dezembro de 1960 mandava também
computar, para os mesmos efeitos, o
tempo de serviço prestado a qualquer
das referidas entidades anterionnente
ao ato da admissão no cargo ou empre
go por seus funcionários ou servidores,
fôsse qual fôsse a sua categoria profis
sional, a natureza do trabalho executado
e a respectiva relação juridica ou de de
pendência. A contagem do tempo seria
feita de acôrdo com os informes ou re
gistros existentes em poder da entidade

(49) Funçlio gratlrtcada ê a que se enquadra
no art. 3.0 da Lei n.o 2.188, de 3 de mar
ço de 1954. regulada pelo o.,creto núme
ro 35.447, de 3D de abril de 1954. Ver tam
bêm Decreto n.<> 39.678. de 31 de Julho
de 1956 e art. 145 da Lei n.o 1.711, de 28
de outubro de 1952.

(SO) Os modelos fora.m publicados Junto com
o Decreto no 0.0. de 18-1-51. reto D.O.
de 6-9-57. cr. ementário.

(51) Na falta do cônj uge, é curador legitimo
o pa1; na falta dêste. &. mle; e, na desta,
o deooendente maior; entre os descenden
tes, os mais próximos precedem aoS ma.ls
remotos. e dentre os de mesmo gra.u. oS
varões àS mulheres; na. tal ta das pesso
as mencionadas. comp<!te ao JuIz a esco
lha do curador. Para outros Informes, veja
Dec. n.o 24.559, de 3-7-34, art. 21. § 1.0



154 REVISTA DE INFORMAÇÁO LEGISLATIVA

vencimentos e vantagens proporcionaLs
ao tempo de serviço, postos em dlspant.
billdade, aposentados, transferidos par&
a reserva ou reformados, por decreto do
Presidente da República ou, em se tra·
tando de servidores estaduais, por decre
to do Governador do Estado, desde que
tivessem atentado contra a segurança
do Pais, contra o regime democrático e
a probidade da adminbtração públlca.,
sem prejuízos das sanções penais a que
estivessem sujeitos (~8). Esta determina
ção foi regulamentada pelo Decreto-Lei
n.o 290, de 28 de fevereiro de 1967 (").
O Ato Institucional n.o 2, editado a 27
de outubro de 1965, suspendeu, por seu
art. 14, as garantias constitucionais aci·
ma enumeradas, assim como a de exer
cicio em funções por tempo certo (~~).

segundo o art. 33 dêste mesmo Ato, suas
detenninações vigorariam até 15-3-67.

A Lei n.o 4.375, de 17 de agôsto de
1964, conhecida como Lei do Serviço Mi·
Utar, estabelecia que os convocados con
tassem, de 8CÔrdo com o determinado na
Legislação M1litar, para efeito de apo
sentadoria, o tempo de serviço ativo
prestado nas Fôrças Armadas, quando
a elas incorporados; igualmente seria
computado, para o efeIto de aposentado
ria, o serviço prestado pelo convocado
matriculado em órgão de Formação de
Reserva na base de um dia para periodo
de oito horas de instrução, desde que
concluíssem com aproveltamento sua
formação. A Ata n.o 78, da Sessão Ordi
nária do Tribunal de Contas da Untão,
realizada 's. lQ de setembro de lQe7 (58),
publica o voto emitido pelo Sr. Mlntstro
Victor Amaral Freire em processo refe
rente a aposentadoria de funcionário
que servira em Tiro de Guerra durante
o tempo abrangido pela legislação co
nhecida como "de zona de guerra". O
tempo de serviço prestado ao estabelecl-

ou do funcionário, exigida, porém, no
caso de reciprocidade prevista, prova
hábil do órgão ou pessoa jurl.dica a que
o bene:flelárlo houvesse serndo. Nesta
contagem prevista, e para os mesmos
efeitos, seria Incluldo o tempo de sernço
prestado aos Estados ou Municípios. Não
havendo o bene:flclário contribuído para
a instituição de previdência social a que
pertencia durante o tempo contado para.
os efeitos desta lei, pagaria 30 presta
ções mensais, descontadas em fõlha, de
10% do montante dos salários ou venci
mentos recebidos naquele perl.odo, salvo
se, no cargo ou serviço da época, já hou
vesse recolhido ao Instituto respectivo o
minlmo de 120 contribuições mensais. As
vantagens da aposentadoria de fundo
nárlo públlco civil que conta com 35 anos
de sernço foram estendidas aos servi
dores das Sociedades de Economia Mista
e Fundaçôes Instituídas pelo Poder Pú
blico.

A Lei n.o 4.069, de 11 de junho de 1962,
:fixando novos valõres para os vencimen
tos dos servidores da União e instituin
do o empréstimo compulsório, criou o
abono de 20% sôbre os vencimentos de
servidores milltares e civis que, preen
chidos os requisitos da legislação em vi
gor para a transferência para a reserva
ou para a obtenção da aposentadoria,
permanecessem na ativa. Mais tarde, a
Lei n.o 4.345, de 26 de junho de 1964,
Instituindo novos valôres de vencimen
tos para os servidores públicos do Exe
cutivo, revogou, expressamente, por seu
art. 15, VI, tal dispositivo.

Em 1963, o Projeto de Lei do Senado
n.o 165, dispondo sôbre a contagem, em
dObro, do tempo de serviço prestado, en
tre 21 de abril de 1960 e Igual data de
1962, pelos funcionários do Poder Exe
cutivo designados para ter exercido em
Brasllla, recebeu, em 1965, da Comissão
de Constituição e Justiça, o parecer (~2)

pela Inconstitucionalidade e Injuridicl
dade, embora recebesse, por voto em se
parado de um dos membros desta Co
missão, indicações pela aprovação. Sste
projeto, por 11m, foi rejeitado.

Editado a 9 de abril de 1964, o Ato Ins
titucional n.O 1 suspendeu, por meio de
seu art. 7.0, e pelo prazo de seis meses,
as garantias constitucionais ou legais de
vitalicIedade e estabWdade, permitindo
que os titulares dessas garantias, medi
ante Investigação sumária, pudessem ser
demitidos ou dispensados, ou, ainda, com

(52)

(53)

(54)

í55)

(56)

Cf. D.a.N. Beil. li de 18-11-65, p6a. 4.03a;
la-200M, pt.g. 163; I9-2-M. pt.g. 220; 9-3-te.
pÁg. 3.:1.

D.a. de 9-4-lH. Ver tambêm determlna
ç0e8 do Ato InstltuctoDt.l 11.0 :I, de 27 de
outubro de 196.5.

tste mellJnO Decreto regulamentou a de
termlDt.çio aôbre a apoeentadorla contida
no Ato Inlltltuclonal n.o 2. Publicado no
0.0. de 28-2~.

0.0. de 27-10-65.

D.O.de 3O-10~. pAg. 11.012, 4.• eoL. 
Anexo III.
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mento m1lltar de formação de reserva
poderia ser computado como tempo de
serviço para a aposentadoria do funcio
nário, mas o periodo em que o serviço
fôra prestado não lhe dava o caráter de
serviço prestado em zona de guerra, ca
paz de garantir ao funcionário o direito
à aposentadoria aos 25 anos de serviço
público. O Tribunal de Contas da União,
contrariando sua Jurisprudência, julgou
llegaI a aposentadoria decretada nos
têrmos de que discordou.

A Lei n.o 4.493, de 24 de novembro de
1964, regulando o processamento da apo
sentadoria e do montepio dos magistra
dos remunerados pela União, determina
que o processo corra na Secretaria do
Tribunal a que pertencer ou estiver vin
culado o aposentado, especifica lugar e
caminho para cada passo do andamento
processual e refere-se a direitos como os
decorrentes de acidente ocorrido em ser
viço, aumentos de vencimentos, auxíl10
funeral e aponta autoridades e órgãos
responsãveis pelo cumprimento do que
dispõe. (!i7)

A Lei n.O 5.101, de 2 de setembro de
1966, manda que os inativos e pensionis
tas, como o pessoal em disponIbilidade,
ao passarem. a resIdir em. outra estação
pagadora, recebem seus proventos, pen
são ou vencimentos independentemente
de registro de transferência do respecti
vo crédito pelo Tribunal de Contas, que
o fará a posteriori para efeito de regu
larização das despesas.

Dispondo sôbre o pagamento de pro
ventos e outras vantagens aos servidores
públicos e autãrquicos federais, aposen
tados das Instituições de previdência
social, a Lei n.o 5.235 estabelece que os
funcionários públicos civis da União, as
sociados do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Ferroviários e Emprega
dos em Serviço Público tenham direito
aos proventos assegurados aos demais
funcionários quando aposentados, de
acôrdo com a legislação que estiver em
vigor. A diferença entre o provento pago
pelo Instituto e aquêle a que tiver direito
o funcionário deve correr por conta da
União. Esta Lei manda que se obedeçam
normas que dispõem sôbre a concessão
da aposentadoria por invalidez, da apo
sentadoria ordinária e da compulsória e
traça o caminho para o trâmite dos pro
cessos que a tais requereres dizem res
peito.

A Constituição Braslleira, promulgada
a 24 de janeiro de 1967, prevê a aposen
tadoria por invalidez, a compulsória (aos
70 anos de idade) e por ato voluntário
(após 35 anos de serviço para os homens
e 30 para as mulheres) deixando a cargo
da lei federal a redução do llmlte de ida
de para 65 anos e do limite de tempo de
serviço para 25 anos em casos especiais
condicionados à natureza do serviço. Os
proventos da aposentadoria são integraís
quando o funcionário conta o tempo de
servIço exigível ou quando se invalida
por acidente ocorrido em serviço, por
moléstia profissional, ou doença grave,
contagiosa ou incurável, especificada
em leI; são proporcionais ao tempo de
serviço quando o funcionário conta um
tempo de serviço menor que o exIgível
para a aposentadorIa voluntárla. Os pro
ventos da inatividade são revistos sem
pre que, por motivo de alteração do po
der aquisitivo da moeda, modiflam-se os
vencimentos dos funcionários em ativi
dade, não podendo, em hIpótese alguma,
os vencimentos dêstes serem inferiores
aos proventos dos inativos. (!i8) O servi
dor que já tiver satisfeito, ou vier a sa
tlsfazer, dentro de um ano, as condições
necessárias para a aposentadoria nos
têrmos da legislação em vigor à data
desta Constituição, aposentar-se-á com
os direitos e vantagens previstos nessa
legislação; aos ex-combatentes da FEB,
FAB, Marinha de Guerra e Marinha
Mercante que tenham participado efeti
vamente nas operações bélicas na Se
gunda Guerra Mundial, são assegurados
os direitos de aposentadoria com pro
ventos integrais aos 25 anos de servIço
efetivo - se funcionário público da ad
ministração centralizada ou autárquica
e aposentadoria com pensão integral aos
vinte e cinco anos de serviço - se con
tribuinte da previdência social. Cabe ao
Tribunal de Contas, de ofício ou medi
ante provocação do Minlstérlo Públlco
ou das Auditorias Financeiras e Orça
mentárias e demais órgãos auxiliares,

(57) Encontramos ainda: ~creto~LeI n.o $.765,
de 21·1-48 e 8.757, de 21-1-48 dIspondo.
respect1vamente. BÔbre a contagem do
tempo para aposentadoria doa Ministros
do TeU e dOS Ministros Clvls do STM.

(58) Arts. 100, 101 e seus §§. Aposentadoria nas
anteriores COlUltltulçôes, Império
omissa.: 1891 - art. 75: 1934 - a.rt. 170.
3.° a 7.0; 1937 - art.oJ. 156 e 177; 1946 
art. 191.
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EMENTÁRIO

DECRETO H.o 20."65, DE 1,°
DE OUTUBRO DE 1931

Reforma a legislação das Caixas de
Aposentadoria e Pensões. (64)

DECRETO N.o 21.163, DE 24
DE AGOSTO DE 1932

Aprova o regulamento para organtza
ção nas Caixas de Aposentadoria e Pen
sões de uma Carteira de Empréstimos
aos respectivos assoclados. (65)

LEI N.O 583, DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1937

Dá direIto à aposentadoria com todos
os vencimentos do cargo que estiver
exercendo em comIssão ao tuncionârio
público com mais de 35 anos de servI
ço. (66)

DECRETO-LEI N.o 1.713, DE 28
DE OUTUBRO DE 1939

Dispõe sôbre o Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União. (61)

DECRETO-LEI N.o 2.004, DE 7
DE FEVEREIRO DE 1940

Faculta ao associado desempregado,
nas condJções que estabelece, continuar
a contribuir para o respectivo Instituto
ou Caixa de Aposentadoria e Pensões, e
dá outras provIdências. (6S)

verificar a ilegalidade de qualquer des
pesa, inclusive as decorrentes de refor
mas, aposentadorias e pensões, uma vez
que a legalidade das concessões inIciais
e as melhorias posteriores estão relacfo
nadas entre suas atribuições. A aposen
tadoria dos juízes e dos membros do Mi
nistério Público é compulsória aos 70
anos de idade ou por Invalidez compro
vada, e facultativa após 30 anos de ser
vIço públ1co - em todos êsses casos com
os vencimentos Integrais (MIL

O DIárIo do Congresso de 18 de outu
bro de 1967 (60) publicou o Projeto de
Emenda Constitucional n.o 2/67, da au
toria do Sr. Unírio Machado, dando nova
redação aos artigos 100 e 101, da Carta
de 1967, anteriormente comentados. A
proposição tentava reduzir o tempo de
serviço contado para a aposentadoria a
pedIdo, tornando-o limitado aos 30 anos
de exercício efetivo, computados pelo
consagrado critérIo do Estatuto dos Fun
cIonarios. 19uals tentativas foram feitas
durante a elaboração da Constituição,
sem resultados, entretanto. O Projeto
chegou a receber parecer favorável da
Comissão Mista que se Instalara a 26 de
outubro (61), mas a votação, InicIada
pelo Senado, decIdiu pela rejeição da
emenda (62). O Sr. Unirlo Machado, pe
dindo a palavra para uma comunIcação,
participou ao Congresso que não se con
formava com a disparidade com que se
tratavam os servidores públicos, uma vez
que a aposentadoria dos mUltares é con
cedida aos 30 anos de serviço, e comu
nIcou sua Intenção de apresentar nova
emenda, de mesmo teor, com o número
regimental de assinaturas, lista esta já
Inielada durante os últimos momentos
da votação. Interessante é notarmos que
a aposentadoria após 30 anos de servIço
é dIreito assegurado a servidores esta
duaIs por onze Constituições EstaduaIs,
a saber: Amazonas, art. 85, IH; Bahia,
77, VI, a; Goiás, 124; Guanabara, 50, m;
Mato Grosso, 110; Minas GeraIs, 142; Pa
raná, 157; Piaui, 145, XV; Santa Cata
rina, 193, § 1.0; São Paulo, 92; Sergipe,
175, IH. Sõbre êste mesmo assunto, pode
mos citar ainda a LeI n.o 1.229, de 13 de
novembro de 1950, que, em seu art. 28,
garantia, aos servidores do DCT, que
trabalhassem no tráfego postal ou tele
gráfico, aposentadorIa aos 30 anos de
serviço. mste artigo foi considerado In
constitucional em Parecer da Consultoria
Geral da Repúbl1ca (68), mas recente
mente o Supremo Tribunal Federal de
clarou sua constitucionalIdade.

(.59)

(80)

(81)
(82)

(63)
(114)

(M)

(66)

(67)
(68)

a Decreoo-Lel 11.0 199, de 25 de fevereiro
de 1967, garante aos Minlstroa do Tribu
nal de Contas êstea mesmos dlreltooo (D.O.
27-2-8'1 - Supl., reto D.a. de 27-2-ll'7).
Pág. 89.5. A apresentaçll.o deU-H a U de
Junho.
Foi Relaoor o senador Aarll.o Btelnbrueh.
81m: 111 votos; n&o: 36. Votaram pela apro
vaçAo: Áun!Uo Vlalllla, Ollcar~ Bd~
mundo Levl, Arthur VUlllllo, 8ebutl&O
Archer. nul carneiro, Argemlro de l"lplll
rêdo. An\:llnlo Balbmo. JOlIaphat Martllho.
AarAo Btelnbrnch. Vuconcel06 T6rrea.
Marcelo de Alencar, Gilberto Marinho li
Bezerra Neto.
D.a. de 27-6-66, pág. 6.930.
Livro das Leis, outubro de 1931. P'g. 199.
D.a. de 26-8-32. Art. 27 com nOva Nlia
çAo pelo Decreto n.o 32.073, de 9 de J~I

ro de 1953 (D.a. de 12-1-53).
D.a. de 18-11-37. Art. 2.0 revigorado pelo
Decreto-Lei n.O 8.908, de U-l-fe (0.0.
de 30-1-46).
D.a. dll 1-11-39.
D.a. de 9·2-40. Arta. 9.0 e 11 ellpreua
mente revopd08 pelo Decrflto-Lel Ii.O

2.043. de 2'1 de fevereiro de 1940 (D.O.
de 29-2-oW); arta. 9.0 e II revlgl>r&d06 li
reetabeleclda a redaçll.o doa arts. 1.0 e 10
pelo Decreto-Lei n.o 8.8:n, de 24 de JaneI
ro de 19o1ll (D.C. de 26-1-olll).
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DECRETO-LEI N.O 2.043, DE 27
DE FEVEREIRO DE 1940

Revoga os arts. 9.0 e 11 do Decreto
Lei n.O 2.004, de 7 de fevereiro de 1940,
corrente, e dá outras providências. (09)

DECRETO-LEI N.o 3.070, DE 20
DE FEVEREIRO DE 1941

Dispõe sôbre o pessoal a serviço dos
Estados, Municípios, Distrito Federal e
Territórios Federais, e dá outras provi
dências. (70)

DECRETO-LEI N.o 3.768, DE 28
DE OUTUBRO DE 1941

Dispõe sôbre a aposentadoria do pes
soal extranumerário da União, e dá ou
tras providências. (71)

DECRETO-LEI N.o 5.643, DE 5
DE JULHO DE 1943

Dispõe sóbre a acumulação de pensões
e proventos de aposentadoria. (70)

DECRETO-LEI N.o 8.121, DE 22
DE OUTUBRO DE 1945

Fixa os cargos do pessoal do magis
tério da Prefeitura do Distrito Federal,
e dá outras providências. (77)

DECRETO-LEI N.o 8.348, DE 10
DE DEZEMBRO DE Ut45

Dispõe sôbre a aposentadoria das au
tarquias vinculadas ao Ministério da
Viação e Obras Públicas. (78)

DECRETO-LEI N.O 3.769, DE 28
DE OUTUBRO DE 1941

Dispõe sôbre os proventos de aposen
tadoria dos funcionários públicos asso
ciados de Caixas de Aposentadoria e
Pensões. (72)

DECRETO-LEI N.o 3.770, DE 28
DE OUTUBRO DE 1941

Estatuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da Prefeitura do Distrito Federal. (73)

LEI N.o 4.612, DE 24 DE AGôSTO
DE 1942

Cassa a autorização de funcIonamento
aos Bancos que menciona, e dá outras
providências. (14)

DECRETO-LEI N.O 5.576, DE 14
DE JUNHO DE 1943

Assegura direito a emprêgo aos ex
empregados dos Bancos cuja liquidação
foi determinada pelo Decreto-Lei n.O

4.612, de 24 de agõsto de 1942, e dá ou
tras providências. (75)

(69)

(70)

(71)

(72)

(73)

(74)

(75)

(76)

(77)

(78}

D.O. de 29·2·40. Revogado expressamen
te pelo Decreto-Lei n.o 8.821, de 24 de Ja~

neiro de 1946 (0.0. 26-1-46). Juntamente
com o Decreto-Lei n.o 5.643, de 5 de Ju
Ibo de 1943 (D.O. de 7-7-43).
Coleçlo das Leis, vol. I. 1941. pAg. 215.
Alteraçlo dada. pelo Decreto-LeI n.o 8.704,
de 17 de janeiro de 1946 (D.O. de 19-1-46).
Ver tlLmbém Decreto-Lei n.O 3.770, de 28
de outubro de 1941. alterado pelo mesmo
Decreto-LeI.
D .O . de 31-10-41. Disposições 80bre 8ua
nlo apllca.çlo pela Lei n.o 4.0611-A. de 10
de Junho de 1962 (D.O. de 15-6-62).
D .O. de 31-10-41. Revigorado pela Lei n.o
1.434. de 17 de setembro de 1951 (D .0.
de 19-9-51) .
D.O. de 6-11-41. reto D.O. de 14-11-41.
AlteI1loçAo dftdfl. pelo Decreto-Lei n.o 8.704,
de 17 de Janeiro de 1946 (D.O. de 19-1.46).
Ver tamMm Decreto-Lei n.O 3.070. de 20
de fevereiro de 1941, alterado pelo mesmo
Decreto-LeI.
D.O. de 25-8-42. Esta. Lei deu origem /lo
Decreto-Lei n.o 5.576. de 14 de Junho de
1943. que foi modlflcado pela Lei n.O 617,
de 10 de fevereiro de 1949 (ambos publi
cados no D.O. de 19-2-49).
D.O. de 15-6-43. ModifIcado pela Lei n.o
617, de 10 de fevereiro de 1949 (D.O. de
19-2-49) .
D .O. de 7-7-43. Revogado expressamente
pelo Dooreto-Lel n.o 8.821, de 24 de Ja
neiro de 1946 (D.O. de 26-1-46), Junta
mente Com o Decreto-LeI n.o 2.043. de 27
de fevereiro de 1940 (D. O. de 29-2-40).
D .O. de 24-10-45. Modi!icado pelo Decre
to-Lei n.o 8.546. de 3 de Janeiro de 1946
(D O de 5-1-46).

D. O. de 13·12.45. RevIgorado pela Lei 0.0
1.434, de 17 de setembro de 1951 (D .0.
de 19-9-51). Os servidores d.,,;taIl entida
des au té.rqulcas. q Ull.ndo aclden tadoS. en
rêrmoa ou l.nvalldadoB, passaram a reC<!ber
dos corres públicos a d1terença entre S&uS
vencimentos ou Iillolârlos e o que lh.,,; era
pago pelas Instituições de PreVidência
Social.
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DECRETO-LEI N.o 8.512, DE 31
DE DEZEMBRO DE 19015

Concede aumento geral aos servido
res civis, m1Utares, reformados, inativos
e pensionistas, e dá outras providên
cias. (19)

DECRETO-LEI N.O 8.546, DE 3
DE JANEIRO DE 1946

Esclarece o Decreto-Lei n.O 8.121, de
22 de outubro de 1945, e dá outras pro
vidências. (kO)

DECRETO-LEI N.o 8.704, DE 17
DE JANEIRO DE 1946

Altera os arts. 33 e 186, respectivamen
te, dos Decretos-Leis n.OS 3.070, de 20 de
fevereiro de 1941, e 3.770, de 28 de outu
bro de 1941, e dá outras providências. (8t)

DECRETO-LEI N.O 8.757, DE 21
DE JANEIRO DE 1946

Dispõe sôbre contagem de tempo de
servIço, para efeito de aposentadoria,
de Ministros civis do Supremo Tribunal
M1l1tar. (82)

DECRETO-LEI N.O 8.765, DE 21
DE JANEmO DE 1946

Dispõe sôbre a contagem de tempo
para aposentadoria dos MinIstros do
Tribunal de Contas. (88)

DECRETO-LEI N.O 8.821, DE 24
DE JANEIRO DE 1946

Dispõe sôbre a acumulação de aposen
tadorias e pensões, e dá outras provI
dêncIas. (8t)

DECRETO-LEI N.O 8.846, DE 24
DE JANEIRO DE 1946

Altera a redação do ~ 4.° do art. 14 do
Decreto~Lel n.o 8.512, de 31 de dezembro
de 1945. (k~)

DECRETO-LEI N.o 8.895, DE 24
DE JANEIRO DE 1948

Dispõe sôbre o aproveitamento de ser
vIdor aposentado. (86)

DECRETO-LEI N.o 8. 9CI6, DE 24
DE JANEIRO DE 1946

Revigora o art. 2.° da Lei h.o 583, de
9 de novembro de 1937. (81)

DECRETO-LEI N.O 9.278, DE 23
DE MAIO DE 1946

Dá nova redação aos H 2.° e 3.0 do
art. 6.° do Decreto-Lei n,o 8.121, de 22
de outubro de 1945, modifIcado pelo De
creto-Lei n.O 8.546, de 3 de janeiro de
1946. (88)

LEI H.o 171, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1947

Regulariza a situação dos reformados
e aposentados pelo art. 177 da Carta
Constitucional de 1937. (89)

(7~) D.O. de 31-1:i-t5, 8upl. Redao&o a1tei'KI.
pelo Deilreto-Lel n.O 8. Sttl. 4. U ele j.
nelro ele 1948 (D.O. 4e 28-1-46).

(80) D.O. d. 5-1-46.

(81) D.O. de 19·1-46.

(82) D.O. de 24-1-46.
(83) D.O. de 2:i-1-46.

(84) ».0. de ~1-46. Reyoga fl:ç..-mente oe
Decretos-Leia n.o, 2.043. de a'1 de teve.
relro de 1940 e 5. 643. de 5-e-.:I. Revlaora
arts. 9.0 li 11 do Decreto-Lei n.o :i.OCM, de
7-2-40 e reatabelece a rKaçl.o l10e ..ua ar
tlgoe 1.0 elO.

(85) ».0. d. 28-1-46.

(1llI) ».0. de 30-1-46. Dte Decreto-Lei nIo tra
ta do MIIunto de modo pra!, lnlIoII torna
sem efeIto ° ato Que a~D.tou um eK1't
vAo e determina que, nl.o haYeudo v....
Que permita aua reln~ 1Dl.ed.lata.
....Ja considerado em disponIbilidade. com
o direito de oportunamente ser aprovei
tado em cargo Igual.

(87) D. O. dfl 30·t-ol(I.
(88) D.O. de 25-5-46.
(89) D.O. de 18-12-n. DIzla a citada Carta

Constituclonal no referlclo artIiO : Dentro
do prazo de 60 dlu, a contar d.a d.ata du
.... COlllltltulçl.o, podel'foo ser apoeent&d.M
ou reformadoa dfl aCt'lrdo com a lestal~1.o
em vigor OS funclonl\rlos Civil li mllltal'N
cujo &fll.lltamento 8ft fizer a Juízo el[e1u
81vo do govêrno no Inte~_ do eervlço
publico ou por convflnlAncla do r~lme.
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LEI N.o Z88, DE 8 DE JUNHO DE 1948

Concede vantagens aos militares e ci
vis que participaram em operações de
guerra. (90)

LEI N.o 529, DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1948

Dispõe sôbre a aposentadoria dos mem
bros do Ministério Público com os requi
sitos do art. 30, n.os I e lI, do Ato das
Disposições Transitórias da Constitui
ção. (91)

LEI N,o 593, DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1948

Restaura a aposentadoria para os fer
roviários aos trinta e cinco anos de ser
viço, e dá outras providências. (92)

LEI N,o 617, DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1949

Modifica os arts. 4.° e 5.° do Decreto
Lei n.O 5.576, de 14 de junho de 1943. (03)

DECRETO N.O 26.778, DE 14 DE JUNHO
DE 1949

Aprova a regulamentação para exe
cução da Lei n.o 593, de 24 de dezembro
de 1948, e demais legislação em vigor
sôbre Caixas de Aposentadoria e Pen
sões. (94)

LEI N,o 776, DE 8 DE AGOSTO DE 1949

Assegura vantagens aos militares da
FEB mutilados em conseqüência de fe
rimento recebido ou moléstia adquirida
nas zonas de combate da campanha da
Itália. (95)

LEI N,o 1.050, DE 3 DE JANEIRO
DE 1956

Reajusta os proventos da inatividade
dos servidores públicos civis e militares
atacados de moléstia grave, contagiosa
ou incurável, especificada em lei. (96)

DECRETO N.o Z8.140, DE 19 DE MAIO
DE 1950

Regulamenta a Lei n.o 1.050, de 3 de
janeiro de 1950, na parte em que reajus
tou os proventos de inatividade dos ser
vidores civis da União. (97)

LEI N.o 1.162, DE 22 DE JULHO DE 1950

Estabelece normas para a aposentado~

ria e pensão dos servidores das autar
quias pertencentes ao patrimônio da
União. (9~)

DECRETO N.o 28.798-A, DE 26
DE OUTUBRO DE 1959

Aprova o regulamento para execução
da Lei n.o 1.162, de 22 de julho de
1950. (99)

(90) D. o . de 15~-48. DlreltoB eBtendldOll ao
peSllOaJ. da. Marinha. Mercante Na.clol1&l
pela. Lei n.O 1.756. de 5-12-52 (0.0. de
11-12-52). Esta Lei tol regulamentada. pelo
Decreto n.o 36.911, de 15-2-55 (D .0. de
18-2-55). Decreto que tol alterado pelo
Decreto n.o 1.420, de 27-9-62 (D.O. de
28·9.62).

(91) D.O. de 15-12-48.
(92) D.O. de 29-12-48. Derrogada pela Lei n.o

1.162, de 22 de Julho de 1950 (D. O. de
28-7-50); disposiçOes revigoradas pela. Lel
n.o 1. 434, de 17-9-51 (D. O. de 19-9-51).

(93) D.O. de 19-2-49.

(9ol) D.O. de 17-6-49, reto D O de 30-6-ol9.

(95) D. O. de 18-8-ol9.
(00) D.O. de 13-1-50. Regulamentada. pelo De

creto n.o 2S.14ll. de 19-5-50 (D .0. de 22
de mRlo de 1950). que teve seu art. 10 COm
nOVR red&ç'o pelo Decreto n.O 37.772, de
lS·8·55 (D.O. de 22.S.55); modificada pela
Lei n.o 2.332, de S-II-54 (D.O de 16 de
novembro de 195ol); regulRmentada. pela
Lei n.o 2.622. de 18 de outubro de 1955
(D .0. de 19-10-55. reto D.O. de 22-10-55
e 2ol-10-55); regulamentada pelo Decreto
n,o 39.862, de 28 de agOsto de 1956 (D.O.
de 28-8-56, reto D .0. de 31-8-56).

(97) D.O. de 22-5-50. RedBçAo do art. 10 alte
radR pelo Decreto n.o 37.772. de 18-8-55
D .0. de 22-S-55).

(98) D .O. de 28-7-50. RegulllmentaçAo para.
exeeuçAo desta Lei da.da pelo Decreto
n.o 28.796-A, de 26-10-50 iD.O. de 4-ll-5O,
reto D.O. de 18-ll.S0}; revogada expre8B&
mente peJ.a. Lei n.O 1.434, de 17-9·51 (D.O.
de 19-9-51); paré.grnfo acrescentando pela
Lei n.o 5.253, de 4 de abril de 1967 (D. O.
de 5-4.07). VertfiCR.se. aqui. o lapso de
Rcrescentar-se, a lei revogRda., nllvo paré.
grRtO.

(99) D.O. de 'l-lI-50. reto D.O. de 18-11-50.
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LEI N.o 1.434, DE 17 DE SETEMBRO
DE 1951

Revoga a Lei n.O 1.162, de 22 de julho
de 1950, que estabelece nonnas para a
aposentadoria e pensão dos servidores
das autarquias pertencentes ao patrimô
nio da União e revigora os Decretos-Leis
n.os 3.769, de 28 de outubro de 1941, e
8.348, de lO de dezembro de 1945. e as
disposiçôes da LeI n.o 593, de 24 de
dezembro de 1948, derrogadas pela LeI
n.O 1.162, de 22 de julho de 1950. (100)

DECRETO N.o 31.54'7, DE 6
DE OUTUBRO DE 1952

Institui para os segurados obrigatórios
do Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industrtários a aposentadoria por
velhice e o auxílio-maternidade, e dá
outras provIdências. (101)

LEI N.O 1. '711, DE 28 DE OUTUBRO
DE 1952

Dispõe sôbre o Estatuto dos FuncIoná
rios Públfcos CivIs da UnIão. (102)

LEI N.o 1.756, DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1952

Estende ao pessoal da Marinha Mer
cante Nacional. no que couber, os direi
tos e vantagens da Lei n.O 288, de 8 de
junho de 1948. (103)

DECRETO N.o 31.922, DE 15
DE DEZEMBRO DE 1952

Regulamenta a concessão de gratifica
ção adicional por tempo de serviço, pre
vista nos arts. 145. item XI. e 146, da Lei
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952. (11H)

DECRETO N.o 32.073, DE 9 DE JANEIRO
DE 1953

Dá nova redação ao art. 27 do regula
mento aprovado pelo Decreto n.o 21.763,
de 24 de agôsto de 1932. (10li)

DECRETO N.o 32.101, DE 16
DE JANEIRO DE 1953

Regulamenta os arts. 68 e 69 da Lei
n.O 1.711, de 28 de outubro de 1952, que
dispõe sõbre a reversão. (loe)

DECRETO N.o 33.704, DE 31
DE AGOSTO DE 1953

Altera o Decreto D.O 31.922, de 15 de
dezembro de 1952, e dá outras providên
cias. (107)

DECRETO N.o 34.395, DE 28
DE OUTUBRO DE 1953

Regulamenta o art. 252, item lI, da Lei
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952, no
que respeIta aos extranumerários da
Unfão, e dá outras providências. (108)

LEI N.O 2.188, DE 3 DE MARÇO DE 1954

Altera os valôres dos simboJos referen
tes ao pagamento de vencimentos de
cargos isolados e funções gratificadas
do Poder Executivo da União e dos Ter
ritórios, e dá outras provIdências. (1~)

(100) D.O. de 19-9-5l.
(101) D.O. de 11-10-52.
(102) D.O. de 1.11.$2. reto 0.0. de 4·11~.

Arts. 68 .. 69 regulunentad08 pelo Decre
to n.o 32.101. de 16-1-53 (0.0. d.e 19-1~);

regulamentada pelO Deereto n.o 34.395.
de 28-10-53 (O. O. de 31-10-53); regula
mentada pelo Decreto n.o ~.tl5lI, de 2 de
agôsto de 19~(D.O. de 3-8-54); regula
mentada pelo Decreto n.o 41.6416, de 19 de
Junho de 1957 (0.0. de 19-6-57). que teve
rsvogaçll.o p&rcl&l no Decreto D.o 328. de
11-12-61 (O. o. de 12-12-61); Includo de
doença entre "" Que dtio direito to .~n·
tadorla Integral pela Lei D.o li.m, de
20·1·67 (0.0. de 23-1-67).

(103) 0.0. de 11-12-52. Regulamentada pelo
Decreto n.o 36.911. de 15 de fevereiro de
1955 (0.0. de 18-2-55), que tol aItera40
pelo Decreto n.o 1. 420, de 27 d. setembro
de 1962 (0.0. de 28.9-«1:).

(104) D. O . de 16-12-52. Alterado pelo Decreto
n.o 33.704. de 31 d .. lIo806to de 1953 (0.0.
de 2-9-53) • pelo Decreto n.° 3lI.953. d.e 2li
de fevereiro de 1~5 (0.0. de 1-3-55).

(105) 0.0. de 12·1-53.
(108) 0.0. de 19-1-53.
(10'1) O .O . de 2·9·53.
(108) 0.0. ds aO-l0-Jl3.
(109) 0.0. de 4-3-54. Art. 7.0 regulamentado

Pelo Decreto n.o 41.195, do ~ de março de
1957 (D.O. de 28-3-57).
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DECRETO N.o 35.956, DE 2 DE AGOSTO
DE 1954

Regulamenta os art.s. 188 a 193 da Lei
n,o I. 711, de 28 de outubro de 1952. (110)

LEI N.o 2.332, DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1954

Modifica o art. 2.0 da Lei n.o 1.050, de
3 de janeiro de 1950. (111)

DECRETO N.o 36.911, DE 15
DE FEVEREIRO DE 1955

Regulamenta a execução da Lei n.o

I. 756, de 5 de dezembro de 1952. (112)

DECRETO N.o 36.953, DE 25
DE FEVEREIRO DE 1955

Altera a redação do § 3.° do art. 5.° do
Decreto n.O 31.922, de 15 de dezembro
de 1952. (118)

DECRETO N.O 3'7.7'72, DE 18
DE AGOSTO DE 1955

Altera a redação do art. 10 do Decreto
n.o 28.140, de 19 de maio de 1950, que
regulamenta a Lei n.o 1.050, de 3 de
janeIro de 1950. (114)

LEI N.o 2.622, DE 18 DE OUTUBRO
DE 1955

Procede à revisão obrigatória dos pro
ventos dos servidores inativos civis da
União, bem como aos dos servidores das
autarquias e entidades paraestatais. (ll~)

DECRETO N,O 38.204, DE 3
DE NOVEMBRO DE 1955

Dispõe sôbre a concessão de licença
especial. (116)

LEI N.o 2. '752, DE 10 DE ABRIL DE 1956

Dispõe sôbre a percepção cumulativa
de aposentadoria, pensão ou quaisquer
outros benefícios devidos pelas institui
ções de previdência e assistência social
dos funcionários e servidores públicos ci
vis e militares com os proventos de apo
sentadorIa ou reforma, (117)

DECRETO H.o 39.862, DE 28
DE AGOSTO DE 1956

Regulamenta a Lei n.o 1.050, de 3 de
janeiro de 1950, mod1t'1cada pela Lei n.o
2 .332, de 8 de novembro de 1954. (118)

DECRETO N.O 40.555, DE 15
DE DEZEMBRO DE 1956

Instltul0 decreto coletivo de aposenta
doria dos servidores civis da União. (119)

DECRETO N.o 41.195, DE 26 DE MARÇO
DE 1957

Regulamenta o art. 7.0 da Lei n.o 2 .188,
de 3 de março de 1954, e dá outras pro
vidências. (120)

DECRETO N,o fi. 666, DE 19 DE JUNHO
DE 1957

Regulamenta o art. 180, U 1.0 e 2.0 ,

da Lei n.o I. 711, de 28 de outubro de
1952. (121)

(110) D.O. de 3-8-54.
(lIl) 0.0. de 16-11-54. A LeI n.O 1.0~. de 3 de

Janeiro de 19.50 (D. O. de 13-1-.(0) tol re
gul&mentada pelo Decreto D.o 311.862, de
28 de agOsto de 1956 (D .O. de 28-8-56.
reto 0.0. de 31-8-56).

(112) D .O. de 18-2-55. Alterado pelo Decreto
D.o 1.420. de 21 de lletembro de 1902 (D.a.
de 28-9~2).

(113) D .0. de 1-3-55.
(1101) D.O. de ~·8-55.

(115) D.a. de 19-10-55. reto D O de 22-10-55 e
24-10-55. Regulamenta a LeI n.o 1.050. de
de 3 de Janeiro de 19SO (D. O. de 13-I-SO).
A Lei n.o :I .180. de 12 de Julho de 1960.
dispondo IlÔbre a Clae8ltlcaç60 de Cargoa
do serviço CI'1'11 do Poder EJ:eeut1'1'0, e es
tabelecendo O/J vencimentos correapon
dentell, detenn1Da. em NU art. 63. que as
vantagens Dnance1ra3 coWltante8 desta
Lei 81.0 elttenslvas aos servidores Inat1
vos, de acOrdo com a Lei. D .• ;I 822, de 111
de outubro de 1955.

(116) 0.0. de 18-11-55. Art. 10 - Para efeito de
a1lOl!eDtadorla. IMlrâ. contado. em dObro, °
tempo de licença especial que o tuncLo
nlLr10 nAo houver 1I0zado.

(111) D.O. de 10-4-SfJ,
(118) 0.0. de 28-8-56. reto D.O. de 31-8-56.
(119) 0.0. de 15-12-56.
(120) D.a. de 28-3-57.
(121) D.O. de 19-6-57. Art. 8.0 revogado pelo

Decreto D.o 328. de 11 de dezembro de
11161 (0.0. de 12-12-61).
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DECRETO H.o. 41.851,' DE U DE. 'JULHO
DE 195'1

Aprova0. padronização e simpllftcação
do processo de aposentadoria dos servi..
dores civ1s da União, ·e dá outras pr.o~

vldênclas. (122)

DECRETO N,o 42.1011, DE 23
DE AGÕSTO DE 1951

Susta a execução do Decreto n.o 41.851,
de 12 de julho de 1957, na parte que
espec1f1ca. (123)

DECRETO N.o 42.486, DE 1'1
DE OUTUBRO DE 1957

Dispõe sÔbr~ 6 funcionamento de Agên
cias da Reeebed'oria do Distrito Federal,
e dá outras providências. (124)

LEI H.o 3.313, DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1951

Assegura aos servidores do Departa
mento Federal de Segurança Pública,
com exerciclo de atividade estritamente
policial, prisão especial, aposentadoria
aos 25 anos de serviço e promoção post
monem. (12:1)

LEI H.O 3.322, DE 26 DE NOVEMBRO
DE 195'7

Estabelece em moldes li aposent8.doria
ordinária, dispõe sõbre' a' ap(jsentadoria
por invalidez dos trabaJha.dOles' vincula
dos ao Instituto de Aposentadoria e Pen·
sões dos Bancários, e dá outras provi·
dênclas. (126)

DECRETO N.e 42.816, DE 19
DE DEZEMBRO DE 195,.

Prorroga. o praZQ estabelecIdo no art. 2.0

do Decreto n.o 42.486, de 17 de outubro
de 1957, t} dá .outras providências. (121)

LEI N.O 3.382, DE 24 DE ABIJIL DE 1958

Dispõe sôbre a apoa.entàâót1a.' él6s ser~
vldores civis que trabalham em estabe
lee1mentos Induatrtals da. União, produ
tores de munições e explosivos. (1211)

LEI N.o 1.3S5-A,DE.13 DE MAIO DE lIA

Estende aos segurados de todos ,os Ins
titutos de PrevIdência Social' Os benefi
cios do art. 3.° e respectivos pa.rágrafos
da Lei n.o 3.322, de 26 de novembro de
1957, e dá outras providências. (129)

DECRETO N,o 44.172, DE 26 DE IULIIO
DE 1958

Dispõe sõbre a aposentadoria ordiná
ria a ser concedida aos segurados dos
Instltutos de Aposentadoria e PeWlôes,
de acôrdo com o art. 3.0 da Le1 D.o 3.322,
de 26 de novembro de 1957, comblnado
com a Lei n.o 3.385-A, de 13 de maio de
1958. (180)

LEI N,o 3.593, DE 27 DE JULHO DE 1959

Dispõe sôbre o reajustamento automá.~

tico das aposentadoriaa e peDSÕe8 conce~

didas pelos Institutos e Ca1x8ll de Apo~

sentadorIa e Pensões e pelo Instituto de
PrevidêncIa. e AssistêncIa dos Bervidores
do Estado. (181)

(122) 0.0. de 18-7-57, reto D.O. de '·8-57. Jbe
cuçAo austada quanto &o MIn1at6rlo da
Vla~ e Ob..... Püblicaa pelo Decreto D.c
42.147, de 23 de alloato de 1957 (D.O. de
~-8-57. reto 0.0. ele .·9-57) epruo de
Inlc.lo de N&nela pronoop.d.o pelo.~

to n.o 42.876. de 19 de deMmbro de 105:7
(0.0. de 19·1%,17). ..

(123) D.O. de 11--9-$7.

(124) 0.0. de 23-10-51. Prazo Ntabelecldo no
art. 2.c P~o pelo Decreto D.o 42.8711.
de 19 de dezembro de 1957 (0.0. de 19
de <let:embro de 1~7).

(25) 0.0. de 16-11-51.

(1211) 0.0. ele 27-11-57, reto D O ele 3-12.'7.
Beneficloa do art. 3.0 eataDdldOll a todca
oa aeguradoa peloo IAPa pela Lel número
3.3M-A, de 13 de m&lo de 19~ (0.0. de
20-5-~): art. 3.0 dtado pelo Deilreto D.o
44.172. de 26 de Julho de ItlM (0.0. de
26-7.58, reto 0.0. de .ll8-7-~).

f1:rJl 0.0. de 10-13-57.
(128) 0.0. de 25-4.-$8.

{m)D~O, de 2O-S-sa. Clt&dI. pelo Pecteto n.o
«.172. de 26-7.58 (0.0. de 26.7•.58. rato
0.0. de aa·7·511).

(130) 0.0. de 26.7-58, reto 0.0. de :38-7-58.
(131) 0.0. de 28-7-59, rep. 0.0. de 2$·7-58.
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LEI N.o 3.807, DE 26 DE AGOSTO
DE 1960

Dispõe sóbre a Lei Orgânica da Previ
dência Social. (132)

DECRETO N,o 48.959-A, DE 19
DE SETEMBRO DE 1960

Aprova o Regulamento-Geral da Pre
vidência SocIal. (1SS)

DECRETO N.o 49.174, DE 1.0
DE NOVEMBRO DE 1960

Dispõe sôbre o pagamento de proven
tos de inativos ou pensionistas, civis ou
militares, atacados de alienação mental,
e dá outras providências. (134)

LEI N.o 3.841, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1960

Dispõe sõbre a contagem recíproca,
para efeito de aposentadoria, do tempo
de serviço prestado por funcionários à
União, às autarquias e às sociedades de
economia mista. (13~)

DECRETO N.o 50.326, DE 8 DE MARÇO
DE 1961

DECRETO N.o 328, DE 11
DE DEZEMBRO DE 1961

Revoga o art. 8.° do Decreto n.o 41.666,
de 19 de junho de 1957. (133)

LEI N.o 4.068, DE 10 DE JUNHO DE 1962

Dispôe sôbre a náo aplicação das
normas estabelecidas no Decreto-Lei
n.O 3.768, de 1941, a partir da vigência da
Lei n.O 1.050, de 1950, aos extranumerá
rios mensalistas, diaristas ou tarefeiros
julgados Incapazes por motivo de aci
dente no exercício 'de suas atribulçôes,
de doença profissional ou por moléstia
especificada em lei. (139)

DECRETO N.o 1.282, DE 25 DE JUNHO
DE 1962

Aprova a tabela dos índices de reajus
tamento das aposentadorias e pensões e
benefícios em manutenção de salário em
vigor nos Institutos de Aposentadoria e
Pensões a que se refere o art. 67 e seus
parágrafos da LeI n.o 3.807, de 26 de
agôsto de 1960, combinados com os arts.
116 a 118 do respectivo regulamento
aprovado pelo Decreto n.o 48. 959-A, de
19 de setembro de 1960. (140)

Aprova a tabela dos indices de reajus
tamento das aposentadorias e pensões e
benefícIos de manutenção de salário em
vigor nos Institutos de Aposentadoria e
Pensões a que se refere o art. 67 e seus
parágrafos da Lei n.o 3.807, de 26 de
agôsto de 1960, combinados com os arts.
116 e 118 do respectivo regulamento
aprovado pelo Decreto n.o 48.959-A, de
19 de setembro de 1960. (1SU)

LEl'N,o 3.906, DE 19 DE JUNHO DE 1961

Dispõe sobre a aposentadoria dos fun
cionários federais e dos empregados au
tárquicos da União que participaram de
operações de guerra na Fôrça Expedicio
nária, na Fôrça Aérea e na Marinha de
Guerra do Brasil ou receberam a Meda
lha da Campanha do Atlântico Sul. (137)

(132)

(133)

(134)

(135)

(13tH

(137)

(138)

(139)

(140)

0.0. de 5-9-60. Citada (art. 67 e H) pelo
Decreto n.o 50.326, de 8 de mlll"Qo de
1961 (0.0. de 8-3-61): Idem pelo Decreto
n.o 1.282. de 25 de Junho de 1962 (0.0.
de 31-7-62, reto 0.0. de 1-8-62); dlsposl
çoes dad.... pelo Decreto n.o 53.8:11, de 25
de marÇo de 1964 (O. O. de aO-3-64. reto
o . o . de 10-t.64) ; d18}108lçoe.s aitern.dw1
pelo Decreto-Lei n.o 56. de 21 de novem
bro de 1966 (0.0. de 22-11-56).

D.O. de 29-9-60. Citado (arts. 116 e 113)
pelo Decreto n.o 50.326. de 8 de março de
1961 (0.0. de 8-3-61); Idem pelo Decreto
n.o 1.282, de 25 de Junho de 1962 (0.0.
de 31-7-82, reto D.O. de 1-8-52); nova re
daçlo dada pelo Decreto n.o 60.501. de 14
de marÇO de 1967 (0.0. de 28-a-6'1, reto
D .O . de 29-3-67).

0.0. de 3-11-60.

0.0. de 15-12-60.

D. O. de 8-3-61.

0.0. de :U-7.061.

0.0. de 12-12-61.

O .O. de 15.06.062.

0.0. de 31-7-62. reto 0.0. de 1-8-62.
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LEI N.O 4.098, DE 19 DE JULHO DE 1962

Dispensa de lnspeção médica periódi
ca os funcIonários PÚbUC08 aposentados
que contem 60 anos de idade ou mais de
30 de serviço. (141)

DECRETO N.O 1.420, DE 27
DE SETEMBRO DE 1962

Altera os arts. 2.° e 3.° do Decreto
n.o 36.911, de 15 de fevereiro de 1955. (142)

DECRETO N.o 53.831, DE 25 DE MARÇO
DE 1964

Dispõe sôbre a aposentadoria especial
Instituída pela Lei n.O 3.807, de 26 de
agõsto de 1960. (143)

LEI N.o 4.493, DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1964

Regula o processamento da aposenta
doria e do montepio dos magJstrados re
munerados pela União, e dá outras pro
vIdências. (lU)

LEI N.o 5.101, DE 2 DE SETEMBRO
DE 1966

Regula a forma de pagamento dos
inativos ou pensionistas, bem como do
pessoal em disponIbiUdade, quando mu
darem de residência para outra estação
pagadora. (146)

DECRETO-LEI N.o 66, DE 21
DE NOVEMBRO DE 1966

Altera dIsposições da LeI n.o 3.807, de
26 de agôsto de 1960, e dá outras provI
dêncIas. (146)

LEI N.o 5.233, DE 20 DE JANEIRO
DE 1961

Altera o item IH do art. 178 da Lei
n.O 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União), Incluindo a doença de Parldn80n
entre as que dão direito à aposentadoria
integral. (B7)

LEI N.o 5.235, DE 20 DE JANEIRO

DE 1967

Dispõe sôbre o pagamento de proven
tos e outras vantagens aos servidores
públicos e autárquicos federab, aposen
tados das Instituições de previdência so
cial. (148)

DECRETO-LEI N.o 290, DE 28

DE FEVEREIRO DE 1967

Regula a situação dos servIdores das

autarquias federalIJ e dos empregados
das sociedades de economia m1sta, apo
sentados na forma dos Atos IruJtitucio
nab n.O' 1 e 2. (149)

DECRETO N.O 60.501, DE 14 DE MARÇO

DE 1961

Aprova nova redação do Regulamento
Geral da PrevidêncIa Social (Decreto
n.O 48.959-A, de 196(J) , e dá outras pro
vidências. (11.0)

LEI H.o 5.253, DE 4 DE ABRIL DE 196'7

Acrescenta parágrafo ao art. 1.0 da Lei
n.O 1.162, de 22 de julho de 1950, que
estabelece normas para aposentadoria e
pensão dos servidores das autarquias per
tencentes ao patrimônIo da Uniio. (tllt)

(141) 0.0. de 28.7-«01.

(14:1) D.O. de 28-9-62.

(I~) D.O. de 30-3-M. reto D.O. de 10-4-04.

(144) D.O. de 30-11-M.

(145) D.O. de $-1I-M.

(146) D. O. de J12-U-6e.

(147) 0.0. de :13-1-11'7.

(148) 0.0. de 24-1--11'7.

(149) 0.0. de 28-2-11'7.

(150) D .o . de 28-3-11'7. ....t. D.o . de 2D-3-tl7.

(1$1) D.O. de $-4-$7.



I)ESQlISA

MENOR-
UM PROBLEMA

PÔSTO EM QUESTÃO
! /'1 1'.\ lU 'E I

0/,)('11 tador de Pesquisas Lrgislalil'as da
D;reloria de Iu/oTmar:âo Lf'f}islal il'a

COMO INTRODUÇÃO

Já há alguns anos se cogita da reforma de nossos códigos. No govêmo do
Sr. Jânlo Quadros tomaram-se as primeiras medidas nesse sentido, prosseguIndo
na administração do Sr. João Goulart e do MaL Castello Branco, e, aparentemente
sem solução de continuidade, no atual govêrno do Mal. Costa e Silva.

De entremeio, houve durante êsse mesmo período diversas alterações na
legislação vigente, modificando - não raro substancialmente - o direito tradi
cional. Nos últimos três anos, principalmente, o Pais assistiu a uma desordenada
reformulação de seu sIstema juridico.
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Contamos atualmente com cêrca de dezoito mll leis, algumas revogadas
totalmente e uma grande maioria apenas parcialmente, provocando um verda
deiro caos na ordenação legal brasileira, Isso sem contar a promulgação de uma
Constituição bastante inovadora.

Conseqüência inevitável, assim, que essa imensa caudal legislativa provocasse
discordância entre os que vivem nas lldes do Direito Positivo e originasse conDItos
entre os estudiosos das ciências jurídicas e sociais.

As indagações teriam que fluir naturalmente:
Nas presentes circunstâncias da vida brasileira, atendem êsses preceitos ao

desejo de uma perfeita identidade entre os princípios doutrinários e as exigências
de ordem prática?

Os novos ditames, tanto os constitucionais como os da legislação ordinária,
contêm, como não poderia deixar de ser, muitas inovações. Cteis ou Inúteis?
Corretas ou incorretas?

A análise dêsses dispositivos, mesmo em sendo tão-somente nos aspectoa
relativos ao menor, seria - além de tarefa superior à capacidade do autor 
empreitada longa e fastidiosa, Inadequada para um trabalho da natureza dêste.

t verdade que dos quinze anteprojetos de novos códigos previstos, apenas
onze foram concluídos, e entre êstes não figura o Nõvo Código de Menores, Mas,
de qualquer forma, encontraremos nos anteprojetos dos Códigos Civil, Penal e
do Trabalho matérias pertinentes aos menores. Bem assim na Nova Carta Magna
e no labirinto legislativo das novas leis e dos decretos-leis.

O problema do menor, como tema apalxonante que é, tem suscitado polêmicas
interessantes entre juristas, educadores, psIcólogos e sociólogos, com opiniões lUl

mais diversas em relação aos seus novos equacionamentos.
O brado de alerta dessas autorizadas vozes é o tema principal dêste trabalho.

Nêle, quase nada a ser Imputado ao autor, cujo objetivo toi - ao pesquisar sõbre
a atual legislação relativa ao menor - trazer afinal a lume observações crite
riosas e de interêsse para todos quantos se preocupam com a solução de tão
angustioso problema sócio-jurídico.

Preocupação técnica e llterária não existe. Apenas o desejo de ter - de
alguma forma - colaborado,

"Em nome da religião, disse o sublime gnosta, autor do
quarto evangelho: no princípio era a palavra (in principio
erat verbum); em nome da poesia, disse Goethe: no
princípio era o ato Um Antang war die That); em nome
das ciências na.turejs, d~e Carus Sterne: no principio
era o carbono (1m Antang war der Kohlenstoft); em
nome da f1losofla, em nome da intuição monistica do
mundo, queró eu dizer: no principio era a fôrça, e a f6rça
.estava. junto ao homem, e o homem era a fôrta.
Desta tôrça. conservada e desenvolvida, é que tudo tem-se
produzido, inclusive' o proprlo direito, Que em última
análl.!e não é um produto· natural, mas um produto
cultoral, uma obra do homem mesmo,"

Tobias Barreto de MenelleJl
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I .... CONCEITUAÇÃO

"MENOR - No sentido técnico
-j uridico, empregado como substanti
vo, designa a pessoa que não tenha
ainda atingido a maioridade. É, as
sim, aquela que não tem ainda 21
anos completos, exigidos por lei,
para que seja considerada capaz.

Incapazes civilmente, os menores não
podem pl'aticar vàlldamente atos ju
rídicos. _Se no período de incapaci
dade absoluta (quando têm menos
de 16 anos), são representados legal
mente pelos pais ou tutôres. Quando
incapazes relativamente (maiores de
16 e menores -de 21). são assistidos
por seus representantes legais (pais
e tutôres).

Durante--o período da incapacidade
absoluta, nada pode fazer o menor
por sua iniciativa, isto é, sàmente
por si; os atos que praticar serão
nulos de pleno direito.

No período da capacidade relattva,
já deve ser anallsada a na.tureza do
ato e muItos déles podem ser consi

-dera"dos válldos. Casos -há, mesmo,
em que a le! autoriza a sua prática,
tais como os depósitos naS Caixas
Econômicas e o estabelec4nento co
merciaI por economia própria._ Neste
último caso, mesmo, há motivo para
o pedido de emanclpaçio, pela qual
se supre o menol' da idade legal,
para que possa agir por 51 mesmo.
Os menoreS, quando atingerg. li. maio
ridade, podem ratificar, -para validar
juridicamente todos os atos jurldicoa
praticados na vigência de sua. inca
pacidade relativa, como podem pedir
anulação de todos os que, pratlcadoa
por outrem, lhes tenham causado
lesões.
Os menores dizem-se püberes e Jm
púberes. É situação que se revela
pelo desenvolvImento :rísico~a pes
soa, em relação ·aos órgãos genitais.
Os impúberes dizem-se infante$. Os
menores púberes, adolescentes.

Os menores Impúberes, .por lei, são
absolutamente incapazes; os púbe
res. relativamente.
Por princípio assente na lei penal,
os menores de 18 anos são irrespon
sáveis. Assim, se praticam crimes,
são sujeitos a prescrições especiais,
em virtude das quais serão tomadas
as medidas de caráter legal a respei
to dos' atos que praticaram e sóbre
suas pessoas." _(1)

"MENOR ABÁNDOS"AJiO - Oeral~

mente, assim se diz do menor que se
encontra sem assistência., que não
merece de outrem um trato ou vigI
lância própria à sua idade.
Mas, em sentido proprIamente jurí
dico, é a expressã.c tomada, a rigor,
para designar o menor que não tem
quem cuide de si, que se apresenta
sem um representante legal, com
a obrigação de vigiá-lo, atender
seus interêsses e suas necessidades,
apoiando-o e o orientando na vida.
êste abandono .podé ser decorrente
de efetivo abandono' por parte da
queles a quem competiria essa vi
gUância. e assisténcla ou por não
~r realmente quem cuide ou trate
de si." (~)

Pedro Nunes,embora de maneira não
tão explícita, também define o Menor:

"MENOR - Pessoa de qualquer sexo
que ainda não atingiu a ma.toridade,
que se verifica, no país, aos vinte e
um anos completos.
Diz-se:
a) impúbere - o que ainda não che

gou à idade núbil, em que a lei
-lhe pennÍte contràir matrimônio:
a mulher menor de 16 anos e o
homem menor de 18, ambos con
siderados absolutamente incapa
zes de exercer, por si sós, os atos
da vida ctvt1;

(1) DE PUCIDO E SILVA, VocabulárIo Jur[.
dl<:o, Vol. lU. pAg. 1.013. "

(2) DE PLÁCIDO E SILVA ~ Obro cit., -Ioc. clt.
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b) pubere - aquêle que alcançou a
puberdade legal e, assIm, é Inca
paz, apenas, relativamente a cer
tos atos, ou à maneJra de os exer
cer, podendo, porém, contrair ma
trimônio: a mulher maIor de 16
anos e o homem maior de 18." (3)

Como vemos, ambos 08 autores empre
gam o vocábulo ma,iorIdade na definição
de Menor. E qual a conceituação legal
de Maioridade? São êles, ainda, que nos
ensinam:

"MAIORIDADE - Derivado do latim
maJorltas, de major (maior), na ter
minologia do DireIto ClvU é empre
gado para desIgnar o estado da pes
soa que atingiu a Idade necessária
para que se diga maior e adquira a
plena capacidade clvU, para. que
possa dirigir sua pessoa e adminis~

trar llvremente seus bens. Refere-se
aos dois sexos: mascullno e feminIno.
Nesta razão, a rigor, a maioridade
não se confunde com emancipação,
pela qual o menor se equipara ao
maior.

Por ambas as Instituições juridlcas,
a pessoa adquire capacIdade para o
exercício dos direItos civis.
Mas, a rigor, distinguem-se:
Na maioridade a capacidade é ad
quirida por u11J. fato natural, a Idade.
Na emanclpaç-.o, ou é adquIrida por
uma concessão legal, quando ocorre
e:JI: vi lerts. ou por uma concessão
paterna ou materna, mesmo sem que
se tenha atingido a maioridade.
AssIm, o emancipado é considerado
maior; mas não chegou à maIori
dade." UJ

"MAIORIDADE - Estado da pessoa
que completou a Idade em que a lei
lhe outorga capacidade plena para
todos os atos da vida clvll. Segundo
a leglslaçáo pátria, resulta de:
I - haver o IndivIduo completado
vinte e um anos de Idade;

11 - emancIpação, concedida pelo
pai, ou se fôr morto. pela mãe, ou,
ainda, por sentença judicial, ouvido
o tutor, se o menor tiver dezofto
Bnos cumpridos;
111 - casamento do menor;
IV - nomeação aegulda de exerciclo
de empl'êgo púbUco efetivo;
V - colação de grau cIentifico em
curso de ensino superior;
VI - estabelecimento clvll ou co
mercial do menor, com economia
própria.
A maioridade diz-se:
a) clvll, quando faculta ao Individuo

Que completa vinte e um anos de
Idade, o gôzo pleno dos direitos
civis;

b) política, se compreende a Idade
de dezoIto anos, que a lei flu
para o exercicio dos direltos poU
tlcos (os de sufrágio, de acesso
aos cargos públicos, 08 dIreltos
deveres de ser Jurado, de prestar
servIço mll1tar etc.)." (5)

E para delimitar de vez a conceituação
do Menor, vejamos o sJgnltJcado JuridIco
de Menoridade:

"MENORIDADE - De menor, é em
pregado para desIgnar o perlodo em
que a pessoa, por não ter atingido
a maioridade, Isto é, por não ter
atingido a ldade legal para a malo
dldade, é considerada Incapu para
dirigir sua pessoa e administrar seus
bens.
A menoridade termine. aos 21 anos,
quando, por dIsPoslÇão legal, é a pes
soa considerada cJvUmente capas
para a prática de todos os atos da
vida civil.

(3) PBDRO NUNZa, Olclon'rlo de Teenol~a
Jurldlea - Vol. lI, J)6a. 193.

(4) ~ PLACIDO E SILVA - Obro clt., loe.,
pás. 975.

(SI PIl:DRO NUNZa - Obro clt .• loc. clt.• pAgo
17t1.
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Entretanto, a incapacidade decor
rente da menoridade pode ser remo
vida pela emancipação, desde que o
menor tenha já 18 anos completos.
Na realIdade, a emancipação não
extingue a menoridade, pois que esta,
a rigor, determina uma fase da. vida,
limitada pela idade, que é fato na
tural, embora determinado por lei.
A emancipação anuia os efeitos da
menoridade, tornando capaz o me
nor. Equipara-se ao maior." (6)

"MAIORIDADE - Período da vida,
durante o qual a pessoa não goza de
capacidade jurídica plena, para a
prátIca de atos da vida civil, e por
Isso se encontra sob o pátrio poder.
Segundo O direito pátrio, é conside
rado menor todo indivíduo de idade
Inferior a 21 anos. Relativamente à
incapacidade do menor, esta com
preende dois periodos: incapacidade
absoluta e incapacidade relativa," (7)

11 - O MENOR E O DIREITO DO
TRABALHO

1 - LEGISLAÇAO PRECURSORA

Em 1.0 de dezembro de 1926, com o
Decreto n.o 5.083, surgiu o primeiro ato
acautelador dos Interêsses do menor no
trabalho. Dizemos primeiro, porque todos
OS anteriores foram, sem exceção. letra
morta.

be decreto, que mandou consolidar
as leIs federaIs de assistência e proteção
aos menores. estipulava. no seu artigo 59,
proibição do trabalho para menores de
doze anos, em todo o território nacional.
Aos maiores de doze e menores de qua
torze anos, estendia-se essa proibIção se
não houvessem completado a instrução
primária. Apenas quando o trabalho
dêstes fôsse Indispensável para sua sub
slstêncla ou de seus pais ou irmãos, era
- a juizo da autoridade competente 
excusável essa exigência. Vedava, ainda,
aos menores de dezoIto anos, o trabalho
perigoso à vida, à saúde e à moralidade,

e os que fossem considerados superiores
às suas fôrças.

O seu artigo 1.0 autorizava o Govêrno
a organizar e publ!car o "CódIgo de
Menores". Mas foi somente quase um
ano mais tarde que essa medida real
mente se efetivou. O Presidente Wash
Ington Luiz confiou sua confecção a
Mello Mattos. cujo projeto foi aprovado
sem modificações e convertido no De
creto n.O 17.943-A, de 12 de outubro de
1927. Pràtlcamente, a única Inovação foi
a constante de seu artigo 115, determi
nando que "os menores que houverem
de tomar parte em espetáculos teatrais,
sejam ou não de companhIas infantis,
ou em companhIas equestres, de acroba
cia, prestidigitação, ou semelhantes, só
serão admitldos mediante as seguintes
condições: ( ... ).

Exceto essa regulamentação, manteve,
em suas linhas gerals, as disposições sô
bre o trabalho do menor, inclusIve a
proibição relativa aos menores de doze
anos.

Em 3 de novembro de 1932, surgiu o
Decreto n.o 22.042, estabelecendo as con
dições de trabalho aos menores na in
düstrta em geral. Vedava o trabalho aos
menores de quatroze anos (art. 1.0). A
admissão ao trabalho industrial aos me
nores entre 14 e 18 anos estava subordi
nada à satisfação de certos requisitos ali
enumerados. A proibição do artigo 1.0
não se aplicava aos menores entre 12 e
14 anos, desde que sua ocupação fôsse
em estabelecimentos famHfares ou de en
sino profissional ou de caráter benefi
cente (art. 3.°).

O próximo diploma legal baixando
nonnas de proteção ao trabalho do me
nor foI o Decreto-Lei n.O 3.616, de 13 de
setembro de 1941. Manteve a proIbição
de trabalho aos menores de 14 anos, ex-

(6) DE PLAClDO E SILVA - Obro clt., plig.
LOI4.

(7) PEDRO NUNES - Obro clt., loe. clt., pAgo
192.
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cetuando o exercido por "alunos ou In
ternado:; nas instituições que' m1n1s.i:rem
exclusivamente ensino profissional e nas
de caráter bene11cente, ou dtsclpllnar,
submetidas à fiscalização oficial".

Regulamentou as atividades trabalhis
tas dos menores de 18 anos, excluindo de
seu âmbito os serviços domésticos e os
realizados em oficinas em que trabalhas
sem. exclU8l'Vamente pessoas da tanúlia.
do menor e estiVesse êste sob a direção
de pai, mãe ou tutor. Instituiu, ainda, a
Carteira de Trabalho do Menor, subordi
nando à sua emissão o trabalho do me.
nor de 18 anos. Dispôs, também, BÔbre
as' atlvldades rurais do menor, dizendo
que "os dIspo:;itlvoo do presente decreto
lei serão apUcados naquilo em que cou
berem e de acôrdo com a regulamenta
ção especial que fôr expedida, ... ".

Bôbre êsse decreto, eis a opinião de
Segadas Vianna:

"Em 1941, tinalmente, expedia-se o
Decreto-Lei n.O 3.61", de 13 de se"
tembro, que tol a verdadeira leI de
redenção do menor trabalhador.
Mantidas as disposições, das leis
anterIores, foram elas aprimoradas.
Assim, por exemplo, d1.!lpunha. o ar
tigo 4.0 : - "Quando o menor de 18
anos Mr empregado em mais de wn
estabelecimento, as horas de traba
lho em cada um serão totalizadas,"."
(11)

2 ,-- DISPOSITIVOS CONS'l'ITUCIONAIS
ANTERIORE,S

A Constituição de 16 de julho de 1934
estipulava no seu artigo 121, alínea d:
proIbição de trabalho a menores de, 14
anos; de trabalho noturno a menor de
16 anos; e. em lndústrtas insalubres., a
menores de la anos e a mulheres.

A Carta de' 10 de novembro de 1937
repetiu êsses mesmos rennos, no seu ar
tigo 137, alínea k.

Na Constituição de 18 de setembro de
1946 as medidas de proteção ao menor

que trabalha foram determ1nad&8 ne ar
tigo.157" n,O IX. Apenas duas inovaçóea
trouxe: a idade-ltm~te para0 trabalho
noturno .passou a. ser de 18 anos e admi
tiu-se - a critérIo de juiz competente
- exceções para as idadell-llmltes ali
fixadas.

Oeve-se regIstrar, ainda, um principio
de .ordem geral, constante tanto na.
Constituição de 1934, como na de 1946,
excluído apenas da' Carta de 1937. Nu
duas prtmelras êle es~ expresso, respec
tivamente, no artigo 121, allnea ., e ar
tigo 157, n.o lI:

"proibição de diferença de salário
para um mesmo trabalho, por mo
tivo de idade, sexo, nacionalldade ou
estado cIvIl,"

Vemos, portanto, que embora. tenha
caráter de genera.lidade, incide direta
mente também sôbre o trabalho do
menor.

3 - LEGISLAÇAO EM VIGOR

Atualmente as normas de proteção ao
trabalho do menor estão ,rontidaà no
Decreto-Lei n.o 5.452, de 1.0 de mai.o de
1943, que aprovou a Consol1dação das
Leis do Trabalho.

J!:Bse diploma consagrou todo um ca
pitulo, mats -precisamente, do artilo·4()t
ao artigo 441, na regulamentação daa
atividades trabalhlsta$ durante a meno
rldad.e, derrogando, aSsim, I.\S lllsPoslçõe$
a respeito consignadas no Código de Me·
nores:

"O trabalho do menor de dezoito
anos reger-se-á pelas disposições do
presente capitulo, exceto no serviço
em oficinas em que trabalhem exclu
sivamente pessoas da famUla do me
nor e esteja êste sob a direção do
pai, mãe ou tutor."

(8) amADAS VIANNA - IlUItltU2ÇóN do Di
reito do Trab&lb.o - VaI. li, plkg. 471 
4.· edlÇI.o.
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Está nesse texto do artigo 402, o cam
po de ação do capítulo especIal sôbre
proteção do trabalho do· menor, restrin
gido, aInda, em parte, pelo disposto no
parágrafo único:

"Nas atividades rurais, as referidas
disposições serão aplicadas naquilo
em que couberem e de acôrdo com
a regulamentação especial que fôr
expedida, com exceção das ativIda
des que, pelo modo ou técnica de
execução, tenham caráter industrial
ou comercial, às quais são apUcávels
desde logo." (.)

Entre as principais normas constantes
da Consolidação, relativas ao trabalho do
menor, devemos lembrar as seguintes:

Proibição de trabalho ao menor de 14
anos, e do trabalho noturno ao menor
de 18 anos. A êstes é estendida essa proi
bição quanto ao trabalho em locais ou
serviços prejudiciais à sua moralidade e
à sua Integridade fislca.

Releva lembrar que a constituição de
1946, manteve como idade mínima para
o trabalho de menores a de 14 anos, pre
vendo, contudo, a possibUidade de exce
ções admitidas pelo Juiz competente. Na
verdade, os tratadistas divergem no to
cante ã. permissibilidade de exceções.

PONTES DE MIRANDA, por exemplo,
considera que a exceção prevista no
texto constltuclonai só se refere à parte
em que se dIspõe sôbre o trabalho no
turno dos menores entre 14 anos feitos
e dezoito. (9)

Já ARNALDO SUSSEKIND, aliás, em
sintonia com MOZART VICTOR RUSSO
MANO, entende de maneira diversa:

"Reexaminando a questão, estamos,
porém, convencidos de que a facul
dade outorgada ao juiz pelo aludido
inciso constitucional, para autorizar,
em carãter excepcional, o trabalho
de menores de 14 anos ou o trabalho
insalubre Ou noturno a menores de
18 anos, não depende apenas do seu

prudente arbítrio; há que respeitar,
em qualquer caso, as condições per
tinentes estatuídas pela lei ordi
nária.

Razão assiste, portanto, ao ilustre
Magistrado MOZART RUSSOMANO,
quando pondera.: "Ver-se-á que o
intento do legislador foi ressalvar,
em qualquer caso (isto é, seja o caso
do menor de quatorze anos, seja o
caso da mulher e do menor de de
zoito, nas indústrias insalubres ou
no servIço noturno), as condições
que a leI ordinária tenha prescrito e
as exceções que o juízo competente
possa aceitar, mas por autorização
prévIa da leL"." (UJ)

Todavia o entendImento dos aplicado
res da legislação não levou em conta
essas opiniões, confonne parecer apro
vado pelo Ministro do Trabalho:

"No caso o que se veritlca é que a
regra imperativa do art. 403 da Con
saUdação das Leis do Trabalho 
,. A menor de 14 anos é proibido o
trabalho" - sofreu com o texto do
art. 157, inciso IX, da Constituição,
alteração que justifica a iniciativa
do Dr. Juiz de Menores, no caso do
interessado que conta menos de 14
anos. Efetivamente, no precellio In
dIcado, dispôs a Constituição: "A
legislação do trabalho e da previ
dência social obedecerão aos seguin
tes preceitos, além de outros que
visem à melhoria da condlção dos
trabalhadores .

(+) Cabe aqul UIl1.& ob8ervaçl.o. no sentido de
esclarecer que Ilouve oompleta om!lla&o
quanto I\, leglSlaç§.o eepeclal sObre atlvlda~

des rura1a. SOmente em 1963, cOm .e. Lei
n.o ".214, foi aprovado o Estatuto do Trll.
balhador Rural. Sua.a :normaa, todavIA, n§.o
e6t1o sendo efetivamente apllca.daa até
hoje.

(S) PONTES DE MmANDA - "COm. I; COllS
t1tulçAo de 1946" - VaI. IV, pl\,gll. 58 8 59.

(10) ARNALDO SUSBEXIND - "COm. A C.L.T.
e A LeglSlaçl.o Complementar ~ Vol. 111.
pãgs. 28 e 29.
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IX - proibição de trabalho a meno
de quatorze anos; em Indústrias In
salubres, a mulheres e a menores de
dezoito anos; e de trabalho noturno,
a menores de dezoito anos, respeita
das, em qualquer caso, as condições
estabelecidas em lei e as exceções
admitidas pelo juiz competente; ....
Conforme se verifica, a Constituição
manteve - como idade minima para
o trabalho dos menores, a de 14 anos,
prevendo, contudo, a possib1l1dade
de exceções admitidas pelo juiz com
petente, com o que visou atender a
situações que constantemente se
apresentavam, e ainda surgem, em
que a necessidade social e pessoal
do trabalho do menor era sacrifi
cada pela rigidez do imperativo legaL
Guardando, pois, os limites que pre
valeciam, o legislador constituinte
deu margem a que, com o seu pru
dente arbitrio, a autoridade judi
ciária competente admitisse as exce
ções que as circunstâncias Justifi
cassem ... " (11)

Posteriormente, ao tratarmos dos no
vos dispositivos constitucionais, do De
creto-Lei n.o 229, de 28 de fevereiro de
1967, e da Lei n.o 5.274, de 24 de abril
de 1967, teceremos novas considerações
em tôrno da ldade-l1mlte.

Voltando à Consolidação, vamos ver,
ainda, que ela estabelece várias restri
ções ao trabalho do menor, procurando
preservar a Integridade fisica e moral
dêste. Proibe, assim, o trabalho em lo
cais perigosos e Insalubres e nos lugares
considerados ofensivos à sua moral, os
quais especifIca.

Quanto à duração do trabalho do me
nor, subordina-o às regras de caráter
geral estabelecidas para os adultos, sal
vaguardando porém a prorrogação da
jornada de 8 horas, só admItida em casos
excepcionais.

InstituIu a Carteira de Trabalho do
Menor, conditio. sloe 'lua oon, para sua
admissão nas emprêsas ou estabelecl-

mentos de l1ns econômicos e naqueles
que lhes forem equiparados. Prevê, tam
bém, sôbre os documentos que a. substi
tuem nos locais onde não houver serviço
de emissão de carteIras. (.)

Obriga os estabelecimentos industriais
de qualquer natureza a matricularem 
de forma percentual em rele.çe.o ao
número de operários ou empregados, no
Serviço NacIonal de Aprendizagem In
dustrial (SENAI), 08 menores-aprendlze8
e os trabalhadores menores existentes
em seus quadros.

Em remate a êstes rápidos relevos
sóbre as principais normas contidas nas
leIs trabalhistas, devemos lembrar que
ao menor é facultado tlrmar recibo de
seus salários e vedada a quitação, sem
a assistência dos seus responsáveis legaJs,
pelo recebtmento da tndenizaçe.o que lhe
fôr devida por rescIsão do contrato de
trabalho. E, tlnalmente, reza no artigo
440, que contra os menores de 18 anoa
não corre nenhum prazo de prescrição.

4 - A Constituição de 1967; o Decreto-
Lei D.O 229, de 28 de fevereiro de
1967; a Lei D.O 5.274, de 2f de abril
de 1967.

O inicio do ano de 1967 marcou, com
os dispositivos em epígrafe, uma série de
alterações no toeante ao trabalho do
menor.

O Decreto-Lei D.O 229 surgiu em decor
rência da Dava Constituição, melhor dI
zendo, com o Intuito de adaptar a leI
ordinária às inovações constltue1onats,
consignadas nos incisos 111 e X do ar
tigo 158:

"lU - proibição de diferença de sa
lários e de critério de admissões por
motivo de sexo, côr e estado civil;"

(11) SEOAOAS VIANNA - Obro clt.. pAg. 474.
(0) o Pec.-Lel n.o 8.026. de 24 de novembro de

1943, dlsp6a no .seu art. 13: "A a u tort....çlo
para o trabalho el<pedlda pelo Jum de :me·
nores supri..... durante ° prazo de um IIno.
a Cartelra de Trabalho de que trata o ti
tulo lU. Oap. IV, IleÇAo III. da Consollda
çAo du Lol'la do Trabalho ......



JULHO A DEZEMBRO - 1967 173

"X - proibição de trabalho a me
nores de doze anos e de trabalho
noturno a menores de dezoito anos,
em indústr1as 1nsalubres a êstes e
às mulheres;"

Vemos, portanto, que a Constituição
de 1967 trouxe duas inovações funda
mentais, a primeira ao fixar como idade
limIte para o trabalho do menor a de 12
anos, e a segunda ao excluir a idade
dentre as condições vedadas para a di
ferenciação salarial, ao contrário da
Constituição de 1946, que assim dispu
nha nos incisos II e IX do art. 157:

"11 - proibição de diferença de sa
lário para um mesmo trabalho por
motivo de idade, sexo, naclonalldad':l
ou estado civil;"
"IX - proibição de trabalho a me
nores de quatorze anos; em indús
trias insalubres, a mulheres e a me
nores de dezoito anos; e de traba
lho noturno a menores de dezoito
anos, respeitadas, em qualquer caso,
as condições estabelecidas em lei e
as exceções admitidas pelo juiz com
petente;"

Como dissemos, o Decreto-Lei n.O 229,
de 28 de fevereiro de 1967, que alterou
dispositivos da Consolidação das Leis do
Trabalho, fê-lo no sentido de adaptação
da lei ordinária à Constituição.

Assim, por exemplo, quando legitImou
com a nova redação dada ao art. 403 da
C.L.T., o trabalho do menor entre 12 e
14 anos, e, ainda em sintonia com os
ditames constitucionais (escolaridade
obrigatória - art. 168, § 3.°, n.o lI),
dá a êstes a "garantia de freqüência à
escola que assegure sua formação ao
menos em nível primário". Como acrés
cimo, determina que os serviços a êles
atribuídos sejam "de natureza leve, não
nocivos à sua saúde e ao seu desenvol
vimento normal."

Como Inovação, possibilita (art. 405)
aos menores aprendizes maiores de 16

anos, estagiárIos em cursos de aprendi
zagem, o trabalho em locais perigosos e
insalubres, desde que êstes tenham sido
vistoriados e aprovados pela autoridade
competente e sejam os menores subme
tidos a exame médico semestralmente.

Outras inovações dizem respeito à car
teIra profissional do menor, à jornada
de trabalho, à renovação do atestado de
sanidade física e mental, à rescisão do
contrato de trabalho etc., às quais não
nos ateremos por não Importarem em
modificações profundas na ordenação
anteriormente em vigor.

A questão principal se refere, Ineludi
velmente, à alteração da idade-l1mlte.

Portanto, antes de encerrarmos as
consIderações em tôrno dela, cumpre
registrar que pela Constituição anterior
competia ao Juiz de Menores autorizar,
excepcionalmente, o trabalho do menor
de 14 anos e o trabalho do menor entre
14 e 18 anos em alguns casos. Com a
alteração constitucional da idade-limite
não se lhe retirou essa competência,
apenas suprimiu o caráter de excepcIo
nalidade da autorização.

Quanto à Lei n.o 5.274, de 24 de abril
de 1967, que dispôs sôbre o salário mlnl
mo de menores, vamos ver que ela ense
jou uma situação bastante interessante.

o seu texto somente se refere aos me
nores de 14 anos, em virtude de sua ela
boração ter sido anterior à vigência da
Constituição de 1967. O projeto fôra
aprovado pelo Congresso Nacional, po
rém, rejeitado pelo então Presidente da
República, Mal. Castello Branco.

Posteriormente, êsse veto foi rejeitado
pelo Congresso e veio ela, então, a ser
sancionada pelo atual Presidente, Mare~
chal Costa e Silva.

Nesse intervalo, entretanto, entrou em
vigor a nova Constituição, permitindo
esta o trabalho de menores a partir dos
doze anos.
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5 - O anteprojeto do Códiro do Traba
lho, de autoria do Prof. Evaristo de
Mora1lJ Filho

idade sujeitos à formação profis
sional metódica do oticio em que
exerçam seu trabalho, o salárlo
minimo poderá ser fixado em até
metade do estatuido para. os tra
balhadores adultos da região."

O salár1o-mínlmo dos aprendlzes
eleva-se automàttcamente quando
êle completa a sua aprendizagem. A
duração desta é a prevista na Por
taria n.O 43. O máxlmo de aprendi
zagem é de três anos e o minlmo,
de um ano. Completada a aprendi
zagem,Qualquer que seja o Umlte de
Idade do menor, terá êle direito ao
salário-mínimo integral." (IS)

A pedido do Govêrno, o Pro!. Ev&risto
de Morais Filho elaborou, em 1963, um
anteprojeto do Código de Trabalho que
não chegou a ser remetido ao CongreS80.
1:sse trabalho, que fol revisto por uma
comlssão de juristas da mais alta esta
tura, foi entregue ao então Ministro da
Justiça, Senador Milton Campos, não
tendo, todavia, andamento.

Visava êle a revisar tôda a antenor
legislação trabalhista e inovar segundo
as conveniências atlJais. Não logrou al
cançar seus objetfvos imedIatos, mas, in
diretamente, várias de suas proposições
foram aproveItadas na legislação subse
qüente.

Assim, por exemplo, a regulamentação
das protissóes de estatistlco, publicitário.
técnico de admlnlstração e inspetor do
trabalho, como o afirma o próprio autor
do anteprojeto. (H)

A seu respeito, ADRIANO CAMPANHO-
LE asslm se pronunciou:

"Recente projeto de lei, aprovado
pelo Congresso Nacional e vetado
pelo Presidente da República, dispu
nha sôbre escalonamento de salários
para os menores. Se êstes tivessem
então 14 anos (agora 12) receberiam
metade do salário mínimo em qual
quer caso. Com 16 anos receberiam
60% e sos 18 anos o salário-mínimo
integral. Entendemos que seria me
lhor êsse sistema, que o atualmente
posto em vIgor. Neste a lei é conti
nuamente burlada, pagando-se ao
menor, seja aprendiz ou não, a me
tade do salário-minimo. E como o
menor necessita do emprêgo, tem de
sujeitar-se a êsse sistema, que nos
parece injusto." (l~)

Mas, uma vez que o dispositivo cons
titucional é expresso, deve-se entender
que os efeitos dessa lei alcançam os me
nores a partir de 12 anos de idade e não
sõmente os menores entre 14 e 18 anos.

A regra geral é, para sua apllcação,
ainda, o mesmo Adriano Campanhole
quem nos ensina:

"A regra geral é esta: o menor, ao
ser admitido no emprego, terá di
reIto a, 50 % do salárto mínimo do
adulto, até que atinja 16 anos de
idade. A partir dêsse limite, terá
direito a 75%, e quando completar
18 anos seu salário será igual a 100%
do salário-mínimo local. E para. os
menores aprendIzes? A situação não
se modlf1ca: o seu salário-mínimo
poderá ser fixado em até metade
do estatuido pars os trabalhadores
adultos da região. E quando o me
nor aprendiz atinge 16 anos de Ida
de, o seu salário será aumentado?
A resposta é negativa. O I 1.0 do
art. 1.0 da lei dispõe:

"Para os menores aprendizes, as
sim considerados os menores de
18 anos e maiores de 14 anos de

(2)

(13)

(14)

Artigo publicado no Jornal "!"OLHA DI:
&0 PAULO", lIOb o titulo "8allrl.o Mlnllll.o
do Menor", em 5-3~.

"s.Iárlo d06 Menores" - Jornal "Palha
de 8&0 Paulo" de 14 de :m.lo de ltlll'l.
Entnlvleta conUdlda. ao "Jornal do BruU",
de :; de :m.10 de lN'l.
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A1; modificações preconizadas no ro
cante ao trabalho do menor, estão sin
tetizadas na própria justif1cação doutri
nária feita pelo auror ao seu trabalho:

"No capítulo sôbre o trabalho do
menor, muitos foram os dispositivos
revisros pelo anteprojeto, notada
mente na parte de aprendizagem,
que é pràtlcamente nÇlva. Foi adap
tado, como já havia acontecido com
o trabalho da mulher, o conceito do
trabalho noturno às prestações de
serviço de menor (art. 412). Tor
nando mais rigoroso, Quanto à nova
função, o trabalho do menor, ém
certos casos que lhe sejam prejudI
ciais (art. 4151. Mais rigor nas pror
rogações excepcionais, com prévia
comunicação à autorldade compe
tente (art. 420, § 2.°). Nova matéria
quanto aos atestados de 'saúde física
e mental (art. 425, parágrafo único).
Quanro à alfabetização, modificou
se a lei vIgente, procurando dar
maior rigor à admissão de menores
sem o curso primário {art. 426 e §§l.
Alteramos também algumas disposi
ções da seção sôbre deveres dos res
ponsáveis e dos empregadores (ar
tigo 451-436). Quanto à capacidade
para o menor ftrmar recIbo, refor
mamos igualmente a Consolidação
(art. 454), junto com os acidentes,
as menoreS penalidades (art. 818}."
(l~)

Mas, embora essa contribuição tivesse
logrado a aprovação, não só da Part.e
dos especialistas na matéria, como tam
bém das entidades representativas das
classes trabalhadoras, terá ao Que pa
rece um fim melancólico, ou seja, o ar
quIvamento.

Isto porque a Comissão de Legislação
Social da Càmara dos Deputados del1
berou, neste ano, elaborar um Código
do Trabalho.

6-0 TRABALHO DO MENOR NA

LEGISLAÇAO ESTRA.NGEmA

As leis de proteção ao trabalho do
menor de há multo vigoram nos países
clv1l1zados. Num repasse sõbre a legis
lação de algumas das princlpals nações
européias, veremos que distam de longa

data a inserção em seus ordenamentos
legais, dessas medidas de amparo ao me
nor que trabalha.

Na França, já ~m 1841, surgIu a leI
de 22 de março, refundida pela lei de
19 de março de 1874.

Na Inglaterra, após a Iniciativa de
Robert PeeI, em 1802, com lei sôbre o
trabalho de menores nas indústrias téx
tels, seguiram-se outros atos, reunidos
no Factory Act, de 27 de maio de 1878.

Na Bélgica, em 1888 foi aprovada a
primeira lei sôbre o emprêgo abusivo de
menores em exibições públicas.

Na Itália, já em 1886 houvera uma
vaga tentativa de proreção ao menor,
mas que só fol efetivamente estabelecida
pela lei de 19 de junho de 1902.

Na Alemanha, o Código Industrial de
1891 amparou o trabalho do menor, en
quanto na Espanha desde 1873 estava
vigorando uma lei nesse sentido.

Portugal protegeu o trabalho do menor
nas leis de 14 de abril de 1891, de 24 de
junho de 1911 e de 22 de janeiro de 1915.

Modernamente, vejamos como diversos
paises tratam dos problemas relativos ao
trabalho do menor, principalmente no
que diz respeito à idade-limite:

FRANÇA

Ç) menor só poderá ser admitido em
emprêgo, mesmo como aprendiz, tendo
completa educação primária.

Os aprendizes são admitidos por con
trato escrito e recebem uma caderneta
para registro da assiduidade aos cursos
prof1sslonals, que são obrigados a fre
qüentar. Não existindo tais cursos, têm
o dever de fazer um curso por correS
pondência e, para isso, o empregador
garantirá, com remuneração, 150 horas
anuais.

(15) RevlBt& "LEOISLAÇ,.\O DO TRABALHO" 
Beparal& dos n.o• 302{304, pág. 43.
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SUtÇA

A lei vigente, de 24 de junho de 1938,
flxa em 15 anos a Idade minlma para
admissão em qualquer emprêgo, mas em
alguns cantões, tendo em vista. as cir
cunstâncias locais, essa Idade se reduz
a 14 anos.

ESTADOS UNIDOS

Em diversos Estados o menor só pode
ser admitido em emprêgo depoIs de ter
minada a educação escolar, que vai até
18 anos. Em caráter excepcional, poderá
trabalhar a partir dos 14 anos, com dis
pensa de freqüêncIa à escola, tendo, po
rém, obrigação de a ela voltar se deixar
o emprêgo.

Em quase todos os Estados o trabalho
noturno é vedado,

GR!:CIA

A aprendizagem está regulada pela lei
de 3 de junho de 1952, que dispõe sóbre
o seu tempo, escala de salár1os, férias
etc. A idade minima é de 14 anos e o
menor deve ter certlncado de segundo
ano de liceu e Ser cidadão helênico.

ROM1:NIA

O Código do Trabalho data de 30 de
mala de 1950, sendo a Idade mínima
para admissão ao traballio a de 14 anos.
Entre 14 e 16 anos, torna-se necessária
a autorização expressa dos pais ou res
ponsáveIs. A jornada de trabalho é !1
xada em 6 horas, sendo vedado o tra
balho noturno e em atividades perIgosas
e Insalubres.

CUBA

Em vigor, atualmente, o Decreto-Lei
n,O 883, de 27 de maio de 1953 que fIxa
em 14 anos a Idade mínima e veda até
os 16 anos certas profissões alI conside
radas como perigosas. O trabalho entre
22 e 8 horas é proibIdo para os menores
de 18 anos, salvo autorização expressa
do Ministro do Trabalho e sempre depois

dos 16 anos. A admi8são de menor abai
xo da Idade-llmlte, bem como em tra
balhos noturnos ou perigosos cominam
ao empregador penas de multa e prisio.
A jornada máxima de trabalho é fixada
em 6 horas.

ISRAEL

A let de 15 de julho de 1953 divide os
menores em "adolescentes" 08 trabalha
dores entre 16 e 18 anos, e "crianças" os
de menos de 16 anos. SOmente em cará
ter excepcional se concede autorização
ao menor de 14 anos para exercer ativI
dade de pequeno vendedor ambulante ou
artistJca.

O trabalho noturno é vedado das 18 às
6 horas para a criança e das 20 às 6
horas para o adolescente.

A jornada de trabalho é fixada em 8
horas diárlas e 40 semanais.

ITALIA

Lei sóbre aprendizagem, datada de 19
de janeiro de 1955, !Ixa a jornada de
trabalho em 8 horas diárias e 44 sema
nals, no máximo, nelas incluídas as das
aulas. O trabalho entre 22 e 6 horas é
vedado, O menor de 16 anos tem direito
a 30 dias de férias remuneradas e o
maior de 16 tem direito a 20 dias.

Estas as Informações encontradas na
obra "InstituIções de Direito do Traba
lho", de ARNALDO SUSBEKIND, DJtLIO
MARANHAO e SEGADAS VIANNA, vol 2,
páginas 493 a 497.

A elas, acrescentamos as seguintes,
colhidas no "Bureau Intematlonal du
Travall" - Série LéplaUve:

CONGO (BRAZZAVllLE)

Loi n.o 10-" da 25 Juln 1964 lDlltl·
tuant um Code da kavall de 1& Ré
pablique da CODJO. (16)

Chapitre ]U - Du Tra.vall de8 Fem
mes et des Enfants

116 - Les enfanta ne peuvent être
employés dans aucune entreprlBe,
même comme apprentls, avant l'Age
de selze ans, sau! détogatlon accor
dée par le m1nIstre de l'Education
nationale apres avia de l'1nspecteur

{lll) :Bureau IIl.~rnat1onal du Travall - S6rle
l,,~&th. 1* - li,O ::lo - Kara.Avrll.
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du travail du lieu de l'emploi ou de
son suppléant légal.
Un déeret, pris apres avis de la Com
mission nationale consultative du
travail, fixe la nature des travaux et
et les eatégories d'entreprises inter
dits aux jeunes gens et l'âge limite
auquel s'applique l'interdiction.
Toutefois, les enfants de moins de
seize ans fréquentant un établ1sse
ment d'enseignement publ1c ou privé
peuvent étre employés pendant la
période des classes ou des vaeanees
à des travaux légers.
Le temps consaeré à ces travaux
légers ne pourra excéder deux heures
par jour sous la condition que le
nombre total quotidien des heures
eonsaerées à l'enseignement et aux
travaux légers ne dépasse pas sept.

TCHÉCOSLOVAQUlE

Códe du Travail, eo date du 16
juin 1965. (17)

Prlncipes de base
Art. ler - VII - Les adoleseents ont
drolt à la formation professionnelle
et doivent bénéfieier de eonditions
de travail garantissant le développe
ment harmonieux de leurs eapaeités
physiques et mentales.
CHAPITRE 11 - Parties Aux Rela
tions Issues Du Droit Du Travail
Travailleurs
§ 11 - 1) Tout eitoyen aequiert la
capaclté d'exercer les droits et d'as
sumer les obligations déeoulant des
relations issues du droit du travail
des qu'il atteint l'âge de quinze ans,
à eondition toutefois qu'11 soit llberé
de ses obligations seolaires. Sous ré
serve des dispositions qui suivent, 11
en est de même quant aux droits et
obligations découlant des actes juri
diques conelus (capacité d'agir).
2) Un travailleur ne peut conclure
de contrat engageant sa responsa
bilité matérielle (§ 176) tant qu'il
n'a pas atteint I'âge de dix-huit ans.

ETHIOPIE

ans ne sera employée dans des entre
prises industrielles ou son occupées
de personnes autres que ses proches
parents.
2) Aueune personne âgée de plus de

quatorze ans et de moins de dix
huit ans ne pourra être oceupée:

a) sans l'autorisation expresse et
écrite de son pere, de sa mere ou
de son tuteur;

b) dan un emploi classé comme pro-
fession dangereuse;

c) pendant la nult, c'est-à-dire
i) dans le cas des mlneurs de moins
de seize ans, pendant la période
comprise entre 22 h. et 6 h.;
ii) dans le eas des mineurs dont l'âge
est compris entre seize et dlx-huit
ans, pendant une période de plus
de sept heures consécutives comprise
entre 22 h. et 7 h.

3) Tout travailleur de moins de dix
huít ans bénéflciera des libertés
suff1santes pour lui permettre de
participer aux cours théorlques ou
pratiques de formatíon obligatoi
re, conformément aux mesures
législatives en vigueur."

7 - AS OPINIõES

Miss JULIA E. JOHNSQN, no seu livro
Selected articles (m child labor:

"A criança é a garantia da nação ...
É em sua preservação e em seu de
senvolvimento, que se deve procurar
o remédio aos nossos males... O
desperdício da vida da criança é o
crime de nossa civilização ... Q bal
cão, a oficina, a fábrica, com tôdas
as suas restrições legais, e a apare
lhagem moderna, tiram a fôrça dos
homens e das mulheres, entravam o
desenvolvimento e causam a dege
nerescência do filho do pobre que
nêles trabalha ... Não deveria haver
permissão para o trabalho dos me
nores; êste constitui um crime con
tra a raça, um estôrvo ao progresso."
(19 )

Proclamation n.O 232 du mai 1966 sur
les normes de trava11 (18)

Chapitre V - Protection spéciale
13 - Emploi des mineurs - 1) Au
cune persone de moins de quatorze

(17)

(18)

(19)

Bureau Interne.tlone.1 du Tre.vall - SérIe
léglslatlve 1966 - NO 2 - M ..rB-Avr11.
Burell.u Internatlonll.l du Travall - Série
léglslatlve -1966 - N.o 6 - Novembre
Décembre.
Apud BEATRIZ MINEIRO - "CódIgo dos
Menores" Comentado, pãg. 166.
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H. CHARRIOT, em La Belgique Mo~

deme, comentando sôbre o trabalho pre~

coce dos menores, considera que fisica
mente êles são voltados a uma pronta
decrepitude. Moralmente, postos em
contato, na Idade em que todos os ins
tintos começam a despertar, com ho
mens Que não têm por êles respeito
algum (... l, são fatalmente condenados
ao vício.

. .. há um bem superior, que só o Es
tado pode e deve fazer no interêsse
supremo da nação - é a elevação a 14
anos para a admissão dos menores nas
usinas. (~Il)

CARLOS GIDE, Les Instituitions de
Progres Social, anrma que a maior parte
dos fisiologistas entendem que o menor
não deveria, sob pretexto algum, ser
admitido antes de 14 anos em qualquer
estabelecimento industrial; pelo menos,
conviria reduzir a 13 anos a idade míni
ma de admissão. (21)

MOZART VICTOR RUSSOMANO, ci
tando JOAQUIM PIMENTA (Sociologia
Jurídica do Trabalho): "O menor é um
homem em formação e seu desenvolvi
mento mental e orgânico está em meio
do caminho. Devemos, portanto, lançar
mão de recursos capazes de Impedir o
trabalho que lhe seja prejudicial, quer
ao desenvolvimento físico, quer ao de
senvolvimento Intelectual, pois é preciso
Que êle receba os conhecimentos míni~

mos Que não devem ser recusados a nin
guém." (~2)

EMILIO MIRA Y LOPEZ assim opina:
"Cada país, conforme suas peculia
ridades, concede maior importância
à escola ou ao laboratório, à obser
vaçâo ou aos reativos experimentais,
para ajudar aos jovens a equacio~

nar sua vocaçâo, suas aptidões e suas
necessidades na eleição do trabalho.
Afortunadamente, na América do
Sul o movimento de ajuda, no que
diz respeito a uma eleição profissio~

nal acertada, Intensificou-se multo
nos últimos anos. Falta, todavia, re~

solver um ponto importante: facili
tar suficientemente aos jovens com
vocação e aptidão o livre desenvolvi~

mento de suas possibilldades de es~

tudo e aprendizagem, mediante um
auxílio econômico que os coloque
acima de seus possiveis níveis jni~

clals de pressão para "ganhar a
vida". Com efeito, não há maior tra
gédia Íntima que a renúncia à rota
desejada para atender à urgência de
seguir o caminho que de imedIato

ofereça uma compensação econômi
ca. DizIa Ramón y Cajal que era
preciso salvar os talenros que se per
dem obscuramente na luta "pelo pão
de cada dia"; para alcançar esse
propóslro não é suficiente fac1l1tar a
"eleição"; é necessário assegurar o
"trajero" que conduz à habllldade
profissIonal." (23)

Sugestão aprovada no "Farum de De
bates L1ndolto Collor", realizado em maio
de 1963 no auditório do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, apresen
tada pelos Juízes de Menores das Capi
tais do Brasll e constantes do esbôço de
emendas ao Projeto n.O 1.000·57 (CódIgo
de Menores):

"No pedido de autorização do traba
lho do menor de quatorze anos, o
Juiz, ao invés de autorizar, preferirá
a prolongafão da escolaridade, me
diante subsulio à família necessitada,
orientação profissional e aprendiza
gem tecnicamente organizada." (24)

DR. ALDO DE ASSIS DIAS, em confe
rência pronunciada na XXV Convenção
de Presidentes de CIPA (Comissão Inter
na de Prevenção de Acidentes), no dIa 23
de novembro de 1964:

"O acidente do menor no trabalho,
conquanto assunto da maior rele~

vAncia, não é encarado por nós senão
como a resultante, o efeito de tôda
uma situação social defeItuosa, que
obriga o menor ao trabalho para o
qual ainda não está preparado.
Exemplo marcante é o menor de 12
a 14 anos, ao qual a lei proíbe ex~
pressamente qualquer atividade pro
fissional, a não ser em casos excep
cionais em que êle precise trabalhar
para garantir sua manutenção ou a
de sua família.
Entretanto, diàrlamente, somos obri~

gados a expedir autorizações de tra
balho para menores nessa faixa de
idade, após verificação de sua real
necessIdade de ganho.

(20) Idem, idem, pág. 167.
(21) Idem. Idem. pâg. 16'1.
(22) Apud JORGE MUCCILLO. "O Menor e o

Direito". pl\.g. 113.
(23) MIRA Y LOPEZ - "Pelcologla Evolutiva

da Criança e do Adoleseente", pâga.
224/22:1.

(24) RevJata "JUSTITIA" - VaI. 48 - 1965 
pâg. 27 - Conferênela pronunciada pelo
Dr. ALDO DE A8SIS DIAS - Juiz de
DIreito.
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juvenilidade da população e o maior
índice de trabalho do menor são
características prõprlas das regiões
subdesenvolvidas." (26)

O DR. ARTUR DE OLIVEIRA COSTA,
em conferência pronunciada na "Semana
do Menor", realizada em abril de 1967
na Capital do Estado de São Paulo, sob
o tema "Mercado de Trabalho e Traba
lho do Menor na Cidade de São Paulo",
assÍnalou que a modificação constitucio
nal reduzindo a idade-limite para admis
são do menor ao trabalho não é (I ideal
mas "atende a uma realidade sociológica.
Aos 12 anos o menor deveria ingressar
numa escola vocacional, que não temos"
Sendo-lhe pennltido trabalhar, afasta
se da ociosidade, que é uma das causas
da marginalização." (27)

Em memorial enviado ao Presidente
Costa e Silva, em 1.0 de junho de 1967,
os JUIZADOS DE MENORES DO NOR
DESTE solicitaram num doS itens:

"revisão do artigo 158, item x, da
ConstituIção brasileira, no que toca
ao trabalho do menor para o resta
belecimento do Umitc de 14 anos,
ressalvando as exceções admitidas
pelo juiz competente,"

RUI NOGUEIRA MARTINS, diretor da
revista Problemas Brasileiros, publicada
pelo Conselho Regional do Serviço Social
do Comércio, destaca no seu magnífico
edltorial "Desafio à Capacidade de Edu
car":

Como vimos acima, de caso excep
cional, como previsto por nossa lei, o
trabalho dos 12 aos 14 anos estâ se
tornando geral para a grande maio
ria da população.
Ora, parece-nos Quase uma mons
truosidade, que crianças dessa idade,
que em outros países estão cuidando
de sua formação cultural e profissio
nal, sejam obrigadas, entre nós, a
prover sua própria subsistência,
quando não a de seus familiares ...
O número de menores nessa situa
ção, obrigados a abandonar seus es
tudos por um emprêgo no qual não
têm a menor perspectiva de futuro,
eleva-se dia a dia em nosso Estado,
constituindo um problema social
cujas conseqüências, fàcIlmente pre
visíveis, são assustadoras tanto para
a sociedade que contará mais tarde
com elementos revoltados e desa
justados, quanto para nossa própria
economia, que deverá arcar com o
pêso de indivíduos de baixa produ
ção por falta de preparo profissio
nal." (25)

Marechal CASTELLO BRANCO, en
tão Presidente da República, ao vetar
totalmente projeto de leI aprovado pelo
Congresso, que dispunha sõbre salário
mínimo de menor {Lei n.o 5.274, de 24
de abril de 1967, posteriormente sancio
nada pelo atual Presidente, Mal. Costa
e Silva};

nA população brasileira é extrema
mente jovem com mais de 53% cons
tituída de menores de 19 anos, e é
muito elevada a participação do tra
balho do menor na produção nacio
nal. Cêrca de 25% da fôrça de tra
balho no Brasil é constituída de me
nores entre 10 e 19 anos e, sob outro
ângulo, o censo de 1950 demonstrou
que trabalhavam 20% da população
de menores entre 10 e 14 anos, e 51%
da população de menores entre 15 e
19 anos.
No mundo hodierno a legislação so·
cial procura aumentar o periodo de
e~oJarjdade obrigatória até 15 e 16
anos, tendo em vista mesmo evitar
a convocação precoce do menor ao
trabalho e, conseqüentemente, evitar
a perturbação ou interrupção da
formação social mais completa da
juventude.
Il:sse aspecto assumiria uma impor
tância especial caso êste Projeto
viesse a ser sancionado, visto que a

(25)

(U)

(27)

"A questão do trabalho do pequeno
operário transcende do ~mbfto tra
balhista, como a prinCIpio se po
deria supor, para constituir-se em
um dos elementos para equacionar
todo o complexo problema econõmjco
e social da educação, no seu mais
amplo sentido.
Numa fase da Nação em que o de
senvolvimento é o assunto obrigató
rio, a educação assume afinal o seu
lugar predominante. O debate mos
tra que as dificuldades começam no
exame das funestas conseqüências
do trabalho precoce, apreciam os in
convenientes da vedação do trabalho

:Revista "JU81Tl'IA" Vol. 48/1965, pága.
30/31.
Jornal "0 ESTADO DE SAO PAULO", de
14-12-1966.
Jornal "FOLHA DE 8AO PAULO", de 13
de o.brU de 1967.
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ligada à ausência da escola, para
terminar apontando a urgência de
encarar a educação Como investi
mento, dentro do direito e do dever
Intelectual e moral que ela repre
senta para todos." (~I!)

FRANCISCO MALTA CARDOSO, anan
sando o problema sob o ângulo rural, em
seu artigo "A proteção ao Menor e os De
veres do Estado":

" ... Não cessam aí, entretanto, as
incompreensões políticas do proble
ma brasileiro de proteção ao menor
trabalhador. Teoricamente, esta foi
ampltada pelo legislador constitucio
nal de 1967. Em conseqüência, por
estranho que pareça, reduzlu-se pa
ra 12 anos o limite anterior de 14,
para a permissão dêsse gênero de
trabalho. Dfr-se-á que o legislador
foi apenas humano e realista, ma
xlme em relação ao trabalho rural,
onde na verdade o trabalho "em fa
mília", nas capinas como nas co
lheitas, faz-se, sem maior dano, com
o auxilio de menores, mesmo de dez
anos, em pequenos trabalhos auxi
liares extremamente convenientes
para 'os rendimentos das famílias
numerosas.... Mas a dura verdade
é que o nôvD procedimento, longe de
cogitar da "proteção do menor" e
de seu salário, visa, realmente, a
"seu registro" e, com êle, ao aumento
das arrecadações da autarquia en
carregada da "previdência social",
isto ê, da parcela do Erário detida
pelo Instituto da Previdência Sodal."
(~9)

o Professor DORIVAL TEIXEIRA VI
EIRA, sob o tema "Trabalho do Menor,
Escolaridade e Desenvolvimento Econô
mico", considera que:

"Impedir o trabalho do menor em
idade precoce, aumentar o período
de escolaridade, embora a curto pra
zo pareça representar um grande in
vestimento social, exigindo maiores
esforços das gerações adultas, a. lon
go prazo representam um investi
mento positivo, de magníficos resul
tados. Por Isso tal solução não pode
seduzir políticos demagogos. li: ainda
Rostow quem nos lembra: "As leis
que regulam o trabalho na indústrIa
podem ser promulgadas náo só por
que as sociedades preferiram o sa
lário da criança, em lugar de perce-

bel' a vantagem efetiva de cuidar de
sua saúde, bem-estar e educação, co
mo também porque poderá interferir
o temor sôbre os resultados da con
corrência entre o trabalho da cri
ança e dos adultos, forçando uma
baixa dos níveis gerais dos salárlos."
Na disposição constitucional anaU
sada, mais que cegueira, vemos enor
me imprevidência nesta precocidade
do trabalho do menor que a lei pro
cura perpetuar. Elimina-se o hl&to
nocivo com um dispositivo mais no
civo ainda," (30)

E, finalmente, destacamos as palavras
do Professor J. B, DE ARRUDA SAM
PAIO, na sua brilhante análise sôbre "O
Trabalho do Menor em face da Consti
tuição de 1967":

"Surge, então, a Carta Constitucio
nal de 1967. Não avançamos. Ao
contrárlo. Recuamos mais de 30 anos
a contar da constituição de 1934, ou
maIs de 40, a partir do Código de
Menores.

Agora, o que era exceção tornou-se
regra. Não se abriu uma brecha. Es
cancarou-se a porta.
Completados doze anos podem 08
meninos ser operários.
Se ontem, com proibição peremptó
ria das ConstituIções de 34 e 46,
"campeavam pelo Brasil inteiro as
violações impunes", que acontecera
daqui por diante em face da ampli
tude dêsse texto?" (81)

Poderíamos nos alongar em transcrI
ções de vallosos entendImentos. Não o
faremos, por achar que os para aqui tra
zidos bastam para traduzir a generali
zada ansiedade pelo porvir.

Fica, como fêcho, a última indagação.

(28) RUI NOGUEIRA MARTINS - Revlata
"probleml\R BrI\Illlelros" n.O S2. 1ulho, 191rt•
pAgo L

(29) FRANCISCO MALTA CARDOSO - Idem.
Idem, pil;ga. 17/18.

(ao) DORIVAL TEIXEIRA VIEIRA - RevIsta
"Problemas Brasllelros". n.O 52. julho.
1967, pAg. 15.

(31) J.B. ARRUDA SAMPAlO - Revista "Pro
bleml\R Brasileiros" n.O 52, Julho, 11167,
pf.g. 8.



DOMíNIO MARíTIMO - Definições

"O domínio marítimo de um Estado abrange certas águas internas, o mar
territorial e a zona contígua, situada entre o mar territoriaT e () alto-mar." (I)

"O domínio marítimo compreende duas categorias de águas, submetidas a
regimes jurídicos diferentes: as águas ditas interiores e o mar territorial." (2)

"O domínio marítimo de um Estado compreende duas partes: as águas
internas e o mar territorial." (R)

"Au paint de vue physique l'espace marítime se caractérise par son unité.
Cet aspcct unitaire ne se reflete pas dans le régime juridiquc de la mer, qui
camprcnd traditionnellement trois zones distinctes, soumises à trois status
différents. Cc sont, en allant du large vers la côte, la haute mer, la mer terri
toriale ct les eaux intérieures." (4)

(... Mare est ejus, cujus est terra cui adjacct.) (")

( 1 ) - Hlldebrando Acclol!, - Manua.l de Direito Interna.cional Público.
( 2) - Gerson de Britto Mello Boson - Curso de DIreito Internacional Público.
(3) - G. M. C. Meyer Russomano - Estudos de Direito Internacional.
( 4) - Charles Rousseau - Drolt Internatlonal Publk
( 5 ) - JUlm Garcfa de Saavedra. século XVr.
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MAR TERRITORIAL - Conceitos

"Mar Territorial é a faixa marítima marginal à costa de um território e
que se estende até certa distância da dita costa," (8)

"Sôbre a natureza jurídica do mar territorial se defrontam duas teorias
importantes: uma, defendida por Scelle e La Pradelle, que o concebe como um
prolongamento do alto-mar, sôbre o qual o Estado costeiro exerce determina
aas servidões ativas, e outra, tradicional, que concebe o mar territorial como
parte do território do Estado." (7)

"O mar territorial é a faixa de água compreendida entre as áreas conti
nentais que encerram as águas internas de um lado, e o alto-mar do outro
lado." (B)

"La mer territoriale est uo espace maritime intermédiaire entre la haute
mer et le territoire." (9)

"EI mar territorial es la franja de agua compreendida entre la costa de nn
Estado, a contar desde la línea de la más baja marea, y una línea imaginaria
q ne corre paralelamente a cierta distancia." (10)

"Pnede considerarse como norma internacional que si nn Estado tiene
frontera marítima, su soberanía no termina en dicha frontera, sino que se ex
tiende, con mayor o menor amplitud, aI espado acuático adyacente y a los
fines de seguridad de su territorio y de protecci6n de sus intereses nado·
nales," (ll)

As águas territoriais compreendem as
águas Internas ou nacionaIs e a faixa
oceânica que corre junto à costa que cha
mamos de mar territorial.

tste mar deve ser considerado cúmo
parte do território do Estado.

Como direitos outorgados ao Estado
marginal sóbre o mar territorial temos
o de policia, do qual derivam o de re
gulamentação aduaneira e sanitária, e
o de regulamentação da navegação, no
qual incluem-se a faculdade de estabe-

lecer regulamentos sôbre sinais e mano
bras, a instalação de bóias, balizas e fa
róis, a organização de serviços de pilo
tagem etc,

Ao Estado também ficam reservados
os direitos da cab<ltagem e da pesca. A
jurisdição do Estado estende-se ao es
paço atmosférIco situado sôbte o seu mar
territorial, bem como ao solo recoberto
por essas águas e ao respectivo subsolo.

A pretensão que os Estados têm de es
tenderem a sua soberania sôbre essa fal-

( 6) - Hlldebrando Aeeloly - Manual de Direito Internacional PUbllco.
( 7 ) - Oer80n de BrItto Mello Boson - Curso de Direito InternacIonal PúbliCO.
( 8 ) - O. M. C, Mel'er Russomano - EatudOB de Direito In ternaclonal.
( ~) - Charlea Rousseau - Drolt lnternatlonal Publlc,
(lO) - Pode. til. C""ta - Derecho Internacional PÍlbllco.
(11) - Jo"" LulB de Azcatraga y de Bustamante - La Platalonna Submarina l' el Derecho

InternacIonal.
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xa do mar, justifica-se por razões mI
litares, sanitárias, fiscais e econômicas e
como faz ela parte do domínio estatal,
o seu regime jurídico é o mesmo dos por
tos do Estado.

A soberania que o país exerce sôbre o
mar territorial é universalmente aceita
e reconhecida. Divergências surgem,
quando se procura Investigar a sua na
tureza,

Quanto a êste problema, duas corren
tes sintetizam as posições assumidas pe
los autores.

A primeira sustenta que o mar terri
torial faz parte do território do Estado
ribeirinho e que, assim, os direitos dêste
sôbre aquêle são da mesma natureza dos
direitos que êle exerce sôbre as outras
superfícies submetidas ao seu dominio
e à sua jurisdição. A segunda corrente
afirma que o mar territorial é uma sim
ples parte do alto-mar e que, sôbre êle,
o Estado ribeirinho conserva, apenas,
certos direitos, sobretudo de contrôle e
vigilância.

A maioria dos internacional1stas de
fende, atualmente, a primeira posição.

Como escreve Charles Rousseau (12):

" . ,. les diverses doctrines présentées
dans la littérature juridique pour
déterminer la nature du drolt de
l'État sur la mer terrltortale se
rattachent à deux courants: a) l'un,
qui prétend déterminer la nature du
droit de I'Etat sur la mer territo
riale en fonction du territolre;
b) l'autre, qui prétend eftectuer
cette détermination en fonction de
la haute mer."

EXTENSAO

No século XIII surgiu a noção de que
o Estado possuía certos direitos sôbre as
águas adjacentes às suas costas maríti
mas. Esta noção vIsava a reprimir a pi
ratarIa, salvaguardar os recursos mari
nhos e cobrar impostos da navegação,

As repúblicas italianas seguindo a re
gra enunciada por Bartolo de Sas
soferato, fixavam-nas em cem milhas, o
que equivalia a dois dias de navegação.
Já nos países nórdicos se tomava como
limite, o alcance da vista e às vêzes a
linha média entre as duas costas opostas.

Coube a Bynkershoek (13) dar a solu
ção indicando como base a fôrça do Es
tado costeiro, para o qual expressou que
sua soberania chega até onde alcança o
tiro do canhão.

Em fins do século XVIII, esta fórmula
se traduziu numa medida numérica: Ga
11ani (14) assinaiando que o alcance má
ximo do canhão era de três milhas náu
ticas, propôs esta medida para o mar
territorial. Esta última fórmula equiva
lia a uma légua marinha e também à
vigésima parte de um grau de latitude
geográfica no Equador.

Segundo Raul Pederneiras (1,,):

"A norma costumeira marca o mar
terrItorial numa faixa de três mi
lhas marítimas de largo, contadas da
terra, na baixa maré.

Essa delimitação baseou-se no con
ceIto de Bynkershoek. O costume foi
sancionado em 1922 no tratado re
lativo à pesca no Mar do Norte, em
1888, na convenção sôbre o Canal de
Suez e nas leis norte-americanas,
quando em vigor a repressão do
álcool potável.

Epltáclo Pessoa, em seu projeto de
Código, propôs a medida de seis mi
lhas, conforme sugestão do Institu
to de Direito Internacional em Paris
(1894). A norma de três milhas acei
ta e adotada no Brasil, sofre exces
sóes em alguns Estados."

(12) - Droit International Publico llé.g. 433.
(13) - De dominls marls. 1702.
(14) - Del doverl dei prlclpl neutre.U. 1782.
(15) - Direito Interne.clonal Compendiado.
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DUerem de nós, por exemplo: a Espa
nha, a Suécia e a Dinamarca que esta
beleceram a extensão de quatro milhas,
enquanto que o Uruguai adota cinco
milhas.

A Sociedade das Nações, em Haia
(1931), adotou o limite de 10 mUhas,
dando essa medida como substitutiva das
adotadas outrora, isto é, três milhas em
geral e seis mUhas em determinados
casos.

Em 1941, a Comissão Interamerlcana
de Neutralidade aprovou a recomendação
relativa à extensão de águas territoriais
(lG), assunto sujeito ao estudo pela Se
gunda Reunião dos Ministros das Rela
ções Exteriores das Republlcas Ame
ricanas:

"A soberania de cada Estado se es
tende, nas respectivas costas marlti
mas, até uma distância de 12 milhas,
contadas da Unha da mais baixa
maré na costa firme ou nas margens
das Ilhas que formam parte do ter
ritório nacional, ficando entendido
que, no que respeita aos golfos, baías,
estuários, rios, estreitos, canais ek.,
se devem aplicar as normas que, por
consuetudinárias ou convencionais
razões, o Direito Internacional es
tabelece."

Como vimos, a norma formulada por
Bynkershoek, "terrae domlnium finitur
ubl finltur armorum vis", foi abandona
da no século passado, em virtude dos
progressos alcançados pela balística mo
derna. E desde então, essa matéria tem
sido objeto de várias reuniões interna
clonais. Já se realizaram diversos con
vênios, mas até hoje não conseguIram os
Estados chegar a um acordo no sentido
dê fixar uma extensão uniforme do mar
territorial, já que elevados interêsses po
líticos envolvem o assunto. Na ausência
de uma regulamentação Internacional, o
problema ganha soluções isoladas, Isto
é, fica nas mãos do legislador interno de
cada país. Daí a diversidade numérica

de milhas estabelecidas de um país para
o outro.

Na sessão de 1928 que o Instituto de
Direito Internacional fêz realizar em Es
tocolmo, foi adotado o sistema no qual
o Estado costeiro exerceria diversos di
reitos: as três milhas próximas subme
tidas à plena soberania, e mais nove mi
lhas como zona contígua ou de respeito,
sobre a qual o Estado exerceria certos
direitos miUtares, sanitários e fiscais.

Como podemos ver, a maioria das na
ções revelou, então, preferência pela ex
tensão de três milhas, como a Argentina,
Austrália, Bélgica, Brasil, Canadá, Dina
marca, Estados UnIdos, França, Japão.
Jordânia, L1béria, Malásia, Nova Zelân
dia, Holanda, Paquistão, Polônia, Re
publica Dominicana, Reino Unido, Tu
nísia e a União Sul-Africana.

t evidente que em muItos casos a ex
tensão acima referida caducou. Nem po
demos pretender não tomar conhecimen
to de que as tendências atuais revelam a
preocupação de numerosos Estados pela
ampliação do mar territorial, objetivan
do certas finalidades. De modo que o
llmJte de três milhas parece lr se trans
formando em limite mínimo. E assim,
êste assunto vem sendo debatido em
quase todos os conclaves InternacIonais,
como nas duas Conferencias sôbre Di
reito do Mar, ambas convocadas pela
ONU e real1zadas em Genebra, nos anos
de 1958 e 1960.

Transcrevemos aqui, o interessante
relato que G. M. C. Meyer Russomano
faz em seu I1vro "Estudos de Direito In
ternacional" (1965), página 12 e seguin
tes, a respeito das ditas Conferências:

"A primeira delas instalou-se a 24
de fevereiro de 1958 e teve seus tra
balhos prolongados até 27 de abril

(16) - ElIte. Recomenda.çAo foi firmado. pelos
8<8. AfrAnio de Mel" Fr..nctl. Eduardo
4bougle, Mariano Fontecllla. Balvador
Martinez Marcado B Charlea O. FenwlCk
em 28-9-1941.
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do mesmo ano. Numa análise super
ficial podemos dizer que ela foi bas
tante proveitosa, no sentido de que
a maior parte dos problemas faca
das permitiu que oS Estados par
ticipantes chegassem a acárdo e
entendimento. Basta acentuar que,
nessa oportunidade, foram subscri
tas convenções relevantes na vida
internacional.

Dois pontos, entretant<l, não foram
resolvidos, exatamente aquêles que
se referiam à largura do mar terri
torial e à criação da zona de pesca.
Foi, precisamente, para o estudo
dêsses dois problemas que a ONU
convocou a II Conferência sôbre Di
reitos do Mar, a que já nos referi
mos, e que se efetuou de 21 de março
a 26 de abril de 1960.

No seio dessa Conferência, estabele
ceu-se, claramente de inicio, que os
Estados ocupavam posições antípo
das e que se manteriam nessas posi
ções, intransigentemente, por moti
vos de ordem política e econômica.
Dessa forma, o debate - através do
qual eram procuradas fórmulas jurí
dicas para o problema, até hoje in
solúvel da extensão uniforme do mar
territorial e criação de uma zona de
pesca - não chegou ao êxito final,
sobretudo, por ter sido colocado em
bases preponderantemente políticas
e econômicas.

Na II Conferência sôbre Direito do
Mar, duas proposições centralizaram
a atenção do Plenário. A primeira
partiu da União Soviética. A grande
potência euro-asiática, refletindo,
na sua proposta, seu próprio direit<l
interno, que fixa o mar territorial
em doze milhas, afirmou a conveni
ência de se atribuir aos diferentes
Estados o direito de fixação da faixa
do mar territorial até aquêle limite
máximo de doze milhas.

Quanto aos Estados que fixassem
seu mar territorial em limite ínfe-

rlor a doze milhas - segundo a tese
soviética - ficaria assegurada a
prerrogativa de estabelecer uma zo
na de pesca, além do mar territorial,
mas de modo a que, em nenhuma
hipótese, o mar territorial e a zona
de pesca, em conjunto, ultrapassas
sem o total de doze milhas.

A proposta conjunta dos Estados
Unidos e do Canadá fixava o mar
territorial em seis milhas, facultan
do aos Estados a criação de uma zo
na de pesca a partir do limite ex
tremo do mar territorial, no máximo
de seis milhas.

Pela posição defendida pelas duas
naçóes ocidentais, ficariam, no en
tanto, ressalvados os "direitos his
tóricos" adquiridos pelos Estados
que, antes de janeiro de 1958, há
mais de cinco anos, pescavam em
águas atingidas pela nova delimita
ção da zona da pesca.

Mas, êsses "direitos históricos" (iro
nizados pela delegação russa, pelo
pequeno espaço de tempo marcado
para sua constituIção), teriam cara
ter transitório: seriam exercidos,
apenas, pelo espaço de dez anos,
contados a partir de 31 de outubro
de 1960, isto é, até 31 de outubro
de 1970.

A fixação do mar territorial em seis
milhas representava uma concessão
dos países que, como os Estados
Unidos da América do Norte e o Ca
nadá, adotam, presentemente, o li
mite de três milhas. Essa concessão,
porém, não ia além, por motivos de
estratégia militar, e tinha, pois, con
teúdo politico: era preciso examinar,
com cuidado, as conseqüências que
as medidas tomadas teriam sôbre os
estreitos.

É preciso sublinhar que o reconheci
mento daqueles estranhos "direitos
históricos", adquiridos em um sim-
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pIes qüinqüênio de exploração eco
nômica, visava a defender os inte
rêsses econômicos de certos Estados,
nos quais grandes emprêsas haviam
Invertido somas apreciáveis no de
senvolvimento e na ampllação de
suas Indústrias pesqueiras e que não
se poderiam ver privados, abrupta
mente, da pesca em águas até então
abertas ao uso comum"

A proposição do Canadá e dos Es
tados Unidos foi aprovada nos tra
balhos da Comissão da Conferência.
Mas, na sessão plenária, o quorum
de aceitação da mesma era mais ele
vado e as dificuldades para a sua
aprovação cresceram, sensivelmen
te. Não obstante, previa-se a vitó
ria do ponto de vista ocidental, gra
ças ao intenso trabalho diplomático
desenvolvido nos bastidores da Con
ferêncla,

No último ato, porém, a proposição
foi rejeitada. Bastaria que um único
Estado se houvesse abstido para que
a proposição estivesse vitoriosa.
Dois países latino·americanos - o
Chile e o Equador - discordaram da
orientação da maioria das nações do
nosso continente, votando contra a
moção ocidental e, assim, melanco
licamente, a Conferência chegou ao
seu ponto final sem que houvesse
sido possível qualquer entendimento
a propósito do seu temário.

Ante a Imposslb1l1dade presente de
uma solução universal do problema
da zona da pesca, começam a surgir
acôrdos regionaIs de amplo alcance
e de Importância vital, como aquêle
que tol assinado em Londres, a 1.0 de
março corrente.

Em três séries de "meetings" - rea
Uzados na capital inglêsa - nada
menos de dezesseis países estabele
ceram a título provisório, os novos
limites marítimos para exploração
da pesca.

J!:sses paises foram as nações par
ticipantes do Mercado Comum Euro
peu e da Associação de Uvre Co
mércio, além da Espanha, da Irlan
da e da Islândia.

Foi estabelecido, a favor dos Estados
ribeirinhos, o direito exclusivo de
pesca sôbre uma faixa de seis mi
lhas, após a qual t1cou criada outra
faIxa, Igualmente de seis milhas,
aberta, apenas, aos pescadores das
nações contratantes que, tradicio
nalmente, desenvolvem, naquelas
águas, atIvIdade pesqueira.

A Islândia e a Noruega divergiram
dessa proposta, pois pretendiam o
reconhecimento de direitos exclusi
vos sôbre uma zona de doze milhas.
E a Dinamarca, por seu turno, res
salvou a impossibilidade de aceitar
os novos llmites para a Groenlândia
e as Ilhas Faroes.

tsse relevante precedente oferecido
pelos fatos mais recentes da vIda
internacional, ocorridos há menos de
uma semana, servirá, certamente,
de subsídio para os futuros traba
lhos da ONU a propôsito do tema.

Poder-se-á, agora, perguntar:

- qual a posição que o Brasil sus
tentou no debate travado em Gene
bra, durante a li ConferêncIa sôbre
Direito do Mar?

segundo declarou o Embaixador Gil
berto Amado, em nome do nosso
País, não tínhamos Interesses rele
vantes, quer do ponto de vista eco
nômico, quer do ponto de vista es
tratégico na. apreciação do pro
blema.

A fixação da zona de pesca, para
nós, contudo, não deveria ser supe
rior a doze mUhas, contadas da linha
de base, pois outra solução não nos
daria nenhuma vantagem: na região
do norte e nordeste, a pesca é mais
Intensa em alto-mar mas, na zona
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meridional, onde se concentra a
maior parte da frota pesqueira do
Brasil (de São Paulo ao Rio Grande
do Sul), poderiam surgir-nos algu
mas dificuldades, poIs a pesca se
realiza em águas próximas ao litoral.
~sse foi o motivo pelo qual o Brasil
votou pela proposta conjunta do Ca
nadá e dos Estados Unidos, na sua
redação final, mantendo-se fiel aos
princípios doutrinários e jurídicos
tradicionais, coincidentes, no caso,
com nossos interêsses imediatos.

Por outro lado, que conclusão nos
oferece o exame crítico da Confe
rência?

- A conclusão é a seguinte: Embo~

ra se procurasse dar ao problema
e ao debate aspecto puramente ju
ridico, os delegados governamentais
estavam conduzidos, essencialmente,
por motivos políticos e econômIcos,
que constituem, por certo, o emba
samento das normas a serem adota
das, mas que devem ser justapostas
aos principias gerais do Direito.

A ampliação do mar territorial até
seis mIlhas, após as quais seriam
contadas mais seIs milhas de zona
de pesca, segundo parece, tinha o
intuIto de pôr a salvo os estreitos e
o direito de passagem dos navios
neutros, em caso de conflito.

A União Soviética e seus satélItes,
firmados na tradição local de doze
milhas, sustentavam o princípio de
que seis e seis são doze mUhas e de
que, portanto, o mais louvável seria
a fixação do mar territorial até o
limite máximo dêsse total, a critério
de cada Estado.

A Conferência, em nosso modo de
pensar, não fêz o que poderia ter
feito: salvar a reunião convocada
pela ONU, prestigiando-a e dando
um passo à frente, no trato dos pro
blemas do mar.

Estavam em cheque e em choque
duas questões encaradas em con
junto, mas que poderIam, também,
ser encaradas separadamente: o
mar territorial e a zona de pesca.

A primeira questão, em essência, era
política; mas, a segunda era eco
nômica. Na Impossibilidade de uma
solução simultânea, talvez fôsse pos
sível, para essas duas questões, uma
solução sucessiva.

Como acentuamos na "mesa-redon
da" de Direito InternaCional Públi
co, durante as 11 Jornadas Uru
guaio-Brasileiras de Direito Compa
rado, na Faculdade de Direito de São
Paulo, as propostas da União Sovié
tica, do Canadá e dos Estados Uni
dos coincidiam em um ponto (e isso
não foi considerado): êsse ponto era
a fixação da zona de pesca em doze
milhas, contadas da linha de base.
Embora sem se fixar o mar territo
rial e contornado o Impasse resul
tante dos chamados "direitos histó
ricos", teria sido possível fixar-se a
zona de pesca e isso seria a solução
parcial dos problemas contidos na
agenda da Conferência.

Quanto à largura do mar territorial,
ficaria a questão confiada a uma fa
se posterior da vida internacional,
quando se realizasse a III Conferên
cia sôbre Direito do Mar.

Do exposto conclui-se que, antes de
tudo, se deve assinalar uma distin
ção fundamental:

O problema do mar territorial é uma
questão política, sobretudo, e o pro
blema da zona de pesca é, essencial
mente, uma questão econômica."

Não resta a menor dúvida de que o
entrave do problema é revestido de am
bições ecoRômicas e políticas, senão as
sinalemos aqui o mais recente problema
relacionado com o nosso mar e a sua
extensão, que é o caso dos navios-fábrl-
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cas russos, em número de mais de trin
ta que pescam a 20 milhas das nossas
costas, dizimando os grandes cardumes
que vivem nas águas do Atlântico-Sul.
E Isto continuará se continuarmos com o
nosso mar de 12 milhas, ao Invés de es
tendê-lo para 200 milhas como o fêz a
Argentina recentemente,

tsses pesqueiros russos foram avista
dos por vários barcos brasileiros a su
leste do farol de Albardão, no extremo
sul do País. O fato foi comunicado à
capitania dos Portos da cidade gaúcha
de Rio Grande e, assim, a Marinha de
Guerra do Brasil enviou duas naves para
patrulhar a região e foi então constata
do que os barcos russos navegavam em
mar Internacional e não em nosso mar
terrItorial.

Assim, êles prosseguiram em sua pesca
utilizando as mais modernas técnIcas
em 3 grandes navios-fábricas. O peixe,
depois de transformado em ftlé, salgado,
enlatado ou transformado em farinha,
é enviado para a União Soviética por
navios mercantes que os abastecem, po
dendo os mesmos permanecer de três a
cinco meses nas costas gaúchas, devas
tando nossos recursos marítimos.

A reivindicação para 200 mUhas é a
única solução para a conservação de
nossas reservas e ela partiu do Almiran
te Saldanha da Gama e do Secretário
da Agricultura do Rio Grande do Sul,
Luciano Machado, achando-se, agora,
nas mãos do Itamaratl.

O capitão dos portos de Rio Grande,
Capltão-de-Mar~e-GuerraAthos Silvei
ra, acha que êsse limite (200 milhas)
sendo estendido, o problema maior será
o de patrulhar a costa, pois oito mil quI·
lômetros de costa para serem controla
dos exigem uma Marinha em condições.

Homens ligados à pesca encontram a
solução do problema no seguinte acõrdo:
Brasil, Argentina e Uruguai deveriam
estender seu mar territorial para 200
milhas e fazer um acõrdo de intercâm-

bio de pesca, assIm, as águas atlânticas
ficariam salvas de exploração estran
geira.

LINHA DE PARTIDA

Até aqui, nos ocupamos em falar da
extensão do mar territorial, mas, deve
mos nos lembrar de que é preciso, aInda,
que se determine a linha de partida ou
de base para o cálculo de tal distâncIa.

Várias são as maneiras, mas a que
tem mais adeptos é a que fixa a Unha
de base na extremIdade da praia des
coberta na vasante ao longo das cos
tas. Nas regiões polares as superflcles
que estão congeladas de modo perma
nente devem ser consideradas como ter
ra f1nne; se a congelação é transitória,
o mar territorial se mede da extremi
dade da massa que está sempre conge
lada.

Podestá Costa escreve (17):

"EI mar territorial, cualqulera que
sea la extensiôn que se le asigne, se
delimita, como regia general, ml
dlendo perpendiculannente desde la
línea de la más baja marea en la
costa hacia afuera, ya se trate de
costas naturales o formadas artifi
cialmente como resultado de obras
de Ingeniería; en consecuencia, el
limite exterior deI mar territorial
asume el aspecto de una Iinea pa
ralela a la costa."

Ainda sôbre a maneira de como medir
o mar territorIal, quando existem Ilhas e
llhotas na proximidade da costa, a dou
trina tem fonnulado algumas normas
"de lege ferenda" (Instituto de Direito
Internacional, Estocolmo 1928).

Vale dizer que só se tomam em con
sideração as llhas ou ilhotas que emer
gem de modo permanente. Mas, vários
autores não a admitem alegando que a

(17) - Derecho Internacional publlco, J,- edl
clon, 1955.
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solUção so e aceitável quando a distân
cia entre a costa e as ilhas ou ilhotas,
não é superior à extensão do mar ter
rI torlal.

Quanto aos arquipélagos, Hildebrando
Accioly (18) escreve o seguinte:

"Se se trata de um arquipélago iso~

lado, isto é, bastante apartado do
continente, considera-se, em geral,
que as ilhas e Ilhotas que o consti~
tuem devem ser considerados como
um conjunto, contando-se a exten
são do mar territorial a partir das
ilhas ou Ilhotas mais afastadas do
centro do arquipélago."

DIREITO DE PASSAGEM INOCENTE

Uma grande restrição é feita à sobe
rania de um Estado sõbre seu mar ter
ritorial. E o direikJ de passagem inocen
te, dado a todos Os navios mercantes es
trangeiros em tempo de paz, já que ou
tras medidas se estabelecem em tempo
de guerra. tsses navios, porém, estão su
jeitos às normas de policia do Estado
costeiro, sem que êste possa estabelecer
qualquer discriminação no tratamento a
navios nacionais e estrangeiros. Em se
tratando de navio de guerra submarino,
-por exemplo, exige-se, em geral, que na
vegue na superfície.

É evidente que a passagem não deve
acarretar prejuízo algum à segurança, à
ordem pública ou aos legítimos direitos,
ou, por vêzes, interêsses do Estado ribei
rinho.

Quando um navio estrangeiro viola as
leis do Estado costeiro, êste pode per
segui-lo, Isto é. exercer contra o violador
o chamado direito de perseguição (hot
pursuit), O qual, no entanto, deverá ces
sar quando o navio perseguido entrar
no mar territorial do prõprio país ou
no de terceira potência.

Vale dizer que a perseguição deve ser
contínua, isto é, não deve haver in
terrupção.

LEGISLAÇÃO

o Decreto-Lei n.o 44, de 18 de nOVem·
bro de 1966 (19) que "altera os limites
do mar territorial do Brasil, estabelece
uma zona contígua e dá outras provi
dências" diz:

"Art. 1.° - O mar territorial dos
Estados Unidos do Brasil compreen
de tôdas as águas que banham o li
toral do País, desde o cabo Orange,
na foz do rio Oiapoque, ao arroio
Chui, no Estado do Rio Grande do
Sul, numa faixa de seis milhas ma
rítimas de largura, medidas a partir
da linha da baixa-mar, adotada co
mo referência nas cartas náuticas
brasileiras.

Parágrafo único - Nos lugares em
que a costa, incluindo o litoral das
ilhas, inflete formando baías, en
seadas e outras reentrâncias, as seis
milhas acima referidas serão conta
das a partir da linha Que, transver
salmente, una dois ponros opostos
mais próximos dos de inflexão da
costa e que distem, um do outro, doze
milhas ou menos.

Art. 2.° - Uma zona contígua de
seis milhas marítimas de largura,
medidas a partir do limite externo
das águas territorIais, está sob a ju
risdição dos Estados Unidos do Bra
sil no que concerne à prevenção e à
repressão das infrações da lei bra~

sileira em matéria de polícia adua~

neira, fiscal, sanitária ou de imi
gração.

Art. 3.° - Numa zona de seis milhas
marítimas medidas a partir do li
mite externo das águas territoriais
(artigo LO), os Estados Unidos do
Brasil têm os mesmos direitos ex
clusivos de pesca, de jurisdição em

(18) - Man\lll.1 de Direito Internacional PúbH
co. 1966.

(19) - D. O. 21-11-6/1, pá.g. 13413,
Ret. D. O. 5.12.6/1.
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matéria de pesca, e de exploração
dos recursos vivos do mar, que lhe
cabem em seu mar territorial.

Art. 4.0 - O Poder Executivo, sem
prejuízo da Imediata vigência do
presente decreto-lei, baixará os Re
gulamentos e demais atos necessá~

rios à sua completa execução.

Art. 5.0 - ~ste Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trárIo."

Em 30 de novembro de 1966, o Pre
sidente Castello Branco, em mensagem
ao Congresso Nacional (Mensagem
n.o 734), sol1citava a retirada do Projeto
de Lei n.o 3.940-66, que alterava os li
mites do mar territorIal do Brasil e es
tabelecia uma zona contígua. (20)

~ste projeto, prejudicado pela expedi
ção do Decreto~Lel n.O 44/66, baixado no
periodo de recesso parlamentar (2J), j li
merecera, na Câmara dos Deputados, os
seguintes Pareceres (22); a Comissão de
Segurança Nacional, em reunião extra
ordinária real1zada em 3-10-66, opinou,
por unanimidade, pela aprovação do
Proíeto n.o 3.940/66, nos tênnos do pa
recer favorável do Relator, Deputado
Euclides Trlches, que observou ser o
objetivo prinCipal a ser atingido com o
mesmo, a defesa do lnterêsse nacional
no setor da pesca e sob o ponto de vista
da segurança nadonal, ser a proposição
altamente bené!ica.

A Comissão de Constituição e Justiça,
tendo como Relator o Sr. José Barbosa,
ressaltou a Importância do assunto, con
siderando-o um passo à frente no pro
gresso. O Relator, ao examinar o pro
jeto, dIsse que ofereceria substitutivo,
incluindo, não apenas as disposições sô
bre o mar territorial e outras consagra
das na proposição governamental, mas
também outras que visem à dlscipUna
ção da plataforma continental.

A Comissão de Agricultura e Política
Rural através de seu Relator, Sr. Pache-

co Chaves, foi favorável à Mensagem
n.o 611/66 do Poder Executivo, que pro
põe uma alteração nos limites do mar
territorial do BrasIl, de 3 m111las para
6 milhas marítimas, opinando, apenas,
sob o aspecto que diz respeito, no proje
to, à economia ligada à pesca. Disse o
Relator que esta nova disposição aumen
ta as possibilidades de defesa da pesca
braslleira e, também, as posslblUdades
de regulamentar~se devidamente a atI
vidade da pesca em tôda a área oceâni
ca brasUeira. Por êsses motivos e diante
da oportunidade de uma legislação mais
adequada às técnicas pesqueIras moder
nas, o Relator opinou favoràveimente
pelo Projeto n.o 3.940/66. A Comissão
de Relações Exteriores, pelo seu Relator,
Sr. Teóf1lo Andrade, foi favorável tam
bém, por considerar superado o limite de
3 milhas em face dos progressos técnicos
e científicos, e os aspectos apresentados
pelo Relator da Comissão de Agricultura
e Política Rural.

A 24 de agõsto de 1967, foi lida na
Câmara dos Deputados (23), a Mensa
gem do Poder Executivo n.o 353/67 que
solicitava a aprovação do texto das qua
tro Convenções de Genebra (:oH), sôbre
Mar Territorial, Alto Mar, Pesca e Con
servação dos Recursos vivos do Alto Mar
e Plataforma Continental.

Uma das questões mais debatidas du
rante a Conferência foi a largura do mar
territorial, para a qual não foi possível
encontrar uma solução, quer na Confe
rência de 1958 como na de 1960.

A Convenção sôbre O Mar Territorial
e Zona Contígua diz em seu artigo 1.0
que a soberania do Estado estende-se,
além de seu território e de suas águas

(20) - D. C. N. 30-11-66. seçlloo I. Pilo«. 1.02"
(21) - Recesso decretado pelo Ato Complemen

tar n.o 23, para o perlodo de 20 de ou
tubro a 22 de novembro de 111M

(22) - D. C. N. 8eç'o t, de 20-10-66. pa.g. 6.198
(:13) - D. C. N. ~A.o I, de 25-8-6'1, pilo«. 4.781 

vide in tegl'a no final dê.te trabalho
(24) - 29 de abril de 19~8
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internas, a uma zona de mar adjacen
te a suas costas, designada pelo nome
de mar territorial.

Os artigos de 3 (três) a 13 (treze) li
mitam-se a regular a maneira pela qual
é medIda a extensão do mar territorial,
conforme as dIversas formas que a costa
marítima apresentar.

Do artigo 14 (quatorze) ao 23 (vinte e
três) são previstos os dIreitos e deveres
tanto do Estado ribeirinho como dos na
vios que entrarem no mar territorial.

E por últ1mo o artigo 24 (vinte e qua
tro) refere-se ao contrôle, pelo Estado
ribeirinho, de uma zona contígua a seu
mar territorial, com objetivos policIais e
fIscais.

O Projeto n.o 545 de 1967, de autoria
do Sr. Adyl10 Vianna (25) que altera os
limites do mar territorial do Brasil diz
em seu artigo Lo que o mar territorial
de nosso País compreende tôdas as águas
que banham o litoral do Brasil, desde o
cabo Orange, na foz do rio Oiapoque, ao
arroio Chul, no Estado do Rio Grande
do Sul, numa faixa de doze milhas ma
rítimas de largura, medidas a partir da
linha da baixa-mar, adotada como re
ferência nas cartas náuticas brasileiras;
nos lugares em que a costa, incluindo O

litoral das ilhas, inflete formando baías,
enseadas e outras reentránclas, as doze
milhas serão contadas a partir da linha
Que, transversalmente, una dois pontos
opostos mais próximos dos da inflexão
da costa e Que distem, um do outro, doze
milhas ou menos.

Em seu artigo 2.°, estabelece que esta
Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogados o Decreto-Lei
nP 44, de 18 de novembro de 1966 e de
mais disposições em contrário.

Em sua justificação, faz ver que o pro
blema da fixação da largura do mar ter
ritorial, não encontrou solução face à
divergência de opiniões dos países par
ticipantes das duas ConferêncIas (211)

sôbre o assunto.

Com base na proposta conjunta ca
nadense-norte-amerIcana (27), o Pre
sidente Castello Branco baixou em de
creto-lei (2S) a limitação em seis milhas
de largura, o mar territorIal brasileiro,
acrescido de mais uma zona contígua,
também de seis milhas, com direitos ex
clusivos de pesca e de exploração dos re
cursos vivos do mar, dando, assim, à zo
na contígua, o mesmo valor jurídico
atribuído ao mar territorial.

O autor prossegue em sua justificação,
enumerando diferentes critérios adota
dos através da história até hoje, para a
fixação do mar territorial, até as Confe
rências dos anos de 1958 e 1960. Adver
te, então, que pela Convenção de 1958,
"deu-se a cada Estado "jurisdição" no mar
territorial, e "contrôle", para fins restrI
tos. Portanto, sem direitos exclusivos de
pesca na zona contígua, ao contrário do
que pretende o Decreto-Lei n.o 44."

Prosseguindo o Sr. Adylio Vianna dá
conhecimento do que disse o Professor
ll:rico Maciel Filho, da Cátedra de Direi
to Internacional Público, da Faculdade
de Direikl da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, a respeito da exten
são do mar territorial, no Correio do
Povo, de põrto Alegre (~9):

"Quanto à largura atribuida ao mar
territorial não fere norma interna
cional. A zona contígua adicIonal
(6 milhas), da mesma forma, foi fi
xada, segundo critérIos aceitos (mar
territorial, mais zona contígua, 12
milhas) .

Há pontos, entretanto, que podem
ensejar controvérsias: no art. 2.0 do
Decreto-Lei n.O 44, citado, atribui-se
ao Brasil, "jurisdição" sõbre a zona

(25) - D. C. N. seção l, de 26-9-67, pág. 5.841
(26) - 1958 e 1960
(27) - Objetiva a dellmltaçl'.o em seis mllhas

mais uma zona contígua de mais Bel!J
mllhe.a. Com direitos exclusivos de pese&..

(28) - Decreto-Lei n,o 44. de 18 de novembro
de 1966.

(29) - EdlçA.o de 2-S-19ti7.
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contígua. A Convenção de Genebra
de 1958 CMT - ZC, art. 24), só per
mite "contrôle" (e não "jurisdição")
sôbre a zona contígua (que é parte
do alto mar).

A solução estritamente jurídica é a
constante da Convenção: no mar
territorial, jurisdIção, na zona con
tígua, contrôle, para não ferir o
princípio da Uberdade dos mares.

A solução exata houvera sido procla
mar no Brasil um "mar terrItorial
de 12 milhas, sem zona contígua".
Outra questão relevante é a perti
nente à pesca. A norma Internacio
nal é atribuir ao Estado direito ex
clusivo de pesca, no mar terrItorial
(Convenção de Genebra; :MT - ZC,
14-5) e direito geral de pesca, no
alto mar (Inclusive, portanto, na zo
na contigua)."

FInalizando sua justificação, o Depu
tado AdyUo VIanna observa não ser jus
to que as nossas costas continuem sen~

do exploradas por estrangeiros, quando
se sabe o quan to é rico o nosso l1toral
prlnclpalmente no extremo-sul, e qU~
não é prudente, por razões de seguran
ça nacional, fique sob nossa jurisdição
uma fa\XR de apenas se\s milhas.

O Projeto n.o 560, de 1967 (010), de au
toria do Sr. Flôres Soares, que altera os
limites do mar territorIal do Brasil e es
tabelece uma zona contígua, dIz (31) que
o mar terrItorIal da Repübllca do Brasil,
compreende rodas as águas que banham
o lItoral do País, desde o Cabo Orange,
na foz do Rio Oiapoque, ao Arroio Chuí,
no Estado do RIo Grande do Sul, numa
faixa de 100 (cem) milhas marítimas
de largura, medidas a partir da linha de
baIxa-mar, adotada como referência nas
Cartas nauticas brasileIras; nos lugares
em que a costa, incluindo o litoral das
llhas, lnflete fonnando baías, enseadas
e outras reentrâncias, as cem milhas se
rão contadas a partIr da linha que,
transversalmente, una dois pontos mais

próxImos dos de Inflexão da costa e que
distem, um do outro, doze milhas ou
menos.

Sob o contrôle da República do BrasU
(3:!) no que concerne à prevenção e re
pressão das infrações fiscais, polida1s,
sanitárias e Imigração, assim como a
proteção dos recursos, estará uma zona
contígua de cem milhas marítimas de
largura, medidas a partir do limIte ex
terno das águas territorIais.

Em sua justificação, explica o autor
do projeto, que não é apenas uma neces
sidade jurídica de ligação de limites ter
rltorlais, nem de cumprir exIgências de
política Internacional, mas, antes de tu
do, garantir aos países a sua própria so
brevivência econômica e assegurar-lhes
uma fonte fornecedora de alimentos de
primeIra categoria.

A adoção pelo BrasU da faixa de seis
milhas, mais seIs de uma zona contígua,
adverte o autor, além de contrárIa aos
Interêsses de nosso País, está Incorreta
do ponto de vista da tese esposada em
Genebra, já que a fixação da chamada
zona contígua ao mar territorial, não
atribui podêres de jurisdição sôbre a
mesma zona, mas, apenas detennlnados
direitos de contrôle específico (fiscal, sa
nitário etc.) .

Prosseguindo, o Sr. Flôres Soares diz
não ser possível continuarmos Impassi
veis ao atentado à nossa economia que
estamos sofrendo nas costas gaúchas,
onde cêrca de trinta barcos frigoriflcos
soviéticos estão devastando nossas re
servas.

Assim, por objetivos fiscais, demográ
ficos, econômicos e Inclusive estratégi
cos urge uma provIdência Imediata. Fi
nalizando, o autor do projeto cita a ati
tude da Argentina que estabeleceu em
200 milhas o limite do seu mar terrlto-

(3G) - D. C. N. de 27-9-&7. pág. 5.893.
(31) - Art. 1.0 e paràgrato úntco.
(32) - Art. 2.0
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ria! e esclarece que a nossa faixa, por
mais larga que seja, não prejudicará os
Interêsses das jovens nações africanas
que se encontram do outro lado do
Atlântico.

O Projeto n.o 527 (33), de 1967, de au
toria do Sr. Aroldo Carvalho, altera o
artigo 1.0 do Decreto-Lei número 44, de
18-11-66, aumentando para 200 milhas
marítimas <te largura a faIxa do mar
territorial do Brasil, medidas a partIr
da linha da baixa·mar, adotada como
referência nas Cartas náuticas brasi
leiras.

A iniciativa é justificada pelo super
desenvolvimento das técnicas atinentes
ao aproveitamento das reservas alimen
tícias submarinas empregadas por certos
países que prejudicam o Brasil, já que
êste não pode, ainda, concorrer com êles.

Afirma o autor do projeto que "contra
a tese do mare liberum sob o guante
dessa ameaça, somos forçados a adotar
a do mare nostrum".

Depois de lembrar a guerra da lagos
ta e mencionar a presença de barcos 
frigorificos - fábricas sovIéticos em
nossas costas, o Sr. Aroldo Carvalho fi
naliza sua justificação dizendo que para
conservação de nossos direitos nessas
águas, não vemos outra saída senão a
da extensão que é proposta no projeto.

A êste foram anexados pelo Oficio
n.O 211, de 1967, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, os Projetos núme
ros 545/67 e 560/67 já referidos.

MENSAGEM
N.o 353, de 1967

Submete à apreciação do Conçes
50 Nacional quatro Convenl;ões de
Genebra. sõbre Direito do Mar, con
cluídas em 29 de abril de 1958.

(Do Poder Executivo)

(As Comissões de Relações Exteriores,
de Constituição e Justiça e de Transpor
tes, Comunicações e Obras Públicas.)

Exm.o. Srs. Membros do Congresso
Nacional:

De conformidade com o disposto no
artigo 47, Inciso I da Constituiçáo Fe
deral, solicito a autorização de Vossas
Excelências para aderir às quatro Con
venções de Genebra sõbre Direito do
Mar, concluídas em 29 de abril de 1958:

I} Convenção sôbre Mar TerritorIal
e Zona Contígua;

2) Convenção sôbre Alto Mar;

3) Convenção sôbre Pesca e Conser
vação dos R~ursos Vivos do Alto
Mar;

4) C o n v e n ç ã o sôbre pw.taforma
ContinentaL

Brasílla, 11 de abril de 1967. - Fedro
Ale1xo.

Em 13 de março de 1967.

DAI/67/680.07 (04).

A Sua Excelência o Senhor

Marechal Hum b e r t o de Alencar
Castello Branco.

Presidente da República.

Sr. Presidente:

Convocada pela Organização das Na
ções Unidas, reuniu-se em Genebra, em
1958, com a presença de delegados de
87 paises, a Primeira. Conferência das
Nações Unidas sôbre o DireIto do Mar.
Ao ftm dos trabalhos, foram aprovadas,
a 29 de abril, quatro Convençôes: sôbre
Mar TerrItorial e Zona Contígua, sôbre
o Alto-Mar, sôbre Pesca e Conservação
dos Recursos Vivos do Alto Mar e sóbre
a Plataforma Continental, cujos textos
tenho a honra de submeter a Vossa Ex
celência, a fim de que seja sollcitada ao
Congresso Nacional, a necessárta apro
vação para que o Brasll possa aderir às
mesmas.

(33) - D. c. N. de 3-10-67.
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2. l\ Conferência, ao redigir essas Con
venções partindo de um projeto apre
sentado pela Comissão de Direito IJ;lter
nacional, estudou o, Direito do Mar não
só em seu aspecto jurídico como tam
bém em seus aspectos sociais, econômi
cos' e cle'ntificos.

3. Uma das questões mais debatidas
durante a Conferência foi a largura de
mar territorial para a qual, dada a gran
de divergência dos países a respeito, não
foi possível encontrar solução quer na
Primeira, quer na Segunda Conferência,
reunidas em 1958 e 1960, para estudar
especificamente êsse assunto. A -propos
ta, conj un \:.a canadense-norte-americana,
apresentada no sentido de delimitar o
mar territorial a seIs mIlhas, com uma
zona contígua de maLs seLs milhas, com
direitos exclusivos de pesca, deixou de
ser aprovada, por diferença de um único
voto.

4. Apoiada nesta p r o p os t a e após
acurados estudos e consultas a outros
Ministérios, o Itàmarati propôs e Vossa
Excelência teve por bem expedir o De
creto-Lei n.o 44, de 18 de "novembro de
1966, em que se estabelece que o Mar
Territorial do Brasil ter{Í. uma extensão
de seis milhas, acrescida de uma zona
contígua de mais seis milhas, onde o
Brasil ted. direitos exclusivos de pesca
'e' 'jUI'Isdição no que concerne à l;1reven
ção e repressão das infrações aduanel
ra~, fiscais, sanltárlas e Imlgra:t6rl~.

5. A Convenção sôbre Mar Territorial
e Zona Contfgua estabelece em seu arti
g'o 1.0 qúe a soberania' do Estado se es
tende além de seU território e das águas
internas no mar territorial; os artigos 3
a i3 da Convenção limitam-se a regular
a maneira pela qual é medida fi, exten
sã.o do mar territorial, conforme as di
versas formas que a costa maritlma
apresentar.

6. Os direitos e deveres tanto do Estado
ribeirinho, como dos nll-vios que entra-

rem no mar territorial, são prevbtos nos
artigos 14 a 23. Por último, o artigo 24,
refere-se ao contr61e, pelo Estado ribei
rinho, de uma zona contígua a seu ma.r
territorial com objetivos pol1c1alB e fb~

cals. Essa Convenção entrou em vigor
a 10 de setembro de 1964 e até a pre p

sente data recebeu trinta ratlf1cações e
adesões.

'I' . Ai; disposições da convenção SÕbre
o Alto Mar, conforme consta de seu
Preâmbulo, são em têrmos gerais, decla
ratórias de princípios estabelecidos de
direito Internacional e incluem normas
encontráveis nas Convenções maritlmas
anteriores.

8. Após deflnlr o Alto Mar como tódu
as partes do mar que não pertencem ao
mar terrltorlal ou às águas lntemu de
um Estado, a Convenção afirma o velho
prinCÍpio do mate Ilberum ao estabele
cer que êle está aberto a tôdas as Na
ções, não podendo ser objeto de ocupa
ção. Dêsses princípios decorrem as li
berdades de navegação, de pesca, de co
locar cabos submarinos e oleodutos e de
sobrevôo.

9. A llberdade de navegação tem como
·um de seus corolários O direito de acesso
lo mar, em favor de todos 08 Estados,
inclusive os paises mediterrâne<ls, reco'"
nheeendo-se a êstes últimos o direito de
trânsito através dos Estados Utorâneos.

10. Outro corolário é o direito de cada
Estado de fazer navegar navios sob sua
bandeira. Cada Estado tem o direito de
fixar condições segundo as quais confere
a um navio sua nacionalidade, devendo
entre o Estado e êsses navios haver um
vínculo substancial no's planos técnico e
administrativo. Enquanto em alto mar
tais navios estão sob a jurisdição do Es
tado cujo pavilhão arvorarem, salvo os
casos previstos em tratados e na mesma
Convenção. Para os navios de guerra es
sa lmunldade de jurisdição é absoluta.
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11. No que tange à proteção à navega
ção, a Convenção prevê nonnas sôbre
assistência e salvamento, abalroamento,
segurança no mar, poluição dos mares
e proteção dos cabos submarinos.

12 . Por incorporar principios costumei·
ros, aceitos pacificamente por todos os
países, a Convenção de Alto Mar foi a
primeira das quatro a entrar em vigor,
em 30 de setembro de 1962, e já recebeu
39 ratit'1cações e adesões.

13 . A liberdade de pesca é objeto es
pecífico da Convenção sôbre Pesca e
Conservação dos Recursos Vivos do Alto
Mar. Formulada em época em que se
julgava que as riquezas do mar fôssem
inesgotáveIs, é êsse principio hoje enca
rado sob nôvo prisma, dada a ameaça
de deleção dos estoques, em conse
qüência da pesca intensiva. Torna-se,
assim, necessário, limitar tal liberdade,
para o beneficio comum.

14. Nesse sentido, a Convenção estabe
leceu que os Estados têm o direito a que
seus nacionais se dediquem à pesca em
alto-mar, sob reserva de suas obrigações
convencIonais, dos interêsses de direitOs
dos Estados rIbeIrinhos e das dIsposIções
sôbre conservação dos recursos vivos.

15. Os Estados cujos nacionaiS se dedi
quem à pesca em zona de alto mar,
adjacente ao mar territorial de um Es

tado ribeirinho, iniciarão negociações, a
pedido dêsse Estado, a fim de tomarem,
de comum acõrdo, as medidas necessá
rias à conservação dos recursos vivos do
alto mar, na referida zona.

16. Se as negociações_para tal fim não
lograrem êxito, o Estado rIbeIrJnho po
derá adotar, dentro de seis meses e uni
lateralmente, em relação a qualquer
grupo de peixes ou recursos vivos, as
medidas capazes de- garantir essa con
servação.

17 . A convenção prevê também o pro
cesso a ser adotado para a solução de

litígios que possam surgir entre os Es
tados, cabendo a uma Comissão de cln
co membros dlrimír o dlferendo.

18. As medidas para a conservação dos
recursos vivos do alto mar deverão ob
j etivar o rendimento máximo optimum
de tais recursos, com vistas a assegurar
o abastecimento de produtos alimentí
cios para consumo humano.

19. Essa Convenção entrou em vigor a
20 de março de 1966 e já obteve 23 ra
tificações e adesões.

20. A Convenção sôbre a Plataforma
Continental consagra, em diploma legal
multilateral, a pret~nsão de varias paí
ses, surgida após a Segunda Guerra, de
considerarem o solo e o,>ubsolo do mar,
adjacentes à.s suas costas, como um pro
longamento de seu território. Essa teo
ria apareceu em decorrência de estudos
geológicos que descobriram, no solo e
subsolo marítimos, vastas riquezas mi
nerais, principalmente petróleo. Hoj e,
nas plataformas continentais de vários
países, inclusive do Brasil, existem pros
pecções de petróleo onde são usadas as
mais avançadas técnlcas.

21. Em 1945, o Presidente Harry Tru
man iniciou uma série de declarações
unilaterais relativas à plataforma con
tinental, ao proclamar que os recursos
naturais do leito e do subsolo na plata
forma continental contígua às costas dos
Estados Unidos da América seriam con
siderados como pertencentes ao pais e
submetidos à sua jurisdição e contrõle.

22. O Brasil, pelo Decreto n.O 28.840,
de' 8 de novembro de 1950, incorporou
ao t~rritórIo n acionai e sob jurisdição
e poder exclusivo da União Federal, a
sua plataforma continental e insular,
respeitadas a liberdade de navegação
nas águas suprajacentes e a adoção de
normas relativas -à pesca. A Constitui
ção de 1967, por seu turno, inclui entre
os bens da União, a plataforma subma
rina (art. 4, inciso 111).
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23. A Convenção de Genebra, de 1958,
adotou o critério da profundidade até
200 metros e da explorab1l1dade para li
mitar a plataforma continental. Sôbre
essa plataforma o Estado ribeirinho
exerce direitos soberanos para fins de
exploração e aproveItamento de seus re
cursos naturais. Tais direItos são exclu
sivos eIla omnes.

24.. bes recursos compreendem não só
os recursos minerais e outros não vIvos
do leIto do mar e subsolo, como também
os organIsmos vivos pertencentes às es
pécies sedentárias que se achem imó
veIs ou só possam mover-se em contato
fiBlco constante com o leito do mar ou
o subsolo. Entre êsses organismos de
vem-se incluIr os crustáceos dos quais a
lagosta é uma espécIe.

25. O Estado ribeirinho poderá cons
truIr sôbre a plataforma contlnentalins
talações necessárias à sua exploração,
sem entretanto, prejudicar o regime das
águas suprajacentes quanto à navega
ção, à pesca e à colocação de cabos sub
marinos.

26. As autoridades brasUeiras compe
tentes, consultadas pelo Ministério das
Relações Exteriores sôbre a conveniên
cia da adesão do BrasU às quatro Con
venções acIma, nada objetaram a res
peito.

27. Nessas condições, j uI g o, senhor
Presidente, que o Brasil deve aderir às
quatro Convenções de Genebra sôbre o
DireIto do Mar e para isso junto à pre
sente, projeto de mensagem em que Vos
sa ExcelêncIa, se assIm houver por bem,
sol1clta ao Congresso NacIonal, nos têr
mos do artigo 66, Inciso I da Constitui~

ção Federal, a competente autorização
para tal fIm.

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa ExcelêncIa, Senhor PresI
dente, os protestos de meu mais profun~

do respeIto. - Juracy Magalhães.

NAÇOES UNIDAS

CONFEROCIA SOBRE O DIRErro
DOMAR

Convenção sabre o Mar Territorial e
Zona Contípa.

(Texto adotado pela Conferência em
sua 20." sessão plenária.)

Os Estados, partes na presente Con
venção, convieram nas dtspoalçõea se
guIntes:

PRIMEIRA PARTE

Mar Territorial

SEÇÃO I

Dtspos«ções Geral.s

Artlp 1

1. A. soberanIa do Estado estende-se,
além de seu território e de suas á.guaa
Internas, a uma zona de mar adjacente
a suas costas, designada pelo nome de
mar terrltonal.

2. Esta soberania se exerce nas condi
ções fixadas pelas disposições dos pre
sentes artigos e pelas demaia regras de
direito InternacIonal.

Artlp 2

A soberanIa do Estado ribeirinho se
estende ao espaço aéreo, acIma do mar
territorial, bem como ao leito e subsolo
dêste mar.

SEçÃO U

Ltmius do Mar Territori4I

ArtiJO 3

Salvo disposição contrária aos presen
tes artigos, a Unha de base normal que
serve para medir a extensão do mar ter
ritorial é a Unha da baixa-mar ao longo
da costa, tal como se acha Indicada nas
cartas marítimas de grande escala, re
conhecIdas oficIalmente pelo Estado ri
beIrinho.
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Artigo 4

1. Nas regiões onde a linha costeira
apresenta reentrâncias profundas e sa
Dências, ou onde existe uma série de
ilhas ao longo da costa e em sua proxi
midade imediata, o método das linhas
de base retas, ligando pontos apropria
dos, pode ser adotado para o traçado da
linha a partir da qual é medida a ex
tensão do mar territorial.

2. O traçado destas linhas de base
não pode afastar-se de maneira aprecIá
vel da direção geral da costa; e as zo
nas de mar, situadas aquém dessas li
nhas devem estar suficientemente liga
das ao dominio terrestre para que sejam
submetidas ao regime de águas internas.

3. As Unhas de base não são traçadas
em dIreção ou a partir das elevações de
terreno descobertas na maré-baIxa, a
menos que faróis ou Instalações sImlla
res, que se achem permanentemente
acIma do nível do mar tenham sido
construidos sõbre tais elevações.

f. No caso em que o método das linhas
de base retas se aplique conforme as dis
posições do § 1.0, pode-se levar em con
ta, para a determinação de certas linhas
de base, os interêsses econômicos pró
prios da região considerada e cuja reali
dade e importância sejam claramente
atestadas por longo uso.

S. O sistema de linhas de base retas
não pode ser aplicado por um Estado de
maneira que venha a separar do àlto
mar o mar territorial de outro Estado.

6. O Estado ribeIrinho deve indicar
com clareza as Dnhas de base retas nas
cartas marítimas, assegurando-lhes a
suficIente publicidade.

Artigo S

l. As águas situadas do lado da Unha
de base do mar territorial, que faz fren
te à terra, consideram-se parte das
águas internas do Estado.

2. Quando a adoção de uma Unha de
base reta, conforme ao art. 4.°, tem por
efeIto englobar como águas Internas zo
nas que eram antes consideradas como
parte do mar territorial ou do alto mar,
o direito de passagem inocente, previsto
nos artigos 14 a 23, se aplica a essas
águas.

Artigo 6

O limite externo do mar territorial se
define por uma linha, cada um de cujos
pontos se situa a uma distância, igual à
extensão do mar territorial, do ponto
mais próximo da I1nha de base.

Artigo '7

l. O presente artigo se refere apenas
às baias que' só têm um Estado como ri
beirinho.

2. Para os fins dos presentes artigos,
uma baía é uma reentrância bem cal
cada, cuja penetração nas terras, em re
lação à sua largura na entrada, é tal,
que contém águas cercadas pela costa e
constitui mais do que uma simples In
flexão da costa. Entretanto, uma reen
trância só é considerada uma baía se
sua superfície é Igualou superior à de
um semicírculo tendo por diâmetro a
linha traçada através da entrada da re
entrância.

3. Para fins de estabelecimento de me
didas, a superfície de uma reentrância
é aquela que se compreende entre a 11
nha de baixa-mar ao redor da margem
da reentrância e uma Unha traçada en
tre as linhas da baIxa-mar dos seus pon
tos naturais de entrada. Quando, em
razão da presença de ilhas, uma reen
trância tem mais de uma entrada, o se
mIcírculo é traçado, tomando-se como
diâmetro a soma das linhas que fecham
as diferentes entradas. A superfície das
Ilhas situadas no Interior de uma reen
trância compreende-se na superfície
total desta.
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,.. Se a distância entre as Unhas da
baixa·mar dos pontos natural.1 de en
trada de uma baia não excede de v1nte
e quatro milhas, uma linha de demar
cação pode ser traçada entre essas duas
Unhas da baixa-mar; e as águas asstm
fechadas são consideradas águas in
ternas .

5. Quando a distância entre as linhas
da baixa-mar dos pontos naturais de en
trada de uma baia excede de vinte e
quatro milhas, uma linha de base reta
de vinte e quatro milhas é traçada no
interior da baía, de maneira a compre
ender a matar superficie de água que
fór possível delimitar por uma linha de
tal comprimento.

S. As disposições precedentes não se
aplicam às baias ditas "históricas" nem
aos casos em que é aplicado o sistema
de Unhas de bases retas, previsto pelo
art. 4.

Artlro 8
Para os fins de delimitação do mar

territorial as instalações permanentes,
tidas como parte integrante do sistema
portuário, que avançam o máximo em
direção ao alto mar, são consideradas
como fazendo parte da costa.

As enseadas que servem normalmente
para carga, descarga e ancoradouro de
navio, e que sem Isso estariam situadas,
totalmente ou em parte, fora do traçado
geral do limite externo do mar territo
rial, estarão compreendidas no mar ter
ritorial. O Estado ribeirinho deve deli
mitar precisamente estas enseadas e in
dicá-las nas cartas marítimas com os
respectivos limites, os quais devem cons
tituir objeto de suCiclente publicidade.

Artigo lO

I. Uma ilha é uma extensão natural
de terra, cercada de água e que fica
descoberta na maré-alta.

2. O mar territorial de uma ilha é me
dido conforme às disposições dos pre·
sentes artigos.

Arilro 11

I. Por baixios a descoberto entendem
se as elevações naturals de terreno que
são cercadas pelo mar e descobertas pe
la maré-baixa, mas cobertas na maré
alta. No caso em que os baix10s deaco
bertos se achem, total ou parcialmente,
em relação ao continente ou a uma ilha,
a uma distância que não ultrapaBSe 8.

extensão do mar territorial, 8. linha da
baixa-mar sôbre êsses baixlos pode ser
tomada. como linha de base para medir
a largura do mar territorial.

2. No caso em que os batxlos a des
coberto se achem totalmente a uma dis
tância do continente ou de uma Llha, 8U~
perior à. largura do mar territorial, não
têm êles mar territorial próprio.

Artlro 12

1. Quando as costas de dois Estados se
defrontam ou são Itm1trofes, nenhum
dêstes Estados tem direito, salvo acôrdo
em contrário entre sI, de estender seu
mar territorial além da linha mediana
cujos pontos são todos equldJstantetl doa
pontos mais próximos das linhas de ba
se, a partir das quais é medida a exten
são do mar terrltorlal de cada um. doa
Estados. As disposIções do presente pa
rágrafo não se aplicam, entretanto, no
caso em que, em razão de titulas históri
cos ou de outras circunstâncl&8 especiais,
rôr necessário delimitar o mar territorial
de dols Estados de modo diverso do pre
visto nestas dlsposlções.

2. A linha de demarcação entre os
mares terrltorlals de dols Estados cujas
costas se defrontam ou são limitrofes, é
traçada nas cartas marítimas de gran
de escala, reconhec1das oflclabnente pe
los Estados ribeirinhos.

ArÜJ'013

J. Se um rl0 desemboca no mar sem
tormar estuário, a linha de base é uma
linha reta, traçada através a emboca
dura do rto entre os pontos limites da
baixa-mar nas margens.
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2. Se o rio desemboca no mar por um
estuário que banha só um Estado, as dis
posições do art. 7.° são aplicáveis.

SEÇÃO IZI

Direito de Passagens Inocentes

SUBSEÇÃO A

Regras aplicáveis a todos os naviO$

Artigo 14

Significação do direito de passagem
inocente

1. SOb reserva das disposições dos pre
sentes artigos, os navios de todos os Es
tados, ribeirInhos ou não do mar, gozam
do direito de passagem inocente no mar
territorial.

2. A passagem é o fato de navegar no
mar territorial, seja para atravessá-lo
sem entrar nas águas internas, seja pa
ra se dirigir às águas internas, seja para
alcançar alto mar, vindos das águas 1n
ternas.

3. A passagem abrange o direito de pa
rar as máqUinas e de ancorar, mas sõ
mente na medida em que a parada ou
a ancoragem constitua incidente ordi
nário da navegação, ou se imponha ao
navio por motivos de arribada forçada
ou perigo iminente.

4. A passagem ê inocente enquanto não
atenta contra a paz, a boa ordem ou a
segurança do Estado ribeirinho. Esta
passagem eleve efetuar-se de conformi
dade com os presentes artigos e outras
regras de direito internacional.

5. A passagem de barcos de pesca es
trangeiros não é considerada como ino
cente se éstes barcos não se conformam
com as leis e regulamentos que o Estado
ribeirinho pode promulgar e publicar
com o fito de lhes proibir a pesca no
mar territorial.

6. Os navios submarinos têm obriga
ção de vir à tona e de arvorar sua ban
deira.

Artigo 15

1. O Estado ribeirinho não deve entra
var a passagem inocente no mar terri
torial.
2. O Estado ribeirinho deve fazer sa
ber, de maneira apropriada, todos os pe
rigos de que tenha conhecimento e que
ameacem a navegação no mar territo
rIal.

Artigo 16

1. O Estado ribeirinho pode tomar, no
mar territorial, as medidas necessárias
para impedir tôda passagem que não se
ja inocente.
2. Em relação aos navios que se diri
gem às águas internas, o Estado ribei
rinho tem igualmente o direito de tomar
medidas necessárias para prevenir tôda
violação das condições às quais está su
bordinada a admissão daqueles navios
nas referidas águas.
3. SOb reserva das disposições do § 4.°,
o Estado ribeirinho pode, sem estabele
cer discriminações entre navios estran
geiros, suspender temporàrlamente em
zonas determinadas do mar terrItorial, o
exercicio do direito de passagem inocen
te de navios estrangeiros, se esta sus
pensão é indispensável para a proteção
de sua segurança. A suspensão só pro
duZirá efeito depois de devidamente
publicada.

4. A passagem inocente de navios es
trangeiros não pode ser suspensa nos es
treitos que, pondo em comunicação uma
parte de alto mar com outra parte de
alto mar ou com o mar territorial de
um Estado estrangeiro, servem à nave
gação Internacional.

Artigo 17

Os navios estrangeiros que exercem o
direito de passagem inocente devem ob
servar as leis e os regulamentos promul
gados pelo Estado ribeirinho em confor
midade com os presentes artigos e de
mais regras de direito internacional e,
em particular, com as leis e regulamen
tos referentes a transportes e navegação.
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BVBSJ:ÇÁO B

Regr48 aplfc4tld3 403 »atlfoa 4e comércio

Artiro 18

1. l!: defesa a cobrança de taxas 8Ôbre
os navios estrangeiros em razão de sua
stmples passagem no mar territorial.

2. BOmente por motIvo de remunera
ção de determinados serviços prestados
a um navio estrangeiro de passagem pelo
mar territorial, estará êste sujeIto ao pa
gamento de taxas. Estas serão cobradas
sem dlscI1minação.

Art1(O 19

1. A jurisdição penal do Estado ribeI
rinho não se exercerá a bordo de um
navio estrangeiro, em trânsito no mar
territorial, para detenção de uma pes
soa ou execução de atos de Instrução por
motivo de uma Infração penal, cometi
da a bordo do navio durante a passagem,
salvo num ou noutro dos casos se
guIntes:

a) se as conseqüências da infração
se estenderem ao Estado ribei
rinho;

b) se a infração fôr de natureza a
perturbar a paz pública do Pais
ou a boa ordem no mar territo
rial;

c) se a assistência das autoridades
locais tiver sIdo pedida pelo Ca
pitão do navio ou pelo Cônsul
do Estado cuja bandeira é arvo
rada pelo navio, ou

d) se tais medidas forem necessá
rias para a repressão do tráfico
Uiclto de entorpecentes .

2. As disposições acima não comprome
tem o direito do Estado ribeirinho de
tomar tôdas as medIdas autorizadas por
sua leg1s1ação para proceder a prisões
ou a atos de Instrução a bordo de um
navio estrangeiro que passe pelo mar
territorIal, provindo de águas Internas.

3. Nos casos previstos n08 11 1.0 e 2.0
do presente artigo, e Estado rlbelrlnho
deve, se o Capitão lhe pedir, av18ar a
autoridade consular do Estado, da ban
deIra, antes de tomar qualquer medida,
e fac1l1tar o contato entre esta autori
dade e a tripulação. Em caso de urgen
te necessldade esta notlftcac;ão pode ser
feita enquanto as medidas estão em
curso de execução.

4,. Ao examInar se a prisão deve e como
deve ser feIta, a autoridade local levará
em conta os lnterêsses da navegação.

5. se o navIo estrangeIro, vIndo de
pôrto estrangeIro, não faz senão pUllaI
no mar territorial sem entrar nas águu
internas, o Estado rlbelrinho não pode
tomar qualquer medida com o fIto de
proceder a bordo a prisões ou a atos de
instrução por motivo de Infração penal,
cometida antes da entrada do navio no
mar temtorIa!.

Artigo 20

1. No exercielo de sua Jurisdlção civil
em relação a qualquer pessoa a bordo, o
Estado ribeirInho não deverá deter, nem
desviar de sua rota, um navio estrangei
ro que atravesse o mar territorial.

2. O Estado ribeirlnho não pode prati
car, com relação a êsse navio, atos de
execução ou medidas preventivas em
matéria civil, a não ser que o faça em
virtude de obrlgações contraídas ou te8~

ponsab111dades assumidas pelo dlto na
vio, no curso ou em razão da navegação
quando dessa passagem pelas águas do
Estado ribeirInho.

3 . As disposições do parágrafo prece·
cedente não comprometem o dlrelto do
Estado ribeirinho de tomar medldas de
execução ou medidas preventivas em
matéria clvil, autorIzadas por sua legis
lação, a respeito de um navio estrangei
ro que se detenha no mar territorIal ou
que o atravesse, procedente de ágnu
1nternas.
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SUBSEÇÃO C

Regras aplicáveis aos navios de Estados,
outros que n40 navios de guerra

Artigo 21

As regras previstas nas subseções A
e B se aplicam igualmente aos navios de
Estado destinados a !ins comerciais.

Artigo Z2

I. As regras previstas na Subseção A
e no artigo 19 se aplicam aos navios do
Estado, destinados a flns não comerciais.
2. Salvo as disposições, a que se refere
o parágrafo precedente, nenhuma dispo
sição dos presentes artigos atinge as
imunidades de que gozam êstes navios
por fôrça de tais artigos ou de outras
regras de direito internacionaL

SUBSEÇÃO D

Regras aplicáveis aos navios de guerra

Artigo 23

No caso de inobservância por parte de
um navio de guerra das regras do Es
tado ribeirinho sôbre a passagem no mar
territorial e o não atendimento à inti
mação que lhe fôr feita para se subme
ter a elas, o Estado ribeirinho poderá
exigir a sua saída do mar territorial.

SEGUNDA PARTE
zona Contígua

Artigo 24

1. O Estado ribeirinho pode exercer o
contrôle necessário sôbre uma zona do
Alto Mar contígua a seu mar territorial
com o fim de:

a) prevenir as contravenções a suas
leis de policia aduaneira, fiscal,
sanitária ou de imigração, come
tidas em seu território ou no mar
territorial;

b) reprimir as contravenções a es
tas mesmas leis, cometidas em
seu território ou no mar terri
torial;

Z. A zona contígua não pode estender
se além de doze milhas contadas da 11-

nha de base que serve de ponto de par
tida para medir a largura do mar ter
ritorial.

3 . Quando as costas de dois Estados es
tão situadas frente a frente ou são
adjacentes, nenhum dêles terá o direi
to, salvo acõrdo em contrário, entre si,
de estender sua zona contígua além da
Unha mediana, cada um de cujos pon
tos seja eqüidistante dos pontos mats
próximos das linhas de base a partir
das quais é medida a extensão do mar
territorial de cada um dos referidos Es
tados.

TERcEmA PARTE
Artigos Finats

Artigo 25

As disposições da presente Convenção
não infringem as Convenções ou outros
Acôrdos Internacionais em vigor entre
Estados que dêles participam.

Artigo 2G

A presente Convenção fIcará até 31
de outubro de 1958, aberta à assinatura
de todos os Estados-Membros da Orga
nização das Nações Unidas, ou de uma
instituição especia11zada, bem como de
qualquer outro Estado, convidado pela
Assembléia~Geral das Nações Unidas
para subscrever a convenção.

Artigo 2'7

A presente convenção está sujeita a
ratificação. Os instrumentos de ratifi
cação serão depositados junto ao Secre
tário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 28

A presente Convenção estará aberta à
adesão dos Estados que se incluem em
qualquer das categorias mencionadas no
artigo 26. Os instrumentos de adesão se
rão depositados junto ao secretário-Ge
ral das Nações Unidas.

Artigo 29

1. A presente Convenção entrará em
vigor trinta dias depois da data em que
se houver depositado j unto ao secretá-
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rio-Geral das Nações Unidas o vIgési
mo-segundo Instrumento de ratificação
ou de adesão.
2. Para cada um dos Estados que hou
verem ratifIcado ou aderIdo depois do
depósito do vigésimo-segundo instru
mento de ratIfIcação ou adesão, a Con
venção entrará em vIgor no trigésimo
dia depois do depósito, por êste Estado,
de seu próprIo Instrumento de ratifica
ção ou adesão.

Artigo 30

1. Expirado o prazo de cinco anos, a
contar da data da entrada em vigor
desta Convenção, qualquer das Partes
Contratantes poderá a qualquer mo
mento formular o pedido de sua revisão
por meio de noti11cação escrita dirigida
ao Secretário-Geral.

2. A assembléIa-Geral das Nações Uni
das decid1rá sôbre as medidas a tomar,
se fôr o caso, acêrca de tal pedido.

Artigo 31

O secretárIo-Geral das Nações Unidas
comunicará a todos os Estados-Membros
das Nações Unidas e aos demaIs Esta
dos mencIonados no artigo 26:

a) as assInaturas apostas à presente
Convenção e o depósito de Ins
trumento de ratl!1caçáo ou de
adesão, conforme aos arttgos 26,
27 e 28;

b) a data em que a presente Con
venção entrará em vigor, confor
me ao artigo 29;

c) os pedidos de revisão apresenta
dos conforme ao artigo 30.

Artigo 32

O orIginal da presente Convenção,
cujos textos chinês, Inglês, espanhol,
francês e russo fazem Igualmente fé, se
rá depositado junto ao SecretárIo-Geral
das Nações Unidas, o qual enviará có
pias certlticadas a todos os Estados
mencionados no artigo 26.

Em fê do que, os plenipotencIárIo abai
xo assInados, devidamente autorIzados

por seus respectivos Governos, assina
ram esta Convenção.

Feita em Genebra, aos VInte e nove
de abrIl de mIl novecentos e cinqüenta
e oIto.

NAÇÕES UNIDAS

CONFERltNCIA SOBRE DIREITO
DO MAR

Convenç4o sóbre o Alto Mar

(Texto definitivo adotado pela
Conferência)

Os Estados partes na presente Con
venção

Desejosos de codificar as normas de
direito Internacional reIatlvas ao Alto
Mar e

Reconhecendo que as dIsposIções se
guIntes adotadas pela ConferêncIa das
Nações Unidas sõbre o direito do Mar,
reunida em Genebra de 24 de fevereIro
a 27 de abril de 1958, são, em tênnos
gerais, declaratórias de prInciplos esta
belecidos de dIreito Internacional,

ConvIram nas disposIções seguintes:

Artigo 1

Entende-se por "alto mar" tõdas as
partes do mar que não pertencem ao mar
terrItorial ou âguas internas de um Es
tado.

Artigo 2

Estando o Alto Mar aberto a tõdas as
nações, nenhum Estado pode pretender
legitimamente submeter qualquer parte
dele à. sua soberania. A liberdade de alto
mar se exerce nas condições determIna
das pelos presentes artIgos e demais re
gras de direito Internacional. Compreen
de, principalmente, para os Estados ri
beirinhos, ou não, do mar:

a) a liberdade de navegação;
b) a liberdade de pesca;
c) a liberdade de nêle colocar cabos

e oleodutos submarinos;
d) a liberdade de sobrevõo.
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Estas liberdades, assim como as ou
tr33 llberdades reconhecidas pelos prin
cípios gerais do Direito Internacional,
são exaradas por todos os Estados, levan
do-se na devida conta o interêsse que a
liberdade do alto mar representa para
cada um dêles.

Artigo 3

1. Para gozar da l1berdade do mar em
igualdade de condições com Os Estados
rIbeirinhos, os Estados sem litoral deve
rão ter livre acesso ao mar. Para êste
efeIto, os Estados situados entre o mar
e um Estado desprovido de litoral ga
rantirão, de comum acôrdo, e conforme
as convenções internacionais em vigor:

a) ao Estado sem litoral, em base
de reciprocidade, o livre trânsito
através do território de cada um
dêles;

b) aos navios que arvorem a bandei
ra dêsse Estado, um tratamento
Igual ao concedido a seus pró
prios navios ou ao navio de qual
Quer Estado, no que concerne ao
acesso nos portos marítimos e
sua utilização.

2. Os Estados situados entre o mar e
um Estado sem litoral resolverão de co
mum acôrdo com êste, levando em con
ta os direitos do Estado ribeirinho, ou
de trânsito, e as particularidades do Es
tado sem litoral, tôdas as questões re
lativas à liberdade de trânsito e à igual
dade de tratamento nos portos, caso ês
ses Estados já não participem das con
venções InternaCionais em vigor.

AtUro 4
Todos os Estados, ribeirinhos ou não

do mar, têm o direito de navegar em
alto mar navios que arvorem a sua ban
deira.

Artigo 5
1. Cada Estado flxa as condIções, se
gundo as quais confere a sua naciona
lidade aos navios e lhes concede matri
cula e ° direito de arvorar a sua ban-

deira. Os navios têm a naclonaUdade do
Estado, cuja bandeira tenham o direito
de arvorar. Entre o Estado e o navio
deve existir um vinculo substancial. O
Estado deve princIpalmente exercer, de
modo efetivo, jurisdição econtrôle nos
planos técnico, administrativo e socIal,
sôbre os navios que arvorem a sua ban
deira.

2. Aos navios, aos quais haja concedi
do o direlro de arvorar a sua bandeira,
o Estado entregará os competentes
documentos.

Al1igo fi

1. Os navios navegam sob bandeira de
um só Estado e se acham submetidos à
sua jurisdição exclusiva em alto mar,
salvo casos excepcionais, expressamente
previstos em tratados internacionais ou
nos presentes artigos. Nenhuma mudan
ça de bandeira pode ocorrer no curso de
uma viagem ou de uma escala, salvo em
casos de transferência real da proprie
dade ou de mudança de matricula.
2. Navio que navega sob bandeiras de
dois ou mais Estados, e Que faz uso de
las conforme sua conveniência, não pode
se aproveitar perante um terceiro Estado
de nenhuma das nacionalidades em cau
sa e pode ser assimilado a um navio sem
nacionalidade.

Artigo '1

As disposições dos artigos precedentes
não preiulgarão em nada a questão dos
navios que estejam no serviço oficial de
uma Organização intergovernamental e
arvorem o pavilhão da Organização.

Arti~o 8

1. Os navios de guerra gozam em alto
mar de inteira imunidade de jurisdição
em relação a Estados outros que não o
Estado de sua própria bandeira.

2. Para efeito dos presentes artigos, a
expressão "navio de guerra" designa um
navio pertencente à Marinha de Guer
ra de um Estado e que traga os sinais
exteriores distintivos dos navios de
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guerra de sua nacIonalidade. O coman
dante deve estar a serviço do Estado;
seu nome deve :Ugurar na lista de 0:U
elals da frota muttar e a respectiva tri
pulação deve estar submetida às regras
de dlBclpllna muttar.

Artip 9

Os navIos pertencentes a um Estado,
ou explorados por êle, e destinados só
mente a serviço governamental, não co
mercial, gozam, em alto mar, de inteira
imunidade de jurisdição em relação a
qualquer Estado outro, que não o Es
tado de sua própria bandeira.

Antro 10

1. Todo Estado deve tomar, a respeito
do navIo que arvore sua bandeira, as me
didas necessárias para assegurar a se
gurança no mar, princIpalmente no que
diz respeito a:

a) emprêgo de sinais, manutenção
das comunicações e prevenção
contra abalroamento;

b) composição e condições de tra
balho da tripulação, levando em
conta os diplomas internacionais
aplicáveis em matéria de tra~

balho;
c) construção e armação do navio

e sua capacidade para navegar.

2. Ao prescrever estas medidas, cada
Estado deve se conformar às normas ln
ternac10nats gerabnente aceitas e tomar
tôdas as d1sposições necessárias para
lhes assegurar o respeIto.

Artlro 11

1. No caso de abalroamento, ou qual
quer outro Incidente de navegação,
ocorrido a um navio em alto mar e que
possa acarretar a responsab1l1dade pe
nai ou dtscipllnar do capitão, ou de qual
quer outra pessoa a serviço do navio,
nenhuma ação penal ou dlscipllnar pode
ser Intentada contra êles, a não ser pe~

rante as autoridades judiciais ou admi
nistrativas, seja do Estado da bandeira,

sej a do Estado da nacionalidade de tais
pessoas.

Z. Em matérIa dlscIpUnar o Estado que
haja expedido o certificado de coman
do, ou o certificado de capacidade, é o
único competente para declarar, depois
de processo regular em dIreito, a retira
da dêsses titulas, mesmo que o titular
não tenha a naclonaUdade do Estado
que os expediu.

3. Nenhum arresto ou detenção pode
rá ser decretado mesmo para atos de
Instrução, por autoridades outras que
não as do Estado do pavilhão.

ArttrolZ

1. Todo Estado deve obrigar o capitão
do navio que navegue sob sua bandeira,
sempre que o capltão possa fazê-lo sem
grave perigo para o navIo, a tripulação
ou 08 passageiros:

a) a prestar assistência a qualquer
pessoa encontrada no mar em pe
rigo de perder-se;

b) a se dir1g1r com toda velocIdade
possível em socorro de pessoas em
perIgo Iml.nente, quando tnfor
mado de que necessitam de ass.Ls
têncla, na medida em que se pos
sa razoàvelmente contar com esta
ação de sua parte;

c) depoIs do abalroamento, a pres
tar auxillo ao navio abalroado, a
sua tripulação e a seus passagei
ros e, quando posa[vel, a comu
nicar-lhe o nome de seu próprio
navl0, seu pôrto de registro e o
pôrto mais próximo em que to
cará.

2. Todos os Estados ribeirinhos estimu
larão a criação e a manutenção de um
servIço adequado e eficaz de busca e de
salvamento para garantir a segurança
no mar e sõbre o mar e assinarão, quan~
do as Circunstâncias asslm a exijam,
acõrd08 regionaIs de cooperação mútua
com os Estados vizinhos.
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ArtJgo 13

Todo Estado deve tomar medidas efI
cazes para Impedir e punir o transporte
de escravos em navios autorizados a ar
vorar sua bandeira e para impedir o uso
Ilegal desta para aquêle fim. Todo es
cravo que se refugie em um navio, qual
quer que seja a sua bandeira, estará,
ipso facio, livre.

ArtJro 14

Todos os Estados devem cooperar, na
medida do possível, para a repressão da
pfratarIa em alto mar, ou em outro lu
gar que não se ache sob jurisdição de
qualquer Estado.

Artigo 15

Constituem atos de pirataria os enu
merados a seguir:
1. Todo ato ilegal de violência, de de
tenção ou qualquer depredação cometi
da, para tins pessoais, pela tripulaçáo ou
pelos passageiros de um navio privado,
ou de uma aeronave privada, e prati
cados:

a) em alto mar, contra um outro
navio ou aeronave ou contra pes
soas ou bens a bordo dêles;

b) contra um navio ou aeronave,
pessoas ou bens, em lugar não
submetido à jurisdição de qual
quer Estado.

2. Todo ato de participação voluntária
na utilização de um navio ou de uma
aeronave, quando aquêle que os pratiea
tem conhecimento dos fatos que dão a
êste ou a esta aeronave o caráter de na
vio ou de aeronave pirata.
3. Tôda ação que tenha por fim incitar
ou ajudar intencionalmente a prática de
atos definidos nos §§ 1.0 e 2.° do pre
sente artigo.

Artigo 16

Os atos de pirataria definidos no arti
go 15, perpetrados por um navio de guer
ra, ou navio ou aeronave de Estados,
cuj a tripulação se tenha amotinado e se

tenha apoderado do navio, são assimila
dos aos atos praticados por navio pri
vado.

Artigo 17

Consideram-se navios ou aeronaves
piratas os destinados pelas pessoas que
exercem efetivamente o conttôle dos
mesmos a cometer qualquer dos atos pre
vistos no art. 15. O mesmo se aplica
aos navIos' ou aeronaves que servirem
para praticar tais atos, enquanto con
tinuarem sob o contrôle dos que os hou
verem praticado.

Artigo 18

Um navio ou uma aeronave pode con~

servar sua nacionalidade, não obstante
haver-se transformado em navio ou
aeronave pirata. A conservação ou a
perda da nacionalidade é determInada
segundo a lei do Estado que concede es
sa nacionalidade.

Artigo 19

Todo Estado pode apresar um navIo
ou uma aeronave pirata, ou um navio
capturado em conseqüência de atos de
piratarIa e que está em poder dos p1ra
tas, bem como apreender os bens en
contrados a bordo do dito navio ou
aeronave, em alto mar ou em outro lu
gar não submetido à jurisdição de qual
quer Estado. Os tribunais do Estado que
efetuam o apresamento podem se pro
nunciar sôbre as penas que devam ser
aplicadas, assim como sôbre as medidas
que devam ser tomadas em relação aos
navl.os, às aeronaves ou aos bens, ressal
vados os direitos de terceiros de boa-fé.

Artigo 20

Quando a captura de um navio ou uma
aeronave, suspeitos de pirataria, houver
sido efetuada sem motIvo suflcIente, o
Estado captor se torna responsável, em
relação ao Estado da nacionalidade do
navIo ou da aeronave, por qualquer per
da ou dano causado pela captura.
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Aniro 21
Tôda captura, por motivo de pirata

rIa, só pode ser executada por navIos de
guerra ou aeronaves mll1tares ou por ou
tros nav10s ou aeronaves, encarregados
de um serviço público e devidamente
autorizados para aQuêle efeIto.

Artigo 22

1 . Salvo nos casos em que os atos de
deter e revistar se fundem em podêres
concedidos por tratados, navio de guer
ra Que encontre em alkl mar um navio
de comércio estrangeiro não pode revts
tá-Io a menos que tenha motivo sério
para supor:

a) que o dito navio se ded1ca à pi
rataria; ou
b) que o navio se dedica ao trá
fico de escravos; ou

c) que o navIo, arvorando bandeIra
estrangeIra, ou recusando-se a
içar sua própria bandeira, tem de
fato a mesma naclonaltdade do
navio de guerra.

2. Nos casos previstos nas allneas a, b
e c, o navio de guerra pode proceder à
vertflcação dos documentos que autori
zam o uso da bandeira. Para êste fim,
pode enviar ao navIo suspeito uma em
barcação sob o comando de um otlcial.
Se, depois do exame dos documentolJ ain
da persistirem as suspeitas, pode proce
der, a bordo do navio, a um exame ul
terior, que deve ser efetuado com tôdas
as atenções possíveis.
3. Se as suspeltas forem infundadas e
o navio detido não tiver cometido ato
que as justifique, deve êste ser Indeniza
do de qualquer perda ou dano.

ArtllO 23

1. A perseguição de um navio estran
geiro pode ser empreendida se as auto
rtdades competentes do Estado ribeirI
nho têm motivos fundados para conside
rar que o navIo Infringiu as leis e re
gulamentos do Estado. Esta perseguição
deve começar quando o navio estrangel-

ro ou wna de suas embarcações se acha
em águas internas, no mar terrttortal
ou na zona contigua do Estado perse
guidor e não pode prosseguir além dos
lImites do mar territorial ou da zona.
contígua, a menos que não tenha sidQ
interrompIda. Não é nece88árlo que o
navIo, que manda parar um navJo
estrangeIro navegando no mar territo
rial ou na zona contigua, all se ache
Igualmente no momento do recebimen
to da ordem pelo navio tnteressado. se
o navio estrangeiro se acha na zona
contígua, tal como está definIda no arti
go 24 da Convenção sôbre o "Mar Ter
ritorial e Zona Contígua", a perseguição
só pode ser Iniciada por motivo de vio
lação dos direitos que a instituição da
referida zona tem por objeto proteger.

2. O dIreito de perseguição cessa no
momento em que o navIo perseguido en
tra no mar territorial do palB a Que per
tence, ou no de uma terceira }latência.

3. A perseguição não se consideiará.
começada, enquanto o navIo perseguidor
não tiver certeza, pelos meios práticos
de Que dispõe, de que o navio perseguido
ou uma de suas embarcações, ou outras
embarcações que trabalham em equipe
e utlllzam o navio perseguido como na
vio-mãe, se acham no Interior dos llml
tes do mar terrltortal ou, se fõr o caso,
na zona contígua. Apersegutção não
pode ser Iniciada antes da emissão de
um sinal de detenção, vIsual ou auditI
vo, dado a uma distância de onde possa
ser visto ou ouvido pelo navio perse
guido.

4. O direi to de perseguIção só pode ser
exeretdo por navios de guerra ou aero
naves mll1tares, ou outros navios ou
aeronaves destinadas a wn serviço públ1
co e especialmente autorizados para o
dito tIm.

5. No caso de perseguição efetuada por
uma aeronave:

a) as dispo8ições dos fi 1.0 a _8.0 do
presente artigo se aplicam muta-
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tis mutandis a esta espécie de
perseguição;

b) a aeronave que dá a ordem de
parar deve ela própria perseguir
ativamente o navio atê que um
navio ou uma aeronave do Esta
do ribelrinho, alertada pela aero
nave, chegue e continue a perse
guição, salvo se a aeronave pode
por si só deter o 'navio. Para jus
tificar a inspeção de um navio em
alto mar, não é suficiente que ês
te tenha sido simplesmente lo
calizado pela aeronave como au
tor de mna infração ou como sus
peito de uma infração, se não foi,
ao mesmo tempo, intlmado a pa
rar e não foi perseguido pela pró
pria aeronave ou por outras aero
naves ou navios, que contlnuam a
perseguição sem interrupção.

6. A soltura de um navio, detido em
lugar sob jurisdição de um Estado e es
coltado até um põrto dêste Estado para
efeito de visita pelas autoridades compe
tentes, não pode ser exigida pelo sim
ples fato de terem o navio e sua escolta
atravessado uma parte de alto mar,
quando as circunstâncias tornarem ne
cessária esta travessia.
7. Se wn navio foi visitado ou apre
sado em alto mar em circunstâncias Que
não justifiquem o exercício do direito de
perseguição, deve ser êle indenizado de
qualquer perda ou dano.

Artigo 24

Todo Estado deve estabelecer regras
que visem a evitar a poluição dos mares
por hidrocarburos espalhados por navios
ou por oleodutos, ou que se derivem da
utUização e da exploração do solo e do
subsolo submarino, tendo em conta as
disposições convencionais que haja sõ
bre a matéria.

Artigo 25
1. Todo Estado deve tomar medidas pa
ra evitar a poluição dos mares, resul
tante da imersão de resíduos radioativos,

levando em conta as normas e regula
mentos elaborados pelos organismos in
ternacionais competentes.
2. Todos os Estados devem cooperar
com os organismos internacionais com
petentes para a adoção de medidas que
evitem a poluição dos mares ou do es
paço aéreo sobrejacente, oriunda de
quaisquer atividades que comportam o
emprêgo de matérias radioativas ou ou
tros agentes nocivos.

Artigo 26

1 . Todo Estado tem o direito de colo
car cabos e oleodutos submarinos no lei
to do alto mar.
2, O Estado ribeirinho não pode entra~

var a colocação ou a manutenção dês
tes ~abos I)U oleodutos, ressalvado o seu
direito de tomar medidas razoáveis para
a exploração da plataforma continental
e o aproveitamento de seus recun;os na
turais.
3. Ao colocar cabos ou oleodutos, o Es
tado em questão deve levar devidamen
te em conta os cabos ou oleodutos já
instalados no leito do mar. Em parti
cular, não deve comprometer as possi
bilidades de reparação dos cabos ou
oleodutos existentes.

Artigo 27

Todo Estado deve tomar as medidas
legislativas necessárias segundo as quais
constituem infrações, suscetíveis de san
ções, o rompimento ou a danJficação, por
um navio que arvore o seu pavilhão, ou
por pessoa submetida à sua jurisdição,
de um cabo submarino em alto mar,
causado voluntàrlamente oU por negli
gencia culposa e que possa interromper
ou entravar as comunicações telegráfi
cas ou telefônicas, assim como o rom
pimento e a danificação, nas mesmas
condições, de um cabo de alta tensão
ou de oleodutos submarinos. Esta dis
posição não se aplica aos rompimentos
ou danificações cujos autores só bus
quem o fim legítimo àe proteger sua vi
da ou a segurança de seus navios, de-
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pois de tomar as precauções neeessá
rias para evitar os rompimentos ou
danos.

Arti,o 28

Todo Estado deve tomar as medidas
legislativas necessárias para que as pes
soas submetidas à sua jurisdição, pro
prietária:> de um cabo ou de um oleo
duto em alto mar, e que, ao colocar ou
reparar êste cabo, provoquem rompi
mento ou danlficaçâo de um outro cabo
ou de um outro oleoduto, fiquem obriga
das às despesas de consertos.

Artiro 29

Todo Estado deve tomar as medidas
legislativas necessárias para que os pro
prlel;árlos de naviotl que possam provar
que sacrificaram uma âncora, uma rede
ou qualquer outro aparelho de pesca
para não dan1t1car um cabo ou um oleo
duto submarino, sejam Indenizados pe
los proprietários do eabo ou do oleodu
to, desde que tenham tomado anterior
mente tõdas as medidas de precaução
adequadas.

Ariiro 80

As disposições da presente Convenção
não Infringem as Convenções ou outros
acórdos internacionais em vIgor entre
Estados que dêles participam.

Arti,o 31

A presente Convenção ficará, até 31
de outubro de 1958, aberta à asslnatura
de todos os Estados-Membros da Orga
nização das Nações Unidas ou de uma
agência especializada, bem como de
qualquer outro Estado convidado a subs
crevê-la, pela Assembléia-Geral das Na
ções Unidas.

ArUro 32

A presente Convenção está su1elta a
ratificação. Os instrumentos de ratlfi·
cação serão depositados junto ao secre
tário-Geral das Nações Unidas.

Art1J'o 33

A presente Convenção estar'- aberta
à adesão dos Estados Que se incluam em
qualquer das categorias menclonadal no
artigo 31.

Os Instrumentos de adesão serão de
positados Junto ao secretArio-Gerai dai
Nações Unidas.

Artiro 301
1. A presente Convenção entrará em
vigor trinta dias depois da. data em Que
se houver depositado 1unto ao secretá
rio-GeraI das Nações Unidas o vlgéa1mo
segundo instrumento de ratificação ou
de adesão.
2. Para cada um dos Estados, que hou
verem ratificado ou aderido depois do
depósito do vigéslmo-segundo instru
mento de ratifIcação ou adesão a Con
venção entrará em vfgor no tllgéB1mo
dia depois do depósito dos seus próprios
Instrumentos de ratificação ou adeaão.

ArtlJO 35
1. ExpIrado o prazo de cinco an08, a
contar da data da entrada em vigor dea
ta convenção, qualquer das Partes Con
tratantes poderá, a qualquer momento,
formular o pedido de sua revLsão, por
melo de notificação escrita, dlrilida ao
secretário-Geral.

2. A Assembléla-Geral da Organlzaçio
das Nações UnIdas decidirá 8Ôbre as me
didas a tomar, se fõr o caso, acêrca de
tal pedido.

ArtllO 36

O Secretário-Geral das Nações Unidas
comunicará. a todos 08 Estados-Membros
das Nações Unldas e aos demais Esta
dos meneionados no artigo 31:

a) as assInaturas apostas à presen
te Convenção e o depósito dos
instrumentos de ratifIcação ou
de adesão, conforme os artigos 31,
32 e 33;

b) a data em que esta Convenção
entrará em vigor, confonne o &r

tigo 34;
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c) os pedidos de revisão, apresenta
dos conforme o artigo 35.

Artigo 37

O original da presente Convenção,
cuias textos francês, inglês, chinês, es
panhol e russo fazem Igualmente fé, se
rá depositado em mãos do Secretário
Geral das Nações Unidas, que enviará
cõpias certificadas a todos os Estados
mencionados no artigo 31.

Em Fé do que, os Plenipotenciários
abaixo assinados, devidamente autoriza
dos por seus respectivos governos, assi
naram esta Convenção.

Feita em Genebra, aos vinte e nove
de abril de mil novecentos e cinqüenta
e alto.

NAÇOES UNIDAS

CONFERtNCIA SóBRE O DIREITO
DO MAR

Conven~ão sõbre Pesca e Conservação
dos Recursos Vivos do Alto Mar

Os Estados partes nesta Convenção,

Considerando que o desenvolvimento
da técnica moderna em matéria de apro
veitamento dos recursos do mar, dando
ao homem maiores possibilidades de sa
tisfazer as necessidades de uma popu
lação mundial crescente, expõe alguns
daqueles recursos ao risco de utilização
excessiva,

Considerando ainda que a natureza
dos problemas, suscitados atualmente
pela conservação dos recursos vivos do
alto mar, acentua a necessidade de se
buscar a solução de taIs problemas, sem
pre que possível, por via da cooperação
internacional, mediante ação conjunta
de todos os Estados interessados;

Convieram nas seguintes disposições:

Artigo 1

1. Todos os Estados têm direito a que
seus nacionais se dediquem à pesca em
alto mar, sob reserva (a) de suas obri
gações convencionais; (b) dos interêsses

e direitos dos Estados ribeirinhos, pre
vistos nesta Convenção e (c) das dispo
sições concernentes à conservação dos
recursos vivos do alto mar, contidas nos
artigos que se seguem.
2. Todos os Estados deverão adotar ou
cooperar com outros Estados para a ado
ção de medidas aplicáveis aos seus pró
prios nacionais e que poderão ser ne
cessárias para a conservação dos recur
sos vivos do alto mar.

Artigo 2

Para os efeitos da presente Conven
ção a expressão "conservação dos re
cursos vivos do alto mar" cobre o con
junto de medidas que tornem possível o
rendimento constante optimum de tais
recursos, de maneira a elevar ao máxi
mo o suprimento de produtos marinhos,
alimentares e outros. Os programas de
conservação devem ser estabelecidos com
vistas a assegurar, primeiramente. o
abastecimento de produtos alimentícios
para o consumo humano.

Artigo 3

O Estado, cujos nacionais se dediquem
à pesca de um ou vários grupos de peixe,
ou outros recursos vivos do mar, em re
gião do alto mar onde não pesquem na
cionais de outros Estados, deve sendo ne
cessaria, adotar em relação aos seus pró
prios nacionais, medidas adequadas à
conservação dos recursos vivos ameaça
dos de extinção.

Artigo 4

1. Se nacionais de dois ou mais Esta
dos se dedicam à pesca do mesmo ou de
vários grupos de peixe, ou outros recursos
vivos marinhos, numa ou em várias zo
nas do alto mar, êsses Estados, a pedido
de um dêles, entabularão negociações
para impor a seus nacionais de comum
acôrdo, as medidas necessárias para a
conservação dos recursos vivos amea
çados.

2. Se os Estados interessados não pu
derem chegar a um acõrdo no prazo de
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doze meses, cada uma das partes pode
iniciar o procedimento previsto no ar
tigo 9.

Artigo 5

1. Se, depois de adotadas as medidas
referidas nos artigos 3 e 4, nacionais de
outros Estados desejarem dedicar-se
numa ou em várias regiões do alto mar,
à pesca do mesmo ou mesmos grupos de
peixe, ou outros recursos biológicos ma~

rinhos, aquêles outros Estados aplicarão
aos seus próprios nacionais as medidas
em aprêço, as quais não deverão estabe
lecer nenhuma discriminação, de direito
ou de fato, sete meses no máximo, de
pois da data em que tais medidas hou
verem sido notificadas ao Diretor-Geral
da Organização das Nações Unidas para
a Alimentação e para a Agricultura. O
Diretor-Geral comunicará tais medidas
a todo Estado que o peça e, em qualquer
caso, a todo Estado especificado por
aquêle que as tenha adotado.

2. Se aquêles outros Estados não acei
tarem tais medidas e se não se puder
chegar a um acôrdo dentro de doze me
ses, qualquer das partes interessadas po
derá iniciar o procedimento previsto no
artigo 9. Sob reserva das disposições do
parágrafo 2 do artigo 10, as medidas
adotadas continuarão com fôrça obriga
tória até à decisão da Comissão Especial.

Artigo 6

1. Todo Estado ribeirinho tem interês
se especial em manter a produtividade
dos recursos biolôgicos em qualquer par
te do alto mar, adjacente ao seu mar
territorial.

2. Todo Estado ribeirinho tem o direito
de participar em pé de igualdade de
Qualquer sistema de pesquisa e regula
mentação para flns de conservação dos
recursos vivos do alto mar na referida
zona, ainda que os seus nacionais ali
não pesquem.

3. Todo Estado, cujos nacionais se de
diquem à pesca em zona do alto mar,

adjacente ao mar territorial de um Es
tado ribeirinho, iniciará negociações, a
pedido dêsse Estado ribeirinho, a fim de
tomarem, de comum acôrdo, as medJdas
necessárias para a conservação dos re
cursos vivos do alto mar, na referIda
zona.

4. Todo Estado, cujos nacionais se de
diquem à pesca em zona do alto mar,
adjacente ao mar territorial de um Es
tado ribeirinho, não pode aplicar, nessa
zona do alto mar, medidas de conserva·
ção contrárias às adotadas pelo Estado
ribeirinho, mas pode Iniciar negociações
com o dito Estado, com vistas a toma
rem, de comum acôrdo, medidas neces·
sárlas para a conservação dos recursos
vivos do alto mar na citada zona.

5. Se os Estados interessados não pu
derem chegar, dentro de doze meses, a
acôrdo quanto às medidas de conserva
ção, qualquer das partes poderá Iniciar o
procedimento previsto no artigo 9.

Artigo 7

1. Observadas as disposições do pará
grafo 1.0 do artigo 6, qualquer Estado
ribeirinho pode, com o flm de manter a
produtividade dos recursos vivos do mar,
adotar unilateralmente medidas de con
servação adequadas a qualquer grupo de
peixe ou outros recursos marinhos em
qualquer parte do alto mar, adjacente
ao seu mar territorial, se as negociações
para tal efeito com outros Estados inte
ressados não tiverem êxito, dentro de
seis meses.

2. As medidas que o Estado ribeirinho
houver adotado em virtude do parágra
fo precedente sô serão válidas em rela
ção a outros Estados:

a) se há urgência em apllcar as me
didas de conservação, à luz dos
conhecimentos disponíveis em re
lação à pesca;

b) se tais medidas se baseiam em
conclusões científicas apropria
das;
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c) se não têm, seja quanto à forma,
seja quanto ao fundo, efeitos dis
crlminaoorios contra pescadores
estrangeiros .

3. Tais medidas permanecerào em vi
gor até que se resolva, conforme as dIs
posições pertinentes da presente Con
venção, qualquer litígio concernente à
sua validade.
4. Se as referidas medidas não são
aceitas por outros Estados interessados,
qualquer das partes poderá iniciar o pro
cedimento previsto no artigo 9. Sob re
serva das disposições do parágrafo 2, do
artigo 10, as medidas até à decisão da
Comissão EspecIal.

5. Os princípios de delimitação geográ
fica, enunciados no artigo 12 da Con
venção sôbre Mar Territorial e Zona
Contígua, são aplicavels sempre que se
trate das costas de Estados diferentes.

Artigo 8

1. O Estado que tenha interêsse espe
cial na conservação dos recursos vivos
do alto mar, em área não adjacente às
suas costas, ainda que os seus nacionais
ali não pesquem, pode pedir ao Estado
ou Estados, cujos nacionais o façam, que
tomem as medidas necessárias para a
conservação nos têrmos dos artigos 3 e
4 respectivamente, indicando as razões
científicas que, a seu ver, tornam neces·
sárlas tais medidas, assim como o inte
rêsse especial que atribui ã. questão.

2. Se dentro de doze meses não recebe
satisfação, ésse Estado pode iniciar o
procedimento previsto no artigo 9.

Artigo 9

1. Qualquer litígio que possa surgir en
tre os Estados, nos casos referidos nos
artigos 4, 5, a, 7 e 8, sera, a pedido de
Qualquer das partes submetIdo para so
luçào, a uma comissão especial composta
de cinco membros, a menos que as par
tes convenham em resolvê·lo por outro
meio de soluça0 pacifica, de conformi
dade com o artigo 53 da Carta das Na
ções Unidas.

2. Os membros da comissão, um dos
quais será encarregado das funções de
presidente, serão nomeados, de comum
acôrdo pelos Estados litigantes, dentro
de três meses, a contar do pedido de so
lução do litigio, consoante as disposições
do presente artigo. Não havendo acôrdo,
serão, à solicitação de qualquer dos li
tigantes nomeados, dentro de um nôvo
prazo de três meses, pelo Secretário-Ge
ral das Nações Unidas, em consulta com
os Estados desavindos, com o Presidente
da Côrte Internacional de Justiça e com
o Diretor-Geral da Organização das Na
ções Unidas para a Alimentação e a
Agricultura, entre pessoas devidamente
qualificadas escolhidas fora dos Estados
em litígio, e especialistas em questões
j uridicas, administrativas ou clentiticas,
relativas à pesca, conforme a natureza
do lítígio a resolver. No provimento de
vagas proceder-se-á como nas designa
ções iniciais.

3. Qualquer Estado, parte no procedi
mento previsto nos precedentes artigos,
tem direito a nomear um de seus nacio
nais para integrar a Comissão especial,
com direito a participar amplamente dos
debates, nas mesmas condições que os
membros da Comissão, mas sem direito
de voto, ou de tomar parte na redação
do laudo da Comissão.

4 . A Comissão fixará ela própria as re
gras de procedimento, de maneira a as
segurar a cada uma das partes a possi
bilidade de ser ouvida e de defender o
seu ponto de vlst.a. Caber-lhe-á igual
mente estatuir sôbre a repartição das
custas e despesas entre as partes se es
tas não chegarem a acôrdo a respeito.

5. A Comissão especial proferirá sua
decisão nos cinco meses seguintes à no
meação dos seus membros, a menos Que
resolva, caso necessário, prorrogar êste
prazo por um período que náo deverá
exceder de três meses.

6. Ao tomar as suas decisões, a Comis
são especial se ajustará aos presentes
artigos, assim como a todos os acõrdos
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especiais concluídos entre as partes li
tigantes com vistas à soluçào de litígio.

7. As decisões da Comissão serão to
madas por maioria.

Artigo 10

1. Nos litígios atinentes à aplicação do
artigo 7, a Comissão Especial aplicará os
critérios enunciados no § 2.° do dito ar
tigo, Nos litígios atinentes à aplicação
dos artigos 5.°,6.0 e 8.0

, serão aplicados
os critérios seguintes, conforme as ques
tões, objeto do litígio:

a) nos litígios que se relacionem com
a aplicação dos artigos 4, 5 e 6,
a Comissão deve ter prova.

] - de que os dados científicos
demonstram a necessidade da
conservação;

li - de que as medidas específl~

cas adotadas se baseiam em
dados cientificas e são pràti
camente realizáveIs;

lU - de Que as medidas em Ques
tão não estabelecem discrimi
nações, de direito ou de fakl,
contra pescadores de outros
Estados.

b) em todos os conflitos relaciona
dos com a apUcação do artigo B
a Comissão deve estabelecer, seja
que os dados cientificos provam
a necessidade de medidas de con
servação, seja que o programa de
medidas de conservação corres
ponde às necessidades, segundo o
caso.

2 . A Comissão Especial pode decidir
Que as medidas, objeto do litígio, não
serão aplicadas enquanto não tiver ela
proferido a sua decisão, com a ressalva
de que, quando se tratar de litígios re
lacionados com o artigo 7, a aplicaçáo
das medidas só será suspensa depois que
a Comissáo convencer-se, baseando-se
em presunções comprovadas, de que tal
apllcação não se impõe com caráter de
urgência.

Arti,o 11

As decisões da Comissã9 Especial se
rão obrigatórías para os Estados litigan
tes; € as disposições do parágrafo 2, do
artigo 94 da Carta das Nações Unidas,
serão aplicáveis a estas decIsões. No ca
so em que as decisões se acompanhem
de recomendações, estas devem merecer
roda atenção.

Artiro 12

1. Se os dados de fato 5Ôbre os quais
se baseia a decisão da Comissão especial
vierem a mod1flcar-se em conseqüência
de mudanças importantes no estado do
grupo ou grupos de peixe, ou outros re~

cursos vivos do mar, ou em virtude de
mudanças nos métodos de pesca, qual
quer dos Estados Interessados poderá
convidar os demais Estados a iniciarem
negociações com o fim de introduzirem
de comum acõrdo, as modificações ne
cessárias nas medidas de conservação.

2. Se não se puder chegar a nenhum
acôrdo em prazo razoável, qualquer dos
Estados interessados poderã. recorrer de
nôvo ao procedimento previsto no arti
go 9, contanto que se tenham passado
pelo menos dois anos desde a primeira
decisão.

Artigo 13

1. A regulamentação da pesca, explo
rada por meio de dispositivos fixados no
lei.to do mar, em zonas do alto mar adja
centes ao mar territorial de um Estado,
pode ser levada a efeito por êste Estado,
quando os seus próprIos nacionais man
tenham e explorem tais pescarias desde
multo tempo, contanto que os não na
cionais sejam autorizados a partlctpar
de tais atividades nas mesmas condições
que os nacionais, com exceção das áreas
em que tais pescarias tenham sido em
virtude de longo uso, exploradas exclu
sivamente por seus nacionais. A referi
da regulamentação não prejudlcará o re
gime geral dessas áreas, Quando se tra
tar do alto mar.
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2. No presente artigo, entende-se por
pesca explorada mediante dispositivos
fixados no leito do mar, a que usa dis
positivos munidos de suportes plantados
no leito do mar em lugar fixo e que ali
são deixados para fins de uso perma
nente, ou que, se retirados, são restabe
lecidos, no mesmo lugar, em cada
estação.

Artigo 14

Nos artigos 1, 3, 4, 5, 6 e 8 o têrmo
"nacionais" compreende os navios ou
embarcações de pesca de qualquer tone
lagem que tenham a nacionalidade do
Estado em causa de acõrdo com a legis
lação do dito Estado, independentemen
te da nacionalidade dos membros da res
pectiva tripulação.

Artigo 15

A presente Convenção ficará, ate 31
de outubro de 1958, aberta à assinatura
de todos os Estados-Membros da Orga
nização das Nações Unidas, ou de uma
instituição especializada, bem como de
qualquer outro Estado convidado a
subscrevê-la pela Assembléia-Geral das
Nações Unidas.

Artigo 16

A presente Convenção está sujeita a
ratificação. Os instrumentos de adesão
serão depositados junto ao Secretário
Geral das Nações Unidas.

Artigo 17

1. A presente Convenção entrará em VÍ

gor trinta dias depois da data em que
houver sido depositado junto ao Secre
tário-Geral das Nações Unidas o vigési
mo-segundo instrumento de ratificação
ou de adesão.
2. Para o Estado que houver ratificado
ou aderido, depois do depósito do vigési
mo-segundo instrumento de ratificação
ou de adesão, a Convenção entrará em
vigor no trigésimo dia depois que o dito
Estado houver depositado o respectivo
instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 18

1. No momento de assinatura da rati
ficação ou da adesão, qualquer Estado
poderá formular reservas aos artigos da
Convenção, com exceção dos artigos 6,
7, 9, 10, 11 e 12, inclusive.
2, Qualquer Estado contratante, ha
vendo formulado reservas conforme o
parágrafo anterior, poderá retirá-las a
qualquer momento, por meio de comu
nicação dirigida para tal efeito ao Se
c:retário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 19

1. Depois de expirado o prazo de cinco
anos, a partir da data da entrada em vi
gor da presente Convenção, qualquer das
Partes contratantes poderá, a todo tem
po, pedir a sua revisão mediante noti
ficação escrita ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.
2. A Assembléia-Geral das Nações Uni
das decidirá quanto a medidas a t{}mar,
se fór o caso, acêrca de tal pedido.

Artigo 29

O Secretário-Geral das Nações Unidas
comunicara a todos os Estados-Membros
da Organização e aos demais Estados
mencionados no artigo 15:

a) as assinaturas apostas à presen
te Convenção e o depósito dos
Instrumentos de ratificação ou de
adesão, conforme os artigos 15,
16 e 17;

b) a data em que a presente Con
venção entrar em vigor, confor
me o artigo 18;

c} os pedidos de revisão apresenta
dos conforme o artigo 20;

d) as reservas a esta Convenção,
formulados conforme o artigo 19.

Artigo 21
O original da presente Convenção,

cujos, textos inglês, chinês, espanhol,
francês e russo, fazem igualmente fé,
será depositado junto ao Secretário-Ge
ral das Nações Unidas, que enviará có
pias autenticadas a todos os Estados
mencionados no artigo 15.
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Em Fé do que, os Plenipotenciários
abaixo asslnados, devidamente autoriza
dos por seus Governos, assinaram esta
Convenção.

Feita em Genebra, aos vinte e nove
de abril de mil novecentos e cinqüenta
e oito,

NAÇõES UNIDAS

CONFERSNCIA SOBRE O DIREITO
DO MAR

C01wenção sõbre a Plataforma
Continental

(Texto definitivo adotado pela Confe
rência) .

Os Estados-partes nesta Convenção
convieram nas disposições seguintes;

Artigo 1

Para os efeitos dos presentes artigos,
a expressão "plataforma continental" é
usada para designar.

a) o leito do mar e o subsolo das
regiões submarinas adjacentes às
costas, mas situadas fora do mar
territorial, até uma profundidade
de 200 metros, ou, além dêste li
mite, até o ponto em que a pro~

fundldade das águas sobrejacen·
tes permita o aproveitamento dos
recursos naturais das referidas
regiões;

b) o leito do mar e o subsolo das
regiões submarInas anâ-logas, que
são adjacentes as costas das
Ilhas.

Artigo 2
1. O Estado ribeirinho exerce direitos
soberanos sôbre a plataforma continen
tal para os fins da exploração desta e
do aproveitamento de seus recursos na
turals.
2. Os direitos visados no parágrafo 1
do presente artIgo são exclusivos no sen
tido de que, se o Estado ribeirinho não
explora a plataforma continental ou não
aproveita os seus recursos naturais, nin
guém pode empreender tais atividades,
nem reivindicar direitos sôbre a plata-

forma continental, sem consentimento
expresso do Estado ribeirinho,
3. Os direitos do Estado ribeirinho sô
bre a plataforma continental são inde
pendentes da ocupação efetiva ou fic
tícia, assim como de qualquer proclama
ção expressa.

4. Os recursos naturais referidos nos
presentes artigos compreendem os re
cursos minerais e outros recursos não
vivos do leito do mar e do subsolo, as
sim como os organismos vivos, perten
centes às espécies sedentárias, isto é, os
organismos que no período em que po
dem ser pescados se acham Imóveis sô
bre ou sob o leito do mar, ou sÓ podem
mover-se em constante contato físico
com o leito do mar ou o subsolo.

Artigo 3

Os direitos do Estado ribeirinho 00
bre a plataforma contInental não pre
judicam o regime das águas sobrejacen
tes, tratando-se de alto mar, nem do es
paço aéreo situado sôbre estas águas.

Artigo"
O Estado ribeirInho não pode entra

var a colocação ou a manutenção de ca
bos ou de oleodutos submarinos sôbre a
plataforma continental, ressalvado o seu
direito de tomar medidas razoáveis para
a exploração da plataforma continental
e o aproveltamento de seus recursos na
turaLs .

Artigo 5

1. A exploração da plataforma conti
nental e o aproveitamento de seus re
cursos naturais não devem ter o efeito
de perturbar de maneira InjustIficável a
navegação, a pesca, ou a conservação
dos recursos biológIcos do mar, nem per
turbar as pesquisas oceanogrê.f1cas fun
damentais ou outras pesquisas cientítl
cas efetuadas com intenção de dlvulga~

ção de seus resultados.
2. Com reserva das disposições dos pa
rágrafos 1 e 6 do presente artigo, o Es
tado ribeirinho tem o direito de cons
truir, manter ou fazer funcionar sôbre a
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plataforma continental, as instalações e
outros dispositivos necessários para a ex~

ploração dêste e para o aproveitamento
de seus recursos naturais; de estabele
cer zonas de segurança em tôrno dessas
instalações ou dispositivos, e de tomar
nestas zonas as medidas necessárias à
sua proteção.

3. As zonas de segurança mencionadas
no parágrafo 2 do presente artigo po
dem estender-se atê uma distância de
500 metros em tôrno das instalações ou
outros dispositivos que tenham sido
construídos, distância essa contada a
partir de cada ponto do seu limite ex
terno. Os navios de tôdas as nacionali
dades devem respeitar essas zonas de se
gurança.
4. Estas instalações ou dispositivos, se
bem que submetidos à jurisdição do Es
tado ribeirinho, não têm o estatuto de
ilhas. Não têm mar próprio territorial e
sua presença não influi sôbre a delimi
tação do mar territorial do Estado ribei
rinho.
S. A construção de qualquer destas ins
talações será devidamente anunciada e
sua presença será assinalada de modo
permanente. As instalações abandona
das ou sem utilidade devem ser inteira
mente removidas.
6. Nem as instalações nem os disposi
tivos, nem as zonas de segurança esta
belecidas em tôrno devem situar-se em
lugares onde possam estorvar a utiliza
ção das rotas marítimas regulares, in
dispensáveis à navegação internacional.
7 . O Estado ribeirinho deve tomar nas
zonas de segurança tôdas as medidas
adequadas para proteger os recursos vi
vos do mar contra agentes nocivos.
8. O consentimento do Estado ribeiri
nho deve ser obtido para tôdas as pes
quisas concernentes à plataforma con
tinental, feitas no lugar. Entretanto, o
Estado ribeirinho não recusará normal
mente seu consentimento quando o pe
dido fór apresentado por uma instituição
qualificada, para pesquisas de natureza

puramente científica, concernentes às
características fisicas ou biológicas da
plataforma continental, contanto que o
Estado ribeirinho possa, se quiser, par
ticipar destas pesquisas, fazer-se repre
sentar, e que, em todo caso, os seus re
sultados sej am publicados.

Artigo 6

1. No caso em que a mesma platafor~

ma continental seja adjacente a terri
tórios de dois ou vários Estados cujas
costas se defrontam, a delimitação da
plataforma continental será determina
da mediante acõrdo entre êsses Estados.
Na ausência de acôrdo e a menos que
circunstâncias especiais justifiquem ou
tra delimitação, esta será representada
pela linha mediana, cujos pontos são
equidistantes dos pontos mais próximos
das Unhas de base, a partlr das quais é
medida a largura do mar territorial de
cada um dos Estados.

~. No caso em que a mesma platafor
ma continental seja adjacente a terri
tórios de dois Estados limítrofes, a de
limitação da plataforma será determina
da mediante acôrdo entre êsses Estados.
Na ausência de acôrdo e a não ser que
circunstâncias especiais justifiquem ou
tra delimitação, esta se fará mediante a
aplicação do principio da eqüidi.stância
dos pontos mais próximos das linhas de
base, a partir das quais e medida a lar
gura do mar territorial de cada um dos
Estados.

3. Na delimitação da plataforma con
tinental, tôda linha de demarcação es
tabelecida conforme aos principios men
cionados nos parágrafos 1 e 2 do presen
te artigo deve ser definida em referên
cia às cartas e às características geo
gráficas existentes em dado momento,
fazendo-se menção dos pontos de refe
rência fixos e permanentes, em terra.

Artigo 7

As disposições dos presentes artigos
não prejudicam o direito do Estado ri
beirinho de explorar o subsolo recorren-
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do â. abertura de túneis qualquer que seja
a profundidade das águas acima do
subsolo.

Artigo 8

A presente Convenção ficará, até 31 de
outubro de 1958, aberta à assinatura de
todos os Estados-Membros da Organiza
ção das Nações Unidas ou de uma ins
tituição especializada, assim como qual
quer outro Estado, convidado pela As·
sembléla-Geral para subscrever a Con
venção.

Artigo 9

A presente Convenção está sujeita a
ratiflcaçâo. Os Instrumentos de ratifi
cação serão depositados junto ao Secre
tárIo-Geral das Nações Unidas.

Artigo 10

A presente Convenção estará aberta
à adesão dos Estados Incluídos em qual
Quer das categorias mencIonadas no ar
tigo 8. Os instrumentos de adesão serão
deposi tados j unto ao Secretário-Geral
das Nações Unidas.

Artigo 11

1. A presente Convenção entrará em
vigor trinta dias depois da data em que
se houver depositado junto ao Secretá·
rio-Gerai das Nações Unidas o vlgésimo
segundo instrumento de ratificação ou
de adesão.
2. Para cada um dos Estados que hou
verem ratificado ou aderido depois do
deposito do vigésimo-segundo instru
mento de ratificação ou de adesão, a
Convençâo entrará em vigor no trigési
mo dia depoIs do deposito por êste Es·
tado de seu próprio Instrumento de ra
tifIcação ou adesão.

Artil"o 12

1. No momento da assinatura, da ra
tificação ou da adesão, qualquer Estado
poderá formular reservas aos artigos da
Convenção, a exceção dos arts. I a 3,
Inclusive.
2. Qualquer Estado contratante, que
haj a formulado reservas consoante o

parágrafo precedente, poderá retirá-la a
qualquer momento, mediante comunica
ção dIrigida para tal efeito ao Secretá
rio-Geral das Nações Unidas.

Artigo 13

1. Depois de expirado um prazo de cin
co anos, a partir da data da entrada em
vigor desta Convenção, qualquer das
Partes Contratantes poderá, a qualquer
momento, formular o pedido de sua re
visão, por melo de notificação escrita,
dirigida ao Secretário-Geral.
2. A Assembléia-Geral das Nações Uni
das decidirá sõbre as medidas a tomar,
se fôr o caso, acêrca de tal pedido.

Artigo 14

O Secretário-Geral das Nações Unidas
comunicará a todos os Estados-Membros
da Organização das Nações Unidas e aos
outros Estados mencionados no art. 8:

a) as assinaturas apostas à presen
te Convenção e o depósito dos
instrumentos de ratificação ou de
adesão, conforme aos artigos 8,
9 ela;

b) a data em que a presente Con
venção entrar em vIgor, conforme
ao art. 11;

c) os pedidos de revisão apresenta
dos conforme ao art. 13:

d) as reservas à Convenção apre
sentadas conforme ao art. 12.

Artil"o 15

O original da presente Convenção,
cujos textos Inglês, chinês, espanhol,
francês e russo fazem igualmente fé, será
depositado junto ao SecretárIo-Geral
das Nações Unidas, que envIará cópias
certificadas a todos os Estados menclo~

nados no art. 8.

Em Fé do que os Plenlpotenclarlos
abaixo assinados, devidamente autoriza
dos pelos seus respectivos Governos, as
sinaram esta Convenção.

Feito em Genebra. em vinte e nove
de abril de mil novecentos e cinqüenta
e alto.
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HISTÓRICO

o Impôsto de Circulação de Merca
dorias é outra denominação para um
velho tributo que se apresenta com no
vos aspectos. Estamos diante do Im·
pôsto de Vendas e Consignações, insti
tuído como im.pôsto federal sôbre ven
das mercantis a base de Cr$ 3,00 por
conto de réis, a partir de 1924, e trans
ferido para competência dos Estados
pela Carta Constitucional de 1934 (le
tra e, inciso I, do art. 89 ),

Passada a competência para os Esta
dos, surgiu a controvérsia a respeito de
se saber a (luem cabia o tributo: se ao
Estado produtor ou ao Estado com
prador.

Em 1937 foi reproduzido o mesmo
teor da Carta de 1934 (letra d, do n Q 1,
do art. 23), sem, contudo, dirimir as
dúvidas suscitadas na aplicação e co
brança do lmpôsto de Vendas e Consig
nações.

Em virtude da reivindicação dos Es
tados para cobrarem O impôsto sôbre
"Vendas e Consignações", ao menos

uma ve7., em relação às mercadorias de
sua produção, quando transferidas para
serem negociadas em outro Estado, o
Presidente Getúlio Vargas baixou o De
creto-Lei n9 915, de 1'1 de dezembro
de 1938;

"Dispõe sôbre o Impôsto de Vendas
e Consignações, define a compe
téncia dos Estados para sua co
brança c arrecadação, c dá outras
providêncías."

I\o dia 20 de janeiro de 1939, pelo
Decreto-Lei nQ 1,061, foi retificado o
parágrafo único do art. F' do Decreto
Lei nQ 915, que deu nova conceituação
ao lugar da operação comercial, sem,
contudo, modificar a essencia da prote
ção já adquirida pelos Estados produ
tores.

A Constituição de 1946 manteve a
competência dos Estados para a decre
tação do Impôsto de Vendas e Consig
nações, dedarando-a no seu art. 19,
0 9 IV. J\'ão tendo havido, assim, ne
nhuma alteração constitucional que
acarretasse a necessidade de adaptação
dos textos legais que dispunham no âm
bito federal sôbre o impôsto, mantive
ram-se vigentes até 10-1-1964 os refe
ridos decretos-leis, data em que entrou
em vigor a Lei n'! 4.299, de 23 de de
zembro de 1963, (I) que mudou com
pletamente a mecânica tributária: se
nos decretos-leis notava-se o intuito pro
tecionista para com os Estados produ-

(I) o HistórIco da Lei n." 4.299 foi publJcado
pela Informaçáo Leglsll\t!vl\ do Senado Fe
deral, SOb O títUlo "Vendas e Consignações",
1." Volume.
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tores, na Lei n9 4.299, em especial,
percebe-se claramente o privilégio para
com os Estados consumidores.

o Deputado Uriel Alvim, Relator do
Projeto n? 813/55 (~), na Comissão de
Economia, assim se expressou:

"A medida corporificada no Projeto
n'" 813/55, se aceita, viria a atingir
perigosa e injustamente a economia
de Estados produtores, em henefí
cio de agrupamentos sociais apenas
consumidores, constituindo, por as
sim dizer, subsídio inexplicável ao
consumo e grave desestímulo à pro
dução. E nós sabemos que o equa
cionamento do problema de abas
tecimento está condicionado à boa
sorte com que se conduzir o pro
blema da produção.

Trata-se, pois, de proposição inde
fesa, sob o aspecto econômico,"

Com a Revolução de Março de 1964,
o Ministro da Fazenda, na Exposição de
Motivos nl? 621/65, assinala:

"Não fôsse a urgência da elimina
ção de crescentes conflitos de inci
dencia do impôsto, que a Lei núme
ro 4.299 está trazendo ao comércio
interestadual, conviria aguardar a
reforma constitucional que se pre
tende fazer, conforme foi anunciada
pelo Govêrno. Ocorre, porém, que
se avolumam as reclamações dos
contribuintes, sendo, portanto, ne
cessária uma providencia imediata,
ainda (lHe de caráter nitidamente
temporária. , ."

Adveio, então, a Lei n'" 4.784, de 23
-9-1965, que não atingiu seus objetivos,
pois as controvérsias que tumultuaram a
aplicação da lei anterior não desapare
ceram com esta, Ela apenas mudou a
relação jurídica, onde o tributo não
mais seria cobrado em função da quali
dade da pessoa, física ou jurídica, que
intervém na operação, mas tomando-se
em consideração o produto objeto dela,

Finalmente, com a reforma constitu
cional, surgiu o nôvo sistema tributário,
consubstanciado na Emenda 0 9 18, que
trouxe em seu bójo o instituto do "Im
pôsto sóbre Circulação de Mercadorias":

"Art. 12 - Compete aos Estados o
impósto sôbre operações relativas à
circulação de mercadorias, realiza
das por comerciantes, industriais e
produtores.

f li' - A alíquota do impôsto é uni
forme para tôdas as mercadmias,
não excedendo, nas operações que
as destinem a outro Estado, o limite
fixado em resolução do Senado Fe
deral, nos térmos do disposto em
lei complementar.

f 29 - O impôsto é não-cumulativo,
abatendo-se, em cada operação, nos
têrmos do disposto em lei comple
mentar, o montante cobrado nas
anteriores, pelo mesmo ou por ou
tro Estado, e não incidirá sôbre a
venda a varejo, diretamente ao con
sumidor, de gêneros de primeira
necessidade, definidos como tais
por ato do Poder Executivo Esta·
oual.

Art. 13 - Compete aos Municípios
cobrar o impôsto referido no artigo
anterior, com base na legislação es·
tadual a êle relativa, e por alíquota
não superior a 30% ( trinta por
cento) da instituída pelo Estado,
Parágrafo único - A cobrança pre.
vista neste artigo é limitada às ope·
rações ocorridas no territ6rio do
Município, mas independente da
efetiva arrecadação, pelo Estado, do
impósto a que se refere o artigo
anterior."

(2) Em. 24 de novembro de 1955, Il.presentou o
8r. Deputado João MeneZes. 11. Clm&ra dos
Deputados, o projeto de lei que tomou O

n." 813, de 1955, que posterIormente 8e traM
formou na Lei n." 4.Z99.
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COKCEITUAÇÃO E AKALOGIA

Trata-se do ex-vendas e consignações,
com novas características, mais flexível,
mas que nem por isso negam suas
origens.

Enquanto êste tem como fato gerador
a saída da mercadoria do estabeleci
mento do vendedor ,em virtude de venda
ou consignação, o IeM tem como fato
gerador a saida destas de estabelecimen
to comercial, Industrial ou produtor.

O fato nõvo não chega a preocupar
fundamentalmente, em vista da consa
gração do princípio de incidência não
cumulativa, estatuído pela emenda. Mes
mo com a incidência na transferência da
mercadoria, apesar de representar um
adíantamento aos cofres públicos, certo
é que êle será compensado em operações
futuras, sem outro agravamento eco
nômico que o adiantamento.

Portanto, ao contrário do que 3.conte
cia com o IVe, o Impôsto sôbre Circula
ção de Mercadorias incidirá uma só vez
sôbre o produto da circulação, transfe
rindo-se sucessivamente aos suce3sivos
compradores da mercadoria. Não há por
conseguinte, a "incidência em cascata",
isto é, a cobrança do impõsto pelo valor
total de cada operação de circulação.

A aliquota do Impõsto sôbre operações
relativas à circulação de mercadoria é
uniforme para tôdas as mercadorias, di
ferindo, portanto, do critério constitu
cional reservado ao impôsto sôbre pro
dutos industrializados, uma vez que para
êste a alíquota de cobrança é variável
segundo a essencialidade do produto.

O limite da alíquota nas operações in
ternas, no âmbito territorial de cada
unidade federada, seria fixado pelo Exe-

cutivo estadual, e nas operações interes
taduais, a alíquota do ICM deverá ob
servar um limite fixado em resolução
pelo Senado Federal, respeitadas as de
terminações constantes de lei comple
mentar sôbre a matéria.

A inclusão do município na arrecada
ção do Impôsto sôbre Circulação de Mer
cadorias visava a compensar o desfalque
que representa para os cofres públicos
municipais a extinção do Impõsto de In
dústrias e Proflssões, que não passava
de um impósto de vendas e consignações
disfarçado.

Assim, além das vantagens já enume
radas, a nova técnica do impõsto é por
tadora de grandes lncenUvos à produti
vidade comercial, pois, se o comercIante
operar com taxa de lucro reduzida, em
virtude da alta produtividade de suas
operações, a incidência do impósw dI
minui proporcionalmente. Se operar
com taxa de lucro eleVada, a carga do
impósw aumenta, já que o impóstj) in
cide sôbre a diferença entre os preços de
compra e venda.

REGULAMENTAÇAO

A Lei n.o 5.172, de 25 de outubro de
1966, "dispõe sôbre o Sistema Tributário
Nacional e institui normas gerais de di
reito tributaria aplicáveis à União, Esta
dos e Municiplos".

No Capítulo IV, Seção n, regulamenta
o "Impôsto Estadual sôbre Operações Re
lativas à Circulação de Mercadorias":

Art. 52 - O impôsto, de competên
cia dos Estados, sôbre operações re
lativas à circulação de mercadorias,
tem como fato gerador a saída des
tas de estabelecimento comercial, in
dustrial ou produror.
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§ 1.0 - EquIpara-se à saida a trans
mIssão da propriedade de mercado
ria, quando esta não transttar pelo
estabelecimento do transmttente.

li 2.° - Quando a mercadoria seja
transferida para armazém-geral, no
mesmo Estado, a saída consIdera-se
ocorrida no lugar do estabelecImento
remetente:

I - no momento da retirada da
mercadoria do armazêm, salvo se
para retornar ao estabelecimento da
origem.

11 - no momento da transmIssão da
propriedade da mercadorIa.

§ 3.° - o Impôsto não incIde:

I - sõbre a saída decorrente da
venda a varejo, diretamente ao con
sumIdor, de gêneros de primeira ne
cessidade, definidos como tais por
ato do Poder Executivo estadual;

11 - sôbre a allenação fiduciária,
em garantia;

111 - Vetado.

li 4.° - Vetado.

Art. 53 - A base de cálculo do im
posto é:

I - o valor da operação de que de
correr a saída da mercadoria;

11 - na falta do valor a que se re
fere o IncIso anterior, o preço cor
rente da mercadorIa, ou sua similar,
no mercado atacadista da praça do
remetente.

li 1.0 - O montante do impôsto de
que trata o artigo 46 não Integra a
base de cálculo definida neste ar
tigo:

I - quando a operação constItua
fato gerador de ambos os tributos,
como definido nos arts. 46 e 52;

11 - em relação a produtos sujeitos
ao Impôsto de que trata o artigo 46,
com base de cálculo relacionada

com o preço máximo de venda no
varejo marcado pelo fabricante.

li 2.° - Na saída para outro Estado,
a base de cálculo definida neste ar
tigo:

I - quando a operação constitua
fato gerador de ambos os tributos,
como definido nos arts. 46 e 52;

11 - em relação a produtos sujeitos
ao imposto de que trata o artigo 46,
com base de cálculo relacionado com
o preço máximo de venda no varejo
marcado pelo fabrIcante,

li 2.° - Na saída para outro Estado,
a base de cálculo def1nlda neste ar
tigo:

I - não Inclui as despesas de frete
e seguro;

11 - não pode exceder, nas transfe
rências para estabelecimentos do
próprio remetente ou seu represen
tante, o preço de venda do estabele
cimento destinatário, no momento
da remessa, diminuindo de 20%
{vInte por cento>.

§ 3.° - Na saída decorrente do for
necImento de mercadorias, nas ope
rações mistas de que trata o § 2.° do
art. 71, a base de cálculo será 50%
(cinqüenta por cento) do valor total
da operação.

Art. 54 - O Impõsto é não-cumula
tivo, dispondo a leI de forma que o
montante devido resulte da diferen
ça a maior, em determinado periodo,
entre o impôsto referente às merca
dorias saídas do estabelecimento e o
pago relativamente às mercadorias
nêle entradas.

!'i 1.0 - O saldo verificado, em de
terminado período em favor do con
tribuInte transfere-se para o período
ou períodos seguintes.

§ 2.° - A lei poderá facultar aos
produtores a opção pelo abatimento
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de uma percentagem fixa, a título
do montante do impôsto pago rela
tivamente às mercadorias entradas
no respectivo estabelecimento.

Art. 55 - Em substituição ao siste
ma de que trata o artigo anterior,
poderá a lei dispor que o impôsto
devido resulte da diferença a maior
entre o montante do impôsto rela
tivo à operação a tributar e o pago
na incidência anterior sóbre a mes
ma mercadoria.

Art. 56 - Para os efeitos do dispos
to nos arts. 54 e 55, nas remessas de
mercadorias para fora do Estado, o
montante do impõsto relativo à ope
ração de que decorram figurará des
tacadamente em nota fiscal, obede
cendo, com as adaptações previstas
na legislação estadual, ao modêlo de
que trata o art. 50.

Art. 57 - A alíquota do impôsto é
uniforme para tôdas as mercadorias,
não excedendo, nas saídas decorren
tes de operações que as destinem a
outro Estado, o limite fixado em re
solução do Senado Federal.

Parágrafo único - O limite a que se
refere este artigo substituirá a ali
quota fixada na lei do Estado, quan~
do esta lhe fôr superior.

Art. 58 - Contribuinte do impôsto é
o comerciante, industrial ou produ
tor que promova a saída da mer
cadoria.

§ 1.0 - Equipara-se a comerciante,
industrial ou produtor qualquer pes
soa, natural ou juridIca, que prati
que, com habIlidade, operações rela
tivas à circulação de mercadoria.

§ 2.° - A lei pode atribuir a condi
ção de responsável:

I - ao comerciante ou industrial,
quanto ao impôsto devido por pro
dutor pela saida de mercadoria a
êles destinada;

II - ao industrial ou comerciante
atacadista, quanto ao lmpôsto de
vido por comerciante varejista, me
diante acréscimo, ao preço da mer
cadoria a êle remetida, de percenta
gem não excedente de 30% (trinta
por cento) que a lei estadual fIxar;

In - à cooperativa de produtores
quanto ao impósto relativo às mer
cadorias a ela entregues por seus as
sociados.

$\ 3.° - A lei pode considerar como
contribuInte autônomo cada estabe
lecimento, permanente ou temporá
rio, do comerciante, industrial ou
produtor, inclusive quaisquer veí
culos utilízados por aquêles no co
mércio ambulante."

A Seção IH, dêste mesmo Capítulo,
versa sôbre o "Impôsto Municipal sôbre
Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias" :

"Art. 59 - O Município poderá co
brar o impôsto a que se refere o ar
tigo 52, relativamente aos fatos ge~

radares ocorridos em seu território.

Art. 60 - A base de cálculo do im
pôsto é o montante devido ao Estado
a título do impôsto de que trata o
art. 52, e sua alíquota, não excedente
de 30% (trinta por cento), é unifor
me para rodas as mercadorias.

Art. 61 - O Municipio observará a
legislação estadual relativa ao im
pôsto de que trata o art. 52, tendo
a respectiva fiscalização acesso aos
livros e demais documentos fiscais
nela previstos, mas não poderá im
por aos contribuintes ou responsá
veis obrigações acessórias, salvo nos
casos em que a cobrança do impôsto
lhe é assegurado pelo artigo seguinte.

Parágrafo único - As infrações à
legislação dêste lmpôsro poderão ser
punidas pela autoridade municipal,
com multas não superiores a 30%
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(trinta por cento) do montante que
resultaria da aplicação da legislação
estadual a infração idêntica.

Art. 62 - Ressalvado o disposto no
§ 3.° do art. 52, é assegurada ao
Município a cobrança do impõsto nos
casos em que da lei estadual resul
tar suspensão ou exclusão de cré
ditos, assim como a antecipação ou
o diferimento de Incidências relati
vamente ao impôsro de que trata
aquêle artigo.

Parágrafo único - Nas hipóteses
previstas neste artigo, o Município
cobrará o Impôsto como se a opera
ção fôsse tributada pelo Estado.

LEGISLAÇAO COMPLEMENTAR

Como o nôvo Sistema Tributário Na
cional foi feito com o propósito de aten
der as necessidades da realidade brasi
leira, já eram esperadas tôdas as difi
culdades que estão surgindo nesta fase
de sua implantação e execução, princi
palmente, na do Impôsto sôbre Circula
ção de Mercadorias que, substituindo o
ex-vendas e consignações, herdou tôdas
as controvérsias dêste.

DECRETO-LEI N.o 28,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1966

"Art. 1.° - De conformidade com o
disposto no artigo 215 da Lei núme
ro 5.172, de 25 de outubro de 1966,
e consenso dos governadores, mani
festado na ConferêncIa de Secretã
rios de Finanças, a lei estadual auto
rizará o Poder Executivo:

I - a fixar, entre os limites de 12%
(doze por cento) e 16% (dezesseis por
cento), a alíquota do impôsto sôbre
circulação de mercadorias;

]] - a reajustar a alíquota do im
pôsto, no curso do primeiro semestre

de 1967 e dentro dos limItes indi
cados no inciso anterior, de acõrdo
com os resultados da arrecadação."

ATO COMPLEMENTAR N,o 27,

DE 8 DE DEZEMBRO DE 1966

Posteriormente, o Ato Complementar
n.O 27, de 8-12-1966, fixou em 12% a all
quota do IeM; estabelecendo que no 1.0

semestre de 1967 a alíquota serta ajus
tada, na forma dos arts. 1.0 e 2.° do
Decreto-Lei n.o 28;

Art. 4.° - O impôsto sõbre circula
ção de mercadorias será calculado,
inicialmente, com base em uma alí
quota uniforme de 12% (doze por
cento) para todo O País, Inclusive
nas operações interestaduais,

§ 1.° - No curso do primeiro semes
tre de 1967 poderá ser efetuado, em
face dos resultados da arrecadação,
reajustamento desta aliquota, de
conformidade com o disposto nos ar
tigos 1.0 e 2.0 do Decreto-Lei n,o 28,
de 14 de novembro de 1966, cujo
artigo 3.° fica revogado."

A,TO COMPLEMENTAR N,o 31,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1966

No final do mês de dezembro de 1966,
novamente, o Impôsto sóbre Circulação
de Mercadorias foi alterado, desta feita,
pelo Ato Complementar n.o 31. Nos seus
consideranda, o Chefe do Govêrno con
siderou que o Projeto de Constituição "já
aprovado pelo Congresso Nacional", al
tera o Sistema de cobrança dêste tributo,
impondo-se, em conseqüência, a adapta
ção do regime tributário instituído pela
Emenda n.O 18 aos preceitos da nova
Carta Magna.
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Cabe-nos ressaltar, sem entrar no mé
rito da questão, que a antecipação para
1.0 de janeiro do início da vigência da
quelas normas constitucionais foi salu
tar, pois, a medida impediu que os Es
tados e os Municípios se aparelhassem
para aplicar um sistema de cobrança
que duraria apenas 75 dias, se obedeci
das as normas em vigor.

Portanto, os limites fixados pelo De
creto-Lei n.o 28 e a percentagem prevista
no Ato Complementar n.O 27 foram
acrescidos de 25%:

"ATO COMPLEMENTAR N.o 31

Art. 6.° - Os limites fixados no ar
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.o 28, de 14
de novembro de 1966, e a percenta
gem prevista no artlgo 4.° do Ato
Complementar n.o 27, ficam acres
cidos de 25% (vinte e cinco por cen
to), de forma a englobar o disposto
nos incisos I e II do artigo 5.° do
referido ato."

Ficou, assim, a alíquota fixada em
15%, inicialmente, podendo haver um
reajustamento, conforme a arrecadação
do 1.° semestre de 1967.

Ainda, pelo mesmos motivos expostos
acima, ou seja, em virtude dos disposi
tivos constantes na nova ConstItuição
que altera a participação dos Municipios
na arrecadação do rCM, o mesmo Ato
Complementar n.o 31 detenninou que da
arrecadação do Impôsto sôbre Circulação
de Mercadorias, 80% constituirão receita
dos Estados e 20% dos Municípios:

"Art. 1.0 - Do produto da arrecada
ção do impôsto a que se refere o ar
tigo 12 da Emenda Constitucional
n.o 18, 80% (oitenta por cento) cons
tituirão receita dos Estados e 20%

(vinte por cento) dos Municípios. As
parcelas pertencentes aos MunicípIos
serão creditada.'> em contas especIais,
abertas em estabelecimentos oficiais
de crédito, na forma e nos prazos
estabelecidos neste ato."

O parágrafo único dêste artigo tornou
sem efeito as disposições das leis muni
cipais relativas ao Imposto sobre Cir
culação de MercadorIas, evItando, assim,
que começasse uma verdadeira guerra
entre os Municípios. E, uma vez desti
nados 20% para os Municípios estava as
segurada a receita desejada e economi
zados vários fatôres para implantação
de um sistema que duraria apenas dois
meses e 15 dias:

"Parágrafo único - Ficam sem efei
to as disposIções das leis municipais
relativas ao Imposto sôbre Circula
ção de Mercadorias."

ICM NA CONSTITUlÇAO DE 1961

A Constituição em vigor procurou re~

peUr todo o corpo tribueário edificado
pela Emenda n.O 18, fazendo algumas
modificações mais de caraler técnico do
que propriamente doutrinário. Cabe-nos
frisar que o Govêmo anteclpou para }.O
de janeiro os dispositivos referentes ao
ICM, pelo Ato Complementar n.o 31, de
28-11-1966, pelas razões j li. expostas:

Art. 24 - Compete aos Estados e ao
Distrito Federal impostos sôbre:

1- , , ·.

II - operações relativas à circula
ção de mercadorias, inclusive lubri
ficantes e combustíveis líquidos, na
forma do artigo 22, § 6.°, realizadas
por produtores, industriais e comer
ciantes.
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§ 4.° - A alíquota do impôsto a que
se refere o n.O II será uniforme para
tódas as mercadorias nas operações
Internas e Interestaduais, e não ex
cederá, naquelas que se destinem a
outro Estado e ao exterior, os limi
tes fixados em resolução do Senado,
nos têrmos do disposto em leI com
plementar.

!'i 5.° - O Impõsto sôbre circulação
de mercadorias é não-cumulativo,
abatendo-se, em cada operação, nos
têrmos do disposto em lei, o mon~

tante cobrado nas anteriores, pelo
mesmo ou outro Estado, e não inci
dirá sôbre produtos industrialIzados
e outros Que a lei detenninar, desti
nados ao exterior.

!'i 6.° - Os Estados Isentarão do im
pôsto sôbre cIrculação de mercado
rias a venda a varejo, diretamente
ao consumidor, dos gêneros de pri
meira necessidade que especutcarem,
não podendo estabelecer diferença
em função dos Que participam da
operação tributada.

1:i 7.° - Do produto da arrecadação
do impôsto a que se refere o item Il,
oitenta por cento constituirão recei
ta dos Estados e vinte por cento, dos
MunicípIos. As parcelas pertencen
tes aos Municipios serão creditadas
em contas especiais, abertas em es
tabelecimentos oficiais de crédito,
na forma e nos prazos fixados em
lei federal.

MQDIFICAÇOES POSTERIORES
A CARTA MAGNA

ATO COMPLEMENTAR N,o 34
DE 30 DE JANEIRO DE 1967

O referIdo ato surgiu por sugestões
contidas em minuta elaborada pelos
próprios Secretários das Fazendas Esta
duais, reunidos no Estado de São Paulo,
entre os dias 23 e 25 de janeiro do cor
rente ano.

o Governo invocou nos seus conslde
randa o objetivo salutar de uma unifor
mização da política fiscal, principal
mente, naquela atinente às isenções
numa mesma área geo~econõmlca;

"Art. 1.° - Os Estados e Territórios
situados em uma mesma região geo
econômica, dentro de 30 (trinta)
dias da data da pubUcação dêste
Ato, celebrarão convênios estabele
cendo uma política comum em ma
téria de isenções, reduções ou outros
favores fiscais, relativamente ao im
põsto sõbre circulação de mercado
rias.

§ 1.° - A revogação ou alteração do
disposto nos convênios a que se re
fere êste artigo, somente poderá ser
feita por outro convênio ou por pro
tocolo aditivo ao convênio original.
\l 2.° - Os convênios e protocolos
independem de ratificação pelas as
sembléias Legislativas dos Estados
participantes .

Art. 2.° - A partir de 1.0 de março
de 1967, são revogadas, para todos
os efeitos legais, quaisquer disposi
ções de leis, decretos e outros atos
que tenham outorgado ou venham a
outorgar isenções, reduções e outros
favores fiscaIs, relativamente aos
impostos sõbre vendas e consigna
ções e sôbre circulação de mercado
rias, não previstos nos convênios e
protocolos a que se retere o artigo
anterior ou nos já. celebrados em

conformidade com o Que nêle se
dIspõe.

Art. 3.° - A Lei n.o 5.172, de 25 de
outubro de 1966, com as alterações
introduzidas pelos Atos Complemen
tares n.O. 27 e 31 e pelo Decreto-Lei
D.o 28, de 14 de novembro de 1966,
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passa a vigorar com as seguintes al
terações:

Alteração l.a

Substitua-se o eaput do art. 52 pelo
seguinte:

"Art. 52 - O Impôsto, de competên
cia dos Estados, sôbre operações re
lativas à circulação de mercadorias,
tem como fato gerador:

I - a saída de mercadorias de esta
belecimento comercial, industrial ou
produtor;

11 - a entrada de mercadoria es
trangeira em estabelecimento da
emprêsa que houver realizado a Im
portação, observado o disposto nos
§§ 6.° e 7.° do art. 58;

111 - o fornecimento de alimenta
ção, bebidas e outras mercadorias,
nos restaurantes, bares, cafes e esta
belecimentos similares."

Alteração 2.a

Acrescente-se ao § 3.° do art. 52 o
seguinte inciso:

"IV - sôbre o fornecimento de ma
teriais pelos empreiteiros de obras
hidráulicas ou de construção civil,
quando adquiridos por terceiros."

Alteração 3.a

Acrescente-se ao inciso II do § 2.°
do art. 53 a expressão "e ainda das
despesas de frete e seguro."

Alteração 4.a

Substitua-se o § 3.° do art. 53 pelo
seguinte:

"§ 3.° - Na saída decorrente de for
necimento de mercadorias nas ope
rações mistas de que trata o § 2.° do
art. 71, a base de cálculo é o preço
de aquisição das mercadorias, acres
cido da percentagem de 30% (trinta
por cento) e, incluído, no preço, se
incidente na operação, o impôsto
sõbre produtos industrializados."

Alteração 5.a

Acrescente-se ao art. 53 um nõvo
parágrafo com a seguinte redação:
"§ 5." - Nas operações de venda de
mercadorias aos agentes encarrega
dos da execução da politica de ga
rantia de preços mínimos, a base de
cálculo e o valor líquido da operação,
assim entendido o preÇo mínimo fi
xado pela autoridade federal, dedu
zido das despesas de transporte, se
guro e comissões."

Alteração 6.a

No art. 58, substitua-se o inciso II do
§ 2.° e acrescentem-se quatro novos
parágrafos, da seguinte forma:

"§ 2.0
- •••••••••.•..•......•..•.••

]] - ao Industrial ou comerciante
atacadista, quanto ao impôsto de
vido por comerciante varejista, me
diante acréscimo:

a) da margem de lucro atribuída ao
revendedor, no caso de mercado
ria com preço máximo de venda
no varejo marcado pelo fabri
cante ou fixado pela autoridade
competente;

b) de percentagem de 30% <trinta
por cento), calculada sôbre o
preço total cobrado pelo ven
dedor, neste Incluído, se inciden
te na operação, o impôsto a que
se refere o art. 46, nos demais
casos."

"§ 4.0
- Os órgãos da administra

ção pública centralizada e as autar
quias e emprêsas públicas, federais,
estaduais ou municipais, que explo
rem ou mantenham servIços de
compra e revenda de mercadorias,
ou de venda ao público de mercado
ria de sua produção, ainda que ex
clusivamente ao seu pessoal, ficam
sujeitos ao recolhimento do impõsto
sôbre circulação de mercadorias."
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§ 5.° - O encarregado de estabeleci
mento dos órgãos ou entidades pre·
vistos no parágrafo anterior que
autorizar a saida ou alienação de
mercadoria sem cumprimento das
obrigações, prlnc1pais ou acessórias,
relativas ao impôsto sôbre circula
ção de mercadorias, nos têrmos da
legislação estadual aplicável, ficará
solidàriamente responsável por essas
obrigações.

§ 6.° - No caso do Inciso II do ar
tigo 52, contribuinte é qualquer pes
soa jurídica de direito privado, ou
emprêsa individual a ela equipara
da, excluídas as concessionárias de
serviços pübUcos e as sociedades de
economia mista que exerçam ativi
dades em regime de monopólio ins
tituído por lei.

§ 7.° - Para os efeitos do parágrafo
anterior, equipara-se a Industrial as
emprêsas de prestação de serviços."

Art. 4..° - O disposto na alteração
1.11. do art. 3.°, quanto às mercadorias
estrangeiras, não se aplica às impor
tações Já contratadas até a data da
publicação dêste Ato.

Art. 5.° - O disposto nas Alterações
2.11., 'I.II. e 9.11., quanto às obras hidráu
licas ou de construção clvll, aplica
se:

I - às obras contratadas a partir da
vigência dêste Ato;

11 - às obras contratadas anterior
mente à vlgênc1a dêste Ato, desde
que o prestador do serviço acorde
com a entidade contratante a revi
são do preço contratado, para efeito
de reduzi-lo do montante do impôsto
a que estaria suj elto.

Art. 6.° - O dIsposto no artlgo 5.°
do Decreto-Lei n.O 28, de 14. de no
vembro de 1966, não se aplica ao café
torrado, destinado ao consumo in
terno, assIm como às suas prepara
ções.

Art. 7.° - Para efeito do disposto no
§ 2.° do art. 4.° do Ato Complementar
n.O 27, a comparação tomará por
base a alíquota prevista no mencio
nado art. 4.°, cobrando-se, separada
mente, o acréscimo estabelecido no
art. 6.° do Ato Complementar n.o 31,
correspondente à quota devida aos
Municipios.

Art. 8.° - O art. 3.° do Ato Comple
mentar n.o 31 passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 3.° - A entrega a que se refere
o artigo anterior será efetuada da
seguInte forma:

I - no caso de antecipação ou dife
rimento do Impôsto que Importe no
seu recolhimento em Munlcípios di
ferentes do da localização do contri
buinte substituído, a entrega será
efetuada até o último dia do mês
seguinte ao em que se efetuou o re
colhimento;

11 - nos demais casos, a entrega
será efetuada pelo próprio agente
incumbido da arrecadação, dentro
do prazo máximo de. 3 (três) dias
a partir da data do recolhimento."

Art. 10 - O lmpôsto oobre circulação
de mercadorias não Incide:

[ - sôbre a saída de mercadorias
destinadas ao mercado interno e
produzidas em estabelecimentos In
dustriais como resultado de concor
rêncIa internacional com partlc1pa
ção da indústria do Pais, contra pa
gamento em divisas conversíveIs
provenientes de financiamento a
longo prazo de instituições financeI
ras Internacionais, ou entidades go
vernamentais estrangeiras;

11 - sôbre a entrada de mercadodas
no estabelecimento da emprêsa ad
quIrente, quando importadas do ex
terior e destinadas à fabricação de
peças, máquinas e equipamento pa-
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ra o mercado interno como resultado
de concorrência internacional com
participação da indústria do País,
contra pagamento em divisas con
versíveis provenientes de financia
mento a longo prazo de instituições
financeiras internacionais ou enti
dades governamentais estrangeiras.
Parágrafo único - No caso de isen
çã.o prevista no inciso I dêste artigo,
serão mantidos os créditos fiscais da
emprêsa industrial, correspondentes
aos consumos necessários à produção
das mercadorias mencionadas no re
ferido inciso,

Art. 11 - Poderão ser cobrados no
exercicio de 1967 os tributos instituí
dos pelos Municípios, de conformi
dade com a Lei n,o 5.172, de 25 de
outubro de 1966 e alterações poste
riores, cujas leis tenham sido publi
cadas até a data da vigência dêste
Ato,"

ATO COMPLEMENTAR N.o 35,
DE 1.0 DE MARÇO DE 1967

Art. 3.° - A Lei n,O 5.172, de 25 de
outubro de 1966, alterada pelo De
creto-Lei n,O 28, de 14-11-66, e pelos
Atos Complementares n.O' 21, 31 e
34, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Alteração l.a

No inciso IV, do parágrafo 3,°, do
art. 52, substitua-se a expressão
"quando adquiridos por terceiros"
por "quando adquiridos de terceiros".

Art. 4.° - O Ato Complementar
n,o 34 passa a vigorar com as se
guintes alterações:

Alteração z.a - Acrescente-se ao ar
tigo 10 o seguinte inciso:

"lU - sôbre as máquinas, equipa
mentos e outros bens de produção,

quando importados nas condições e
para os fins previstos no art. 14, do
Decreto-Lei n.O 37, de 18 de novem
bro de 1966."

Art. 5.° - O Impôsto sôbre Círcula
ção de Mercadorias incidente sôbre
a entrada de mercadoria estrangei
ra em estabelecimento da emprésa
que a houver importado será cal
culado sôbre o valor definido para
efeito de cálculo do ímpôsto de im
portação e o montante, pago em
cada operação, será registrado, para
efeito de crédito-fiscal, no livro cor
respondente à entrada de merca
dorias,

Art. 6.° - Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Territórios Federais, na
eventualidade de queda da arreca
dação não compensável pelas quotas
do Fundo de Participação dos Es
tados, ficam autorizados a reajustar,
durante ° exercício de 1967, a alí
quota do impôsto sôbre circulação de
mercadorias até o limite máximo de
18%, mediante convênio celebrado
entre as unidades federativas per
tencentes a uma ou mais regiões
geo-econômicas,

§ 1.° - O limite fixado neste artigo
engloba a quota de 20% devida aos
Municipios na forma do § 7,0, do
art, 24, da Constituição de 24 de ja
neiro de 1967,

§ 2.° - Os reajustamentos de alíquo
tas efetuados de conformidade com
o disposto neste artigo entrarão em
Vigor na quinzena seguinte à data
de publicação do convênio no Diário
Oficial de cada unidade participante.
§ 3.° - No prazo de 30 dias de sua
publicação e sem prejuízo do dis
posto no parâgrafo antenor, os con
vêníos de que trata êste artigo serão
submetidos à ratificação da Assem
bléia Legislativa e, no caso daqueles
de que participem o Distrito Federal
ou os TerrItórios Federais também.
do Congresso Nacional.
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§ 4.° - A não ratificação do convê
nio por parte do Poder Legislativo
de uma unidade não prejudicará sua
vigência em relação às demais,

Art. 7.° - Nos têrmos do § 5,0 do
art. 24, da Constituição de 24 de ja
neiro de 1967, o Impôsto sôbre clr
culaçâo de mercadorias não incide
sõbre os produtos industrializados,
quando destinados ao exterior.

§ 1.° - O disposto neste artigo apli
ca-se às mercadorias sujeitas ao
impõsto sôbre produtos industriali
zados, segundo as especificaçôes
constantes da tabela anexa à Lei
n,O 4, 502, de 30 de novembro de 1964,
alterada pelo Decreto-Lei n,O 34, de
18 de novembro de 1966.

~ 2.° - Para os efeitos de aplicação
do disposto neste artigo, além da
mercadoria objeto de operação de
exportação, considera-se destinada
ao exterior a remetida:

I - às emprêsas comerciais que ope
rem exclusivamente no ramo da ex
portação;

11 - aos armazéns-gerais alfande
gados, entrepostos aduaneiros e zo
nas francas;

11 - aos entrepostos Industriais de
que trata o Decreto-Lei n.O37, de 18
de novembro de 1966.

~ 3.° - No caso dos incisos I, H e IH,
do parágrafo anterior, fica assegu
rado ao sujeito ativo da obrigação
tributária direito de cobrança do
impõsto devido por motivo da re
messa, em relação à mercadoria que
fõr relntroduzlda no mercado inter
no do País.

§ 4.° - Não se exigirá o extórno do
crédito fiscal correspondente às ma
térias-primas e outros bens utlllza
dos na fabricação e embalagem dos
produtos de que trata êste artigo.

~ 5.° - O disposto no parágrafo an
terior não se aplica às matérlas-

primas de origem animal ou vegetal
que representem, indivIdualmente,
mais de 50% do valor do produto re
sultante de sua industrial1zação."

ATO COMPLEMENTAR N.O 36,
DE 13 DE MARÇO DE 1967

"Art. 1.° - Nas saídas de bens de
capital de origem estrangeira, pro
movidas pelo estabelecImento que
houver realizado a importação, a
base de cálculo do impôsto sôbre cir
culação de mercadorias será a dife
rença entre o valor da operação de
que decorrer a saída e o custo de
aquisição dos referidOS bens, nêle
compreendidos os trIbutos pagos por
ocasião de seu desembaraço adua
neiro.

§ 1.° - Em substituição à diferença
apurada na forma deste artigo, po
derão os importadores optar por
uma base de cálculo fixa equiva
lente a 20% (vinte pClr cento) do
valor da operação.

li 2.° - Para os efeitos deste artigo,
consideram-se bens de capital as
máquinas e aparelhos, bem como
suas peças, acessórios e sobressalen
tes, classificados nos capitulas 84

(oitenta e quatro) a 90 (noventa) da
tabela anexa ao regulamento do im
pôsto sôbre produtos industrializa
dos, quando, pela sua natureza, se
destinem a emprego direto na pro
dução agrfcola ou industrial e na
prestação de serviços.

Art. 2.° - As empresas produtoras
de discos fonográficos e outros ma
teriais de gravação de som poderão
abater do montante do Impôsto só
bre circulação de mercadorias o va-
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lar dos direitos autorais, artísticos e
conexos, comprovadamente pagos
pela emprêsa, no mesmo período, aos
autores e artistas nacionais ou do
miclllados no Brasil, assím como aos
seus herdeiros e sucessores, ou às
entidades que os representem.

Art, 3,0 - As saídas dos produws a

que se refere o art. 5.° do Decreto
Leí n,o 104, de 13 de janeiro de 1967,

promovidas, entre 1.0 de fevereiro e
31 de maio do corrente ano, por es
tabelecimento de fírma que os hou
ver industrializado, darão aos res
pectivos adquirentes o direito a um
crédito fiscal em importância equi
valente à que resultaria da aplica
cação da alíquota integral do im
põsto sôbre circulação de mercado
rias, ainda que o referido impõsto
tenha sido pago com redução con
cedida pelo mesmo ou por outro
Estado.

Art. 4,0 - Na revenda do trigo im
portado pelo Banco do Brasil S. A. ,
.como executor do monopólio de im
portação instituído pelo DecreW-LeI
n.o 210, de 27 de fevereiro de 1967,

considera-se local da operação, para
efeito de ocorrência do fato gerador
do impõsto sôbre circulação de mer
cadorias, o local da sede social do
Banco, nos têrmos do § 1.0 do art. 52

da Lei n.O 5.172, de 25 de outubro
de 1966.

Art. 5.0 - O Ato Complementar
n,O 35 passa a vigorar com as se
guintes alterações:

Alteração La

No art. 3.0 , Alteração 2.a , substitua
se a expressão "No inciso IV" por
"No inciso V";

Alteração 2,a

No art. 6. 0 , suprima-se a expressão
"não compensável pelas quotas do
Fundo de Participação dos Estados".
Alteração a.a
Substituam-se os §§ 3.0 e 4.0 , do ar
tigo 6.0 , pelo seguinte:

"§ 3.0
- A queda da arrecadaçáo a

que se refere êste artigo será apu
rada confrontando-se o comporta
mento médio das arrecadações do
impôsro sôbre circulação de merca
dorias, no conjunto da região, com
a do impôsto sôbre vendas e consig
nações, em iguais períodos de 1966,

reajustados os respectivos valõres
pelos índices de correção monetária,"

REDAÇãO ATUAL DA LEI N,o 5,172,
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

(CÓDIGO TRIBUTARIO NACIONAL)

Como vimos, hC'uve uma enxurrada de
atos reguladores da matéria. sem con
tudo satisfazer as exigências de toods
os Estados, Clue, através de seus Secre
tários de Fazenda, procuram elevar no
vamente a alíquota e modificar alguns
dispositivos dessa lei.

Para facilitar o trabalho dos estudio
sos e dos interessados no assunto, pro
curaremos compor o Código Trlbutário
Nacional, conforme foi definido no ar
tigo 7.° do Ato Complementar n.O 36,

na parte referente ao Impôsto sôbre Cir
culação de Mercadorias:

1 - O impõsto, de competência dos
Estados, sôbre operações relativas à
circulação de mercadorias tem como
fato gerador: (Art. 52. Redação dada
pelo art. 3,0, do Ato Complementar
n,o 34).
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I - a saída de mercadorias de esta
belecimento comercial Industrial ou
produwr; (I)

11 - a entrada de mercadorias es
trangeiras em estabelecimento da
emprêsa que houver realizado a im
portação; (11)

IH - o fornecimento de alimenta
ção, bebidas e outras mercadorias,
nos restaurantes, bares, cafés e esta
beleclmentos similares.

1 .01 - Equipara-se à saída a trans
mIssão da propriedade de mercado
ria, quando esta não transitar pelo
lo estabelecimento do transmitente.
(§ 1.0)

I .02 - Quando a mercadoria seja
transferida para annazém-geral, no
mesmo Estado, a saida considera-se
ocorrida no lugar do estabelecimento
remetente: (§ 2.°)

I - sôbre a saida da venda a varejo,
diretamente a consumidor, de gê
neros de primeira necessidade, defi
nidos como tais por ato do Poder
Executivo estadual; O)

11 - sôbre alienação fiduciária, em
garantia; (lI)

111 - sôbre a saída de vasilhame
utUlzado no transporte da mercado
ria, desde que tenha de retomar a
estabelecimento do remetente; (in
ciso acrescentado pelo art. 7.0 do Ato
Complementar n.O 31)

IV - sôbre o fornecimento de ma
teriais pelos empreiteiros de obras
hfdráullcas ou de construção civil,
quando adquiridos de terceiros. (In
ciso acrescentado pelo art. 3.°, do
Ato Complementar n.o 34 e poste
riormente modIficado pelo art. 3.°
do Ato Complementar n.O 35,)

2.00 - A base de cálculo do impôs
to é: (art. 53)

I - o valor da operação de que de
correr a saida da mercadoria;

11 - na falta do valor a que se re
fere o Inciso anterior, o preço cor
rente da mercadorIa, ou sua similar,
no mercado atacadIsta da praça do
remetente.

2. OI - O montante do Impôsto de
que trata o artigo 46 não Integra a
base de cálculo deflnlda neste ar
tlgo: (§ 1.0)

I - quando a operação constitua
fato gerador de ambos os tributos,
como definIdo nos arts. 46 e 52;

11 - em relação a produtos sujeitos
ao Impôsto de que trata o artigo 46,
com base de cálculo relacionada com
o preço máxImo de venda no varejo
marcado pelo fabricante.

2.02 - Na saida para outro Estado,
a base de cálculo definida neste ar
tlgo: (§ 2.°)

I - quando a operação constitua
fato gerador de ambos os tributos,
como definidos nos arts. 46 e 52;

11 - em relação a produtos sujeitos
ao Impôs to de que trata o artigo 46,
com base de cálculo relacionada com
o preço máxImo de venda no varejo
marcado pelo fabricante e ainda das
despesas de frete e seguro (a expres
são sublinhada foi acrescentada pe
lo art. 3.° do Ato Comp. n.o 34).

2.03 - Na saída para outro Estado,
a base de cálculo deflnlda neste ar
tigo: (§ 2.°)

I - não Inclui as despesas de frete
e seguro;

11 - não pode exceder, nas transfe
rências para estabelecimento do pró
prio remetente ou seu representante,
o preço de venda do estabelecimento
destlnatârio, no momento da remes
sa, diminuindo de 20% (vinte por
cento).

2.04 - Na saida decorrente de for
necimento de mercadorias nas ope
rações mistas de que trata o § 2.0 do
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art. 71, a base do cálculo é preço de
aquisição das mercadorias, acrescido
da percentagem de 30% (trinta por
cento) e, incluído, no preço, se inci
dente na operação, o impôsto sôbre
produtos industrializados, (Redação
dada pelo art. 3.°, do ll,to Comple
mentar n,o 34.) (§3,O)

2.05 - O montante do impôsm sô
bre circUlação de mercadorias inte
gra o valor ou preço a que se re
ferem os incisos I e II dêste artigo,
constituindo o respectivo destaque
nos documentos fiscais, quando exi
gido pela legislação tributária, mera
indicação para os fins do disposto no
art. 54. (§ 4.°)

2,06 - Nas operações de venda de
mercadorias aos agentes encarrega
dos da execução da poliUca de ga
rantia de preços minimos, a base
de cálculo é o valor líquido da ope
ração, assim entendido o preço mi
nimo fixado pela autoridade federal,
deduzido das despesas de transporte,
seguro e comissões, (§ acrescentado
pelo art, 3.° do Ato Comp. n.o 34)

3.00 - O impôsto é não-cumulativo,
dispondo a lei de forma que o mon
tante devido resulte da diferença a
maIor, em determinado período, en
tre o impôsto referente às mercado
rIas saídas do estabelecimento e o
pago relativamente às mercadorias
nêle entradas. (art. 54)

3.01 - O saldo verificado, em de
terminado período, em favor do con
tribuinte transfere-se para o período
ou períodos seguintes. (§ 1.0)

3.02 - A lei poderá facultar aos
produtores a opção pelo abatimento
de uma percentagem fixa, a título do
montante do Impôsto pago relativa
mente às mercadorias entradas no
respectivo estabelecimento.

4.00 - Em substituição ao sistema
de que trata o artigo anterior, pode
rá a lei dispor que o lmpôsto devido

resulte da diferença a maior en
tre o montante do lmpõsto relativo
à operação a tributar e o pago na
incidência anterior sôbre a mesma
mercadoria. (art. 55)

5.00 - Para os efeitos do disposto
nos arts. 54 e 55, nas remessas de
mercadorias para fora do Estado, o
montante do impôsto relativo à ope
ração de que decorram figurará des
tacadamente em nota fiscal, obede
cendo, com as adaptações previstas
na legislação estadual, ao modêlo de
que trata o art. 50. (art. 56)

6.00 - A alíquota do lmpõsto é uni
forme para tôdas as mercadorlas,
não excedendo, nas saídas decorren
tes de operações que as destinem a
contribuinte localizado em outro Es
tado. (redação dada pela modifica
ção introduzida pelo art. 1.0, alt. 2.a ,
do Ato Campo n.o 27, ao art. 57)

a) o limite a que se refere êste ar
tigo substituirá a aliquota fixada
na lei do Estado, quando esta lhe
fôr superior. (parágrafo único)

7.00 - Contribuinte do impôsto é o
comercIante, industrial ou produtor
que promova a saída da mercadoria.

7.01 - Equipara-se a comerciante,
industrial ou produtor qualquer pes
soa, natural ou jurídica, que prati
que, com habilidade, operações rela
tivas à circulação de mercadorias
(§ 1.0)

7.02 - A lei pode atribuir a condi
ção de responsável:

I - ao comerciante ou industrial,
quanto ao impõsto devido por pro
dutor pela saida de mercadoria a
êles destinada;

II - ao industrial ou comerciante
atacadista, quanto ao impôsto devi
do por comerciante varejista, me
diante acréscimo:
a) da margem de lucro atribuída ao

revendedor, no caso de mercado-
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ria com preço máximo de venda
no varejo marcado pelo fabrican
te ou fixado pela autoridade com
petente;

b) de percentagem de 30% (trinta
por cento) calculada $Ôbre o pre
ço total cobrado pelo vendedor,
neste incluído, se incIdente na
operação, o Impõsro a que se re
fere.

(Inciso substituto, dado pelo art. 3.°,
alto 6.", do Ato Complementar n.O 34.)

UI - à cooperativa de produtores
quanto ao impõsro relativo às mer
cadorias a ela entregues por seus as
sociados.

7.03 - A lei pode considerar como
contribuinte autônomo cada estabe
lecimento, permanente ou temporá
rio, do comerciante, industrial ou
produtor, inclusive quaisquer vei
culas utlllzados por aquêles no co
mércio ambulante. (§ 3.0 )

7 .04 - Os órgãos da administração
públlca centralizada e as autarquias
e emprêsas públicas, federais, esta
duais ou municipais, que explorem
ou mantenham serviços de compra
e revenda de mercadorias, ou de
venda ao públIco de mercadoria de
sua produção, aJnda que exclusIva
mente ao seu pessoal, ficam sujeitos
ao recolhimento do lmpôsto sôbre
cIrculação de mercadorias. (§ 4.0 ,

acrescentado pelo art. 3.0 , alto 6.", do
Ato Complementar n.O 36)

7.05 - O encarregado de estabele
cimento dos órgãos ou entidades pre
vistos no parágrafo anterior que
autorizar saída ou alIenação de mer
cadoria sem cumprimento das obri
gações, principais ou acessôrias, re
lativas ao lmpõsto sôbre clrculação
de mercadorias, nos têrmos da legIs
lação estadual aplicável, flcará 8011
dàriamente responsável por essas

obrigações. (§ 5.°, acrescentado pelo
art. 3.°, alto 6.", do Ato Complemen
tar n.o 36).

8.00 - De conformIdade com o dis
posto no artigo 215 da Lei n.o 5.172,
de 25 de outubro de 1966, e consenso
dos governadores, manUestado na
Conferência de Secretários de FI
nanças, a lei estadual autorizará o
Poder Executivo:

I - afixar, entre os limites de 15%
(quinze por cento) e 20% (vInte por
cento) (redação nova, em virtude da
percentagem acrescida pelo art. 6.0
do Ato Compl. n.O 31). (art. 1.0 do
Decreto-Lei n.o 28)

8.01 - Nos terrItórios federais a fl
xação da alíquota nos têrmos refe
ridos neste artigo será feito por de
creto do Presidente da RepúbUca, e
no Distrito Federal, por ato do seu
prefeIto.

9.00 - Na fixação da alíquota má
xima do Impôsto sôbre operações re
lativas à circulação de mercadorias,
de que trata o § 1.0 do artigo 12 da
Emenda ConstltuicIonal n.O 18, de
1.0 de dezembro de 1965, o Senado
Federal terá em conta as variações
referidas no artigo anterior (art. 2.°
do Decreto-Lei n.o 28.)

10.0 - Nos têrmos do parágrafo 5.°
do art. 24, da constituição de 24 de
janeiro de 1967, o bnpõsto sõbre cir
culação de mercadorias não Inc1de
sôbre os produtos Industrializados,
quando destinados ao exterior.
(art. 7.°, Ato Complementar n.o 35) .

10.1 - O disposto neste artigo apli
ca-se às mercadorias sujeitas ao Im
pôsto sôbre produtos industrlaUza
dos, segundo as especificações cons
tantes da tabela anexa à Lei Dllme
ro 4,.502, de 30 de novembro de 1964,
alterada pelo Decreto·Lel n.o 34, de
18 de novembro de 1966. (§ 1.0)



233JULHO A DEZEMBRO - 1967
.-'----~------------==

10.2 - Para os efeItos de aplicação
do disposto neste artigo, além da
mercadoria objeto de operação de
exportação, considera-se destinada
ao exterior a remetida: (§ 2.°)

J - às emprêsas comerciais que
operem exclusivamente no ramo da
exportação;

11 - aos armazéns-gerais alfande~

gados, entrepostos aduaneIros e zo
nas francas;

lU - aos entrepostos industriais de
que trata o Decreto-Lei n.o 37, de 18
de novembro de 1966.

10.3 - No caso dos Indsos I, II e
UI, do parágrafo anterior, fica asse
gurado ao sujeito ativo da obrigação
tributária direito de cobrança do Im
pôsto devido por motivo da remessa,
em relação à mercadoria que fôr re
introduzido no mercado interno do
País. (§ 3.°)

10.4 - O disposto no parágrafo an
terior não se aplica às matérias~

primas de origem animal ou vegetal
que representem, individualmente,
mais de 50% do valor do produto re
sultante de sua industrialização.

CONCLUSAO

Decorridos quase doze meses da im
plantação da reforma tributária, com a
substituição do Impôsto de Vendas e
Consignações pelo de Circulação de Mer
cadorias, os Secretários de Fazenda ain
da não chegaram a uma conclusão que
sanasse os problemas gerados pela vi
gência dêste último.

A grande polêmica do nôvo tributo
consiste na fixação da alíquota que sa
tisfaça e garanta aos Estados uma arre
cadação necessária para arcar com as
suas despesas sem aumentar o custo de
vida.

No regime anterior, a alíquota não
excedia a 8%. Por outro lado, quanto ao
modo de cálculo, tributava-se cada ope
ração acrescida do impôsto pago, de mo
do que cada intermediação elevava o
preço da mercadoria, impondo aos con
sumidores um pesado encargo.

Atualmente, sob a égide do 10M, a alí
quota está fIxada em 15% e ê não
cumulativa, isto é, em cada operação é
deduz.ido o lmpôsto pago anteriormente.

~ste, ao contrário do IVC, não enseja,
no campo econômico, a chamada inte
gração vertical das emprêsas. porque
quanto maior fôr a produtividade, menor
será a incidência tributária, uma vez que
a integração não propicia a produtivi

dade elevada.

Assim sendo, o ICM exige que as fir
mas procurem alcançar uma alta pro
dutividade, a fim de que a incidência
seja a menor possível. Mas, corno a alí
quota de 15% é para todo o território
nacional, onde a improdutivldade carac
terIza maIs de 2/3 do Pais, haverá, por
conseguinte, conseqüências maléficas pa
ra os Estados que não puderem elevar
a sua produtividade.

Cabe-nos frisar que a grande maioria
dos estudiosos da matéria advogam a
superioridade do Impôsto sôbre Circula
ção de Mercadorias sõbre o antigo Ven
das e Consignações, muito embora haja
reclamações por parte dos representan
tes das Fazendas estaduais, que afirmam
o declínio de suas arrecadações.

Os Secretários reivindicam o poder de
aumentar a alíquota para atender ao
desfalque apresentado em suas receitas
pelo lCM. O Govêrno, por intermédio do
Ministro da Fazenda, afirma que não
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admitirá tal elevação, por considerar a
alíquota de 15% sufIciente, acrescentan
do que a arrecadação dos Estados, com
a Implantação do ICM, é superior às dos
anos anteriores.

Na Agricultura, os produtores acham
que a inovação tributária veio sob vários
aspectos onerar os seus produtos, onde
a alíquota de 15% incide pesadamente
sôbre a primeIra operação, "que é a do
produtor", ao passo que, nas operações
seguintes, somente recairá sôbre o valor
acrescIdo, havendo, por conseguinte,
uma sobrecarga tributária multo grande
que agravará ainda mais as dlf1culdades
existentes no setor, uma vez que o Brasil
tem quase 4 mIlhões de propriedades
agrícolas e a sua grande maioria não
dIspõe de escrita organizada.

No Comércio e na Indústrla, prepon
dera a aceitação do reM, haja visto que
êste representa uma melhoria consIderá
vel em relação ao regime anterior, prin
cipalmente pelo fato de o nõvo Impôsto
não ser InflacIonário, em virtude de ser
não-cumulativo. Mas são totalmente
contrários à elevação da alíquota que
acarretaria uma alta multo grande nos
preços.

Finallzando, resta~nos acrescentar que
o Impôsto sôbre cIrculação de merca~

dorlas, embora tenha provocado um des
locamento do maior ônus tributário para

a fase inicial do ciclo de comercializaçã.o,

possIbllltando que o produto chegue às

mãos do consumidor menos onerado do
que no sistema do Vendas e ConsIgna
ções, é lncontestàvelmente cedo para que
se colha da prática uma palavra final
sõbre a questão, objeto dêste trabalho,
porquanto houve algum artlficIallsmo
nas primeiras manifestações dos preços
à Implantação do nõvo trIbuto. 8ó o
tempo dirá qual o efeito real da modifi
cação tributárIa.

Quanto "à majoração pretendida, sem
que se examine objetivamente .se co
brando o nôvo impõsto o Estado conse
gue ou não os recursos necessárIos à ma
nutenção dos serviços púbIlcos, parece
nos uma sugestão primárIa, maIs ao
gôsto dos governos antigos que achavam
multo mais cômodo aumentar IndIscri
mInadamente os tributos, sem considerar
se êsse fato não representaria, a longo
prazo, pela diminuição de vendas que
forçosamente acarretaria o estimulo à
sonegação, uma dimInuição de rendas
do Tesouro Público. Essa pd.t1ca supu
nhamos que já estivesse arquivada, dado
seu sentido demagõgico e anti-econômi
co, mas vemos, com tristeza, que ameaça
ressurgir, com conseqüêncIas as mais
danosas à economIa dos Estados e do
Pais". (Humberto Dantas, Diário de São
Paulo - 12-3-67.)
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Para um trabalho completo sôbre legis!açúo i,uligclt<l,
necessária .'wJ'ia a documentação referente (10 a,loj'lmio,
descU~ 03 tempos do Brasil·colônia até lWS,WS dia.•.

A consultn a dOCllmentos antigos )){)Ssibi!itatt-no.f
recuar flté a lcgis!aç(to p01tuguàa feita logo opôs o
descobrimento., ntÍo tendo sido encontrada, entretanto, (1

integra de tais lelç,

Desd~ o d.escoblimentc. até o século XVIII,
há not.lcllls de I>rQvld&ncias wmaõa:; (>m la
vor doo indio::.. por interméãto de- dlversas
leis. mll.S- como assinalam <)E; documentoo
consultados (1) nenbilllla dela.s 10í posta em
prática.

São /UI seguintes:

1. Lellle 1." de abrU de 2~ de d.ezembro de
1680 lrestll.madl\. pela de 6. de junho de
1775-' ;

2. Car~ Régia. de aI de abril de 1702;

3. Lei de 3 de maio de 1757;

4. Alvará de 17 de agosto de 1758:

5. Carta Régio. Cfe 12 de maio de 1796.

NO século XIX, a primeira l'e{e~ncia e
qUan.W .à. Carta. Régia de 18 de &.gósw de

1(\l)3, que mandou. pór em l't>.strita <:>bsHvã.ncla
as mencionadas Leis, Em vjrtude desta de
180'3, os indíos começaram a ~r recrutados
p.ru-ll. a. primei,a e ~gumia linhas do Exér
cito.

Desta é-poca, as J~is de que re tem noticia
são as seguintes;

1. Cllrta Rf,gia de 18 àe agosto rie l&XJ;

2. Carta Regii't de 8 de dezembro ele 1808;

:I. Portaria <le N de d{'.zembra de 1825.

(1) Doc"m'mt~ referentes. li Estat/stJca ilÕbre 0>3

Ind!o~, "rd""lld.. pêlo> Imperador no allO de
111'26, ell;IEtent"f> ho Arquivo do Sem.da Fe
Mrl'l,
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Há um livro multo completo sObre o pro
blema Ind.lgena. Trata.-se de "Os Selvagens
Americanos perante o Direito", de autoria
de Roctrlgo Otávio. Coleção Brasiliana.

Num apanhado sôbre o que o autor fala
a respeito da legislação Ind1gena desde a
época do descobrimento, é possível enwne·
rar algumas leis. outras que aquelas indica
das pelos documentos acima referidos:

Houve um regimento, datado de 17 de de
zembro de 1548, em cujos artlgos figurava. a
recomendação de tratar os Indios com do
çura e de castigar como delinqüentes aquêles
que lhes fizessem mal. Tal regulamento ha
via sido precedido. entretanto, de uma Carta
Régia de lfl37, que concedia. expressamente
a autorização para redu'l!r à escravidão os
lnd.lgenas da raça guerreira dos caetés.

Não SÓ estas duas leis se contradiziam co
mo também vários artigos da segunda eram
contrários entre si, pois ao mesmo tempo
em qUe se recomendava bom tratamento I«J

lndigenll, por outro lado, umll disposição es
pecial permitia "combater aquêle que a.glsse
como Inimigo, destruir ILS cidades e burgos,
matá-los e fllZê-Ios prisioneiros".

As Ordenações, de modo geral, iniciavam
multo bem, proclamando a liberdade dos In
dlgenas. Acabavam, entretanto, permitindo
reduzj-los ao cativeiro.

Nesta mesma lei, por exemplo, havia a
autorização expressa para tratar os índios
como cativos, para os seguintes casas:

l.e - o índio capturado em uma guerra
legitima, o lndio entregue pejo pai
que o quisesse fazer Instruir, e aquê
le que se vendesse - uma vez maior
- e tal se considerava o que hou
vesse completado 20 anos;

Z.e - 05 que tive~sem costume de atacar os
colonos ou outros Indios para os de
vorar;

3.° - os que tendo sido feito prisioneiros
por outras trihos selvagens. preferis
sem tornar-se escravos de cristãos.

A chegada dos jesuítas é que veio favore
cer os indios, com a luta que empreenderam
para a preservação de seus direitos, consti-

tuindo sua atitude a causa de muitos confli
tos com os colonos.

O govêrno da metrópole. entretanto, reco
mendou aos govern08-gerais todo o apolo
aos pOOres.

No ano de 1652 era muito confusa a situa
ção dos indigenas, e os colonos, já estabeleci
dos, deviam ao aproveitamento do trabalho
dos lndios escravizados grande parte de sua
riqueza.

Exercendo taIs colonos grande Intluência
sôbre a Coroa, havia Igualmente a sérle de
atos governamentais, publicados em Lisboa
e Moorid referentes ao problema Indígena,
como os seguintes:

- de 20 de março de 1570;

- de 22 de agÔllto de 1587:

- de 11 de novembro de 1595;

- de 26 de julho de 1596;

~ de .5 de julho de 1605;

- de 30 de julho de 1609;

- de 10 de setembro de 1611;

- de 8 de julho de 182!);

- de 17 de outubro de 16fl2, e muitos ou-
tros.

Com a chegada do governador Mem de Sá,
foi Instltuldo o regime das Missões, organi
zadas e desenvolvidas sob a ação dos Padres
Nóbrega e Anchieta.

Consistia tai regime no estabelecimento de
centros de concentração, onde OI> índios eram
localizados, Instruídos em rellgláo e agrtcul
tura e Iniciados na prática de um trabalho
regular.

A lel de 30 de julho de 1609 favoreceu a
ação dos jesuítas, contillndo-lhes o protero
rado dos índios e facultando-lhes o direito
de retirá-los das florestas e Instalá-los em
aldeias e outros estabelecimentos, onde fica
vam submetidos ao direito comum.

Já a lei de 10 de setembro de 1611 favore
ela ILOS colonos, estabelecendo uma junta ad
min1strativll encarregada dos negócios relll.*
Uvas aos indlgenas, da Qual eram excluidos
os jesultas.

Ficavam. pois, os índios submetidos ora à
influência jesuitlca, ora à Influência dos co-
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lonos, sem nenhuma interferência que va
lesse a éles mesmos.

No ano de 1652 chegou lW Brasil o Padre
ANTONIO V1EIRA, que aparece em nossa
História, como o principal defensor dos di
reitos civis dos índios. Nesta época os jesuí
tas, para obter autorização para se fixar no
Maranhão (local do estabelecimento de Viei
ra) deviam assinar na sede do govérno da
provincia o compromisso formal de não se
ocuparem dos índios escravizados ou da ad
ministração dos índios livres.

Em face desta situação, embarcou o Padre
Vieira para Lisboa, onde obteve a promulga~

ção do decreto de 9 de abril de 1655 que re
duzia o número de casos legitimas de escra
vidão, punha em vigor o regime das missões
e confiava, direta e exclusivamente aos pa
dres da Companhia de Jesus sua organização
e direção.

A reação não se fêz esperar e logo viriam
novas leis, levando em conta o interêsse dos
colonos. Em 1661, as popUlações do Pará e
do Maranhão expulsaram os jesuítas, inclu
sive ao padre Vieira - superior das missões
- que foi obrigado a partir para Lisboa,
onde continuou sua campanha em favor dos
indios.

Por intermédio de uma série de atos go
vernamentais, datados de 1661, 1663, 1667,

1618, 1680, 1685, 1691, 1715 e 1718 foi sendo
restaurada a legislação anterior à ação de
:vieira.

A escravização e persegUlçao doS índios
chegou a tal ponto que a Carta Régia de 30
de maio de l'ilB autorizava o resgate de 200
índios, facilitando, com seu produto, a cons
trução da nova Catedral do Maranhão ( a
expressão resgate designava caça ao Úldio).

OS excessos cometidos pelos colonos foram
tais que o Papa Benedito VII publicou a bula
de 20 de setembro de 1741, pela qual exco
mungava latae sentenUae todos aquêles que
ofendessem a liberdade dos indios.

O efeito da intervenção da igreja foi nulo,
porém: poderosos interêsses em jôgo eram
contrariados por ela, a situação só seria mo
dlfJcada pela ação do Marquês de Pombal,
ministro de D. José I - que elevou o selVR-

gem brasileiro à situação de sujeito ao di
reito comum.

A lei de 6 de junho de 1755 deu execução
à bula de 1741 e a diversas outras leis pro
tetoras que não haviam sido cwnprJdRs e
que proclamavam a liberdade dos índios,
punindo aos caçadores de escravos.

A lei de 1755 estabelecia:

1." - que os índios eram pessoas livres (is
to já havia sido declarado pela lei
de 1." de abril de 1680);

2." - que suprimidas tôdas as administra
ções oficiais, os índios tinham a fa
culdade de servir a quem quisessem;

3.° - os indios eram sujeitos àl; leis do Rei
no, sendo portanto, aptos a benefi
ciar-se como súditos do rei, das hon
ras, privilégios e isenções (se hou
vessem nascido de escrava africana.
sua situação devia ser regulada. por
uma junta composta pelo bispo, pe
lo governador e pelos superiores das
diferentes ordens religiosas, cuja de
cisão, em caso de empate. devia ser
a favor da i1berdade);

4." - os índios teriam o livre uso e gôzo
de seus bens, podendo dedicar·se ao
comércio,

o ano de 1755 fôra marcado por um espíri
to liberal em relação aos indios, pois a or
denação de 4 de abril já ressaltara a utili
dade do casamento entre colonos e índios.
sendo assegurada uma proteção especial aos
descendentes destas uniões, com preferência
legal para admissão aos cargos, honras e dIg
nidades do Estado, não podendo ser também
chamados de caboclos.

No ano de 1758 houve uma ordenação (7 de
julho) que retirou dos jesuitas e dos missio
nários de tôdas as congregações qualquer
parcela de lei temporal a êles concedidas
pelas leis anteriores: era a conseqüência do
espírito liberal que reinara 10 anos atrás.

Primeiramente a proibição referiu~se sO
mente ao Estado do Maranhão. sendo depois
estendida ao resto da colônia.

Colocando-se contra tais medidas, os je
sultas foram prejudicados, pois o govêrno da
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metrópole conseguiu de Benedito VII a bula
de 1.0 de abril de 1758 que autorizava a re
forma da Companhia de Jesus em Portugal
e colônias, conseguindo, pela lei de 3 de se
tembro de 1759 declará-los proscrItos, exclul
dos da nação e expulsos do reino e de suas
possessões.

As leis seguintes, em relação aos índios,
foram: a ordenação real de 17 de agÔSto de
1758, complementando o regulamento de 3
de março de 1757 que então passou a servir
de regulamento geral.

Dizia o regUlamento que "em face da bru
talidade natural e manifesta ignorância dos
1ndios, ainda a notória incapacidade de se
governarem a si mesmos, ficava criado o
cargo de diretor dos índios a ser nomeado
pelos governadores para cada cidade, man
tido pelo tempo em que os jndlos tivessem
necessidade de sua ação."

Os diretores deveriam, pela doçura e de
maneIra continua, encaminhar os índios pa
ra o trahalho, dar-lhes Instrução e afeiçoá
los aos bons costumes, tudo na forma especi
ficada nos 95 capitules de que se compunha
o regulamento.

Dificuldades como as diferenças entre as
diversas tribos, e outras, como o abuso por
parte dos diretores, fizeram com que não
houvesse resultado nenhwn da aplicação do
regulamento geral.

Em 12 de maio de 1798, foi promulgada
Carta Régia, suprJmlndo os cargos de dire
tores de indIos, que tiveram restabelecidos os
seus direitos de perfeita igualdade com os
outros habitantes da colônia.

Esta Carta Régia reproduziu multas dis
posições de leis anteriores relativas à liber
dade e bem~estar do índio, ao favorecimento
dos casamentos entre lndigenas e brancos,
bem como proibindo a guerra entre tribos,
salvo no caso de repelir qualquer ataque. Re
conhecia no índio - como garantia para a
defesa de seus direitos e Interêsses, o estado
de menor.

'tste per1odo de tranqüilidade não durou
mUlto, entretanto: já em mala de 1808, or
denava o Príncipe Regente que se fizesse
wna guerra ofensiva aos botocudos de Minas

Gerais, baseado no fato de que tais ÚldJOS

praticavam ainda a. antropofagia.

Novas Cartas Régias, em 1809 e 1811, se~

gulram a mesma orlentaçio contrárl.a ao
Indfgena, concedendo a particulares o djrel~

to de agir por conta pr6prla, organIZando-se
bandeiras de caça e ataque ao Indio.

Brasil independente:

Com a proclamação da Independência, con~
t.lnuaram ajnda. a vigorar as leis anteriores.
Só em 1823, o decreto de 20 de outubro man
dou aos governos das Prov[ncl118 favorecer as
missões e a catequlzaçio dos índios.

O problema Jndigena seria levantado na
discussão da Assembléia Constituinte, sendo
José Bonifácio quem apresentou projeto nes
te sentido.

O projeto de Constituição elaborado pela
Constituinte continha dlsposJção pela qual
recomendava à Assembléia Legislativa "o
cuidado de crlar estabelecimentos para a ca
tequização e clvil1za.ção dos 1mites."

Não contendo a Constituição outorgada
por D. Pedro I, em 1824, nenhuma disposi
ção relativa ao indigena, !tcava. êle conside
rado "como submetido de uma maneira ge
ral, à legislação brasileIra."

Durante o govêrno de Regêncla, procura
ram os podêres públicos regulamentar a. li
berdade dos indios: declarando-os incapazes,
submeteram-nos à proteção legal concedida
aos órfãos. As leiS de 1808 e 1800 (que ha':'
viam declarado guero. a determinadas tribos,
permitindo que se reduzisse os prisioneiros à
escravidão por quinze anos) foram revoga
das.

O Ato AdicIonal à Constituição do Impé
rio (12 de agôsto de 1832) estabeleceu no
art. Ir, § 5.° caber à Assembléia Geral e ao
Govêrno favorecer a catequização e a cl.v1U
zaçâo dos índios, que ficaram, desta. forma,
submetidos aos órgãos gerais e loclUS do 1)0
der públlco.

Em 1843, a lei n.o 317, de 21 de outubro,
autorizou a vinda de padres capuchinhos pa
ra tornar efetiva a catequização dos índios.

A aplicação desta lei foi regUlamentada
pelos decretos n.O' 373, de 30 de julho de



JULHO A DEZEMBRO - 1967 239

1844, e 426, de 24 de julho de 1845 - que
instituíram o pessoal diretor das Missões e
detenninaram o campo de sua atividade, fa
zendo a distribuição do serviço entre os re
ligiosos.

A regulamentação visava:

a) à instrução geral, à educação cívica e
religiosa dos lndios, e sua iniciação
nas artes e oficios por meios suaves
e persuasivos;

b) à. proteção de seus direitos em geral
especialmente pela fiscalização exer
cida sôbre seus contratos de locação
de serviços;

c) ao esfôrço para reunir em aldeia e
fixar as tribos nômades, mediante a
concessão e reserva de terras;

d) ao estúnulo para que os índios con
tratassem casamento entre êles ou
com pessoas de outras raças;

e) à sujeição dos índios ao serviço pú
blico e ao serviço das aldeias, me
diante salário, e ao serviço militar,
sem coação e na medida de suas aptI
dões.

As detenç6es ordenadas pelos díretores não
poderiam passar de oito dias, sendo os réus
de faltas graves entregues à justiça.

Em 1850, a lei n.o 601, de 18 de setemhro,
regulari:/;ou o regime de propriedade territo
rial no Brasil:

o território do Brasil ficou dividido em
terra.s públicas (de domínio do Estado) e
terras particulares (provenientes de um titu
lo legitimo de propriedade ou de uma sim~

pIes posse legati:/;ada).

Por intennédIo da lei de 1850, a.inda, havia
sIdo feita a reserva, nas terras devolutas
pertencentes ao Estado, das extensões ne
cessárias à coloni:/;açiW dos índios (estabele
cimento de aldeias, principalmente). As al
deias criadas (Regulamento aprovado pelo
Decreto n.a 1.318, de 20 de janeiro de 1854,
art. 72 e segUintes) foram pouco a pouco
abandonadas, caindo no domínio público e
cedidas, mais tarde, a particulares: os indios
não tinham condições para assegurar a con
solidação de seus direitos territoriais.

Brasil republicano;

À. época da prOmUlgação da primeira Cons
tituição Republicana, a Igreja Positivista
(entã.o com grande influência) apresentou
um projeto considerando a popUlação selva
gem como constituindo EstaUos - unidos
pelo laço da federação à organização pollti
ca criada no Brasil.

Dhia o projeto:

"A República Brasileira é constituída:

1." - pelos Estado.s do. Brasil ocidental
sistemàticamente confeõerados, o.s
quais provêm da fusão de elemen
tos europeus com o elemento afri
cano e o aborígene americano;

2.0
- pelos Estados americanos do Bra~

si!, emplricamente confederados, os
quais se compõem de hordas feti
chistas espalhadas pela República.

Esta federação consiste, de um lado, em
manter com elas relações amistosas, bo~

je reconhecidas como um dever entre
naçoos esclarecidas e simpáticas; e de
outro, garantir-lhes a proteção do govêr
no federal contra tõda a violência que
os possa atingir, quer em suas pessoas,
quer em seus terrItórIos, que não pode~

rão ser percorridos sem seu prévio con
sentimento, solicitado pacificamente e
SOmente obtido por meios pacificas."

No texto da Constituição não se encontra
nenhum vestígio de tal projeto, niW fazen
do ela., como nào fizera a do Impélio, ne
nhuma alusão direta ao Indio.

No seu artigo 64, fêz, de um modo geral,
entrar as terras publicas no domlnio dos Es
tados, reservando para a União somente "os
pontos indispensáveis para a defesa das fron
teiras, as construções militares e as estradas
de ferro federais". Foram abolidas as dispo
sições em favor dos indios, tomadas pela or
denação de 1,0 de abril de 1680 (ressalvando
o prejuízo e o direito dos indfgenas, prime1~

ros ocupantes e donos naturais das terras),
repetida pela lei de 6 de julho de 1755, e
pelo que determinara a lei de 1850.

O Código Civil ocupou-se do problema in
dígena. em seu art. 6.", onde declara os in-
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digenas habitantes das. florestas (silvícolas)
"Incapazes, relativamente, a certos atos ou
à maneira de os praticar". O mesmo artigo
do CódIgo equipara·os:

1.° - aos maiores de dezesseis anos e me
nores de vinte;

2.° - às mulheres casadas. enquanto subw
Sistir a sociedade conjugal;

3." - aos pródigos.

O parágrafo único dêste artigo diz que os
sllv1colas ficaram sujeItos ao regime tutelar,
estabelecido em lei e regulamentos especiais,
cessando à medida de sua adaptação à civi
lização do pais, Não há, pois uma distinção
entre silvícolll (individuo que vive na flo
resta) e índio ou indígena, constituindo êste
ponto motivo de discussão para muitos juris.
tas que, considerando tal direrença, dizem:

- o silvícola é um indivIduo manifesta
mente estranho à sociedade, e deve ser
objeto de leis especiais, de acõrdo com
a sua situação especial e com o meio
onde vive.

- O indio, Já. civilizado e incorporado à
sociedade civil, deixou de ser, perante a
lei, um Indio, para tornar-se simples
mente um cidadão submetido às leis ci
vis.

INDlGENISMO

Cada vez mais se firma o indigenismo co
mo tema de estudo entre antropólogos e
etnologistas, sucedendo~se os Congressos In
dlgenlstas que procuram postulados de uma
polltlca de!lnida do assunto.

Há quem acuse o Indlgenismo de ser um
mero prolongamento da polltica colonialls
ta, ou de constituir moção discriminatória
que pretende dar ao lndio um trato privile
giado, diferente daquele Que recebem os de
mais cidadãos (2). Ou ainda de querer utl
I1zá·10 como laboratório de investigações an
tropológicas, ou como objeto de exibição tu·
rfstica ou museográfica.

Acusa-se também aos indlgenistas de na
da. fazerem pelos Indles, que se acham em
vias de extinção, sob o olhar apático das
autoridades governamentais.

Os indigenistas por sua- vez, classittcam
seus oposttores de românticos que desejam
manter o indio em seu estado atual, tdeall
zando seu passado, suas formas econômicas
e expressão artistlea.

segundo Gonzalo Arulrre BeUrán, se o
indlgenísmo constitUi uma- polltlca de um
grupo nacional com respeito à povoação In
dlgena, ê evidente que as potências colonlll.lB
seguiram uma politica indigenIsta. Neste ca
so, o grupo nacional, constltuldo pela povoa
ção metropolitana estabelecida na terra re
cém conquistada, tem uma fórmula admi
nistrativa que leva inevltàvelmente ao esta
belecimento de uma colônia de exploração
em que os índios foram submetidos à con
dição de Instrumento e uso dos conquista
dores e povoadores para a sl1t1stação dos
fins e interêsses da- metrópole.

A política Indigenlsta com propósito de se
gregação foi caracteristlca do regime colo
nial na. América. e teve êxito e vigor durante
os três séculos de dominação européia, sendo
fator importante na interrupção do desen
volvimento social, econômico e cultural do
[ndio sUjeito à dominação.

O surgimento de estados nacionais na
América, em conseqüência de lutas de lIbe·
ração que deram fim ao regime colonial foi
que causou uma mudança na polltlca Indl
genlsta que, de segregadora passou a incor
poradora.

O tratamento das povoações Indjgenll8, pa
ra incorpora-las à sociedade nacJonal. deu
origem a uma polltica Indlgenlsta de Incor
poração, isto é, uma pol1tica diametralmente
oposta à de segrega.ção, própria. do regime
colonial.

Esta polltica de incorporação, obede<:endo
aos ditames da época, foi fundada sob o li
beralismo, sõbre o afan de ganâncla, da com·
petição e da propriedade privada.

Em conseqüência, a. Individualização, a se
cularização e ll. modernização de comunida
des IndIgenas foi buscada mediante titulas

(2) Amérlcl< Ind!gena, vol. XXVU, n." 3, JUlho,
1967.
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das terras comunais para os membros da
sociedade local, sob forma de propriedade
privada e caráter de mercadoria na esfera de
mercados.

A substituição de govêrno religioso dos in
dios por governos de carater civil, deixou-os
em situação de debilidade e desamparo, de
saparecendo suas comunidades, repartidas
suas terras pelas fazendas vizinhas.

Os povos que nasciam como nação pouco
valor deram às idéias, às crenças, aos cos
tumes e às formas de vida indígenas: a po
lltica incorporativa teve o propósito de con
verter o índio em cidadão da nação emergen
te, segundo moldes ocidentais. Não aceitou,
portanto, que o índio fizesse parte da socie
dade moderna. levando consigo a marca de
seus valores arcaicos, sua língua e seus mo
dos tradícionais de pensar e agir, tão alheios
ao modêlo europeu. A língua e a cultura oci~

dentals foram coercitivamente impostas aos
índios par esta política incorporativa, pro
curand.o-se, até quase êste sécUlo, desarraigar
o índio de seu meio físico e cultural.

Os movimentos revolucionários das pri
meiras décadas dêste século e duas guerras
mundiais fizeram com que se começasse a
mudar a política indigenista dos países ame
ricanos mestiços (Hispanoamérical, E pela
primeira vez se introduziU um elemento de
justiça social na política indigenista.

Pouco a pouco começou-se a considerar
válidas as formas de vida e de expressão in
digenas, e se concedeu mérito às línguas na
tivas.

Esta tendência foi se acentuando e se pro
moveram Congressos, tratando dêste assun
to: a integração do índio se faria, de agora
em diante, com tôda a sua bagagem cultural,
proporcionando-lhe os instrumentos de civi
lização necessários para sua articulação den
tro de uma sociedad.e moderna. Antropólogos,
educadores, cientistas procuraram estabele
cer principias de justiça social pelos quais
tivessem os índios carta de direitos e obriga
ções sem barreiras discriminatórias deriva
das de diferenças raciais, sociais ou culturais.

De acórdo com a definição de desenvolvi
mento da comunidade formulada. pelos cspe-

cialistas das Nações Unidas, a política indi
genista tem como base a integração e o me
lhoramento, sendo que a justiça social faz
com que ela se filie não só a postulados de
formulação técnica como de formulação po
litica.

Esta política indigenista é antes de tudo
uma política de compreensão nacional, com
metas e propósitos nacionais, fundada nos
princípios básicos da ciência antropológica e
que persistirá enquanto existam grupos étni
cos que não participem plenamente da vida
nacional.

Não está, pois o indigenismo destinado a
procurar o melhoramento indígena como fi
nalidade única e sim como meio de constru
ção de meta mais valiosa: a integração e
desenvolvimento nacionais sob forma de jus
tiça social, em que todos sejam cidadãos li

vres e iguais.

LEGISLAÇÃO

Em 20 de junho de 1910 foi instituído o
Serviço de Proteção aos índios, subordinado
ao Ministério da Agricultura, Indtistria e Co
mércio.

A exposição de motivos do Decreto núme
ro 8.072 (:l) diz o seguinte:

"Exposiçá() de motivos

Senhor Presidente da República:
Os assuntos compreendidos no regula
mento que ora Submeto ao vosso esclare
cido critério, envolvem, em seu conjunto,
matéria Que, pela natureza dos preceitos
de ordem moral e econômica que li; defi
nem, se relacfona de modo íntimo com
os princípios liberais expressos em nossa
Constituição e que merecem ser solicita
mente praticados pelo Govêrno da Repú
blica.

Trata~se de sistematizar li; proteção aos
índios e prescrever regras à localização
dos trabalhadores nacionais, questões
cuja importância decorre do próprio
enunciado e que exigem dos podêres
constituídos medidas conducentes li;

acautelar os altos interêsses que elas re
presentam, atenuando a. influência dura-

(3) Decreto D.o 8.072 - Cria o Serviço de Pro
teção aos índios e Locallzação de Traba
lhadores Nacionais e aprova o respectivo
1t(lgulamento (D.O. de 24 de junho de 1910,
pág. 4.788).
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doura de erros seculares de prevenções
tradicionais, que agravaram a infeliz con~

dição dos nossos selvícolas, e promovenw
do o renascimento de extensas porções
do território nacional, esteriUzado pelo
abandono e completamente desertas.

Não há razão para lembrar as lutas, as
espoliações, os morticínios que assinala
ram os primeiros tempos da descoberta;
êsses choques ainda se verificam em
grande extensão do pais, renovandOwse
quase sem tréguas e com a mesma inw
tensldade que registra li;. história colonial.
Entretanto, se nessa fase remota e em
perJodos subseqüentes do antigo regime
não faltou, por vêzes, aos selvicolas a
ação protetora do govêrno, mau grado a
incongruência das diferentes decisões
promulgadas; se a piedade de religiosos
os e.mparou e protegeu, não cabe à Rew
pública, dentro de seu programa, negar
lhes cuidadosa assistência, fiel ao dever
de estimular o desenvolvimento de suas
faculdades morais, de sua capacidade de
trabalho e de defender-lhes a vida.

li: certo que a legislação da antiga metró
pole menciona, em seus anaiS atos como
o de 20 de março de 11>70, cogitando do
cativeiro dos índios; o de 11 de novem
bro de 11>95, regulando a guerra contra
êles; o de 13 de novembro de 1808, prow
movendo o seu exterminio. Mas, em conw
trário aos princIpias retrógrados, desuw
manos, que êles proclamam, salientam
se, entre outras: a lei de 30 de julho de
1609, que declarou os índios livres, conw
fiando a catequese aos jesuítas: a de 6
de junho de 1755, que sustentou essa de
cisão, revogada Implicitamente pela lei
de 10 de setembro de 1611; e o alvará de
7 de abril do mesmo ano, ato de verdaw
deira sabedoria, de elevado descorttnl.o
polJtJco, visando à conservação da raça
indigena, sua amalgamação com os euro~

peus, pela continUidade da transmissão
de seus caracteres étnicos,

O império não descurou de todo a sorte
dos lndios e, para o demonstrar, bastaw
ria, por si SÓ, o projeto do sábio e esta·
dista José Bonifácio, propugnando iléias
que hoje se procura executar.

Na legislação do tempo ainda se contam,
entre outras, a lei de 27 de outubro de
1831, libertando os índios da escravidão:
o ato adicional de 19 de agôsto de 1834,
confiando ao govêrno, as assembléias
provinciais e à assembléia geral o direi·
to de promoverem a catequese e civiliza·
çõ,o dêles e o decreto de 24 de julho de
1845, que estabeleceu o regime dos aIdea·
mentos.

Penosa e dificílima a tarefa dos governos
que pleitearam essa causa, atenta a resisw
tência dos interêsses privados que se lhes
opuseram, concorrendo para que os doia
atos emanados da metrópole a favor da
libertação dos tn<Uos precisassem, após a
organização do país Jndependente, do ato
da RegênCia que os conf1rmou e ao qual
se seguiram providências outrll8, embo
ra ineficazes, que não tiveram seqüência,
até o momento atual da vida republicana.
Estacionaram, qUll8e por completo, as
tendências protetoras do índio nas esfe·
rll8 governamentais, nos liltlmos tempos
do império: mas a Idéia em que elas se
Inspiraram permanecera em alguns esw
plrJt08 e o índio, cedendo cada. vez mais
dos seus dominios, da posse Imemorlal
de suas terras, mereceu, ainda assim, ser
celebrado nas letras, que se enriqueceram
com a narrativa dos seus leitos, de sua
dedJcação à integridade do território,
cujas riquezas armaram contra êle o
egoismo e a cobiça dos civilizados.

Não pode, porém, a RepÚblica permanew
cer na imobilidade com que tem assistido
em muJtos casos, ao massacre de Indias
e sua sujeição a um regime de trabalho
semelhante ao cativeiro, sob o fundamen
to de lhe ser indiferente saber até que
ponto pode coadunar-se com a lei e as
responsabilidades de govêrno a. doutrina,
Que os coloca ao nivel de seres Lrraclo
nals. Incwnbe-lhe, ao contrário, velar por
êles, guiá-los prudentemente, sem violên·
ela, porque, se são inferiores e fracos,
mais ineludlvel é o dever de os defender
contra os privilegiados e fortes.

Jt êsse o objetivo do presente regu!amenw
to em que a. palavra catequese é substl
tu'ída pela palavra proteção, que melhor
se ajusta ao espírito e à. letra da Cons
tituição de 24 de fevereiro, e no qual pro
curei reunir as medidas que me parece
ram mais adequadas a resolver o pro
blema, sendo certo que muitas delas já
têm a. sanção da experiência de outros
povos e o apoio dos mais notá.veis Juris
tas e pensadores brasileiros.

Nelas, tive empenho em consagrar os en
sinos de wn dos maiores amigos da raça
indígena, condensados nesta fórmula:
"Não a.ldear, nem pretender governar as
tribos; deixá-las com seUs costwnes, sua
alimentação, seu modo de vida; llmitar
se a. ensinar que não se devem matar os
de outras tribos", completando êsse pen
samento com as providências precisas
para evitar que os indios atentem Igual
mente contra a vida e a propriedade dos
civüJ~os.
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As principais nações americanas não têm
deixado de intervir no assunto da pro
teção ao indio, conquanto, em muitos
países, as leis e as resoluções dos gover
nos não tenham tido a eficiência precisa
para reprimir os crimes e as depredações
dos civilizados contra eles, segundo ates
tam as ocorrências que se encontram na
história dos Estados Unidos da América,
não obstante terem sido as nações indi
genas consideradas, desde o inicio da or
ganização daquele pais, como comunida
des políticas e independentes e proprie
tarias do território que ocupavam.

Realizada a Independência Americana, e
retificado pelo Congresso o tratado de
paz entre a Confederação e as Potências,
procurou-se normalizar as relações dos
americanos com os índios, apesar de
muitas tribos terem esposado a causa da
Inglaterra; e o território sito ao Noroes
te, em grande parte possuido por indios,
foi, mediante as convenções que se es
tabeleceram, medido, demarcado e en
tregue a colonização, garantindo-lhes o
govêrno a propriedade dos terrenos efe
tivamente ocupados por êles, contra a
invasão dos brancos, e colocando ° seu
direito sob a proteção da União Federal.
As incursões, que se procurara evitar, ve
rificaram~se mais tarde, principalmente
nas possessões das tribos do sul, por in~

citamento da Geórgia; as Vítimas, porém,
tiveram o patrocinio de WashIngton, que,
em 1795, denunciou ao Congresso os abu
sos das autoridades, as violências dos co
lonos contra os índios e reclamou do po~

der legIslativo os meios próprios para os
proteger,

"Se se pretende, dizia o grande cidadão
americano, que os lndios observem a jus
tiça, é indispensável que se lhes garanta
o que lhes é devido, e se lhes dêem meios
de viverem em condições razoáveis",
acrescentando que a experiência. do pas
sado não diminuia para éle a probabili
dade de sua civilização, sob os auspícios
do govêrno.

Foi então traçada uma extensa Unha de
fronteira do oeste ao sul, separando das
possessões dos índios os territórios dos
Estaàos e o Bureau dos negócios indíge
nas, criado em 1755, continua, com má
ximo vigor, a promover o pensamento de
Washington, a par do Congresso que, em
1795, autorizou o Presidente da Repúbli
ca a prover as tribos de instrumentos de
lavoura e animais doméstiCOS e, ao mes
mo tempo, a ministrar-lhes a instrução
necessária.

Em 1849, o Bureau dos negócios inàígenas
foi anexado ao Departamento do Inte
rior, e constituiu dentro em pouco tem~

po um dos seus mais importantes servi
ços; e é mediante os algarismos que êle
fornece periodicamente à publicidade,
que se pode afinnar que os Estados Uni
dos pagaram às tribos indígena.s:-até 1840,
85.000.000 dólares pela cCEsão de suas ter
ras; que despenderam, em 1850, ... , ....
2.420.722,66, com remoção de tribos e gas
tam atualmente 5.000.000 dólares com 253
escolas e 2.300 empregados, afetos àquela
divisão do Ministério.

Entre as Repúblicas déste continente, po
dem ser citadas, pela proteção conferida
aos índios, o Chile, que lhes deu em sua
Constituição direitos e deveres iguais aos
demais cidadãos e tem procurado locali
zá-los, e a República Argentina, cu;o go
vêrno superintende êsse serviço, con
quanto confie geralmente à direção de
congregações religiosas.

TaiS os exemplos que se impõem à Imita·
ção do Brasil, que não pode continuar a
excluir de suas cogitações os aborigenes,
deixando de pé a acusação que já se lhe
fêz, no Congresso Internacional dos Ame
ricanistas de Viena, de permitir a escra
vização dêles e até de acoroçoar o seu
extermínio.

Na parte atinente à localizaçáo de tra·
balhaciores nacionais pela instalação de
centros agrícolas, O regulamento visa en~

frentar uma das modalidades do proble
ma, assaz complexo, da organizl«;ão do
trabalho rural, cuja solução definitiva
não pode resultar de uma única fÓrmu.
la, senão de uma série de providências
legiSlativas, wnas de ordem geral, outras
de caráter regional, afetando respecti
vamente, o Estado e o Município.

No entanto, é necessario que se procure
estudar a questão, até agora insolúvel, de
substituir o que havia de organização na
propriedade agrícola, por um mecanismo
perfeito, de funções regulares, libertan
do a lavoura da Situação anormal, oriun
da da falta de leis reguladoras do traba
lho, após a abolição dos escravos.

A grande propriedade apresenta em mui
tas regiões, outrora núcleos de atividade
rural, o aspecto de terras abandonadas,
pela deserção de seus elementos de tra
balho, que afluem às cidades e povoados,
estabelecendo verdadeiro desiquilíbrio
entre as fôrças produtoras e as inativas,
constituídas por aqueles que, por exigüi
dade de auxílio ou por hábito inveterado
de vadiagem, fogem à. vida agrícola e
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vão agravar, pela concorrência, as con
dições econômicas das popUlações urba
nas.

o primeiro têrmo do problema só poderá
ser resolvido por associação de esforços
das classes dirigentes, em longo e pacien
te trabalho de organização, no qual se
tenha em vista a gravidade das circuns
tâncias atUais do grande proprietário,
gravidade Que o nosso govêrno procura
minora.r, promovendo a difusão do ensi
no agricola e veterinário, estabelecendo
postos zootécnicos, planeando o estabe
lecimento de instituições de crédito etc,

o regulamento presente trata também do
segundo têrmo da Questão; visa locallzar
aquêles dentre os nossos trabalhadores
que, possuindo verdadeiras qualldades de
!J.omens de tra.blllho e de boa moral, quei
ram fixar-se nos Centros Agrícolas,
transformando-se, por fôrça de sua ca
pacidade produtora, em pequenos cUlti
vadores úteis a si mesmos e ao pais,

As escolas, as oficinas, os aprendizados
agrfcolas, instituídos nesses centros e que
aproveitam. por igual, aos lavradores da
mesma região a quem o govêrno procura
também auxiliar dêsse modo e pela ven
da a prazo de instrumentos agrários, dis
tribuição de plantas, sementes e publica
ções. fariW certamente renascer zonas
condenadas ao abandono. tennlnando o
triste espetáculo de terrenos férteis, si
tos às portas das cidades e doo centros
de consumo, cortados por vias fAceis de
comunicações e completamente incultos.

Não se diga que será desaproveitado o
auxilio, nem se veja demasia no que re
presenta a observância dos deveres do
govêrno para com os nossos patrfclos, lo
calizando-os em regióes Inapropriadas à
colonização estrangeira e que não devem
ficar despovoadas, concedendo-lhes van
tagens equivalentes às que se prodigali
zam àquelas que. deixando sua pátria.
vêm adotar a nossa, trazendo ao pro
gresso nacional a colaboração da sua in
Inteligência e de suas energias.

Assim, utlllzaremos elementos valiosos,
dêsses a que se devem a fundação de
nossa riqueza territorial, e as principais
culturas do pais. que são, sem dúvida,
capazes de impulsionar o desenvolvimen
to da pequena lavoura; e levaremos si
multâneamente a instrução primária e
profissional a muitos centros rurais, es
timulando O pequeno cultivador a tra
balhar com perseverança e dedicar-se à

terra que um dia será sua e dos seUll.
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1910
Rodolpho Miranda.

De 1910 em diante, foi a segulnte a. legl.sl&
ção referente ao índio, no Brasil;

1. Decreto n.O 9.%14, de 15 de dezembro de
1911 (Proteção aos índios). D,O. de
31-12-191I, pág. 16.996.

2. Decreto Legislativo n.o 5.484, de 27 de
junho de 1928 (Situação dos índios nas
cidos no território naclonal. Situação Ju
rídica. Prerrogativas e restrições). D.O.
de 14-7-1928. pág. 17.125.

3. Deer-eto noO %4.700, de 12 de julho de
1934 (Serviço de Proteção. Transferên
cia. dêsse Serviço do Ministério do Tra
balho para o da Guerra). D.O. de
28-7-1934, pág. 15.555 (ret.).

oi, Decreto-ui n.o 1.736, de 3 de novembro
de 1939 (Serviço de Proteção. Subordi
na-o ao Ministério da. AgricUltura).
D.O. de 6-11-1939, pág. 26.051.

5. Decreto-Lei n.o 1.'794, de 24 de novem
bro de 1939 (Conselho Nacional de Pro
teção aos índios: cria-se no Ministério
da Agricultura). D.O. de 24-11-1939,
pág, 27.203.

~. Deuetoll n ...• lO.65Z. de 16 de outubro
de 1942 e 12.318. de 27 de abrll de 1943.
{D.O. de 29-4~1943, pág. 6.565.}

" Decrete-Lei n.o i.886, de 15 de dezembro
de 1939 (Serviço de ProteçiW. Organlza~

o no Ministério da Agricultura), D.O.
de 18- 1939,

8. Decretos-uls n.o. 2.M3. de 27 de junho
de 1940. e 2.583, de 14 de setembro de
1940. (D.O. de 29-6·1940J

9. Decreto-LeI n." 5,540, de 2 de Junho de
1943 (Dia do índio; Tendo em vlsta a
proposta feita. aos países americanos pe
lo I Congresso Indlgenista rnteramerl
cano, reunido no México, em 1940. (D.O.
d.e 4-6-1943.)
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Dia 30 de outubro de 1967, o Presidente da
República encaminhou Mensagem ao Con~

gresso Nacional. com projeto de lei anexo
iUstituindo a Fundação Nacional do índio,
nestes têrmos:

"MENSAGEM
N," 16, DE 1961 (C.N,)

(N.n 719/67, NA ORIGEM)

ExcelentLssimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Na forma do § 3.n do art. õ4 da Constí
tuição, tenho a honra de submeter à de
liberação de Vossas Excelências, acom
panhado de exposição de motivos do Se
nhor Ministro de Estado do Interior, o
anexo projeto de lei que autoriza a ins
tituição da "Fundação Nacional do ín
dio" e dá outras providênclas.

Brasilia, em 20 de outubro de 1967. 
A. Costa e Silva.
E.M. n.n 0266

Em 21 de setembro de 1967

Excelentissimo Senhor Presidente da Re
pública:

Tenho a honra de submeter à alta consi
deração de Vossa Excelência o antepro~

jeto de lei, em anexo, que tem por obje
to autorizar a instituição da "Fundação
Nacional do índio", entidade destinada
a absorver todos os encargos da assistên
cia ao índio, da gestão do Patrimônio
Indígena e da concepção da política In
digenlsta br(l.'lileira.

O Grupo de Trabalho instituido para
realizar estudos e formular sugestões,
projetos e proposições, tendo em vista a
estruturação dos serviços de assistência
ao índio, compreendidos na junsdlção do
Ministério do Interior, optou por uma
Fundação, que congregasse as finalidades
dos órgãos atualmente existentes, infor·
mados por uma nova politica não apenas
de proteção pura e simples do silvlcola
mas de preservação da sua cultura, da
sua individualidade tribal e da sua pró
pria vida no "habitat" primitivo, além da
defesa do seu patrimônio materia1. Pa
receu-lhe - e aceitamos como válidos os
argumentos apresentados - que uma
pessoa juridica de direito privado, cuja
flexibilidade e autonomia são evidentes,
facilitaria o encontro de formas mais
adequadas, de ação social mais próxima
a promover o amparo ao aborlgene, sua
defesa e resguardo contra o extermínio
e a opressão, sua libertação do pauperis
mo, sua integração final, sem empecilhos
e entraves burocráticos.

Preferiu-se a Fundação ainda porque a
atuação direta, por meio de órgãos do Es
tado, fracassara na proteção ao índio,
por falta de verbas, inabilitação do pes
soal e burocratização excessiva. Também
uma autarquia não disporia de maleabilí
dade para atuar em múltiplos setores de
influência estatal, tolhida por normas
que regem a administração direta e des
virtuam a própria natureza do ente au
tárquico.

Uma emprêsa pública ou uma sociedade
de economia mista seriam igualmente
desaconselháveis, porque, embora dota
das de personalidade jurídica de direito
privado, seu objetivo no lucro, o exercí~

cio de atividade de natureza empresarial
ou mercantil, sob qualquer forma admi
tida em direito, não se enquadrariam nos
objetivos singularLssimos que se preten
dem, para um instituto que executará, si~

multâneamente, tarefa de educação, de
fesa sanitária, preservação patrimonial e
salvação mesma das tribos que ainda so~

brevivem, depois de quatro séculos de
incompreensão e até criminosa destrui~

ção, por parte do colonizador, em todos
os tempos.

[ - O problema indígena.

Quando o descobridor português aportou
às plagas bra.sileiras, aqui encontrou os
proprietários da terra dispostos ao mais
generoso entendimento. Os que estiveram
na caravela de Cabral, rezam as crônicas,
embora intérprete que lhes traduzisse a
palavra, demonstraram, por gestos da
mais curiosa afabilidade ,seus intuitos
pacificos. Tôda a famosa carta de Ca
minha, em se referindo aos gentios, tan~

to quanto à terra que lhe pareceu pro
missora de tal modo que "em se plantan
do dar-se-á nela tudo", é um elogio àque
la gente, sadia, robusta, ingênua e hos
pitaleira. No principio os que aqui fica
ram, como Caramuru e João Ramalho,
casando~se com filhas de caciques, sem
pre encontraram, da parte dêles, a me
lhor acolhida, Mas depois, revelando~se

os colonos desejosos de ter a terrl1 em
sua posse exclusiva, provocaram o â.nimo
nativista dos gentios e começaram as lu
ta.s, mais acesas ainda quando queriam
subjugá-los para o trabalho escravo e,
ante a reação libertária, classificavam
nos de bugres indolentes e viciosos. Gra
ça.s aos jesuitas - que aqui vieram depois
que um Breve papel, na primeira meta
de do século XVI, declarou os índios en
tes humanos - houve reação contra as
pretensões dos colonos, iniciando-se a ca
tequese, para dUatar também a Fê Cris-
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tã e não apenas o Império lusitano. No·
mes Jndios como OI> de Poti, na Guerra
Holandesa, Tlbiriçá, Cunhambebe, Tíbiri·
çá Tabira, Piragibe, Tomagica, estão es
treitamente ligados é. conquista da Bahia,
de Pernambuco, do Rio de Janeiro e do
Maranhão. Mas tanto mais se atiçava a
cobiça dos colonizadores, na procura de
terras de cultura, de pastagens naturais,
de riquezas do subsolo, era o lndio afas
tado a ferro e fogo para o interior do
Pais, preado pelos bandeirantes, roubadas
as suas mulheres, tomados violentamente
os seus filhos, sem que nem sempre a
proteção dos jesuitas conseguisse defen
dê-los suficientemente.

Diz-se que os indios somavam 1.100.000
na época do Descobrimento. Se essa po
pulaçào houvesse duplicado em cada
século, somariam, hoje, mais de trinta
milhões. l!: de crer-se que, inicialmente,
fósse comum a miscigenação, não depois,
no entanto, quando relegados a um
"status" social de inferioridade. Houve,
em verdade, o assassinato em massa dos
silv!colas e, segundo carta do Padre Viei
ra a EI-Rel, os portuguêses mataram dols
milhões de Indios, em trinta anos, no en
tão Estado do Maranhão, número que se
deve atribuir ao exagêro da sua piedade.
Se os jesultas casaram, batisaram e al
fabetizaram Indios, muito espantados de
que alguns pudessem aprender a carta
do ABC em dois dias, de certo Impuse
ram-lhe a n0&5a religião, coisa de 1JQm
proveito no tempo em que os reis é que
escolhiam a crença religiosa dos seus su
ditos principalmente ao depois da Refor·
ma Protestante, quando se emulavam
tantos, padres e ministros, em ampliar
as fronteiras da cristandade.

Mas, depois que Pombal retirou do Brasil
as jesuitas, não mais se encontraram, pa
ra defender os Indios ,apóstolos da têm~

pera de Anchieta, Navarro e Nóbret\"a, ou
daquela admirável Congregação de Sâ<J
Felipe de Nery, que tantas aldeias dotou
de capelas no interior do Nordeste. Tan
to mais se descobriram novas riquezas
em nosso território, quanto mais se in
cendiava a per~eguição contra os gen
tios, pràticamente expulsOl>, no sêCUlo
XVIII, da orla litorânea. Dêles restavam,
a.penas, os mamelucos, que haveriam de
ostentar, orgulhosas, patronímlcos indl~

genas, ou dar à cultura brasileira, nomes
ilustres nos seus descendentes, como
aquêle Arcoverde que foi o primeiro Car
deal do Brasil. As missões para a cate
quese, que aqui vieram no século XIX, já
não tinham a flama dos primitivos ca
tequistas. Ao contrário, quando se aden.

travam no Pais, tinha muitos caboclos
para o batismo e a desobriga, sem pa
ciência e coragem para, realmente, clvlll~

zar o indio, Já então arredio à clvllizaçAo
Que tratara êsses remanescentes com o
ferrete da escravidão as armas da vio~

lêncla e um soberano desprêzo pela sua
barbárie.

Em 1823, logo após a Independência, a
primeira vo~ que se levanta para de!en~

dê-los é a de José Bonifácio que, em no~

me dos principias da moral e da razão,
impressionado com as raras tribos que
remanesciam, perseguidas e violadas, de·
clarava os seguintes "meios de que se
deve lançar mão para a pronta e sucessI·
va civllizaçáo dos !ndtos":

"1.0) Justiça, não esbulhando maIs os
indios, pela fôrça, das terras que ainda.
lhes restam, e de que são legItimas se~

nhores;

2.°) Brandura, constância e sofrimento
de nossa parte, que nos cumpre como
usurpadores e cristãos;

3.°) abrir comércio com os bárbaros,
ainda que com perda de nossa parte;

4.Q
) Procurar com dádivas e admoes

tações fazer pazes com os Indios Inlml
gOl>;

5.°) favorecer por todos os melas pos
síveis os matrimônios entre IndIos e
brancos e mulatos."

Mas o conselho do Patriarca não foi ou
vido. O indio continuou sendo tratado
como uma fera, pelas que desejavam
a.possar-se dos seus domínios. Sem advo
gadas e sequer sem histol1adores. Venci
dos, hurnJlhados, ofendidos, desmorallza
dos. Sem alguém que gritasse, a.os ouvi
dos cristãos, a excomunhão "Iatae sen·
tenciae" com que, já em 1741, o Papa
Benedito XIV fUlminava os preadores de
indlos. Preferindo a lição de D. Joáo VI
que, em carta régia. de 13 de mala de
1808, mandava ao Governador de Minas
Gerais que fizesse guerra aos Botocudos.
Mas a partir de 1831 houve novas ordens
para a catequese. O que não havia era
bons catequistas, pois se permitia a ven~

da de aguardente nessas reduções. De
gradava-se o Indio. Obrigava-se o silvico·
la a assistir às cerimônIas de um cUlto
estranho. Desmorali.zavam·se os seus
chefes naturais. "ProvidêncIas de meni
nos indígenas" tomavam-lhe os tUhos,
permitidas por lei de 1888. Multo menos
se defendia a sua legitima. propriedade
naturaL
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A fase final dessa catequese é a procla~

mação da República. As inspirações do
positivismo - a única doutrina em que
se apoiava o nõvo regime de Estado lei~

go - não foram bastante previdentes pa~

Ta preservar as terras inrlígenas. Quan
do se votou a primeira Constituinte re
publicana, era o melhor en.sejo rle afir
mar a posse, pelos silvícolas, das terras
que ainda habitavam. Isso não se fêz;
o:;; Estados é que se apossaram delas. Em
bora o Apostolado Positivista do Brasil.
cheio de romantismo, pregasse o reco~

nhecimento dos "Estados Brasileiroo
Americanos", que seriam amparado:;; pe~

lo Govêrno Federal e nêles plenamente
respeitada a posse dos territórios dos ín~

dios, Com as terras devolutas, os Estados
se apossaram de tôdas aquelas legitima~

mente ocupadas pelos sllvlcolas, passan
do a doá-las a colonos que expulsavam,
pela fôrça, os seus habitantes naturais.

11 - Uma Politica Indlgenista

Mas fi pregação positivista seria a cober~

tura doutrinária de uma nova politica de
proteção ao Indio. As rn.lssões religiosas
entre os gentios já não mostravam aque
la disposição e aquêle afeto dos prirnei~

ros jesultas. Ao contrário, pretendiam
impor aos selvagens férrea disciplina, do
que resultou, mais de UD1a vez, o sacrl~

fício dêsses novos catequistas, duramen~

te vingados pelos sertanejos, por vézes
com o auxilio de tribos já absorvidas pe~

la civilização. :e quando, em 1910, Rodol~

fo Miranda, tendo asswnido o Ministério
da Agricultura, propõe a criação de um
"Serviço de Proteção aos índios e de lo~

calização dos Trabalhadores Nacionais".
Convida o Coronel Cândido Mariano
Rondon para dirigi~lo, dizendo; "A es
pontaneidade da escolha do vosso nome,
para fomentar e dirigir a catequese que
o Govêrno Republicano deliberou em~

preender, é a consagração formal rla
conduta humanitária, generosa, que tanto
vos recomendou à confimça do indigena,
na longa e heróica jornada que realizas~

tes por zonas até então vedadas aos mais
audaciosos exploradores". Queria quem
executas~e a missão "sem preocupação de
proselitismo religioso ... pacientemente e
intermissão de esforços".

Rondon aceita. Rejeitara, jovem oflclal,
a regência de uma cátedra na Escola Mi~

lit(l.r, por lhe parecer, fiel aos princípios
do positivismo, que o Exército devia
aprestar-se. desde logo, às missões pac1~

ficas que lhe estavam reservadas no Es~

tado Positivo. Por isso preferia ir esten~

der no Oeste fnvio, a pooteação e os fios
que ligariam, com os grandes centros, as
cidades longinquas da fronteira. E nessa
missão se fizera respeitado e amado, pe
lo tratamento que dera ao indio, tornan.
do axiomático o princípio que seria, de~

pois, o de todos os indigenistas em mis~

sôes de proteção ao gentio: "Morrer, se
preciso fór, matar, nunca."

Rondon, complementando aquêles cinco
princípios de José Bonifácio, dirigiu sua
política Indigenlsta por outros novos pos
tulados, inspirando-se em Roquete Pinto,
Horta Barbosa e tantos outros eminentes
corifeus do positivismo:
a) nosso papel social deve ser simples~

mente protegê-los, sem procurar dlri
gHos;

b) não tentar substituir os seus chefes
naturais, nem impor-lhes uma civili~

zaçâo para que não se acham prepa
rados;

c) respeitar suas crenças, sua organiza
ção familiar, seus costumes e hábitos
sociais;

d) não catequisá-los, mas ampará-los,
respeitando~lhes a índole fetichista;

e) não cogitar em transformar o aborí
gene em trabalhador nacional dentro
do período determinado, nem cogitar
de fazê-lo cidadão.

Esta a política indlgenlsta adotada pejo
General Rondon, que lhe valeu a grati~

dão internaciona.1 e as melhores citações
no exterior, sendo de assinatar, depois
dêle, que a sua equipe jamais sacrificou
a vida de um índio. enquanto alguns da~

queles servidores morreram flechados,
sem retirar do coidre a arma carrega
da de balas.

111 - A Crise no SPI

Dezenas de tribos foram pacificadas, em
todo o Pais. Até 193D foi profícuo o tra~

balho de Serviço de Proteção aos índios,
com algumas interrupções, resultantes da
escassez de recursos orçamentários, pois,
a cada crise econômico-financeira Que
ocorria, era o primeiro a sofrer cortes de
verbas, Com a revolução de 1930, Ron
don foi afastado do SPI para retornar
em 1934, quando chamado a nova mis~

são internacional. Quando no âmbito do
Ministério da Guerra, por algum tempo,
o Serviço pôde realizar a sua missão, mas,
devolvido ao Ministério da Agricultura,
novamente escassearam as dotações.
Quando na órbita do Ministério do Tra
balho, ocorreu uma evasão dos melhores
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e àos mais capacitados, entregue a tarefa
a funcionários menos eJl;perimentados,
campeando, por vêzes, a desonestidade
nal; vlirias InspetoriRl;.

Multiplicaram-se na imprensa al; de
nUncias contra os funcionários do 8PI.
Sucederam-se as mudançlll; de caráter
administrativo algumlll; delas prejudiciais
ao bom andamento dOl; serviços. Mais de
meia dúzia. de decretos e leis de 1918 a
1945 modificaram a estrutura do SPI. Es
casseavam os colabôradores com o espl
rito público e o devotamento à causa 1n
digenlsta da parte de AntOnio Martins
Estlgarrlbla, Vicente de Paula TeiJl;eira
de VII.l;concelos, Nlcolau Bueno Horta
Barbosa, Allpio Bandeira, Miguel Miran
da, Manuel Rabelo, José Maria de Paula
e José Maria da Gama Malcher, que foi
diretor do serviço, de 1951 a. 1955. Na sua
administração, procurou moralizar o 8PI,
com o expurgo dos burocratas, empeder
nidos, exploradores, abrindo 12 inquéri
tos, por violência, incúria e roubo, arqui
vados pelos seus suceSSores, impunes os
denunciados.

Tudo Isso indicava a necessidade de uma
reformulaçáo profunda. FIcou claramen·
te demonstrado que, durante os 56 anos
de existência do 8PI, SÓ diSpôs o Serviço
de verba suficiente durante dez anos,
uma sucessão de inquéritos, sObre a ad
missão irregular de servidores e o mal
barato de verbas; a revelação de incúria
administrativa, o alcance nos dinheiros
públicos e outras Iregularidades graves
não resultaram na necessária punição,
embora coubesse, em muitos casos, a de
missão e o processo penal. Não vem apê~

lo relembrar tôda uma sucessão de es
cândalos e Jrregularidades que, larga~

mente exploradas na imprensa do Pais,
por decênios, transformaram o 8PI nu
ma entidade altamente suspeita à opi.
nião publica.

IV - Uma Nova Instituição

Mostrava-se irrecuperavel o ServiçO de
Proteção aos índios ,absolutamente in
fiel é. sua generosa inspiração, totalmen
te incapacítado, por culpa da péssima
burocracia e da desatenção dos Governos.
Impunha-se, como se impõe, a sua extin
ção, substituido por um órgáo em outros
moldes. capaz de retomar a bandeira in
digenista de Rondon.

Seria um risco de nôvo desastre substi
tui-lo por tun órgão semelhante, a de
pender de verbas orçamentárias e planos
de economia. Ra, ainda, entre os lndige-

nistas brasileiros, muitos dispostos e. hon
rar a memória de Rondon. Entre aquê
les que nunca se vincularam ao SPI ou
dêle se afastaram até por medida de hi
giene moral, haverá muitos que, institul
da uma fundação, com personalidade Ju
ridica de direito privado, poderão pres·
tar-lhe os melhores e mais relevantes
serviços. Já eJl;lste sedimentada, no Pais,
com a experiência republicana, uma no
va doutrina, que não admite a cateque
se, multo menos uma proteção patriarcal
que exija, em troca, mudança de costu
mes, de Instituições e de crenças do sll
vlcola.

As finalidades eJl;pressas no projeto,
criando, a Fundação Nacional do :índio,
respondem a essa filosofia que foi tôda
uma inspiração do ministério de Rondon,
estatuindo, como diretrius da nova po
lítica Indigenlsta, o respeito à pessoa do
índio e à instituição e comunidades tri
bais; a garantia da posse das suas terras,
com exclus1vo usufruto dos seus recursos
naturais; a consideração às suas condi
ções biológicas e culturais; o resgUardo
da aculturação espontânea do IndJo, para
ev1tar uma evolução SÓcio-econÔmica de
mudanças bruscas. Contempla o proJeto
a gestão do patriotismo Ind1gena; o le·
vantamento, mediante análises e pesqui·
sas cientificas, dos grupos culturais; 11.

assistência médlco~sanltária, uma educa
ção de base apropriada à. Sue. evolução, ll.
valorização do patrimônio lndigena, con
servado, ampliado, defendidos os seus
produtos e recursos naturais. Além d1SSO
cwnpre despertar, no civilizado e no bra
sileiro em geral, o respeito à cultura in
digena, mas, sobretudo à pessoa humana
do índio pela divulgação da causa indl~

genista.

Compete à Fundação exercer a tutela do
índi.o, na {onua da legislação clvU e das
leis especiais; obter a cooperação e as
siStência. técnica interna e externa, pú
blica e privada; exercitar o poder de po
llcia. nas reservas indígenas; requisitar,
no serviço público, quem possa ajudar
no atendimento a essas finalidades.

o patrimônio da Fundação serl\. consti
tuído do acervo do Serviço de Proteção
aos índios, do Conselho Nacional de Pro
teção aos 1ndios e do Parque Nacional
do Xingu, que serão extintos com a Ins
tituição da Fundação; pelas dotações or
çamentárias, créditos adicionais, subven~

ções federais, estaduais e municipais,
doações de pessoas flsicas entidades es~

trangeiras e internacionais, rendas e
emolumentos provenientes de serviços
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prestados a terceiros. Aqui cabe uma ino
vação: iaclui-se ao patrimônio da Fun
daçâo o dízimo da renda líqUida anual
do Patrimônio Indígena, da mesma sorte
que ao tutor cabe, na leglslação civil
(art. 431, parágrafo único do Código Ci
vil) até dez por cento da renda liquida
anual dos bens administrados. Mas a
Fundação responderá pelo dano que os
seus empregados causem ao Patrimônio
Indígena, cabendo-lhe ação regressiva
contra o responsável, nos casos de culpa
ou dolo. As rendas do Patrim<lnio Indi
gena serão adiministradas com vista à
emancipação econômica das tribos, ao
acréscimo do patrimônio rentável e ao
custeio dos serviços de assistência ao in
dio, prestadas contas ao Ministéiro do
Interior.

Os artigos 7.° e 8.° do projeto prevêem a
situação dos quadros àe pessoal dos ór~

gãos em extinção, a ser operada grada~

t1va.mente, de acôrdo com normas a se
rem fixadas em decreto, ressalvada a si
tuação funcional dos servidores, aprovei
tados, quando possivel, em órgãos fe
derais e mediante convênio com os Esta
dos e Municipios. nessas duas esferas ad
ministrativas. A elaboração dos estatutos
da Fundação resUltará de decreto do
Presidente da Repúblíca, enquanto. em
anteprojeto de Lei, a ser encaminhado
ao Congresso, sôbre o Estatuto Legal do
índio Brasíleiro, se atenderá a aspiração
sempre defendida pelos nossos melhores
indigenistas.

Diante do exposto, esperamos Vossa Ex
celência remeta ao Congresso Nacional,
a presente proposição, rogando que In
voque o prazo previsto no ~ 3.° do artigo
54 da Constituição, dada a urgência da
imediata reestruturação do serviço de
proteção ao indio. em moldes capazes de
garantir a efetiva ajuda e a justiça que
o aborigene brasileiro espera há mais de
quatrocentos anos.

Estamos seguros de que o Parlamento
brasileiro não recusará aprovação a pro
jeto do Executivo com tão alevantados
propósitos, para que se pague, finalmen
te, uma imensa divida da nação brasi
leira.

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Ex
celência os protestos do meu mais pro
fundo respeito. - Afonso Augusto de Al
buquerque Lima.

PROJETO DE LEI
N." 16, DE J!Hii (C.N.)

Autoriza. a. instituição da "Fundação
Nacional do :tndio" e dá outra.s provi
dências.

O Congresso Nacional decreta:

AI't. 1.° - Fica o Govêrno Federal auto
rizado a instituir wna fundação, com pa~

trimõnio próprio e personalidade jurídica
de direito privado. nos têrmos da lei civil,
denominada "Fundação Nacional do ín
dio", com as seguintes finalidades:

I - estabelecer as diretrizes e garantir
o cumprimento da política. indigenista,
baseada nos princípios a seguir enwnera~
dos:

a) respeito à pessoa do indio e à:; insti
tuições e comunidades tribaIS;

b) garantia à posse permanente das ter
ras que habitam e ao usufruto exclu
sivo dos recursos naturais e de tôdas
as utilidades nelas existentes;

c) preservação do equíiibrio biológico e
cultural do índio, no seu contacto com
a sociedade nacional;

d) resguardo à. aculturação espontànea
do índio, de forma a que sua evolução
sócio-econômica se processe a salvo de
mudanças bruscas;

11 - gerir o Patrimônio Indigena, no
sentido de sua conservação, ampliaçoão e
valorização;

UI - promover levantamentos, análises,
estudos e pesquisas cientificas sôbre o
indio e os grupos socíals indígenas;

IV - promover a prestação da assistên
cia médico-sanitária aos índios;

V - promover a educação de base apro
priada ao indio visando à sua progressi
va integração na sociedade nacíonal;

VI - despertar, pelos instrumentos de
divulgação, o interêsse coletivo para a
causa indigenista;

VII - exercitar () poder de polícia rIa.s
áreas reservadas e nas materias atinen
tes à proteçã.o do índio.

Parágrafo único - A Fundação exercerá
os podêres de representação ou assistên
cia jurídica inerentes ao regime tutelar
do índio, na forma estabelecida na legis
lação civil comum ou em leis especiais.
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Art. 2." - O patrimônio da Fundação
será constitu[do:

I - pelo acervo do Serviço de Proteção
aos índios (S.P.I.), do Conselho Nacional
de Proteção ao índios (C.N.P.I.l e do
Parque Nacional do Xingu (P.N.X.J;

11 - pelas dotações orçamentárill8 e cré
ditos adicionais que lhe foram atrlbuldOl>;

111 - pelas subvenções e doações de pes
soas fislcas, entidades públicas e priva
das, nacionais, estrangeiras e Internacio
nais;

IV - pelas rendas e emolumentos pro
venientes de serviçOl> prestados a tercei
rOl>;

V - pelo dizimo da renda llquida anual
do Patrimônio Indígena;

11 1.0 - Os bens, rendas e serviços da
Fundação são ÍSentOll de Impostos fe
derais, estaduais e municipais, de confor
midade com a letra "c", item rrI, do art.
20 da Constituição.

II 2." - O Orçamento da União consig~

uará, em cada exerclclo, recursos sUfi
cientes ll(I atendimento das despesas da
Fundação.

J:i 3." - A Fundação poderá promover a
obtenção de cooperação financeira e as
sistência técnica internas ou externas,
públicas ou privadas, coordenando e ade~

quando a sua aplicação aos planos esta~

belecidos.

Art. 3." - As rendas do PatrimÔnio In
dígena serãtl administradas pela. Fun
dação tendo em Vista os seguintes obje
tivos:

[ - emancipação econômica das tribos;

11 - acréscimo do patrimônio rentável;

]11 - custeio dos serviços de aSlllsténcia
ao [ndio.

Art. 4." - A Fundação terá. sede e fôro
na Capital Federal e se regerá por Es
tatutos aprovados pelo Presidente da Re
pública.

Parágrafo único - A Fundação flcará
vinculada ao Ministério do Interior, ao
qual caberá promover o ato de sua insti
tuição, nos têrmos da. lei.

Art. 5." - A Fundação, independente
mente da supervisão ministerial prevista
no Decreto-LeI n." 200, de 25 de feverei
ro de 1967, prestará contas da gestão do
Patrimônio Indígena ao MinÍStério do In
terior.

Parágra.fo único - Responderá a Fun
dação pelos danos que os seus emprega
dos causem ao Patrimônio Indlgena, ca
bendo-lhe açáo regressiva contra o em·
pregado responsável, nos casos de culpa
ou dolo.

Art. 6." - Instltulda a Fundação, ficarão
automàticamente extintos o Serviço de
Proteção aos índios (Spn, o Conselho
Nacional de Proteção aos índios (CNPIl
e o Parque Nacional do Xlngu (PNX).

Art. '7." - Os quadros de peSlloal dos ór
gãos a que se refere o artigo anterior se
rão considerados em extinção, a operar-se
gradativamente, de acõrdo com as nor
mas fixadas em Decreto.

§ 1," - Os servidores dos quadros em
extinção passarão a. prestar serviços à
Fundação, consoante o regime legal que
lhes é próprio, podendo, entretanto, optar
pelo regime da legislação trabalhista, a
julw da Diretoria da Fundação, confor
me normas a serem estabelecidas em De
creto do Poder Executivo.

11 2." - O tempo de serviço prestado li.
Fundação em regime trabalhista, na for
ma do parágrafo anterior, será contado
como de serviço público para os fins pre
vistos na legislação federal.

§ 3." - A Fundação promoverá. o apro
veitamento em órgãos federais e, median
te convênio, nos Estados e Municípios, os
servidores referidos neste artigo, que não
forem considerados necessários aos seus
serviços, tendo em vista o disposto no art.
99 do Decreto-Lei n.o 200 de 25 de feve
reiro de 1967.

Art. 8." - A Fundação poderá. requisitar
servidores feàerais, estaduais e munlci~

pais, inclUsive autárquicos, na forma ela
legislação em vigor.

Os funcionários reqUisitados na forma
dl!ste artigo poderão optar pelo regime
trabalhista peculiar à Fundação, duran
te o período em que permaneçam à sua
disposição, contando-se o tempo de ser
viço assim prestado para efeito de direl
tos e vantagens da função pública.

Art. 9." - As dotações orçamentárias
consignadas ao Serviço de Proteção aos
índios (SPI) , ao Conselho Nadonal de
Proteção aos lndios (CNPI) e ao Parque
Nacional do Xlngu (PNX), no Orçamento
da União, serão automàticamente trans
feridas para a. Fundação, na data de sua
instituição.
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Art. 10 - Fica a Fundação autorizada a
examinar os acôrdos, convênios, contra
tos e ajustes firmados pelo 8PI, CNPI e
PNX, podendo ratificá-los, modificá-los
ou rescindi-los.

Al't. 11 - são extensivos à Fundação e
ao Patrimônio Indigena os privilégios da
Fazenda Pública, quanto à impenhorabi
lidade de bens, rendas e serviços, prazos
processuais, ações especiais e executivas.
juros e custas.
Art. 12 - Cumpre à Fundação elaborar
e propor ao Poder Executivo Anteprojeto
de Lei, a ser encaminhado ao Congresso,
sôbre o Estatuto Legal do índio Brasi
leiro.
Art. 13 - No prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação desta Lei, o Mi
nistro do Interior, ouvida a Procurado
ria-Geral da República, submeterá ao
Presidente da República o projeto dos
Estatutos da Fundação Nacional do ín
dio.
Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publícação. revogadas as dIs
posições em contrário,

Brasilia, de de 2987.

D.e,N.. S. U, 25-10-67, pág. 2598.

Em sessão conjunta realizada em 25 de ou
tubro de 1967, foi lida a mensagem e o Pro~

jeto de Lei n.o 16 (C.N.J, autorizando a ins
tituição da "Fundação Nacional do tndJo".

Para compor a Comissão Mista que deve
ria emitir parecer sôbre o projeto em ques~

tão, foram designados os seguintes Congres
sistas :

ARENA

Senadores

Aloysio de Carvalho
Fernando Corrêa
Clodomir Millet
Carlos Lindenberg
Raul Giuberti
Vasconcelos Tôrres
José Guiomard
Deputados
Maia Netto
Luiz Braga
Miguel Couto
Jonas Carlos
José Llndoso
Alberto Hoffman
Hanequim Dantas.

MDB

Senadores

Aurélio Vianna
Josaphat Marinho
Adalberto Sena
Ruy Carneiro
Deputados
Aldo. Fagundes
Hélio Gueiros
José Burnett
José Freire.

D.e.N. (eR.l 26-10-67, pág. 917.

A discussão do Projeto foi marcada para a
sessão conjunta do dia 23 de novembro, às
21.30 noras.

a DílÚ'"io do Congresso Nacional (sessão
conjunta) de 11 de novembro publicou as se~

guíntes emendas ao Projeto de Lei n.0 16:

"Comissão Mista incumbida de Estudo
e Puecer sôbre o Projeto de Lei número
16, de 1967 (C.N.), que "Autoriza a. Ins
tituição da. "Fundação Nacional do índio
e dá outros providências".

N.O 1

Acrescente-se ao artigo 6.° um parágrafo.

Art. 6.D
- ".

Parágrafo único - Os direitos e obriga~

ções dos órgãos extintos são transferidos
à Fundação, automàticamente, no ato de
sua instituição,

Justil icação

A Fundação englobará todos os serviços
atuais que tratam do assunto indigena.
No ato de sua instituição. êsses serviços
serão extintos. A transferência. dos direi
tos e das obrigações dos órgãos extintos
para o órgão que os substituirá é uma
conseqüência natural, lógica e necessária.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 1967.
- Deputado Maia Neto.

N.o 2

O artigo 10 passa a ter a seguinte reda
ção:

Art. 10 - Fica a Fundação autorizada a
examinar os acõrdos, convênios, contra
tos e ajustes firmadas pelo 8FI, CNPI e
PNX, podendo ratificá-las, modificá-los
ou rescindJ-Ios, sem prejuízo ao àireito
por terceiros, ao ato juridico perfeito e
a coisa julgada, nos tênnos do artigo 150
e parágrafos 3.° e 22.0 da Constituição do
Brasil.
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Parágralo único - Ao ato jurídIco per
feito, firmado pelo SPI, CNPI e PNX com
terceiros, que deva ser examinado pela
Fundação, não se aplicará qualquer efei
to suspensl\"O pela via administrativa, até
solução final dada pelo Poder Judiciário.

JU5tUic~o

O artigo d&. lei autoriza a Fundação a
examinar os "acõrdos. convênios, contra~

tos e ajustes firmados pelo SPI, CNPI e
PNX, podendo ratificá-los, modificá-los
ou rescindi-los ... "

O ato do exame aos acõrdos, convênios,
contratos e ajustes é norma de rotina à
boa administração, mas a modificação ou
rescisão dos mesmos, Implica em matéria
contenciosa, ns maior das vêzes com ter
ceiros já senhores e possuidores de um
direito individual adquirido por ato jurí
dico perfeito.

Ora, em nosso sistema não eXiste o con
tencioso a.dministrativo. O Sistema em vi
gor é o judlclsl, que limita os podêres da
administração pública.

Assim, se quer a Fundação, modificar ou
rescindir um contrato que se constitui em
ato jurldlco perfeito, há que recorrer ao
Poder Judiciário,

O administrador-juiz é Incompatlvel com
um regime de garantias dos direitos indi
viduais. O Poder Judiciário, no Brasil,
tem o monopólio da função jurisdicional.
l!:sse, é o meio de se garantir o direito
adquirido de terceiros.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 1967.
- Maia Neto.

LEGISLAÇAO CITADA

CONSTITUIÇAO DO BRASIL

CAPITULO IV

Dos Direitos e Garantias Individuais

Art. 150 - A Constituição assegura aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes
no Pais a inviolsbllidade dos direitos
concernentes à v1da, à liberda.de, à segu·
rança e à propriedade, nos têrmos se
guintes:

li 3.~ - A lei não prejudicará o direito
adquirido, o ato jurfdico perfeito e a coi
sa julgada.

fi 22.~ - !: garantido o direito de proprle·
dade. salvo o caso de desapropriação por
necessida.de ou utll1dade públlca ou por

Interêsse social, mediante prévia.. e Justa
indenização em dinheiro, ressalvado o
disposto no artigo 157, VI, § 1.0

Em caso de perigo públlco Iminente, (!,S

autoridades competentes poderio usar da
propriedade particular assegurada. ao
proprietário Indenização ulteflor,

Sala das Sessões, 31 de outubro de 1967.
- Maia Neto.

D.e.N. (SOOI'Il.o Conjunta) de 11-11-67.

O Parecer da Comissão Mista (29, de 1967>
foi o seguinte:

"PARECER
N.u 29. DE 1967

Da Comissão Mista incumbida de apre
ciar o Projeto de Lei D.o 16, de 1967 (CN),
que «autoriza a instituição da Funda.ção
Nacional do Indio e dá outras providên
cias."

Relator do Vencido: Deputado José Lln
doso.

A Comissão Mista Incumbida de apreciar
o Projeto de Lei D.O 16, de 1967 (CN),
que "autoriza a Instituição da "Fundação
Nacional do índio" e dá outras providên
cias", ao discutir o Parecer do Relator,
Senador Vasconcelos T6rres, divergiu do
mesmo apena.s no concernente às emen
da.s que foram apresentadas e a que o
Relator opinou contràriamente.

Vencido, quanto às emendas n.O 2 e a
que tomou o n.O 3, que foI considerada de
autoria da Comissão, o Senador Vascon
celos Tõrres pediu fôsse designado nõvo
Relator para as emendas ,designação que
recaiu sôbre o signatá.rio, embora, tenha
o mesmo votado Integralmente com o Re
lator.

Assim, vamos apreciar as emendas e ofe
recer o substitutivo para que se laça a
incorporação das mesmas ao texto do
Projeto.

Emenda n.°2

A Emenda n.o 2, de autoria do Deputado
Maia Neto, tem o seguinte teor:

"O artigo 10 passa a ter a seguinte re
dação:

Art. 10 - Fica a Fundação autorizada
a examinar os acõrdos, convênios, con
tratos e ajustes firmados pelo BPI,
CNPI e PNX, podendo ratificá-los, mo
di!lcé.~los ou rescindi-los, sem prejuizo
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ao direito adquirido por terceiros, ao
ato juridico perfeito e a coisa julgada,
nos têrmos do artigo ISO e parágrafos
3,° e 22 da Constituição do Brasil.

Parágrafo único - Ao ato jurldico per
feito, finnado pelo SPI, CNPI e PNX
com terceiros, que deva ser examinado
pela Fundação, não se aplicará qual
quer efeito suspensivo pela via admi
nistrativa, até solução final dada pelo
Poder Judiciário,"

A Comissão aceitou-a nos têrmos em que
foi apresentada por maioria de votos,
vencido o Relator, como jã foi referido.

Emenda n." 3

A Emenda n.o 3, apresentada pelo Depu
tado Aldo Fagundes e apoiada por mais
seis ilustres membros da Comissão, tem
o seguinte teor:

"Acrescente-se ao art. 4.° o seguinte
parágrafo, que será o }.o:

§ 1.° - A Fundação será administrada
por um Conselho Diretor, composto de
pessoas de ilibada reputação, represen
tantes de órgãos publicos ou entioades
interessadas e escolhidas na forma dos
Estatutos."

Assim, considerando o fundamentado e
brilhante Parecer do eminente Senador
Vasconcelos Tôrres e as emendas apro
vadas, a Comissão apresenta em anexo o
Substitutivo.
Sala das Comissões, 16 de novembro de
1967. - Adalberto Sena., Presidente 
José Lindoso, Relator - Raul Giuberti
- José GuiomlU'd - Fernando Corrêa 
Maia Neto - Aldo Fagundes - Jonas
Carlos - Hanequim Dantas - Aurélio
Vianna - Ruy Carneiro - Hélio GUeiros.
P; o seguinte o substitutivo aprovado:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
LEI N." 16, DE 1967 (C.NJ

Autoriza a instituição da "Fundação
Nadonal do índio" e dá. outras providén
clas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° - Fica o Govêrno Federal auto·
r:ízado a instituir uma fundação, com pa
trimôniO próprio e personalidade juridi
ca de direito privado, nos têrmos da lei
civil, denominada "Fundação Nadonal do
do índio", com as seguintes finalidades:

I - estabelecer as diretrizes e garantir
o cumprimento da política indigenista,

baseada nos principios a seguir enume·
rados:

a) respeito à pessoa do lndio e às insti~

tituições e comunidades tribais;

b) garantia à posse permanente das ter
ras que habitam e ao usufruto exclu
sivo dos recursos naturais e de tôdas
as utilidades nelas existentes;

<l) preservação do equilibrio biológico e
cultural do indio, no seu contacto com
a sociedade nacional;

d) resguardo à. aculturação espontânea
do índio, de forma a. que sua evolução
sócio-econômica se processe a salvo de
mudanças bruscas;

11 - gerir o Património Indígena, no
sentido de sua conservação, ampliação e
valorização ;

UI - promover levantamentos, análises,
estudos e pesquisas cientificas sõbre o ín
dio e os grupos sociais indigenas;

IV - promover a prestação da assistên
cia médico-sanitaria aos índios;

V - promover a educação de base apro
priada ao índio visando à sua progressiva
integração na sociedade nacional;

VI - despertar, pelos instrumentos de
divulgação, o interêsse coletivo para. a
causa indigenista;

VII - exercitar o poder de polícia nas
áreas reservadas e nas matérias atinen
tes à proteção do indio.

Parágrafo único - A Fundação exercerá
os podêres de representação ou assistên
cia jurídica inerentes ao regime tutelar
do indio, na forma estabelecida na legis
lação civíl comum ou em leis especiais,

Art. 2." - O patrimônio da FWldação se
rá contituido:

I - pelo acervo do Serviço de Proteção
aos índios (S.P,IJ, do Conselho Nacional
de Proteção aos índios (C,N.P.I.) e do
Parque Nacional do Xingu (P,N,X.J;

Il - pelas dotaçoos orçamentárias e cré
ditos adicionais que lhe forem atribui
dos;

UI - pelas subvenções e doações de pes
soas físicas, entidades públicas e priva
das, nacionais, estrangeiras e interna
cionais;

IV - pelas rendas e emolumentos prove
nientes de serviços prestados a terceiros;

V - pelo dízimo da renda líquida anual
do Patrimônio Indígena;
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li 1.° - Os bens, rendas e serviços da
Fundação são isentos de impostos fe
derais, Estaduais e municipaUi, de con
formidade com a letra "c", item lI!, do
art. 20 da. Constituição.

li 2.° - O Orçamento da União consig
nará, em cada exercicio, recursos sufi
cientes ao atendimento das despesas da
Fundação.

li 3,° - A Fundação poderá promover a
obtenção de cooperação financeira e as
sistência técnica internas ou externas,
públicas ou privadas, coordenando e ade
quando a sua aplicação aos planos esta~

belecidos.

Art. 3.° - As rendas do Patrimônio In.
digena serão administradas pela Fun
dação tendo em vista os seguintes obje
tivos:

1 - emancipação econômica das tribos;

11 - acréscimo do patrimÔnio rentável:

111 - custeio dos serviços de assistência
ao Indio,

Art. 4.° - A Fundação terá sede e f6ro
na Capital Federal e se regerá por Esta
tutos aprovados pelo Presidente da Re
pública.

§ 1.° - A Fundação será administrada
por um Conselho Diretor, composto de
pessoas de ilibada reputação, represen
tantes de órgãos públicos ou entidades
interessadas e escolhidas na forma dos
Estatutos.

\:I 2.° - A Fundação ficará vinculada ao
Ministério do Interior, ao qUII.l caberá
promover o ato de sua instttuição, nos
termos da lei.

Art. 5.° - A Fundação, independente
mente da supervisão ministerial prevista
no Decreto-Lei n.o 200, de 25 de feverei
ro de 1967, prestará contas da gestão do
Patrimônio Indlgena ao Ministério do
Interior.

Parágrafo único - Responderá a Fun
dação pelos danos que os seus emprega.
dos causem ao Patrimônio Indígena., ca
bendo-lhe ação regressIva. contra o em
pregado responsável, nos casos de culpa
ou dolo.

Art. 6." - Instituída a Fundação, fica
rão automáticamente extintos o ServiçO
de Proteção aos índios (SPIJ, o Conselho
Nacional de Proteção aos índios {CNPIJ
e o Parque Nacional do Xlngu (PNX).

Art. '7.0 - Os quadros de pessoal dos ór
gãos a que se refere o artigo antenor se
rão considerados em extinção, a operar
se gradatiVamente, de aeôrdo com as nor
mas fixadas em Decreto.

11 1.° - Os servidores dos quadros em ex
tinção passarão a prestar serviços à Fun
dação, consoante o regime legal que lhes
é próprio, podendo, entretanto, optar pe
lo regime da legislação trabalhista, a juí
zo da Diretoria da Fundação, conforme
normas a serem estabelecidas em Decre
to do Poder Executivo.

fi 2." - O tempo de serviço prestado à
Fundação em regime trabalhista, na for
ma do pllràgrato anterior, será contado
como de serviço para os fins previstos
na legislação federal.

11 3,· - A Fundação promoverá o apro
veitamento em órgãos federais e, median
te convênio, nos Estados e municiplos,
dos servidores referidos neste artigo, que
não forem considerados necessários aos
seus serviços, tendo em vIsta o disposto
no art. 99 do Decreto-Lei n,o 200, de 25
de fevereiro de 1967.

Art. 8.° - A Fundação poderá requisitar
servidores federais, estaduais e munlcl~

pais, incluslve autárquicos, na forma da
legislação em vigor.

Parágrafo único - Os servidores requiSi
tados na fonna dêste arUgo poderão op
tar pelo reg1me trabalhista peculiar à
Fundação. durante o perlodo em que per
maneçam à SUII.' disposição, contando~se

o tempo de serviço assim prestado para
efeito de direitos e vantagens da função
pública.

Art. 9.° - As dotações orçamentárias
consideradas ao Serviço de Proteção aos
índios (CNPI) e ao Parque Nacional do
Xingu (PNX) , no Orçamento da União,
serão automàticamente transferidas pa
ra a Fundação, na data de sua Institui
ção,

Art. 10 - Fica a Fundação autortzada. a
examinar 08 acôrdos, convênios, contratos
e ajustes firmados pelo SFI, CNPI e
PNX, podendo ratificá·los, modificá-los
ou rescindi-los, sem prejuízo ao direito
adqUirido por terceiros, ao ato jurfdIco
perfeito e à coisa julgada, nos têrmos do
artigo 150 e parágrafos 3.° e 22 da. Cons
tituição do Brasil.

ParlÍ.grafo único - Ao ato jurldico per.
feito, flnnado pelo 8PI, CNPI e PNX
com terceiros, que deva ser examinado
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pela Fundação, não se aplicará qualquer
efeito suspensivo pela via administrativa,
até solução final dada pelo Poder Judi
ciário.

Art. 11 - São extensivos à Fundação e
ao Patrimônio Indígena os privilégios da
Fazenda Pública, quanto à impenhorabi
lidade de bens, rendas e serviços, prazos
processuais, ações especiais e executi
vas, juros e custas,

Art, 12 - Cumpre à Fundação elaborar
e propor ao Poder Executivo anteprojeto
de lei, a ser encaminhado ao Congresso,
sôbre o Estatuto Legal do índio Brasi·
leiro.

Art. 13 - No prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da pllblicaçáo desta Lei, o Mi
nistro do Interior, ouvida a Procurado
ria·Geral da República, submeterá ao
Presidente da República o projeto dos
Estatutos da Fundação Nacional do ín
dio,

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

VOTO VENCIDO

Relator: Senador Vasconcelos Tôrres.
Em mensagem ao Congresso Nacional, na
forma do art. 54 da Constituição o Exce
lentlssimo Senhor Presidente da Repú
blica encaminhou, acompanhado de ex
posição de motivos do Senhor Ministro
de Estado do Interior, projeto de lei que
autoriza a instituição da "Fundação Na
cional do índio", transferindo-lhe o acer·
vo do Conselho Nacional do índio, do
Parque Nacional do Xingu e do Serviço
de Proteção aos índios.

2, Recebida no dia 20 de outubro de
1967 pelo Excelentissimo Senhor Primei·
ro-Secretário do Senado Federal, foi a
proposição lida no expediente da Sessão
Conjunta do dia 25, designada a Comls·
são Mista encarregada de emitir-lhe pa
recer, composta de onze Deputados e on
ze Senadores,

3. Instalada esta Comissão, no dia 26,
com a escolha do Presidente e Vice-Pre~

sidente e a designação do Relator, no.s
dias 27, 30 e 31 de outubro e 6 de novem
bro ficou aberta à recepção de emendas,
apresentadas apenas duas, pelo Senhor
Deputado Maia Neto. Assim, versa sóbre
a proposição Inicial, que não recebeu
substitutivo e as duas emendas aditivas
o presente

Relatório

Dividido em cinco partes:

I - A proposiçáo do Govêrno;

11 - Antecedentes históricos;

111 - Uma política índigenista;

IV - Emendas;

V - Comissão.

A proposição do Govêrno

O Excelentissimo General Afonso Augus
to de Albuquerque Lima, ao assumir O
Ministério do Interior, pasta recém-cria
da pela Reforma Administrativa, encam
pando a jurisdição do antígo MECOR,
com o acréscimo de outros órgãos regio
nais ou agências financeiras de âmbito
nacional ou local, encontrou, nesse vasto
organograma administrativo que abrange
mais de vinte órgãos, na sua área de
competência, prevista no art. 39 do De
creto~Lel n,o 200/67, o problema da "AJ>
sistência ao índio:'

Três órgãos - o Serviço de Proteção aos
índios, o Parque Nacional de Xingu e
o Conselho Nacional de Proteção aos ín
dios - estavam encarregados da tarefa
de salvaguardar os interêsses dos nossos
silvícolas e promover o seu contacto com
a civilização, absorvendo-os, quando pos
sivel e aconselhável, promovendo sua de·
fesa sanitária, prevenindo lutas com os
ocupantes das suas reservas naturais,
preservando o seu patrimônio cultural,
garantindo-lhe a sobrevivência segundo
os seus meios e processos de exploração
dos rios e das florestas e onde existente,
de cultivo do solo e aproveitamento tri
bal das riquezas naturais.

2. Protegido o índio pela Constituição e
pelo CódigO Civil, contemplado em legis
lação especial, garantida a inalíenabili·
dade dos bens imóveis que lhe são insti
tucional e histOricamente destinados, in
cumbia, àquelas três entidades, assisti-los
na incapacidade relativa que pelas nossas
leis, desde o Império, lhe foi reconheclda.
Mas o titular da pasta do Interior, ao
receber a missão que lhe confiava a lei,
de assistir o índio, verificou, desde logo,
que o silvicola remanescente, em algumas
dezenas de tribos, disseminadas no Pais,
não estava sendo nem ajudado na sobre·
vivência, nem acudido na luta contra os
ocupantes predatórios das suas terras,
nem protegido naquela convalescência
cultural que apenas servia de incentivo à
curiosidade dos antropólogos. Mais do
que Isso, foi posta a nu uma at.uação ca
lamitosa do Serviço de Proteção aos 1n-
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dios, com um comportamento de teJ mo
do revoltante que o Ministro Albuquer·
que Lima chegou a denunciar, de forma
candente, em declarações à imprensa, o
SPI de "Serviço de Prostituição do ín
dio",

3. A chegada da proposição ao Congres
so Nacional, assinada pelo titular da pas·
ta, coincidiu com sua viagem IW Exte
rior, substituído pelo jornalista António
Faustino POrto Sobrinho, a quem coube
revelar ao Pais, de maneira franca e co
rajosa, até onde chegara a corrupção no
Serviço de Proteção aos índios. Com fun
damento nas conclusões dos inquéMtos
mandados abt:lr pelo titular da pasta, o
jornalista Põrto Sobrinho promoveu a
prisão administrativa de alguns dos ex
ploradores dos nossos aborlgenes e deu
pubUcldade às ocorrências ominosas alí
vetiflCadas sendo posslvel, por parte de
alguns, para libertar-se da pMsão, pres
tar as contas que recusavam, e devolver
parte das verbas que vinham sendo la
pidadas pela impostura e pela desonesti·
dade de funcionários relapsos e maus
brasileiros. Essa conduta clarividente do
Ministro Interino do Interior - cuja
atuação conhecl e acompanhei, na Cá·
maro. dos Deputados, como um dos nos·
sos mais jovens e brilhantes cronistas
parlamentares, sobretudo notável pela co·
ragem de SUa crítica tantas vêzes desa
fiada pela conjura das esquerdas, nem
sempre festivas e tantas vêzes fisiológi
cas - influiu, decerto, para que êste pro·
jeto merecesse, da Comissão Mista que
o examina, a maior atenção. O simples
fato de lhe terem sido apresentadas ape·
nas duas emendas, demonstra não ape·
nas como foi criteriosamente tratada a
sua formulação, pelos assessõres técnicos
e jurídicos do Ministério do Interior, mas,
sobretudo, como atendia a um anseio ge
neralizado de solução de um problema
até então Indevidamente equacionado,
convicção que se robustece com a simples
leitura da. exposição de motivos do Sr.
Ministro do Interior,

4. Assinala a mensagem a intenção de
congregar num só órgão os atua~ente

existentes, informada a Fundação que se
propõe "por uma nova politica não ape
nas de proteção pura e simples do sllvi
cola mas de preservação de sua cultura,
de sua individualidade tribal e da sua
própria vida no "habitat" primitivo, além
da defesa do seu patrimônio mateMal."
Desde os primeiros ensaios de uma an
tropologia brasUica, a partir dos infonnes
pioneiros da nossa formação histórica,
uma córte de estudiosos da geografia hu-

mana, da sociologia., de evolução nado·
nal, constata a existência de uma cultu
ra indfgena. Já na famosa Carta de Pe
ro Vaz Caminha, que é um bo.squejo a
larguissimos traços do encontro do co·
lonizador português com a realidade bra
sileira, naquela Pindorama dos gentios,
tão cedo batizada pelo nome que se bus·
cava na preciosa madeira para a tintu·
raria e a movclaria, assInalam-se peculla·
ridades do comportamento daquela gen·
te. A inocência com que recebiam os des·
cobridores, a facilidade com que se fize
ram conduzir às suas naus a curIosida
de com que \l.SSistiram aos seus atos li·
túxgtcos, revelavam, no Indlo brasileiro,
a melhor intenção de convivência, a ab
soluta ausência de sentimentos xenóCa·
bos. Tinham seus costumes, seus hábitos,
suas crenças, seus deuses, suas lendas,
seus heróis, sua cUlinária. PaleoUtica ou
neoutica, era uma civilização, uma raça
tão sadia quanto viril em fácil comércio
com a natureza e que inspirarIa, antes da
romântica de Alencar, na própria Euro
pa escritores do porte de Chateaubriand,
sociólogos como Rousseau e, mais de uma
vez, pronunciamentos do Papado, tanto
quanto à humanidade dessa gente como
contra a sua escravização.

Essa cultura indigena não foI preserva
da, antes absorvida, Inicialmente, quan·
do o colono português precisava do seu
bre.ço e do seu ânimo, para repeUr ou
tros invasores. facilitoU-se à mIscigena
ção e, acima da absorção cultural, nos
dois primeiros séculos predominava a
llngua aborígene. Depois, pacificada de
Invasões a faixa litorânea; mlsclgenadas
dezenas de trIbos com o cotono portu·
guês, encorajada ll. penetração Interiora
na. pela busca do Ei Dorado, na epopéia
das Bandeiras, na cata às minas. no
adentramento da civilização do couro ou
na exploração de reservas florestais ou
nas fainas monocultoras - outro trata·
menta se passou a dar ao gentio, princi
palmente nos fins do século XIX, com
o experimento da colonização alemá no
sul do Pais.

Pior do qUe a eliminação de uma cultu
ra a desmoralização de uma raça, a ex·
pulsão dos gentios do seu "habitat", era
o seu massacre, mais um genocldlo no
Continente que se pretend!R civilizado.

5. Deve-se assinalar, segundo nos Indl·
ca o projeto, como reconheceram antro·
pólogos e indigenistas, Que, no Brasil, ha·
via centenas de tribos, cada qual com
Individualidade própria. Não apenas as
grandes famUias do litoral leste, nem to·
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das aparentadas nos grandes ramos gês
e tapuias, tupis mais próximos do equa
dor, ou guarapi3 a. altura do trópico de
capricórnio; mas também aquelas que
descendiam de troncos da América Cen
tral e se espraiavam pelo vale amazôni
co. Decerto poderia parecer à primeira
vista, por um conjunto de costumes co~

muns e crenças aparentadas, que com
preendiam uma só cultura os indios bra
sileiros. Mas o contrário disso se esclare
ce em tOda a vasta literatura que se
construiu, com informes de pesquisa
cientifica, em tôrno do nosso aborjgene.
Tanto eram diversos em cultura que,
mais de uma vez, foi necessária a inter~

venção dos catequistas para que não se
dizimassem tribos inteiras na luta fra
ticlda, com requintes de ferocidade na
antropofagia guerreira. Essas lutas, ta
manhas e cruas rivalidades, revelam, tan
to quanto o mais aprofundado exame de
usos, costumes e culturas, que as rnúlti·
pIas tribos amavam preservar a sua uni
dade senão étnica ao menos cultural. Se.
no litoral, houvera antes, lUJuêles Que se
diriam com tendências talvez cosmopo
litas - se por cidade se tomam suas pri
mitivas tabas - capazes de união fa
miliar com os colonos, desde que tam
bém seus aliados nas guerrilhas contra
piratas e flibusteiros, tanto mais mar
chamos para o interior do Pais, quanto
mais se diversificam essas tribos, cada
qual menos penneável a adaptar-se a ou~

tras formas de civiliZação, diferentes dos
seus costumes autóctones.

Chama a nossa atenção a mensagem pa
ra êsse problema Que não escapou a to
dos Quantos se dedicaram à tarefa da
defesa e proteção do índio brasileiro. :s:
que o respeito a individualidade tribal
será responsável pelo êxito de uma ver
dadeira política indigenista, na medida
em que pretenda não absorver e elimi
nar, mas salvaguardar o que resta. de
uma das raças formadoras da nossa na
cionalidade.

6. sustenta a proposição governamental
ser neces.sârio preservar o fndlo em seu

próprio "habitat". O que ainda resta des
sa raça primitiva de legitimas e naturais
proprietários da terra. bra.slleira é, decer
to, aquela parte que demonstrou mais
rebeldia à absorção. Talvez sejam êles
os menos aculturávels, ou mesmo os de
cultura mais atrasada. Mas não se pode
desprellar a hipórese de tratar~se de um
povo em decadência, coartado em seu
desenvolvimento natural pela invasão
"clvillzadora", que tantas vêzes se tra.du
ziu pela reação impotenre contra o ban
deirante que lhes preava. as mulheres,
apmionava os caciques, flagelava os pa
gés e levava-lhes as cunhatãs e os curl
mls para a serventia das senzalas.

O índio brasileiro, depois de absorvidas
as suas melhores estirpes - dos Tibiriçás,
Arcoverdes, Araribóias e tantos outros,
que enchem de belas páginas de civismo
a nossa formação histórica - ficou, In
llulado nos desvãos Insalubrell das ter
ras baixas e dos vales úmidos da f1ores~

ta tropical, como uma raça aterrorizada,
inferlorlzada, desmoraUzada. Aos espaços
das fugas, nos intervalos das tocalas, in
feriorizados em armas, desorganizados
pelas lutas fratricidas, eram presas fáceis
dos grileiros, dos Invasores de terras, dos
desmatadores, dos pioneiros da. indústria.
extrativa no interior do Pais. Tiveram
que aproximar-se cada vez mais das ter~

ras menos habitáveis pelos civilizados.
Aclimatando-se às selvas mais ínvias em
espaços cada vez menores para o seu ti
po de vida econômica, de caçadores e
pescadores, que carecem àe mais amplos
espaços territoriais, também mais frágeis
se tornavam no contacto com uma civili
zação que a cada dia mais se diVersifi
cava e se distanciava da vida primitiva.
Decerto no século XVI mais fácil era
a adaptação do gentio à vida do colono
português. Mas, no fim do século XIX,
enQUBnto os silv1colas haviam sido de
gradados durante quatrocentos anos, as
colonizadores brancos ou mestiços tinham
evoluido para novas formas citadinas e
metropolitanas de vida. Ampliada essa
distância temporal, mais diflcil a tarefa
a aculturação.
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E nio é só. Os primitivos colonltadores,
quando careciam da ajuda do silvícola,
decerto encontraram meios e processos
pua tornar menos perigosa a catequese.
Os portuguêses é que se adaptaram à sua
cUlinárIa e até utenslllos de cozinha, no
sertão, guardam hoje nomes indJgenas,
incorporados ao nosso Idioma. Só depois
é que se dedicaram à Importação de con~

dtc1onamentos europeus e asiáticos e os
mestiços eram mais adaptáveis que o sel
vagem puro a essas modttlcaç6es. Ora,
hoje, se a ctvUtzaçl10 penetra, tnoptnad~
mente numa tribo, êsse choque é preju~

dietal à sobrevivência do indlo. 8ão êles
sobretudo pouco reslstentes a certas
doenças dos cIvilizados. A influenza, que
êste suporta até sem remédios, com os
anticorpos que a sua economia orgânIca
labrlca, pode dIZImar, em alguns meses,
tribos Inteiras. A tuberculose a sífilis, a
lepra, as doenças Venéreas, tomam, en
tre os selvagens, aspectos tipIcamente vi
rulentos e o simples contá.glo é, para
êles, morte certa. Milhares de observa
ções têm sido feitas nesse sentIdo. Dai
porque justificada a preocupaçlio que fi
gura no projeto governamental, de pre
servar a vida do indio em 'seu próprIo
«habitat".

'1'. O outro aspecto Importante é o da
defesa. do patr1mOnlo IndJgena. Embora
om1ssa, a respeIto das terras Indlgenas a
Constituição de 1891, uma ampla legis
lação anterior cuidava do assunto. Os
incUgenistas brasileiros jamais perdo~~
rarn ao legislador constituinte republica
no o esquecimento votado ao problema,
tanto mais quanto, sob fnfluênela do po
sitivismo, pregava...se, então, um trata
mento humanitário aos selvElgCns, e ho
mens como Couto de Magalhães e Ron
don defendiam a posse, por êles, das ter
ras que ocupavam.

Mas a magn1flca atuação dêsses e outros
bravos IndlaD1stas, tão bem ressaltada
na exposição de motivos do Ministro do
InterIor, fêz com que se procurasse lavar
a mancha <lo imperdoável esquecimento,
Assim, a Constituição de 1934 dIspunha
em seu art. 129:

"Berá respeitada. aos alJvfcoIaa a poIlIJe

d&& terras onde se achem permanente
mente localizados. sendo-lhes, no en·
tanto, veda.do allená-ltl.8."

Se tal prlnclplo tol, mais de uma. vez,
desrespeitado, apesar da exis~ncJ& do
servIçO de Proteção aos tndiC8 e da vl~

gllâncla intemerata do Marechal RondoD,
não se excusou de repeti-lo a Carta de
1937, declarando, em seu artigo 1~:

"Berá respeitada aos sllvJcolas a poase

das terras em que se achem localizados
em caráter permanente, sendo-IhM
porém, vedada. a allenaçAo du mell
mas."

A transcrição, quase fpaY Uttui.t, apare
ce no art. 216 da Constituição de 1~:

"Berá respeitada ao8 sllvlcolas a po/lIlé

das terras onde se achem permanente
mente locallza<los, com a. condlçAo de
não a. transferirem."

Finalmente, a Constituição vigente, no
artigo 4.°;

"Incluem-se entre os bena da Un1io:

IV - as terras ocupadas pe1o.s 8UVJCO~

las.

E aflrma, no artIgo 186:

"1: assegurada aos sllvieolas a posse
permanente das terras que habitam e
reconhecido o seu dtrelto ao usufruto
exclusivo dos recursos naturais e de
tôdas as utlUdades nelas emtentea."

Agora não se exige aquela 1ocallzaçlo
permanente das ConstituiÇÕeS exteriores,
que ensejava litlglos, querelas e grIl08"
escandalosos .ante a indiferença d08 Po
dêres. Assegurava~se, na verdade, a polI

se permanente as que habitam. Deve·se
estender o que é o animas re.ldendl de
gentes nÔmades que vlvem da caça e d&
pesca em seus proceasos primitivos, com
alguma agricultura tipicamente extensi
va. Não se encontram, ainda, dellrnltadas
essas áreas, embora apresentadas mais de
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wna. vez, proposições a respeito, na Câ
mara dos Deputados. Entretanto, não tem
sido tão diflcil Jdentlftcar a J)OS5e indige
na e mais de uma vez se cwnpriu, no
Pais, sentença judicial anulando vendas
de terras indlgenas, Ullufruto, garantia
real e locação delas, contra as Quais não
se pode intentar a ação de usucapião; e
mais de wna rescisória já foi aceita. den
tro do prazo para preclusão, por adjudi
cação de tais terras a terceiros, em in
!ringência ao mandamento constitucio
nal, a partir de 1934. Decerto, nesses 43
anos muitas terras perderam os indios,
QUase tantas Quantas lhe foram rouba
das no decurso de todo o século passado.
Se, antes, se tinha. essa. posse transmisai·
vel como herança, dentro da tribo, é de
entender-se hoje Que sejam dêles en
Quanto haja índios no Pais, do domínio
da União, na forma do art. 4.°, Item IV,
da Constituição em vigor.

Como conseqüência do primeiro texto
constitucional que tratou da. matéria,
versado nas Cartas que se lhe seguiram,

são, segundo doutrina Pontes de Miran
da, "nenhUns quaisquer titulos, mesmo
registrados, contra a posse dos s11vlcolas,
ainda Que anterior à Constituição de
1934, se à data da promulgaçoo havia tal
posse".

As ações de posse e de reivindicação, in
formadas apenas pela prova da. posse
anterior, invocável o art. 180 do Código
Civil, se tais terras hajam sido transfe·
ridas, em ação constitutiva negativa con

tra as titulas e contra os reg1stros, são
meios hábeis para a garantia dêsse pa
trimônio indigena.

Há portanto, um universo de conseqüên

cias jurldlcas, no que tange à defesa do
parimônlo material do Indlo.

E decerto uma fundação está muito mais
aprestada à sua mantença. e preservação
ào Que um servIço público que, em meio
século de existência, não conseguiu, se
quer, promover a demarcação dessas ter
ras, ad perpetuam rei memorlam.

8. Por que uma autarquia? A resposta
se encontra, alnda, na exposição de mo
tivos do senhor MInistro do Interior:
"Uma pessoa juridica de direIto privado,
cuja flexibilidade e autonomia são evi
dentes, facUltará. o encontro de formas
mais adequadas de ação social mais pró
xima a promover o amparo do aborlgene,
sua. defesa e resguardo contra o extermí
nio e a opressão, sua libertação do pau
perlsmo, sua integração final sem im
pecilhos e entraves burocrá.ticos".

Reconhece, ademais, o Senllor Ministro
do Interior, que a direta gestão, pelo
Estado, dos bens ind[genas, resultou em
rotundo fracasso, "por falta de verbas,
inabilitação do pessoal e burocratização
excessiva".

Não poderIa, além disso, recorrer a Qual
Quer tipo de emprêsa de fins lUcrativos:
o patrlmônio indigena não deve ser ob
jeto de lucro comercial de terceiros, mas
um meio para a.ssegurar a sobrevivência
econômica das tribos remanescentes.

Numa Fundação, tipIcamente assisten
cial, cultural e até mesmo com apreciá
vel finalidade cientifico. - ambiente ideal
para o prosseguimento dos estudos de an
tropologia brasileira - poderão ser mo
bilizados quantos indigenistas existam no
Pais; instituições nacionais e internacio
nais irão ao seu encontro; os que ainda
existam interessados em conhecer e pre
servar o Que nos resta de wn dos mais
importantes grupos formadores da. nossa
etnia: todos capacltadOll a colaborar com
essa inStituição que será. suficientemente
ajudada e humanlsticamente compreen
dida., o instrumento da gratidão de um
povo aos descendentes dos nossos primi
tivos brasileiros espoliados.

9. A proposição governamental parece
nos modelar, na sua. concepção filosófica.
na sua. disciplina jurídica., na perfeita
obediência à técnica legisla.tiva, na ple
na conformaçíio à nossa sistemática cl
vil e constitucional.

Define, já nos itens do artigo 1.°, todo
um unIverso de finalidades, a começar
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pelo estabeleclmento da8 diretrIZes que
definem a nova poUtica indigenIsta. Pro
tege rea.Imente o indlo e suas instituições
e comunidades tribais; promove a garan
tia da posse das suas terras e o usUfruto
exclusivo dos seus recursos; assegura a
preservação do seu equilíbrio biológico e
cultural, no contacto com a civiliZação;
resguarda-lhe a aculturação espontânea,
para que sua evolução sócio-econômica
se processe indene às mudançaa bruscas.
A obtenção de tais resultados é garanti
da pela gestão do patrimônio Indígena,
conservado, ampliado e valorlzado; pela
promoçAo da asisténcia médico-sanitária,
da educação de base apropriada à pro
gressiva Integração na sociedade nacio
nal; pelo exerclclo do poder de polícia
naa áreaa reservadas e nas matérias re
ferentes â proteção do Indio.

10. Constitui-se o Patrimônio da Fun
dação pelo acervo do a.p.I., do C.N.P.!.
e do P.N.x., dotações orçamentárias e
créditos adicionais; subvenções e doa
çOes de pessoas e entidades públicas e
privadas, nacionais, estrangeiras e in
ternacionais; rendas e emolumentos de
serviços a terceiros; finalmente, pelo df
zimo da renda liquida anual do patri
mônio indígena.

A inovação do dizimo, prevista no item
V do art. 2." do projeto inspirll,-se no M

tlge 431, parágrafo único do Código CI
vil, onde se declara: "Não tendo os pais
do menor tl:lI:ado essa gratificação (pre
vista. no "C&pul") arbitrá-la-á o juiz, até
dez por cento, no máximo, dll, renda li
quida anual dos bens administrativos pe
lo tutor".

Foi urna feliz inspiração do autor do
projeto indo encontrar, no lnsUtuto da
tutelll" tlrnll, formll, de compensar a Fun~

dação pela admlnlstraç!í.o do patrimônio
indígen11,.

Afinal, 11, condição de tutelado do Indio
br&.s11eiro está deUnlda no artigo 6.0 , pa
rágrafo único do Código Civil:

"Os sUvlcolas, ficarão suJeitos ao reg!
me tutelar, estabelecido em leis e regu-

lamentos especlaJs, o qual ceuan\ à
medida em que se forem adaptando à
c1vilização:'

Quando o Decreto n.o 5.484., de 21 de ju
nho de 1928, os cl88Sl!lcou em nômades,
arranchados ou aldeiB,dos, pertencentes a
povoações indígenas ou promlBcuoe com
clv1lizados, considerou-os pertencentes
aos três grupos incapazes de negóclOll
com os civilIZados sob pena de nulidade,
salvo Quando representados por Inspetor
competente ou quem lhes flze8lJe legal
mente as vêzes.

Em conseqüência, a gestão dos bens dos
sUvfcoIas coube, desde a sua. instltUiçio,
ao ServiçO de Proteção aos !ndtos. Ab
sorvendo-o, agora, a Fundaçlo é a gesto~

ra do seu patrlmÔlÜo, jWltl!let.ndo-se,
plenamente, que se beneficie do dJzlmo
da tutela aliá8, anteriormente ao Códlll"o
Civil, já reeonhec1da pelo Decreto núme
ro 9.214, de 15 de dezembro de 1911.

11. O projeto roma, assIm, dlstlntJsslmos
o patrimônio lndlgena e os meios da pró
pria Fundação, que dispor' de recW'808
financeiros para o atendlmento das duas
despesas, isentos os seus bens, rendas e
servtÇOB de impostos !ederaJs, estaduais
e municipais, ne. forma de letra "c" item
Ir, do art. 20 da Constituição.

A administração do patrimônio indlgena
visará à. emancipação econOmlca daa tri
bos, ao custeio dos serviços de B.68i8tên
cla aos indlOB e ao próprio acré~imo pa
trimonial, cumprindo à FundaçAo, mes
mo independentemente da llupervlsAo roi
nlBterial, a prestação de contas da gestAo
do Patrimônio Indfgena ao Mintstérto do
Interior e respondendo pelos danos Que
lhe forem causados pelos seus funclon'
rios, com açl.o regresslva contra o em
pregado ou r~sponsável, nos casos de
culpa ou dolo.

12. A extlnçl.o automática do a.p.I., do

C.N.P.I. e do P.NX. detlul da própria
criação do nOvo instrumento que llucede~

rá a êues órgAos na instauraçlo de uma
nova polltiea indJgenlata no Pais. Mas
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aqui entrenta o projeto, com apreciável
tiescortinio e alhardia, um problema de
maior Importância: o aproveitamento do
pessoal existente naqueles órgãos, desde
que o seu próprio, no futuro, será recru
tado segundo a disciplina tia Legislação
trabalhIsta. Considerados tais Quadros
em extinção, as suas nonnas serão fixa
dos em decreto presidencial. Prevê-se, no
entanto, possam optar, d.urante a extin
ção gradativa, por servir à Fundação se
gundo a Consolidação das Leis do Tra
balho ou pelo regime dos Estatutos, pen
dente a matéria de regulamentação exe
cutiva. Os servidores desnecessários, se
rão aproveitados em órgãos federais, es
taduais ou municipais, mediante convê
nio, reservando-se à Fundação o direito
de requisitar os que considerar necessá
rios nos três planos da administração,
possivel, em tal caso, a opção pelo regi
me da CL.T.
13. Os artigos 9 a 11 do projeto ainda
disciplinam a transferência de recursos
dos órgãos extintos à Fundaçáo autori
zada a. examinar os acôrdos, convênios,
contratos e ajustes por êles firmados, ga
rantindo todos êsses recursos e bens com
os privilégios da Fazenda Pública, qUan~
to à Impenhorabilidade, os prazos pro
cessuais, as ações especiais e executivas,
juros e custas.

14. Finalmente, o art. 12, confia à Fun
dação elaborar e propor ao Executivo
Anteprojeto de Lei, para exame pelo
Congresso Nacional dispondo sôbre o Es

tatuto Legal do índio Brasileiro, além de
obrigá-la a submeter ao Presidente da
República, trinta dias após a sanção da
leI, os Estatutos da Fundação Nacional
do índio.

Desde a Lei de 27 de outubro de 1831,
outorgando a tutela orfanológica ao sil
vícola, ao Decreto n.o 52.339, de 8 de
agOsto de 1963, cêrca de trinta diplomas
legais procuraram, no espaço de 132 anos,
disciplinar a proteção ao índio brasileiro.
Mas o quadro esboçado na. exposição de
motivos ao presente projeto demonstra

a inaniàade dêsses esforços baseados nu
ma filosofla inspirada na. catequese sels
centlsta, hoje superada pelo verdadeiro
ecumen~smo crIstão. Não se trata mais,
de Impor ao índlo uma. civillzação, mas
de ampará-lo, realmente, protegendo-lhe
a. cultura, f~ndo-o evoluir natural e
espontãneamente no seu "habitat", asse
gurando-lhe um patrimônio que as leis
sempre lhe reconheceram, em suma, pro
cedendo segundo os melhores manda
mentos do instituto da curatela, não pa~

ra "civtlizá-Io" em uma geração, mas pa
ra recuperá-lo, respeitando-lhe a digni
dade humana, em quantas gerações seja
necessárIo.

Isto é tarefa de uma Fundação que po~

derê. pagar, em desinteressados serviços,
apoiada no mais puro idea.!ismo, uma
dívida. de quatro sécUlos àqueles que a
nossa civilização não teve condições de
absorver, não por culpa do índio brasi
leiro, mas pela solércla, ambição desen
freada, Incúria ausência de humanismo
e falta de verdadeiro espírito cristáo do
civilizado.

Antecedentes históricos

Não pretendemos fazer ao brasileiro, em
geral, a Injustiça de afIrmar Que se des
preocupou da situação do aborlgene. Bem
ao contrário, desde ao pregação pioneira
de José Bonifacio, entusiàsticamente ci
tada. na exposição de motivos, um nume
roso elenco d.e leis e decretos procurou,
com uma constância digna de louvores,
equacionar o problema. Mais de trinta
estatutos legais, no espaço de 132 anos
- mais de um por qüinqüênio - de
monstram que o Govêrno brasileiro não
descurou da sua obrigação de assistir ao
sllvlcola brasileiro mas fê-lo desastrad~

mente. Apesar de verificar-se, desde os
primeiros estudos no século XVI, que os
índios tinham seus próprios padrões cul
turais, a civilização européia pretendia
impor-se a todo custo, desconhecendo
Que determinadas tribos não podiam tão
depressa aculturar-se como pretendiam
os civilizados.
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2. O que a história registra, dos prlmel
ros contactos entre o português e o In
dIo br&llUelro, é a aceitação quase ldIDca
do colono quando tuchaua.s e pagés lhes
ofereciam, prazeirosamente, as filhas em
casamento. O que se observuu, logo em
seguIda, no litoral do Rio de Janeiro e de
Pernambuco, foi o selvagem acudir ao
português, na luta contra as lnv&SÕes
fiwninenses e flamenga. Por outro lado,
os depoimentos dos primeiros historiado
res assinalam a tendência espontânea
não só fi, miscigenação racial mas às tro
cas culturais, decerto facllltadas pela
ação catequética dOB padres católicos,
ajudando a. "a.mpltar a. Fé e o Império".
Houve depoimentos de antropofagia, de
violência, de ataques inopInados dOB gen
tios. Mas isso não se deve a uma especial
animadversão aos portuguêses, senAo é
de debitar-se &o espir:lto guerretro dM
tribos, que também se enfrentavam em
batalhas de extermlnlo com aquêle orgu
lho pr1m.1t1vo decantado nos "Timbiras",
de Gonçalves Dias, com aquela longani
mIdade, por vêzes, ao adversário, que se
registra em págínas de Alencar.

Foi um prodigioso caldeamento.

Mas, cessadas as agre8SÓes fllibustetras à
coata, cansadas as terras da agricultura
predatória das queimadas - dos portu
guêses e não dos lndios, que sabem quan
to o fogo espanta a caça - o colono
preciSou de novll.5 glebas para puto ao
gado, ou se aventurou à busca de minas
ou descobriu novas explorações extrativas.
O índio nAo ass1mlIado, a partir do século
XVIn, nAo era menos primitivo que
aQuêle encontrado no litoral, à época do
descobrimento. Tinha consciência da ne
cessidade de grandes extensões de terras,
para a suficiência da caça e da pesca.
Sabia o quanto a. presença do colono,
com as suas ruidosas armas, contribula
para a fuga das aves, das antas, das ca
pivaras, dos ooatls, das queixadas, em su
ma, de todos os an1ma.1S silvestres de que
se alimentava. P&&SOu a reagir, violenta
mente, à expropriação. E lutas tremen-

das se travaram nos últimos aldeamentoB,
expUlsos a ferro e fogo os gentios para o
recesso das norestlw, antes quase tne.bt
tad&s.

3. Quando, no lnJcIo do século XIX, Jo
sé Bonifácio lançOU os fundamentos de
uma polltica indiani.sta, talveJl & popu~

laçA0 s11vJcola no Pa1B não ultrapaasaase
duzentas mU pessoas. Mas alnda multas
tribos se localIZavam numa faIXa nAo
mais de 300 quilômetros distante do lfto
ralo Havia, asB1m, uma certa viz1nhança
entre o cIvlIlzado e o gentio. Nem sem
pre a fronteira viva das disputas, que, no
entanto, se acend1am quando os vaquei
ros se adentravam neGSas reservas, ou
quando se anuncIava o surgImento de
nova atividade extratIva. Ocorrera, an
tes, a determlnaçlo de Pombal, expul
sando os jestútas e, de um certo modo,
fol destroçada a ação catequética. quan40
08 padres secUlares preferiam, antes que
conquistar o gentio, servir à desobrigll
dos colonos, fazendo v1stM grossas à
preação dos índios e aos ataques arma
dos contra as tribos.

A tutela orfanOlógtca outorgadll- ao sU.
vícola era, porém, o reconhecimento de
que o prIme.lro aovêrno Imperial se in
teressava pelll. sua sorte. Já um Decreto
de 3 de julho de 1833 encarregava da
adminIstração d06 bens dos fndios os Jui
zes de órfãos. Náo é multo d1fJciI imBlt
nar como se processou semelhante assis
tência, principalmente quando OB "ho
mens bons", dos conselhos municipais, os
intendentes e os próprios maglstrados
pretendiam ampliar suas posses, toman.
do as terras dos índios. A s1tuaçAo não
melhoraria multo quando, pelo Regula
mento de 15 de março de 1842, f01 Inclui
da na competência dos JtúzeB de órfãos
li; administração dos bens pertencentes
aos tndios (art. 4.°, inciso 12).

Os últimos atos 1mper!als sóbre os silví
colas são os AvIsos de 21 de outubro de
1850 e 29 de maio de 1862, o primeiro in
corporado aos próprios naclonals 88 ter
ras dos tndlos, tntenção que se reedlta.
claramente, agora, na Constituição de
1967.
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4. Foi fértil a República em atos legis
lativos e executivos, versando o problema.
O Decreto n.o 8.072, de 20 de junho de
1910, criava. o Serviço de Proteção ao ín
dio e Localização dos Trabalhadores Na
cionais, aprovando o respectivo Regula
mento, posteriormente alterada essa sis
temática legal pelo Decreto n.o 9.214, de
15 de dezembro de 1911. O Marechal
Rondon, atastando-se voluntàriamente
da tropa no sentido das miSSÕes hUma
nitárias que lhe dttavam as conVicÇÕes
positivistas, assume a liderança da pa
ci!icação das trIbos, com a nobilíssima
intenção, que transmite a cada um dos
seus auxiliares de antes deixar-se imolar
do que matar um silvicola. E, onze anos
decorndos daquela modificação legal,
surge o Decreto n.O 5.4a4, de 27 de ju
nho de 1928, que regula a situaçáo jurí
dica do índio. Em 1930, o Decreto núme
ro 19.433, de 26 de novembro, integra o
s.p.r. no MInistério do Trabalho Indús
tria e Comércio, a pior solução que se po
deria. encontrar, com a anarquia que se
deflagrarta sobretudo pela escassez de
verbas e a jndiferença dos Ministros de
Estado.

Com o Decreto n.o 24.700, de 21 de julho
de 1934, passa o a.p.r. para o M1nistério
da Guerra, ingressando numa fase áu
rea, pois eram sobretudo muitares os
mais voca.c1onados para a tarefa. de sal
vaguardar a .sobrevivência das tlibos.

Nôvo Regimento do Serviço é aprovado
pelo Decreto n.o 736, de 6 de abril de
1936 e, pelo Decreto n.O 911, de 18 de
junho dêsse ano, passa. o s.p.r. à subor
dinação do Estado-Maior do Exército.
Nova e triste experiência se inicia. em
1939 quando, pelo Decreto-Lei n.o 1.736,
de 3 de novembro, o 5.P.!. se SUbordina
ao Ministério da Agricultura. O desastre
não é esconjurado nem pela criação do
conselho Nacional de Proteção aos ín
dios (Decreto n." 1.794, de 22 de no
vembro) nem pela sua nova organ:fzação
estrutural (Decreto-Lei n.o 1.886, de 15

de dezembro do mesmo ano).

5. Essa farta legislação não consegue
disfarçar a penúria do 5.P.!. Em 1940
dois DecretoB-Lels (n.o, 2.343, de 27 de
junho e 2.583, de 14 de setembro) dis
põem sôbre a aplicação dos crédito que
lhes são destlnados. Aprova-se-Ihe nóvo
Regimento pelo Decreto-Lei n.o 10.652 de
16 de outubro de 1942. Mas o Ato de 12
de novembro dêsse ano transfere o acer~

vo da Comissão Rondon do Ministério da
Guerra para. o Ministério da AgricUltura.
Dai por diante, uma pletora de manda
mentos legais, nada menos de dez decre
tos, até 1958, cuida, apenas, de lnterês
ses do pessoal, de modificações do Re
gimento, da ratificação de convenções
ou do "DIa. do índio", a ser comemora
do a 19 de abril. Em }963, baixam decre
tos, referentes ao organograma e ao Re
gjmento do s.p.r. Do índio mesmo, prA.
ticamente não se cuida. A Imprensa no
ticia a su~ssão de escândalos ocorridos
no servIço, de "grilos" à proprJedade in
dlgena., de massacres nos seringais, de
queixas dos tuchauas, vindo mendigar
socorro na Capital da República.

Essa a "via cruc1s" do silvícola, na vida
republicana, coincidente com o relato da
decomposição do 5.P.I

curta história. Há, decerto, passagens de
raro heroísmo de alguns sertanistas, fi
delíssimos à pregação de Rondou, dei
xando-se matar na sua falna de atrair
lndjos bravos. Aparecem, porventura, na
Amazônia, as missões saleslanas repetin
do o esfôrço dos jesultas do século XVI.
Mas o resto é a vergonha de uma raça
humilhada, conspurcada, escraviZada,
roubada. 6 vilipendiada pela. ganância
predatória das últimas penetrações das
indústrias extrativas no interior do País.

Uma. Política Indigenista

As relações entre o civilizado e o silvícola
brasileiro, durante quatro e meio séculos,
podem perfeitamente ser compendiadas
em quatro fases principais;

a.) a da catequese católica:

b) a do indianlsmo romântico;
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c) a do tnd1gen1smo republlclUlo;

d) a Dova fase hwnanístlca.

Das três primeiras a mais proflcua foi,
na verdade, a do século XVI, quando os
Jesuitas, os Padres da Congregaçâo de
Slo Felipe de Nery, capuchinhos e rran~

clscanos defendiam o gentio da ganân
cia do colono, protegendo-o contra a vio
lência, deprecando, tantas vêzes, & El
Rel, pela sobrevlvêncla da raça amerIn
dia. Os vultoa de Anchieta, de Vleira, de
Bernardes, de Navarro, nas suas sotai
nas negras que envolviam verdadeiros
apóstolos, nas sandálias que se apoiavam
no p6 dos sertões, naquela fé que nasce
ra nas ordens seculares postertores à
Reforma Protestante, estão verdadeira e
justamente colocados no Panteon da nos
sa história.

Mas essa fase se caracterIza. pela lmpo
sl.çAo da Fé. Decerto algumas Vêzell o z!
10 ap08tóUoo se tra.dw.iu pela. necessidade
Imperativa de "conquistar aImas a Cr1s
to", quando se dlzla que "fora da Igreja
Católlca nAo há salvaçAo". Os Colégios
da. Bahia e de PiratlnInga, no entanto,
nlo eram. apenas para rudimentos de ca
tecismo, senão também para instruçlo
técnica do catecúmeno até com algumas
luzes de hwnanlsmo.

O lndlo litorâneo aceitou Isso. Mais
numeroso Q.ue o colono, sua Ungua gen
tia inicialmente se Impôs;, aprendia pe
los padres, batIZando vilas e cidades, es
pécies vegetais e frutos, meWnhas e rios,
pratos e trens de cozinha, hoje mUhares
de vocábulos Incorporados ao nosso idio
ma, numa contribuição bem maior que
a dos dialetos afrIcanos.

2. A fase do indianismo romântico é

muito mais literária do que assistencial
ou integradora. A partir dos meados do
sécUlo XV1li, glorIavam-se os nossos ma
melucos da genealugi,\\ tupi-guarani. Nos
seus prenomes e sobrenomes tinhll. toques
de nobreza a presença de uma palavra
indígena. Exaltava-se a participação da
coragem do aborígene nas lutas contra

os invasores holandeses e tranceses. Ro
mances e poemas, de árcades de Minas
Gerais, da Bahia ou da Provincls. flumi
nense, mostravam o selvagem com a no
breza de um gentUhomem, a bravura de
PoU, a sagacidade de Arcoverde, a. alta
nerla de Ararib6la. Também 810 Paulo,
apesar das tropeltas dos bandeirantes, es
timava o nome gentio. Entraram em mo
da os estudos antropológicos. Falava-se
no lndio como se fOra uma raça extinta
pela ml.sc1genação, as tribos restantes por
mUlto! entendidas como bugres 1rrecupe
ráve18. Mas, no Interior de quase tódas
as pz:ovínclas, havIa dezenas de tribos
abandonadas à própria sorte, quando nAo
vez por outra. d1Z1madas pelos a.rcabuzes
dos matelros.

Num segundo tempo dessa tase, a partir
do primeiro quartel do Século XIX, surge
a. preocupação protecionista. Mas alnda
infonnada pelo desejo de catequese. In
tenta-se uma. disclpllna jurld1ca destl
nad& a garllntlr, também, a propriedade
indlgena. Procede-se à redução de algU

mas tribos. E, na. Guern do Paraguai, os
brasileiros vAo ver, na insuperável bra~

vura dos guaranis, que os indios nAo
haviam perdido, ao menos na proximida
de do velho terrltórl0 das MIssões, sua
vocação guerrilheira.

3. Instaurada a República, notado o
imperdoável esqueclmento da Constitui
ção de 1891, Que se descuidara da exis
tência dos lndlos, a pregaçllo positivista
advoga, entuMásUcamente, a revaloriZa
çio dos primitivos donos da terra. Sur
gem as figuras oraculares de Rendon e
Couto de Magalhães, dentre m\Útos. Crla
se, finalmente, o Serviço de Proteção aos
índios, pretendendo moblliZé.-los na
ocupação econômica do territórIo, ao la
do de caboclos seml~c1vll1zados. Adver
tem-se os positivistas do êrro dessa.
orlentaçio e reformam o Serviço. Come
ça. a pregação segundo o. qual o fndlo
deve ser atraído, como Irmão; nunca
maltratado e expUlso. O nõvo indigenls
mo faz evoluir aquêles prlnclplos bást-
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cos propostos por José Bonifácio para
uma nova conotação: deve conservar-se
o indio em .seu "habitat". ~s, paralela
mente, as missões religiosas - que os
positivistas tanto reIreliam - continuam
catequizando. Nem sempre com êxito,
pois muitos padres preferem tomar o
partido de seringueiros, desmatadores e
outros sertanistas, que apenas pretendem
as terras lndigenas e seus produtos.

Essa fase, tirados alguns rasgos que a
história. registra, de grandeza humana
Individual, corresponde ao maior abaste
c1mento e insulamento das tribos. Tor
nado astuto pela própria fraqueza, o ln
dia se degrada, aceitando os v1cios dos
brancos, destruídos os seus liames fami
liares, esquecidos os seus deuses, subes
timada e inferiorizada a ,sua cultura.

4. Pretende a Fundação Nacional do ín
dio inaugurar uma quarta fase. Ela deve
caracterizar-se pela preocupação de pre
servar ,ao mesmo tempo, as culturas in
digenas capazes de sobrevivência e lenta
acUlturação; pelo intuito de demarcar
as propriedades dos silvicolas, inaliená
veis, de molde a que garantam a sobre
vivência do gentio, segundo os seus pa
drões naturais de exploração econômica;
não vIolentar os padrões culturais das
tribos e acudir sanitária e psicologica·
mente os indivlduos; finalmente, tornar
produtivo o seu patrimônio, capaz de
sustentá-los, à. semelhança do que ocor
re nos Estados Unidos.

Digna realmente - e desejamos atendi
dos todos os seus melhores propósitos 
esta Dova de ser denominada fase hu
manfstlca. Corresponde, decerto, ao nôvo
ecumenismo cristão. Não convivem ape
nas as crenças cristãs; nem estas apenas
com as religiões monoteístas universais;
mas também até mesmo com a irreligio
sidade de algumas nações e, necessària
mente, com aquelas vivências politelstas,
em que o Deus Único se apresenta an
tes pela adoração de cada. uma das suas
manifestações do que por aquela unici
dade que exige, de fato muito mais am
pla compreensão teológica.

o indio, agora, não é objeto de cateque
se, mas pessoa. humana. que se quer pro
teger, defender, felicitar.

A expOsição de motivos do Excelentisslmo
Senhor Mínistro do Interior, que enca
minhou ao Congresso esta proposição,
aclara sUficientemente êsses intuitos.
Que merecem, 1negàvelmente, o apoio
patriótico e as alvissaras c1vlcas do nos
so humanismo cristão.

Emenda n.<> 1 ao Projeto de Lei

n." 16/67 - C.N.

Acrescente-se ao art. 6.° um parágrafo:

"Art. 6."-

Paráçalo único - Os direitos e obri
gações dos órgãos extintos são transfe~

ridos à Fundação a.utomàticamente, no
ato de sua. institUição."

Parecer

Pretende a emenda assegurar explicita
mente sejam transferidos à nova insti
tuição os direitos e obrigações dos órgãos
extintos e nela automàticamente absor
vidos.

As considerações que se seguem demons
trarão entretanto a desnecessidade e a
improcedência dessa explicitação.

Reclamam a técnica legislativa e a arte
de fazer aS leis que o texto legaI não
contenha palavras inúteis, expressões su
pérfluas, dispositivos redundantes ou rei
terativos que venham a infringir os re·
quisltos de concisão e síntese de que se
deve revestir a redação preceptiva.

Desnecessário é o acréscimo do parágra
fo, como proposto, e assim porque, pri
meiramente a norma que êle visa esta
tuir já defiui, por necessidade lógica e
jurídica, de todo o contexto, constituin
do, além disso, um irrefutável corolário
das premissas postas no Projeto.

Na verdade está evidente no projeto que
a Fundação Nacional do índio é a. suces
sora dos órgãos extintos e, como sucesso
ra transferem-se·lhe os patrimônios res
pectivos, no sentido juridico, isto é, todo
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o conjWlto de direitos e obrigações, sub
rogando-se Il. sucessora na mesma posl

ç!í.o jurldica da sucedida.

O prIncípio jurfdlco da sucesslo dos en
tes jurldicos, nesses têrmos, é Inconteste
em todos os campos de Direito e válido,
inclusive, no setor do Direito Adminis
trativo.

Dés.se modo, o parágrafo nada acrescen
taria substancialmente, ao texto, sendo
Inócuo reiterar o que já estâ firmado da
maneira InequIvoca.

Mas não se restringe a êsse aspecto a
importAncla Jurfdlca da emenda.

De tato, as obrigações assumidas e as
relações jurídicas estabelecidas pelos ór
gãos administrativos de proteção aos ín
dios não o são habitual e geralmente, em
nome e por conta do próprio órgão, co·
mo parte substancial, e sim como admi
nistradores e gestores do PatrimónIo
Indlgena acervo de direito e obrigações
perfeitamente distinto do patrImOnlo pú
blico.

Isso decorre do regime tutelar a que, pe
las leis é submetido o índio bras1lelro,
afetado de Incapacidade civil relativa
sendo o órgão público, em relação a sua
pessoa e aos seus bens um representan
te e um e.dmlnlstrador.

Do mesmo modo que o tutor ou o cura
dor, ao estabelecer uma relação juridlca
em nome do as.slstido ou representado,
nlto vincUla o seu próprio património
mas o patrimónIo do tutelado ou curate
lado, as.slm as obrigações assumIdas pe.
los órgãos que serão extintos vInculam e
oneram o patrJmOnlo indígena, que pe.
las mesmas obrigações responde.

Ora, o Projeto não afeta, pelos seus dis
positivos o conjunto patrimonIal dos sll
vicolas.

Ao Patrimônio Indigena estio assegura·
das as características próprias da con
ceituação Jurfdica pertinente, quaIs se
jam a sua titularidade, a unidade, a con
tinuidade e a responsabllldade pelas dl
vldas contraldas.

A existência e a permanênc1& dê88e Pa
trImÔnIo constituem a garantia do cum·
PrJment~ obrigações e a perduraçAo
das relações juridlcas.

Vê-se, portanto, que, também, sob êsse
aspecto é desnecessário insistir na pro·
posiçAo, desde que restam lnalterad08 o
PatrimÔnIo Indigenll. e os respeetlv08 vín·
culos jurldicos.

Sob qualquer prisma, a emenda é desne
cessária, já estando atendidos os seUB
propósltos e como o supérfluo compro
mete a conclBlo e o rigor técnico dos
textos. damos parecer por sua reJelçlo.

Emenda D.o 2 do Projeto de Lei
b.o 16/67 - C.N.

O art. 10, passa a ter a se(Ulnte redação:
..Art. 10 - Fica a l"undaçAo autoriza
da a examinar os acOrdos, convênloe,
contratos e ajustes !tnnados pelo aPI,
CNPI e PNX, podendo ratltlcá-Ios mo
ditleá-los ou resclndl-loa, com preju!zo
ao direito adquirtdo por terceiroll. ao
ato jur1dico perfeito e a 0018& jUlgada,
nos têrm08 do artigo 150 e fi 3.° e 22

da Constituição.
Parâgralo lÍDioo - Ao ato jurídico per
feito firmado pelo BPI, CNi'I e PNX
com terceiros, que deva ser exBminado
pela Fundação, nAo se aplicará Q.ual
quer efeito suspensivo pela via adml.
nlstratlva até solução final dada pelo
Poder Judiciário."

Parecer à Emenda D.- Z

O art. 10, do Projeto encaminhado pelo
Executivo assim dispõe:

"Art. 10 - Fica a Fundação autoriza
da a examinar os ~Ordos, convênios,
contratos e ajustes firmados pelo 8PI,
CNPI e PNX, podendo ratif1cá-Ios, mo
dificá-los ou rescindi-los."

Embora aceitando a valia da proposlç!o
af expressa, a emenda visa estabelecer
um condicionamento àquela faculdade
pelo acréscImo de cláusula restritiva no
próprio eaput do artigo e pela adlçA.o de
um parágrafo ao texto original.
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Pretende, em suma, a emenda. oferecida
Que o exame de acordos, convênios, con
tratos e ajustes, a que está autorizada a
Fundação, para efeito de rescindi-los,
mod1ficá-Ios ou ratificá-los, esteja às se
guintes condições:

A) que não haja prejuÍZO ao direito ad
quirido por terceiros, ao ato jurídico per
feito e à coisa jUlgada, nos têrmos do
art. 150, U 3.° e 22 da Constituição do
Brasil;

b) que ao ato jurídico perfeIto, firmado
pelo aPI, CNPI e PNX, com terceiros,
que deva ser examinado pela Fundação
não se aplicará qualquer efeito suspensi
vo pela v:Ia adnUnlstrll.tlva até solução
final, dada pelo Poder Judiciário.

A inadequação jurJdlca do proposto se
mostra de todo ev:ldente.
Um mandamento legal nõvo não cai no
vácuo, mas se lnsere num ordenamento
juridlco preexistente, em que se integra
e entrosa. Sobretudo tem como pressu
posto a norma constitucional que é fonte
da competência legislativa e quadro pa
ra a sua validade.

Todos os Podêres estão sujeitos à obser
vD.ncia do preceito constitucional e nem
por Isso é necessário que se repita, a ca
da passo e a cada lei, essa obrigatorle
dade.

A Constituição insere, na enumeração
dos cUrei tos e garantias incUvlduals, cons~

tantes do art. 150, e remetidos pelo texto
da emenda:

"li 3.~ - A lei não prejudicará o direI
to adquirido, o ato jurídlco perfeito e
a coisa jUlgada.."

"li 22. - J!: garantido o direito de pro
priedade, salvo o caso de desapropria
ção por neceS8ldade ou utilidade pú
blica ou por interêsse social, medIante
prévia e justa indenização em dinhei
ro, ressalvado o disposto no art. 157,
§ 1.0 Em caso de perigo público iminen
te, as autoridades competentes pode
rão usar da propriedade particUlar, lLS

segurada. ao proprietário indenização
ulterior."

Garantias constitucionais normas da
mais alta categoria. hierárquica, em ple
no vigor, não faria sentido jurídico rei
terá-las em lei ordinária, indicando que
elas devem ser observadas.

Poderiam, acaso deixar de ser respeita
das, no caso, se a Lei não recomendasse?
Ou, acaso, adquiririam maior fôrça. obri
gatória em virtude de recomendação le
gQ.}?

De certo que não, e é por isso que a
adoção da emenda é, sob êS8e aspecto,
de todo incabível.

Devesse o legislador lembrar, em cada
lei, aos seus aplicadores, a vigência da
ConstltuiçãD então seria de editar caso
por caso, to<io o texto da Lei Maior.

~ lição, e realidade fundamental, que as
dÍversa.s leis se compõem num todo orgâ
nico para constituir o Direito Positivo do
Pais e a ordem jurídica vigente, e como
um todo se aplica.

Assim, em qualquer caso e em qualquer
circunstância o aplicador da lei terá de
resguardar a observância das demais
normas jurídicas pertinentes notadamen
te dos preceitos supremos advindos da
Carta Magna.

lô: inútil, é redundante, é supérfluo, é ina
dequado dizer-se assim, no texto de uma.
lei ordinária especifica, quando Já está
dito, com tôda ênfase obrigatoriedade e
adequação na sede e na instâncIa jurí
dicas próprIas, isto é, na Constituição.
Carece também de procedência o acrésci
mo constante do proposto parágrafo üni~

co.

Não temos o sistema do contencioso ad~

ministrativo, mas vlge, entre nós, o sis
tema judicial para a Administração. De
acôrdo com êsse sistema cabe sempre ao
Judiciário o contrôle da constitucionali-

dade e da legalidade dos atos adminis
trativos.

Mas importaria acentuar a circunstAncia,
no Presente Projeto, quando todas as
instituições jurídicas confirmam a. estru
tura jud1ciarlsta da Administração? Não
estará contemplada em nO$l;a Carta Mag-
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na. a ga.rantla. fundamental de "a. lei não
poderá excluir da. apreciação do Poder
Judiciário qualquer lesão de direito In
dividuai" (art. 150 § 4.0)?

Entretanto, se em nooso regime adminis
trativo a. pala.vra final cabe ao Judlciá
rlo, nâo Be segue Que esteja privada a
Administração de âmbito próprio de
atuação e daqullo que se costillnll. deno
minar, na ciência jurJdica, como o pri
vIlégio da execução prévIa.

Impedir que a Adminlstraçi.o suspenda,
por exemplo, a execução de um ato lesi
vo ao lnterêsse públ1co, seria afetar os
fundamentos éticos e jurJdicos do Exe
cutivo e comprometer a independência
e harmonia dos Podêres.

Aliás, do ponto de vista concreto e dos
nsultados, a redlloÇão do parágrafo con
duzlr1a a conseqüências bem mais am
plas do que as intentadas pela proposi
ção, no Que se depreende da justlflcaçi.o.
Na verdade, a mesma faculdade que fôra
dada no artigo seria. anulada no pará
grafo, porquanto o ato da Administração
só poderia ser praticado após o trAnsito
em julgado da decisão judicial corres~

pondente.

Podemos resum.1:r dizendo que, ao nosso
ver, a intenção da emenda é conceder as
garantias que a Constituição já concede
e estabelecer o sistema de contrôle judi
cial dos atos admlnlstratlvos que já se
acha estabelecido.

Data vênia, o objetivo é impróprio, des
propositado, inoportuno.

E mais ajnda; a redação extrapola da
motivaçí1o e dos propósitos, Induzindo,
pelos seus têrmos, um comando legal que
Importaria na restrição, na In!lnnação
e no anulamento das atividades normais
do Poder Executiv\), Que lhe são atribui
das bãslcamente pela Constituição.
São razões que reclamam a rejeição da
emenda.

Conclusão

Encerrado a. sua exposlçao de motivos,
diz o Ministro Afonso Augusto de Albu
querque Lima: "Estamos seguros de que

o Parlamento brasileiro nIo recusará
aprovação a projeto do Executivo com
tão alevantados propósitos, para que se
pague, !inalmente, um& lmenaa divida
da Nação brasileira."

Queremos saldar uma parte do DO/lBO

débIto com êste parecer favorável à pro~

posição do Executivo. Merece o aboríge
ne brasileiro, pelas tnbos remanescentes,
cada vez menos numerosas, uma verda~

deira tutela. dos .seus Interêsses, uma. per
manente assist.êncla às suas neee&81dadea,
um efetivo respeito à cultura remanes
cente dos primitivos donos dêllte País,
um tratamento condigno, segundo 08 pre
ceitos humanísticos da nova clvUlzaçâo
cristã..

E cremos que a Fundaçâo Nacional do
índio, sob o modêlo dêste projeto, logo
complementada pelo Estatuto do tndto
BrasUeIro, será o pállo tutelar em que
se abrigarão, ao mesmo tempo, a grati
dão de um povo à mal3 injustiçada das

suas raças formadoras e a segurança. dos
nossos aborigenes, livres, !Inalmente, na
escolha do seu destino, I1bertoo do mêdo,
protegidos contra. a doença, a fome, a
misérIa, as Injustas agressões, defendido,
plenamente, o patrimÔnio que as n0888S
leis lhes confiaram.

Ê o nosso parecer.

D.C.N. (BeçA<> I) de 21-11-67, P~. 3M8.

Em 23 de novembro fol aprovado o Bubstl
tutlvo, ficando prejudicado o Projeto orlgI

nárlo do Executivo. A matéria subiu à san
ção, transformando-se na Lei n.o 5.371, de
5-12-67 (veto parcial - parágrafo unlco do
art. 10, contrárln ao interêsse públ1co).
<D.O. (I) de 6-12-67, págs. 12224.)

D.C.N. (CN) 24.11-67, p~. 1083.

Decreto n.o 62.196, de :ti.1-68

"Aprova 05 Estatutos de. Fundação Naelo~

nal do índio". <D.O. (1) de 2-2-68,
pãgs. 11H,)



DOCUMENTO HISTÓRICO

No ano de 1826, ord.enou o Imperador D. Pedro I Que, por intermédio das
Assembléias Legislativas das Províncias, fôsse feito um levantamento em todo o Pais,
a respeito da civilização, índole e costumes dos indlgenas.

Os dados assim apurados e remetidos à Comissão de Estatfstlca seriam aprovei
tados para um levantamento sôbre o assunto, e Indicariam ao govêrno as causas de
terem sido baldados todos os esforços para a civilização dos índios, apesar das grandes
despesas da Fazenda Pública.

Dados, considerações, memórias e explanações referentes a várias províncias
da UniiW, como Espírito Santo, São Paulo, Goiás, Ceará, Pernambuco, Piauí, Paraíba
do Norte e MInas Gerais (8, d.ocumentação autêntica faz parte do Arquivo do Senado
Federal), demonstram que, à época da referida estatística (1821), a Quest.áo indígena
constituia problema para o govêrno imperial, como o constituíra para o Brasil-colônia,
continuando até nossos dias.

O documento a seguir é assinado por José Feliciano Fernandes Pinheiro, Visconde
de São Leopoldo e Ministro do Império.

Dirigido ao Visconde de Congonhas do Campo, comunica ter recebido dos presi~

dentes de várias provlncias informações relativas à civíljzação dos Indios;
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REMETHIDO A COMISSÃO DE ESTATISTICA EM 7 DE MAIO DE 1827

Na conformidade do que participa um Aviso de 3 de Jullio do ano passado,

para ser presente á Camara dos Senadores, expedi as ordens necessarías paca

me remeterem as convenientes informações relativas á civilização dos Indios, e

agora remetto a V. Ex.a os seis Officios inclusos que sobre o referido objecto

tenho recebido dos Presidentes das Provindas do Espirito Santo, Goiá.z, Pa

raíba do Norte, Ceará, São Paulo e Pernambuco, com as datas de 4, e 30

d'Agosto, 26 de Setembro e 3 de Novembro de 182e, e de 22 de Fevereiro, e

5 d'Abril deste anno, para que chegassem ao conhecimento da mesma Camara.

Deos Guarde a V. Ex.a, Paço em 5 de Maio de 1827 - Visconde de São Leo

poldo - Sr. Visconde de Congonhas do Campo.
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